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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria N 457/2014
PORTARIA Nº 457/2014.
Dispensa ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, BRUNA MANES, do cargo temporário de 
PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA - 20H, a partir 
de 16 de outubro de 2014, pelo término de seu contrato.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 16 de outubro de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 17 de outubro de 2014. 

PORTARIA N 456/2014
PORTARIA Nº 456/2014.
Dispensa ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, PATRICIA WIESE BESEN, do cargo de PRO-
FESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA - 20H, a partir de 16 
de outubro de 2014, pelo término de seu contrato.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 16 de outubro de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 17 de outubro de 2014. 

Água Doce

Prefeitura

Portaria 268/2014
PORTARIA Nº 268/2014 de 16 de outubro de 2014
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário ANTONIO BARBOSA, ins-
crito sob CPF n° 430.342.689-04, ocupante do cargo de Diretor 
do Departamento de Controle Sanitário, a partir de 16/10/2014 a 
25/10/2014, período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 16 de outubro de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.

PORTARIA 269/2014
PORTARIA Nº 269/2014 de 16 de outubro de 2014
“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A SERVIDOR QUE MEN-
CIONA POR MOTIVO DE INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIO EN-
TRE O EXERCÍCIO DO CARGO EFETIVO COM O CARGO ELETIVO 
DE VEREADOR ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009. Constitui-
ção Federal de 1988, artigo 38, inciso III :

Resolve:
Artigo 1º Conceder licença sem remuneração por motivo de in-
compatibilidade de horário entre o exercício do cargo efetivo com 
o cargo eletivo de vereador, para a servidora DENISE APARECIDA 
CELSO PUTTON, CPF 789.384.499-04, ocupante do cargo efetivo 
de Suporte Pedagógico, matrícula 905, conforme requerimento 
anexo, de acordo com a CRFB/1988 artigo 38, inciso III.
Artigo 2º A referida licença passa a contar a partir de 16/10/2014, 
por tempo indeterminado.
Artigo 3º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 16/10/2014 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Água Doce, 16 de outubro de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH
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Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto Nº 1637
DECRETO Nº 1637, de 07 de outubro de 2014.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que estabelece o artigo 6°, item III da Lei nº 1.603 de 
24/10/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), na 
dotação orçamentária a seguir discriminada:

03.01.10.301.0009.2.000017 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚ-
DE
33500000-0102   Aplicações Diretas     R$ 46.000,00
SUPLEMENTADO         R$ 46.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste
decreto, ficam utilizados no mesmo valor os seguintes recursos:

03.01.10.301.0009.2.000017 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚ-
DE
33900000-0102   Aplicações Diretas     R$ 21.000,00
44900000-0102   Aplicações Diretas     R$ 25.000,00
ANULADO          R$ 46.000,00

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 07 de outubro de 2014.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
07 de outubro de 2014.

Nelson Campagnin
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 1638
DECRETO Nº 1638, de 07 de outubro de 2014.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que estabelece o artigo 6°, item III da Lei nº 1.660 de 
17/12/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), na dotação 

APROVADOS CHAMAMENTO PUBLICO N 13/2014
Antônio Carlos, 16 de outubro de 2014.
Estado de Santa Catarina
Município de Antônio Carlos
Chamamento Público Nº. 013/2014

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
homologa e torna pública a Lista de Candidatos aprovados, clas-
sificados, conforme estabelecido no Chamamento Público nº. 
013/2014.

PROFESSOR GRADUAÇÃO E LICENCIATURA PLENA - 20 HORAS

NOME
CRITÉRIO DESEMPATE 

1.Camila Richartz Koerich 
GE* - Cursando 8º período de Pedago-
gia e tempo de serviço

2.Madelaine Guerra Koch Ge* Magisterio e tempo de serviço

3. Vanessa Lins Ge* Magisterio

Ge* - Grau de Escolaridade
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
08 de outubro de 2014.

Nelson Campagnin
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 1640
DECRETO Nº 1640, de 15 de outubro de 2014.
Decreta Ponto Facultativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 27/10/2014 
(segunda-feira), nas repartições públicas municipais, em come-
moração ao Dia do Servidor Público que é comemorado no dia 
28/10/2014.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente de-
creto serão por conta de dotações próprias do orçamento muni-
cipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 15 de outubro de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

orçamentária a seguir discriminada:

04.12.361.0012.2.000027
MANUT. DO TRANSP. 
ESC ENS. FUNDA-
MENTAL

33900000 - 0122.00 Aplicações Diretas R$ 9.000,00

TOTAL SUPLEMEN-
TADO

R$ 9.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste
decreto, ficam utilizados no mesmo valor os seguintes recursos:

§1°. R$ 9.000,00 (Nove mil reais), por conta do excesso de arre-
cadação na fonte 0122 - Transferência de Convênios Educação;

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 07 de outubro de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
07 de outubro de 2014.

Nelson Campagnin
Secretário Municipal de Administração

Decreto Nº 1639
DECRETO Nº 1639, de 08 de outubro de 2014.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que estabelece o artigo 6°, item III da Lei nº 1.603 de 
24/10/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 50,00 (Cinquenta reais), na dotação 
orçamentária a seguir discriminada:

03.01.10.304.0009.2.000022 MANUT. VIGILÂNCIA EM SAÚDE SA-
NITÁRIA
33900000-0166   Aplicações Diretas     R$ 50,00
SUPLEMENTADO         R$ 50,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste
decreto, ficam utilizados no mesmo valor os seguintes recursos:

03.01.10.304.0009.2.000022 MANUT. VIGILÂNCIA EM SAÚDE SA-
NITÁRIA
44900000-0166   Aplicações Diretas     R$ 50,00
ANULADO          R$ 50,00

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 08 de outubro de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 5

LEI Nº. 1390/2014
LEI Nº. 1390/2014
“Define o Sistema Rodoviário do Município e dá Outras Providên-
cias”.

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aprovado o Sistema Rodoviário do Município, repre-
sentado e descrito nos Anexos: I - Conceituação, Nomenclatura e 
Designações; II - Memorial Descritivo das Rodovias e III - Mapa 
Rodoviário, que são partes integrantes desta Lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º. da Lei nº 1095/2009 de 15 de 
abril de 2009.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 15 de outubro de 2014.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Anexo I - Conceituação, Nomenclatura e Designações.

1. Conceituação:
O Sistema Rodoviário do Município de Atalanta é constituído pelas 
rodovias: federal estadual e pelo conjunto de rodovias municipais 
e compreende:
a) Infraestrutura Rodoviária, que abrange as redes de rodovias e 
suas instalações acessórias e complementares;
b) Estrutura Operacional, abrangendo o conjunto de atividades e 
meios de administração, inclusive fiscalização, que atuam direta-
mente no modo rodoviário de transporte e que possibilitam o uso 
adequado das rodovias.

2. Nomenclatura:
De acordo com a sua orientação geográfica geral, as rodovias mu-
nicipais são classificadas nas seguintes categorias:
a) Rodovias Radiais: as que partem da sede do Município, em 
qualquer direção, para liga-las a sede de outros Municípios ou a 
pontos periféricos importantes da região;
b) Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral 
Norte-Sul;
c) Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral 
Leste-Oeste;
d) Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções Nordeste-
Sudoeste e Nordeste-Sudeste;
e) Rodovias de Ligações: as rodovias que, em qualquer direção 
e não se enquadrando nas categorias precedentes, entre as ro-
dovias federais, estaduais ou municipais, entre dois municípios 
limítrofes, entre duas ou mais sedes de localidades, entre a sede 
do Município e sede de localidades, entre rodovias e propriedades 
rurais, e ligam rodovia a parques nacionais, estabelecimentos in-
dustriais, estâncias hidrominerais, atrativos turísticos notoriamen-
te conhecidos e explorados, edificações tombadas pelo Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico.

3. Designações:
As designações das rodovias municipais do Sistema Rodoviário são 
feitas da seguinte forma:

- O símbolo ATA indica qualquer rodovia.
- Ao símbolo, separado por um traço, segue-se um número de 03 
(três) algarismos, assim constituído:
a) o primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é:
I - 0 (zero) - para as radiais;
II - 1 (um) - para as longitudinais;
III - 2 (dois) - para as transversais;
IV - 3 (três) - para as diagonais;
V - 4 (quatro) - para as ligações.

Atalanta

Prefeitura

Lei Complementar Nº. 021/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº. 021/2014
“Recepciona a Política de Apoio ao Turismo Rural na Agricultura 
Familiar e Estabelece Outras Providências.”

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do território deste Município, a 
politica de apoio ao Turismo Rural na Agricultura Familiar, na forma 
especificada pela Lei Estadual nº 14.361 de 25 de janeiro de 2008, 
combinada com a Lei Federal nº 8.212 de 24 de julho de 1991 e 
suas alterações.
Art. 2º - Consideram-se para efeitos desta lei, os seguintes servi-
ços prestados pela Agricultura Familiar no imóvel rural:
I - Serviços de hospedagem;
II - Serviços com equipamentos na ação turística;
III - Serviços prestados com entretenimentos, recepções, recrea-
ções, atividades pedagógicas e visitações.
Parágrafo Único - Os serviços prestados no âmbito do imóvel rural, 
não poderão ultrapassar a 120 (cento e vinte) dias no ano, sob 
pena da perda do tratamento diferenciado da atividade turística 
rural na agricultura familiar.
Art. 3º - Para fins de recolhimento do imposto sobre serviços de 
qualquer natureza, previstos nos incisos I, II, e III do artigo 2º 
desta lei, os agricultores empreendedores do turismo rural da 
agricultura familiar, deverão promover suas inscrições junto ao 
cadastro econômico da Prefeitura Municipal, na condição de pes-
soa física, desde possuam inscrição como produtor rural junto à 
Secretaria do Estado da Fazenda.
Art. 4º - A alíquota do imposto sobre o valor dos serviços presta-
dos com hospedagem, equipamentos na ação turística, entreteni-
mentos, recepções, recreações, atividades pedagógicas e visita-
ções previstos nesta lei, é de 2% (dois por cento).
Art. 5º - É obrigatória a emissão de documentos fiscais por oca-
sião do fato gerador dos serviços prestados, isolados e ou conjun-
tamente com o fornecimento de alimentação e outros produtos 
elaborados de forma artesanal, em nota fiscal de produtor rural, 
desde que a obrigação esteja prevista em convenio firmado com 
a Secretaria de Estado da Fazenda, registrando a operação no 
código fiscal específico - CFOP 5933.

Art. 6º - O período de apuração do imposto sobre os serviços 
prestados é mensal, desde que haja fato gerador, e o respectivo 
pagamento será feito até o dia 15 do mês subsequente, e em caso 
de atraso do pagamento, incorrerá em multas e juros, na forma da 
legislação tributária municipal.
Parágrafo Único - A unidade conveniada do Município com a Se-
cretaria de Estado da Fazenda Estadual fará apuração do imposto 
a recolher, por ocasião da prestação de contas das notas fiscais 
de produtor rural.
Art. 7º - As propriedades rurais que promoverem as ações turísti-
cas previstas nesta lei independerão de licenciamento e taxas do 
poder público municipal para o seu funcionamento.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009 de 15 de 
abril de 2009.
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 15 de outubro de 2014.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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405 - Inicia na ATA-120 localidade de Dona Luiza de (C.G. Lat. 
27º23’49,0574” S, Long. 49º41,’59,0854” W), e termina na lo-
calidade de Dona Luiza de (C.G. Lat. 27º23’45,2485” S, Long. 
49º42’07,8878” W).
Extensão = 0,284 km.
406 - Inicia na Rodovia SC 281 localidade de Dona Luiza de (C.G. 
Lat. 27º24’01,5846” S, Long. 49º43’20,0157” W), e termina na 
localidade de Dona Luiza de (C.G. Lat. 27º23’46,2286” S, Long. 
49º43’16,3476” W).
Extensão = 0,496 km.
409 - Inicia na Rodovia SC 281 localidade de Dona Luiza de (C.G. 
Lat. 27º24’04,9261” S, Long. 49º41’42,3927” W), e termina na 
localidade de Dona Luiza de (C.G. Lat. 27º23’52,9267” S, Long. 
49º41’37,7932”W).
Extensão = 0,480 km.
411 - Inicia na Rodovia SC 281 localidade de Dona Luiza de 
(C.G. Lat. 27º24’03,4439” S, Long. 49º43’05,0886” W), e ter-
mina na Rodovia SC 281 na localidade de Dona Luiza (C.G. Lat. 
27º24’02,9521” S, Long. 49º42’34,4201” W).
Extensão = 1,203 km.
415 - Inicia na Rodovia SC 281 localidade da Barra do Caçador de 
(C.G. Lat. 27º24’11,7058” S, Long. 49º43’37,0544” W), e termina 
na localidade da Barra do Caçador de (C.G. Lat. 27º24’07,0595” S, 
Long. 49º43’47,4648” W).
Extensão = 0,580 km.
417 - Inicia na Rodovia SC 281 localidade de Dona Luiza de (C.G. 
Lat. 27º24’04,8111” S, Long. 49º41’37,3240” W), e termina na 
localidade de Dona Luiza de (C.G. Lat. 27º24’40,9496” S, Long. 
49º41’37,8421” W).
Extensão = 1,113 km.
418 - Inicia na Rodovia SC 281 localidade de Dona Luiza de (C.G. 
Lat. 27º24’01,1961” S, Long. 49º42’27,6159” W), e termina na 
localidade de Dona Luiza de (C.G. Lat. 27º24’10,1384” S, Long. 
49º42’22,7837” W).
Extensão = 0,459 km.
421 - Inicia na Rodovia SC 281 localidade da Vila Gropp de (C.G. 
Lat. 27º24’23,3080” S, Long. 49º44’57,1734” W), e termina na 
ATA-010 localidade do Alto Serrinha de (C.G. Lat. 27º23’53,2319” 
S, Long. 49º44’26,0512” W).
Extensão = 2,360 km.
422 - Inicia na ATA-421 localidade do Alto Serrinha de (C.G. Lat. 
27º24’09,8599” S, Long. 49º44’31,7262” W), e termina na ATA-
421 de (C.G. Lat. 27º24’06,4380” S, Long. 49º44’22,8714” W), na 
localidade do Alto Serrinha.
Extensão = 0,550 km.
423 - Inicia na ATA-421 localidade do Alto Serrinha de (C.G. Lat. 
27º24’17,2393” S, Long. 49º45’00,8330” W), e termina na loca-
lidade do Alto Serrinha de (C.G. Lat. 27º24’12,6850” S, Long. 
49º45’12,3903” W).
Extensão = 0,525 km
424 - Inicia na divisa do perímetro urbano na localidade da Vila 
Gropp de (C.G. Lat. 27º24’51,6533” S, Long. 49º46’58,6571” W), 
e termina na ATA-010 localidade do Alto Serrinha de (C.G. Lat. 
27º24’31,4021” S, Long. 49º45’55,0537” W).
Extensão = 2,144 km.
430 - Inicia na rodovia SC 281 localidade de Dona Luiza de (C.G. 
Lat. 27º24’01,5102” S, Long. 49º41’48,4188” W), e termina na ATA-
025 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’45,8599” S, 
Long. 49º42’11,5522” W), .
Extensão = 4,221 km.
431 - Inicia na rodovia SC 281 localidade da Vila Gropp de (C.G. 
Lat. 27º24’40,1940” S, Long. 49º45’27,3231” W), e termina na 
localidade da Vila Gropp de (C.G. Lat. 27º24’57,5135” S, Long. 
49º44’59,8521” W).
Extensão = 1,054 km.
432 - Inicia na rodovia SC 281 localidade da Barra do Caçador de 
(C.G. Lat. 27º24’45,9926” S, Long. 49º44’33,1857” W), e termina 
na ATA-025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’27,1280” S, 
Long. 49º44’28,8366” W).

b) Os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia relati-
vamente à sede do Município e aos limites externos do Município 
(N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo com a metodologia e 
sistemáticas estabelecidas pela Associação dos Municípios do Alto 
Vale do Itajaí, respeitando a Lei nº. 5.917 de 10 de setembro de 
1973.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

ANEXO II - Memorial Descritivo das Rodovias

010 - Inicia na divisa do Perímetro Urbano, na localidade Vila 
Gropp de (C.G. Lat. 27º24’42,9408” S, Long. 49º45’50,7797”W), 
passando na localidade Serrinha até a divisa com o Município de 
Agrolândia de (Coordenada Geográfica (CG) Lat. 27º23’45,7259” 
S, Long. 49º44’22,5683” W).
Extensão = 3,939 km.
025 - Inicia na divisa do Perímetro Urbano na localidade Vila Gro-
pp, de (C.G. Lat. 27º24’45,8408” S, Long. 49º45’47,8070” W), se-
gue pelas localidades Rio Caçador e Ribeirão Matilde, até a divisa 
com o Município de Ituporanga de (C.G. Lat. 27º25’19,9632” S, 
Long. 49º41’06,2490” W).
Extensão = 9,496 km.
040 - Inicia na divisa do Perímetro Urbano de (C.G. Lat. 
27º25’33,8642” S, Long. 49º46’21”8044 W), segue pelas localida-
des do São João e São Miguel até a divisa com o Município de Pe-
trolândia de (C.G. Lat. 27º28,8955” S, Long. 49º44’19,2771” W).
Extensão = 7,778 km.
060 - Inicia na divisa do Perímetro Urbano de (C.G. Lat. 
27º25’28,4131” S, Long. 49º47’06,7889” W), passando na Locali-
dade do Alto Dona Luiza, até a divisa com o Município de Agrolân-
dia de (C.G. Lat. 27º28’00,3108” S, Long. 49º48’52,3940” W).
Extensão = 6,009 km.
080 - Inicia na ATA-060, na sede do município de (C.G. Lat. 
27º25’33,4255” S, Long. 49º47’09,3380” W), e termina na sede 
do Município na divisa com o município de Agrolândia de (C.G. Lat. 
27º25’33,4503” S, Long. 49º47’30,6297” W).
Extensão = 0,604 km.
120 - Inicia na divisa com o município de Agronômica de (C.G. 
Lat. 27º28’02,5926” S, Long. 49º42’43,1765” W) ,segue pela 
localidade de Dona Luiza até encontrar a SC 281 de (C.G. Lat. 
27º25’58,7430” S, Long. 49º42’51,2636” W), segue com sobre-
posição da SC 281 até o ponto de (C.G. Lat. 27º25’53,9810”S, 
Long. 49º42’58,0633” W), segue pela localidade de Dona Luiza 
até encontrar a ATA-025 na localidade de Ribeirão Matilde de (C.G. 
Lat. 27º24’02,6622” S, Long. 49º43’22,2873” W), segue com so-
breposição da ATA-025 até o ponto de (C.G. Lat. 27º23’59,9300” 
S, Long. 49º41’57,4075” W) segue pelas localidades de: Ribei-
rão Matilde, Ribeirão das Pedras e Boa Vista até a divisa, com 
município de Petrolândia de (C.G. Lat. 27º23’16,4236” S, Long. 
49º42’10,6654” W).
Extensão = 13,256 km.
401 - Inicia na divisa da Agronômica na localidade de Dona Luiza 
na ATA-120 de (C.G. Lat. 27º23’16,4236” S, Long. 49º42’10,6654” 
W), e termina na localidade de Dona Luiza, divisa com o Muni-
cípio de Agronômica de (C.G. Lat. 27º23’12,59812” S, Long. 
49º42’01,7206” W).
Extensão = 0,363 km.
402 - Inicia na ATA-010 localidade do Alto Serrinha, na ATA-010 de 
(C.G. Lat. 27º23’46,3925” S, Long. 49º44’22,5793” W), e termi-
na na localidade da Barra do Caçador, divisa com Agronômica de 
(C.G. Lat. 27º23’20,4040” S, Long. 49º43’31,9963” W).
Extensão = 1,983 km.
404 - Inicia na ATA-120 localidade de Dona Luiza de (C.G. Lat. 
27º23’48,8347” S, Long. 49º41’59,1098” W), e termina na localida-
de de Dona Luiza de (C.G. 27°23’48,0104”S, Long. 49°41’45,2378” 
W).
Extensão = 0,423.
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Long. 49º44’05,0578” W).
Extensão = 0,569 km.
454 - Inicia na ATA-025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’40,3566” S, Long. 49º43’58,9264” W), e termina na ATA-
461 na localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’59,8497” S, 
Long. 49º44’13,5153” W).
Extensão = 0,761 km.
455 - Inicia na ATA-025 localidade Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º25’28,0598” S, Long. 49º41’41,0540” W), e termina na loca-
lidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’44,4619” S, Long. 
49º41’41,8244” W).
Extensão = 0,527 km.
456 - Inicia na ATA-025 localidade Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º25’55,7726” S, Long. 49º42’22,9325” W), e termina na loca-
lidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’39,7991” S, Long. 
49º42’25,0278” W).
Extensão = 0,546 km.
457 - Inicia na ATA-025 localidade Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º25’57,4147” S, Long. 49º42’29,9788” W), e termina na loca-
lidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’44,2859” S, Long. 
49º42’33,6585” W).
Extensão = 0,441 km.
459 - Inicia na ATA-025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’33,2088” S, Long. 49º44’48,0720” W), e termina na ATA-
040 na localidade do São Miguel de (C.G. Lat. 27º27’50,4787” S, 
Long. 49º45’11,8570” W).
Extensão = 4,779 km.
460 - Inicia na ATA-040 localidade do São João de (C.G. Lat. 
27º26’10,8917” S, Long. 49º45’49,5118” W), e termina na ATA-
459 na localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’55,3815” S, 
Long. 49º44’47,3907” W).
Extensão = 2,454 km.
461 - Inicia na ATA-459 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’56,4198” S, Long. 49º44’47,4992” W), e termina na ATA-120 
na localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. Lat. 27º26’51,3154” 
S, Long. 49º43’28,9530” W).
Extensão = 3,540 km.
462 - Inicia na ATA-461 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’55,5381” S, Long. 49º44’34,6806” W), e termina na ATA-
435 na localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’47,8079” S, 
Long. 49º44’24,7187” W).
Extensão = 0,392 km.
463 - Inicia na ATA-459 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º26’14,0038” S, Long. 49º44’50,7030” W), e termina na lo-
calidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º26’08,0988” S, Long. 
49º44’42,2803” W).
Extensão = 0,357 km.
464 - Inicia na ATA-466 localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. 
Lat. 27º26’23,3211” S, Long. 49º43’28,8783” W), e termina na 
localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. Lat. 27º26’14,9610” S, 
Long. 49º43’30,0310” W).
Extensão = 0,292 km.
465 - Inicia na ATA-467 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. 
Lat. 27º26’04,0728” S, Long. 49º42’18,4253” W), e termina na lo-
calidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º26’21,6359” S, Long. 
49º42’45,7010” W).
Extensão = 1,035 km.
466 - Inicia na ATA-478 localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. 
Lat. 27º26’25,2545” S, Long. 49º43’23,0743” W), e termina na 
localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. Lat. 27º26’21,4023” S, 
Long. 49º43’39,3655” W).
Extensão = 0,470 km.
467 - Inicia na ATA-025 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. 
Lat. 27º25’55,9862” S, Long. 49º42’23,2910” W), passando 
pela localidade do Chapadão Ribeirão Matilde até a divisa com o 
Município de Petrolândia de (C.G. Lat. 27º27’36,0609” S, Long. 
49º41’01,4567” W).
Extensão = 4,506 km.
468 - Inicia na ATA-467 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde 

Extensão = 1,412 km.
435 - Inicia na ATA-025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’27,2440” S, Long. 49º44’28,8771” W), e termina na ATA-
461 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’55,5626” S, Long. 
49º44’19,4120” W).
Extensão = 0,963 km.
436 - Inicia na divisa no perímetro urbano na localidade da Vila 
Gropp de (C.G. Lat. 27º24’51,6533” S, Long. 49º46’58,6571” W), 
e termina na localidade da Vila Gropp de (C.G. Lat. 27º24’31,4021” 
S, Long. 49º45’55,0537” W).
Extensão = 0,734 km.
437 - Inicia na ATA-454 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’59,5350” S, Long. 49º44’13,2147” W), e termina na lo-
calidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’53,7243” S, Long. 
49º43’53,3462” W).
Extensão = 0,739 km.
439 - Inicia na ATA-430 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. 
Lat. 27º25’19,0316” S, Long. 49º42’24,6616” W), e termina na lo-
calidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’04,8438” S, Long. 
49º42’16,5097” W).
Extensão = 0,558 km.
440 - Inicia na ATA-025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’24,5411” S, Long. 49º45’04,7328” W), e termina na lo-
calidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’08,9586” S, Long. 
49º44’57,2214” W).
Extensão = 0,684 km.
441 - Inicia na ATA-447 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. 
Lat. 27º25’26,6010” S, Long. 49º43’27,0484” W), e termina na lo-
calidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’08,5432” S, Long. 
49º43’44,4877” W).
Extensão = 0,836 km.
442 - Inicia na ATA-432 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’12,4102” S, Long. 49º44’36,4600” W), e termina na lo-
calidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’14,9848” S, Long. 
49º44’21,9791” W).
Extensão = 0,447 km.
446 - Inicia na ATA-120 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. 
Lat. 27º25’30,8793” S, Long. 49º42’57,8335” W), e termina na lo-
calidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’15,0750” S, Long. 
49º42’38,0057” W).
Extensão = 0,752 km.
447 - Inicia na ATA-025 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º25’42,0708” S, Long. 49º43’34,4285” W), e termina na ATA-
120 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º25’16,2406” S, 
Long. 49º43’11,8126” W).
Extensão = 1,150 km.
448 - Inicia na ATA-025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’25,2776” S, Long. 49º45’02,5406” W), e termina na lo-
calidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’16,1789” S, Long. 
49º44’54,0556” W).
Extensão = 0,511 km.
449 - Inicia na ATA-432 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’27,2579” S, Long. 49º44’28,8351” W), e termina na ATA-
025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’32,3997” S, Long. 
49º44’15,3426” W).
Extensão = 0,613 km.
450 - Inicia na ATA-025 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’20,7568” S, Long. 49º45’26,4361” W), e termina na ATA-
460 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º26’02,4584” S, Long. 
49º45’07,1688” W).
Extensão = 1,483 km.
452 - Inicia na ATA-040 localidade do São João de (C.G. Lat. 
27º26’23,3252” S, Long. 49º45’41,5041” W), e termina na lo-
calidade do São João de (C.G. Lat. 27º26’26,9333” S, Long. 
49º45’36,4236” W).
Extensão = 0,228 km.
453 - Inicia na ATA-462 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º25’49,1316” S, Long. 49º44’24,4836” W), e termina na ATA-
454 na localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º25’48,9241” S, 
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49º40’49,6230” W).
Extensão = 2,519 km.
484 - Inicia na ATA-040 localidade do São Miguel divisa com Pe-
trolândia de (C.G. Lat. 27º28’27,8955” S, Long. 49º44’19,2771” 
W), e termina na localidade do São Miguel de (C.G. Lat. 
27º28’20,8663” S, Long. 49º44’27,6454” W).
Extensão = 0,340 km.
485 - Inicia na ATA-040 localidade do São Miguel de (C.G. Lat. 
27º28’08,1419” S, Long. 49º45’07,2324” W), ), e termina na 
ATA-461, na localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. Lat. 
27º26’50,1495” S, Long. 49º43’33,9409” W).
Extensão = 3,949 km.
486 - Inicia na ATA-040 localidade do São João de (C.G. Lat. 
27º27’04,4525” S, Long. 49º45’39,1000” W), ), e termina na 
localidade do Rio São João (C.G. Lat. 27º27’07,7871” S, Long. 
49º45’46,2471” W).
Extensão = 0,236 km.
487 - Inicia na ATA-491 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde 
de (C.G. Lat. 27º27’39,8646” S, Long. 49º42’21,8706” W), ), e 
termina na ATA-467 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde de 
(C.G. Lat. 27º27’18,1400” S, Long. 49º41’42,6114” W).
Extensão = 1,559 km.
488 - Inicia na ATA-467 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde 
de (C.G. Lat. 27º27’14,8886” S, Long. 49º41’22,6859” W), e ter-
mina na localidade do Chapadão Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º27’12,4250” S, Long. 49º40’44,9762” W).
Extensão = 1,230 km.
489 - Inicia na ATA-488 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde 
de (C.G. Lat. 27º27’10,2114” S, Long. 49º41’14,3002” W), e ter-
mina na localidade do Chapadão Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º27’21,1672” S, Long. 49º40’50,6118” W).
Extensão = 0,913 km.
490 - Inicia na ATA-120 localidade da Boa Vista de (C.G. Lat. 
27º27’23,1748” S, Long. 49º43’13,0967” W), e termina na Lo-
calidade da Boa Vista de (C.G. Lat. 27º27’23,0721” S, Long. 
49º43’47,8587” W).
Extensão = 0,984 km.
491 - Inicia na ATA-120 localidade da Boa Vista de (C.G. Lat. 
27º27’23,1748” S, Long. 49º43’13,0967” W), e termina na 
ATA-467 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º27’04,01368” S, Long. 49º41’53,4089” W).
Extensão = 2,518 km.
492 - Inicia na ATA-120 localidade da Boa Vista de (C.G. Lat. 
27º27’39,2465” S, Long. 49º43’07,9884” W), e termina na lo-
calidade da Boa Vista de (C.G. Lat. 27º27’31,5310” S, Long. 
49º42’56,9097” W).
Extensão = 0,420 km.
493 - Inicia na ATA-120 localidade da Boa Vista de (C.G. Lat. 
27º27’41,2666” S, Long. 49º43’06,7658” W), e termina na lo-
calidade da Boa Vista de (C.G. Lat. 27º27’55,4925” S, Long. 
49º43’50,8049” W).
Extensão = 1,354 km.
494 - Inicia na ATA-040 localidade do São João de (C.G. Lat. 
27º27’24,9480” S, Long. 49º45’51,4280” W), e termina na lo-
calidade do São João de (C.G. Lat. 27º27’24,8038” S, Long. 
49º46’06,5153” W).
Extensão = 0,475 km.
495 - Inicia na ATA-040 localidade do São João de (C.G. Lat. 
27º27’29,1239” S, Long. 49º45’45,8312” W), e termina na lo-
calidade do São João de (C.G. Lat. 27º27’24,9677” S, Long. 
49º45’26,0289” W).
Extensão = 0,899 km.
496 - Inicia na ATA-467 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde 
de (C.G. Lat. 27º27’21,2712” S, Long. 49º41’35,1885” W), e ter-
mina na localidade do Chapadão Ribeirão Matilde na divisa com 
o município de Petrolândia de (C.G. Lat. 27º27’38,9732” S, Long. 
49º41’28,3810” W).
Extensão = 0,658 km.
497 - Inicia na ATA-040 localidade do São João de (C.G. Lat. 

de (C.G. Lat. 27º26’30,4988” S, Long. 49º42’05,0996” W), e ter-
mina na localidade do Chapadão Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 
27º25’56,1855” S, Long. 49º41’17,7348” W).
Extensão = 1,930 km.
469 - Inicia na ATA-468 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde 
de (C.G. Lat. 27º26’26,0351” S, Long. 49º41’53,7109” W), e ter-
mina na ATA-468, na localidade do Chapadão Ribeirão Matilde de 
(C.G. Lat. 27º26’22,0976” S, Long. 49º41’39,5121” W).
Extensão = 0,534 km.
470 - Inicia na ATA-459 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º26’26,2825” S, Long. 49º44’50,4012” W), e termina na ATA-
461 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º26’16,2178” S, Long. 
49º44’14,8011” W).
Extensão = 1,123 km.
471 - Inicia na ATA-491 localidade do Chapadão Ribeirão Matil-
de de (C.G. Lat. 27º27’21,3739” S, Long. 49º42’03,7019” W), e 
termina na ATA-487 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde de 
(C.G. Lat. 27º27’24,1236” S, Long. 49º41’49,8407” W).
Extensão = 0,539 km.
472 - Inicia na ATA-060, no Alto Dona Luiza de (C.G. Lat. 
27º25’51,3900”S, Long. 49º47’18,7541” W), e termina na locali-
dade do Alto Dona Luiza na divisa com o Município de Agrolândia 
de (C.G. Lat. 27º26’01,7719” S, Long. 49º47’53,6387” W).
Extensão = 1,255 km.
475 - Inicia na divisa do Perímetro Urbano de (C.G. Lat. 
27º26’26,2825” S, Long. 49º44’50,4012” W), e termina na Loca-
lidade do Santo Antônio, de (C.G. Lat. 27º26’16,2178” S, Long. 
49º44’14,8011” W).
Extensão = 5,396 km.
476 - Inicia na ATA-060 localidade do Alto Dona Luiza de (C.G. Lat. 
27º26’49,9263” S, Long. 49º48’00,2013” W), e termina na ATA-
475 localidade do Santo Antônio de (C.G. Lat. 27º26’59,5666” S, 
Long. 49º46’48,5727” W).
Extensão = 2,085 km.
477 - Inicia na ATA-060 localidade do Alto Dona Luiza de (C.G. Lat. 
27º27’06,0172” S, Long. 49º48’02,9343” W), ), e termina na loca-
lidade do Alto Dona Luiza na divisa com o Município de Agrolândia 
de (C.G. Lat. 27º26’45,5339” S, Long. 49º48’30,0554” W).
Extensão = 1,038 km.
478 - Inicia na ATA-120 localidade do Ribeirão das Pedras de 
(C.G. Lat. 27º26’23,4521” S, Long. 49º43’19,2992” W), e termina 
na ATA-461 na localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. Lat. 
27º26’45,4164” S, Long. 49º44’02,3430” W).
Extensão = 1,431 km.
479 - Inicia na ATA-470 localidade do Caçador de (C.G. Lat. 
27º26’25,5742” S, Long. 49º44’45,5413” W), e termina na lo-
calidade do Caçador de (C.G. Lat. 27º26’45,1086” S, Long. 
49º44’33,8838” W).
Extensão = 0,730 km.
480 - Inicia na ATA-478 localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. 
Lat. 27º26’40,1821” S, Long. 49º43’50,9066” W), segue cruzan-
do a ATA-461 no ponto de (C.G. Lat. 27º26’33,3086” S, Long. 
49º44’04,8101” W) na localidade do Caçador e terminando no 
ponto de (C.G. Lat. 27º26’37,1282” S, Long. 49º44’09,6422” W) .
Extensão = 0,801 km.
481 - Inicia na ATA-120 localidade do Ribeirão das Pedras de 
(C.G. Lat. 27º26’30,6192” S, Long. 49º43’21,2883” W), e termina 
na ATA-120 na localidade do Ribeirão das Pedras de (C.G. Lat. 
27º26’36,9030” S, Long. 49º43’26,0060” W).
Extensão = 0,490 km.
482 - Inicia na ATA-120 localidade do Ribeirão Matilde de (C.G. 
Lat. 27º26’14,5381” S, Long. 49º43’02,7944” W), e termina na lo-
calidade do Ribeirão Matilde de (C.G. Lat. 27º27’06,3897” S, Long. 
49º42’40,8963” W).
Extensão = 1,857 km.
483 - Inicia na ATA-467 localidade do Chapadão Ribeirão Matilde 
de (C.G. Lat. 27º26’52,6510” S, Long. 49º41’59,5593” W), e ter-
mina na localidade do Chapadão Ribeirão Matilde na divisa com 
o Município de Ituporanga de (C.G. Lat. 27º26’20,5822” S, Long. 
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Balneário Rincão

Prefeitura

Extrato de Aditivo - Luis Machado
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 052/PMBR/2013; LUIS 
MACHADO. Fica estabelecido por acordo entre as partes, o RE-
AJUSTE DE PREÇOS do Contrato Nº. 052/PMBR/2013, conforme 
clausula sexta deste contrato, de acordo com o Parecer Jurídico 
Nº. 36 de 18/08/2014, pelo índice INPC/IBGE, acumulado nos úl-
timos 12 (doze) meses (Setembro/2013 a Setembro/2014). AS-
SINATURA: 15/10/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Luis Machado

EXTRATO DE ADITIVO - FATIMA BIF BRIGIDO
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 050/PMBR/2013; FATIMA 
BIFF BRIGIDO. OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as 
partes, o REAJUSTE DE PREÇOS do Contrato Nº. 050/PMBR/2013, 
conforme clausula sexta deste contrato, de acordo com o Parecer 
Jurídico Nº. 37 de 18/08/2014, pelo índice INPC/IBGE, acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses (Setembro/2013 a Setembro/2014).
ASSINATURA: 15/10/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. De-
cio Goes - Prefeito Municipal e pela Sra. Fatima Biff Brigido.

EXTRATO DE ADITIVO - ATAIDE
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 049/PMBR/2013; ATAIDE 
VITAL ESTACIO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o 
REAJUSTE DE PREÇOS do Contrato Nº. 049/PMBR/2013, confor-
me clausula sexta deste contrato, de acordo com o Parecer Jurídi-
co Nº. 38 de 22/08/2014, pelo índice INPC/IBGE, acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses (Setembro/2013 a Setembro/2014). AS-
SINATURA: 15/10/2014; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Ataide Vital Estacio

EXTRATO DE ADITIVO - JOSÉ SCUSSEL
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 051/PMBR/2013; JOSÉ 
SCUSSEL. OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, 
o REAJUSTE DE PREÇOS do Contrato Nº. 051/PMBR/2013, con-
forme clausula sexta deste contrato, de acordo com o Parecer 
Jurídico Nº. 40 de 29/08/2014, com base na nova avaliação e 
de acordo com o interesse e os fatos elencados pela Secretaria 
de Educação e Cultura do Município. ASSINATURA: 16/10/2014; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal 
e pelo Sr. José Scussel

27º27’35,6258” S, Long. 49º45’29,2955” W), e termina na loca-
lidade do São João na divisa com o município de Petrolândia de 
(C.G. Lat. 27º28’24,6042” S, Long. 49º45’32,7177” W).
Extensão = 2,481 km.
498 - Inicia na ATA-040 localidade do São Miguel de (C.G. Lat. 
27º28’08,9192” S, Long. 49º45’06,7530” W), e termina na locali-
dade do São Miguel na divisa com o município de Petrolândia de 
(C.G. Lat. 27º28’28,4338” S, Long. 49º45’26,8385” W).
Extensão = 0,869 km.
499 - Inicia na ATA-060 localidade do Alto Dona Luiza de (C.G. Lat. 
27º28’01,2311” S, Long. 49º48’31,3432” W), ), e termina na lo-
calidade do Alto Dona Luiza de (C.G. Lat. 27º28’45,4884” S, Long. 
49º48’07,0781” W).
Extensão = 1,628 km.

Resumo
Total em quilômetros das rodovias.
- Rodovia Federal  = 0,0 Km
- Rodovia Municipal = 133,340 Km
- Rodovia Estadual = 9,401 Km
Sobreposição = 2,910 Km

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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aos restos a pagar de exercícios anteriores, que superam os R$ 
7.000.000,00 (sete milhões de reais), mais R$ 3.500.000,00 (três 
milhões e quinhentos mil reais) do presente exercício, portanto, 
ultrapassa R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais);

CONSIDERANDO, portanto, que a se persistir na desapropriação 
das referidas áreas, ocasionaria contribuir ainda mais para o ver-
dadeiros caos das finanças municipais, aliado ao fato de que, a 
desistências das referidas ações, com o conseqüente redução da 
área do parte, de todo modo, mantém os objetivos originais de 
criar uma unidade de conservação no território do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, que considerando o poder discricio-
nário do administrador, que objetivando a integração da vonta-
de legal em vista da situação específica submetida ao seu juízo, 
atua, segundo um critério subjetivo próprio, buscando o sentido, 
o modo de realizar o interesse previsto pela norma, de modo a 
melhor atender ao interesse da população; e especialmente que:

“Ora, o decreto de declaração de utilidade pública não gera direi-
to subjetivo à expropriação, podendo, em princípio, ser revoga-
do pelo Poder Público que o editou. Aliás, a Súmula 473 do STF 
estabelece que a administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial”. No tocante à desistência da 
ação de desapropriação, têm-se entendido que “há necessidade 
do prévio decreto de revogação para desconstituição do título em 
que se funda a ação, extinguindo-a” (RJTJSP 119/332). Em outras 
palavras exige-se a revogação do decreto declaratório de utilidade 
pública ou de interesse social, para que se possa formular pedido 
de desistência do feito expropriatório (RJT/JSP 88/83), porque se 
não houver ocorrido essa revogação, só com consentimento do 
réu seria viável a desistência (esse acórdão foi publicado também 
na RT 585/80).

CONSIDERANDO, além disso, tanto o a construção jurisprudencial 
quanto a melhor doutrina dessa área entendem que a possibilida-
de de desistência da ação de desapropriação deve observar duas 
condições: a) que não tenha sido pago a quantia indenizatória de 
forma definitiva; b) e que ainda seja possível e viável devolver o 
imóvel ao expropriado na forma em que se encontrava na véspera 
do ajuizamento da ação, e que, ambos os requisitos estão presen-
tes neste caso:

RESOLVE:
Artigo 1º: Reduzir a área do Parque Natural Municipal Caminho do 
Peabirú, o qual ficará circunscrito às seguintes áreas:

ÁREA 1 - com 310.933,90 m2;
ÁREA 5 - com 1.201.143,74 m2:
ÁREA 6 - com 10.094,54 m2;
Área total: 1.522.172,18 m2;

Artigo 2º: Autorizar a Procuradoria Geral do Município a proceder à 
desistência das ações de desapropriação sob nºs 006.08.002024-6 
e 006.08.002022-0, promovidas em face de JOSÉ RENATO RIBEI-
RO e ANTONIO JOSÉ SPÉZIA.

Parágrafo Único: Ocorrida a desistência nas ações de nºs 
006.08.002024-6 e 006.08.002022-0 reverter-se-á as desapro-
priações das áreas objeto destas., promovidas
Artigo 3º: Ficam mantidos os demais termos do Decreto nº 
428/2007, de 19 de junho de 2007.

Artigo 4º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Barra Velha

Prefeitura

Decreto N° 993, de 10 de Outubro de 2014
DECRETO N° 993, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
Altera disposições do Decreto nº 428/2007, que criou o Parque 
Natural Municipal Caminho do Peabirú e dá outras providências.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que é PROMULGA-
DO o seguinte
DECRETO:

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 428/2007, de 19 de 
junho de 2007, que criou o Parque Natural Municipal Caminho do 
Peabirú, com a área equivalente a 428,53 ha, com vista à proteção 
de área com predomínio de Mata Atlântica, neste Município de 
Barra Velha - SC;

CONSIDERANDO que para a implantação do referido parte, foram 
propostas algumas ações judiciais de desapropriação, especialmen-
te àquelas autuadas sob nºs 006.08.002024-6 e 006.08.002022-0, 
promovidas em face de ANTONIO JOSÉ SPÉZIA e JOSÉ RENATO 
RIBEIRO, respectivamente, em trâmite perante o Juízo de Direito 
da 2ª Vara da Comarca de Barra Velha -SC;

CONSIDERANDO que nos autos da AÇÃO nº 006.08.002024-6, o 
Município propôs a importância de R$ 794.416,26 para a indeni-
zação dos proprietários; contudo, a sentença proferida e man-
tida integralmente pelo eg. TJSC reconheceu a obrigatoriedade 
do pagamento da importância de R$ 7.355.000,00 (sete milhões 
trezentos e cinqüenta e cinco mil reais), cujo valor, atualizado mo-
netariamente até esta data, conforme cálculo realizado segundo 
os parâmetros fixados na r. sentença, importa atualmente em R$ 
14.405.057,00 (honorários)...

CONSIDERANDO que nos da AÇÃO nº 006.08.002024-6, o Muni-
cípio propôs a importância de R$ 190.181,72 para a indenização 
dos proprietários; contudo, apesar de ainda não ter sido entregue 
a sentença, o Laudo de Avaliação (Perícia) concluiu que a área tem 
o valor estimado em R$ 1.458.000,00, cujo valor, atualizado mo-
netariamente até esta data, conforme cálculo realizado segundo 
os parâmetros fixados na r. sentença, importa atualmente em R$ 
1.627.841,00 (honorários)...

CONSIDERANDO que atualmente o Município de Barra Velha, so-
mente em precatórios já processados pelo TJSC, atualmente o dé-
bito importa em aproximadamente R$ 1.000.000,00 (hum milhão 
de reais); que além disso, em processos ainda em trâmite, que 
aguardam decisão definitiva ou o trânsito em julgado, o débito 
total em precatórios ultrapassará mais de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais);

CONSIDERANDO que, somente o déficit atuarial do Município para 
com o IPREVE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA atualmente ultrapassa os R$ 
32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), sem contar, ainda, 
o parcelamento do débito contraído através da Lei Complementar 
Municipal nº 147/2013, na ordem de mais de R$ 4.500.000,00 
(quatro milhões e quinhentos mil reais), além de um parcelamento 
junto ao INSS na ordem de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seis-
centos mil reais);

CONSIDERANDO, assim, que o somatórios desses débitos, aliados 
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Errata Nº 001 - Pregão Presencial Nº 006/2014
ERRATA Nº 001
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2014
PRORROGADA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS PARA O DIA 
29/10/2014 AS 15:30 HORAS

ONDE-SE LÊ:

14. DOTAÇÃO/PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE/ E VALOR 
ESTIMADO.
14.1. As despesas do presente pregão correrão por conta das se-
guintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01 - Câmara de Vereadores de Barra Velha
Unidade: 01.001- Câmara de Vereadores de Barra Velha
Funcional: 0001.0031.0001.1079 - Equipamentos de processa-
mento de dados.
Elemento: 344905235000000 - Aplicações Diretas - Red. (7)

Órgão: 01 - Câmara de Vereadores de Barra Velha
Unidade: 01.001- Câmara de Vereadores de Barra Velha
Funcional: 0001.0031.0001.1079 - Equipamentos para áudio, ví-
deo e foto.
Elemento: 34490523000000 - Aplicações Diretas - Red. (7)

Valor Total estimado R$ 83.915,23 ( Oitenta e três mil e novecen-
tos e quinze reais e vinte e três centavos).

LEIA-SE:

14. DOTAÇÃO/PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE/ E VALOR 
ESTIMADO.
14.1. As despesas do presente pregão correrão por conta das se-
guintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01 - Câmara de Vereadores de Barra Velha
Unidade: 01.001- Câmara de Vereadores de Barra Velha
Funcional: 0001.0031.0001.2001- Funcionamento e manutenção 
da Câmara Municipal de Vereadores de Barra Velha
Equipamentos de processamento de dados.
Elemento: 344905235000000 - Aplicações Diretas - Red. (7) Equi-
pamentos de processamento de dados.

Órgão: 01 - Câmara de Vereadores de Barra Velha
Unidade: 01.001- Câmara de Vereadores de Barra Velha
Funcional: 0001.0031.0001.2001 - Funcionamento e manutenção 
da Câmara Municipal de Vereadores de Barra Velha
Elemento: 344905233000000 - Aplicações Diretas - Red. (7) Equi-
pamentos para áudio, vídeo e foto

Valor Total estimado R$ 85.403,90 ( Oitenta e cinco mil quatrocen-
tos e três reais e noventa centavos).

ONDE-SE LÊ:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2014
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS DO OBJETO

Objeto: aquisição/fornecimento e instalação de computadores, 
no-breaks, impressoras, transformadores, projetor de imagem e 
microfone sem fio, constantes do Anexo I - Termo de Referência 
para a Câmara de Vereadores de Barra Velha.

Barra Velha, 10 de outubro de 2014
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PP 060/2014 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 086/2014 - Pregão Presencial nº 
060/2014

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE para pres-
tação de serviço para confecção de jornal informativo para Se-
cretaria de Administração, conforme especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 
30/10/2014 às 08:30 horas. Data da Sessão Pública: 30/10/2014 
às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. 
Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coor-
denação do Processo: Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados no endereço supra, ho-
rário: 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:30, ou no site www.
barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 16 de outubro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

PP 025/2014 FMS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 031/2014 - FMS - Pregão Presencial nº 
025/2014-FMS

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Admi-
nistração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que fará realizar Licita-
ção na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, 
para aquisição de medicamentos para atendimento a ordem judi-
cial, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência. Recebimento dos Envelopes até: 30/10/2014 às 14:00 
horas. Data da Sessão Pública: 30/10/2014 às 14:30 horas, na 
Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ra-
mos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: 
Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição 
dos interessados na Secretaria de Administração da Prefeitura de 
Barra Velha, no endereço acima citado, horário: das 8:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 16 de outubro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito
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Lote 01

Item Quant Marca Valor Unit Valor Total

01 13

COMPUTADOR COM INSTALAÇÃO, ALL IN 20 TC EDGE 72Z CI3 3240 4GB 500, DISPLEY 20 HD 
LEDE (1600X900), PROCESSADOR 13 3240, MEMORIA 4 GB PC 3- 12800 1600 MHZ, (2 slots 
SODIMM 204 pinos) - suporte até 16 GB HD 500 GB DRIVE ÓPTICO; DVDRW SATA (opcional), 
PLACA DE VIDIO HD GRAPHICS, PLACA DE ÁUDIO; ALC269Q, CÂMERA; CÂMERA 0.3 MEGAPIXEL 
HD8, CONTROLS; MICROFONE, AUTOFALANTE, MODO MONITOR, OSD MENU, BOTÃO POWER 
(FRENTE), BOTÕES DE VOLUMES (AO LADO), AUTOFALANTE: (2) INTEGRADOS, COMUNICAÇÃO: 
BLUETOOTH 4.0 (OPCIONAL) WERELESS - N 2230, PLACA REDE: ETHERNET REALTEK RTL 8111E-
VB, PORTAS: MICROFONE: (STEREO, 3.5MM), FONE (STEREO, 3.5MM), (4) USB 2.0 (FRENTE), 
(2) USB 3.0 (LATERAL), (1) ETHERNET ( RJ-45) (TRASEIRA), (1) DISPLAYPORT-OUT (OPCIONAL), 
(1) LEITOR DE CARTÕES 7 EM 1 SD ( OPCIONAL), TECLADO: USB, PRETO, LOGO MESMA MARCA, 
MOUSE: OPTICO, PRETO USB, LOGO, MESMA MARCA. FONTE DE ENERGIA: ENERGY STAR 5.2, 150 
WATTS (INTERNA), PESO: 7.5 KG. MEDIDAS: (LXPXA): 434.25MMX513.8MM. CARACTERISTICAS 
GERAIS: ALL-IN-ONE INCLINAÇÕES; 25º PARA TRAS E - 5º PARA FRENTE ALCANCE DE ALTURA: 
110 MM ROTAÇÃO: +/-45º, GARATIAS: 1 ANO ON- SITE, CERTIFICAÇÕES: ENERGY STAR 5.2/ EUP 
2013, SISTEMA OPERACIONAL: DOS/WINDOS 7 / WINDOWS 8.GARANTIA 1 ANO ON-SITE.

2.997,35 R$38.965,55

02 04

COMPUTADOR COM INSTALAÇÃO, ALL IN ONE, DISPLEY 20 HD LEDE (1600X900), PROCESSA-
DOR: SUPORTE À 4ª GERAÇÃO DE PROCESSADORES CORE 15 45705, MEMORIA 4 GB PC, (2 slots 
SODIMM 204 pinos). HD: 500 GB OU 1 TB HDD SATA III 7200RPM, DRIVE ÓPTICO; DVD RW, 
CHIPSET: H81, PLACA DE VIDIO: RESOLUÇÃO MAXIMA: 1600X900 COM 32BPP@60HZ. PLACA DE 
ÁUDIO; AUDIO INTEGRADO ALC269VC, AUTO-FALANTE: (2) INTEGRADOS (2 WATT), DISPLAY: 
20 HD LED (1600MM X 900 MM), CÂMERA; 1.0 MP 720P¹, COMUNICAÇÃO: 11B/G/N WIRELESS¹ 
(1) VGA OUT¹, (1) LEITOR DE CARTÃO 7 EM 1¹, ETHERNET: GIGABIT ETHERNET, PORTAS: (2) 
USB 3.0 (LATERAL), (4) USB 2.0 (TRASEIRA), (1) MICROFONE (STEREO, 3.5 MM), (1) FONE DE 
OUVIDO (STERO, 3.5MM), (1) ETHERNET (RJ-45), (1) SERIAL 9-PINOS¹, (1) VGA OUT, (1) LEITOR 
DE CARTÃO 7 EM 1¹. TECLADO: USB, PRETO, LOGO MESMA MARCA, MOUSE: OPTICO, PRETO 
USB, LOGO, MESMA MARCA. FONTE DE ENERGIA: ENERGY STAR 5.0, 150 WATTS AUTOMATICA, 
85% PSU, PESO: 6.87 KG (COM FRAME STAND), 8.51 KG (COM MONITOR STAND). MEDIDAS: (LX-
PXA): 94.7mm x 271.5mm x 506mm (COM FRAME STAND), 175.2mm x 405.9mm x 506mm (COM 
MONITOR STAND). CERTIFICAÇÕES: EPEAT™ ENERGY STAR 5.2/ EUP 2013, CISCO ENERGYWISE, 
GREENGUARD®, RoHS. SISTEMA OPERACIONAL: DOS/WINDOS 7 / WINDOWS 8. GARANTIA 1 
ANO ON-SITE.

3.993,60 R$14.376,96

03 17

NO-BREAK 700VA com as seguintes descrições: Interativo - Regulação ON-LINE; Estabilizador 
interno com 4 estagios de regulação; Filtro de linha interno; 04 tomadas no padrão NBR 14136; 
Extensão com mais 04 tomadas; Microprocessador RISC de alta velocidade com memória flash, 
integrando diversas funções periféricas, aumentando a confiabilidade e o desempenho do circuito 
eletrônico; Função TRUE RMS: permite uma melhor regulação de tensão de saída; Auto teste ao ser 
ligado; Gerenciador de baterias, na qual informa quando a bateria precisa ser substituída; Recarga 
automática de bateria, mesmo com o nobreak desligado; Inversor sincronizado com a rede (sistema 
PLL); Permitir ser ligado na ausência da rede elétrica; Leds no painel frontal indicam as condições 
(status) no nobreak, como: modo de rede, modo inversor/bateria, final da autonomia, subtensão, 
sobretensão, baterias em carga;Chave Liga/Desliga temporizado que evita acionamento acidentais 
ou involuntários; Função Mute: inibidor de alarme sonoro; Porta fusível externo com unidade reser-
va; Bivolt automático - entrada 115 ou 220V e saída 115 V; Proteções - inversor contra sobrecarga 
e curto-circuito, contra surtos de tensão entre a fase e neutro, contra sub/sobretensão na rede 
elétrica, contra sobreaquecimento no inversor, com alarme e posterior desligamento automático 
(nos modelos com sufixo cnb) e contra descarga total de baterias. 

448,87
 
R$7.630,79

04 11

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET, com as seguintes características: Velocidade de impres-
são - Até 18 ppm; Saída da primeira página (preto e branco) 8,5 segundos; Resolução de impres-
são - Até 600 x 600 dpi (1200 dpi efetivo), FastRes 1200; Digitalização inteligente que reconhece 
a diferença entre texto e imagem; Processador 400 mhz; Memória 8 MB; Maior ciclo de serviço 
mensal - Até 8.000 páginas; Papel Manuseio - Bandeja de entrada para 150 folhas, Tamanhos A4, 
A5, ISSO B5, ISSO C5/6, ISSO DL, 16K, CARTÃO POSTAL, CARTÃO POSTAL DUPLO; GRAMATURAS 
DE 60 A 163 G/M2. GARANTIA DE 01 (UM) ANO.

1.000,44 R$9.794,31
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03

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER MONO M1536DNFIMP/COP/DIG/DX/R, FUNÇÕES IMPRES-
SÃO, CÓPIA, DIGITAÇÃO, FA, SUPORTE MULTITAREFA, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO A PRETO, 
NORMAL ATÉ 25 PAGINA POR MINUTO, (Velocidade de impressão a preto: A velocidade exacta 
depende da configuração do sistema, da aplicação de software, do driver e da complexidade do 
documento.) Tecnologia de impressão a Laser. Qualidade de impressão a preto (óptimo). Até 600 x 
600 ppp (1200 ppp saída efetiva com FastRes 1200). Idiomas de impressão.Emulação PCL 6, PCL 
5, Postscript nível 3, Ecrã, Ecrã LCD (texto) com 2 linhas, Velocidade do processador, 500 MHz, 
Sensor automático de papel, Capacidade ePrint, Sim Capacidade de impressão portátil, ePrint, 
Apple AirPrint™, Capacidade sem fios, Conectividade, padrão, 1 porta USB 2.0 de alta velocidade, 
1 porta Ethernet 10/100,1 RJ -11 (Fax),1 RJ-11 (apenas telefone), Pronto para trabalhar em rede, 
Standard (Ethernet incorporada), Conectividade, opcional, Requisitos mínimos do sistema, Windows 
8, Windows 7, Windows Vista: Processador de 1 GHz 32 bit (x86) ou 64 bit (x64), 1 GB de RAM (32 
bit) ou 2 GB de RAM (64 bit), 200 MB de espaço livre em disco rígido, CD/DVD-ROM ou Internet, 
USB ou porta de Rede, Windows XP (32 bit) (SP 2): Processador de 233 MHz Pentium®, 512 MB 
de RAM (32 bit) ou 2 GB de RAM (64 bit), 200 MB de espaço livre em disco rígido, CD/DVD-ROM 
ou Internet, porta USB ou de rede, Mac OS X v10.5.8, v10.6, Processador PCG4, G5ou Processador 
Intel® Core, 256 MB de RAM, 300 MB de espaço disponível em disco rígido, CD/DVD-ROM ou Inter-
net, porta de Rede ou USB, Sistemas operativos compatíveis, Instalações completas de software 
suportadas em: Windows 8, Windows 7 (32 bit e 64 bit), Windows Vista (32 bit e 64 bit), Windows 
XP (32 bit) (SP2 ou superior), Instalações apenas de controladores suportadas em: Windows Server 
2003 (32 bit) (SP3ou superior), Windows Server 2008 (32 bit e 64 bit), Mac OS X v10.5.8, v10.6, 
Cartões de memória compatíveis, Memória, padrão, 128 MB, Memória, máximo, 128 MB, Disco rígi-
do, Entrada para manuseamento de papel, padrão, Tabuleiro de entrada para 250 folhas, tabuleiro 
de prioridade para 1 folha, ADF para 35 folhas, Entrada para manuseamento de papel, opcional, 
Saída para manuseamento de papel, padrão, Tabuleiro saída para 100 folhas, Saída para manusea-
mento de papel, opcional, Capacidade máxima de saída (folhas), Até 100 folhas, Impressão frente 
e verso, Automática (standard), Formatos de suporte suportados, Tabuleiro de prioridade: A4, A5, 
B5(JIS), C5, DL, envelopes, postais; Tabuleiro de entrada para 250 folhas: A4, A5, B5(JIS), C5, DL, 
envelopes, Tamanhos de multimédia, personalizados, Tabuleiro de Prioridade: 76 x 127 a 216 x 356 
mm; Tabuleiro 2 para 250 folhas: 76 x 187 até 216 x 356 mm, Tipos de suportes, Papel (espesso, 
timbrado, de baixa gramagem, normal, pré-impresso, perfurado, reciclado), envelopes, transparên-
cias, etiquetas, postais, Peso suportes, suportado, Tabuleiro 1, tabuleiro de prioridade, bandeja de 
saída: 60 a 163 g/m², Pesos de multimédia, recomendados, 60 a 75 g/m²,Tipo de scanner, Base 
plana, alimentador automático de documentos, Formatos dos ficheiros digitalizados, JPEG, TIF, 
BMP, GIF, PDF, PNG.

1.438,40 R$4.315,20

05 14 AUTO TRANSFORMADOR 1500VA BIVOLT 190,40
 
R$2.399,04

06 03 AP UNIFI MIMO 300 MBPS LONGO ALCANÇE 658,95 R$ 1.976,85

07 01

projetor de imagém, com Resolução de alta definição (HD); Brilho em cores 3500 lumens; Brilho 
em branco 3500 lumes; Relações de aspectos 4:3; Resolução nativa 1024x768 (xga); relação de 
contraste de até 10.0001:1; reprodução de cores 16,77 milhões de cores; lâmpada tipo 200w uhe 
com vida útil de até 6000 horas (modo econômica) e até 5000 horas (modo normal); lente de 
projeção - Zoom óptico/foco manual; módulo LAN Wireless.

3.852,80 R$3.852,80

08 02

Microfone sem fio profissional com receptor, com as seguintes descrições técnicas: alcance até 100 
metros em ambiente ideal; resposta de freqüência - 45 hz - 15 khz; distorção harmônica de 0,5% 
típica; Faixa dinâmica: >100db, ponderação a; alimentação do microfone com pilhas; receptor: mic 
out xlr, line out p10.

1.526,60 R$3.053,20

TOTAL R$ 87.003,38

LEIA-SE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2014
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS DO OBJETO
Objeto: aquisição/fornecimento e instalação de computadores, no-breaks, impressoras, transformadores, projetor de imagem e microfone 
sem fio, constantes do Anexo I - Termo de Referência para a Câmara de Vereadores de Barra Velha.
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Lote 01

Item Quant Marca Valor Unit Valor Total

01 13

COMPUTADOR COM INSTALAÇÃO, ALL IN 20,CI3 3240 4GB 500, DISPLEY 20 HD LEDE 
(1600X900), PROCESSADOR 13 3240 COM EXPANSÃO ATÉ I5 E I7, MEMORIA 4 GB PC 3- 12800 
1600 MHZ, (2 slots SODIMM 204 pinos) - suporte até 16 GB HD 500 GB DRIVE ÓPTICO; DVDRW 
SATA (opcional), PLACA DE VIDIO HD GRAPHICS, PLACA DE ÁUDIO; ALC269Q, CÂMERA; CÂMERA 
0.3 MEGAPIXEL HD8, CONTROLS; MICROFONE, AUTOFALANTE, MODO MONITOR, OSD MENU, 
BOTÃO POWER (FRENTE), BOTÕES DE VOLUMES (AO LADO), AUTOFALANTE: (2) INTEGRADOS, 
COMUNICAÇÃO: BLUETOOTH 4.0 (OPCIONAL) WERELESS - N 2230, PLACA REDE: ETHERNET 
REALTEK RTL 8111E-VB, PORTAS: MICROFONE: (STEREO, 3.5MM), FONE (STEREO, 3.5MM), (4) 
USB 2.0 (FRENTE), (2) USB 3.0 (LATERAL), (1) ETHERNET ( RJ-45) (TRASEIRA), (1) DISPLAY-
PORT-OUT (OPCIONAL), (1) LEITOR DE CARTÕES 7 EM 1 SD ( OPCIONAL), TECLADO: USB, 
PRETO, LOGO MESMA MARCA, MOUSE: OPTICO, PRETO USB, LOGO, MESMA MARCA. FONTE 
DE ENERGIA: ENERGY STAR 5.2, 150 WATTS (INTERNA), PESO: 7.5 KG. MEDIDAS: (LXPXA): 
434.25MMX513.8MM. CARACTERISTICAS GERAIS: ALL-IN-ONE INCLINAÇÕES; 25º PARA TRAS 
E - 5º PARA FRENTE ALCANCE DE ALTURA: 110 MM ROTAÇÃO: +/-45º, GARATIAS: 1 ANO ON- 
SITE, CERTIFICAÇÕES: ENERGY STAR 5.2/ EUP 2013, SISTEMA OPERACIONAL: DOS/WINDOS 7 / 
WINDOWS 8.GARANTIA 1 ANO ON-SITE.

2.997,35 R$38.965,55

02 04

COMPUTADOR COM INSTALAÇÃO, ALL IN ONE, DISPLEY 20 HD LEDE (1600X900), PROCESSA-
DOR: SUPORTE À 4ª GERAÇÃO DE PROCESSADORES CORE 15 45705 COM EXPANÇÃO ATE I7, 
MEMORIA 4 GB PC, (2 slots SODIMM 204 pinos). HD: 500 GB OU 1 TB HDD SATA III 7200RPM, 
DRIVE ÓPTICO; DVD RW, CHIPSET: H81, PLACA DE VIDIO: RESOLUÇÃO MAXIMA: 1600X900 COM 
32BPP@60HZ. PLACA DE ÁUDIO; AUDIO INTEGRADO ALC269VC, AUTO-FALANTE: (2) INTEGRA-
DOS (2 WATT), DISPLAY: 20 HD LED (1600MM X 900 MM), CÂMERA; 1.0 MP 720P¹, COMUNICA-
ÇÃO: 11B/G/N WIRELESS¹ (1) VGA OUT¹, (1) LEITOR DE CARTÃO 7 EM 1¹, ETHERNET: GIGABIT 
ETHERNET, PORTAS: (2) USB 3.0 (LATERAL), (4) USB 2.0 (TRASEIRA), (1) MICROFONE (STEREO, 
3.5 MM), (1) FONE DE OUVIDO (STERO, 3.5MM), (1) ETHERNET (RJ-45), (1) SERIAL 9-PINOS¹, 
(1) VGA OUT, (1) LEITOR DE CARTÃO 7 EM 1¹. TECLADO: USB, PRETO, LOGO MESMA MARCA, 
MOUSE: OPTICO, PRETO USB, LOGO, MESMA MARCA. FONTE DE ENERGIA: ENERGY STAR 5.0, 
150 WATTS AUTOMATICA, 85% PSU, PESO: 6.87 KG (COM FRAME STAND), 8.51 KG (COM MONI-
TOR STAND). MEDIDAS: (LXPXA): 94.7mm x 271.5mm x 506mm (COM FRAME STAND), 175.2mm 
x 405.9mm x 506mm (COM MONITOR STAND). CERTIFICAÇÕES: EPEAT™ ENERGY STAR 5.2/ EUP 
2013, CISCO ENERGYWISE, GREENGUARD®, RoHS. SISTEMA OPERACIONAL: DOS/WINDOS 7 / 
WINDOWS 8. GARANTIA 1 ANO ON-SITE.

3.594,24 R$14.376,96

03 17

NO-BREAK 700VA com as seguintes descrições: Interativo - Regulação ON-LINE; Estabilizador 
interno com 4 estagios de regulação; Filtro de linha interno; 04 tomadas no padrão NBR 14136; 
Extensão com mais 04 tomadas; Microprocessador RISC de alta velocidade com memória flash, 
integrando diversas funções periféricas, aumentando a confiabilidade e o desempenho do circuito 
eletrônico; Função TRUE RMS: permite uma melhor regulação de tensão de saída; Auto teste ao 
ser ligado; Gerenciador de baterias, na qual informa quando a bateria precisa ser substituída; Re-
carga automática de bateria, mesmo com o nobreak desligado; Inversor sincronizado com a rede 
(sistema PLL); Permitir ser ligado na ausência da rede elétrica; Leds no painel frontal indicam as 
condições (status) no nobreak, como: modo de rede, modo inversor/bateria, final da autonomia, 
subtensão, sobretensão, baterias em carga;Chave Liga/Desliga temporizado que evita acionamento 
acidentais ou involuntários; Função Mute: inibidor de alarme sonoro; Porta fusível externo com 
unidade reserva; Bivolt automático - entrada 115 ou 220V e saída 115 V; Proteções - inversor con-
tra sobrecarga e curto-circuito, contra surtos de tensão entre a fase e neutro, contra sub/sobreten-
são na rede elétrica, contra sobreaquecimento no inversor, com alarme e posterior desligamento 
automático (nos modelos com sufixo cnb) e contra descarga total de baterias. 

448,87
 
R$7.630,79

04 11

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET, com as seguintes características: Velocidade de 
impressão - Até 18 ppm; Saída da primeira página (preto e branco) 8,5 segundos; Resolução 
de impressão - Até 600 x 600 dpi (1200 dpi efetivo), FastRes 1200; Digitalização inteligente que 
reconhece a diferença entre texto e imagem; Processador 400 mhz; Memória 8 MB; Maior ciclo 
de serviço mensal - Até 8.000 páginas; Papel Manuseio - Bandeja de entrada para 150 folhas, 
Tamanhos A4, A5, ISSO B5, ISSO C5/6, ISSO DL, 16K, CARTÃO POSTAL, CARTÃO POSTAL DUPLO; 
GRAMATURAS DE 60 A 163 G/M2. GARANTIA DE 01 (UM) ANO.

850,37 R$9.354,07
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05 03

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER MONO IMP/COP/DIG/DX/REDE, FUNÇÕES IMPRES-
SÃO, CÓPIA, DIGITAÇÃO, FA, SUPORTE MULTITAREFA, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO A PRETO, 
NORMAL ATÉ 25 PAGINA POR MINUTO, (Velocidade de impressão a preto: A velocidade exacta 
depende da configuração do sistema, da aplicação de software, do driver e da complexidade do 
documento.) Tecnologia de impressão a Laser. Qualidade de impressão a preto (óptimo). Até 600 x 
600 ppp (1200 ppp saída efetiva com FastRes 1200). Idiomas de impressão.Emulação PCL 6, PCL 
5, Postscript nível 3, Ecrã, Ecrã LCD (texto) com 2 linhas, Velocidade do processador, 500 MHz, 
Sensor automático de papel, Capacidade ePrint, Sim Capacidade de impressão portátil, ePrint, 
Apple AirPrint™, Capacidade sem fios, Conectividade, padrão, 1 porta USB 2.0 de alta velocidade, 
1 porta Ethernet 10/100,1 RJ -11 (Fax),1 RJ-11 (apenas telefone), Pronto para trabalhar em rede, 
Standard (Ethernet incorporada), Conectividade, opcional, Requisitos mínimos do sistema, Win-
dows 8, Windows 7, Windows Vista: Processador de 1 GHz 32 bit (x86) ou 64 bit (x64), 1 GB de 
RAM (32 bit) ou 2 GB de RAM (64 bit), 200 MB de espaço livre em disco rígido, CD/DVD-ROM ou 
Internet, USB ou porta de Rede, Windows XP (32 bit) (SP 2): Processador de 233 MHz Pentium®, 
512 MB de RAM (32 bit) ou 2 GB de RAM (64 bit), 200 MB de espaço livre em disco rígido, CD/
DVD-ROM ou Internet, porta USB ou de rede, Mac OS X v10.5.8, v10.6, Processador PCG4, G5ou 
Processador Intel® Core, 256 MB de RAM, 300 MB de espaço disponível em disco rígido, CD/DVD-
ROM ou Internet, porta de Rede ou USB, Sistemas operativos compatíveis, Instalações completas 
de software suportadas em: Windows 8, Windows 7 (32 bit e 64 bit), Windows Vista (32 bit e 64 
bit), Windows XP (32 bit) (SP2 ou superior), Instalações apenas de controladores suportadas em: 
Windows Server 2003 (32 bit) (SP3ou superior), Windows Server 2008 (32 bit e 64 bit), Mac OS 
X v10.5.8, v10.6, Cartões de memória compatíveis, Memória, padrão, 128 MB, Memória, máximo, 
128 MB, Disco rígido, Entrada para manuseamento de papel, padrão, Tabuleiro de entrada para 
250 folhas, tabuleiro de prioridade para 1 folha, ADF para 35 folhas, Entrada para manuseamen-
to de papel, opcional, Saída para manuseamento de papel, padrão, Tabuleiro saída para 100 
folhas, Saída para manuseamento de papel, opcional, Capacidade máxima de saída (folhas), Até 
100 folhas, Impressão frente e verso, Automática (standard), Formatos de suporte suportados, 
Tabuleiro de prioridade: A4, A5, B5(JIS), C5, DL, envelopes, postais; Tabuleiro de entrada para 250 
folhas: A4, A5, B5(JIS), C5, DL, envelopes, Tamanhos de multimédia, personalizados, Tabuleiro de 
Prioridade: 76 x 127 a 216 x 356 mm; Tabuleiro 2 para 250 folhas: 76 x 187 até 216 x 356 mm, 
Tipos de suportes, Papel (espesso, timbrado, de baixa gramagem, normal, pré-impresso, perfura-
do, reciclado), envelopes, transparências, etiquetas, postais, Peso suportes, suportado, Tabuleiro 
1, tabuleiro de prioridade, bandeja de saída: 60 a 163 g/m², Pesos de multimédia, recomendados, 
60 a 75 g/m²,Tipo de scanner, Base plana, alimentador automático de documentos, Formatos dos 
ficheiros digitalizados, JPEG, TIF, BMP, GIF, PDF, PNG.

1.438,40 R$4.315,20

06 14 AUTO TRANSFORMADOR 1500VA BIVOLT 161,84
 
R$2.265,76

07 03 AP UNIFI MIMO 300 MBPS LONGO ALCANÇE 658,95 R$ 1.976,85

LOTE 
02

01 01

projetor de imagém, com Resolução de alta definição (HD); Brilho em cores 3500 lumens; Brilho 
em branco 3500 lumes; Relações de aspectos 4:3; Resolução nativa 1024x768 (xga); relação de 
contraste de até 10.0001:1; reprodução de cores 16,77 milhões de cores; lâmpada tipo 200w uhe 
com vida útil de até 6000 horas (modo econômica) e até 5000 horas (modo normal); lente de 
projeção - Zoom óptico/foco manual; módulo LAN Wireless.

3.852,80 R$3.852,80

02 02

Microfone sem fio profissional com receptor, com as seguintes descrições técnicas: alcance até 100 
metros em ambiente ideal; resposta de freqüência - 45 hz - 15 khz; distorção harmônica de 0,5% 
típica; Faixa dinâmica: >100db, ponderação a; alimentação do microfone com pilhas; receptor: mic 
out xlr, line out p10.

1.526,60 R$3.053,20

TOTAL R$ 85.405,90

Publique-se.

Barra Velha, 15/10/2014.
AMANDA ELISANGELA PROVESI DE AGUIAR
Pregoeira

RUI JOSÉ MACHADO JUNIOR
Procurador Geral
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC

OBJETO: Obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
rua Francisco Karvat Sobrinho - Trecho B - Conclusão.
VALOR DA DESPESA: R$ 39.493,15 ( trinta e nove mil e quatro-
centos e noventa e três reais e quinze centavos )

DATA: 06/06/2014 - GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA - Prefeito 
Municipal

EXTRATO DE DISPENSA 004-2014 - PREF
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2014 - PREF
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO
ESTADO DE SANTA CATARINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2014 - PREF.

FORNECEDOR: INSTITUTO O BARRIGA VERDE
CNPJ: 08.072.361/0001-55
OBJETO: Contratação de Entidade para planejar, organizar e exe-
cutar Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas para 
os cargos de provimento efetivo, no quadro de pessoal da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Rural; Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; Secre-
taria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo; Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura e Serviços Públicos; Secretaria Municipal de 
Educação; Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal 
de Saúde e ainda para planejar, organizar e executar Concurso 
Público destinado ao preenchimento de vagas no quadro de pes-
soal (Emprego Público) do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso VIII c/c 26, II e III do Esta-
tuto das Licitações, (Lei 8.666/93 e alterações posteriores).
VALOR: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

Bela Vista do Toldo, (SC) 15 de outubro de 2.014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 017-2014 - PREF
Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 035/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2014

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - do tipo 
menor preço por item. O objeto é a aquisição de diesel comum e 
diesel s-10 para frota municipal.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 29/10/2014.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 29/10/2014 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De 
Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Outras informações poderão ser 
solicitadas pelo email, compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 17 de Outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Nº 016/2014 - Pref
Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 032/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2014

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - do tipo 
menor preço. O objeto é a aquisição de equipamentos agrícolas 
em conformidade com o CONTRATO DE REPASSE nº 0389.484-
60/2012 - PRODESA - Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
do Setor Agropecuário, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA. (Duas grades aradora).
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 14h00min do dia 30/10/2014.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 30/10/2014 às 14h00min, na sede da Prefeitura Municipal De 
Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Tol-
do/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas 
pelo email, compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 17 de Outubro de 2014.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 004-
2014
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CARTA CONVITE N° 004/2014 - PREF.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2014
HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2014
CONTRATADO: DÉCIO PACHECO & CIA LTDA.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC

OBJETO: Obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da 
Rua Francisco Karvat Sobrinho - Trecho A - Conclusão.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.600,37 (Seis mil e seiscentos e trinta e 
sete centavos)

DATA: 06/06/2014 - GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA - Prefeito 
Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 
005/2014
EXTRATO DE HOMOLAGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CARTA CONVITE N° 005/2014 - PREF.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2014
HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2014
CONTRATADO: DÉCIO PACHECO & CIA LTDA.
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Nunes da Silva e Sandra Rodrigues Jacinto.

ART. 2º - Os trabalhos serão realizados com supervisão da Secre-
tária Municipal de Educação, sob a presidência da Servidora Kátia 
Bernadeth da Silva.

ART. 3º - A comissão reunir-se-á periodicamente de acordo com as 
necessidades dos serviços.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de outubro de 2014.
RAMON WOLLINGER
Prefeitura Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 2353/2014
PORTARIA Nº 2353 de 10 de setembro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas no art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu.

RESOLVE:
ART. 1º - Designar Comissão para elaboração das normas do adi-
cional de Avaliação de Desempenho, dos profissionais do quadro 
efetivo do Magistério Público Municipal e outros encaminhamentos 
que forem necessários, ficando constituída pelas servidoras Alice 
Maria Borba, Kátia Bernadeth da Silva, Kátia Roussenq Bichels, 
Luciane Beatriz Claudino Garzo.

ART. 2º - Os trabalhos serão realizados com supervisão da Secre-
tária Municipal de Educação, sob a presidência da Servidora Kátia 
Bernadeth da Silva.

ART. 3º - A comissão reunir-se-á periodicamente de acordo com as 
necessidades dos serviços.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de outubro de 2014.
RAMON WOLLINGER
Prefeitura Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 2355/2014
PORTARIA Nº 2355 de 10 de setembro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas no art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu.

RESOLVE:
ART. 1º - Designar Comissão para elaboração do regulamento do 
Prêmio Nota 10 em Educação e outros encaminhamentos que fo-
rem necessários, ficando constituída pelas servidoras Alice Maria 
Borba, Kátia Bernadeth da Silva, Marcelo dos Santos, Marilene Sil-
va, Rosilane Capistrano Nunes da Silva e Sandra Rodrigues Jacinto.

ART. 2º - Os trabalhos serão realizados com supervisão da Secre-
tária Municipal de Educação, sob a presidência da Servidora Kátia 
Bernadeth da Silva.

ART. 3º - A comissão reunir-se-á periodicamente de acordo com as 
necessidades dos serviços.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu

Prefeitura

Anulação Dl 210/2014 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ANULAÇÃO DL 210/2014 PMB
Fica anulada a publicação da DL 210/2014 PMB, publicada no jor-
nal DOM do dia 14/10/2014, edição nº 1592, página 18, por con-
veniência administrativa.

Biguaçu, 16 de outubro de 2014.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2354/2014
PORTARIA Nº 2354 de 10 de setembro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas no art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu.

RESOLVE:
ART. 1º - Designar Comissão para efetivação do processo de al-
teração de carga horária de docentes, especialistas em assuntos 
educacionais, professor de educação especial, do quadro efetivo 
de pessoal do Magistério Público Municipal e outros encaminha-
mentos que forem necessários, ficando constituída pelas servi-
doras Kátia Bernadeth da Silva, Kátia Roussenq Bichels, Rosilane 
Capistrano Nunes da Silva e Sandra Rodrigues Jacinto.

ART. 2º - Os trabalhos serão realizados com supervisão da Secre-
tária Municipal de Educação, sob a presidência da Servidora Kátia 
Bernadeth da Silva.

ART. 3º - A comissão reunir-se-á periodicamente de acordo com as 
necessidades dos serviços.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de outubro de 2014.
RAMON WOLLINGER
Prefeitura Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 2352/2014
PORTARIA Nº 2352 de 10 de setembro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas no art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Biguaçu.

RESOLVE:
ART. 1º - Designar Comissão para efetivação do Processo Seletivo 
para Admissão de Professor em Caráter Temporário da Rede Mu-
nicipal de Ensino, para atuação nas modalidades Educação Infan-
til, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Educação 
Especial e Centro de Ensino Profissionalizante para o ano de 2015, 
ficando constituída pelas servidoras Kátia Bernadeth da Silva, Ja-
nayna Vieira, Luciane Beatriz Claudino Garzo, Rosilane Capistrano 



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

PORTARIA Nº 2399/2014
PORTARIA Nº 2399/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RHAIANNY DA SILVA HEECK, 
ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 9066/2014 em anexo no período de 
07/10/2014 a 10/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2398/2014
PORTARIA Nº 2398/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ELIANE MARGARETH SCHA-
EFFER QUINT, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9081/2014 em anexo no período de 
10/10/2014 a 14/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2397/2014
PORTARIA Nº 2397/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), PAMELA DE ASSUNÇÃO, ocu-
pante do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 9004/2014 em anexo no período de 14/10/2014 a 
14/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Biguaçu, 10 de outubro de 2014.
RAMON WOLLINGER
Prefeitura Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 2402/2014
PORTARIA Nº 2402/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) LUZIA MAURA OLI-
VEIRA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS V (SERVENTE), da Secretaria Municipal de Saúde, do quadro 
de pessoal desta Municipalidade, em razão de Aposentadoria por 
Invalidez, de acordo com o Decreto Municipal 145/2014, concedi-
da pelo PREVBIGUAÇU, a partir de 01/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2401/2014
PORTARIA Nº 2401/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) IZABEL CRISTINA 
DE AZEVEDO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, da Se-
cretaria Municipal de Educação, do quadro de pessoal desta Mu-
nicipalidade, em razão de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, de acordo com o Decreto Municipal 144/2014, concedida pelo 
PREVBIGUAÇU, a partir de 01/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2400/2014
PORTARIA Nº 2400/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DIONARA COSTA FARIAS, ocu-
pante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 9104/2014 em anexo no período de 10/10/2014 
a 15/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2393/2014
PORTARIA Nº 2393/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA ANGELICA DO NASCI-
MENTO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 9106/2014 em anexo no período de 09/10/2014 
a 31/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2392/2014
PORTARIA Nº 2392/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SONIA MARIA VICENTE, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 9086/2014 em anexo no período de 09/10/2014 a 14/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 154/2014
DECRETO N° 154/2014 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2014.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu em Exercício, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3417/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 13.000,00 (treze mil reais) por 
conta do excesso de arrecadação na seguinte fonte de recursos: 
0.1.09.000000. A dotação está abaixo relacionada:

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0701.12.361.0003.2022
Manutenção do Transporte Esco-
lar - Ensino Fundamental

13.000,00

3.3.90.00/0.1.09.000000 Outras Despesas Correntes
13.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data

PORTARIA Nº 2396/2014
PORTARIA Nº 2396/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SCHIRLENE ELINARA SILVANO, 
ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 9042/2014 em anexo no período de 09/10/2014 a 31/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2395/2014
PORTARIA Nº 2395/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROBSON JOSE DE LIMA, ocu-
pante do Cargo efetivo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 9093/2014 em anexo no período de 
12/10/2014 a 14/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2394/2014
PORTARIA Nº 2394/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANGELA TERESINHA VIESE DA 
SILVA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 9022/2014 em anexo no período de 09/10/2014 
a 23/10/2014.

Biguaçu, 15 de outubro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Blumenau

Prefeitura

Lei Complementar Nº 940/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 940, DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.
ACRESCENTA PARÁGRAFO 4º AO ARTIGO 14, DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 39, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ao artigo 14, da Lei Complementar nº 39, de 20 de novem-
bro de 1992, que “Estabelece critérios sobre composição, defesa, 
utilização e alienação dos bens públicos municipais”, fica acrescen-
tado o parágrafo 4º, com a seguinte redação:

“Art. 14 [...]

[...]

§4º - As entidades sociais sem fins lucrativos, declaradas de uti-
lidade pública, que são titulares de direito real de uso ou de con-
cessão administrativa de uso de bem imóvel municipal, na con-
dição de cessionária, que utilizem o objeto da concessão para a 
realização de atividades esportivas e sociais em suas respectivas 
sedes, ficam autorizadas a explorar a atividade econômica de bar, 
lanchonete e restaurante, diretamente ou mediante a contratação 
de terceiros, devendo o produto da exploração direta ou locação 
ser revertida integralmente para manutenção da entidade cessio-
nária.”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 10.427/2014
DECRETO Nº 10.427, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 7.941, de 16 
de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento do Município, no valor de R$ 7.199.931,52 (sete milhões, 
cento e noventa e nove mil, novecentos e trinta e um reais e 
cinquenta e dois centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

03 - GABINETE DO VICE PREFEITO
0301 - Administrativo do Gabinete
Atividade 03.01.04.122.0002.2268 - Manut. Ativ. Adm. Gavice
Modalidade  3.3.90 (16) Aplicações Diretas   R$ 1.791,00

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

Decreto Nº 155/2014
DECRETO N° 155/2014 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 
3417/2013 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13, da Lei 
Municipal nº 3457/2013 - Lei Orçamentária para 2014,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2014, Lei Municipal n° 3457/2013:

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0701.12.306.0003.2017
Oferta de Merenda Escolar - 
Ensino Fundamental

39.303,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 39.303,00

SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 39.303,00

0701.12.306.0003.2025
Oferta de Merenda Escolar - 
Ensino Infantil

59.128,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 49.128,00

4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 10.000,00

SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 59.128,00

18. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1801.10.301.0004.2036
Ações com Agentes Comunitá-
rios de Saúde - PABV/ACS

590,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 590,00

SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 590,00

1801.10.301.0004.2040
Centro de Especialidades 
Odontológicas - MAC/CEO

1.200,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.200,00

SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 1.200,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 16 de outubro de 2014.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária
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Atividade 13.03.15.127.0005.2066 - Manut. Ativ. Cart/Cad. Mult. 
e Inf.
Modalidade  3.3.90 (453) Aplicações Diretas   R$ 512,00
Fonte de Recursos 0100.00000

18 - INTENDENCIA DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
1801 - Administrativo Distrital do Grande Garcia
Atividade 18.01.04.122.0002.2124 - Manut. Ativ. Adm. IDIGG
Modalidade  3.3.90 (606) Aplicações Diretas   R$ 139,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares aberto no artigo 1º 
deste Decreto, correrá por conta da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:

03 - GABINETE DO VICE PREFEITO
0301 - Administrativo do Gabinete
Atividade 03.01.04.122.0002.2268 - Manut. Ativ. Adm. Gavice
Modalidade  3.1.90 (14) Aplicações Diretas   R$ 1.791,00
Fonte de Recursos 0100.00000

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 - Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0002.2020 - Manut. Ativ. Pessoal
Modalidade  3.3.90 (53) Aplicações Diretas   R$ 389,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 - Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0002.2021 - Manut. Ativ. Guarda e Cons. 
do Pat.
Modalidade  3.3.90 (56) Aplicações Diretas   R$ 720,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 - Diretoria de Receita
Atividade 06.02.28.843.0000.0001 - Serviços e Encargos da Dívida
Modalidade  3.2.90 (77) Aplicações Diretas   R$ 6.000.000,00
Modalidade  4.6.91 (80) Aplicações Diretas   R$ 800.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 - Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0004.2041 - Manut. Ativ. Ensino Funda-
mental
Modalidade  3.1.90 (151) Aplicações Diretas   R$ 335.260,74
Fonte de Recursos 0101.00000

10 - SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO
1001 - Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0002.2067 - Manut. Ativ. Corpo Bomb./
Conv. Estado
Modalidade  4.4.90 (660) Aplicações Diretas   R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0324.00055
Atividade 10.01.04.122.0002.2302 - Manut. Ativ. Adm Sedeci
Modalidade  3.1.90 (192) Aplicações Diretas   R$ 1.881,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1002 - Diretoria de Defesa Civil
Atividade 10.02.06.182.0012.2257 - Manut. Ativ. Defesa Civil
Modalidade  3.1.90 (200) Aplicações Diretas   R$ 2.755,17
Modalidade  4.4.90 (205) Aplicações Diretas   R$ 2.570,61
Fonte de Recursos 0100.00000

1003 - Diretoria de Geologia, analise e Riscos Naturais
Atividade 10.03.15.127.0012.2258 - Manut. Ativ. Geolog. Anal. 
Risc. Nat.
Modalidade  3.1.90 (207) Aplicações Diretas   R$ 5,00
Modalidade  4.4.90 (209) Aplicações Diretas   R$ 2.020,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Fonte de Recursos 0100.00000

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 - Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0002.2020 - Manut. Ativ. Pessoal
Modalidade  4.4.90 (54) Aplicações Diretas   R$ 389,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 - Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0002.2021 - Manut. Ativ. Guarda e Cons. 
do Pat.
Modalidade  4.4.90 (59) Aplicações Diretas   R$ 720,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 - Diretoria de Receita
Atividade 06.02.28.843.0000.0001 - Serviços e Encargos da Dívida
Modalidade  3.2.91 (78) Aplicações Diretas   R$ 100.000,00
Modalidade  4.6.90 (79) Aplicações Diretas   R$ 6.700.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 - Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0004.2041 - Manut. Ativ. Ensino Funda-
mental
Modalidade  3.1.91 (152) Aplicações Diretas   R$ 309.287,74
Modalidade 3.3.90 (153) Aplicações Diretas   R$ 25.973,00
Fonte de Recursos 0101.00000

10 - SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO
1001 - Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0002.2067 - Manut. Ativ. Corpo Bomb/
Conv. Estado
Modalidade  3.3.90 (659) Aplicações Diretas   R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0324.00055
Atividade 10.01.04.122.0002.2302 - Manut. Ativ. Adm Sedeci
Modalidade  3.3.90 (194) Aplicações Diretas   R$ 1.881,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1002 - Diretoria de Defesa Civil
Atividade 10.02.06.182.0012.2257 - Manut. Ativ. Defesa Civil
Modalidade  3.3.90 (202) Aplicações Diretas   R$ 5.325,78
Fonte de Recursos 0100.00000

1003 - Diretoria de Geologia, analise e Riscos Naturais
Atividade 10.03.15.127.0012.2258 - Manut. Ativ. Geologia, Anal. 
e Risc. Nat.
Modalidade  3.3.90 (208) Aplicações Diretas   R$ 2.025,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1004 - Diretoria de Projetos
Atividade 10.04.15.127.0012.2259 - Manut. Ativ. Projetos
Modalidade  3.3.90 (214) Aplicações Diretas   R$ 999,00
Fonte de Recursos 0100.00000

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1203 - Diretoria de Projetos Especiais
Atividade 12.03.08.244.0010.2291 - Manut. Ativ. Proteção Especial
Modalidade  3.3.90 (386) Aplicações Diretas   R$ 385,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1205 - Diretoria da Criança e do Adolescente
Atividade 12.05.08.243.0004.2297 - Manut. Ativ. Atenção a Crianç/
Adolesc.
Modalidade  3.3.90 (405) Aplicações Diretas   R$ 504,00
Fonte de Recursos 0100.00000

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
1303 - Diretoria de Cartog. Cadastro Mult. E Inform.
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0101 - Câmara Municipal de Blumenau
Projeto 01.01.01.031.0001.1001 - Constr/Ampl./Ref.Espaço Físi-
co-Câmara
Modalidade 4.4.90 (1) Aplicações Diretas    R$ 250.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 18.146/2014
PORTARIA Nº 18.146, DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blume-
nau,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, 
combinado com o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, e de con-
formidade com o art. 46, “I” da Lei Complementar nº 660,  
de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 42 da Lei 
Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 2013 e alterações pos-
teriores, resolve:

EXONERAR
JOSIAS MOREIRA, do cargo de provimento em comissão de Ge-
rente de Limpeza Pública, símbolo CC-3, na Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos - SESUR, nomeado pela Portaria nº 17.964, 
de 16 de julho de 2014, no dia 06 de outubro de 2014;

JENNIFER JANINE AVI, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente Administrativo, símbolo CC-3, no Gabinete do Vice-Prefei-
to - GAVICE, nomeada pela Portaria nº 17.937, de 09 de julho de 
2014, no dia 06 de outubro de 2014;

JANIO VALENTE VIEIRA, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente de Obras e Posturas, símbolo CC-3, na Secretaria Munici-
pal de Planejamento Urbano - SEPLAN, nomeado pela Portaria nº 
18.007, de 06 de agosto de 2014, no dia 13 de outubro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 18147/2014
PORTARIA Nº 18.147, DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.
NOMEIA ISRAEL CAMPOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE ABRIGO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMUDES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blume-
nau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, 
I, combinado com o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica  
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no  
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, resolve:

NOMEAR

1004 - Diretoria de Projetos
Atividade 10.04.15.127.0012.2259 - Manut. Ativ. Projetos
Modalidade  4.4.90 (215) Aplicações Diretas   R$ 999,00
Fonte de Recursos 0100.00000

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1203 - Diretoria de Projetos Especiais
Atividade 12.03.08.244.0010.2291 - Manut. Ativ. Proteção Especial
Modalidade  3.1.90 (385) Aplicações Diretas   R$ 385,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1205 - Diretoria da Criança e do Adolescente
Atividade 12.05.08.243.0004.2297 - Manut. Ativ. Atenção a Crianç/
Adol.
Modalidade  3.1.90 (404) Aplicações Diretas   R$ 504,00
Fonte de Recursos 0100.00000

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
1303 - Diretoria de Cartog. Cadastro Mult. E Inform.
Atividade 13.03.15.127.0005.2066 - Manut. Ativ. Cartog/Cad. 
Mult. e Inf.
Modalidade  3.1.90 (452) Aplicações Diretas   R$ 512,00
Fonte de Recursos 0100.00000

18 - INTENDENCIA DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
1801 - Administrativo Distrital do Grande Garcia
Atividade 18.01.04.122.0002.2124 - Manut. Ativ. Adm. IDIGG
Modalidade  3.1.90 (604) Aplicações Diretas   R$ 139,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de setembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 10.452/2014
DECRETO Nº 10.452, DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento nos artigos 3º e 4º da Lei Municipal nº 8.034, 
de 08 de outubro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no or-
çamento da Câmara Municipal de Blumenau, valor de  
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na seguinte do-
tação orçamentária:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU
0101 - Câmara Municipal de Blumenau
Atividade 01.01.01.031.0001.2001 - Manut.Ativ.Adm.Câmara de 
Vereadores
Modalidade 3.1.91 (3) Aplicações Diretas    R$ 250.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da dotação orçamentária 
abaixo discriminada:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 17/2014 - Semudes
PORTARIA N° 017/2014
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA CRIAÇÃO DA GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS E BEM COMO A REVISÃO DOS BENEFÍCIOS MUNICI-
PAIS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E DESIG-
NA MEMBROS PARA A SUA COMPOSIÇÃO.

Valdecir Mengarda, Secretário Municipal de Desenvolvimento So-
cial, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GAPREF nº 
17.767, de 05 de maio de 2014, e o artigo 75, parágrafo único, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990,

RESOLVE:
Art. 1o Constituir Comissão Especial com a finalidade de criar a 
Gestão de Benefícios, bem como revisar os Benefícios Municipais 
da Secretaria de Desenvolvimento Social - SEMUDES.

Art. 2o Nomear membros para compor a Comissão Especial de que 
trata o Art. 1°, com a coordenação do primeiro, sendo:

MARIA EUNICE MALACARNE BERNAT, servidora pública munici-
pal, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Gerência de Gestão 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

MARIA AUGUSTA C. KOCH BUTTENDORF, servidora pública muni-
cipal, ocupante do cargo de Diretora de Proteção Especial, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

JULIANE FLAVIANA HABITZREUTER, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo de Chefe do PAEFI, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social.

MÁRCIA ROSELI GUETTER GEISLER, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo Coordenação do setor da Gerência de Gestão 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Governamental.
JUSSÂNIA REGINA PEREIRA, servidora pública municipal, ocupan-
te do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social

CRISTIANE BARCELOS, servidora pública municipal, ocupante do 
cargo de Coordenação Financeira, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social.

Art. 3o A participação na Comissão Especial não ensejará remune-
ração aos seus membros.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Semudes, em 14 de outubro de 2014.
VALDECIR MENGARDA
Secretário de Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 369/2014 - SEMUS
PORTARIA Nº 369 / 2014 / GABSEMUS

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, RE-
SOLVE:

ISRAEL CAMPOS, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Abrigo para Crianças e Adolescentes, 
símbolo CC-3, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
- SEMUDES, no dia 07 de outubro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 18.149/2014
PORTARIA Nº 18.149, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
NOMEIA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blume-
nau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, 
combinado com o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no  
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, resolve:

NOMEAR,

EUFRAIN RODRIGUES DE SOUZA, para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Limpeza Pública, símbolo 
CC-3, na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SESUR, no dia 
07 de outubro de 2014;

ARISTEU JOSÉ AVI, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão de Gerente Administrativo, símbo-
lo CC-3, no Gabinete do Vice-Prefeito - GAVICE, no dia  
07 de outubro de 2014;

JOSÉ ANGELO PETTERS, para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão de Gerente de Obras e Posturas, 
símbolo CC-3, na Secretaria Municipal de Planejamento  
Urbano - SEPLAN, no dia 14 de outubro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 18.150/2014
PORTARIA Nº 18.150, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
DESIGNA SILVIA REGINA DE SOUZA RIBEIRO GAMBA PARA O 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NO GABI-
NETE DO PREFEITO - GAPREF.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, resolve:

DESIGNAR a servidora pública municipal SILVIA REGINA DE SOU-
ZA RIBEIRO GAMBA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito, para o 
exercício, a contar de 14 de outubro de 2014, da Função Gratifi-
cada de Confiança de Assessor de Controle Interno, símbolo FGC 
50%, constante do Anexo XX da Lei Complementar nº 870, de 
01/04/2013.
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Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CASA DE ALVENARIA DE DOIS PA-
VIMENTOS CONTENDO APROXIMADAMENTE 350,00M2, SITUADA 
NESTA CIDADE, Á RUA: HAVANA, N°70, DESTINADA AO FUNCIO-
NAMENTO DA UNIDADE DE ESTRATÉGICA DE SAÚDE DA FAMILIA 
- E.S.F. OTTO BARTSCH NETO - SEMUS
CONTRATADA: CONEXÃO IMOBILIARIA LTDA. (CNPJ: 
02.235.763/0001-47).
VALOR MENSAL: R$ 4.647,45
VALOR TOTAL: R$ 55.769,40
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-203/14
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA RE-
CRUTAR, SELECIONAR, ADMINISTRAR O PROGRAMA DE ESTÁGIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, SUAS FUNDAÇÕES E 
AUTARQUIAS, PELO PERÍODO DE 12 MESES - PROEB - SEDEAD-
PRÓ-FAMILIA - FAEMA - SETERB - FCB.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. (CNPJ: 04.310.564/0001-81).
VALOR: MENSAL UNITÁRIO POR ESTAGIÁRIO NIVEL MÉDIO: R$ 
12,40
VALOR: MENSAL UNITÁRIO POR ESTAGIÁRIO NIVEL SUPERIOR: 
R$ 14,00
VALOR MENSAL: R$ 5.403,39
VALOR TOTAL: R$ 64.840,68
BASE LEGAL: Artigo 24 - Inciso XI da Lei nº. 8.666/93 e altera-
ções. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-210/14
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS AMBULATORIAIS NO PERIODO DA OKTOBERFEST(ESTARÃO 
INCLUSOS: CAONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, 2 
VEÍCULOS(AMBULÂNCIA) MOBILIARIO E MATERIAL AMBULATO-
RIALPARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS) - PARA A 31º OKTOBER-
FEST ENTRE OS DIAS 08 A 26/10/14 - PROEB
CONTRATADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE BLUMENAU (CNPJ: 
82.654.088/0001-20)
VALOR TOTAL: R$ 160.000,00
BASE LEGAL: Artigo 24 - Inciso V da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-165/14
Objeto: LOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA RUA ENGENHEI-
RO PAUL WERNER, Nº. 120, BAIRRO: ITOUPAVA SECA QUE SERÁ 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLO-
GICA DE BLUMENAU - SEMUS - PERÍODO DE 12 MESES CONFOR-
ME PEDIDO DESCRITO ANEXO AO PROCESSO - SEMUS.
CONTRATADA: BERMO EMPREENDIMENTOS LTDA ME. (CNPJ: 
02.957.014/0001-23).
VALOR MENSAL: R$ 9.152,00
VALOR TOTAL: R$ 109.824,00
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei nº. 8.666/93 e alterações:

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-194/14
Objeto: LOCAÇÃO DE SALA COM 238 m2 PARA FUNCIONAMENTO 
DO SEDEC PELO PERIDO DE 12 MESES - SEDEC.
CONTRATADA: POLO TÉCNOLÓGICO DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DA REGIÃO DE BLUMENAU - BLUSOFT.(CNPJ: 
81.160.376/0001-65).
VALOR MENSAL: R$ 4.500,00
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei nº. 8.666/93 e alterações:

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-200/14
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CASA DE ALVENARIA, CONTENDO 
145,38M2, MAIS UMA COBERTURA EXTERNA DE 39,70M2, SITUA-
DA NESTA CIDADE, NA RUA JEAN ROMAIN BONNEMASOU, Nº70, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS RELACIONA-
DOS A SAÚDE MENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BLUMENAU, VISANDO O FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS 

CRIAR

Para o Município de Blumenau, o CENTRO DE SAÚDE ROSANIA 
MACHADO PEREIRA, com objetivo de atender à população na agi-
lização de consultas e exames em especialidades médicas, assim 
como em medicamentos.

Secretaria Municipal de Saúde, em 01 de outubro de 2014.
MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 28.524/2014 - SEDEAD
PORTARIA SEDEAD Nº 28.524, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014.

CEDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
FERNANDA VARGAS WEIS AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DE SANTA CATARINA - 003ª ZONA ELEITORAL - BLUMENAU.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.049, 
de 23/07/2013, resolve:

CEDER
com ônus para o Município, a servidora pública municipal FER-
NANDA VARGAS WEIS, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração - SEDEAD, ao Tribunal Regional Eleitoral de San-
ta Catarina - 003ª Zona Eleitoral - Blumenau, a contar de 01 de 
outubro de 2014, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2014/09/006447.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de setembro de 
2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2014 
- SEDEAD
Homologação do pregão presencial n.º 132/14 - Data da Homolo-
gação: 01 de outubro de 2014
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de monitoramen-
to eletrônico, com instalação câmera de vídeo e sensores para 
controle interno de segurança do prédio da Policlínica, conforme 
especificações constantes no edital, pelo período de 12 (doze) me-
ses - FMS/SEMUS.
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
Empresa: ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
Valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)

DISPENSAS 2014 - SEDEAD
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-201/14
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CASA DE ALVENARIA, CONTENDO 
APROXIDAMENTE 359,20M2, SITUADA NESTA CIDADE, NA RUA: 
CUBA, Nº 40, BAIRRO: PONTA AGUDA, DESTANINADO AO FUN-
CIONAMENTO DA UNIDADE DE ESTRATÉGICA DE SAÚDE DA FA-
MILIA - E.S.F ODILON DE CAETANO - SEMUS.
CONTRATADO: WALTRAUDE CORDEIRO. (CPF: 861.560.559-91).
VALOR MENSAL: R$ 3.623,96
VALOR TOTAL: R$ 43.487,52
Base Legal: Artigo 24, Inciso X da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-208/14
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Inexigibilidades 2014 - Sedead
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-126/14
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM RELÓGIO PONTO E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, CONFORME PEDIDOS DESCRITO ANEXO 
AO PROCESSO- SEMUS.
CONTRATADA: COMPLEXO ESPORTIVO BERNARDO WERNER - 
SESI (CNPJ: 03.777.341/0053-97).
VALOR TOTAL: R$ 65.620,00
BASE LEGAL: Art. 25. Caput da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-129/14
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM RELÓGIO PONTO E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, CONFORME PEDIDOS DESCRITO ANEXO 
AO PROCESSO- SEMUS.
CONTRATADA: TIME TEC CONTROLE DE PONTO ACESSO LTDA - 
ME (CNPJ: 10.707.063/0001-36)
VALOR TOTAL: R$ 4.302,00
BASE LEGAL: Art. 25. Caput da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-130/14
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INTÉRPRETE DE LIBRAS PARA FOR-
MAÇÃO PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NO DIA 18/18/14 - SE-
MED
CONTRATADA: GISELE RUCK E ZARES IZABEL DE SOUZA.
VALOR TOTAL: R$ 640,00
BASE LEGAL: Art. 25. Caput da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 354/2014 E 
435/2014 - SEFAZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 354/2014

CONTRIBUINTE : GIROLLA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ENDEREÇO: Rua 21 de Abril 26 apto 03 - Itoupava Norte
N° INSCRIÇÃO: 93.137 CNPJ: 13.473.084/0001-22
Processo Fiscal : 2014/249
Sócios: Hélio Girola / Alessandra Girolla

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base no Art. 151 
da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notifica-
ção:
a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, refe-
rente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (Art. 81 da LC 632/2007); ou
b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 
632/2007).

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:

Base de Cálculo  218.525,50 

Imposto a Recolher  4.370,51 

Atualização Monetária  379,05 

Juros de Mora  926,27 

Multa p/ infração  2.374,78 

Total Geral  8.050,62 

REALACIONADOS A SAÚDE MENTAL, TAIS COMO, SERVIÇO DE 
AVALIAÇÃO DA SAÚDE MENTAL, DE UMA FARMÁCIA E UMA SALA 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE GERAÇÃO DE RENDA 
- SEMUS.
CONTRATADA: THD ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - ME. 
(CNPJ: 05.387.440/0001-67).
VALOR MENSAL: R$ 2.266,74
VALOR TOTAL: R$ 27.200,88
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei nº. 8.666/93 e alterações:

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-202/14
OBJETO: Serviços de manutenção e aquisição de peças para veí-
culo em garantia viatura (viatura MLS 7552) -.SEDECI
CONTRATADA: BLU STAR COMERCIO DE VEÍCULOSLTDA.
(CNPJ:82.636.887/0001-73 ).
VALOR TOTAL: R$891,00
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso XVII da Lei nº. 8.666/93 e altera-
ções:

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-174/14
Objeto: Serviços de manutenção e aquisição de peças para veículo 
em garantia viatura (MKW 4856 RANGER) -.SEDECI
CONTRATADA: CENTER AUTOMÓVEIS LTDA.
(CNPJ:03.402.181/0004-13 ).
VALOR TOTAL: R$2.226,63
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso XVII da Lei nº. 8.666/93 e altera-
ções:

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-171/14
Objeto: SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ESTRUTU-
RA PARA COBERTURA DE 35 VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA - SEDECI.
Contratada: GLOBALFER SERRALHERIA LTDA ME. (CNPJ: 
11.917.822/0001-58).
Valor Total: R$ 54.798,52
BASE LEGAL: Artigo 24 - Inciso V da Lei nº. 8.666/93 e alterações

PROCESSO DE DISPENSA N.º 08-197/14
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA MAR-
TIN LUTHER, 111 - EDIFÍCIO MASTER CENTER, 8º ANDAR, ONDE 
ESTÁ LOCALIZADO O INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU (ISSBLU), PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, 01/09/14 À 31/08/15 - ISSBLU.
CONTRATADA: EDUARDA RENAUX (CPF: 043.200.919-14), sendo 
Procuradora a empresa ORBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. (CNPJ: 76.832.633/0001-28).
VALOR MENSAL: R$ 7.400,00
VALOR TOTAL: R$ 88.800,00
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei n.º 8.666/93 e alterações

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-163/14
Objeto: AQUISIÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA EM CA-
RATER EMERGENCIAL PARA USUARIOS DO SUS - VEBBA ATRAVÉS 
DO CONSORCIO CISAMMVI - SEMUS/FMS.
EMPRESA VENCEDORA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI (CNPJ - 03.269.695/0001-
08).
VALOR TOTAL: R$ 17.880,00
BASE LEGAL: Artigo 24 - Inciso XXVI da Lei nº. 8.666/93 e alte-
rações.

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-160/14
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA O USUÁRIO DO SUS 
CONFORME PROCESSO JUDICIAL Nº008.14.010513-9 - SEMUS/
FMS.
EMPRESA VENCEDORA: CLINICA MÉDICA OFTALMOLOGICA BLU-
MENAU LTDA. (CNPJ: 01.726.171/0001-65).
VALOR TOTAL: R$ 5.250,00
BASE LEGAL: Artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 e alterações
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DESCRIÇÃO DOS FATOS
1) Período Fiscal: 2011/05 a 2013/07, 2013/09 a 2013/12 e 2014/02 a 2014/07
2) Documentos examinados: Notas Fiscais de Serviço eletrônicas nº 001 a 44 (NOTABLU)

3) Concluído o procedimento fiscal nos termos da legislação aplicável, constatou-se que o contribuinte:
3.1) Presta serviços de Representação Comercial, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03, recep-
cionada pela LC Municipal 424/03, e prevista no Art. 276 da LC 632/2007 , item(ns): 10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive 
comercial.
3.2) Deixou de recolher o ISSQN devido no período considerado, conforme anexos Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo, infringindo a 
legislação tributária municipal:
A partir de janeiro/2008, artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
4) COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
1 - Soma dos valores referente às Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas.

5) CÁLCULO DO VALOR A PAGAR
5.1) Sobre a receita apurada na forma supra foi aplicada a alíquota de: 2% (Art. 276 LC 632/2007).
5.2) Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
a) Atualização monetária:
- A partir de 2011 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9313/2010
- A partir de 2012 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9551/2011
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9876/2012
b) Juros de Mora de 1% ao mês:
- A partir de 2008 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.

5.3) Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado confome art. 305 da LC 632/2007.

6) Observações:
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 
vezes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3) Verificado indícios de crimes contra a ordem tributária, será formulada a representação fiscal para fins penais e remetida ao Ministério 
Público conforme determina a Portaria nº 01/ 2002 da Secretaria Municipal da Fazenda.
6.4) Integram a presente Notificação Fiscal os seguintes anexos: Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo (anuais).
Adriana Paula da Silva
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
Matrícula n° 21553-8

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 354/2014

Ano 2011 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Maio  11.869,50  237,39  -  237,39  281,98  44,59  109,97  391,96 

Junho  2.869,50  57,39  -  57,39  68,17  10,78  25,90  94,08 

Julho  3.371,00  67,42  -  67,42  80,08  12,66  29,63  109,72 

Agosto  3.872,50  77,45  -  77,45  92,00  14,55  33,12  125,12 

Setembro  3.479,00  69,58  -  69,58  82,65  13,07  28,93  111,58 

Outubro  4.292,00  85,84  -  85,84  101,96  16,12  34,67  136,63 

Novembro  3.955,50  79,11  -  79,11  93,97  14,86  31,01  124,98 

Dezembro  4.681,50  93,63  -  93,63  111,22  17,59  35,59  146,81 

Total  38.390,50  767,81  -  767,81  912,04  144,23  328,82  1.240,86 

Ano 2012 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Janeiro  4.317,00  86,34  -  86,34  96,59  10,25  29,94  126,53 

Fevereiro  4.771,50  95,43  -  95,43  106,76  11,33  32,03  138,79 

Março  3.714,00  74,28  -  74,28  83,10  8,82  24,10  107,20 

Abril  10.706,00  214,12  -  214,12  239,54  25,42  67,07  306,61 

Maio  4.280,50  85,61  -  85,61  95,77  10,16  25,86  121,63 
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Junho  4.358,50  87,17  -  87,17  97,52  10,35  25,35  122,87 

Julho  5.678,00  113,56  -  113,56  127,04  13,48  31,76  158,80 

Agosto  5.940,50  118,81  -  118,81  132,91  14,10  31,90  164,81 

Setembro  4.531,00  90,62  -  90,62  101,38  10,76  23,32  124,69 

Outubro  4.980,50  99,61  -  99,61  111,43  11,82  24,52  135,95 

Novembro  4.188,50  83,77  -  83,77  93,71  9,94  19,68  113,39 

Dezembro  5.874,00  117,48  -  117,48  131,43  13,95  26,29  157,71 

Total  63.340,00  1.266,80  -  1.266,80  1.417,18  150,38  361,81  1.778,98 

Ano 2013 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Janeiro  4.079,50  81,59  -  81,59  86,15  4,56  16,37  102,51 

Fevereiro  5.787,00  115,74  -  115,74  122,20  6,46  22,00  144,20 

Março  9.537,00  190,74  -  190,74  201,39  10,65  34,24  235,63 

Abril  4.773,50  95,47  -  95,47  100,80  5,33  16,13  116,93 

Maio  5.112,00  102,24  -  102,24  107,95  5,71  16,19  124,14 

Junho  5.359,50  107,19  -  107,19  113,18  5,99  15,84  129,02 

Julho  5.653,50  113,07  -  113,07  119,38  6,31  15,52  134,90 

Setembro  8.231,00  164,62  -  164,62  173,81  9,19  19,12  192,93 

Outubro  6.801,50  136,03  -  136,03  143,63  7,60  14,36  157,99 

Novembro  7.181,00  143,62  -  143,62  151,64  8,02  13,65  165,29 

Dezembro  13.093,00  261,86  -  261,86  276,48  14,62  22,12  298,60 

Total  75.608,50  1.512,17  -  1.512,17  1.596,62  84,45  205,54  1.802,16 

Ano 2014 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Fevereiro 5674,50 113,49 0,00 113,49 113,49 0,00 6,81 120,30

Março 10743,00 214,86 0,00 214,86 214,86 0,00 10,74 225,60

Abril 6122,00 122,44 0,00 122,44 122,44 0,00 4,90 127,34

Maio 6084,50 121,69 0,00 121,69 121,69 0,00 3,65 125,34

Junho 7452,50 149,05 0,00 149,05 149,05 0,00 2,98 152,03

Julho 5110,00 102,20 0,00 102,20 102,20 0,00 1,02 103,22

Total 41186,50 823,73 0,00 823,73 823,73 0,00 30,10 853,83

Adriana Paula da Silva
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
Matrícula n° 21553-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 435/2014

CONTRIBUINTE : COMPU SMART COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP
ENDEREÇO: Rua João Pessoa 835/loja 02- VELHA
N° INSCRIÇÃO: 52.840 CNPJ: 00.357.627/0001-02
Processo Fiscal : 2014/468
Sócios: JOSÉ ROBERTO MENDES FERRER GALLO /

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base no Art. 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
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b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:

Base de Cálculo  80.300,00 

Imposto a Recolher  1.606,00 

Atualização Monetária  246,68 

Juros de Mora  590,71 

Multa p/ infração  926,34 

Total Geral  3.369,73 

DESCRIÇÃO DOS FATOS
1) Período Fiscal: 2011/07 a 2011/12, 2012/01, 2012/03, 2012/06, 2012/07, 2012/08
2) Documentos examinados: Notas Fiscais de Serviço eletrônicas nº 003 a 016 (NOTABLU)

3) Concluído o procedimento fiscal nos termos da legislação aplicável, constatou-se que o contribuinte:
3.1) Presta serviços de MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Comple-
mentar Federal 116/03, recepcionada pela LC Municipal 424/03, e prevista no Art. 276 da LC 632/2007 , item(ns): 1.01 - Análise e desen-
volvimento de sistemas.

3.2) Deixou de recolher o ISSQN devido no período considerado, conforme anexos Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo, infringindo a 
legislação tributária municipal:
A partir de janeiro/2008, artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
4) COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
1 - Soma dos valores referente às Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas.

5) CÁLCULO DO VALOR A PAGAR
5.1) Sobre a receita apurada na forma supra foi aplicada a alíquota de: 2% (Art. 276 LC 632/2007).
5.2) Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
a) Atualização monetária:
- A partir de 2011 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9313/2010
- A partir de 2012 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9551/2011
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9876/2012
b) Juros de Mora de 1% ao mês:
- A partir de 2008 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.

5.3) Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme art. 305 da LC 632/2007.

6) Observações:
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 
vezes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3) Verificado indícios de crimes contra a ordem tributária, será formulada a representação fiscal para fins penais e remetida ao Ministério 
Público conforme determina a Portaria nº 01/ 2002 da Secretaria Municipal da Fazenda.
6.4) Integram a presente Notificação Fiscal os seguintes anexos: Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo (anuais).
Adriana Paula da Silva
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
Matrícula n° 21553-8

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 435/2014

Ano 2011 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Julho 6150,00 123,00 0,00 123,00 146,10 23,10 55,52 201,62

Agosto 6150,00 123,00 0,00 123,00 146,10 23,10 54,06 200,16

Setembro 9275,00 185,50 0,00 185,50 220,35 34,85 79,32 299,67

Outubro 6650,00 133,00 0,00 133,00 157,98 24,98 55,29 213,28

Novembro 6150,00 123,00 0,00 123,00 146,10 23,10 49,68 195,78
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Dezembro 6150,00 123,00 0,00 123,00 146,10 23,10 48,21 194,32

Total 40525,00 810,50 0,00 810,50 962,75 152,25 342,09 1304,84

Ano 2012 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Janeiro 6150,00 123,00 0,00 123,00 137,60 14,60 44,03 181,63

Março 6150,00 123,00 0,00 123,00 137,60 14,60 41,28 178,88

Junho 18450,00 369,00 0,00 369,00 412,80 43,80 111,46 524,26

Julho 6150,00 123,00 0,00 123,00 137,60 14,60 35,78 173,38

Agosto 2875,00 57,50 0,00 57,50 64,33 6,83 16,08 80,41

Total 39775,00 795,50 0,00 795,50 889,93 94,43 248,63 1138,56

Adriana Paula da Silva
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
Matrícula n° 21553-8

Edital Notificação Fiscal Nº 311/2014 - Sefaz

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 311/2014

CONTRIBUINTE : REPRESENTAÇÕES A M ALVES LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA HERMANN KIRSTEN, 39 - ITOUPAVA NORTE - BLUMENAU - SC
Inscrição no CMC: 71.778 CNPJ: 79.525.259/0001-06
Processo Fiscal : 2014/100
Sócios: ARTUR MANUEL ALVES E LUCIANO SOUZA ALVES

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base nos artigos 70, V e 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
- a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
- b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:

Base de Cálculo  243.922,79 

Imposto a Recolher  4.878,46 

Atualização Monetária  800,43

Juros de Mora  1.797,29 

Multa p/ infração  2.839,44

Total Geral  10.315,62 

DESCRIÇÃO DOS FATOS
1) Período Fiscal: Julho/2011 a julho/2012
2) Documentos examinados: Notas Fiscais de serviços eletrônicas n° 04 a 42 (NOTABLU).
3) Concluído o procedimento fiscal nos termos da legislação aplicável, constatou-se que o contribuinte:
3.1)Presta serviços, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03 e prevista no Art. 276 da LC 632/2007, 
item(ns): 10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
3.2) Deixou de recolher o ISSQN devido referente ao período acima indicado, conforme demonstrativo acima e mapa de apuração anexo, 
infringindo a legislação tributária municipal em seu artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
4) COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
Soma dos Valores referente as Notas Fiscais de Serviços Eletrônica (NOTABLU).
5) CÁLCULO DO VALOR A PAGAR
5.1) Sobre a receita apurada na forma supra foi aplicada a alíquota de: 2 % (dois por cento) (Art. 276 LC 632/2007).
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5.2) Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
a) Atualização monetária:
- A partir de 2011 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9313/2010
- A partir de 2012 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9551/2011
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9876/2012
- A partir de 2014 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 10223/2013

b) Juros de Mora de 1% ao mês, com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.
5.3) Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme Art. 305 da LC 632/2007.
6) Observações:
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 
vezes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3) Integra a presente Notificação Fiscal o seguinte anexo: Mapa de Levantamento Fiscal e Cálculo.

Patrícia Dias
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
Matrícula n° 21.554-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 311/2014

Exercício 2011 Receita
Imposto
Devido

Imposto a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Julho 41.536,52 830,73 830,73 986,78 156,05 355,24 1.342,02

Agosto 15.322,43 306,45 306,45 364,01 57,56 127,40 491,42

Setembro 17.238,33 344,77 344,77 409,53 64,76 139,76 548,77

Outubro 26.808,23 536,16 536,16 636,88 100,72 210,17 847,05

Dezembro 59.158,34 1.183,17 1.183,17 1.405,42 222,25 435,68 1.841,10

2012

Janeiro 18.460,68 369,21 369,21 413,04 43,83 123,91 536,95

Março 51.007,89 1.020,16 1.020,16 1.141,26 121,10 319,55 1.460,81

Abril 10.814,39 216,29 216,29 241,96 25,67 65,33 307,29

Maio 3.479,62 69,59 69,59 77,85 8,26 20,24 98,10

Julho 96,36 1,93 1,93 2,16 0,23 0,52 2,67

Total 243.922,79 4.878,46 4.878,46 5.678,89 800,43 1.797,29 7.746,18

Patrícia Dias
AUDITORA FISCAL TRIBUTÁRIA
Matrícula n° 21.554-6

RESOLUÇÃO CMMA Nº 001/2014 - FAEMA
Resolução CMMA N.º 001/2014
Aprova a listagem de atividades/empreendimentos de impacto local sujeitas ao Licenciamento Ambiental e, a listagem de atividades/empre-
endimentos de impacto local sujeitas à Autorização Ambiental - AuC, no âmbito do Município de Blumenau.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CMMA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso V, da 
Lei Complementar nº 785, de 15 de dezembro de 2010, e:

CONSIDERANDO a competência do poder público municipal, prevista nos artigos 23, inciso VI e 30, inciso I, da Constituição Federal, bem 
como, a competência do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, prevista no art. 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 785, de 15 de 
dezembro de 2010, e o disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 10.330, de 25 de abril de 2014;

CONSIDERANDO a Resolução/CONSEMA Nº 014/2012 que aprova a Listagem das Atividades Consideradas Potencialmente Causadoras 
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Porte: 0,02 < AU < 0,1: pequeno

11.60.02 Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e ou-
tros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem trata-
mento químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por 
aspersão e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,1: pequeno

11.91.01 Fabricação de outros artigos de metal, não especificados 
ou não classificados, sem tratamento químico superficial e/ou gal-
vanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/
ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 1: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (RAP)

12 INDÚSTRIA MECÂNICA

12.20.01  Montagem de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
sem tratamento térmico e/ou galvanotécnico e/ou fundição e/ou 
pintura, e/ou usinagem.
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 1: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (RAP)

12.80.00 Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e 
reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, 
equipamentos e veículos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU < 0,1: pequeno

12.80.10 Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes e 
reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, 
equipamentos e veículos, com pintura.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,05: pequeno

13 INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES

13.20.00 Fabricação de material elétrico, equipamentos e apare-
lhos elétricos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,1: pequeno

13.60.00 Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e 
equipamentos eletrônicos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,1: pequeno

13.70.00 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, pe-
ças e acessórios.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU < 0,1: pequeno

13.90.00 Montagem, reparação ou manutenção de máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais e comerciais e elétricos e 
eletrônicos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,2: pequeno

14 INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

14.10.00 Montagem e reparação de embarcações e estruturas flu-
tuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,1: pequeno

de Degradação Ambiental de impacto local para fins do exercício 
da competência do licenciamento ambiental municipal, dispõe da 
possibilidade dos Conselhos Municipais do Meio Ambiente defini-
rem outras atividades de impacto local não previstas nas Resolu-
ções do CONSEMA;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a listagem de atividades/empreendimentos de 
impacto local sujeitas ao Licenciamento Ambiental e, a listagem 
de atividades/empreendimentos de impacto local sujeitas à Au-
torização Ambiental - AuC, no âmbito do Município de Blumenau, 
que passam a fazer parte integrante dos anexos I e II respectiva-
mente, desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Blumenau, 28 de setembro de 2014.
JEAN CARLOS NAUMANN
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA.

ANEXO I

ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL SUJEITAS AO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL

CÓDIGO  ATIVIDADE

10  INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00 Aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU < 0,2: pequeno

10.40.10 Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido-exclusive de cerâmica esmaltado.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,01: pequeno

10.50.10 Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e 
gesso.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU < 0,2: pequeno

11 INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.15 Produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
e/ou galvanotécnico.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,1: pequeno

11.10.00 Metalurgia dos metais não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,1: pequeno

11.31.01 Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento quí-
mico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 1: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (RAP)

11.50.02 Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento quími-
co superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou 
aplicação de verniz e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

mobiliário.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,2: pequeno

17 INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.30.00 Fabricação de artefatos de papel não associada à produ-
ção de papel.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU < 0,5: pequeno

17.40.00 Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão, 
impressos ou não simples ou plastificados, não associada à produ-
ção de papelão, cartolina e cartão.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU < 0,5: pequeno

17.60.00 Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou iso-
lante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU < 0,5: pequeno

23 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS

23.21.00 Fabricação de artigos de material plástico.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU < 0,1: pequeno

23.22.00 Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plás-
tico.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU < 0,1: pequeno

24 INDÚSTRIA TÊXTIL

24.11.00 Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis ve-
getais.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,1: pequeno

24.12.00 Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis ar-
tificiais e sintéticas.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU < 0,3: pequeno

24.13.00 Beneficiamento, fiação e tecelagem de materiais têxteis 
de origem animal.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU < 0,3: pequeno

24.90.00 Fabricação de artefatos têxteis com tecelagem, sem es-
tamparia e/ou tinturaria.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

25 INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS TÊXTEIS.

25.20.10 Confecções de roupas e artefatos de têxteis de cama, 
mesa, copa e banho, com estamparia.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,2: pequeno

25.20.20 Confecções de roupas e artefatos têxteis de cama, mesa, 
copa e banho, com tecelagem.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)

14.30.00 Fabricação e/ou montagem de veículos rodoviários, ae-
roviários e navais, peças e acessórios.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,1: pequeno

14.40.00 Fabricação e/ou montagem de bicicletas, peças e aces-
sórios sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico e/
ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (RAP)

14.50.00 Fabricação e/ou montagem de bicicletas, peças e aces-
sórios com tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico e/
ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: G
Porte: AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (EAS)

15  INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 Serrarias e beneficiamento primário de madeira.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,1: pequeno

15.11.00 Desdobramento secundário de madeiras - exclusive ser-
rarias.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AE < 3.000: pequeno

15.31.00 Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AE < 1.000: pequeno

15.55.00 Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabri-
cadas.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 150 < AE < 3.000: pequeno

15.70.00 Fabricação de artefatos de tanoaria, de embalagens de 
madeira e de artefatos diversos de madeira, exceto móveis.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

15.80.00 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, pa-
lha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

16 INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU < 0,2: pequeno

16.20.00 Fabricação de móveis de metal ou com predominância 
de metal, revestidos ou não com laminas plásticas - inclusive es-
tofados.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,2: pequeno

16.50.00 Fabricação e acabamento de artigos diversos do 
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AU ≥ 5: grande (RAP)

26.91.00 Fabricação de sorvetes.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU < 0,2: pequeno

26.94.01 Mistura de grãos/sementes e de alimentos preparados 
para animais - exclusive fabricação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU < 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

27 INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.40.20 Fabricação de refrigerantes e água mineral com engarra-
famento e/ou gaseificação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,2: pequeno
AU ≥ 1: grande (RAP)
os demais: médio (RAP)

29 INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA.

29.10.00 Todas as atividades da indústria editorial e gráfica.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,05: pequeno

30 INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.30.00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU ≤ 0,1: pequeno

30.40.00 Fabricação de abrasivos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,01 < AU ≤ 0,1: pequeno

30.60.00 Fabricação de etiquetas, rótulos e tags com impressão.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: M
Porte: AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (RAP)

30.60.01 Fabricação de etiquetas, rótulos e tags sem impressão.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (RAP)

30.81.00  Fabricação de artigos diversos não previstos anterior-
mente com geração de efluentes líquidos e/ou emissões atmosfé-
ricas e/ou geração de resíduos perigosos e/ou geração de ruídos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,2: pequeno
0,2 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

30.81.01 Fabricação de artigos diversos não previstos anterior-
mente, sem geração de efluentes líquidos e/ou emissões atmosfé-
ricas e/ou geração de resíduos perigosos e/ou geração de ruídos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

30.90.05 Serviços de pintura industrial, impressão em chapas me-
tálicas, polimento de metais, revestimentos não-metálicos em me-
tais, acabamento de peças metálicas.

AU ≥ 5: grande (EAS)

25.20.30 Confecções de roupas e artefatos têxteis de cama, mesa, 
copa e banho, sem estamparia e/ou sem tecelagem.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (EAS)

25.30.00 Fabricação de artefatos têxteis sem estamparia e/ou tin-
turaria e sem tecelagem.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 1,0: médio (RAP)
AU ≥ 1: grande (EAS)

25.40.00 Fabricação e/ou prestação de serviços de bordados e/ou 
termocolantes.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

26 INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00 Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,05: pequeno

26.43.10 Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais 
destinados a alimentação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,05: pequeno

26.43.20 Produção de manteiga de cacau e gorduras de origem 
animal destinadas a alimentação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,05: pequeno

26.50.01 Industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,05: pequeno

26.50.02 Industrialização de produtos de origem vegetal.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,02 < AU < 0,2: pequeno

26.50.03 Fabricação de produtos de panificação industrial, biscoi-
tos e bolachas; produtos derivados do cacau e de chocolate; frutas 
cristalizadas, balas e semelhantes; massas alimentícias; especia-
rias, molhos, temperos e condimentos; alimentos e pratos pron-
tos; alimentos dietéticos e complementos alimentares com forno 
ou fogão a lenha.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

26.50.04 Fabricação de produtos de panificação industrial, biscoi-
tos e bolachas; produtos derivados do cacau e de chocolate; frutas 
cristalizadas, balas e semelhantes; massas alimentícias; especia-
rias, molhos, temperos e condimentos; alimentos e pratos pron-
tos; alimentos dietéticos e complementos alimentares, sem forno 
ou fogão a lenha.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
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Porte: QT ≤ 0,5: pequeno

43 COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.30.10 Comércio atacadista e deposito de combustíveis e lubrifi-
cantes, de origem vegetal e mineral, com fracionamento.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 0,1: pequeno

70 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURANÇA

70.25.00  Estabelecimentos prisionais.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU < 4: pequeno

71 ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 Lavação, lubrificação e polimento de veículos automo-
tores.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: Único

71.00.10 Serviços de pintura, lanternagem, capotaria e funilaria 
de veículos automotivos, exceto estofaria de veículos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: Único

71.10.10 Segregação e/ou compactação para recuperação de pa-
pel, papelão e aparas, material têxtil, vidro, desperdícios de ma-
deira, sucatas de alumínio, sucatas e ferragens metálicas (metais 
ferrosos e não ferrosos) e borracha de pneus usados e outros ma-
teriais não especificados, exceto resíduos classe I, sem transporte 
próprio associado.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 1 < QT < 5: pequeno
QT ≥ 50: grande (RAP)
os demais: médio (RAP)

71.10.40 Serviços de lavanderias, tinturarias e toalheiros, exceto 
industrial.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio
AU ≥ 5: grande

71.21.02 Edificação Industrial.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AE ≤ 5.000: pequeno
5.000 < AE ≤ 20.000: médio (RAP)
AE > 20.000: grande (EAS)

71.40.01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predo-
minância de produtos alimentícios - hipermercados, supermerca-
dos, com padaria com forno ou fogão a lenha e/ou com açougue 
com fracionamento e/ou desossa.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU > 0,1: pequeno

71.40.10 Comércio varejista e atacadista de carnes - açougues e 
peixarias com fracionamento e/ou desossa.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU > 0,015: pequeno

71.40.20 Restaurante, pizzaria, padaria, confeitaria, lanchonete e 
pastelaria com forno ou fogão a lenha.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: AU > 0,015: pequeno

71.40.40 Envasamento e empacotamento de produtos líquidos, 

Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

30.90.06 Fabricação de cronômetros e relógios sem tratamento 
químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão 
e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

30.91.06 Fabricação de cronômetros e relógios com tratamento 
químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão 
e/ou esmaltação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: M
Porte: AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

30.90.07 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuti-
cos e equipamentos de irradiação.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

30.90.09 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

30.90.11 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos de uso 
pessoal e/ou doméstico, peças e acessórios sem tratamento térmi-
co e/ou galvanotécnico e/ou fundição, e/ou pintura.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

30.90.12 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos de uso 
pessoal e/ou doméstico, peças e acessórios com tratamento térmi-
co e/ou galvanotécnico e/ou fundição, e/ou pintura.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: M
Porte: AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (EAS)

30.90.20 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,05 < AU ≤ 0,5: pequeno
0,5 < AU < 5,0: médio (RAP)
AU ≥ 5: grande (RAP)

30.90.30 Remanufatura de cartuchos e tonners para impressão.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: Único

34 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.41.15 Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: QT ≤ 0,5: pequeno

34.41.17 Unidade de biodigestão anaeróbia de resíduos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
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aspersão e/ou esmaltação.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

11.91.01  Fabricação de outros artigos de metal, não especifica-
dos ou não classificados, sem tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz 
e/ou esmaltação.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

12  INDÚSTRIA MECÂNICA

12.80.00  Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes 
reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, 
equipamentos e veículos.
Porte: AU ≤ 0,015

15  INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.55.00  Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabri-
cadas.
Porte: AE ≤ 150

15.70.00  Fabricação de artefatos de tanoaria, de embalagens de 
madeira e de artefatos diversos de madeira, exceto móveis.
Porte: AU ≤ 0,015

15.80.00  Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, pa-
lha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

16  INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00  Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.
Porte: AU ≤ 0,015

16.20.00  Fabricação de móveis de metal ou com predominância 
de metal, revestidos ou não com laminas plásticas - inclusive es-
tofados.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

16.50.00  Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobi-
liário.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

17  INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.30.00  Fabricação de artefatos de papel não associada à pro-
dução de papel.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,05

17.40.00  Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão, 
impressos ou não, simples ou plastificados, não associada à pro-
dução de papelão, cartolina e cartão.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,05

17.60.00  Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou iso-
lante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,05

20 INDÚSTRIA QUÍMICA

20.81.00 Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, gliceri-
na, preparados para limpeza e velas.
Porte: AU ≤ 0,01

20.85.00 Fabricação de produtos de perfumaria e cosmético.
Porte: AU ≤ 0,02

23 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS

de sólidos a vácuo, com papel alumínio, incluindo alimentos, etc. 
e em aerossóis.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: único

71.40.50 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: Único

71.70.20 Complexo turístico e de lazer.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: 0,5 < AU < 3,0: pequeno

71.70.40  Discotecas, danceterias e/ou casas de eventos.
Pot. Poluidor/Degradador Geral: P
Porte: Único

LEGENDA

AE = área edificada (m²)

AU = área útil (hectares) - área total usada pelo empreendimento, 
incluindo-se a área construída e a não construída, porém com uti-
lização (por exemplo: estocagem, depósito, energia, etc).

MP = matéria prima (ton/safra)

NU = número de unidades

QT = quantidade de resíduos (ton/dia)
ANEXO II

ATIVIDADES SUJEITAS A AUTORIZACÃO AMBIENTAL - AuA

CÓDIGO  ATIVIDADE

10 INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00  Aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
Porte: AU ≤ 0,015

10.50.10  Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso.
Porte: AU ≤ 0,015

11  INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.15  Produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
e/ou galvanotécnico.
Porte: AU ≤ 0,02

11.10.00  Metalurgia dos metais não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.
Porte: AU ≤ 0,02

11.31.01  Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento quí-
mico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

11.50.02  Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento quími-
co superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou 
aplicação de verniz e/ou esmaltação.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

11.60.02  Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e ou-
tros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem trata-
mento químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por 
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frutas cristalizadas, balas e semelhantes; massas alimentícias; es-
peciarias, molhos, temperos e condimentos; alimentos e pratos 
prontos; alimentos dietéticos e complementos alimentares sem 
forno ou fogão a lenha.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

26.60.00  Preparação de pescado e fabricação de conservas de 
pescado, exceto entreposto.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

26.70.00  Preparação do leite e fabricação de produtos de laticí-
nios.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

26.70.10  Resfriamento e distribuição de leite.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

26.91.00  Fabricação de sorvetes.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,05

26.94.01 Mistura de grãos/sementes e de alimentos preparados 
para animais - exclusive fabricação.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

27  INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00  Fabricação e engarrafamento de vinhos.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,03

27.20.10 Fabricação e engarrafamento de aguardente.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,03

27.20.20  Fabricação e engarrafamento de licores e outras bebidas 
alcoólicas.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,03

27.40.00  Fabricação de bebidas não alcoólicas - exclusive engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

27.40.10 Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, inclu-
sive maltes.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

27.40.20  Fabricação de refrigerantes e água mineral com engar-
rafamento e/ou gaseificação.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

30  INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.40.00 Fabricação de abrasivos.
Porte: AU ≤ 0,015

30.60.01 Fabricação de etiquetas, rótulos e tags sem impressão.
Porte: AU ≤ 0,05

30.81.00  Fabricação de artigos diversos não previstos anterior-
mente com geração de efluentes líquidos e/ou emissões atmosfé-
ricas e/ou geração de resíduos perigosos e/ou geração de ruídos.
Porte: AU ≤ 0,015

30.81.01  Fabricação de artigos diversos não previstos anterior-
mente, sem geração de efluentes líquidos e/ou emissões atmosfé-
ricas e/ou geração de resíduos perigosos e/ou geração de ruídos.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

30.90.00  Fabricação de tênis e calçados de qualquer material, 
exceto em couro.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

23.21.00  Fabricação de artigos de material plástico.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,05

23.22.00 Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plás-
tico.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,05

24  INDÚSTRIA TÊXTIL

24.12.00 Beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis ar-
tificiais e sintéticas.
Porte: AU ≤ 0,015

24.13.00 Beneficiamento, fiação e tecelagem de materiais têxteis 
de origem animal.
Porte: AU ≤ 0,015

24.90.00  Fabricação de artefatos têxteis com tecelagem, sem es-
tamparia e/ou tinturaria.
Porte: AU ≤ 0,015

25  INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS TÊXTEIS

25.20.20  Confecções de roupas e artefatos têxteis de cama, 
mesa, copa e banho, com tecelagem.
Porte: AU ≤ 0,015

25.20.30  Confecções de roupas e artefatos têxteis de cama, 
mesa, copa e banho, sem estamparia e/ou sem tecelagem.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

25.30.00  Fabricação de artefatos têxteis sem estamparia e/ou 
tinturaria sem tecelagem.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

25.40.00  Fabricação e/ou prestação de serviços de bordados e/
ou termocolantes.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

26  INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00  Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

26.05.00  Fabricação de fécula, amido e seus derivados.
Porte: MP < 1.000: pequeno

26.43.20  Produção de manteiga de cacau e gorduras de origem 
animal destinadas a alimentação.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

26.50.01  Industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

26.50.02  Industrialização de produtos de origem vegetal.
Porte: 0,015 < AU ≤ 0,02

26.50.03 Fabricação de produtos de panificação industrial, biscoi-
tos e bolachas; produtos derivados do cacau e de chocolate; frutas 
cristalizadas, balas e semelhantes; massas alimentícias; especia-
rias, molhos, temperos e condimentos; alimentos e pratos pron-
tos; alimentos dietéticos e complementos alimentares com forno 
ou fogão a lenha.
Porte: AU ≤ 0,015

26.50.04  Fabricação de produtos de panificação industrial, bis-
coitos e bolachas; produtos derivados do cacau e de chocolate; 
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LEGENDA:

AE = área edificada (m²)

AU = área útil (hectares) - área total usada pelo empreendimento, 
incluindo-se a área construída e a não construída, porém com uti-
lização (por exemplo: estocagem, depósito, energia, etc).

QT = quantidade de resíduos (ton/dia)

Resolução CMAS Nº 28/2014 - Semudes
RESOLUÇÃO CMAS Nº 028/2014
APROVA A PROPOSTA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROVE-
NIENTES DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS/
SC, PARA OS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E PROTE-
ÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, NO MUNICÍ-
PIO DE BLUMENAU/SC, EXERCÍCIO 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 de 
novembro de 2003 e suas alterações, que estabelece os Princípios 
da Política de Assistência Social e institui o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Blumenau, em Reunião Plenária Extraordiná-
ria, realizada no dia 05 de setembro de 2014.

CONSIDERANDO:

- a Resolução CMAS nº 10 de 21 de maio de 2014, que aprova a 
partilha de recursos referentes ao cofinanciamento dos serviços 
da Proteção Social Básica proveniente do Fundo Estadual de As-
sistência Social - FEAS, por meio de recursos financeiros alocados 
no Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS de Blumenau/SC, 
para o exercício 2014;

- a Resolução CMAS nº 11 de 21 de maio de 2014, que aprova a 
partilha de recursos referentes ao cofinanciamento dos serviços da 
Proteção Social Especial de Média Complexidade provenientes do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, por meio de recursos 
financeiros alocados no Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS de Blumenau/SC, para o exercício 2014;

- a Resolução CMAS nº 12 de 21 de maio de 2014, que aprova a 
partilha de recursos referentes ao cofinanciamento dos Serviços 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade proveniente do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, por meio de recursos 
financeiros alocados no Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS de Blumenau/SC, para o exercício 2014;

- a análise e o parecer favorável da Comissão Permanente de Fi-
nanciamento do CMAS, a proposta de aplicação dos recursos pro-
venientes do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/SC para 
os Serviços da Proteção Social Básica e Proteção Especial de Mé-
dia e Alta Complexidade, no município de Blumenau/SC, exercício 
2014, em reunião ordinária de 06 de agosto de 2014, conforme 
consta no relatório CPFAS nº 08/14;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social, ao pa-
recer da referida comissão, em Plenária datada de 05 de setembro 
de 2014, conforme consta em Ata CMAS nº 14/2014;

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a proposta de aplicação dos recursos provenientes 
do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/SC para os Servi-
ços da Proteção Social Básica e Proteção Especial de Média e Alta 
Complexidade, no município de Blumenau/SC, exercício 2014, os 

30.90.05  Serviços de pintura industrial, impressão em chapas 
metálicas, polimento de metais, revestimentos não-metálicos em 
metais, acabamento de peças metálicas.
Porte: AU ≤ 0,015

30.90.06  Fabricação de cronômetros e relógios sem tratamento 
químico superficial e/ou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão 
e/ou esmaltação.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

30.90.07  Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêu-
ticos e equipamentos de irradiação.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

30.90.09  Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

30.90.11 Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos de uso 
pessoal e/ou doméstico, peças e acessórios sem tratamento térmi-
co e/ou galvanotécnico e/ou fundição, e/ou pintura.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05

30.90.20  Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral.
Porte: AU ≤ 0,05

34  SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.41.16  Central de triagem de resíduos sólidos urbanos, oriun-
dos de coleta seletiva.
Porte: QT ≤ 1

43  COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.20.00  Comércio atacadista e depósitos de produtos químicos.
Porte: AU < 0,02

43.20.10  Comércio atacadista e depósitos de agrotóxicos.
Porte: AU < 0,02

43.30.20  Comercio atacadista e deposito de combustíveis e lubri-
ficantes, de origem vegetal e mineral, sem fracionamento.
Porte: AU < 0,1

43.50.10  Central de recolhimento de embalagens vazias de agro-
tóxicos.
Porte: AU < 0,04

71  ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.11 Atividades de reforma e manutenção de estofados de 
veículos.
Porte: AU > 0,1

71.10.10  Segregação e/ou compactação para recuperação de pa-
pel, papelão e aparas, material têxtil, vidro, desperdícios de ma-
deira, sucatas de alumínio, sucatas e ferragens metálicas (metais 
ferrosos e não ferrosos) e borracha de pneus usados e outros ma-
teriais não especificados, exceto resíduos classe I, sem transporte 
próprio associado.
Porte: 0,2 < QT ≤ 1

71.40.20  Restaurante, pizzaria, padaria, confeitaria, lanchonete e 
pastelaria com forno a lenha e/ou fogão a lenha.
Porte: AU ≤ 0,01

71.60.02  Armazenamento temporário de resíduos de Classe IIA 
e IIB, exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós consumo.
Porte: 0,02 < AU ≤ 0,05
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- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
ao parecer da referida Comissão, em Plenária datada de 05 de 
setembro de 2014, conforme consta na Ata CMAS nº 14/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as Movimentações Financeiras do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, dos meses de Junho e Julho de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 05 de setembro de 2014.
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 30/2014 - SEMUDES
RESOLUÇÃO CMAS Nº 30/2014
APROVA A MINUTA DE LEI QUE ESTABELECE DIRETRIZES PARA 
ESTRUTURAÇÃO, REFORMULAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CON-
SELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BLUMENAU

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 de 
novembro de 2003 e suas alterações, que estabelece os Princípios 
da Política de Assistência Social e institui o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Blumenau, em Reunião Plenária Ordinária, 
realizada no dia 27 de agosto de 2014;

CONSIDERANDO:

- a Resolução CNAS nº 237, de 14 de dezembro de 2006, que 
estabelece Diretrizes para a estruturação, reformulação e funcio-
namento dos Conselhos de Assistência Social;

- a Resolução CNAS nº 33, de 12 de Dezembro de 2012, que apro-
va a Norma Operacional do Sistema Único de Assistência Social 
- NOB/SUAS;

- as orientações Gerais do Conselho Nacional de Assistência Social 
para adequação da Lei de criação dos Conselhos às normativas 
vigentes e ao exercício do Controle Social no SUAS - Versão atua-
lizada janeiro de 2013;

- O Caderno de Orientações CNAS para o Processo Eleitoral dos 
(as) representantes da Sociedade Civil nos Conselhos de Assistên-
cia Social;
- o parecer favorável da Comissão Permanente de Normas à minu-
ta de Lei que estabelece diretrizes para estruturação, reformula-
ção e funcionamento do Conselho de Assistência Social de Blume-
nau, encaminhado pelo Gestor da Política Municipal de Assistência 
Social;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
à minuta de Lei que estabelece diretrizes para estruturação, re-
formulação e funcionamento do Conselho de Assistência Social de 
Blumenau, conforme consta na Ata CMAS nº 13 de 27 de agosto 
de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a minuta de Lei, que estabelece diretrizes para 
estruturação, reformulação e funcionamento do Conselho de As-
sistência Social de Blumenau;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 27 de agosto de 2014.
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

quais ficarão distribuídos da seguinte forma:

I - Proteção Social Básica: R$ 26.678,16 (vinte e seis mil, seiscen-
tos e setenta e oito reais e dezesseis centavos) a serem aplicados 
nos 06 (seis) Centros de Referência de Assistência Social - CRAS 
do Município, para despesas de custeio, totalizando R$ 160.068,96 
(cento e sessenta mil, sessenta e oito reais e noventa e seis cen-
tavos);

II - Proteção Social Especial de Média Complexidade:
a)  R$ 34.214,40 (trinta e quatro mil, duzentos e quatorze reais 
e quarenta centavos) a serem aplicados nos 02 (dois) Centros de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS do Municí-
pio, para despesas de custeio totalizando R$ 68.428,80 (sessenta 
e oito mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) e 
R$ 22.809,60 (vinte e dois mil, oitocentos e nove reais e sessenta 
centavos) para investimento totalizando R$ 45.619,20 (quarenta e 
cinco mil, seiscentos e dezenove reais e vinte centavos).
b)  R$ 34.214,40 (trinta e quatro mil, duzentos e quatorze reais e 
quarenta centavos) a serem aplicados no Centro de Referência Es-
pecializado para População em Situação de Rua - Centro POP, para 
despesas de custeio e R$ 22.809,60 (vinte e dois mil, oitocentos 
e nove reais e sessenta centavos) para investimento totalizando o 
valor de R$ 57.024,00 (cinquenta e sete mil e vinte e quatro reais).

III - Proteção Social Especial de Alta Complexidade: a ser aplicado 
nos Serviços de Acolhimento Institucional, sendo R$ 156.816,00 
(cento e cinquenta e seis mil e oitocentos e dezesseis reais) para 
despesas de custeio e R$ 104.544,00 (cento e quatro reais e qui-
nhentos e quarenta e quatro reais) para investimento totalizando 
R$ 261.360,00 (duzentos e sessenta e um mil e trezentos e ses-
senta reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 05 de setembro de 2014
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 29/2014 - SEMUDES
RESOLUÇÃO CMAS Nº 29/2014
APROVA AS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, DOS MESES DE JUNHO E 
JULHO DE 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 de 
novembro de 2003 e suas alterações, que estabelece os Princípios 
da Política de Assistência Social e institui o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Blumenau, em Reunião Plenária Extraordiná-
ria, realizada no dia 05 de setembro de 2014,

CONSIDERANDO:
- o Decreto nº 5.517, de 17 de abril de 1996, que regulamenta o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau;
- a Resolução Nº 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
- NOB/SUAS e que em seus artigos 84, 85 e 86 dispõe sobre a 
fiscalização dos Fundos de Assistência Social pelos Conselhos de 
Assistência Social.
- o parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamen-
to da Assistência Social - CPFAS, que analisou as Movimentações 
Financeiras dos meses junho e julho de 2014, em reunião reali-
zada em 20 de agosto de 2014, conforme consta no Relatório nº 
09/2014;
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Portaria Nº 4386/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4386/2014
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL DONALDO ISRAEL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal 
de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela 
Portaria N.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 68-F, § 2º, da Lei Complementar n.º 
308, promulgada em 20 de dezembro de 2000, e de acordo com o 
anexo único do mesmo diploma legal, resolve:

CONCEDER,
Gratificação de função de confiança correspondente a 70% do 
valor do padrão de vencimento “A”, da faixa de vencimento “I”, 
da categoria 7, carga horária de 40 horas semanais, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, previsto na Lei Com-
plementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, pelo desempenho 
de encargo de especial responsabilidade de Coordenador de Pa-
trimônio, a

DONALDO ISRAEL, ocupante do cargo efetivo de Contador, do 
quadro permanente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade 
Social do Servidor de Blumenau.

Blumenau, 18 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Portaria Nº 4387/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4387/2014
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EDELBERTO LUIZ REINEHR.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria N.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 73-B, incisos I, II, e III, da Lei Com-
plementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, com redação 
determinada pela Lei Complementar n.º 568, de 20 de fevereiro 
de 2006, artigo 37, § único, da Lei Complementar n.º 745, de 19 
de março de 2010, combinado com os artigos 27, 28, e 57, da Lei 
Complementar n.º 746, de 19 de março de 2010, e artigo 3.°, 
incisos I, II, e III, da Emenda Constitucional n.º 47, de 5 de julho 
de 2005, a

EDELBERTO LUIZ REINEHR, servidor público municipal, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na FURB 
- Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 
13.683,47 (Treze mil, seiscentos e oitenta e três reais e quarenta 
e sete. centavos), a partir de 24 de setembro de 2014, conforme 
Processo n.º 00486/08/2014.

Blumenau, 19 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 4377/2014 - ISSBLU
PORTARIA N.º 4377/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DENIZE MONTIBELLER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de DENIZE MONTIBELLER, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, 
para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 1294/2014, 
expedida pelo IPREV - Instituto de Previdência do Estado de Santa 
Catarina, em 21/08/2014, prestado à Secretaria de Estado da Edu-
cação, nos períodos de 13/04/1988 a 13/06/1988, e 13/02/1989 
a 31/12/1989, um total de 379 (trezentos e setenta e nove) dias, 
correspondente a 1 (um) ano, e 14 (quatorze) dias, conforme Pro-
cesso n.º 00604/09/2014.

Blumenau, 16 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 4385/2014 - ISSBLU
PORTARIA N.º 4385/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL ALVARO CORREIA FILHO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ALVARO CORREIA FILHO, servidor público municipal, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Técnico, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Cer-
tidão expedida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 20021010.1.00244/14-0, em 27/08/2014, prestado 
às seguintes entidades:

Empresa Período

Prefeitura Municipal de Blumenau
16/08/1979 a 01/04/1990
0104/1991 a 05/06/1995

PROEB - Fundação Promotora de 
Exposições de Blumenau 

05/01/1993 a 31/12/1996

Totalizando 5975 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco) dias, 
correspondente a 16 (dezesseis) anos, 4 (quatro) meses, e 15 
(quinze) dias, conforme Processo n.º 00644/09/2014.

Blumenau, 18 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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Portaria Nº 4390/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4390/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DULCE CORREA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de DULCE CORREA, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Esta-
tutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedi-
da pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
20021010.1.00285/14-9, em 29/08/2014, prestado às seguintes 
entidades:

Empresa Período

Estado de Santa Catarina 01/01/1987 a 31/01/1987

Prefeitura Municipal de Blumenau 06/10/1986 a 08/03/1994

Totalizando 2708 (dois mil, setecentos e oito) dias, corresponden-
te a 7 (sete) anos, 5 (cinco) meses, e 3 (três) dias, conforme 
Processo n.º 00658/09/2014.

Blumenau, 19 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Portaria Nº 4391/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4391/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL JOSÉ ISMAEL EVARISTO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de JOSÉ ISMAEL EVARISTO, servidor público municipal, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/
ETE, lotado no SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposen-
tadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS - Instituto Nacio-
nal do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00300-14-8, em 
11/09/2014, prestado ao SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto, no período de 29/03/1976 a 31/08/1996, um 
total de 7452 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois) dias, 
correspondente a 20 (vinte) anos, 5 (cinco) meses, e 2 (dois) dias, 
conforme Processo n.º 00656/09/2014.

Blumenau, 19 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Portaria Nº 4388/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4388/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL SALETE CASSIMIRO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de SALETE CASSIMIRO, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Esta-
tutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedi-
da pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
20021010.1.00298/14-3, em 10/09/2014, prestado à Prefeitura 
Municipal de Blumenau, no período de 14/03/1990 a 31/12/1990, 
um total de 287 (duzentos e oitenta e sete) dias, correspondente 
a 9 (nove) meses, e 17 (dezessete) dias, conforme Processo n.º 
00653/09/2014.

Blumenau, 19 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Portaria Nº 4389/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4389/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL LUIZ CARLOS ASSINI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de LUIZ CARLOS ASSINI, servidor público municipal, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Eletricista de Operação 
Oficial, lotado no SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de apo-
sentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social, Protocolo nº 20021010.1.00041/10-0, em 
27/03/2010, prestado às seguintes entidades:

Empresa Período

Cremer S.A. 02/05/1975 a 21/11/1990

Malharia Cristina Ltda. 26/08/1991 a 28/08/1991

Totalizando 5678 (cinco mil, seiscentos e setenta e oito) dias, cor-
respondente a 15 (quinze) anos, 6 (seis) meses, e 23 (vinte e três) 
dias, conforme Processo n.º 00654/09/2014.

Blumenau, 19 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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IAMSPE - Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual

18/03/1981 a 12/08/1987

Audi S.A. - Promotora de Vendas 12/07/1973 a 02/01/1974

Banco Halles S.A. 21/01/1974 a 14/01/1976

ITFSP - Escola Técnica Federal de 
São Paulo

11/04/1980 a 17/03/1981

Estado de São Paulo 15/04/1982 a 30/06/1986

Secretaria de Estado da Educação 
01/08/1994 a 31/12/1994
13/02/1995 a 30/12/1995
15/02/1996 a 02/06/1996

Totalizando 4384 (quatro mil, trezentos e oitenta e quatro) dias, 
correspondente a 12 (doze) anos, e 4 (quatro) dias, conforme 
Processo n.º 00691/09/2014.

Blumenau, 26 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Portaria Nº 4394/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4394/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL IOLE JOSÉ XAVIER PEREIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de IOLE JOSÉ XAVIER PEREIRA, servidor público munici-
pal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras 
Públicas, lotado no Gabinete do Vice Prefeito, sob o Regime Jurí-
dico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão 
expedida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Pro-
tocolo nº 20021010.1.00313/14-2, em 23/09/2014, prestado às 
seguintes entidades:

Empresa Período

Companhia Novosul Indústria e Comércio 03/05/1977 a 04/04/1979

Celucat S.A. 02/05/1979 a 24/11/1988

Prefeitura Municipal de Blumenau 25/09/1989 a 30/04/1990

Totalizando 4411 (quatro mil, quatrocentos e onze) dias, corres-
pondente a 12 (doze) anos, 1 (um) mês, e 1 (um) dia, conforme 
Processo n.º 00697/09/2014.

Blumenau, 26 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Portaria Nº 4395/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4395/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 

Portaria Nº 4392/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4392/2014
CONCEDE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL JORGE EDUARDO LAFFRONT.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria N.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA,

De acordo com os artigos 4.º, inciso II, § 5.º, e 28, da Lei Com-
plementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, combinado com 
o artigo 7.º, § 1.º, do mesmo diploma legal, com redação de-
terminada pelo § 1.º, da Lei Complementar n.º 479, de 29 de 
setembro de 2004, artigos 2°, inciso I, anexo I, 54, e 64, da Lei 
Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, artigo 118-A, 
da Lei Complementar n.º 660, de 28 de novembro de 2007, com 
redação dada pela Lei Complementar n.º 900, de 22 de julho de 
2013, combinado com a redação atual do artigo 39, inciso VII, § 
3.º, inciso III, da Lei Complementar n° 308, de 22 de dezembro 
de 2000, e artigo 40, §§ 1.º, inciso II, e 3º, da Constituição Fe-
deral, com redações determinadas pelas Emendas Constitucionais 
n.os 20, de 15 de dezembro de 1998, e 41, de 19 de dezembro 
de 2003, a

JORGE EDUARDO LAFFRONT, servidor público municipal, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Médico, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, com pro-
ventos proporcionais e mensais de R$ 822,15 (Oitocentos e vinte e 
dois reais e quinze centavos), a partir de 24 de setembro de 2014, 
conforme Processo n.° 00634/09/2014.

Blumenau, 22 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 4393/2014 - ISSBLU
PORTARIA N.º 4393/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL ITAMICI ELEUTÉRIO DE SOUZA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ITAMICI ELEUTÉRIO DE SOUZA, servidora pública mu-
nicipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico 
Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão ex-
pedida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 20021010.1.00309/14-5, em 18/09/2014, prestado às seguin-
tes entidades:

Empresa Período

TELESP - Telecomunicações de São 
Paulo S.A. 

25/10/1977 a 05/06/1978
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Portaria Nº 4397/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4397/2014
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JUNTA MÉDICA OFICIAL DO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 
DE BLUMENAU - ISSBLU QUE SE REUNIRÁ NO DIA 26 DE SETEM-
BRO DE 2014 ÀS 9 HORAS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria N.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

NOMEAR,
nos termos do Artigo 68 C, da Lei Complementar nº 308, de 22 de 
dezembro de 2000,

Dr. ELIEZER WALTER DE MENEZES FILHO, servidor público mu-
nicipal, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Blumenau, Dr. RAFAEL 
DE FRANCESCHI, servidor público municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Blumenau, e Dr. THOMAZ PEREIRA SPERB, servidor 
público municipal, ocupante do cargo efetivo de Médico, lotado no 
ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de 
Blumenau, para compor a Junta Médica Oficial do ISSBLU - Insti-
tuto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, que 
se reunirá no dia 26 de setembro de 2014, às 9:00 hs.

Blumenau, 26 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 4398/2014 - ISSBLU
PORTARIA N. º 4398/2014
RETIFICA A PORTARIA Nº 3770/2013 QUE ALTEROU OS PROVEN-
TOS DA APOSENTADORIA CONCEDIDA AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL ORLANDO GOMES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria N.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a Decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fede-
ral nos autos do Agravo de Instrumento AI668301, resolve:

RETIFICAR,

A Portaria Nº 3770/2013, de 12 de julho de 2013, que alterou os 
proventos da aposentadoria do servidor publico municipal ORLAN-
DO GOMES, onde se lê, Decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos n.º008.04.009539-5, leia-se, “Decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumen-
to AI668301”.

Blumenau, 1 de outubro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS, servidora pública 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Cer-
tidão expedida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 20021010.1.00155/12-1, em 11/09/2014, prestado 
às seguintes entidades:

Empresa Período

Associação Irmão Joaquim 12/10/1978 a 30/06/1981

Fundação Hospitalar de Santa 
Catarina

03/08/1981 a 03/12/1982

Imperial Hospital de Caridade 01/01/1977 a 09/08/1978

Prefeitura Municipal de Blumenau 29/03/1993 a 26/04/2001

Totalizando 5012 (cinco mil, doze) dias, correspondente a 13 (tre-
ze) anos, 8 (oito) meses, e 27 (vinte e sete) dias, conforme Pro-
cesso n.º 00705/09/2014.

Blumenau, 26 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente

Portaria Nº 4396/2014 - Issblu
PORTARIA N.º 4396/2014
CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL MARILENE RONCHI KLUNK.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Por-
taria n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
promulgada em 22 de dezembro de 2000, resolve:

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

A favor de MARILENE RONCHI KLUNK, servidora pública munici-
pal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Esta-
tutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedi-
da pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
20021010.1.00290/14-2, em 05/09/2014, prestado à Prefeitura 
Municipal de Blumenau, no período de 15/05/1986 a 07/03/1995, 
um total de 3213 (três mil, duzentos e treze) dias, correspondente 
a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses, e 23 (vinte e três) dias, conforme 
Processo n.º 00706/09/2014.

Blumenau, 26 de setembro de 2014.
ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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Zeca Bombeiro

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a Redação Final do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 1.377. Destino: à sanção do Execu-
tivo.

Resumo do Expediente da Reunião Ordinária do Dia 
16 de Outubro de 2014
Reunião Ordinária do dia 16 de outubro de 2014.
Quinta-Feira - 15:00 horas.

Vanderlei Paulo de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal

Roberto Tribess - Vice-Presidente

Marcos da Rosa - 1º Secretário

Jens Juergen Mantau - 2º Secretário

Adriano Pereira Alexandre Caminha

Antônio João Veneza de Souza Célio Dias

Cezar João Cim Ivan Naatz

Jefferson Forest Marcelo Lanzarin

Mário Hildebrandt Oldemar Becker

Zeca Bombeiro

ORDEM DO DIA
Aprovados, em 2ª discussão e votação, o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 881 e o Projeto de Lei Complementar nº 1.386.

Retirado da Ordem do Dia, para apresentação de emendas, o Pro-
jeto de Lei nº 6.658.

Aprovadas, em única discussão e votação, todas as proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos 
nºs 1285, 1286 e 1289/2014. Destino: à Secretaria para provi-
dências.

Resumo do Expediente da Reunião Extraordinária 
do Dia 16 de Outubro de 2014
Reunião Extraordinária do dia 16 de outubro de 2014.
Quinta-Feira - 19:00 horas.

Vanderlei Paulo de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal

Roberto Tribess - Vice-Presidente

Marcos da Rosa - 1º Secretário

Jens Juergen Mantau - 2º Secretário

Adriano Pereira Alexandre Caminha

Antônio João Veneza de Souza Célio Dias

Cezar João Cim Ivan Naatz

Jefferson Forest Marcelo Lanzarin

Mário Hildebrandt Oldemar Becker

Zeca Bombeiro

ORDEM DO DIA
Aprovadas, em única discussão e votação, as Redações Finais do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 881 e do Projeto de Lei Com-
plementar nº 1.386. Destino do Projeto de Decreto Legislativo: 
publique-se. Destino do Projeto de Lei Complementar: à sanção 
do Executivo.

Câmara muniCiPal

Resumo do Expediente da Reunião Ordinária do Dia 
14 de Outubro de 2014
Reunião Ordinária do dia 14 de outubro de 2014.
Terça-Feira - 15:00 horas.

Vanderlei Paulo de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal

Roberto Tribess - Vice-Presidente

Marcos da Rosa - 1º Secretário

Jens Juergen Mantau - 2º Secretário

Adriano Pereira Alexandre Caminha

Antônio João Veneza de Souza Célio Dias

Cezar João Cim Ivan Naatz

Jefferson Forest Marcelo Lanzarin

Mário Hildebrandt Oldemar Becker

Zeca Bombeiro

ORDEM DO DIA
Aprovada, em 2ª discussão e votação, a Subemenda nº 01 à 
Emenda nº 07 ao Projeto de Lei Complementar nº 1.377. Destino: 
Incorporada ao projeto, ficando prejudicada a Emenda nº 07.

Aprovadas, em 2ª discussão e votação, as Emendas nºs 03, 05 e 
06 ao Projeto de Lei Complementar nº 1.377. Destino: incorpora-
das ao projeto.

Retiradas as Emendas nºs 01, 02 e 04 ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.377. Destino: ao arquivo.

Aprovado, em 2ª discussão e votação, o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.377.

Aprovadas, em única discussão e votação, todas as proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia. Destino: à Secretaria 
para providências.

Encaminhado ao arquivo, de conformidade com o art. 19, § 6º da 
L.O.M., os Projetos de Lei Complementar nºs 1.378 e 1.389.

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei nº 6.689, que “ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, SUAS 
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS PARA O EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 2015”.

Resumo do Expediente da Reunião Extraordinária 
do Dia 14 de Outubro de 2014
Reunião Extraordinária do dia 14 de outubro de 2014.
Terça-Feira - 19:00 horas.

Vanderlei Paulo de Oliveira - Presidente da Câmara Municipal

Roberto Tribess - Vice-Presidente

Marcos da Rosa - 1º Secretário

Jens Juergen Mantau - 2º Secretário

Adriano Pereira Alexandre Caminha

Antônio João Veneza de Souza Célio Dias

Cezar João Cim Ivan Naatz

Jefferson Forest Marcelo Lanzarin

Mário Hildebrandt Oldemar Becker



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

de Atendimento Socioeducativo” (assim como pela execução das 
medidas nele previstas), pois embora a área da assistência so-
cial seja muito importante tanto no processo de elaboração do 
“Plano”, quanto no atendimento dos adolescentes autores de atos 
infracionais e suas famílias, o planejamento e execução das ações 
respectivas deve também ficar a cargo de outros setores da ad-
ministração (assim como outros “atores” do “Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente”), que desta forma, pre-
cisam ser também chamados a participar, formando uma “comis-
são intersetorial” encarregada de elaborar um esboço de “Plano 
Municipal”;
CONSIDERANDO que o Plano de Atendimento Socioeducativo é 
uma construção coletiva, e exige uma a definição de uma “comis-
são intersetorial” que irá esboçá-lo e colocá-lo a aprovação em 
Audiência Pública;

DECRETA
Art. 1º. Nomear a Comissão Intersetorial responsável pela elabo-
ração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, confor-
me segue:
Secretaria de Educação
- Loreni Salete Diel, Professora,solteira, cpf: 824.153.829-49 resi-
dente na Av. Brasília nº 521, Bom Jesus do Oeste.

- Elisandra Ceschini Senhor, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, casada, cpf: 032.842.159-64, residente na Li-
nha Vista Alegre, interior, Bom Jesus do Oeste.

- Daniely Lunardi, Psicóloga, casada, cpf: 036.540.099-80, resi-
dente na Av. Planalto nº 436, Bom Jesus do Oeste.
Secretaria de Saúde
- Fabiana Kátia Thedesco Jung, psicóloga, casada, cpf: 
063.996.409-54, residente na Av. Araucária , Maravilha/SC.

- Carmen Maria Lenhard, Agente de Vigilancia Sanitária, casada, 
cpf: 974.248.709-04, residente na Linha Zimmermann, interior, 
Bom Jesus do Oeste.
Conselho Tutelar
- Elisangela Trevisan, Conselheira Tutelar, solteira, cpf: 057.525.629-
02, residente na Linha Baron, interior, Bom Jesus do Oeste.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
- Roseli Simone Jandt, Assistente Social, Divorsiada, cpf: 779-
783.909-34, residente na Rua Manoel Klauck s/nº, Bom Jesus do 
Oeste
Assistencia Social
- Claisa Roessler Bohrer, Assistente Social, casada, cpf: 
049.724.029-70, residente na Linha Primavera Alta, interior, Ma-
ravilha/SC.
Art. 2º. A Comissão Intersetorial terá a responsabilidade de ela-
borar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e encami-
nhar para aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA.
Art. 3º. O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo será 
elaborado e entregue ao CMDCA até o dia 19 novembro de 2014.
PARAGRÁFO ÚNICO: A Comissão Intersetorial definira entre seus 
membros um coordenador, além de definir conjuntamente o calen-
dário de reuniões sistemáticas para o processo de elaboração do 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
Art. 4º. Art. 2º - Este Decreto tem vigor na data de sua assinatura, 
condicionado sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos 
do Paragrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de se-
tembro de 2013.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus do Oeste (SC), aos 15 de ou-
tubro de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4607/2014
DECRETO Nº 4607/14 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO INTERSETORIAL 
QUE SERÁ RESPONSÁVEL NO MUNICÍPIO PELA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, prevista em 
Lei, e,
CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca-
tivo, destinado a regulamentar a forma como o Poder Público, por 
seus mais diversos órgãos e agentes, deverá prestar o atendimen-
to especializado ao qual adolescentes autores de ato infracional 
têm direito;
CONSIDERANDO que o SINASE foi originalmente instituído pela 
Resolução nº 119/2006, do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA, e foi aprovado pela Lei 
nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que trouxe uma série de 
inovações no que diz respeito à aplicação e execução de medidas 
socioeducativas a adolescentes autores de ato infracional, dispon-
do desde a parte conceitual até o financiamento do Sistema Socio-
educativo, definindo papeis e responsabilidades;
CONSIDERANDO que com o advento da Lei nº 12.594/2012, pas-
sa a ser obrigatória a elaboração e implementação, nos municípios 
o Plano de Atendimento Socioeducativo (de abrangência decenal), 
com a oferta de serviços e programas destinados à execução das 
medidas socioeducativas em meio aberto (cuja responsabilidade 
ficou a cargo dos municípios) e privativas de liberdade (sob a res-
ponsabilidade dos estados), além da previsão de intervenções es-
pecíficas junto às famílias dos adolescentes socioeducandos;
CONSIDERANDO que o objetivo do SINASE, é a efetiva imple-
mentação de uma política pública especificamente destinada ao 
atendimento de adolescentes autores de ato infracional e suas 
respectivas famílias, de cunho eminentemente intersetorial, que 
ofereça alternativas de abordagem e atendimento junto aos mais 
diversos órgãos e “equipamentos” públicos;
CONSIDERANDO que o SINASE, estabelece que a aplicação e exe-
cução das medidas socioeducativas a adolescentes autores de ato 
infracional, por ser norteada, antes e acima de tudo, pelo “princí-
pio da proteção integral à criança e ao adolescente”, deve obser-
var uma “lógica” completamente diversa da que orienta a aplica-
ção e execução de penas a imputáveis (sem prejuízo, logicamente, 
do “garantismo” que, tanto na forma da lei quanto da Constituição 
Federal é assegurado indistintamente em qualquer dos casos), e 
que a verdadeira solução para o problema da violência infanto-
juvenil, tanto no plano individual quanto coletivo, demanda o en-
gajamento dos mais diversos órgãos, serviços e setores da Admi-
nistração Pública, que não mais podem se omitir em assumir suas 
responsabilidades para com esta importante demanda;
CONSIDERANDO que a elaboração do Plano Municipal de Aten-
dimento Socioeducativo é uma tarefa complexa, que por força 
do disposto na própria Lei nº 12.594/2012, relativa ao SINASE, 
demanda uma abordagem eminentemente interdisciplinar, consi-
derando, inclusive, a necessidade de execução das ações a ele 
correspondentes de forma intersetorial;
CONSIDERANDO que a elaboração do Plano de Atendimento So-
cioeducativo depende de dados confiáveis acerca da demanda de 
atendimento e estes deverão ser colhidos junto às mais diversas 
fontes - Polícias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que não é correto “delegar” exclusivamente ao 
CREAS a responsabilidade pela elaboração do “Plano Municipal 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 0158/2014
PORTARIA 0158/2014
Estabelece Horário de Atendimento do Setor de Tributação.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, etc...

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido que os procedimentos internos e repla-
nejamento do setor de tributos para maior eficiência nas atuações 
de fiscalização tributária, como também visando melhor desempe-
nho nos serviços e atendimento aos munícipes o setor de tributos 
tem como horário de atendimento ao público das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min até às 14h00min, após este horário 
será somente dedicado a processos administrativos e fiscalização 
externa, a partir de 20 de outubro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 15 de outubro de 2014.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 0116/2014
DECRETO Nº 0116/2014
Toma providências com despesa de pessoal para ajustamento, em 
conformidade com a Lei 101/00 (LRF).

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, com base no Art. 52, da Lei 
Orgânica, usando de suas atribuições legais etc...

Considerando o expediente “Ofício 062/2014 CI (Controle Inter-
no)”, alertando sobre Despesa com Pessoal;

Considerando a necessidade de adequação de gastos com pessoal 
em conformidade com a Lei Federal 101/00 (LRF);

Considerando recomendações do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.

DECRETA:
Art. 1º Ficam revogadas todas as portarias de nºs 003/2000 de 
03.01.2000, 033/2006 de 01.03.2006, 049/2006 de 18.04.2006, 
067/2006 de 02.05.2006, 012/2009 de 02.01.2009, 078/2013 de 
21.02.2013, 080/2013 de 21.02.2013, 090/2013 de 21.03.2013, 
153/2013 de 05.08.2013, 197/2013 de 01.10.2013, 076/2014 de 
11.04.2014, 084/2014 de 05.05.2014, 0109/2014 de 23.06.2014, 
0113/2014 de 01.07.2014 e 134/2014 de 27.08.2014, que conce-
dem função gratificada aos servidores públicos municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 16 de outubro de 2014.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

Bom Retiro

Prefeitura

898.10.14 - P. Lic. Trat. Saúde Cleodete C. Tomé
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 898/14 de 16.10.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 07 de outubro de 2014, a funcionária Cleodete Costa Tomé, 
ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do qua-
dro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de outubro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 152/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 152/2014 Tomada de Preço 03/2014 (FMAS)
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro (FMAS)
Contratado: Caprixo Construtora Ltda. ME.
Objeto: Contratação de empresa incluindo materiais e mão de 
obra para Construção da Capela Mortuária Municipal.
Valor Total: R$ 100.796,23 (cem mil setecentos e noventa e seis 
reais e vinte e três centavos).

Bom Retiro, 16 de outubro de 2014.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

Resolução 008/2014
MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
SENHORES VEREADORES:

Pelo presente encaminhamos à Vossas Excelências o Projeto de 
Resolução n.º 008/2014, para que nessa Egrégia Casa de Leis 
tenha sua tramitação normal.

Pretendemos com a proposição em tela implantar Processo Legis-
lativo Especial na Câmara Municipal de Brunópolis para reformula-
ção da Lei Orgânica Municipal.

Para consecução dos trabalhos nomeamos Comissão Especial de 
Reformulação que será competente para apresentação, no prazo 
de 45 dias, de minuta de Lei Orgânica.

Recebida por esta Mesa Diretiva os trabalhos realizados, a Comis-
são automaticamente se extinguirá e do resultado será remetido 
cópia à todos os Vereadores, iniciando-se o processo de delibera-
ções na forma de nossa Carta Magna.

Na certeza de podermos contar com o apoio de Vossas Excelências 
na aprovação desta proposição agradecemos antecipadamente, 
renovando votos de estimas e considerações.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Brunópolis, 08 de outu-
bro de 2014.
Vilson Nicolau Becker   Ivo Kern
Presidente    Vice-Presidente

Éder Rodrigo Scolari   Adinilson Miguel Weber
1ª Secretário    2º Secretário

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 008/2014, 08 de outubro de 2014.

Implanta Processo Legislativo Especial para Reformulação da Lei 
Orgânica do Município de Brunópolis. - SC., e dá outras providên-
cias

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS, Estado do Santa Catari-
na, aprovou, e eu, Presidente da Mesa promulgo a seguinte,

R E S O L U Ç Ã O:

Art. 1º - Fica Implantado Processo Legislativo Especial na Câmara 
Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, para Reformu-
lação da Lei Orgânica Municipal.
Art. 2º - Para elaboração da Minuta de Lei Orgânica será composta 
Comissão Especial de Reformulação, constituída por nove Verea-
dores assim composta:
a) Um Presidente de Honra, ocupado pelo Presidente da Câmara 
Municipal;
b) Um Presidente;
c) Um Vice-Presidente;
d) Um Relator Geral;
e) Um Relator Suplente;
f) 4 Membros.

Parágrafo Único. À Comissão reunir-se-á incontinente para eleger 
os cargos mencionados neste artigo e fixar os dias e hora em que 
se reunirão, lavrando em livro próprio as deliberações.
Art. 3º - A Comissão constituída na forma do artigo anterior terá 
o prazo máximo e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, 
após a publicação desta Resolução, para apresentar a Minuta de 
Lei Orgânica.

Brunópolis

Prefeitura

Decreto Nº 90
DECRETO Nº 90 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE ESPECIAL

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 100, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Brunópolis;
Considerando que o período primavera/verão proporciona maior 
luminosidade;
Considerando o “horário de verão” estabelecido no território na-
cional;
Considerando a necessidade de otimizar o uso dos equipamentos 
e materiais públicos; e
Considerando que a economia de recursos financeiros é princípio 
constitucional aplicada à administração pública.
Considerando que as projeções de arrecadação para o Município 
referente ao FPM e cotas do ICMS, bem como demais repasses do 
Governo Federal, mostram-se em queda acentuada.
Considerando ainda a necessidade de manter o equilíbrio das con-
tas publicas municipais

DECRETA
Art. 1º. A partir do dia 20 de outubro do ano de 2014 até o dia 
13 de fevereiro de 2015, inclusive, o horário de expediente nas 
repartições públicas municipais será das sete horas às treze horas.

Art. 2º.O disposto no artigo 1º não altera os horários de funcio-
namento das escolas nem dos postos de saúde, que continuam a 
atender normalmente.

Art. 3º. Eventuais tarefas essenciais serão mantidas, ainda que em 
regime de plantão, cuja organização e escala será atribuição de 
cada órgão ou secretaria.

Art. 4º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brunópolis, 16 de outubro de 2014.
AdemilAntonio da Rosa
Prefeito Municipal

José ThieresAlves Ribeiro
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda

Registrado e publicado o presente decreto no Diário Oficial dos 
Municípios.
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Brusque

Prefeitura

Decreto Nº. 7.508, de 09 de Outubro de 2014
DECRETO Nº. 7.508, DE 09 DE OUTUBRO DE 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.676 de 19.12.13, a Lei nº 
3.644 de 30.08.13, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal 
nº 4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 618.600,00 (seis-
centos e dezoito mil e seiscentos reais), para atender a programa-
ção abaixo especificada:
09.00   Secretaria Municipal de Educação
09.001   Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0335.1009 Manutenção de Creches
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.58.00  Salário Educação
VALOR   R$ 40.000,00
0012.0365.0020.1005 Construção Ampliação e Reforma Escolas 
Ens. Infantil
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.3.58.00  Salário Educação
VALOR   R$ 17.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.91.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.01.00  Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. Educação
VALOR   R$ 30.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. 
Magistério
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.01.00  Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. Educação
VALOR   R$ 30.000,00
3.3.91.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.01.00  Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. Educação
VALOR   R$ 30.000,00
13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 60.000,00
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 21.000,00
0015.0451.0330.2249 Programa de Obras Comunitárias - OP
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 150.000,00
50.00   Instituto Brusquense de Planejamento e Mobilidade
50.001   Instituto Brusquense de Planejamento e Mobilidade
0015.0122.0005.2018 Manutenção Ativ. Instituto Brusquense de 
Planejamento e Mobilidade
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 500,00
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 6.000,00
15.00   Secretaria de Assistência Social e Habitação 

Parágrafo Único. Para auxiliar nos trabalhos, à Comissão poderá 
solicitar a Mesa Diretiva da Câmara a contratação de Serviços Téc-
nicos especializados.
Art. 4º - A destituição desta Comissão dar-se-á automaticamente, 
após a entrega, à Mesa Diretiva da Câmara Municipal, da Minuta 
de Lei Orgânica.

Art. 5º - A Mesa Diretiva, de posse da Minuta de Lei Orgânica, 
deverá entregar cópia à todos os Vereadores remetendo a mesma 
a duas deliberações, observado o interstício mínimo de 10 (dez) 
dias entre votações.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de 08 de outubro de 2014.
Vilson Nicolau Becker   Ivo Kern
Presidente    Vice-Presidente

Éder Rodrigo Scolari   Adinilson Miguel Weber
1ª Secretário    2º Secretário
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0004.0121.0010.2015 Manutenção do Depto. De Finanças e Con-
tabilidade
3.1.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 20.000,00
50.00   Instituto Brusquense de Planejamento e Mobilidade
50.001   Instituto Brusquense de Planejamento e Mobilidade
0015.0122.0005.2018 Manutenção Ativ. Instituto Brusquense de 
Planejamento e Mobilidade
3.1.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 6.500,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 09/10/2014, revogando-se as disposições 
em contrário.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 09 de outubro de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL  
Prefeito Municipal 

ELTON ROGRIGO RIFFEL 
Procurador Geral do Município

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

JOSÉ GUSTAVO HALFPAP
Chefe Gabinete do Prefeito

Extrato Processo Licitatório N° 127/2014
PREGÃO n° 074/2014
Processo Licitatório n° 127/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação (reabertura de 
prazos), na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de 
propostas para a prestação de serviços de limpeza e manutenção 
urbana.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 03/11/2014, às 08h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 14/10/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 134/2014
PORTARIA Nº 134/2014

O PREFEITO MUNICIPAL e o DIRETOR PRESIDENTE do SAMAE DE 
BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, 
alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal do SAMAE - 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 147/09, os candida-
tos, abaixo nominados, habilitados em concurso público promovi-
do por este Município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o 
Edital nº 07/2013, de 20 de dezembro de 2013, homologado em 

15.003   Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social
0016.0482.0130.2075 Desenvolv. Ações e progr. De Habitação
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 8.100,00
19.00   Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001   Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 206.000,00
0004.0121.0010.2015 Manutenção do Depto. De Finanças e Con-
tabilidade
3.3.50.00  Transf. A Instituições e Privadas S/Fins Lucrativos - Ou-
tras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1º decorrem de:
I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:

09.00   Secretaria Municipal de Educação
09.001   Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0335.1009 Manutenção de Creches
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.58.00  Salário Educação
VALOR   R$ 40.000,00
0012.0365.0020.1005 Construção Ampliação e Reforma Escolas 
Ens. Infantil
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.3.58.00  Salário Educação
VALOR   R$ 17.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Despesas Correntes
0.1.01.00  Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. Educação
VALOR   R$ 30.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. 
Magistério
3.1.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Despesas Correntes
0.1.01.00  Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. Educação
VALOR   R$ 60.000,00
13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 60.000,00
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 21.000,00
0015.0451.0330.2249 Programa de Obras Comunitárias - OP
4.4.90.00  Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 150.000,00
15.00   Secretaria de Assistência Social e Habitação 
15.003   Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social
0016.0482.0130.2075 Desenvolv. Ações e progr. De Habitação
3.3.90.00  Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 8.100,00
19.00   Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001   Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
3.1.90.00  Pessoal e Encargos Sociais - Despesas Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 206.000,00
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Extrato Processo Licitatório Nº 142/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 142/2014
Pregão nº 083/2014
OBJETO: Aquisição de painéis de tela soldada.
RECORRENTE: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP.
RECORRIDA: TECNOFER IND. E COM. DE METAIS LTDA.
RESULTADO DO RECURSO: Mantenho a decisão originária, que 
conheceu de recurso administrativo e no mérito o julgou IMPRO-
CEDENTE, nos quadrantes da fundamentação que ora ratifico, em 
cumprimento ao disposto no art. 109, § 4º da Lei 8.666/93.
13//10/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

EDITAL Nº 048/2014-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO
Processo Seletivo Simplificado- Edital nº 048/2014

O Secretário Municipal de Orçamento e Gestão no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com as Leis Municipais nºs 2.174/97, 
2.317/98, 2.270/98, 3248/09 e Decreto nº 4.859/02, faz saber 
que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO, destinado à contratação de AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO ODONTOLÓGICO, em caráter temporário a fim de aten-
der necessidade de excepcional interesse público, para atuação 
na Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, que se regerá pelas normas dispostas 
neste edital.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requi-
sitos exigidos no Edital que rege o Processo Seletivo Simplificado, 
antes de realizar sua inscrição.
1.2- O cargo, número de vagas, carga horária, habilitação e re-
muneração, estão especificados no quadro constante do item 7 
deste edital.
1.3- O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá 
em prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.4- O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 
01 (um) ano.
1.5- Considerando o disposto no art. 1°, V, da Lei Municipal 
2.174/97, que autoriza a contratação de profissionais em caráter 
temporário para suprir necessidade de excepcional interesse pú-
blico, e considerando que a Constituição da República Federativa 
inscreve, em seu artigo 6°, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável, e a necessidade da presença de Auxiliar de Consultó-
rio Odontológico nas unidades básicas de saúde, compreendendo 
o Programa da Saúde da Família, este entendido como uma es-
tratégia de reorientação do modelo assistencial, operacionalizado 
mediante a implantação de equipes multiprofissionais em unida-
des básicas de saúde, é fundamental para o bom atendimento 
da população, o presente Processo Seletivo dá-se em razão da 
impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, e a neces-
sidade de contratação temporária para substituição em caso de 
afastamentos temporários de servidores efetivos.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA 
FUNÇÃO

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

23/04/2014, para o provimento dos seguintes cargos efetivos:

Cargo: Agente Hidráulico

NOME CLASSIFICAÇÃO

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 7

CLAUDIO FERNANDES DA SILVA 8

Art. 2º Nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complementar 
nº 147/09, fixar o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 16/09/2014.

Brusque, 16 de outubro de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal de Brusque

ROGÉRIO RISTOW
Diretor Presidente do SAMAE

Portaria Nº 2183/2014
PORTARIA Nº 2183/2014

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,
Considerando o requerimento do servidor solicitando licença para 
tratar de assuntos particulares;
Considerando o deferimento da Secretária da pasta da Secretaria 
da Fazenda;
Considerando o disposto no artigo 137 da LC 147/2009 que con-
fere ao administrador a discricionaridedade para conceder licença 
para tratar de assuntos particulares aos servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo;
Considerando que o servidor atende aos requisitos estabelecido 
nos artigos 137, 138 e 139 da LC 147/2009;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Sem Vencimentos a pedido do servidor 
Sr. ALESSANDRO ANDRE MOREIRA SIMAS, matricula n° 1030.8, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos 
Públicos, lotado na Secretaria da Fazenda, para tratar de assun-
tos particulares, pelo período de 02 (quatro) anos, a contar de 
07/10/2014.
Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n°s 129, III e 137 da LC 147/2009. 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de agosto de 2014.
Arnaldo Francisco da Silva
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Daniel Felício
Diretor de Recursos Humanos



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

7- DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILI-
TAÇÃO E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS
CARGA 
HORÁRIA

HABILITAÇÃO
REMUNERA-
ÇÃO

Auxiliar de 
consultório 
odontológico

2 + 
C.R*

40 horas 
semanais

Ter formação em ensino 
fundamental, registro 
no órgão fiscalizador do 
exercício profissional e 
experiência comprovada 
de um ano em ativida-
des semelhantes

R$ 1.578,00 
+ R$135,00 
(vale alimen-
tação)

*CADASTRO DE RESERVA.

8- DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO

8.1- Auxiliar de Consultório Odontológico

8.1.2 - Atribuições:

- Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas ade-
quadas;.

- Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de 
higiene pessoal aos pacientes;

- Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas 
e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnós-
ticos;

- Adaptar o paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que 
lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas di-
árias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento;

- Auxiliar em rotinas administrativas do serviço de odontologia;

- Levar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os 
pedidos de exames complementares e tratamentos;

- Receber e conferir os prontuários do setor competente e distri-
buí-los nos consultórios;

- Agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar 
pacientes;

- Executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas 
pelos superiores hierárquicos.

9- DATA, HORA E LOCAL DAS PROVAS

9.1- A prova realizar-se-á no dia 22 de novembro 2014, das 
09h00min às 12h00min, nas dependências da UNIASSELVI/ASSE-
VIM, situada na Rua Gregório Diegolli, 35-A, São Luiz , Brusque-
SC.

10- DA PROVA, CLASSIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO

10.1- Os candidatos deverão comparecer no local designado para 
a realização da prova objetiva com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munidos de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, comprovante de inscri-
ção e documento de identificação original, o qual deverá estar em 
perfeitas condições de maneira a permitir, com clareza, a identifi-
cação do candidato.
10.2- O candidato somente poderá deixar o local de provas depois 
de decorrido 01 (uma) hora do início da prova, sendo automa-
ticamente eliminado do certame aquele que não atender a este 

Ter formação em ensino fundamental, registro no órgão fiscalizador do 
exercício profissional e experiência comprovada de um ano em ativida-
des semelhantes.

3- DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO

3.1- O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, CÓPIA 
dos seguintes documentos:
a) CTPS (folhas da identificação);
b) PIS;
c) CPF;
d) Carteira de Identidade;
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Sendo casado, deverá apresentar certidão de casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
i) Comprovação relativa a quitação militar e eleitoral;
j) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato.
k) Comprovação relativa a habilitação exigida no edital.

4- DA INSCRIÇÃO

4.1- As inscrições serão realizadas junto a Secretaria de Saúde, se-
tor de Recursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 4° 
andar, Centro, Brusque/SC, no período de 20 de outubro de 2014 
a 20 de novembro de 2014, nos seguintes horários: das 08h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h.
4.3 O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de ins-
crição e verificar a exatidão das informações nela contidas, tor-
nando-se após a confirmação, o único responsável pelas mesmas.
4.4 Não será exigido qualquer valor a título de condição para ins-
crição no Processo Seletivo Simplificado.

5- DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA

5.1 - Ter formação em ensino médio, registro no órgão fiscalizador 
do exercício profissional e experiência comprovada de um ano em 
atividades semelhantes para o cargo de auxiliar odontológico.
5.2 - A nacionalidade brasileira ou equiparada;
5.3 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
5.4 - Apresentar comprovante de quitação eleitoral;
5.5- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
em caso de candidato do sexo masculino;
5.6- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da 
função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
5.7- Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo;
5.8- Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo 
os casos previstos no art.37, XVI, “c” da Constituição Federal;

6- DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

6.1- As inscrições serão realizadas junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, Rua Germano Schaefer, 4° andar, Centro, Brusque/SC, no 
período de 20 de outubro de 2014 a 20 de novembro de 2014, nos 
seguintes horários: das 08h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h.
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consultório: organização de arquivos e fichários, atribuições e fun-
ções; noções básicas de manuseio de agendas para marcação de 
consultas e preenchimento de fichas. Materiais dentários; radio-
logia odontológica: técnicas de revelação; isolamento do campo 
operatório; instrumental odontológico; biossegurança; métodos 
de utilização do Flúor tópico; técnicas de higienização bucal; mé-
todos para limitar a propagação de microorganismos, controle da 
infecção. Segurança no trabalho.

12- DO GABARITO

12.1- O gabarito oficial da prova será divulgado no dia seguinte à 
sua realização, no site da prefeitura, no seguinte endereço: www.
brusque.sc.gov.br.

13- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

13.1- Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato:
a) mais idoso ;
b)maior número de acertos nas questões específica;
c) maior número de acertos nas questões de Língua Nacional;
d) maior número de acertos nas questões de Matemática;
e) casado ou sob regime de união estável.
13.2- A comprovação do estado civil especificado na letra “g” do 
item 3.1 dar-se-á pela apresentação da Certidão de Casamento 
no Registro Civil ou da Declaração de União Estável, devidamente 
registrada por Tabelionato.
13.3- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplica-
dos todos os critérios do item 13.1, o desempate se dará através 
do sistema de sorteio.
13.4- O sorteio público, se necessário, será realizado em sessão 
pública aberta a qualquer interessado, divulgado mediante Edital 
onde constará data e local de realização.
13.5- O resultado do sorteio público dar-se-á através da publica-
ção de Edital.

14- DO RESULTADO

14.1- As listagens dos aprovados na ordem decrescente de classi-
ficação serão divulgadas em 25 de novembro de 2014, através do 
site da Prefeitura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: 
www.brusque.sc.gov.br, bem como em listas afixadas no mural da 
Prefeitura.

15- DOS RECURSOS

15.1- A contar da data da divulgação do resultado (lista de clas-
sificados), o candidato terá 1 (um) dia útil para interpor recurso, 
devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) 
em que deseja combater, sob pena de não ser admitido seu recur-
so, os quais deverão ser apresentados na Secretaria Orçamento e 
Gestão, setor de Recursos Humanos, sito na Praça das Bandeiras, 
nº 77, Centro, Brusque/SC (Sede da Prefeitura Municipal), nos se-
guintes horários: das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 
16h00min.
15.2 - A divulgação dos resultados finais será realizada no dia 26 
de novembro de 2014

16- DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

16.1- O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá 
apresentar no Recursos Humanos, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, na data e horários fixados por este departamento, os 
seguintes documentos:
1- Instrumento de admissão/nomeação (memorando);
3- Comprovação da existência de cargo/emprego criado por lei;
4- Regime jurídico;
5- Informações sobre o cargo, órgão que pertence e carga horária 

dispositivo;
10.3- Os três últimos candidatos somente poderão deixar o recinto 
de uma vez só, após o último candidato ter concluído a sua prova;
10.4- A prova compor-se-á de 30 (trinta) questões, sendo 20 (vin-
te) de Conhecimentos Específicos, com valor de 0,4 (zero quatro) 
para cada questão correta, e 10 (dez) de Conhecimentos Gerais, 
com valor de 0,2 (zero dois) para cada questão correta.
10.5- Estará classificado no Processo Seletivo o candidato que ob-
tiver na prova objetiva 5,0 pontos do total geral da nota;
10.6- Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
10.6.1- Prestar a prova sem que esteja portando documento de 
identificação;
10.6.2- Ingressar no estabelecimento da prova após o fechamento 
da sala;
10.6.3- Substituir a folha de respostas, por erro do candidato;
10.6.4- Valer-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, relógios digitais, telefone celular, agendas 
eletrônicas, pagers, bip, walkmann ou qualquer outro equipamen-
to similar.
10.7- No caso de perda ou roubo de documento de identificação, 
o candidato deverá apresentar certidão ou Boletim de Ocorrência 
em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
da realização da prova;
10.8- Não haverá segunda chamada para a prova escrita objetiva 
deste Processo Seletivo, ficando o candidato ausente, por qual-
quer motivo, eliminado do certame;
10.9- Após identificado e instalado, o candidato somente poderá 
ausentar-se da sala acompanhado de fiscal.

11- DO CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA

CONHECIMENTOS GERAIS:

11.1 - LÍNGUA PORTUGUESA:

11.1.1 - Leitura e interpretação de textos;
11.1.2 - Gêneros e tipos de texto;
11.1.3 - Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; emprego 
do sinal indicativo da crase.
11.1.4 - Estrutura e formação de palavras;
11.1.5 - Classe de palavras, flexão e emprego;
11.1.6 - Sintaxe: frase e oração, termos da oração;
11.1.7 - Concordância nominal;
11.1.8 - Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, 
conotação e denotação. Figuras de sintaxe e pensamento de lin-
guagem;
11.1.9 - Fonética e de linguagem;
11.1.10 - Pontuação

11.2 - MATEMÁTICA:

11.2.1 - Situações problema, envolvendo operações com números 
racionais;
11.2.2 - Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades;
11.2.3 - Razão, proporção, regra de três simples e porcentagem;
11.2.4 - Situações problema, envolvendo equações e sistema de 
equação do 1° grau;
11.2.5 - Situações problema, envolvendo cálculo de perímetro e 
área das principais figuras planas com suas respectivas unidades 
de medida;
11.2.6 - Raciocínio lógico, compatível com o nível fundamental 
completo;

11.2- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO ODONTOLÓGICO:

11.2.1 - Noções sobre anatomia e fisiologia do corpo huma-
no. Anatomia das unidades dentárias. Funcionamento geral do 
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17.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Orça-
mento e Gestão.

Brusque, 16 de outubro de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Anexo I - Edital 048/2014

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Eu, ______________________________ , brasilei-
ro (a), _____________ (estado civil), inscrito (a) no RG n° 
_________________, e CPF n° ____________________, declaro 
para os fins, para tomar posse no cargo de ________________
__________________, que não sou titular, não exerço e/ou não 
estou em licença, remunerada ou não, de qualquer cargo, empre-
go, ou função pública da administração pública direta e indireta, 
incluídas as autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público de qualquer Município, 
Estado, do Distrito Federal ou da União, que seja inacumulável 
com o Cargo em que tomarei posse, em consonância com os inci-
sos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal.
DECLARO, que não percebo proventos de aposentadoria decorren-
te do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que 
seja inacumulável com o Cargo em que tomarei posse.
DECLARO, outrossim, estar ciente de que devo comunicar ao Di-
retoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brusque 
qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional 
que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à 
acumulação de cargos.
DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é 
crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

Brusque/SC, _____ de _________________ de 2014.

Assinatura do candidato

Anexo II - Edital 048/2014

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade número ______________________, e inscrito (a) 
no CPF sob o número _____________________, declaro para os 
devidos fins que, no exercício do cargo ou função pública, não 
sofri penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/ _____ /______.

Assinatura do Candidato.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:
Casa, apartamento ou terreno

do servidor em caso de acumulação legal de cargos, função, em-
prego ou de provento;
6- Informações pessoais: Nome, sexo, CPF, cargo ou função, clas-
se, nível, padrão e referência de vencimento, lotação, data do 
efetivo exercício e nº PIS/PASEP se houver;
7- Comprovação relativa a habilitação exigida no edital;
8- Comprovação de idade mínima;
9- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função públi-
ca, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
10- Fotocópia do registro do contrato na carteira de trabalho;
11 - Foto 3x4 recente;
12- Carteira de Trabalho e Previdência Social (folhas da 
identificação);(Cópia)
13- PIS; (Cópia)
14 - CPF; (Cópia)
15- Carteira de Identidade; (Cópia)
16- Certidão de nascimento; (Cópia)
17- Título de Eleitor; (Cópia)
18- Comprovante de residência atualizado; (Cópia)
19 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; (Có-
pia)
20 - Comprovação relativa a quitação militar, no caso de candidato 
de sexo masculino; (Cópia)
21- Certidão de quitação eleitoral, que poderá ser retirada no site 
do Tribunal Regional Eleitoral (www.tre-sc.gov.br);
22- Apresentar Certificado ou Diploma de Conclusão de Curso do 
primeiro grau. (Cópia)
23- Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, empre-
go ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
24- Declaração de bens;
25- Laudo de inspeção de saúde;
26- Classificação de aprovação do candidato no concurso ou pro-
cesso seletivo.
27- Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edi-
tal de concurso público;

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- Não havendo candidatos classificados no processo seleti-
vo, as vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com 
os critérios a serem estabelecidos pela Secretaria de Orçamento 
e Gestão.
17.2- O candidato que no ato da inscrição prestar declarações 
falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua 
inscrição cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem 
prejuízo das cominações legais;
17.3- O pedido de inscrição do candidato importará no conhe-
cimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das 
normas estabelecidas para o presente processo seletivo.
17.4- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acor-
do com os interesses da Administração, não gerando para tanto 
nenhum direito adquirido aos candidatos.
17.5- O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado 
para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, 
agência Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura 
de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
17.6- O candidato convocado para trabalhar e que estiver com 
restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o 
mais breve possível, sob pena de não ter seu salário depositado 
na conta em razão da irregularidade.
17.7- A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram 
para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. 
Durante o período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura 
Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convo-
cações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respei-
tados os limites de gastos com pessoal, até o número de vagas 
existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados.
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Extrato Processo Licitatório Nº 026/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 026/2014 - FMS
TOMADA DE PREÇO nº 003/2014

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
SAÚDE DO BAIRRO RIO BRANCO, LOCALIZADO NA RUA MÁRCIO 
HASS - BRUSQUE SC.
RESULTADO DA PROPOSTA COMERCIAL: Após análise das propos-
tas apresentadas pelas Empresas licitantes, conforme exigência 
editalícia, apresentou menor preço global a Empresa WDF SER-
VIÇOS LTDA com valor global de R$ 474.237,28 (quatrocentos e 
setenta e quatro mil e duzentos e trinta e sete reais e vinte e oito 
centavos), que tendo atendido a todas as exigências do edital, foi 
declarada vencedora do certame licitatório, nos termos da Ata de 
Licitação e proposta comercial.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos
16/10/2014

RAFAEL LUIZ PINTO
Presidente da Comissão de Licitação

Endereço
Data da aquisição
Valor de aquisição

Valor de venda 
atual

Veículo

Tipo Ano
Data da 
aquisição

Valor de 
aquisição

Valor de venda 
atual

Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO: _____________________________________

CARGO: ______________________________________________

Local e data: __________________________________________

Assinatura

Anexo IV - Edital 048/2014

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO ______________________________________________

Nome Completo do Candidato ____________________________

Endereço: _______________________________
nº _____________ 

Bairro ____________ Cidade _________________ 
Fone _______________

Estado Civil: __________________________________________

Grau de Escolaridade ___________________________________

Registro no Órgão de Classe nº __________________________

(RG) _____________________________
CPF _____________________ 

Ass. do candidato Ass. Fiscal

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO ______________________________________________

Nome Completo do Candidato ____________________________

Brusque (SC) ____/____/ _____  _________________
Ass. Fiscal

OBS: Para realização da prova é obrigatório a apresentação do 
``Protocolo de Inscrição e Documento de Identificação``.
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§ 1º Os recursos, objeto deste artigo, serão destinados a custe-
ar despesas advindas da manutenção de serviços de atenção a 
criança e ao adolescente, através de creches e projetos sociais, na 
forma constante do Plano de Trabalho proposto.

§ 2º O convênio de que trata o caput deste artigo será firmado nas 
condições estabelecidas no termo anexo, que faz parte integrante 
desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, corre-
rão por conta das seguintes dotações orçamentárias do Orçamen-
to Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2014:

02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.0011.2.056 - Manutenção do Convênio com a ACEIAS
3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lu-
crativos ................. R$ 339.000,00
12.361.0011.2.047 - Aplicação de Recursos do FUNDEB 40%
3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lu-
crativos ................. R$ 201.000,00

Art. 3º A ACEIAS prestará contas dos recursos financeiros rece-
bidos, de acordo com as normas expedidas pela Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR E ASSOCIAÇÃO CAÇADORENSE DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACEIAS.
 
Pelo presente Termo de Convênio, o MUNICÍPIO DE CAÇADOR, 
pessoa jurídica de direito interno, doravante denominado Municí-
pio, com sede na Rua Santa Catarina, 195 - Caçador - SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Gilberto Amaro Comazzetto, e do outro lado a 
ASSOCIAÇÃO CAÇADORENSE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - ACEIAS, pessoa jurídica de direito privado, com 
CNPJ/MF nº 04.774.643/0001-43, com sede na Rua João Remilio 
Rigo, 296, nesta cidade de Caçador - SC, representada neste ato 
por sua Presidente MARIA LUCIA MACEDO BERTOLINI, com CPF 
nº 728.182.809-82, acordam o que segue:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a 
transferência de recursos financeiros destinados a custear des-
pesas advindas da manutenção de serviços de atenção a criança 
e ao adolescente, através de creches, projetos sociais e casa lar, 
oferecidos pela entidade, na forma constante do Plano de trabalho 
proposto pela ACEIAS de Caçador e aprovado pelo Secretário Mu-
nicipal da Fazenda integrante do presente convênio.
 
CLÁUSULA SEGUNDA DOS RECURSOS
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Para a execução do presente Termo de 
Convênio o MUNICÍPIO transferirá à ACEIAS o valor total de 
R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), divididos em 
04 (quatro) parcelas mensais, sendo a primeira no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a segunda e a tercei-
ra no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) e a quarta 

Caçador

Prefeitura

Lei N° 3.166/2014
LEI Nº 3.166, de 16 de outubro de 2014.
Abre crédito especial no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal 
de Caçador, exercício de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
exercício de 2014, no valor de R$ 1.499.463,33 (um milhão, qua-
trocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e sessenta e três 
reais e trinta e três centavos):

02.12 - FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO
15.452.0020.1.048 - Pavimentação de vias públicas
3.3.90.00.0024 - Aplicações Diretas ................ R$ 1.499.463,33

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos 
financeiros recebidos através do Convênio nº 00002867/2014, ce-
lebrado entre o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Regional de Caçador e o Município 
de Caçador - Processo SDR10 00001492/2014, objetivando a pa-
vimentação e recapeamento asfáltico da malha viária urbana do 
Município de Caçador.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 3.167/2014
LEI Nº 3.167, de 16 de outubro de 2014.
Autoriza a repassar recursos financeiros, mediante celebração de 
convênio, à Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assis-
tência Social - ACEIAS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Caçador autorizado a 
repassar recursos financeiros, mediante celebração de convênio 
à Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência So-
cial - ACEIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.774.643/0001-43, com sede a Rua João Remilio 
Rigo, nº 296, nesta cidade de Caçador, no valor de R$ 540.000,00 
(quinhentos e quarenta mil reais), divididos em 04 (quatro) par-
celas mensais, sendo a primeira no valor de R$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais) a segunda e a terceira no valor de 
R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) e a quarta no valor de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais), a serem pagas a contar da 
aprovação desta Lei.
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através de seus órgãos e entidades;
IV - analisar as prestações de contas dos recursos alocados pelo 
MUNICÍPIO neste convênio.
 
CLÁUSULA SEXTA DA RESCISÃO
 
As partes poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão do pre-
sente convênio se ocorrer comprovado inadimplemento de suas 
cláusulas ou condições, por mútuo consenso das partes, pela su-
perveniência de normas legais que o torne material ou formalmen-
te inexequível, ou ainda:
a) quando não for executado o objeto da avença, inclusive o Plano 
de Metas;
b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida no convênio; e
c) quando não apresentar a prestação de contas no prazo esta-
belecido.
 
Parágrafo único. Nos casos elencados no caput e alíneas, o con-
venente deverá restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido, atuali-
zado monetariamente, desde a data do recebimento, sob pena de 
instauração do processo de tomada de contas especial.
 
CLÁUSULA SÉTIMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Convenente fica obrigada a apresentar a prestação de contas no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento de cada parcela. As 
contas deverão ser prestadas em consonância com a Resolução 
TC 016/94.
 
Parágrafo único - Não poderão ser pagas com recursos deste convê-
nio despesas contraídas fora de sua vigência, bem como aquela de-
corrente de multas, juros, taxas de mora, referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
 
O presente convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2014 a 
partir da data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial do 
Município.
 
CLAUSULA NONA DOS TERMOS ADITIVOS
 
O presente convênio poderá sofrer alterações ou ter sua vigên-
cia prorrogada através de Termos Aditivos, desde que em mútuo 
consenso das partes, exceto do prazo para Prestação de Contas.
 
Parágrafo único - E vedado aditar convênio com o intui-
to de modificar seu objeto, ainda que parcialmente, mesmo 
que sem alteração da categoria de programação de despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA DO FORO
 
As questões decorrentes da execução deste convênio, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no Foro da Comarca de Caçador.
E, por estarem de acordo, assinam o presente convênio em duas 
vias de igual teor. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de outubro de 2014.
Gilberto Amaro Comazzetto,    
PREFEITO MUNCIPAL.     

Maria Lúcia Macedo Bertolini, 
PRESIDENTE DA ACEIAS.

TESTEMUNHAS:
 

no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) a serem pagas 
a contar da aprovação da Lei.
 
CLÁUSULA TERCEIRA DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
 
I - Os recursos serão aplicados nos programas mantidos pela con-
veniada, conforme Plano de Trabalho em anexo;
II - Os saldos de recursos, enquanto não empregados na sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança no Banco 
do Brasil, se a previsão de uso for superior a 30 (trinta) dias, ou 
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, se 
a previsão for inferior a um mês.
 
Parágrafo único. As receitas oriundas das aplicações referidas no 
caput desta cláusula serão computadas a crédito do convênio e 
aplicadas obrigatoriamente em seu objeto, estando sujeitas às 
mesmas condições de prestações de contas exigidas para os re-
cursos transferidos.

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE
 
A ACEIAS obriga-se a:
I - cumprir Plano de Trabalho e demais documentos;
II - possuir conta específica, preferencialmente na Caixa Econômi-
ca Federal, para movimentar os recursos financeiros oriundo deste 
Convênio, conforme Cláusula Terceira deste Termo;
III - executar direta e indiretamente, nos termos da legislação 
pertinente, os trabalhos necessários à consecução do objeto de 
que trata este convênio, observando sempre critérios de qualidade 
técnica, os custos e prazos previstos;
IV - aplicar os recursos recebidos do MUNICÍPIO, e os rendimen-
tos auferidos das aplicações financeiras, exclusivamente na conse-
cução do objeto pactuado, ainda que em caráter de emergência;
V - não repassar os recursos recebidos a ou-
tras entidades de direito público ou privado; 
VI - não firmar convênios ou contratos com empresas ou entida-
des em situação de débito, mora, inadimplência ou irregular para 
com o Estado ou Município;
VII - promover as aquisições e/ou contratações através de ampla 
consulta de preços e condições mais vantajosas, aplicando, quan-
do for o caso, o procedimento análogo previsto na Lei n° 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações;
VIII - arcar com qualquer ônus de natureza trabalhista, previden-
ciária ou social, acaso decorrente da execução deste convênio;
IX - restituir ao Governo do Município de Caçador o saldo dos 
recursos não aplicados no objeto do convênio, inclusive, dos rendi-
mentos da aplicação financeira, na conta n° 2-7, agência n° 0572, 
Caixa Econômica Federal, na data da conclusão ou rescisão do 
Convênio;
X - solicitar, quando necessária, a prorrogação de vigência do con-
vênio original no mínimo 30 (trinta) dias antes do término com a 
devida justificativa;
XI - manter arquivada a documentação comprobatória das des-
pesas realizadas, devidamente identificada com o número do 
convênio, ficando a disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da 
prestação de contas, do gestor do órgão concedente, relativa ao 
exercício da concessão;
 
CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
O MUNICÍPIO obriga-se a:
I - providenciar a publicação deste convênio, em extrato, no Diário 
Oficial do Município como condição de eficácia;
II - transferir os recursos financeiros para execução deste con-
vênio na forma do Cronograma de Desembolso, observada a sua 
disponibilidade financeira;
III - acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e prestar 
assistência técnica na execução deste convênio, diretamente ou 
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Andreolla, nº 97, nesta cidade de Caçador.

Art. 2º Ficam asseguradas a Associação, todas as vantagens, be-
nefícios e prerrogativas previstas na legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Resolução N° 45/2014 CMAS
Resolução 45/2014 de 14 de outubro de 2014
Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão Permanente 
de Legislação do CMAS, Gestão 2013/2015 nomeado pela Resolu-
ção 21/2014 de 11 de março de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas 
competências e atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 
2.869, de 22 de dezembro de 2011.

CONSIDERANDO a substituição de membro do Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS representante da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social - SMAS.

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do dia 14 de outubro de 
2014, Ata nº 237.

Resolve:
Art. 1° Substituir um membro da Comissão de Inscrição do CMAS, 
conforme segue:
IV. COMISSÃO DE INSCRIÇÃO:
Governamental: Marizete Fátima Iaczinski
Governamental: ...
Não- Governamental: ...
Não Governamental:...

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 14 de outubro de 2014.
Andréia Teresinha de Almeida
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 24.141
PORTARIA Nº 24.141, de 03 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, 
licença prêmio a que faz jus, especificando: código, nome do ser-
vidor, cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período 
de gozo, conforme segue:

1ª __________________________________  
CPF nº : _____________________________

2ª _______________________________
CPF nº : __________________________

Lei N° 3.168/2014
LEI Nº 3.168, de 16 de outubro de 2014.
Autoriza transferir recursos financeiros, a título de contribuições 
correntes, à Associação Franco Brasileira - Hospital Maicé.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Caçador autorizado a 
transferir recursos financeiros, a título de contribuições correntes, 
à Associação Franco Brasileira - Hospital Maicé, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.543.356/0020-93, 
estabelecida na Rua Bolívia, nº 54, Bairro Reunidas, neste Municí-
pio de Caçador, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
a serem pagos em uma única parcela, após a aprovação desta Lei.

Parágrafo único. Os recursos transferidos nos termos da presen-
te Lei destinam-se a custear a realização do Projeto “Aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanentes”, conforme Plano de 
Trabalho.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, cor-
rerão por conta da seguinte dotação orçamentária do Orçamento 
vigente:

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lu-
crativos ................... R$ 20.000,00

Art. 3º A Entidade prestará contas dos recursos financeiros rece-
bidos, de acordo com as normas expedidas pela Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Lei N° 3.169/2014
LEI Nº 3.169, de 16 de outubro de 2014.
Declara de utilidade pública a Associação Caçadorense de Rugby.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Caçado-
rense de Rugby, entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 17.577.615/0001-88 com sede na Rua Luiz 
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Código Nome Cargo
Sec./ 
Fund.

Período de 
Aquisição

Período de Gozo

1315
Andre Luis 
Paes Juliani

Odon-
tólogo

006
13/03/2008 a 
13/03/2013

01/07/2014 a 
30/07/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.201
PORTARIA Nº 24.201, de 11 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, 
licença prêmio a que faz jus, especificando: código, nome do ser-
vidor, cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período 
de gozo, conforme segue:

Código Nome Cargo
Sec./
Fund.

Período de 
Aquisição

Período de Gozo

838
Fabio Deniz 
Casagrande

Auxiliar de 
Contabili-
dade

002
03/10/2004 a 
03/10/2009

10/07/2014 a 
08/08/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.202
PORTARIA Nº 24.202, de 14 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 68 e 69, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento, dos Servidores Pú-
blicos Municipais, lotados na Secretaria Municipal de Educação, em 
razão de faltas justificadas referentes ao período de 13/06/2014 a 
12/07/2014, especificando: código, nome dos servidores, local de 
trabalho e número de faltas, conforme segue:

Código Nome Escola Faltas

13208 Andressa Rodrigues EMEB Pierina Santin Perret 05 dias

13083 Deisy Roberta Polli CMEI Pierina Adami 14 dias

13155
Eliane Scotti Alva-
renga

EMEB Nossa Senhora Salete 04 dias

8429 Juliana Cordeiro CMEI Santa Clara 04 dias

Código Nome Cargo
Sec./ 
Fund.

Período de 
Aquisição

Período de Gozo

3167
Genésio 
Pschiski

Motorista de 
Caminhão

003
02/05/2002 a 
02/05/2007

01/07/2014 a 
28/09/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 03 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.145
PORTARIA Nº 24.145, de 04 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
licença prêmio a que faz jus, especificando: código, nome da servi-
dora, cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período 
de gozo, conforme segue:

Código Nome Cargo
Sec./ 
Fund.

Período de 
Aquisição

Período de 
Gozo

110
Rutte Klava 
Silva

Auxiliar de 
Enfermagem

006
01/01/1992 a 
01/01/1997

01/07/2014 
a 
29/08/2014

110
Rutte Klava 
Silva

Auxiliar de 
Enfermagem

006
01/01/1997 a 
01/01/2002

30/08/2014 
a 
27/11/2014

110
Rutte Klava 
Silva

Auxiliar de 
Enfermagem

006
01/01/2002 a 
01/01/2007

28/11/2014 
a 
25/02/2015

110
Rutte Klava 
Silva

Auxiliar de 
Enfermagem

006
01/01/2007 a 
01/01/2012

26/02/2015 
a 
26/05/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 24.146
PORTARIA Nº 24.146, de 04 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, 
licença prêmio a que faz jus, especificando: código, nome do ser-
vidor, cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período 
de gozo, conforme segue:
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Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.233
PORTARIA Nº 24.233, de 17 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, 
lotadas junto a Secretaria Municipal de Educação, licença para tra-
tamento de saúde, especificando: código, nome das servidoras, 
cargo, escola de atuação, número de dias e período do afastamen-
to, conforme segue:

Código Nome Cargo
Local de 
Atuação

Nº de 
dias

A contar de:

6833
Cassia Regina 
Garcia

Servente
EMEB Irmão 
Venâncio José

45 24/06/2014 

688
Diocléia Alves 
de Moura

Atualmente 
exercendo 
coordena-
doria

Secretaria 
Municipal de 
Educação

15 30/06/2014 

265
Eliane Cavillion 
Lapolli

Professora
EMEB Hen-
rique Julio 
Berger

90 25/06/2014 

3558
Elisangela 
Bartel Witte

Professora
CMEI Pierina 
Adami

15 07/07/2014 

3558
Elizangela 
Bartel Witte

Professora
CMEI Pierina 
Adami

30 16/07/2014 

10518
Jane Regina 
Dallagnol

Professora
EMEB Padre 
José Chamot

15 01/07/2014 

8431
Katia Judite 
Souza de 
Andrade

Servente
EMEB Nossa 
Senhora 
Salete

90 03/07/2014 

2465
Marilucy Wier-
zbicki

Secretária 
Escolar

EMEB Hilda 
Granemann 
de Sousa

90 21/07/2014

774
Sandra Maria 
Ferreira

Professora
EMEB Alto 
Bonito

30 19/07/2014 

6946
Silmara Ada-
mczski

Auxiliar de 
Creche e 
Berçário

CMEI Sininho 120 07/07/2014 

8309
Vanessa Souza 
da Silva Gilioli

Professora CMEI Sininho 90 07/07/2014 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

13425
Keila Cristina de 
Oliveira Lima

EMEB Pierina Santin Perret 05 dias

12992
Marcia Ferreira de 
Souza

EMEB Ulysses Guimarães
04 dias 
e ½

12899 Margarete Oneda
EMEB Alcides Tombini
EMEB Ulysses Guimarães 10 dias

6532 Nelci Terezinha Noll EMEB Morada do Sol 05 dias

1112 Rita Schumann EMEB Henrique Julio Berger 05 dias

9875
Terezinha Andrighetti 
Nava

CMEI Sonho Encantado 10 dias

316
Vera Terezinha Lipka 
Neves

EMEB Henrique Julio Berger 07 dias

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.203
PORTARIA Nº 24.203, de 14 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 68 e 69, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/1202004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores Pú-
blicos abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, em razão de faltas injustificadas referente ao período 
de 13/06/2014 a 12/07/2014, especificando: código, nome dos 
servidores, local de trabalho e número de faltas, conforme segue:

Código Nome Escola Faltas

13185 Arlete de Fatima Barivieira
EMEB Pierina Santin 
Perret

01 dia

10989 Eliane Alves Pereira CMEI Pierina Adami 01 dia e ½ 

2573
Elis Melani Hilgert de 
Almeida

CMEI Pierina Adami 03 dias

12905 Jailson de Oliveira
CEM - Profª Maria 
Luiza Martins Barbosa

01 dia

13425
Keila Cristina de Oliveira 
Lima

EMEB Pierina Santin 
Perret

03 dias

13022 Maria Eliane Gomes Farias
EMEB Profª Maria Lui-
za Martins Barbosa

02 dias

10446
Nelci de Jesus Oliveira 
Balduino

EMEB Hilda Grane-
mann de Sousa

01 dia e ½

13386 Patricia Les
EMEB Profª Maria Lui-
za Martins Barbosa

01 dia 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

Código Nome
Cargo 
Efetivo

De Para Escola
A contar 
de:

13466
Aline Colla 
Hahn

Profes-
sora 

12 30

EMEB Henrique 
Julio Berger, V.V. 
Claudio Granja, 
licença tratamen-
to de saúde

02/07/2014 
a 
11/07/2014

13000
Dayane da 
Silva Quei-
roz Martins

Profes-
sora

25 28

EMEB Vereda dos 
Trevos, V.V. Anna 
Paula Luz, Licen-
ça Tratamento de 
Saúde

21/07/2014 
a 
01/08/2014

13216
Flávia Regi-
na Machado

Profes-
sora

17 32

EMEB Alto Bonito 
e EMEB Vereda 
dos Trevos, V.V. 
Anna Paula Luz, 
Licença Trata-
mento de Saúde

21/07/2014 
a 
01/08/2014

13002
Keller Cas-
tilho Passos 
Angeli

Profes-
sora

14 19

EMEB Henrique 
Julio Berger, V.V. 
Anna Paula Luz, 
Licença Trata-
mento de Saúde

01/07/2014 
a 
01/08/2014

13351
Ligiane Sco-
laro Ribeiro 
dos Santos

Profes-
sora

20 40

EMEB Hilda Gra-
nemann de Sou-
sa, V.V. Claudia 
Ramos, Licenaç 
Tratamento de 
Saúde

19/07/2014 
a 
01/09/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.248
PORTARIA nº 24.248, de 22 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, o 
pagamento de ADICIONAL NOTURNO prestados no período de 
15/06/2014 a 14/07/2014, especificando: código, nome dos servi-
dores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas 

1303 Dioclécio Alves de Moura 110h

1276 Geraldo Moraes da Silva 110h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.234
PORTARIA Nº 24.234, de 17 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto art. 163, da Lei Complementar de 
24/02/2010, que dispõe sobre a Contratação de Servidores Públi-
cos Municipais em Caráter Temporário, e art. 60, da Lei 8.213, de 
24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ-
dência Social e dá outras providências,

RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, 
lotadas na Secretaria Municipal de Educação, licença para trata-
mento de saúde, especificando: código, nome das servidoras, car-
go, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo
Total de 
Dias

Dias Lan-
çados

Licença Trata-
mento Saúde a 
contar de:

13036
Claudia Apa-
recida Soares 
Bromer

Superviso-
ra Escolar

15 15
16/07/2014 a 
30/07/2014

13083
Deisy Roberta 
Polli

Professora 15 15
15/07/2014 a 
29/07/2014

12912
Marisa Salete 
Ribeiro Borges 
Zotto

Auxiliar de 
Creche e 
Berçário

15 15
17/07/2014 a 
31/07/2014

13051
Ana Paula 
Antunes da 
Costa Feix

Orientado-
ra Educa-
cional

30 15

16/07/2014 a 
30/07/25014, 
após Regime 
Geral de Pre-
vidência Social 
- INSS

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.235
PORTARIA Nº 24.235, de 17 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto na Lei Complementar nº 07, de 27/12/1999, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais do Magis-
tério Público Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR A CARGA HORÁRIA dos Servidores Públicos Municipais 
a seguir relacionados, lotados junto a Secretaria de Municipal de 
Educação, especificando: código, nome, cargo efetivo, carga ho-
rária antiga, carga horária atual, escola da função e período, con-
forme segue:
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CONCEDER ao Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, 
licença prêmio a que faz jus, especificando: código, nome do ser-
vidor, cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período 
de gozo, conforme segue:

Código Nome Cargo
Sec./ 
Fund.

Período de 
Aquisição

Período de 
Gozo

1053
Rosemaria 
Combin

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

006
10/03/2007 a 
10/03/2012

30/07/2014 a 
27/10/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.315
PORTARIA Nº 24.315, de 07 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 137, de 24/11/2008,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal TANIA FERREIRA, lotada 
junto a Secretaria Municipal de Fazenda, no cargo de Auxiliar de 
Contabilidade, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, 
a contar de 04 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 24.329
PORTARIA Nº 24.329, de 11 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 137, de 24/11/2008,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SABRINA ZAFFARI FA-
RIAS, lotada junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
cargo de Psicóloga, 180 (cento e oitenta) dias de licença materni-
dade, a contar de 11 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.261
PORTARIA Nº 24.261, de 23 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
conversão em dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por mo-
tivos pessoais, especificando: código, nome, cargo, secretaria de 
lotação, conversão e período de aquisição, conforme segue:

Código Nome Cargo Secretaria Conv.
Período Aqui-
sitivo

6647
Monica 
Senn

Recepcio-
nista

002 1/3
08/03/2006 a 
08/03/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
23 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.262
PORTARIA Nº 24.262, de 23 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal a seguir relacionado, 
conversão em dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por mo-
tivos pessoais, especificando: código, nome, cargo, secretaria de 
lotação, conversão e período de aquisição, conforme segue:

Código Nome Cargo Secretaria Conv.
Período Aqui-
sitivo

1143
Aldonir 
Anciuti

Professor 005 1/3
02/02/2003 a 
02/02/2008

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
23 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.280
PORTARIA Nº 24.280, de 29 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
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Portaria Nº 24.391
PORTARIA Nº 24.391, de 21 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, o pa-
gamento de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestados 
no período de 15/07/2014 a 14/08/2014, especificando: código, 
nome dos servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas

836 Adelmir Pontes Fernandes 35h

10947 Altamiro Figueiroa 57h

314 Antonio Valmiro Alves Weber 30h

576 Daniel Pires de Camargo 40h

775 Daniel Rodrigo de Freitas 30 h

563 Euclides Alves de Mello 40h

13306 Fabio José Cordeiro 40h

8552 Fernando Luiz da Silva Oliveira 40h

8318 Giovani Lipka 59h

2492 Ilto Adão Ferreira 40h

1121 João Gonçalves 32h

1347 João Maria Hornburg 60h

881 José Volni Arruda Palhano 40h

869 Lucio Ademar Pereira 30h

13302 Luiz Ademar Kraeiwski 35h

13301 Milton Gomes Ribeiro 40h

13303 Nayara Priscila Camargo 40h

13294 Nelson Batista 40h

902 Pedro Cesar Locatelli 40h

13297 Rubens Jofre Goes 40h

1963 Silvio dos Santos Varela 40h

1448 Valdeci Salete Ribeiro 20h

1328 Valmir do Prado Geraldo 58h

411 Wilson Schwantes 40h

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de Agosto de 2014.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Denise Chiarello Hartmann 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA.

Portaria Nº 24.390
PORTARIA Nº 24.390, de 21 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, o pa-
gamento de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestados 
no período de 15/07/2014 a 14/08/2014, especificando: código, 
nome dos servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas

13361 Acir dos Santos 30h

2507 Adão Ribeiro de Camargo 40h

1003 Antonio Medeiro de Oliveira 40h

2634 Argemiro Zotto 40h

13304 Clausnir Ribeiro Dias 40h

08 Darci Alves 40h

13282 Claudinei Alves Pereira 59h

1301 Edson Iaroch 40h

13295 Eloir José Veber 30h

13377 Ercilio Correia de Almeida 30h

1278 Eurico Antonio de Oliveira 40h

1899 Itamar Abreu do Nascimento 40h

13305 Izaias Izac Zarur 40h

1833 Jair Ramos 38h

478 Joacir Antunes de Oliveira 40h

79 João Basilio Cordeiro 30h

888 José Osni Batista 40h

13284 José Ricardo Kuhn 40h

198 José Valdir Peretti 40h

1157 Julio Cezar Assis 40h

13357 Luiz Carlos de Queiroz 30h

13308 Marcelo Alves da Silva 40h

2522 Marcos Cordeiro 40h

3517 Mario da Silva Medeiros 40h

13283 Milton Tibes de Lima 40h

310 Moacir Pascoal de Lima 30h

13299 Nelson Borges Tibes 30h

1141 Nelson Hornburg 40h

13360 Nilton Goes Junior 30h

884 Paulo Norberto Combin 40h

10099 Paulo Voleinik 40h

13307 Rudinei Gregório 40h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Denise Chiarello Hartmann 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 24.394
PORTARIA nº 24.394, de 22 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento 
de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestados no período 
de 01/07/2014 a 31/07/2014, especificando: código, nome dos 
servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas

1964 Adelar Geraldo Piran 60 horas

13369 Adilso da Silva 60 horas

7982 Adriana Bento Grobe 22 horas

1836 Aldecir Barp 60 horas

95 Alessandro Luis Ribeiro 40 horas

1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 56 horas

2512 Altino Inácio Carneiro 14:18 horas

1453 Alvaro Santos de Castro 60 horas

11810 Ana Paula Simioni 28 horas

13453 Antonio Amarildo de Mello 60 horas

13368 Antonio Rogério Nhaia 60 horas

4953 Camilo Paganini 60 horas

10775 Cândice Valeida Goltz 16 horas

10940 Carla Andressa Vierzbicki 14 horas

11056 Carla Ribeiro 06 horas

12599 Cibele Urio 20 horas

11813 Cintia Aparecida Carvalho Araújo 33:30 horas

11809 Clairton Mario Corrêa 03:30 horas

831 Clarice Abraão 40 horas

8413 Claudete Maria Bento Corrente 31:30 horas

364 Delma Letícia Dri Ficagna 40 horas

9384 Dinamar Aparecida Gomes 14 horas

12794 Doraci de Jesus Soares 36 horas

2027 Edezio Recalcatti 60 horas

10766 Édina Ferreira Lopes 16:30 horas

11217 Edinéia Aparecida da Silva Batista 16 horas

13451
Eliane Maria Furtado Alves Carlin Na-
vroski

40 horas

11057 Elisa Regina Kruger Possenti 18 horas

874 Elisabete de Liz Leite 16 horas

7744 Elizandra Driedrich 28:30 horas

830 Eloir do Carmo Antunes 21:30 horas

3745 Erenilda Americano 40 horas

12771 Erica Tasca 35:40 horas

3278 Frenezi de Oliveira 40 horas

13367 Gean Carlos Camargo 60 horas

10485 Hélio Luiz Wirschum 40 horas

11002 Ivanir Lurdes Heckler de Andrade 11 horas

7707 Ivanir Weber 40 horas

13196 Ivone Weingantner 15:30 horas

PORTARIA Nº 24.392
PORTARIA Nº 24.392, de 21 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, lotados junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, o 
pagamento de ADICIONAL NOTURNO prestados no período de 
15/07/2014 a 14/08/2014, especificando: código, nome dos servi-
dores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas 

576 Daniel Pires de Camargo 144h

1347 João Maria Hornburg 144h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Denise Chiarello Hartmann 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

Portaria Nº 24.393
PORTARIA Nº 24.393, de 21 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abai-
xo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, em razão de faltas injustificadas no período de 15/07/2014 
a 14/08/2014, especificando: código, nome dos servidores e nú-
mero de faltas, conforme segue:

Código Nome Nº de dias

1452 Evaldo Maurilio 07 dias

428 Luiz Gonçalves 06 dias

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Denise Chiarello Hartmann 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA
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PORTARIA Nº 24.395
PORTARIA nº 24.395, de 22 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento 
do ADICIONAL NOTURNO, realizado no período de 01/07/2014 a 
31/07/2014, especificando: código, nome dos servidores e quanti-
dade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas

1964 Adelar Geraldo Piran 35h e 49 min.

13369 Adilso da Silva 27h e 42 min.

7982 Adriana Bento Grobe 07h 

1836 Aldecir Barp 55h e 10 min.

1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 10h e 53 min.

2512 Altino Inácio Carneiro 48h e 54 min.

1453 Alvaro Santos de Castro 22h e 48 min.

13453 Antonio Amarildo de Mello 05h e 40 min.

13368 Antonio Rogério Nhaia 20h e 09 min.

8413 Claudete Maria Bento Corrente 14h 

831 Clarice Abraão 91h 

364 Delma Letícia Dri Ficagna 07h

2027 Edézio Recalcatti 29h e 52 min.

10766 Édina Ferreira Lopes 07h

13319 Eliane Maria Furtado Alves Carlin Navroski 12h e 11 min.

13367 Gean Carlos Camargo 34h e 32 min.

7707 Ivanir Weber 21h

11890 Jorge Jair de Moura Borges 96h 

645 Klayton Strey 28h e 41 min.

12858 Leandro Medeiro 15h e 54 min.

967 Leila Alves Speggiorin 09h e 03 min.

11851 Leticia Maria Rostirolla 00:30 min.

12590 Loraine Borghetti Rotta 07h

11032 Luiz Antônio Wanciw 77h

12844 Marcos Antonio Pires de Morais 15h e 06 min.

9385 Maria Eva Martins 14h e 22 min.

12893 Marlene Aparecida dos Anjos 45h e 55 min.

8331 Mônica Michele Witiuk 07h e 07 min.

11886 Paula Francielly Zitkievicz 14h

10102 Rosa Meri Coluzzi 02h e 40 min.

10764 Sandra Aparecida Correa 84h

3437 Sayonara Gallina 07h

10785 Vagner Gonçalves 84h 

1849 Valdeci Vieira de Alvarenga 22h e 04 min.

749 Valdecir José Pereira da Silva 57h e 38 min.

1376 Veroni Salete Dalaqua 14h

1535 Vilmar Miguel Dobner 40h e 48 min.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

12454 Jair de Azeredo 60 horas

11890 Jorge Jair de Moura Borges 40 horas

10787 Juliana Aparecida Cordeiro 19:23 horas

10831 Katia Possamai 34:54 horas

645 Klayton Strey 60 horas

11850 Larissa Strapasson Binder 28 horas

7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi 40 horas

12858 Leandro Medeiro 60 horas

967 Leila Alves Speggiorin 40 horas

11851 Leticia Maria Rostirolla 40 horas

12590 Loraine Borghetti Rotta 18 horas

10786 Lorete Aparecida Braun 20 horas

11032 Luiz Antônio Wanciw 40 horas

3852 Márcia de Araújo Mattia 17 horas

12844 Marcos Antonio Pires de Morais 60 horas

9385 Maria Eva Martins 40 horas

9393 Maria Helena Moreira Magalhães 40 horas

10816 Marjuri Paula Sgarbossa 36 horas

7676 Marlene Aparecida Ribeiro 23 horas

8331 Mônica Michele Witiuk 57 horas

731 Odete Crivilatti 33 horas

11886 Paula Francielly Zitkievicz 33 horas

13364 Raysa Yumi Tonegawa Moro 32 horas

10102 Rosa Meri Coluzzi 40 horas

10764 Sandra Aparecida Correa 25:28 horas

3437 Sayonara Galina 40 horas

12887 Simone Angela Scolaro 19:30 horas

135 Sueli Terezinha Bueno 40 horas

10785 Vagner Gonçalves 40 horas

1849 Valdeci Vieira de Alvarenga 60 horas

749 Valdecir José Pereira da Silva 60 horas

1376 Veroni Salete Dalaqua 40 horas

1179 Vilma de Souza Mello Jarschel 06 horas

1535 Vilmar Miguel Dobner 60 horas

11814 Wania Aline Figura 39:30 horas

10790 Willian Cardoso Ribeiro 40 horas

12588 Willian Schroder 40 horas

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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11871 Tatiana Morais 05 h e 35 min.

11970 Tatiana Santos de Oliveira Lyra 15 h e 24 min.

3386 Terezilda Scolaro 04 h e 00 min.

7673 Valéria da Silva 17 h e 55 min.

12034 Valéria Gonçalves Pereira 23 h e 35 min.

10455 Willian Castilho Pinto 02 h e 30 min.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 24.494
PORTARIA Nº 24.494, de 04 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 120, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal DAVI RIBEIRO, matrí-
cula nº 1206, ocupante do cargo de Agente de Serviços Agríco-
las e Florestais - Classe I, lotado a junto a Diretoria de Trânsito, 
Transporte e Segurança de Caçador - DITTESC, 02 (dois) anos 
de Licença Sem Vencimentos para tratar de assuntos particulares, 
com efeitos a contar de 05 de Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.651
PORTARIA Nº 24.651, de 03 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 76, inciso I, da Lei 
Complementar nº 056/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei Com-
plementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS da Servidora Pública Municipal SEBASTIANA MA-
CENO DOMINGUES, ocupante do cargo de Servente, previsto no 
Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, correspondente 
a 1.364 (um mil, trezentos e sessenta e quatro) dias, ou 03 (três) 
anos, 08 (oito) meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição nº 20022010.1.00079/14-8, 
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada 
de 01 de Outubro de 2014.

Roselaine de Almeida Périco 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 24.396
PORTARIA nº 24.396, de 22 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abai-
xo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
em razão de faltas injustificadas no período de 01/07/2014 a 
31/07/2014, especificando: código, nome dos servidores e quanti-
dade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas

12772 Adair das Graças Martins Cardoso 23 h e 30 min.

11866 Alcides Morais Lemos 04 h e 19 min.

11810 Ana Paula Simioni 04 h e 00 min.

12037 Angela Cristine Beckert 07 h e 18 min.

11207 Any Luizi Rodrigues de Lima 19 h e 23 min.

7708 Deise Cristina Ferreira Bourcscheit 01 h e 09 min.

7743 Dilva Rejane Niewinski Figueiredo de Mattos 01 h e 07 min.

11937 Dirce Teresinha Mantovani 11 h e 35 min

12738 Edilaine Casaletti 01 h 10 min.

10766 Édina Ferreira Lopes 02 h e 48 min.

12021 Eliane Gouveia 12 h e 38 min.

11057 Elisa Regina Kruger Possenti 08 h e 49 min.

395 Elisabeth Mary Kinceler 37 h e 46 min.

7744 Elizandra Driedrich 06 h e 00 min.

12055 Franciele Carneiro 24 h e 53 min.

3278 Frenezi de Oliveira 19 h e 22 min.

4116 Graziella De Barba 01 h e 08 min.

12614 Graziele Avila de Oliveira 03 h e 52 min.

11173 Ilze Mara Scheffer 03 h e 30 min.

11874 Irene de Fátima Ribeiro 04 h e 00 min.

1770 Jefferson Nascimento Ribeiro 03 h e 20 min.

12017 Josiane Domingos Camargo 04 h e 00 min.

7704 Leonice Candiago 12 h e 30 min.

10620 Luciano Fernandes Valota 04 h e 00 min.

7784 Mara Rubia Cordeiro 06 h e 53 min.

2609 Marcia Elaine Bonfanti 03 h e 03 min.

3273 Maria Estela Cavichiolli 14 h e 00 min.

9393 Maria Helena Moreira Magalhães 08 h e 00 min.

10461 Mirian Ficagna 11 h e 16 min.

11876 Miriane Aparecida Galvão Kunzel 34 h e 36 min.

10102 Rosa Meri Coluzzi 26 h e 29 min.

1053 Rosemaria Combin 13 h e 40 min.

3272 Silmara Baseggio Radaeli 07 h e 00 min.

11968 Silvana Aparecida Santana de Moraes 14 h e 25 min.

11951 Silvana Maria Cristaldo 12 h e 00 min.

10224 Simone do Nascimento Cardoso 01 hs e 05 min.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 24.279
PORTARIA Nº 24.279, de 29 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Ordinária nº 1.889, de 22/04/2003 e Lei Ordinária nº 1.932, de 
02/07/2003, que dispõe sobre o pagamento de gratificação de 
produtividade,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, gratificação por produtividade, referente ao período de 
15/06/2014 a 14/07/2014, especificando: código, nome, cargo, 
referência, secretaria de lotação e pontuação, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

11775
Ariel Bleichuvehl 
Dallazem

Fiscal de 
Obras

22 IPPUC 1.000

3277
Gizele Aparecida 
Mandelli

Fiscal de 
Obras

22 IPPUC 1.000

11776
Maicon Faccioni 
de Mello

Fiscal de 
Obras

22 IPPUC 1.000

154
Silvio José Ferra-
reze Godinho

Fiscal de 
Obras

22 IPPUC 1.000

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 24.282
PORTARIA nº 24.282, de 30 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Vencimentos, Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras 
providências,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, lotados em diversas Secretarias Municipais, ascensão de nível 
por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especifican-
do: código, nome dos servidores e nível ascendido no período de 
01/07/2014 a 31/07/2014, conforme segue:

Código Nome Nível Ascendido

11185 Cristiane Baldicera Granemann Nível 0 - Nível I

9384 Dinamar Aparecida Gomes Nível I - Nível II

11139 Eunice Misayo Ueda Nível 0 - Nível I

11140 Maria Aparecida Matos de Oliveira Nível 0 - Nível I

10765 Marinez Aparecida Bertotto Gaurão Nível 0 - Nível I

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 03 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.277
PORTARIA Nº 24.277, de 29 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Ordinária nº 1.889, de 22/04/2003 e Lei Ordinária nº 1.932, de 
02/07/2003, que dispõe sobre o pagamento de gratificação de 
produtividade,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, gra-
tificação por produtividade, referente ao período de 15/06/2014 a 
14/07/2014, especificando: código, nome, cargo, referência, se-
cretaria de lotação e pontuação, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

13312
Ana Claudia 
Serra Carpes 
Biela

Fiscal de 
Postura

22 002 1.000

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 24.278
PORTARIA Nº 24.278, de 29 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Ordinária nº 1.889, de 22/04/2003 e Lei Ordinária nº 1.932, de 
02/07/2003, que dispõe sobre o pagamento de gratificação de 
produtividade,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, gratificação por produtividade, referente ao período de 
15/06/2014 a 14/07/2014, especificando: código, nome, cargo, 
referência, secretaria de lotação e pontuação, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

12763
Gecione Correa 
Garcia

Fiscal Tributa-
rista

37 023 1.000

12872
Gustavo Spulda-
ro Tanno

Fiscal Tributa-
rista

37 002 1.000

6814
Jaqueline Car-
neiro Pinzegher

Fiscal Tributa-
rista

37 023 1.000

13315
Louise Pereira 
Ruppel

Fiscal de 
Postura

22 002 1.000

12577
Mara do Amaral 
e Silva

Fiscal de 
Postura

22 023 1.000

801
Nedival Rodri-
gues Cruz

Fiscal de 
Postura

22 023 1.000
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PORTARIA Nº 24.332
PORTARIA Nº 24.332, de 12 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complementar nº 
56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, 01 
(um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-natalida-
de, em virtude do nascimento de seu filho, especificado: código, 
nome, cargo, secretária e data de nascimento do filho, conforme 
segue:

Código Nome Cargo Sec. Data Nasc.

12578
Lucimara Santos 
Correa

Auxiliar de Serviços 
Gerais

001 26/06/2014

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.281
PORTARIA Nº 24.281, de 29 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 178, inciso V, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, designados para comporem Comissão de Processo Adminis-
trativo, o pagamento de gratificação a que fazem jus, especifi-
cando: código, nome dos servidores, cargo no processo, número 
processo administrativo, número da portaria de instauração e va-
lor da gratificação, conforme segue:

Código Nome Cargo
Nº Proces-
so Admi-
nistrativo

Nº da 
Portaria

Valor da 
Gratif.

863
Adriana Car-
neiro Schmitz

Secretária
PA nº 
03/2014

24.050 100,00

10780
Luciana Marta 
Debarba 
Cereza

Presidente
PA nº 
03/2014

24.050 200,00

3271
Maria Apareci-
da Boscatto

Membro
PA nº 
03/2014

24.050 100,00

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

11090 Maristela Aparrecida Cordeiro Ribeiro Nível 0 - Nível I

11138 Noeli Gonçalves de Queiros Nível 0 - Nível I

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 24.316
PORTARIA Nº 24.316, de 07 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 73, inciso III, da Lei complementar 
nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, 
Licença Nojo, especificando: código, nome do servidor, cargo, dias 
de afastamento e assento do óbito, conforme segue:

Código Nome Cargo
Dias em Afasta-
mento

Assento
do Óbito

8335
Márcio 
Faccioni de 
Mello

Agente Municipal 
de Segurança e 
Trânsito

8 03/08/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.330
PORTARIA Nº 24.330, de 12 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complementar nº 
56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, 01 
(um) vencimento mínimo do serviço público como auxílio-natalida-
de, em virtude do nascimento de seu filho, especificado: código, 
nome, cargo, secretária e data de nascimento do filho, conforme 
segue:

Código Nome Cargo Sec. Data Nasc.

3932 Tania Ferreira
Auxiliar de 
Contabilidade

001 12/08/2014

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 24.147
PORTARIA Nº 24.147, de 04 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 23.680, de 17 de Março de 2014, que 
contratou diversos servidores, somente com relação a Servidora 
Pública Municipal ELIANE PEDROSO, ocupante do cargo de Me-
rendeira, no que se refere ao local de trabalho, que passa a ser 
EMEB Professora Maria Luiza Martins Barbosa, a contar de 01 de 
Julho de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
04 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.148
PORTARIA Nº 24.148, de 04 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 23.676, de 14 de Março de 2014, que con-
tratou diversos servidores, somente com relação a Servidora Públi-
ca Municipal ANDRESSA RODRIGUES, ocupante do cargo de Ser-
vente, no que se refere ao local de trabalho, que passa a ser EMEB 
Professora Pierina Santin Perret, a contar de 01 de Julho de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
04 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.204
PORTARIA Nº 24.204, de 14 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador mais o previsto no art. 29 § 6° da Lei 
Complementar 56/2004,

RESOLVE:
SUSPENDER o período de avaliação de Estágio Probatório da Ser-
vidora Pública Municipal AMANDA ROBERTA PEREIRA DE CAMAR-
GO BILIBIO, ocupante do cargo de Servente, com carga horária 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em exercício na EMEB 
Morada do Sol, com efeitos retroativos a contar do segundo se-
mestre de 2013, referente a 5ª e 6ª Avaliação, por encontrar-se 
em Licença para Tratamento de Saúde, e ainda Licença Materni-
dade em 2014.

PORTARIA Nº 24.421
PORTARIA Nº 24.421, de 27 de Agosto de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER RETORNO aos Servidores Públicos Municipais, que es-
tavam em gozo de Licença para Tratamento de Saúde pelo Institu-
to Nacional de Seguro Social - INSS, abaixo relacionados, lotados 
junto Secretaria Municipal de Educação, especificando: código, 
nome dos servidores, cargo e data do retorno, conforme segue:

Código Nome Cargo
Retorno a contar 
de:

13051
Ana Paula Antunes da 
Costa Feix

Orientadora 
Educacional

14/08/2014

13040 Gleci Aparecida de Moura Professora 05/08/2014

12981
Vera Lucia Cristaldo de 
Oliveira

Servente 30/08/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de Agosto de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.571
PORTARIA Nº 24.571, de 23 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER RETORNO aos Servidores Públicos Municipais, que es-
tavam em gozo de Licença para Tratamento de Saúde pelo Institu-
to Nacional de Seguro Social - INSS, abaixo relacionados, lotados 
junto Secretaria Municipal de Educação, especificando: código, 
nome dos servidores, cargo e data do retorno, conforme segue:

Código Nome Cargo
Retorno a contar 
de:

13019 Ana Maria Proença Negretti Professora 22/09/2014

13125 Cláudia Aparecida Ramos Professora 20/09/2014

13168 Cláudia Gislaine Capeletti Professora 22/09/2014

13231
Dayane Trancoso Telles de 
Lima

Servente 15/09/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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DECRETO N° 6.167/2014
DECRETO Nº 6.167, de 17 de outubro de 2014.
Substitui membro nomeado pelo Decreto nº 6.165, de 16 de ou-
tubro de 2014, para compor a Comissão Especial de análise e 
julgamento do Processo Licitatório n° 113/2014 - Concorrência n° 
03/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica substituído a servidora SAMARA APARECIDA ROARIS, 
designado pelo Decreto n° 6.165, de 16 de OUTUBRO de 2014, 
para compor a Comissão Especial de análise e julgamento do Pro-
cesso Licitatório n° 113/2014 - Concorrência n° 03/2014, pelo 
servidor LEONARDO ANTUNES MENEGOTTO, a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 14 de julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.236
PORTARIA Nº 24.236, de 18 de Julho de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 24.038, de 23 de Junho de 2014, que con-
tratou diversos servidores, com relação ao Servidor Público Muni-
cipal FELIPE ALOÍSIO CRUZ, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Física, no que se refere ao local de trabalho, que passa a 
ser EMEB Tabajara, alterando a carga horária de 15 (quinze) horas 
para 24 (vinte e quatro) horas, e ao período de trabalho que passa 
a ser de a 01 de Julho de 2014 até 18 de Julho de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
18 de Julho de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 24.541
PORTARIA Nº 24.541, de 17 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal DINAMAR APARECIDA 
GOMES, matrícula nº 9384, ocupante do cargo de Enfermeira, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, para 
responder interinamente pelo cargo de Coordenadora de Saúde 
Mental, com efeitos a contar de 17 de Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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O REGISTRO PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES PARA 
REPOSIÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA TECNOLÓGICA 
DAS UNIDADES ESCOLARES E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 
12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 16/10/2015
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços PR 24/14 - FUNDESB
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 024/2014 - FUNDESB - Ata do 
Sistema de Registro de Preços 010/2014 - SELEÇÃO DE PROPOS-
TA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL (GALERIA) NECESSÁRIO PARA SER APLICADO EM REDES 
PLUVIAIS E CÓRREGOS EM TODO O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Mu-
nicípio de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA:16/10/2015
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços PR 83/14 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 083/2014 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 047/2014 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA 
POR CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO E SISTEMA DE ALARME 
NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMBORIÚ, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Cam-
boriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 13/10/2015
1ª Publicação.

Camboriú

Prefeitura

Ata de Registro de Preços PR 82/14 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 082/2014 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 046/2014 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO, CONFI-
GURAÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA POR 
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO E SISTEMA DE ALARME NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, CONFORME DESCRITIVO, para atender a demanda da Prefei-
tura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período 
de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 13/10/2015
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços PR 23/14 - FUNDESB
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 023/2014 - FUNDESB - Ata do 
Sistema de Registro de Preços 009/2014 - SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL (TUBO DE CONCRETO) PARA SER APLICADO EM REDES 
PLUVIAIS E CÓRREGOS EM TODO O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Mu-
nicípio de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA:13/10/2015
1ª Publicação.

Ata de Registro de Preços PR 25/14 - FME
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 025/2014 - FME - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 005/2014 - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO 
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Municipal de Educação Básica “Antonio Domingos Correa” Código 
do INEP 42098831, situada na Rua: Ernesto Afonso Scheide, 132 
Bairro Belo Horizonte, neste Município de Campo Alegre, Estado 
de Santa Catarina.
Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de abril de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em 
01/04/2003

 ____________________________ 
JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.064 DE 01 DE ABRIL DE 2003
DECRETO Nº 3.064 DE 01 DE ABRIL DE 2003
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal 2.726 de 01 de abril de 2003; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 33.500,00 (trinta 
e três mil e quinhentos reais), afim de suplementar as seguintes 
Dotações do Orçamento Vigente:

0400 - Secretaria Municipal de Finanças
0401 - Administração Financeira
004.123.1301.2006 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339092.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ....... R$ 2.000,00

0500 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
0504 - Divisão de Cultura e Desporto
013.392.1410.2014 - Manutenção das Atividades Culturais
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ....................... R$ 5.000,00

0600 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0601 - Serviço de Assistência a Saúde
010.301.1504.1002 - Construção, Ampliação e Reforma Posto de 
Saúde.
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ....................R$26.500,00

TOTAL ..........................................R$33.500,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 3.075 de 08 de Abril de 2003
DECRETO Nº 3.075 DE 08 DE ABRIL DE 2003.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas em especial a Lei Municipal 
nº 2.410 de 10 de junho de 1999, conforme estabelece seu Artigo 
26; Resolve:

Art.1º) Nomear a Sra. CLAUDIA ROBERTA KARVAT DRANCKA ao 
cargo público de Professora Nível 1 Referência A, Categoria Fun-
cional: Atividades de Nível Médio constante nos anexos II e III, da 
Lei Municipal nº 2.410 de 10 de junho de 1999 com provimento 
de caráter efetivo, cujas atribuições e responsabilidades previs-
tas no Estatuto do Magistério Público Municipal que autorizou sua 
criação.

Art 2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Municipal 
n.º 2.410, é o de Nível 1 Referência A, no valor de R$ 541,07 
(quinhentos e quarenta e um reais, sete centavos) mensais, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Sra. CLAUDIA ROBERTA KARVAT DRANCKA em 2º lugar no con-
curso público n.º 001/2003, homologado pelo Decreto nº 3.055 
em data de 17 de março de 2003.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
08 de abril de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em 
08/04/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.065 de 01 de Abril de 2003
DECRETO Nº 3.065 DE 01 DE ABRIL DE 2003
DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL - PRÉ-ESCOLAR “NOSSO CANTINHO”

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
O Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, Resolve:

Art.1º) Fica extinta a Instituição de Educação Infantil, PRÉ-ESCO-
LAR “NOSSO CANTINHO” Código do INEP 42098793, situado na 
Rua: Ernesto Afonso Scheide, 132 Bairro Belo Horizonte, neste 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina.
Art.2º) Em razão da extinção de que trata o Artigo 1º deste Decre-
to as atividades serão absorvidas e desenvolvidas neste nível de 
ensino, a partir desta data, com o mesmo nome fantasia na Escola 
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Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de abril de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/04/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.062 DE 01 DE ABRIL DE 2003
DECRETO Nº 3.062 DE 26 DE MARÇO DE 2003
“AUTORIZA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE IPRECAL, 
CRIAR ELEMENTO DE DESPESA”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal 2.722 de 26 de março de 2003; Decreta:
Art.1º) Autoriza a criação do Elemento de Despesa 319036.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, bem como suplemen-
tá-lo na Dotação Orçamentária do Orçamento vigente do Iprecal, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na forma abaixo des-
crita:
2000 - Iprecal - Instituto de Previdência Social
2001 - Divisão da Manutenção do Iprecal
009.272.1021.2001 - Funcionamento e Manutenção do Iprecal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serviços de Terc.- Pessoa Física ......... R$ 
5.000,00
Art.2º) Para fazer frente à despesa mencionada no artigo anterior 
deste Decreto, correrá por conta de anulação do Orçamento vi-
gente do Iprecal.
2000 - Iprecal - Instituto de Previdência Social
2001 - Divisão da Manutenção do Iprecal
009.272.1021.2001 - Funcionamento e Manutenção do Iprecal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terc.- Pessoa Jurídica ....... R$ 
5.000,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
26 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
27/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de abril de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/04/2003

 ____________________________ 
JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.063 DE 01 DE ABRIL DE 2003
DECRETO Nº 3.063 DE 01 DE ABRIL DE 2003
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal 2.723 de 01 de abril 2003; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 35.700,00 (trinta 
e cinco mil e setecentos reais), a fim de suplementar as seguintes 
dotações do Orçamento Vigente:

0500 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
0502 - Serviço de Ensino Fundamental
012.361.1408.1001 - Construção, Ampliação e Reforma de Escolas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ..........................R$4.600,00
0503 - Serviço de Educação Infantil
012.365.1404.2013 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Direta
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física....R$2.100,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ..........R$29.000,00
Total .....................................R$35.700,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente:
0500 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
0502 - Serviço de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação Por Tempo Determinado.R$22.100,00
0503 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ...... R$ 6.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ...... R$ 7.600,00
TOTAL ......................R$35.700,00
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data, com término em 04 de abril de 2003.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
24/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.059 de 20 de Março de 2003
DECRETO Nº 3.059 DE 20 DE MARÇO 2003.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº013 de 06 de março de 2003, conforme esta-
belece seu Art. 9°; Resolve:

Art.1º) Admitir para fins de estágio a estudante ELISÂNGELA 
AUGUSTIN, regularmente matriculada no Curso NORMAL A DIS-
TÂNCIA - CND do Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional HESDE BRASIL S.A. com habilitação para o Magistério 
da Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental - 
Cursando o Módulo II.

Art.2º) A estudante será lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto, com carga horária de 04 (zero quatro) 
horas diárias, percebendo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 
mensais á título Bolsa Estágio, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n.º 013/2003, desempenhando atividades correlatas ao 
curso mencionado no artigo anterior.

Art.3º) O estágio terá a duração de 12 (doze) meses, iniciando na 
presente data, com término em 20 de março de 2004.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
20 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
20/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.061 de 24 de Março de 2003
DECRETO Nº 3.061 DE 24 DE MARÇO 2003.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº013 de 06 de março de 2003, conforme esta-
belece seu Art. 9°; Resolve:

Art.1º) Admitir para fins de estágio a estudante ROSIMERI SCHAR-
MACH, regularmente matriculada no Curso ENSINO MÉDIO - RE-
GULAR na Escola de Ensino Médio Roberto Grant - Cursando a 6ª 
Fase.

Art.2º) A estudante será lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto, com carga horária de 04 (zero qua-
tro) horas diárias, percebendo o valor de R$ 100,00 (cem reais) 
mensais á título Bolsa Estágio, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n.º 013/2003, desempenhando atividades correlatas ao 
curso mencionado no artigo anterior.

Art.3º) O estágio terá a duração de 12 meses, iniciando na presen-
te data, com término em 24 de março de 2004.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
24/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.060 DE 24 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.060 DE 24 DE MARÇO 2003.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº013 de 06 de março de 2003, conforme esta-
belece seu Art. 9°; Resolve:

Art.1º) Admitir para fins de estágio a estudante MÁRCIA WIELIVI-
CK SCHIESSL, regularmente matriculada no Curso NORMAL A DIS-
TÂNCIA - CND do Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento 
Educacional HESDE BRASIL S.A. com habilitação para o Magistério 
da Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental - 
Cursando o Módulo II.

Art.2º) A estudante será lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto, com carga horária de 04 (zero qua-
tro) horas diárias, percebendo o valor de R$ 100,00 (cem reais) 
por mês á título Bolsa Estágio, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n.º 013/2003, desempenhando atividades correlatas ao 
curso mencionado no artigo anterior.

Art.3º) O estágio terá a duração de 12 dias iniciando na presente 
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ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.056 de 17 de Março de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.056 DE 17 DE MARÇO 2003.
CRIA COMISSÃO PROVISÓRIA DE DOAÇÃO E DESTINAÇÃO DE 
BENS IMPRESTÁVEIS AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 71, Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Designar os (as) senhores (as) JARBAS JORGE CATONI - 
Chefe da Divisão de Obras Planejamento Urbano e Serviços Públi-
cos, PAULO ROBERTO RODRIGUES - Secretário de Planejamento, 
Transportes e Obras, JOSÉ CARLOS CORDEIRO NENEVÊ - Chefe 
do Apoio Administrativo da Educação, ROSANA EMÍLIA GREIPEL 
- Chefe de Assistência à Saúde, sob presidência do primeiro, com-
porem a Comissão Provisória de Doação e Destinação de Bens 
Imprestáveis ao Serviço Público Municipal

Art.2º) Os servidores ora designados, deverão coordenar e acom-
panhar a doação dos bens relacionados no Anexo I do Decreto 
Municipal n.º 3.039 de 12 de março de 2003, à Assistência Social 
- Posto de Saúde Deonilda Bartsch Bastos.

Art.3º) Cabe ainda à Comissão, providenciar a eliminação dos 
bens imprestáveis arrolados nos Decretos Municipais ns.º 3.040 e 
3.041, ambos de 12 de março de 2003.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
17 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.055 de 17 de Março de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.055 DE 17 DE MARÇO DE 2003
HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2003.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 
da Lei Municipal Complementar 006 de 19 de setembro de 2002; 
Resolve:

DECRETO Nº 3.058 DE 17 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.058 DE 17 DE MARÇO 2003.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições conferidas em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº013 de 06 de março de 2003, conforme esta-
belece seu Art. 9°; Resolve:

Art.1º) Admitir para fins de estágio a estudante GISÉLE SCHROE-
DER, regularmente matriculada no 4º ano do Curso de Sistemas 
de Informação da Fundação Educacional da Região de Joinville 
- FURJ.

Art.2º) A estudante será lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito 
Municipal, com carga horária de 04 ( zero quatro) horas diárias, 
percebendo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais á títu-
lo Bolsa Estágio, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
013/2003, desempenhando atividades correlatas ao curso mencio-
nado no artigo anterior.

Art.3º) O estágio terá a duração de 10 (dez) meses, iniciando na 
presente data, com término em 31 de dezembro de 2003.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
17 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 
em:17/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.057 de 17 de Março de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.057 DE 17 DE MARÇO 2003.
DEFINE ITENS DA CESTA BÁSICA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e com base no Art. 147 da Lei Comple-
mentar Municipal n.º 006 de 19 de setembro de 2002, Resolve:

Art.1º) Ficam definidos os produtos da Cesta Básica Municipal, na 
forma abaixo descrita:
Arroz, Trigo, Açúcar, Fubá, Sal, Massa Vitaminada, Feijão, Óleo 
de Soja, Farinha de Mandioca, Biscoito, Extrato de Tomate, Café, 
Sardinha, Farinha de Biju, Margarina, Doce de Frutas, Leite em Pó, 
Papel Higiênico, Sabão Glicerado, Sabonete, Creme Dental, Lã de 
Aço, Fósforo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
17 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal
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Cargo: INSTRUTOR DE MÚSICA

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

265 Fabiola Scheffer 8,00 1º

144 Lidiane Tascheck 6,80 2º

184 Raquel Bayerl 6,40 3º

143 Maria Luisa Noriller 6,00 4º

213 Julio Cesar Vargas 5,20 5º

230 Elvis Alexsandro Vier 5,20 6º

284 Marilia Scheffer 4,80 7º

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

090 Anderson Hinke 6,00 1º

340 Laercio Telles 5,67 2º

137 Claudia Elisa Hinsching Pirath 5,67 3º

261 Scheliga Monia Foitt 5,67 4º

103 Gabrielle Maske Koch 5,00 5º

116 Paulo Roberto Rodrigues 5,00 6º

197 Silvia Riolon 4,67 7º

Cargo: FONOAUDIÓLOGO

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

229 Lais Marion Steffen 6,00 1º

227 Grasiela Gilgen 6,00 2º

237 Daniela da Rosa 6,00 3º

337 Elaine Cristina Bastos 5,67 4º

129 Luciana Raquel Maximo 5,67 5º

240 Nadia Luiza Rauen 5,33 6º

390
Marioni Aparecida Murara 
Fagundes

5,00 7º

064 Cassia Alves Vaz 4,33 8º

349 Debora Leticia Prim 4,33 9º

211 Irene Terezinha Pila 4,00 10

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

389
Viviane Marta Berlatto de 
Miranda

6,00 1º

185 Imelda Julia Watzko 6,00 2º

122 Tais Spezia 6,00 3º

168 Maria Lucimar Paul Wzoreck 5,67 4º

274 Juliana Cristina de Oliveira 5,67 5º

152 Karina Ercilia Gadotti 5,33 6º

226 Dioceli Aparecida Kornatzki 5,00 7º

086 Tatiana Miranda Baeumle 5,00 8º

300 Luciana Alves de Lima 4,67 9º

212 Maria Marli Marko 4,00 10

357 Vilmar Niejelski 3,67 11

Art.1º) Homologar a lista dos aprovados no Concurso Público Mu-
nicipal 001/2003; abaixo relacionada.

Cargo: PROFESSOR

Inscrição Nome Candidato
Prova 
Escrita

Títulos
Nota 
Final

Classifi-
cação

207 Regina Telma Kobus 4,43 3,00 7,43 1º

026
Claudia Roberta Karvant 
Drancka

4,20 3,00 7,20 2º

209
Maria Doralice Sestrem 
Arbigaus

3,97 3,00 6,97 3º

333
Adriana Tascheck Schrei-
ner

3,97 3,00 6,97 4º

018 Luzia Kobus 3,97 3,00 6,97 5º

257
Raquel Fernandes Ramiro 
Slaminsky

3,73 3,00 6,73 6º

260 Jucelia Travinski 3,50 3,00 6,50 7º

135 Tatiane Schroeder 3,50 3,00 6,50 8º

189
Bernadete Teresinha 
Schuta

3,27 3,00 6,27 9º

065
Lourdes Doroteia Dzie-
dzic Augustin

3,03 3,00 6,03 10

114 Gerson Engler 3,03 3,00 6,03 11

252 Michele Thatiane Dirksen 3,03 3,00 6,03 12

332 Zenaide Idalencio 2,80 3,00 5,80 13

121 Sandra Paula Schwedler 3,27 2,40 5,67 14

183 Sonia Walter 2,57 3,00 5,57 15

398 Rosi Mery Bail 2,57 3,00 5,57 16

123
Alvasili Terezinha Ca-
margo

2,33 3,00 5,33 17

052 Aline Cristiane Friedrich 2,33 3,00 5,33 18

176
Rosemeri Ferreira da 
Cruz

2,33 2,40 4,73 19

074 Michele Alexi 2,80 1,68 4,48 20

150 Ana Luiza da Cruz 3,03 1,20 4,23 21

036 Cintia Maria Hornick 2,10 1,92 4,02 22

Cargo: NUTRICIONISTA

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

084 Cinthia Christoffel 7,67 1º

263 Juliana Bento Antoniutti 7,33 2º

182 Tatiane Barcellos 7,33 3º

120 Alessandra Edwiges Boldt 7,00 4º

221 Sabrina Marielle Laska 6,33 5º

020 Raquel de Castro Monteiro 6,33 6º

358 Simone Silva da Costa 6,00 7º

063 Ana Paula Pelágio Pujol 6,00 8º

021 Luciana Zamoner Moreira 5,33 9º

400 Kelly Maile Lehrer 5,33 10

085 Adriana Hoffmann 5,33 11

147 Raquel Cristina Becker 5,33 12

118 Adriane Luckow 5,00 13

223 Andréia Motta 4,67 14

391 Fabiana Martin Baramarchi 4,67 15

149 Adriana Maria Locateli 4,33 16
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Cargo: ODONTÓLOGO

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

364 Marcelo de Oliveira Cesa 8,57 1º

259 Rafael Cury Cecato 8,29 2º

044 Jessica Fischer 8,29 3º

236 Marianne Frank 7,71 4º

269 Heron Eber Stradioto 7,71 5º

165 Laisa Ziehlsdorff 7,71 6º

081 Willian Cesar Ziembikiewcz 7,71 7º

071 Ana Camila Rosemback 7,71 8º

106 Jean Charles Leoni 7,71 9º

331 Ana Paula Toesca Espinhosa 7,43 10

006 Luciane Falkowski Bertoldi 7,43 11

053 Ivana Vicente 7,43 12

058
Carla Ranha de Almeida Coelho 
Justo

7,14 13

045 Rodrigo Sergio de Campos 7,14 14

282 Lorimar Lucidoro de Souza Freitas 7,14 15

040 Alexandre Braulio Cordeiro 7,14 16

153 Daniela Trapp 7,14 17

303 Barbara Poffo 6,86 18

350 Rodrigo Constantino Luiz 6,86 19

059 Marcelo João Justo 6,86 20

105 Clever Vinicius Schreiner 6,86 21

047 Erika de Castro Sabbanelli 6,86 22

401 Larissa Aniela Pedro 6,86 23

371 Róger Müller Muniz 6,86 24

140 Sandro Barasuol Lanzarin 6,86 25

008 Cintia Delur de Bettio 6,86 26

278 Ricardo Rafael Koch 6,57 27

283 Jaysson Antonello 6,57 28

152 Paulo Alexandre Soubhia 6,57 29

128 Leila Maria Zimmermann 6,57 30

385 Renata Ramos Roberti 6,57 31

388 Fabiano Grahl de Souza 6,57 32

138
Ricardo Antonio Pereira Cunha 
Castro

6,29 33

342 Fabíola Menegat 6,29 34

127 Leonard Melchert 6,29 35

043 Roberto Alves de Lima 6,29 36

238
Edgard Magalhães Araujo Goes 
Junior

6,29 37

142 Fabio Barduzzi Rodrigues da Costa 6,00 38

141 Soraya Rolim Mouammar 6,00 39

075 Mário Cesar Lietz 5,71 40

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

208 Elizandra Fernandes 7,67 1º

171 Erica Pfau 7,33 2º

217 Rosecleia Bruske Jung 7,00 3º

228 Sirlone de Souza 6,67 4º

275 Mirian Gisele de Aguiar 6,67 5º

304 Vanessa Miriam Neubauer 6,33 6º

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO PROCESSAMENTO DE DADOS

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

324
Zurita Maria Pacheco 
Haas

7,33 1º

070 André Luiz Niemeyer 7,00 2º

Cargo: MÉDICO I - CLÍNICO GERAL

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

078 Monica Haase Krause 4,80 1º

Cargo: MÉDICO II

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

248
Erwin Franz Gattringer 
Filho

5,60 1º

Cargo: ENFERMEIRO

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

256 Cristiane Dias 7,00 1º

024
Adriana Cordeiro Lopes 
Pereira

6,33 2º

347 Ana Claudia Koerich 6,33 3º

009 Renata da Silva 5,67 4º

035 Elisa Maria Rossetti 5,67 5º

242 Flávia Nunes Patrício 5,33 6º

164 Angela Schier Faltou

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

161 Sabrina Graziela Weber 7,33 1º

014 Daniela Carla Bresola 7,33 2º

309 Ana Kellin Stach 7,33 3º

306 Simone Nascimento Tomaselli 7,33 4º

095 Isabel Cavassin 7,33 5º

297 Christiany Schramm Pereira 7,00 6º

244 Adriana Carbonera Andrade 7,00 7º

258 Jair Nunes 7,00 8º

096 Daniela Nicknich 6,67 9º

175 Deniclara Brocardo 6,67 10

276 Kelly Regina Comelli 6,33 11

179 Maryanne de Almeida Viana 6,33 12

126 Shirlei Pickusch 6,33 13

060 Elaine Lichtblau 6,33 14

268 Joari Stahlschmidt 6,33 15

046 Fabiola da Silveira 6,33 16

193 Tatiana Neidert 6,00 17

068 Karina de Fatima Rudnick 6,00 18

062 Giselle Miranda 6,00 19

145 Bethania Berteli 6,00 20

117 Gustavo Henrique Fendrich Batista 6,00 21

384 Juliano Benedito Decarte 5,67 22

030 Aline Souza 5,67 23

376 Rubian Ataís Lada 4,67 24

253 Sueli de Lourdes Leoni 4,67 25
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359 Roseli Rufino 4,57 31

361 Janice Antonia Milcevsky 4,57 32

246 Karina da Costa Hansen 4,29 33

054 Regiane Cristina Hubner 4,29 34

215 Leandro Greipel 4,29 35

366 Luci Leidi Odia 4,29 36

326 Bruno Alexandre Brunello 4,29 37

011 Ederson Idalêncio 4,29 38

272 Luzia Reckziegel Roepke 4,00 39

067 Jailson Luiz Rocha 4,00 40

Cargo: FISCAL TRIBUTOS

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

205 Cristiane Stolle 7,33 1º

162 Luciano Goslar 6,00 2º

375 Leriano Antonio Honório de Souza 5,67 3º

314 Alexandre Pykosz 5,67 4º

097 Roberto Correa da Silva 5,67 5º

394 Francisco Nivaldo Hack 5,33 6º

305 Arlete Schadeck 5,33 7º

299 Paulo Alexandre Christoff 4,67 8º

125 Jean Carlos Fuckner 4,00 9º

335 Elisabete Kowalczuck 4,00 10

Cargo: AUXILIAR DE ODONTOLOGIA

Inscrição Nome Candidato Nota Final
Classifica-
ção

262 Andreliza Faria 9,43 1º

298 Joelma Golçalves Oliveira 9,14 2º

224 Cilene Ap. Gomes Santos Knoepke 9,14 3º

186 Helena Rosa Mickus de Souza 9,14 4º

395 Daisi Isabel Buchmann Schroeder 8,86 5º

077 Andreia Fuckner 8,86 6º

055
Marise do Carmo Machado 
Hubner

8,57 7º

160 Monica Gorniak 8,57 8º

310 Jarbas Vieira Furtado 8,57 9º

049 Jussara Lepeck 8,57 10

346 Angelita Mickus 8,57 11

322 Adriane Colaço 8,57 12

201 Elizete Rutzen 8,57 13

301 Magali Leonice de Castilho 8,29 14

225 Alessandra Zayons 8,29 15

352 Silvana Cordeiro da Cruz 8,29 16

017 Elisia Aparecida Leandro Vianna 8,29 17

069 Tatiane Garay Figueiredo 8,29 18

087 Dirce Batista Moreira dos Anjos 8,00 19

308 Julia Hutter 8,00 20

255 Jane Josete Vaz Barbosa 8,00 21

172 Elenice Kroll 8,00 22

266 Dolores Zumbach Boarom 8,00 23

354 Vanessa Barbosa de Araujo Lima 8,00 24

254 Marcia Regina Schadeck 7,71 25

392 Rosangela Uhlig 6,00 7º

279 Elair Pinheiro Hack 6,00 8º

289 Angela Sofia Piekarski de França 6,00 9º

177 Maria Almeri de Farias 5,67 10

325 Rozi Maria Joaquim 5,33 11

270 Rita Terezinha Pereira Comin 5,33 12

386 Tatiane Lima Nascimento 5,33 13

199 Izaura de Fatima Sutil Ebert 5,00 14

190 Maria de Lurdes Candido 5,00 15

107 Andreia Golçalves Antonio 5,00 16

148 Andrei Rogério Trindade 5,00 17

136 Tania Mara Correa de Miranda 5,00 18

241 Ana Maria dos Santos Herbst 4,67 19

200 Luciane Ribeiro de Amaral 4,67 20

131 Maria Goreti Bastos 4,00 21

246 Thais Rafaela Lesnhak 4,00 22

034 Nilza Aparecida Bauer 4,00 23

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO II

Inscrição Nome Candidato Nota Final
Classifica-
ção

323 Regiani Noeli Demothi 7,14 1º

005 Katia Mucelin 7,14 2º

243 Anselmo Luis Reinert 6,57 3º

363 Lucielle Karolyne Cubas 6,29 4º

188 Dirlene Schwartz 6,29 5º

196 Rosilete Cristina Hansen 6,29 6º

378 Veronica da Cruz de Siqueira 6,00 7º

345 Célia Regina Reckziegel Grosskopf 6,00 8º

295 Eveneidi Cordeiro 6,00 9º

166 Paulo Sérgio Machado 6,00 10

328 Robson Richard Duvoisin 5,71 11

210 Suzana Beatriz Kotovicz 5,71 12

091 Rosangela de Fátima Peng 5,43 13

002 Sonia Bernardo Cordeiro 5,43 14

379 Maria de Lourdes Gorniack 5,43 15

280 Rudnei Ribeiro 5,43 16

076 Salete Elingen 5,43 17

343 Marili Teresinha Sadowski 5,14 18

356 Carla Marion Detroz 5,14 19

341 Karla Eliza Holtz 5,14 20

216 Giovana Denise Munhoz 5,14 21

192 Renata Francine Rudnick 5,14 22

372 Maria Claudete de Melo 5,14 23

277 Cesar Eloir Moura 5,14 24

222
Sue Helen Cristiane Cardoso 
Chyczy

4,86 25

318 Glaucie Marilia Mey 4,86 26

344 Andressa Cristina Brandemburg 4,57 27

198 Soeli Maria Zacaluzne 4,57 28

111 Flavia Soppa de Brito 4,57 29

003 Cleidi Cordeiro 4,57 30
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290 Rosangela Odia Fuckner 7,67 7º

104 Maria Lima Ciqueira 7,00 8º

098 Juceli Schutzler 7,00 9º

025 Terezinha Cardoso Padevski 6,67 10

234
Maria Donizete Binner dos 
Santos

6,67 11

316 Ana Paula Feliciano 6,67 12

102
Silvania Emidia Soares de 
Camargo

6,67 13

204 Rosangela de Fatima Fari 6,67 14

382
Janete de Jesus de Paula 
Nunes

6,33 15

311 Siliane Slominsky 6,33 16

156 Luana Schützler 6,33 17

348
Marilei de Fatima Alves 
Machado

6,00 18

271 Fernanda Fragozo 6,00 19

072 Marceli Cubas 5,67 20

315 Marlete Dums da Cruz 5,00 21

027
Izolete Godois ods Santos 
Jesus

5,00 22

099 Maria Terezinha Ribeiro 4,67 23

133 Alfrida Emilia dos Santos 4,33 24

Cargo: AGENTE OPERACIONAL III OPERADOR DE MÁQUINA

Inscrição
Nome Candi-
dato

Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

157 Neuri Nagel 9,00 7,70 8,35 1º

195
Renato 
Ronska

8,00 8,40 8,20 2º

319
Marcos Ro-
berto Borges

8,00 8,30 8,15 3º

369
Pedro Mauro 
Machado

8,00 8,00 8,00 4º

023
Marcelo 
Telma

6,50 8,00 7,25 5º

146
Silvio Sz-
bleski

6,50 7,00 6,75 6º

Cargo: MOTORISTA

Inscrição Nome Candidato
Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

264 Ari de Campos 9,50 7,20 8,35 1º

004
Paulo Pacheco da 
Silva

10,00 6,00 8,00 2º

187
Erivelton Au-
gustin

8,50 7,20 7,85 3º

329
Daniel Marino 
Munhoz

8,00 7,30 7,65 4º

397 Mauricio Engler 8,00 7,10 7,55 5º

088
Luiz Carlos 
Christoff

9,00 6,00 7,50 6º

139
Edson Luis Rosa-
rio da Cruz

8,50 6,40 7,45 7º

057
Alfredo Arildo 
Schulze Fuckner

9,50 5,40 7,45 8º

066 Adalberto Radoll 8,50 6,30 7,40 9º

092
Augusto Schro-
eder

8,00 6,50 7,25 10

250 Ivone Gorniack da Costa 7,71 26

101 Josiele Cubas 7,71 27

038 Claudenir dos Santos 7,71 28

233 Teresinha Nogueira de Lima 7,14 29

286 Ana Claudia Macedo 7,14 30

108 Fabiana Cristina Meister 7,14 31

093 Carla Simone Bernardes 6,86 32

089 Andressa Regina Linzmeyer 6,86 33

285 Clarice Maria Munhoz da Cruz 6,86 34

360 Mirely Fagundes 6,86 35

387 Daniela Kerscher 6,86 36

219 Sueli Angela Michalski 6,57 37

367 Solange Aparecida Casanova 6,57 38

048 Rosangela Kerscher 6,57 39

013 Paula Laurita Ribeiro 6,57 40

381 Maria Aparecida de Melo 6,57 41

214 Elaine Reiser 6,29 42

307 Solange Aparecida Idalêncio 6,29 43

330 Sandra Schwarz 6,29 44

353 Yeda Maria Pacheco 5,71 45

033 Iara Neide de Oliveira 5,71 46

028 Adriana Gomes da Silva 5,71 47

312 Ana Lucia Piski Franco 5,71 48

051 Vanessa Aparecida do Prado 5,43 49

294 Elenice Mickus 5,43 50

083 Eliane Macedo 5,14 51

170 Elisângela Aparecida Siqueira 5,14 52

231 Nicimara Amorim Cunha 4,57 53

235 Andrea Santana 4,57 54

155 Geamine de Souza Freitas 4,00 55

Cargo: FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E MEIO AMBIENTE

Inscrição Nome Candidato Nota Final
Classifica-
ção

080 Acácio Anderson Drosczaka 6,40 1º

249 Sergio da Costa 6,40 2º

203 Vilson de Souza 6,00 3º

Cargo: AGENTE OPERACIONAL I AUXILIAR OPERACIONAL

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

015 Fabiano Simiano 8,33 1º

159
Osmauri Batista dos 
Anjos

5,67 2º

016 Renato Feliciano 5,33 3º

Cargo: AGENTE OPERACIONAL I AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

039 Sirlei Aparecida Carvalho 9,33 1º

100 Glaci Pereira 8,67 2º

377 Solange Garcia 8,67 3º

317 Analice Vieira de Lima 8,33 4º

167 Teresinha Baechtold 7,67 5º

220 Jaqueline Fuckner Kerscher 7,67 6º
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JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.054 de 12 de Março de 2003
DECRETO Nº 3.054 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 10 % (dez por cento) do valor 
da mensalidade que é de R$ 246,90 (duzentos e quarenta e seis 
reais, noventa centavos).
NOME     TOTAL ANUAL

Kátia Elizabete Oliveira Rodrigues 49,38

TOTAL 49,38

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, sendo apenas duas parcelas, 
cada uma no valor de R$24,69, contra a apresentação de docu-
mentação que comprove que o beneficiado continua freqüentando 
o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.053 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.053 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinquenta por cento) do 
valor da mensalidade que é de R$ 80,00 (oitenta reais).
NOME     TOTAL ANUAL

Luiza Friedrich Zoellner 480,00

TOTAL 480,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$40,00 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 

232
Sidnei Rosario 
Rocha

8,50 5,80 7,15 11

151
Nadir Nikhold 
Nagel

9,00 5,10 7,05 12

194
Jairo Jair Schin-
dler

8,00 5,70 6,85 13

245
Marco Aurelio 
Carvalho

8,00 5,70 6,85 14

010
Carlos Eduardo 
Schroeder

8,00 5,70 6,85 15

112
Fabiano Gonçal-
ves de Lima

8,50 5,20 6,85 16

029
Jose Augusto 
Kobus

7,00 6,30 6,65 17

368
Alvaro Jose 
Pasda

7,50 5,80 6,65 18

320
Osvaldo Rubens 
Macedo

5,50 7,50 6,50 19

178
Luiz Carlos 
Munhoz

5,50 7,40 6,45 20

012
Osvaldo Silvio 
Barbosa

7,50 5,30 6,40 21

119
Humberto Luiz 
Camargo

6,50 6,10 6,30 22

313 Odenir Franco 5,50 7,00 6,25 23

173 Luis Schmansky 7,50 5,00 6,25 24

288 Gervasio Telma 5,50 6,90 6,20 25

109
Leandro Casio 
Munhoz

6,50 5,90 6,20 26

130
Marcos Aurelio 
Schadeck

6,00 5,70 5,85 27

Cargo: AGENTE OPERACIONAL III AUXILIAR DE MECÂNICO

Inscrição Nome Candidato
Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

327 Darcilo Ribeiro 8,00 9,00 8,50 1º

355
Jomas Genilson 
Kobus

8,00 4,00 6,00 2º

Cargo: AGENTE OPERACIONAL III AUXILIAR DE PEDREIRO/CAR-
PINTEIRO

Inscrição Nome Candidato
Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

273
Luiz Antonio 
Candido

6,50 8,00 7,25 1º

296
Pedro Jacir 
Pereira

0,00 8,20 4,10 2º

Art.2º) Os candidatos aprovados serão requisitados para nomea-
ção conforme a necessidade da Administração Pública Municipal.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
17 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/03/2003
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DECRETO Nº 3.051 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.051 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Públi-
cos Municipais, na proporção de 30 % (trinta por cento) do valor 
da mensalidade que é de R$ 110,00 (cento e dez reais).
NOME     TOTAL ANUAL

Janete Dranka 396,00

Solange Regina dos Passos 396,00

Elisabet Schindler 396,00

TOTAL 1.188,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$33,00 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.050 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.050 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Públi-
cos Municipais, na proporção de 30 % (trinta por cento) do valor 
da mensalidade que é de R$ 246,90 (duzentos e quarenta e seis 
reais, noventa centavos).
NOME     TOTAL ANUAL

Taciana Amorim Cunha 888,84

Eliane Baum 888,84

Oriane L. Stelzner 888,84

TOTAL 2.666,52

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$74,07 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.052 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.052 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Públi-
cos Municipais, na proporção de 30 % (trinta por cento) do valor 
da mensalidade que é de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco 
reais).
NOME     TOTAL ANUAL

Arlete Jorgensen Schiessl 810,00

TOTAL 810,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$67,50 cada parce-
la, contra a apresentação de documentação que comprove que o 
beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 3.048 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.048 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor da mensalidade que é de R$ 340,00 (trezentos e quarenta 
reais).
NOME     TOTAL ANUAL

Carla Luciane Fuckner 2.040,00

TOTAL 2.040,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$170,00 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.047 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.047 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor da mensalidade que é de R$ 93,00 (noventa e três reais).
NOME     TOTAL ANUAL

Sandra Aparecida de A. de Lima 558,00

TOTAL 558,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$46,50 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.049 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.049 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 10 % (dez por cento) do valor 
da mensalidade que é de R$ 246,90 (duzentos e quarenta e seis 
reais, noventa centavos).
NOME     TOTAL ANUAL

Marinês W. Uhlig 296,28

TOTAL 296,28

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$24,69 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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do valor da mensalidade que é de R$ 225,00 (duzentos e vinte e 
cinco reais).
NOME     TOTAL ANUAL

Célia Regina D. C. Queiroz 1.350,00

TOTAL 1.350,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$112,50 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.044 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.044 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinquenta por cento) do 
valor da mensalidade que é de R$ 224,00 (duzentos e quarenta e 
seis reais, noventa centavos).
NOME     TOTAL ANUAL

Meri Terezinha M. Hubner 1.344,00

Ester Maria Forlin Fritsch 1.344,00

TOTAL 2.688,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$112,00 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.046 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.046 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) 
do valor da mensalidade que é de R$ 87,00 (oitenta e sete reais).
NOME     TOTAL ANUAL

Sueli do Rociu W. da Cruz 522,00

TOTAL 522,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$43,50 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.045 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.045 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) 



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

.960, no livro 2 e lançado nos livros 4 e 5 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de São Bento do Sul-SC, localizado na Estra-
da Geral de Bateias de Cima, de propriedade de HÉLIO FUCKNER.  
 
Art. 2º) A área descrita no artigo anterior destina-se a construção 
de Ginásio de Esportes e área de recreação da Escola Municipal de 
Educação Básica Paulo Fuckner.
Art. 3º) A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são 
asseguradas por este Decreto, alegando urgência, poderá proce-
der, para efeito na prévia imissão na posse, de conformidade com 
o Artigo 15 do Decreto Lei Nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, com 
as alterações da Lei Nº 2.786, de 21 de maio de 1.956.
 
Art. 4º) As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
correrão por conta das Dotações Orçamentárias existentes.
 
Art. 5º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
12/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.041 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.041 DE 12 DE MARÇO 2003.
DECLARA IMPRESTÁVEIS BENS MÓVEIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 98, Inciso 
II da Lei Orgânica Municipal e considerando o relatório final da Co-
missão Provisória de Avaliação de Bens Públicos Móveis de Campo 
Alegre, designada pelo Decreto nº 2.927 de 25 de setembro de 
2002; Resolve:
Decretar:

Art.1º) Ficam declarados imprestáveis ao Serviço Público Munici-
pal os Bens Móveis mencionados no Anexo III, parte integrante 
deste Decreto, avaliados em R$180,00 (cento e oitenta reais).

Art.2º) A Secretaria Municipal de Administração formalizará os 
atos necessários nos respectivos registros patrimoniais.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.043 DE 12 DE MARÇO DE 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.043 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor da mensalidade que é de R$ 80,00 (oitenta reais).
NOME      TOTAL ANUAL

Lourdes Gallas Marczak 480,00

Mariluci dos S. N. Buchmann 480,00

Rosany Maria da Roza Bastos 480,00

TOTAL 1.440,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$ 40,00 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.042 DE 12 DE MARÇO DE 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.042 DE 12 DE MARÇO 2003.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL A ÁREA
DE TERRA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e atendendo ao contido no Decreto Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com a alteração prevista na Lei 
nº 6.602, de 7 de dezembro de 1978, considerando de interesse 
público, DECRETA:

Art.1º) Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação amigável ou judicial a área de terra medindo 4.000m² 
(quatro mil metros quadrados), conforme levantamento planimé-
trico em anexo, do imóvel descrito na Escritura Pública de Compra 
e Venda, registrada no Livro nº 80, Folha n.º 067 do Cartório de 
Registro Civil de Campo Alegre-SC e registrada sob n.º R-4-17 
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0632  TIGELA DE BORRACHA  R$ 1,00
0633  BALANÇA DE AMÁLGAMA  R$ 1,00
0678  ESPELHO BUCAL   R$ 1,00
0679  ESPELHO BUCAL   R$ 1,00
0682  LIMA PARA OSSO   R$ 1,00
0718  SERINGA CARPULE  R$ 1,00
0723  CURETA CIRÚRGICA  R$ 1,00
0724  CURETA CIRURGICA  R$ 1,00
0725  CURETA CIRURGICA  R$ 1,00
0745  BANDEJA INOX   R$ 1,00
0746  CUBA INOX   R$ 1,00
0747  PORTA ALGODÃO   R$ 1,00
0750  MARMITA INOX   R$ 1,00
0751  MARMITA INOX   R$ 1,00
0752  MARMITA INOX   R$ 1,00
0757  PORTA MATRIZ   R$ 1,00
0761  SUPORTE PARA ESTUFA  R$ 1,00
0763  VENTILADOR FAE   R$ 1,00
0766  TAMBOR INOX   R$ 1,00
0768  ALAVNACA APICAL  R$ 1,00
0769  ALAVANCA APICAL  R$ 1,00
0770  ALAVANCA APICAL  R$ 1,00
0775 SUPORTE     R$ 1,00
0778  CANETA DE ALTA ROTAÇÃO R$ 1,00
0779  CANETA DE ALTA ROTAÇÃO R$ 1,00
0780  PORTA ANALGMA   R$ 1,00
0781  PORTA AMÁLGMA   R$ 1,00
0785  SERINGA DE AR   R$ 1,00
0803  VENTILADOR GRANDE  R$ 1,00
0817  APARELHO DE PRESSÃO  R$ 1,00
0818  ESTETOSCOPIO   R$ 1,00
0819  BANDEJA INXO GRANDE  R$ 1,00
0820  CUBA PEQUENA REDONDA  R$ 1,00
0821  CUBA RIM   R$ 1,00
0822  PANELA DE PRESSÃO  R$ 1,00
0823  NEBOLIZADOR   R$ 1,00
0825  OTOSCOPIO   R$ 1,00
0826  PINÇA SIMPLES   R$ 1,00
0833  MARMITA METALICA  R$ 1,00
0834  ESTETOSCOPIO   R$ 1,00
0835  OTOSCOPIO   R$ 1,00
0836  PORTA AGULHA GRANDE  R$ 1,00
0837  PORTA AGULHA GRANDE  R$ 1,00
0838  PORTA AGULHA GRANDE  R$ 1,00
0839  PINÇA 3 DENTES   R$ 1,00
0846  MARMITA METÁLICA  R$ 1,00
0847  MARMITA METÁLICA  R$ 1,00
0848  MARMITA METÁLICA  R$ 1,00
0849  MARMITA METÁLICA  R$ 1,00
0851  BANDEJA INOX   R$ 1,00
0852  BANDEJA INOX   R$ 1,00
0853  CUBA INOX   R$ 1,00
0854  CUBA INOX   R$ 1,00
0855  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0856  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0857  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0858  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0859  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0861  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0862  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0863  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0864  ESPELHO DE CABO  R$ 1,00
0875  SONDA    R$ 1,00
0876  SONDA    R$ 1,00
0877  SONDA    R$ 1,00
0878  SONDA    R$ 1,00
0879  SONDA    R$ 1,00
0880  SONDA    R$ 1,00
0881  SONDA    R$ 1,00

ANEXO III
RELAÇÃO DE MATERIAIS DEPARTAMENTO SAÚDE PARA BAIXA.

0305  ARQUIVO DE AÇO DUAS GAVETAS R$ 1,00
0306  QUADRO MAGNETICO PEQUENO R$ 1,00
0309  ASPIRA MAX   R$ 1,00
0354  ESTUFA FAMO   R$ 1,00
0355  SUPORTE PARA ESTUFA  R$ 1,00
0377  CUBA INOX RIM GRANDE  R$ 1,00
0381  MARMITA METALICA MEDIA R$ 1,00
0382  CAIXA INOX GRANDE  R$ 1,00
0383  CAIXA INOX GRANDE  R$ 1,00
0384  CAIXA INOX GRANDE  R$ 1,00
0386  BANDEIJA INOX GRANDE  R$ 1,00
0391  ESFIGMOMANOMETRO  R$ 1,00
0393  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0394  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0395  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0396  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0398  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0399  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0400  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0401  PORTA AGULHA   R$ 1,00
0406  TESOURA   R$ 1,00
0407  TESOURA   R$ 1,00
0408  TESOURA   R$ 1,00
0409  TESOURA   R$ 1,00
0415  CABO DE BISTURI  R$ 1,00
0416  CABO DE BISTURI  R$ 1,00
0417  CABO DE BISTURI  R$ 1,00
0418  CABO DE BISTURI  R$ 1,00
0419  CABO DE BISTURI  R$ 1,00
0420  CABO DE BISTURI   R$ 1,00
0421  CABO DE BISTURI  R$ 1,00
0422  PINÇA COM 3 DENTES  R$ 1,00
0423  ESTETOSCOPIO DE PINARD R$ 1,00
0424  ESFIGMOMANOMETRO PEDIATRICO R$ 1,00
0428  TESOURA   R$ 1,00
0429  TESOURA   R$ 1,00
0430  TESOURA   R$ 1,00
0431  TESOURA   R$ 1,00
0432  TESOURA   R$ 1,00
0464  OTOSCOPIO   R$ 1,00
0477  INALADOR NEVONI  R$ 1,00
0481  NEBULIZADOR   R$ 1,00
0482  ESTETOSCOPIO   R$ 1,00
0483  ESTETOSCOPIO   R$ 1,00
0487  BANDEJA INOX GRANDE  R$ 1,00
0491  FERRO AUTOMÁTICO  R$ 1,00
0495  MARTELO DE PERCUSSÃO  R$ 1,00
0505  INALADOR ST SUPER  R$ 1,00
0527  ESTETOSCÓPIO   R$ 1,00
0535  FÓRCEPS   R$ 1,00
0570  FÓRCEPS ADULTO  R$ 1,00
0571  FÓRCEPS ADULTO  R$ 1,00
0572  FÓRCEPS ADULTO  R$ 1,00
0613  ESPECULA   R$ 1,00
0614  ESPECULA   R$ 1,00
0615  ESPECULA   R$ 1,00
0616  ESPECULA   R$ 1,00
0617  ESPECULA   R$ 1,00
0618  ESPECULA   R$ 1,00
0619  ESPECULA   R$ 1,00
0620  ESPECULA   R$ 1,00
0621  ESPECULA   R$ 1,00
0628  MOLDEIRA INOX   R$ 1,00
0629  MOLDEIRA INOX   R$ 1,00
0630  MOLDEIRA INOX   R$ 1,00
0631  MOLDEIRA INOX   R$ 1,00
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atos necessários nos respectivos registros patrimoniais.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO II
- RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS DECLARADOS IMPRESTÁVEIS AO
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

0020  APARELHO CELULAR MOTOROLA R$ 2,00 
0083  VASSORA FEITICEIRA  R$ 1,00
0097  APARELHO TELEFONE   R$ 1,00
0098  APARELHO DE TELEFONE  R$ 1,00
0099  APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
0108  MONITOR PRETO E BRANCO R$ 1,00
0109 IMPRESSORA EPSON LX 300    R$ 5,00
0128 MONITOR PRETO E BRANCO R$ 1,00
0130  IMPRESSORA EPSON LX810 L.   
R$ 8,00
0145   CARRINHO PARA PASTA( ARQUIVO) R$ 1,00
0151  IMPRESSORA EPSON 1170  R$ 8,00
0152 MICROCOMPUTADOR   R$ 3,00
0153  MONITOR COLOR    
R$ 1,00
0154  ESTABELIZADOR NOBREACK  R$ 3,00
0159  MÁQUINA DE CALCULAR ELETRICA  R$ 4,00 
0168   TRENA FIBRA 30 METROS  R$ 1,00
0169  TRENA FIBRA 30 METROS  R$ 1,00
0229  MÁQUINA DE CALCULAR ELETRICA R$ 4,00
0235  APARELHO DE SOLDA TRIFASICO R$ 1,00
0254  CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0255  CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0256  CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0257  CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0260  RELOGIO PONTO   R$ 8,00
0268  ROÇADEIRA LATERAL C/ACESSOR. R$ 1,00
0273  PULVERIZADOR P/PLANTAS R$ 1,00
0921  GRAVADOR RECORDER   R$ 2,00
0938  APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
0986  CALCULADORA DISMAC  R$ 4,00
1049  APARELHO TELEFONE   R$ 1,00
1053  MASTRO    R$ 1,00
1054  MASTRO    R$ 1,00
1055  MASTRO    R$ 1,00
1056  MASTRO    R$ 1,00
1057  MASTRO    R$ 1,00
1058  MASTRO    R$ 1,00
1064 MASTRO DE METAL     R$ 1,00
1074  QUADRO PAUTADO VERDE  R$ 1,00
1160  APARELHO DE SOM CCE  R$ 1,00
1174  COPIADORA E ACESSORIOS R$ 2,00
PERMANENTE CONF.CONTRATO 13/97.
1183  MESA SECADOR DE PAPEL   R$ 1,00
1258  APARELHO RADIO GRAVADOR  R$ 1,00
1789  RELOGIO DESPERTADOR   R$ 1,00

0882  SONDA   R$ 1,00
0883  SONDA   R$ 1,00
0884  SONDA   R$ 1,00
0885  JOGO DE CURETA  R$ 1,00
0886  JOGO DE CURETA  R$ 1,00
0891  ALAVANCA  R$ 1,00
0892  TAMBOR METÁLICO R$ 1,00
0893  BANDEJA INOX  R$ 1,00
0894  TAMBOR METÁLICO R$ 1,00
0897  TAMBOR METÁLICO R$ 1,00
0898  BANDEJA INOX  R$ 1,00
0899  BANDEJA INOX  R$ 1,00
0900  BANDEJA INOX  R$ 1,00
0901  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0902  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0903  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0904  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0905  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0906  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0907  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0908  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0909  SERINGA CARPULE R$ 1,00
0912  SINDESMOTOMO  R$ 1,00
0913  SINDESMOTOMO  R$ 1,00
0914  SINDESMOTOMO  R$ 1,00
0915  SINDESMOTOMO  R$ 1,00
0916  VENTILADOR  R$ 1,00
0917  TAMBOR METALICO R$ 1,00
0918  TIGELA PARA GESSO R$ 1,00
4294  CARRINHO PARA CURATIVO R$ 1,00
4295  ESTOJO COMPLETO PARA CURATIVO R$ 1,00
4296  ESTOJO COMPLETO PARA CURATIVO R$ 1,00
4298  TAMBOR PARA ESTERELIZAÇÃO R$ 1,00
4299  NEBOLIZADOR  R$ 1,00
5583  COLCHONETE  R$ 1,00
5995  ESTETOSCOPIO  R$ 1,00
5999  MARCADOR DE MINUTOS R$ 1,00
6063  ESTETOSCOPIO  R$ 1,00
6064  TERMOMETRO  R$ 1,00
6089  CADEIRA GIRATORIA PRETA R$ 1,00
7000  ESTETOSCOPIO  R$ 1,00
7090  CENTRAL PABX INTELBRAS R$ 1,00
7249  TELEFONE CELULAR ERICSON R$ 1,00
7250  TELEFONE CELULAR ERICSON R$ 1,00
7251  TELEFONE CELULAR ERICSON R$ 1,00
TOTAL .................................................................. R$180,00

Campo Alegre “SC”, 12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.040 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.040 DE 12 DE MARÇO 2003.
DECLARA IMPRESTÁVEIS BENS MÓVEIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 98, Inciso 
II da Lei Orgânica Municipal e considerando o relatório final da Co-
missão Provisória de Avaliação de Bens Públicos Móveis de Campo 
Alegre, designada pelo Decreto nº 2.927 de 25 de setembro de 
2002; Resolve:
Decretar:

Art.1º) Ficam declarados imprestáveis ao Serviço Público Muni-
cipal os Bens Móveis mencionados no Anexo II, parte integrante 
deste Decreto, avaliados em R$ 212,00 (duzentos e doze reais).

Art.2º) A Secretaria Municipal de Administração formalizará os 
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5919  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5920  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5921  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5922  APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
5931  BANQUETA    R$ 1,00
5938  MICROCOMPUTADOR PENTIUN R$ 1,00
5939  MICROCOMPUTADOR PENTIUN R$ 1,00
5988  CAP CONTABILIDADE ADMINIST.  R$ 1,00
5989 CAP CONTABILIDADE ADMINIST.   R$ 1,00
6008  CENTRAL PABX C/ DUAS LINHAS R$ 8,00
6009  GRAID PENTIUN   R$ 1,00
6017  MONITOR COLOR   R$ 1,00
6028  IMPRESSORA EPSON  R$ 5,00
6043  CENTRAL INTELBRAS  R$ 8,00
7026  APARELHO CELULAR MOTOROLA   R$ 2,00 
7028  CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
7070  MAQUINA COPIADORA OLIVETTI R$ 1,00
7091  MAUSE     R$ 1,00
7092  MAUSE    R$ 1,00
7098  APLICADOR EASYLINE E UMA PISTOLA R$ 1,00
7103  MONITOR COLOR   R$ 1,00
7113  MOD BORD, CPU   R$ 1,00
7189  JURIS SINTESE ASSINATURA R$ 1,00
7207  MICROCOMPUTADOR   R$ 1,00
7210  IMPRESSORA FX 1180  R$ 8,00
7248  TELEFONE CELULAR  R$ 1,00
7338  MONITOR COLOR   R$ 1,00
7341  FAX MODEN   R$ 1,00
7344  FAX MODEN   R$ 1,00
7345  PLACA NE 2000   R$ 1,00
7360  BOMBA DE AGUA   R$ 1,00
7363  CABO PARA IMPRESSORA  R$ 1,00
7364  APARELHO TELEFONICO  R$ 1,00
7366  DISQUETE ZIP DRIVE  R$ 1,00
7367  DISQUETE ZIP DRIVE  R$ 1,00
7368  DISQUETE ZIP DRIVE  R$ 1,00
7369  MESA DE CANTO 70X45  R$ 1,00
7375  RADIO TOCA FITAS (VERSALLES) R$ 1,00
7378  BOMBA SUBMERSA  R$ 1,00
7415  MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
7467  BANCO DE PRACA   R$ 1,00
7527  DRIVE CD ROOM   R$ 1,00
7686  APARELHO TELEFONICO  R$ 1,00
7687  UP GRAID 32 MB   R$ 1,00
7688  UP GRAID 32 MEMORIA  R$ 1,00
7689  UP GRAID 32 MB   R$ 1,00
7690  UP GRAID 32 MB   R$ 1,00
7878  MONITOR COLOR   R$ 1,00
7893  GARRAFA TÉRMICA  R$ 1,00
7944  HD 10 TB (WINCHESTER)  R$ 1,00
7973  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7974  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7975  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7976  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7977  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7978  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7979  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7980  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7981  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7982  BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7989  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7990  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7991  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7992  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7993  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7994  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7995  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7996  FORMA DE CUQUE  R$ 1,00
7997  FORMA DE CUQUE   R$ 1,00

1849  GLOBO TERRESTRE 30 CM   R$ 1,00
2319  MINI FOGÃO A GÁS   R$ 1,00
2324  MATRO      R$ 1,00
2325  MASTRO     R$ 1,00 
2327  MICROCOMPUTADOR   R$ 1,00
2385  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
2386  COLECAO PESQUISANDO APREND. R$ 1,00
2463  MASTRO    R$ 1,00
2618  CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
2688  TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
2689  TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
2701  MONITOR PRETO E BRANCO R$ 1,00
2800  TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
2801  NOBECK    R$ 3,00
2814  TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
2843  CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
2933  CESTO DE MADEIRA  R$ 1,00
2934  COLECAO HIST. E LENDAS DO BRASIL R$ 1,00
3009  COLETOR DE MADEIRA  R$ 1,00
3111  COLECAO PESQUISANDO E APREND. R$ 1,00
3122  RADIO GRAVADOR   R$ 1,00
3123  SECADORA CENTRIFOGA   R$ 1,00
3131  RELOGIO   R$ 1,00
3138  8 METROS DE CABIDEIRO DE MADEIRAR$ 1,00
3232  FERRO ELETRICO   R$ 1,00
3233  CORTADOR DE ISOPOR ELETRICO R$ 1,00
3260  TANQUE DE ROUPA  R$ 1,00
3268  PANELA DE PRESSÃO  R$ 1,00
3281  CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
3284  CADEIRA DE BEBE   R$ 1,00
3363  CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3364  CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3365  CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3366  CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3476  TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
3553  BANDEJA DE MADEIRA  R$ 1,00
3555  MESA GRANDE DE REFEITÓRIO R$ 1,00
3556  BANCO DE REFEITÓRIO DE MADEIRA R$ 1,00
3557  BANCO DE REFEITÓRIO DE MADEIRA R$ 1,00
3579  RELÓGIO DESPERTADOR  R$ 1,00
3685  CABIDE DE PAREDE  R$ 1,00
3686  CABIDE DE PAREDE  R$ 1,00
3687  CABIDE DE PAREDE  R$ 1,00
4231  TESOURA PARA PODAR PLANTAS R$ 1,00
4232  TESOURA PARA PODAR PLANTAS R$ 1,00
4167  QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4168  QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4169  QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4170  QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
5862  MONITOR COLOR   R$ 1,00
5867  MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
5868  MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
5902  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5903  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5904  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5905  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5906  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5907  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5908  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5909  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5910  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5911  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5912  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5913  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5914  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5915  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5916  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5917  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
5918  MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
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0085  MÁQUINA DE COSTURA   R$ 2,00
0086 MÁQUINA DE COSTURA   R$ 2,00
0126 CADEIRA GIRATÓRIA  R$ 2,00
0160 CADEIRA GIRATÓRIA PRETA  R$ 1,00
0197 CADEIRA PRETA   R$ 2,00
0198 CADEIRA PRETA   R$ 2,00
0199 CADEIRA PRETA   R$ 2,00
0331  CADEIRA ESTOFADA PRETA  R$ 2,00
0932 CADEIRA ESTOFADA  R$ 2,00
1125 CADEIRA MARELLI FIXA  R$ 2,00
1155 AQUECEDOR LORENZETTI  R$ 1,00
1224 CADEIRA DE PINUS  R$ 1,00
1293 CADEIRA DE IMBUIA  R$ 1,00
1306 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1307 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1308 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1309 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1310 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1311 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1312 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1313 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1314 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1315 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1316 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1321 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1322 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1323 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1324 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1325 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00 
1359 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1360 CADEIRA IMBUIA CDI R$ 1,00
1361 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1362 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1363 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1364 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00 
1365 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00
1366 CADEIRA IMBUIA CDI   R$ 1,00 
1367 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1514 FOGÃO A GÁS DAKO  R$ 8,00
1801 LIQUIDIFICADOR   R$ 1,00
1813 MESINHA DE PRE 6 LUGARES  R$ 2,00
1838 FOGÃO A LENHA Nº 2  R$ 5,00
1895 BANDEJA INOX   R$ 1,00
1998 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
2015 FOGÃO A GAS    R$ 8,00
2212 FOGAO INDUSTRIAL  R$ 8,00 
2318 CAVALETE    R$ 1,00 
2383 FOGÃO INDUSTRIAL  R$ 8,00
2393 CADEIRINHA PARA PRE  R$ 1,00
2394 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2395 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2396 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2397 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2559 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2576 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
2577 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
2600 ESTANTE   R$ 3,00
2627 MESA DE MADEIRA REFEIÇÃO  R$ 1,00
2628 MESA DE MADEIRA  R$ 1,00
2630 PRATELEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2652 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2653 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2654 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00
2655 CADEIRA DE MADEIRA    R$ 1,00
2656  CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2657 CADEIRA DE MADEIRA    R$ 1,00
2658 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00
2659 CADEIRA DE MADEIRA    R$ 1,00
2660 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00

8285  CILINDRO PARA MÁQUINA XEROX R$ 1,00
8286  REVELADOR PARA MÁQUINA XEROX R$ 1,00
8287  LAMINA RICOH PARA MÁQUINA XEROX R$ 1,00
8292  CD ROM    R$ 1,00
8367  CAIXA DE SOM   R$ 1,00
8422  CHUVEIRO   R$ 1,00
TOTAL ........................................................... R$212,00

Campo Alegre “SC”, 12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.039 de 12 de Março de 2003
DECRETO Nº 3.039 DE 12 DE MARÇO 2003.
DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE BENS IMPRESTÁVEIS AO SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas no Art. 98 
Inciso II da Lei Orgânica Municipal e considerando:
- que os bens mencionados foram identificados e considerados 
como imprestáveis ao Serviço Público Municipal, pela Comissão 
Municipal Provisória de Avaliação de Bens Públicos Móveis de 
Campo Alegre, designada pelo Decreto nº 2.927 de 25 de setem-
bro de 2002;
- que os bens doados serão utilizados para fins Assistenciais.
Decreta:
Art.1º) Ficam doados a Assistência Social Municipal - Posto de 
Saúde Deonilda Bartsch Bastos com sede a Rua Irª. Amália Ghel-
ler, 22 Centro neste Município, os Bens Móveis mencionados no 
Anexo o qual faz parte integrante deste Decreto.
Parágrafo Único - Os bens são provenientes de vários órgãos da 
Administração Pública do Município identificados e avaliados pela 
Comissão Provisória, designada pelo Decreto 2.927 de 25 de se-
tembro de 2002, por serem considerados imprestáveis ao Serviço 
Público Municipal, através do Decreto nº 3.036 de 12 de março 
de 2003.
Art.2º) A Secretaria Municipal de Administração expedirá os atos 
necessários à formalização da doação e respectivos registros pa-
trimoniais.
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO I

RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS DECLARADOS IMPRESTÁVEIS AO
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

0002 CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇO R$ 2,00
0048  CADEIRA GIRATÓRIA PRETA    R$ 2,00
0056  CADEIRA ESTOFADA  R$ 2,00
0081  FOGÃO A GÁS VERMELHO  R$ 8,00
0082 ENCERADEIRA   R$ 1,00
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3084 CADEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3085 CADEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3086 CADEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3087 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3088 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3094 MESINHA DE PRE    R$ 1,00
3095 MESINHA DE PRE R$ 1,00 
3096 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3097 MESINHA DE PRE    R$ 1,00
3098 MESINHA DE PRE    R$ 1,00 
3099 MESINHA DE PRE    R$ 1,00 
3100 MESINHA DE PRE   R$ 1,00 
3101 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3102 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3103 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3104 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3125 BELICHE   R$ 1,00
3126 BELICHE   R$ 1,00
3127 BELICHE   R$ 1,00
3128 BELICHE   R$ 1,00
3129 BELICHE   R$ 1,00
3130 BELICHE   R$ 1,00
3131 RELOGIO   R$ 1,00
3133 BELICHE SIMPLES RETO  R$ 1,00
3136 MAQUINA DE LAVAR ROUPA DE MADEIRA R$ 1,00
3201 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3202 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3203 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3204 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3205 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3206 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3207 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3208 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3209 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3210 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3211 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3212 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3213 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3214 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3215 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3216 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3217 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3218 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3219 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3220 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3221 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3222 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3223 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3224 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3225 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3232 FERRO ELETRICO  R$ 1,00
3235 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA  R$ 1,00
3244 BALÇÃO DE COZINHA  R$ 3,00
3245 MESA FORMICA BRANCA C/GAVETAS R$ 1,00
3246 MESA FORMICA BRANCA C/GAVETAS R$ 1,00
3257 CHAPA PARA FOGÃO  R$ 1,00
3258 FOGÃO A GAS   R$ 8,00
3263 PRATELEIRA   R$ 1,00
3264 PRATELEIRA   R$ 1,00
3265 PRATELEIRA   R$ 1,00
3266 PRATELEIRA   R$ 1,00
3300 BERÇO   R$ 1,00
3301 BERÇO   R$ 1,00
3481 CADEIRA PROFESSOR   R$ 1,00
3482 CADEIRA PROFESSOR   R$ 1,00
3489 CADEIRA MADEIRA  R$ 1,00
3516 MESA DE PRE   R$ 1,00
3517 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3518 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00

2661 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00 
2662 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2663 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2664 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2665 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2666 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00 
2667 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2668 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00 
2669 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00 
2670 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2706 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2707 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2709 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00 
2710 CARTEIRA ESCOLAR    R$ 1,00 
2711 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00 
2712 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2713 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
2714 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
2718 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
2719 FOGÃO A GAS    R$ 8,00
2819 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
2833 CHAPA PARA FOGÃO  R$ 1,00
2847  FOGÃO A GÁS   R$ 8,00
2849 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2850 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2851 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR   R$ 1,00
2852 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2853 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2854 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2855 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2856 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2857 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2858 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2859 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2860 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2861 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2862 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2863 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2864 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2865 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2866 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2867 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2868 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2869 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2870 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2909 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2910 CADEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
2921 ESTANTE DE MOGNO  R$ 3,00
2931 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
3018 CARTEIRA ESCOLAR DE MADEIRA R$ 1,00
3019 CARTEIRA ESCOLAR DE MADEIRA R$ 1,00
3031 PRATELEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
3032 FOGÃO INDUSTRIAL  R$ 8,00
3043 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3044 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3045 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3046 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3047 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3048 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3049 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3050 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3051 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3052 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3053 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3079 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3080 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3081 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3082 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3083 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
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3851 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3852 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3853 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3854 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3855 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3856 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3857 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3858 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3859 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3860 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3861 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3862 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3863 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3864 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3865 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3866 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3867 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3868 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3869 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3870 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3871 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3872 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3873 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3874 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3875 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3876 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3877 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3878 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3879 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3880 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3881 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3882 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3883 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3884 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3885 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3886 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3887 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3888 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3889 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3890 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3891 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3892 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3893 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3894 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3895 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3896 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3897 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3898 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3899 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3900 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3901 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3902 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3903 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3904 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3905 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3906 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3907 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3908 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3909 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3910 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3911 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3912 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3913 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3914 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3915 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3916 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3917 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3918 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3919 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00

3519 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3520 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3521 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3522 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3523 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3539 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3552 CADEIRA   R$ 1,00
3629 CADEIRINHA PARA PRE ESCOLAR R$ 1,00
3631 CADEIRINHA PARA PRE ESCOLAR R$ 1,00
3688 PRATELEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
3689 PRATELEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
3705 ENCERADEIRA   R$ 1,00
3708 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA DE MADEIRA R$ 1,00
3795 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3796 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3797 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3798 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3799 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3800 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3801 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3802 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3803 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3804 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3805 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3806 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3807 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3808 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3809 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3810 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3811 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3812 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3813 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3814 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3815 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3816 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3817 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3818 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3819 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3820 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3821 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3822 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3823 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3824 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3825 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3826 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3827 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3828 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3829 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3830 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3831 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3832 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3833 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3834 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3835 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3836 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3837 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3838 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3839 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3840 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3841 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3842 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3843 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3844 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3845 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3846 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3847 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3848 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3849 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3850 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
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4120 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4121 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4122 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4123 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4124 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4125 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4126 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4127 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4128 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4129 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4130 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4131 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4132 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4133 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4145 MESA DE PROFESSOR  R$ 1,00
4149 MESA DE PROFESSOR  R$ 1,00
4166 QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
5943 CADEIRA GIRATORIA PRETA  R$ 2,00
6019 CADEIRA GIRATORIA  R$ 1,00 7027 CARTEIRA ESCOLAR   
R$ 1,00
7028 CARTEIRA ESCOLAR    R$ 1,00
7029 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
7030  CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
7051 CADEIRA PROFESSOR  R$ 1,00
7073 ROPEIRO C/ MALEIRO  R$ 1,00
7080 CADEIRA IMBUIA CDI R$ 1,00
7135 CADEIRA PE FERRO  R$ 1,00
7241 CAIXA TELEFONE E PERSIANAS R$ 1,00
7351 CADEIRA GIRATORIA  R$ 1,00
7357 FOGÂO A GÁS   R$ 8,00
7430 LIQUIDIFICADOR   R$ 1,00
TOTAL ................................................. R$550,00

Campo Alegre “SC”, 12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.038 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.038 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto na Lei Municipal nº 
2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:

Art. 1º) Conceder Bolsa de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) 
do valor da mensalidade que é de R$ 110,00 (cento e dez reais).

NOME    TOTAL  ANUAL

Lúcia A. S. Linzmeyer 660,00

Silmara Malinovski Wollner 660,00

Olívia M. O. Munhoz 660,00

Juliana Terezinha dos Santos 660,00

Sandra A. P. de Souza Inglês 660,00

Gládis Conceição Benkendorf 660,00

Dagmar Denise Ribeiro Petris 660,00

Sandra Regina K. Pruchneski 660,00

Rosane Vieira dos Santos 660,00

Verônica W. Fernandes 660,00

Márcia R. F. Damásio Franco 660,00

3922 ESTANTE DE MOGNO  R$ 3,00
3923 ESTANTE DE MOGNO  R$ 3,00
3929 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4211 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4043 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4044 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4045 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4046 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4047 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4048 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4049 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4050 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4051 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4052 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4053 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4054 CADEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
4055 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4056 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4057 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4058 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4071 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4072 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4073 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4074 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4075 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4076 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4077 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4078 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4079 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4080 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4081 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4082 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4083 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4084 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4085 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4086 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4087 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4088 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4089 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4090 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4091 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4092 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4093 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4094 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4095 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4096 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4097 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4098 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4099 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4100 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4101 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4102 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4103 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4104 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4105 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4106 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4107 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4108 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4109 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4110 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4111 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4112 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4113 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4114 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4115 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4116 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4117 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4118 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4119 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
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o beneficiado continua freqüentando o curso.
Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.036 de 12 de Março de 2003
DECRETO Nº 3.036 DE 12 DE MARÇO 2003.
DECLARA IMPRESTÁVEIS BENS MÓVEIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 98, Inciso 
II da Lei Orgânica Municipal e considerando o relatório final da Co-
missão Provisória de Avaliação de Bens Públicos Móveis de Campo 
Alegre, designada pelo Decreto nº 2.927 de 25 de setembro de 
2002; Resolve:
Decretar:

Art.1º) Ficam declarados imprestáveis ao Serviço Público Munici-
pal os Bens Móveis mencionados no Anexo Único, parte integrante 
deste Decreto, avaliados em R$ 942,00 (novecentos e quarenta e 
dois reais).

Art.2º) A Secretaria Municipal de Administração formalizará os 
atos necessários nos respectivos registros patrimoniais.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS DECLARADOS IMPRESTÁVEIS AO
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.
0002 CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇO R$ 2,00 0020 APA-
RELHO CELULAR MOTOROLA R$ 2,00
0048 CADEIRA GIRATÓRIA PRETA  R$ 2,00
0056 CADEIRA ESTOFADA  R$ 2,00
0081 FOGÃO A GÁS VERMELHO R$ 8,00
0082 ENCERADEIRA R$ 1,00
0083 VASSOURA FEITICEIRA R$ 1,00
0085 MÁQUINA DE COSTURA  R$ 2,00
0086 MÁQUINA DE COSTURA  R$ 2,00

Cirila Telma Drancka 660,00

Iliane K. Lepeck 660,00

Bertina Bahr 660,00

Ivete Telma 660,00

Marise do Carmo M. Hubner 660,00

Leila de Cássia Munhoz Largura 660,00

TOTAL 11.220,00

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$ 55,00 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
o beneficiado continua freqüentando o curso.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em 12 de 
março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.037 DE 12 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.037 DE 12 DE MARÇO DE 2003
CONCEDE BOLSAS DE ESTUDO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei 
Municipal nº 2.594 de 21 de dezembro de 2001, Resolve:
Art.1º) Conceder Bolsas de Estudo aos seguintes Servidores Pú-
blicos Municipais, na proporção de 50 % (cinqüenta por cento) do 
valor da mensalidade que é de R$ 246,90 (duzentos e quarenta e 
seis reais e noventa centavos).
NOME        TOTAL ANUAL

Erna Luiza Pacheco Iensen 1.481,40

Margarida do Rocio dos Santos 1.481,40

Silvanira Telma Hruschka 1.481,40

Mirian L Friedrich 1.481,40

Lucemar Schmansky Pasda 1.481,40

Sirlei Maria Kujasky 1.481,40

Nelci I. Detroz. 1.481,40

Lindamir da L dos S. Drefhal. 1.481,40

Marli Olinda C. da Cruz 1.481,40

Maira J. P. de Miranda 1.481,40

Janice Fuckner 1.481,40

TOTAL ......................................... 16.295,40

Art. 2º) O pagamento das Bolsas será mensal e creditado na Conta 
Bancária do Servidor Beneficiado, no valor de R$ 123,45 cada par-
cela, contra a apresentação de documentação que comprove que 
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1361 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1362 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1363 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1364 CADEIRA IMBUIA CDI R$ 1,00 
1365 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1366 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00 
1367 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1514 FOGÃO A GÁS DAKO  R$ 8,00
1789 RELÓGIO DESPERTADOR R$ 1,00
1801 LIQUIDIFICADOR  R$ 1,00
1813 MESINHA DE PRE 6 LUGARES  R$ 2,00
1838 FOGÃO A LENHA Nº 2  R$ 5,00
1849 GLOBO TERRESTRE  R$ 1,00
1895 BANDEJA INOX  R$ 1,00
1998 MESINHA DE PRE  R$ 1,00
2015 FOGÃO A GAS   R$ 8,00
2212 FOGAO INDUSTRIAL  R$ 8,00 
2318 CAVALETE   R$ 1,00 
2319 MINI FOGÃO A GÁS  R$ 1,00
2324 MASTRO   R$ 1,00
2325 MASTRO   R$ 1,00
2337 MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
2383 FOGÃO INDUSTRIAL  R$ 8,00
2385 MINI DICIONARIO PORTUGUES R$ 1,00
2386 COLEÇÃO PESQUISANDO APREMD. R$ 1,00
2393 CADEIRINHA PARA PRE  R$ 1,00
2394 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2395 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2396 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2397 CADEIRINHA DE PRE  R$ 1,00
2463 MASTRO   R$ 1,00
2559 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2576 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2577 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2600 ESTANTE   R$ 3,00
2618 CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
2627 MESA DE MADEIRA REFEIÇÃO R$ 1,00
2628 MESA DE MADEIRA  R$ 1,00
2629 BANCO DE MADEIRA  R$ 1,00
2630 PRATELEIRA DE MADEIRA R$ 1,00
2652 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2653 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2654 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2655 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00
2656 CADEIRA DE MADEIRA R$ 1,00
2657 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00
2658 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2659 CADEIRA DE MADEIRA   R$ 1,00
2660 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2661 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2662 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2663 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2664 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2665 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2666 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2667 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2668 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2669 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00 
2670 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2688 TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
2669 TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
2701 MONITOR PRETO E BRANCO R$ 1,00
2706 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2707 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2709 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00 
2710 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00 
2711 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00 
2712 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2713 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00

0097 APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
0098 APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
0099 APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
0108 MONITOR PRETO E BRANCO R$ 1,00
0109 IMPRESSORA EPSON LX 300 R$ 5,00
0126 CADEIRA GIRATÓRIA  R$ 2,00
0128 MONITOR PRETO E BRANCO R$ 1,00
0130 IMPRESSORA EPSON LX 810L R$ 8,00
0145 CARRINHO PARA PASTA  R$ 1,00
0151 IMPRESSORA EPSON 1170 R$ 8,00
0152 MICROCOMPUTADOR  R$ 3,00
0153 MONITOR COLOR  R$ 1,00
0154 ESTABELEIZADOR NOBREACK R$ 3,00
0159 MÁQUINA DE CACULAR ELETRICA R$ 4,00
0160 CADEIRA GIRATÓRIA PRETA R$ 1,00
0168 TRENA FIBRA 30 METROS R$ 1,00
0169 TRENA FIBRA 30 METROS R$ 1,00
0197 CADEIRA PRETA  R$ 2,00
0198 CADEIRA PRETA  R$ 2,00
0199 CADEIRA PRETA  R$ 2,00
0229 MÁQUINA DE CALCULAR ELETRICA R$ 4,00
0235 APARELHO DE SOLDA TRIFASICO R$ 1,00
0254 CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0255 CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0256 CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0257 CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
0260 RELÓGIO PONTO  R$ 1,00
0268 ROÇADEIRA LATERAL  R$ 1,00
0273 PULVERZADOR P/PLANTAS R$ 1,00
0331 CADEIRA ESTOFADA PRETA R$ 2,00
0921 GRAVADOR RECORD  R$ 1,00
0932 CADEIRA ESTOFADA  R$ 2,00
0938 APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
0986 CALCULADORA DISMAC  R$ 4,00
1049 APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
1053 MASTRO   R$ 1,00
1054 MASTRO   R$ 1,00
1055 MASTRO   R$ 1,00
1056 MASTRO   R$ 1,00
1057 MASTRO   R$ 1,00
1058 MASTRO   R$ 1,00
1064 MASTRO EM METAL  R$ 1,00
1074 QUADRO PAUTADO VERDE R$ 1,00
1125 CADEIRA MARELLI FIXA  R$ 2,00
1155 AQUECEDOR LORENZETTI R$ 1,00
1160 APARELHO DE SOM  R$ 1,00
1174 COPIADORA E ACESSÓRIOS R$ 2,00
1183 MESA SECADORA DE PAPEL R$ 1,00
1224 CADEIRA DE PINUS  R$ 1,00
1258 APARELHO GRAVADOR  R$ 1,00
1293 CADEIRA DE IMBUIA  R$ 1,00
1306 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1307 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1308 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1309 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1310 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1311 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1312  CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1313  CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1314 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1315 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1316 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1321 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1322  CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1323 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1324 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1325 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00 
1359 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
1360 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
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3099 MESINHA DE PRE   R$ 1,00 
3100 MESINHA DE PRE   R$ 1,00 
3101 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3102 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3103 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3104 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3111 COLEÇÃO PESQ. E APRENDENDO R$ 1,00
3122 RADIO GRAVADOR  R$ 1,00
3123 SECADORA CENTRIFUGA R$ 1,00
3124 BELICHE   R$ 1,00
3125 BELICHE   R$ 1,00
3126 BELICHE   R$ 1,00
3127 BELICHE   R$ 1,00
3128 BELICHE   R$ 1,00
3129 BELICHE   R$ 1,00
3130 BELICHE   R$ 1,00
3131 RELOGIO   R$ 1,00
3133 BELICHE SIMPLES RETO  R$ 1,00
3136 MAQUINA LAVAR ROUPA MADEIR R$ 1,00
3138 8 METROS DE CABIDEIRO R$ 1,00
3201 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3202 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3203 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3204 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3205 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3206 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3207 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3208 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3209 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3210 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3211 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3212 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3213 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3214 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3215 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3216 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3217 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3218 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3219 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3220 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3221 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3222 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3223 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3224 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3225 BELICHE INFANTIL  R$ 1,00
3232 FERRO ELETRICO  R$ 1,00
3233 CORTADOR DE ISOPOR ELETRICO R$ 1,00
3235 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA  R$ 1,00
3244 BALÇÃO DE COZINHA  R$ 3,00
3245 MESA FORMICA C/GAVETAS R$ 1,00
3246 MESA FORMICA C/GAVETAS R$ 1,00
3257 CHAPA PARA FOGÃO  R$ 1,00
3258 FOGÃO A GAS  R$ 8,00
3260 TANQUE DE ROUPA  R$ 1,00
3263 PRATELEIRA  R$ 1,00
3264 PRATELEIRA  R$ 1,00
3265 PRATELEIRA  R$ 1,00
3266 PRATELEIRA  R$ 1,00
3268 PANELA DE PRESSÃO  R$ 1,00
3281 CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
3284 CARRINHO DE BEBE  R$ 1,00
3300 BERÇO   R$ 1,00
3301 BERÇO   R$ 1,00
3363 CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3364 CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3365 CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3366 CABIDE SUSPENSO 8 METROS R$ 1,00
3476 TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
3481 CADEIRA PROFESSOR  R$ 1,00

2714 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2718 MESINHA DE PRE  R$ 1,00
2719 FOGÃO A GAS   R$ 8,00
2800 TECLADO PARA COMPUTADOR R$ 1,00
2801 NOBRECK   R$ 3,00 2814 TECLADO PARA COMPUTADOR 
R$ 1,00
2819 MESINHA DE PRE  R$ 1,00
2833 CHAPA PARA FOGÃO  R$ 1,00
2843 CARRINHO DE MÃO  R$ 1,00
2847  FOGÃO A GÁS  R$ 8,00
2849 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2850 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2851 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00
2852 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2853 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2854 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2855 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2856 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2857 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2858 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2859 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2860 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2861 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2862 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2863 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR  R$ 1,00 
2864 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00 
2865 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2866 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2867 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2868 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2869 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2870 CADEIRA IMBUIA ESCOLAR R$ 1,00
2909 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2910 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
2921 ESTANTE DE MOGNO  R$ 3,00
2931 CADEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
2933 CESTO DE MADEIRA  R$ 1,00
2934 COLEÇÃO HIST. LENDAS DO BRASIL R$ 1,00
3009 COLETOR DE MADEIRA  R$ 1,00
3018 CARTEIRA ESCOLAR DE MADEIRA R$ 1,00
3019 CARTEIRA ESCOLAR DE MADEIRA R$ 1,00
3031 PRATELEIRA DE MADEIRA R$ 1,00
3032 FOGÃO INDUSTRIAL  R$ 8,00
3043 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA  R$ 1,00
3044 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3045 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3046 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3047 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3048 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3049 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3050 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3051 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3052 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3053 CARTEIRA ESCOLAR FORMICA R$ 1,00
3079 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3080 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3081 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3082 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3083 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3084 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3085 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3086 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3087 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3088 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3094 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3095 MESINHA DE PRE  R$ 1,00 
3096 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3097 MESINHA DE PRE   R$ 1,00
3098 MESINHA DE PRE   R$ 1,00 



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

3838 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3839 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3840 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3841 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3842 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3843 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3844 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3845 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3846 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3847 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3848 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3849 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3850 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3851 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3852 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3853 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3854 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3855 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3856 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3857 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3858 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3859 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3860 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3861 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3862 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3863 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3864 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3865 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3866 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3867 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3868 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3869 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3870 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3871 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3872 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3873 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3874 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3875 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3876 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3877 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3878 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3879 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3880 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3881 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3882 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3883 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3884 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3885 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3886 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3887 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3888 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3889 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3890 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3891 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3892 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3893 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3894 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3895 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3896 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3897 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3898 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3899 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3900 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3901 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3902 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3903 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3904 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3905 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3906 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00

3482 CADEIRA PROFESSOR  R$ 1,00
3489 CADEIRA MADEIRA  R$ 1,00
3516 MESA DE PRE   R$ 1,00
3517 MESINHA DE PRE FORMICA R$ 1,00
3518 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3519 MESINHA DE PRE FORMICA  R$ 1,00
3520 MESINHA DE PRE FORMICA R$ 1,00
3521 MESINHA DE PRE FORMICA R$ 1,00
3522 MESINHA DE PRE FORMICA R$ 1,00
3523 MESINHA DE PRE FORMICA R$ 1,00
3539 MESINHA DE PRE FORMICA R$ 1,00
3552 CADEIRA   R$ 1,00
3553 BANDEJA DE MADEIRA  R$ 1,00
3555 MESA GARNDE DE REFEITORIO R$ 1,00
3556 BANCO DE REFEITORIO  R$ 1,00
3557 BANCO DE REFETÓRIO  R$ 1,00
3579 RELÓGIO DESPERTADOR  R$ 1,00
3629 CADEIRINHA PARA PRE ESCOLAR R$ 1,00
3631 CADEIRINHA PARA PRE ESCOLAR R$ 1,00
3685 CABIDE DE PAREDE  R$ 1,00
3686 CABIDE DE PAREDE  R$ 1,00
3687 CABIDE DE PAREDE  R$ 1,00
3688 PRATELEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
3689 PRATELEIRA DE MADEIRA  R$ 1,00
3705 ENCERADEIRA   R$ 1,00
3708 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA DE MADEIRA R$ 1,00
3795 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3796 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3797 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3798 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3799 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3800 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3801 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3802 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3803 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3804 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3805 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3806 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3807 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3808 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3809 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3810 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3811 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3812 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3813 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3814 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3815 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3816 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3817 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3818 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3819 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3820 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3821 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3822 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3823 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3824 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3825 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3826 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3827 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3828 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3829 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
3830 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3831 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3832 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3833 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3834 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3835 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3836 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3837 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
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4108 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4109 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4110 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4111 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4112 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4113 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4114 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4115 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4116 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4117 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4118 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4119 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4120 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4121 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4122 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4123 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4124 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4125 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4126 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4127 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4128 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4129 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4130 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4131 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4132 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4133 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4145 MESA DE PROFESSOR  R$ 1,00
4149 MESA DE PROFESSOR  R$ 1,00
4166 QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4167 QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4168 QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4169 QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4170 QUADRO DE GIZ   R$ 1,00
4211 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4231 TESOURA PARA PODAR  R$ 1,00
4232 TESOURA PARA PODAR  R$ 1,00
5862 MONITOR COLOR   R$ 1,00
5867 MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
5868 MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
5902 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5903 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5904 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5905 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5906 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5907 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5908 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5909 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5910 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5911 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5912 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5913 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5914 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5915 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5916 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5917 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5918 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5919 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5920 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5921 MINI DICIONARIO PORTUGUES  R$ 1,00
5922 APARELHO TELEFONE   R$ 1,00
5931 BANQUETA   R$ 1,00
5938 MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
5939 MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
5943 CADEIRA GIRATORIA PRETA  R$ 2,00
5988 CAP CONTABILIDADE DE ADMINIST. R$ 1,00
5959 CAP CONTABILIDADE DE ADMINIST. R$ 1,00
6008 CENTRAL PABX C/DUAS LINHAS R$ 8,00
6009 GRAID PENTIUN   R$ 1,00
6017 MONITOR COLOR   R$ 1,00

3907 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3908 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3909 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3910 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3911 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3912 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3913 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3914 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3915 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3916 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3917 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3918 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3919 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
3922 ESTANTE DE MOGNO  R$ 3,00
3923 ESTANTE DE MOGNO  R$ 3,00
3929 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4043 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4044 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4045 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4046 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4047 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4048 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4049 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4050 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4051 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4052 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4053 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4054 CADEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
4055 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4056 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4057 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4058 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4071 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4072 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4073 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4074 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4075 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4076 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4077 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4078 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4079 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4080 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4081 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4082 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4083 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4084 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4085 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4086 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4087 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4088 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4089 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4090 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4091 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4092 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4093 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4094 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4095 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4096 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4097 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4098 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4099 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4100 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4101 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4102 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4103 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4104 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4105 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4106 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
4107 CADEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
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8285 CILINDRO PARA MÁQUINA XEROX R$ 1,00
8286 REVELADOR PARA MÁQUINA XEROX R$ 1,00
8287 LAMINA RICOH   R$ 1,00
8292 CD ROOM   R$ 1,00
8367 CAIXA DE SOM   R$ 1,00
8422 CHUVEIRO   R$ 1,00
TOTAL ......................................................... R$942,00

Campo Alegre “SC”, 12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.035 de 12 de Março de 2003
DECRETO Nº 3.035 DE 12 DE MARÇO 2003.
PERMITE O USO DE SALAS DO POSTO DE INFORMAÇÕES TURÍS-
TICAS EGON LARSEN DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 100, § 3º 
da Lei Orgânica Municipal Resolve:
Decretar:
Art.1º) Fica permitido à Associação “Mãos do Campo”, o uso das 
instalações do Posto de Informações Turísticas Egon Larsen, cria-
do e denominado pela Lei Municipal nº 2.715 de 21 de fevereiro de 
2003, situado na Rodovia SC-301, nº 6.383, Bairro Belo Horizonte, 
neste Município.
Art.2º) A permissão será regida pelo “Termo de Permissão de Uso 
das Instalações do Posto de Informações Turísticas Egon Larsen”, 
que dispõe sobre os direitos e deveres das partes, sendo parte 
integrante deste Decreto.
Art.3º) As disposições do Termo de Permissão poderão, a qualquer 
tempo, serem revistas e alteradas pelo Poder Público Municipal, 
mediante justificado interesse público, através do competente Ter-
mo Aditivo.
Art. 4º) A recusa da Permissionária em firmar o Termo Aditivo, 
será causa de revogação da permissão.
Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
12 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração
Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Termo de Permissão de Uso das Instalações do Posto de Informa-
ções Turísticas “Egon Larsen”
(Contrato n.º 30/2003)

Pelo presente Termo de Permissão, que entre si celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.749/0001-77, 
com sede a Rua Coronel Bueno franco, 292, Centro, Campo Ale-
gre-SC, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Re-
nato Bahr, doravante denominado PERMITENTE, e de outro lado, 
Associação de Artesões “MÃOS DO CAMPO”, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CGC/MF sob o número 05.530.070/001-
75, estabelecida na Rodovia SC 301, 1111, bairro Pinhais, neste 
Município, neste ato representada por sua Presidente, Sra. Re-
nalda L. Stefanes, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, tem 

6019 CADEIRA GIRATORIA   R$ 1,00 6028 IMPRESSORA 
EPSON  R$ 1,00
6043 CENTRAL INTELBRAS  R$ 8,00
7026 APARELHO CELULAR MOTOROLA R$ 2,00
7027 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
7028 CARTEIRA ESCOLAR  R$ 1,00
7029 CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
7030  CARTEIRA ESCOLAR   R$ 1,00
7051 CADEIRA PROFESSOR  R$ 1,00
7070 MÁQUINA COPIADORA  R$ 1,00
7073 ROPEIRO C/ MALEIRO  R$ 1,00
7080 CADEIRA IMBUIA CDI  R$ 1,00
7091 MAUSE   R$ 1,00
7092 MAUSE   R$ 1,00
7098 APLICADOR EASYLISNE E UMA PISTOLA R$ 1,00
7103 MONITOR COLOR   R$ 1,00
7113 MOD BORD, CPU.   R$ 1,00
7135 CADEIRA PE FERRO  R$ 1,00
7189 JURIS SINTISE ASSINATURA  R$ 1,00
7207 MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
7210 IMPRESSORA FX 1180  R$ 1,00
7241 CAIXA TELEFONE E PERSIANAS R$ 1,00
7248 TELEFONE CELULAR  R$ 1,00
7338 MONITOR COLOR   R$ 1,00
7341 FAX MODEN   R$ 1,00
7344 FAX MODEN   R$ 1,00
7345 PLACA NE 2000   R$ 1,00
7351 CADEIRA GIRATORIA  R$ 1,00
7357 FOGÂO A GÁS   R$ 8,00
7360 BOMBA DE AGUA   R$ 1,00
7363 CABO PARA IMPRESSORA  R$ 1,00
7364 APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
7366 DISQUETE ZIP DRIVE  R$ 1,00
7367 DISQUETE ZIP DRIVE  R$ 1,00
7368 DISQUETE ZIP DRIVE  R$ 1,00
7369 MESA DE CANTO   R$ 1,00
7375 RADIO TOCA FITAS (VERSALLES) R$ 1,00
7378 BOMA SUBMERSA  R$ 1,00
7415 MICROCOMPUTADOR  R$ 1,00
7430 LIQUIDIFICADOR   R$ 1,00
7467 BANCO DE PRAÇA   R$ 1,00
7527 DRIVE CD ROOM   R$ 1,00
7686 APARELHO TELEFONE  R$ 1,00
7687 UP GRAID 32 MB   R$ 1,00
7688 UP GRAID 32 MB   R$ 1,00
7689 UP GRAID 32 MB   R$ 1,00
7690 UP GRAID 32 MB   R$ 1,00
7878 MONITOR COLOR   R$ 1,00
7893 GARRAFA TERMICA  R$ 1,00
7944 HD 10 TB   R$ 1,00
7973 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7974 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7975 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7976 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7977 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7978 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7979 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7980 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7981 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7982 BACIA PLASTICA   R$ 1,00
7989 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7990 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7991 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7992 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7993 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7994 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7995 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7996 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
7997 FORMA DE CUQUE   R$ 1,00
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d) devolução das instalações e equipamentos em perfeitas condi-
ções, sem direito a indenização por reparos ou reformas eventu-
almente efetuadas;
e) utilizar as instalações exclusivamente dentro dos fins declinados 
no presente Termo de Permissão;
f) fazer prestação de contas periodicamente a PERMITENTE;
g) manter regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal;

Cláusula Oitava - Da responsabilidade patrimonial
É vedado ao PERMISSIONÁRIO autorizar terceiros a utilizar os 
bens descritos na Cláusula Primeira, respondendo, em qualquer 
hipótese, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os 
mesmos estiverem sob sua guarda e utilização.
Cláusula Nona - Da inexistência de vínculo trabalhista
O presente instrumento não enseja a criação de qualquer vínculo 
trabalhista entre a PERMISSIONÁRIA e o PERMITENTE.
Cláusula Décima - Da revogação
A presente Permissão de Uso é feita a título precário, podendo 
ser revogada a qualquer tempo pela PERMITENTE, sem direito de 
indenização para o PERMISSIONÁRIO.
Cláusula Décima Primeira - Da rescisão

O presente Termo de Permissão será rescindido, nos termos pre-
vistos na Lei Orgânica do Município de Campo Alegre e legislações 
pertinentes, ou:

a) ao final do prazo ajustado na cláusula segunda;
b) por descumprimento de suas cláusulas;

Cláusula Décima Segunda - Da Legislação Aplicável

O presente termo, rege-se pelas disposições da Lei Orgânica Mu-
nicipal e pelos preceitos de Direito Público pertinente à matéria.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul.

Cláusula Décima Quarta - Da vigência

A presente Permissão terá validade a partir da data da assinatura 
deste Termo.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre, 13 de março de 2003.

 _________________   ________________________ 
PERMISSIONÁRIA  PERMITENTE
por sua representante legal por seu representante legal

Pierre Andrade dos Santos
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS

Silmara Malinovski Wollner  
CPF/MF n.º 015.660.099-44      

Marlene de Fátima P. M. Foitte. 
CPF/MF n.º 311.281.229-87

entre si, certo e ajustado, nos termos do Art. 102 e § 3º da Lei 
Orgânica Municipal e, com base no Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n.º 36/2003, o seguinte:

Cláusula Primeira - Do Objetivo

O Objeto do presente Termo de Permissão, é a cessão das insta-
lações do Posto de Informações Turísticas do Município de Campo 
Alegre, para a comercialização de produtos oriundos de agriculto-
res familiares e artesões, como forma de viabilizar a comercializa-
ção de seus produtos.

Cláusula Segunda - Do Prazo

O Prazo do presente Termo de Permissão será de 05(cinco) anos, 
renovável por igual período, sucessivamente, a contar da data de 
sua assinatura.

Cláusula Terceira - Da Administração

A administração do Posto de Informações Turísticas de Campo 
Alegre na parte de comercialização de produtos artesanais será 
realizada pela PERMISSIONÁRIA.

Cláusula Quarta - Da Utilização e Manutenção

A utilização e manutenção das instalações das salas destinadas à 
comercialização dos produtos artesanais, serão de responsabilida-
de exclusiva da PERMISSIONÁRIA, devendo o uso ser restrito a 
agricultores familiares, artistas e artesãos do Município de Campo 
Alegre, vinculados à Associação PERMISSIONÁRIA, observando o 
Estatuto e o Regulamento do Ponto de Comercialização.

Cláusula Quinta - Dos Produtos Comercializados

Somente poderão ser comercializados produtos artesanais de ori-
gem vegetal e artesanato, produtos artísticos, de artesãos e agri-
cultores familiares do Município de Campo Alegre, associados a 
PERMISSIONÁRIA e que atendam as exigências da legislação Mu-
nicipal sanitária e tributária vigente, desde que garantam a oferta 
de produtos de qualidade aos consumidores.

Cláusula Sexta - Das Obrigações da PERMITENTE

Compete a PERMITENTE a seguintes obrigações:

a) entregar as instalações conforme o Termo de Entrega, com as 
anotações circunstancias das instalações e equipamentos acessó-
rios, documento que ficará anexo ao presente Termo de Permis-
são;
b) fiscalizar a qualquer tempo e sem prévio aviso, o uso das ins-
talações e equipamentos, verificando se o mesmo está compatível 
com o que rezam as Cláusulas deste termo.
c) arcar com as despesas de água e luz, consumidas no Posto de 
Informações Turísticas;

Cláusula Sétima - Das Obrigações da PERMISSIONÁRIA

Compete a PERMISSIONÁRIA - ASSOCIAÇÃO MÃOS DO CAMPO as 
seguintes obrigações:

a) a manutenção e recuperação total das instalações das salas de 
comercialização de produtos artesanais e equipamentos respecti-
vos, por sua conta e risco;
b) a responsabilidade quanto ao vínculo empregatício do pessoal 
que for por ventura lá trabalhar ou utilizar;
c) responsabilidade perante terceiros por quaisquer danos provo-
cados por acidente, ainda que fortuitamente, inclusive quanto aos 
produtos comercializados;
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Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/03/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.032 de 28 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.032 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2003
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
Artigo 7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.700 de 18 de dezembro 
de 2002, Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 567,13 (quinhen-
tos e sessenta e sete reais, treze centavos), a fim de suplementar 
a seguinte Dotação do Orçamento Vigente:
0300 - Secretaria Municipal de Administração.
0301 - Serviço de Administração
004.123.1301.2004 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339093.00 - Indenizações e Restituições ................ R$ 567,13
Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.
0300 - Secretaria Municipal de Administração.
0301 - Serviço de Administração
004.123.1301.2004 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ........ R$ 
567,13
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
28 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em 
28/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.031 de 25 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.031 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2003
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.717 de 25 de fevereiro de 2003; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

DECRETO Nº 3.034 DE 04 DE MARÇO DE 2003
DECRETO Nº 3.034 DE 04 DE MARÇO 2003.
CRIA A COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA APURAÇÃO DE RESPON-
SABILIDADE CIVIL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, ESTABE-
LECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e com base no artigo 251 do Estatuto 
do Servidor Público Municipal (Lei 006/2002); DECRETA:
Art.1º) Fica criada a Comissão Temporária para Apuração de Res-
ponsabilidade Civil do Servidor Público Municipal AUGUSTINHO 
DE JESUS MACHADO CUBAS, matriculado sob o n. º 000122 nas 
infrações de trânsito constante do Processo Administrativo n. 
º269/2003.
Art.2º) Ficam nomeados os (as) senhores (as) MARLENE DE FÁTI-
MA PESSOA MACHADO FOITTE - Diretora Executiva do IPRECAL, 
JOSÉ LUIS SILVA, Chefe de Gabinete e ROSANA EMÍLIA GREIPEL - 
Chefe da Assistência à Saúde para, sob presidência da primeira, e 
secretariado desta última, comporem a Comissão Temporária para 
Apuração de Responsabilidade Civil de Servidor Público Municipal.
Art.3º) Os servidores ora designados deverão observar as dispo-
sições da Lei Complementar 006/2002, especialmente dos artigos 
209 a 273 e demais dispositivos legais cabíveis à espécie, para 
apurar a responsabilidade civil do servidor mencionado.
Art. 4º) A presente Comissão será extinta com o implemento dos 
seus trabalhos.
Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
04 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
04/03/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.033 de 03 de Março de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.033 DE 03 DE MARÇO DE 2003.
REVOGA O DECRETO Nº 1.145 DE 16 DE MARÇO DE 1992.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei em especial 
ao Artigo 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
05 de abril de 1990; Resolve:

Art.1º) Revogar todas as disposições do Decreto nº 1.145 de 16 
de março de 1992, em virtude da readaptação do Servidor VALDE-
NIR LADER, matrícula nº 0172, nos termos da Portaria nº 3.066.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
03 de março de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração
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ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
19/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.029 de 19 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.029 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2002 DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.713 de 19 de fevereiro de 2003; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 58.069,08 (cin-
qüenta e oito mil, sessenta e nove reais e oito centavos), afim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:
1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
010.301.1504.2001 - Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ..................... R$ 23.520,96
339039.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica...R$ 
3.213,45
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ..... R$ 31.334,67
TOTAL ............................................................ R$ 58.069,08

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício de 2002 do 
Fundo Municipal de Saúde.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
19 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
19/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente:
0700 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0703 - Serviço de Comércio, Indústria e Turismo
022.661.1602.1004 - Incentivos à Indústria e Comércio
400000.00 - Despesas de Capital
450000.00 - Inversões Financeiras
459000.00 - Aplicações Diretas
459061.00 - Aquisição de Imóveis ......................... R$ 5.000,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
25 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
25/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 3.030 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
DECRETO Nº 3.030 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PAGAMENTO dO IMPOSTO 
SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL urbana - iptu

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e como 
autoriza o Artigo 113 da Lei 2.293 de 23 de dezembro de 1997; 
Resolve:

Art.1º) O pagamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU do exercício de 2003 fica prorrogado até o 
dia 20 de março de 2003.

Art. 2º) Desde que o pagamento seja feito no total do imposto e 
em cota única, será concedido um desconto de 15% (quinze por 
cento).
Parágrafo Único - O vencimento da primeira parcela permanece 
na data de 20 de fevereiro de 2003, bem como o vencimento das 
parcelas seguintes permanecem inalterados.

Art. 3º) O pagamento será feito nas agências do Banco do Estado 
de Santa Catarina - BESC conforme convênio firmado com a Pre-
feitura Municipal.

Art. 4º) As condições e prazos estabelecidos nos artigos anteriores 
são estendidos aos demais tributos e preços públicos cobrados no 
mesmo carnê de pagamento do IPTU.

Art. 5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2.388 de 25 de fevereiro de 1998.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
19 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal
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MARCOS ROBERTO SCHOLZE  - Técnico Contábil, para, sob pre-
sidência da primeira, comporem o Conselho de Política da Admi-
nistração e Remuneração de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre/SC.
Art.3º) Os servidores ora designados deverão, em caráter consul-
tivo, colher subsídios e formular sugestões que orientem a política 
de remuneração, relativa à revisão salarial anual do exercício de 
2003, dos servidores públicos do Município de Campo Alegre/SC.
Art.4º) O Conselho fica instituído provisoriamente, apenas para 
desenvolver as atividades descritas no artigo anterior.
Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
19 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONSELHO DE POLÍTICA DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC

ATA CIRCUNSTANCIADA

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três, na 
cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, reuniram-se, 
10:00hs (dez horas), em sessão pública, o conselho de Política 
de Administração e remuneração de Pessoal, formado por Mar-
lene de Fátima Pessoa Machado Foitte, Sirley Drancka de Souza 
Freitas, Maria Maurene May, Rosana Emília Greipel, Manuel Viei-
ra Piske, Gilson Omar Brunquell, Marcos Roberto Scholze, Sirlone 
de Souza, contando com a presença do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de São bento do Sul e região, representado 
por sua Presidente, Sra. Mári Iolanda Kohlbeck Hastreiter, abaixo 
assinados, integrantes do Conselho de Política da Administração e 
Remuneração de Pessoal do Município de Campo Alegre-SC, para 
procederem a elaboração de proposta de revisão salarial, para o 
exercício financeiro de 2003. Na elaboração da proposta foram 
consignadas pelos membros do conselho as seguintes razões: 
Sabe-se que a inflação é crescente nos últimos quatro meses, to-
talizando mais de 10% (dez por cento). Ressalte-se também da 
inexistência de um índice pré-fixado para servir de base à revisão 
salarial. Para chegar ao índice proposto pelo Conselho, fica esta-
belecida, a média dos índices IPCA, INPC, IGPM e o IGP-D, anota-
dos no período de janeiro de 2002 à janeiro de 2003, ficando em 
21,87% (vinte um vg oitenta e sete por cento). Levando-se em 
conta também a defasagem salarial do funcionalismo público de 
Campo Alegre-SC, apurado de março de 2001 à janeiro de 2003, 
que acumulou o percentual de 22,70% (vinte e dois vg setenta por 
cento), conforme o INPC do mesmo período, já deduzidas as repo-
sições anteriores, nos anos mencionados. O Conselho, no intuito 
de reduzir a perda real do poder aquisitivo no salário dos servido-
res públicos, sugere o índice de revisão geral anual, no percentual 
de 22,28% (vinte e dois virgula vinte e oito por cento) o qual trata 
da média dos percentuais acima expostos e justificados. Concluído 
a presente sessão, o Conselho decidiu oficiar o Poder Executivo do 
percentual definido, solicitando apresentação de contra-proposta 
fundamentada números reais do município, caso não seja adotado 
pela mesma o índice de 22,28% (vinte e dois virgula vinte e oito 
por cento). Não havendo nada mais a tratar, encerrou-se a presen-
te sessão com a lavratura da presente ata, que vai assinada por 

Decreto Nº 3.028 de 19 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.028 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR ELEMENTO 
DE DESPESA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.712 de 19 de fevereiro de 2003; Resolve:

Art.1º) Criar o Elemento de Despesa 319003.00 - Pensões, bem 
como suplementá-lo na Dotação Orçamentária do Orçamento vi-
gente, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), na 
forma abaixo descrita:

0400 - Secretaria Municipal de Finanças
0401 - Serviço do Controle Fazendário
004.123.1301.2006 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319003.00 - Pensões ......................................... R$ 10.500,00

Art.2º) Para fazer frente a despesa mencionada no artigo anterior 
deste Decreto, correrá por conta de excesso de arrecadação do 
Orçamento vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
19 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
19/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.027 de 19 de Fevereiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.027 DE 19 DE FEVEREIRO 2003.
INSTITUI PROVISORIAMENTE O CONSELHO DE POLÍTICA
DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e com base no § 1º do Artigo 97 da Lei 
Complementar Municipal n.º 006/2002; DECRETA:
Art.1º) Fica provisoriamente instituído o CONSELHO DE POLÍTI-
CA DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, em ob-
servância ao §1º do Art. 97 da Lei Complementar Municipal n.º 
006/2002 .
Art.2º) Ficam nomeados os seguintes Servidores Municipais: MAR-
LENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOITTE - Diretora Executiva 
do IPRECAL, SIRLEY DRANCKA DE SOUZA FREITAS - Chefe da 
Divisão de Ensino Infantil, MARIA MAURENE O. MAY - Chefe da 
Divisão do Ensino Fundamental, ROSANA EMÍLIA GREIPEL, Chefe 
de Assistência à Saúde, SIRLONE DE SOUZA - Auxiliar de Enferma-
gem, MANUEL VIEIRA PISKE - Chefe do Serviço de Planejamento 
Urbanístico, GILSON OMAR BRUNNQUELL - Diretor de Desenvolvi-
mento Econômico. Servidor da Câmara Municipal de Vereadores: 



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 169

Considerando-se todo o exposto acima, conclui a administração 
ser medida justa e responsável frente aos preceitos legais da res-
ponsabilidade fiscal, conceder o a revisão geral anual do salário 
dos servidores públicos e agentes políticos com base na variação 
do INPC, reajustando os salários e subsídios em 14,74%.

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas 
cordiais saudações.

Atenciosamente,

RENATO BAHR
Prefeito Municipal

À
Ilma Srª. MARLENE DE FÁTIMA P. M. FOITTE
DD. Presidente do Conselho de Política da administração e Remu-
neração de Pessoal do Município de Campo Alegre /SC
Nesta

Decreto Nº 3.026 de 10 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003
DISPÕE SOBRE A FORMA DE PAGAMENTO dO IMPOSTO SOBRE 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL urbana - iptu.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de confor-
midade o Artigo 113 da Lei Municipal nº 2.293 de 23 de dezembro 
de 1997; decreta:

Art.1º) O pagamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU do exercício de 2003 poderá ser efetuado 
em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas a partir de 10 
de fevereiro de 2003.

Art.2º) Desde que o pagamento seja feito no total do imposto e 
até o vencimento da 1ª parcela, será concedido um desconto de 
15% (quinze por cento).

Art.3º) As condições e prazos estabelecidos nos artigos anteriores 
são estendidos aos demais tributos e preços públicos cobrados no 
mesmo carnê de pagamento do IPTU.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
10 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
10/02/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

todos os presentes:

Marlene de Fátima P. M. Foitte Sirley Drancka de Souza Freitas
Maria Maurene May Rosana Emília Greipel
Manuel Vieira Piske Gilson Omar Brunquell
Marcos Roberto Scholze Sirlone de Souza
Mári Iolanda K. Hastreiter

CONSELHO DE POLÍTICA DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC

Sr. Prefeito,

O Conselho de Política da Administração e remuneração de Pessoal 
do Município de Campo Alegre-SC, em sessão pública realizada no 
dia 20 de fevereiro de 2003, resolveu adotar o índice de 22,28% 
para reposição salarial dos servidores públicos Municipais de Cam-
po Alegre-SC, conforme razões consignadas na Ata em anexo.

Caso não seja possível a adoção do mencionado índice, solicita-
mos a apresentação de contra-proposta fundamentada, afim de 
promovermos negociação.

Atenciosamente,

Campo Alegre, 20 de fevereiro de 2003.
Marlene de Fátima P. M. Foitte
Presidente do Conselho

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Alegre-SC
Sr. Renato Bahr,
Nesta

Ofício n.º 071/2003 - GAPRE

Campo Alegre “SC”, 24 de fevereiro de 2002.
Assunto: Responde seu ofício expedido em 20 de fevereiro de 
2003

Prezada Presidente,

Sirvo-me do presente, para em resposta ao seu ofício, fazer as 
seguintes considerações:

1. A reposição salarial conferida aos servidores públicos municipais 
em fevereiro de 2002, considerou o período de janeiro à dezem-
bro de 2001. Mantendo a mesma posição, a reposição conferida 
neste ano, também deverá levar em conta o período de janeiro à 
dezembro, do ano de 2002;

2. Observa-se que no cálculo levado a efeito pelo conselho, foram 
utilizados os seguintes índices: IGP-M, IPCA, INPC e IGPD-I. En-
tretanto, em pesquisa realizada pela administração, inclusive no 
IBGE, constatou-se que o IGP-M e o IGPD-I, por sua composição, 
não são índices indicados para a indexação salarial, ficando total-
mente fora da realidade sua utilização na revisão geral anual do 
salário dos servidores;.

3. Dentre as sugestões apontadas pelo conselho, a administração 
municipal entendeu como mais correto a adoção do INPC, eis que 
o índice foi criado especificamente para reajustar o salário dos 
trabalhadores;

4. Frise-se que o INPC de 2001 acumulado foi de 9,44% e o re-
ajuste concedido pela administração pública para reposição do 
mesmo período foi de 9,92%;

5. Constata-se que o INPC acumulado no período de janeiro à 
dezembro de 2002, foi de 14,74%;
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JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.023 de 10 de Fevereiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.023 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO CONCURSO
PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2003.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, ao Artigo 
71, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Homologar a inscrições do Concurso Público Municipal nº 
001/2003, conforme descrição abaixo:

Professor - 05 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

001 Liriane Friedrich Stahelin

018 Luzia Kobus

019 Eliéden Cristina Bauer

022 Rita Zezotko

026 Claudia Roberta Karvant Drancka

036 Cintia Maria Hornick

050 Juliana Terezinha dos Santos

052 Aline Cristiane Friedrich

061 Karla Angelica Silva Santos

065 Lourdes Doroteia Dziedzic Augustin

074 Michele Alexi

110 Marcela Sell

112 Fabiano Gonçalves de Lima

113 Natália Woyciechosky

114 Gerson Engler

121 Sandra Paula Schwedler

123 Alvasili Terezinha Camargo

124 Rafaela Hummelgen

132 Mariazinha Martins

135 Tatiane Schroeder

150 Ana Luiza da Cruz

176 Rosemeri Ferreira da Cruz

183 Sonia Walter

189 Bernadete Teresinha Schuta

206 Marines Ferreira de Mello do Amaral

207 Regina Telma Kobus

209 Maria Doralice Sestrem Arbigaus

252 Michele Thatiane Dirksen

257 Raquel Fernandes Ramiro Slaminsky

260 Jucelia Travinski

267 Mira Wolter

291 Eliara Schadeck Blaskovski

293 Tania Aparecida Dambros

321 Joelise Iensen

332 Zenaide Idalencio

333 Adriana Tascheck Schreiner

351 Kely Cristiane Friedrich

Decreto Nº 3.025 de 10 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.025 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003.
REVOGA O DECRETO Nº 909 DE 15 DE JANEIRO DE 1991.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei em especial 
ao Artigo 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
05 de abril de 1990; Resolve:

Art.1º) Revogar todas as disposições do Decreto nº 909 de 15 de 
janeiro de 1991, em virtude da readaptação da Servidora MARIA 
ANGÉLICA FOITTE, matrícula nº 000086, nos termos da Portaria 
nº 2.990.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
10 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
10/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.024 de 10 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.024 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE VISTORIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no art. 53 
§ 1º da Lei nº 8.666, de 21/06/93, RESOLVE:

Art. 1º) Nomear Comissão Municipal para vistoria de veículos utili-
zados no Transporte Escolar durante o exercício de 2003 e forne-
cer Certificado de Vistoria de Veículo.

Art. 2º) Nomear os integrantes da comissão a que se refere o arti-
go anterior, que recairá sobre os seguintes indivíduos:

I - PAULO ROBERTO RODRIGUES, Secretário Municipal de Plane-
jamento Urbano, Transportes e Obras;
II - PIERRE ANDRADE DOS SANTOS, Assessor Jurídico
III - SANDRO JOSÉ CARDOSO DE MEIRA, Agente Operacional III

Art. 3º) A vistoria realizar-se-á no dia 14 de fevereiro de 2003, a 
partir das 10:00 horas.

Art. 4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 10 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 10/02/2003
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263 Juliana Bento Antoniutti

358 Simone Silva da Costa

391 Fabiana Martin Baramarchi

400 Kelly Maile Lehrer

Total = 17

Instrutor de Música - 03 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

143 Maria Luisa Noriller

144 Lidiane Tascheck

184 Raquel Bayerl

213 Julio Cesar Vargas

230 Elvis Alexsandro Vier

265 Fabiola Scheffer

284 Marilia Scheffer

399 Mauro Luis Scholze

Total = 08

Assistente Social - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

086 Tatiana Miranda Baeumle

122 Tais Spezia

152 Karina Ercilia Gadotti

168 Maria Lucimar Paul Wzoreck

169 Alessandra Cris Bossei da Silva

185 Imelda Julia Watzko

212 Maria Marli Marko

226 Dioceli Aparecida Kornatzki

274 Juliana Cristina de Oliveira

300 Luciana Alves de Lima

357 Vilmar Niejelski

389 Viviane Marta Berlotto de Miranda

Total = 12

Enfermeiro - 02 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

009 Renata da Silva

024 Adriana Cordeiro Lopes Pereira

035 Elisa Maria Rossetti

164 Angela Schier

242 Flávia Nunes Patrício

256 Cristiane Dias

347 Ana Claudia Koerich

Total = 07

Fisioterapeuta - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

014 Daniela Carla Bresola

030 Aline Souza

046 Fabiola da Silveira

060 Elaine Lichtblau

062 Giselle Miranda

365 Eva Neide Fernandes Barba

370 Cassia Rita Martins

374 Rosecleia Schutzler

398 Rosi Mery Bail

Total = 41

Professor de Ed. Física - 02 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

056 Adriana Von Dokonal

134 Agnaldo Gonzaga Willemann

Total = 02

Engenheiro (Civil) - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

090 Anderson Hinke

103 Gabrielle Maske Koch

116 Paulo Roberto Rodrigues

137 Claudia Elisa Hinsching Pirath

197 Silvia Riolon

261 Scheliga Monia Foitt

340 Laercio Telles

Total = 07

Fonoaudiólogo - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

064 Cassia Alves Vaz

129 Luciana Raquel Maximo

211 Irene Terezinha Pila

227 Grasiela Gilgen

229 Lais Marion Steffen

237 Daniela da Rosa

240 Nadia Luiza Rauen

337 Elaine Cristina Bastos

349 Debora Leticia Prim

390 Marioni Aparecida Murara Fagundes

Total = 10

Nutricionista - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

020 Raquel de Castro Monteiro

021 Luciana Zamoner Moreira

032 Elizabete Souza dos Santos

063 Ana Paula Pelágio Pujol

084 Cinthia Christoffel

085 Adriana Hoffmann

118 Adriane Luckow

120 Alessandra Edwiges Boldt

147 Raquel Cristina Becker

149 Adriana Maria Locateli

182 Tatiane Barcellos

221 Sabrina Marielle Laska

223 Andréia Motta
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105 Clever Vinicius Schreiner

106 Jean Charles Leoni

127 Leonardo Melchert

128 Leila Maria Zimmermann

138 Ricardo Antonio Pereira Cunha Castro

140 Sandro Barasuol Lanzarin

141 Soraya Rolim Mouammar

142 Fabio Barduzzi Rodrigues da Costa

152 Paulo Alexandre Soubhia

153 Daniela Trapp

165 Laisa Ziehlsdorff

236 Marianne Frank

238 Edgard Magalhães de Araujo Goes Junior

259 Rafael Cury Cecato

269 Heron Eber Stradioto

278 Ricardo Rafael Koch

282 Lorimar Lucidoro de Souza Freitas

283 Jaysson Antonello

303 Barbara Poffo

331 Ana Paula Toesca Espinhosa

342 Fabíola Menegat

350 Rodrigo Constantino Luiz

364 Marcelo de Oliveira Cesa

371 Róger Müller Muniz

385 Renata Ramos Roberti

388 Fabiano Grahl de Souza

401 Larissa Aniela Pedro

Total = 43

Técnico de Nível Médio (Processamento de Dados) - 10 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

070 André Luiz Niemeyer

324 Zurita Maria Pacheco Haas

Total = 02

Técnico de Nível Médio (Técnico em Enfermagem) - 06 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

034 Nilza Aparecida Bauer

107 Andreia Golçalves Antonio

131 Maria Goreti Bastos

136 Tania Mara Correa de Miranda

148 Andrei Rogério Trindade

171 Erica Pfau

177 Maria Almeri de Farias

190 Maria de Lurdes Candido

199 Izaura de Fatima Sutil Ebert

200 Luciane Ribeiro de Amaral

208 Elizandra Fernandes

217 Rosecleia Bruske Jung

228 Sirlone de Souza

241 Ana Maria dos Santos Herbst

246 Thais Rafaela Lesnhak

270 Rita Terezinha Pereira Comin

068 Karina de Fatima Rudnick

095 Isabel Cavassin

096 Daniela Nicknich

117 Gustavo Henrique Fendrich Batista

126 Shirlei Pickusch

145 Bethania Berteli

161 Sabrina Graziela Weber

175 Deniclara Brocardo

179 Maryanne de Almeida Viana

193 Tatiana Neidert

239 Carina Maria Pfeffer

244 Adriana Carbonera Andrade

253 Sueli de Lourdes Leoni

258 Jair Nunes

268 Joari Stahlschmidt

276 Kelly Regina Comelli

297 Christiany Schramm Pereira

302 Angela da Silva Purim

306 Simone Nascimento Tomaselli

309 Ana Kellin Stach

376 Rubian Ataís Lada

384 Juliano Benedito Decarte

Total = 27

Médico I - Clínico Geral - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

078 Monica Haase Krause

Total = 01

Médico II - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

248 Ervin Franz Gattringer Filho

Total = 01

Odontólogo - 02 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

006 Luciane Falkowski Bertoldi

008 Cintia Delur de Bettio

040 Alexandre Braulio Cordeiro

041 Noadia Gonçalves Ferreira

042 Wesley Amador

043 Roberto Alves de Lima

044 Jessica Fischer

045 Rodrigo Sergio de Campos

047 Erika de Castro Sabbanelli

053 Ivana Vicente

058 Carla Ranha de Almeida Coelho Justo

059 Marcelo João Justo

071 Ana Camila Rosemback

075 Mário Cesar Lietz

079 Rosimere Santichio Pegoraro

081 Willian Cesar Ziembikiewcz
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359 Roseli Rufino

361 Janice Antonia Milcevsky

362 Ivana Cristiane Adolph Martins

363 Lucielle Karolyne Cubas

366 Luci Leidi Odia

372 Maria Caludete de Melo

378 Veronica da Cruz de Siquerira

379 Maria de Lourdes Gorniack

380 Greti Regina Odia Cordeiro

383 Lauro Odair Kerscher

396 Berenice Aparecida Antunes

Total = 52

Motorista - 02 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

004 Paulo Pacheco da Silva

010 Carlos Eduardo Schroeder

012 Osvaldo Silvio Barbosa

029 Jose Augusto Kobus

057 Alfredo Arildo Schulze Fuckner

066 Adalberto Radoll

088 Luiz Carlos Christoff

092 Augusto Schroeder

109 Leandro Casio Munhoz

119 Humberto Luiz Camargo

130 Marcos Aurelio Schadeck

139 Edson Luis Rosario da Cruz

151 Nadir Nikhold Nagel

173 Luis Schmansky

178 Luiz Carlos Munhoz

181 Roberto Franco da Rocha

187 Erivelton Augustin

194 Jairo Jair Schindler

202 Silvano Jose Bueno Franco

232 Sidnei Rosario Rocha

245 Marco Aurelio Carvalho

264 Ari de Campos

288 Gervasio Telma

313 Odenir Franco

320 Osvaldo Rubens Macedo

329 Daniel Marino Munhoz

368 Alvaro Jose Pasda

373 Hilário Klamann

397 Mauricio Engler

Total = 29

Auxiliar de Odontologia - 04 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

013 Paula Laurita Ribeiro

017 Elisia Aparecida Leandro Vianna

028 Adriana Gomes da Silva

033 Iara Neide de Oliveira

038 Claudenir dos Santos

275 Mirian Gisele de Aguiar

279 Elair Pinheiro Hack

289 Angela Sofia Piekarski de França

304 Vanessa Miriam Neubauer

325 Rozi Maria Joaquim

336 Vera Lucia Chibelski

386 Tatiane Lima Nascimento

392 Rosangela Uhlig

Total = 24

Agente Administrativo II - 02 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

002 Sonia Bernardo Cordeiro

003 Cleidi Cordeiro

005 Katia Mucelin

011 Ederson Idalêncio

031 Elaine Cristina Munhoz

037 Heculano Batista Moreira

054 Regiane Cristina Hubner

067 Jailson Luiz Rocha

076 Salete Elingen

091 Rosangela de Fátima Peng

094 Andressa Aparecida Piske

111 Flavia Soppa de Brito

115 Eduardo Rodrigo Fernandes

166 Paulo Sérgio Machado

174 Sandro José Cardoso de Meira

188 Dirlene Schwartz

192 Renata Francine Rudnick

196 Rosilete Cristina Hansen

198 Soeli Maria Zacaluzne

210 Suzana Beatriz Kotovicz

215 Leandro Creipel

216 Giovana Denise Munhoz

222 Sue Helen Cristiane Cardoso Chyczy

243 Anselmo Luis Reinert

246 Karina da Costa Hansen

251 Sara Reinhardt

272 Luiza Reckziegel Roepke

277 Cesar Eloir Moura

280 Rudnei Ribeiro

281 Jane Michele Barbosa

295 Eveneidi Cordeiro

318 Glaucie Marilia Mey

323 Regiani Noeli Demothi

326 Bruno Alexandre Brunello

328 Robson Richard Duvoisin

339 Ederson Luiz Boettger

341 Karla Eliza Holtz

343 Marili Teresinha Sadowski

344 Andressa Cristina Brandemburg

345 Célia Regina Reckziegel Grosskopf

356 Carla Marion Detroz
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Agente Operacional I (Aux. de Serviços Gerais) - 02 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

025 Terezinha Cardoso Padevski

027 Izolete Godois ods Santos Jesus

039 Sirlei Aparecida Carvalho

072 Marceli Cubas

098 Juceli Schutzler

099 Maria Terezinha Ribeiro

100 Glaci Pereira

102 Silvania Emidia Soares de Camargo

104 Maria Lima Ciqueira

133 Alfrida Emilia dos Santos

156 Luana Schützler

167 Teresinha Baechtold

180 Maria Luci Bauerl Hannusch

204 Rosangela de Fatima Fari

220 Jaqueline Fuckner Kerscher

234 Maria Donizete Binner dos Santos

271 Fernanda Fragozo

290 Rosangela Odia Fuckner

311 Siliane Slominsky

315 Marlete Dunos da Cruz

316 Ana Paula Feliciano

317 Analice Vieira de Lima

334 Marilda de Fatima Rocha Cubas

338 Maria Ordia de Lima

348 Marilei de Fatima Alves Machado

377 Solange Garcia

382 Janete de Jesus de Paula Nunes

Total = 27

Agente Operacional I (Auxiliar Operacional) - 10 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

007 Marcos Alves dos Santos

015 Fabiano Simiano

016 Renato Feliciano

073 Amilton Alves

082 Reinoldo Ramiro Renner

158 Reneu Davi da Fonseca

159 Osmauri Batista dos Anjos

292 Lisandro de Almeida Coelho 

Total = 08

Fiscal (de Obras, Posturas e Meio Ambiente) - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

080 Acácio Anderson Drosczaka

203 Vilson de Souza

249 Sergio da Costa

287 Adriane dos Santos Tavella Ferrari

Total = 04

048 Rosangela Kerscher

049 Jussara Lepeck

051 Vanessa Aparecida do Prado

055 Marise do Carmo Machado Hubner

069 Tatiane Garay Figueiredo

077 Andreia Fuckner

083 Eliane Macedo

087 Dirce Batista Moreira dos Anjos

301 Magali Leonice de Castilho

089 Andressa Regina Linzmeyer

093 Carla Simone Bernardes

101 Josiele Cubas

108 Fabiana Cristina Meister

155 Geamine de Souza Freitas

160 Monica Gorniak

170 Elisângela Aparecida Siqueira

172 Elenice Kroll

186 Helena Rosa Mickus de Souza

201 Elizete Rutzen

214 Elaine Reiser

219 Sueli Angela Michalski

224 Cilene Ap. Gomes dos Santos Knoepke

225 Alessandra Zayons

231 Nicimara Amorim Cunha

233 Teresinha Nogueira de Lima

235 Andrea Santana

250 Ivone Gorniack da Costa

254 Marcia Regina Schadeck

255 Jane Josete Vaz Barbosa

262 Andreliza Faria

266 Dolores Zumbach Boarom

285 Clarice Maria Munhoz da Cruz

286 Ana Claudia Macedo

294 Elenice Mickus

298 Joelma Golçalves Oliveira

307 Solange Aparecida Idalêncio

308 Julia Hutter

310 Jarbas Vieira Furtado

312 Ana Lucia Piski Franco

322 Adriane Colaço

330 Sandra Schwarz

346 Angelita Mickus

352 Silvana Cordeiro da Cruz

353 Yeda Maria Pacheco

354 Vanessa Barbosa de Araujo Lima

360 Mirely Fagundes

367 Solange Aparecida Casanova

381 Maria Aparecida de Melo

387 Daniela Kerscher

395 Daisi Isabel Buchmann Schroeder

Total = 55



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

Decreto Nº 3.021 de 05 de Fevereiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.021 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2003
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, SITUADO NA ÁREA INDUS-
TRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.710 de 04 e fevereiro de 2003; Resolve:

Art.1º) Conceder o direito real de uso de parte do lote n.º 01 do 
distrito Industrial do Município de Campo Alegre, à Rodovia SC 
301, medindo 6.000,00m² (seis mil metros quadrados) pelo prazo 
de 10 (dez anos) consecutivos contados a partir da presente data, 
à empresa “WERKA & VEIGA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA”.

Art.2º) Após o término do prazo constante do Artigo 1º, poderá 
o Poder Executivo Municipal, mediante estudo que verifique o re-
torno econômico-financeiro, tributário e social para o Município de 
Campo Alegre, outorgar a doação do imóvel, através de Lei espe-
cífica, à empresa por justificado interesse público, ou, prorrogar a 
concessão de direito real de uso, conforme o caso.

Art.3º) Os documentos apresentados pelo Concessionário, ficarão 
arquivados na Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
05 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em: 
05/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.022 de 05 de Fevereiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.022 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2003
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE
IMÓVEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, SITUADO NA
ÁREA INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.710 de 04 e fevereiro de 2003; Resolve:

Art.1º) Fica concedido o direito real de uso de parte do lote n.º 12 
do distrito Industrial do Município de Campo Alegre, à Rodovia SC 
301, medindo 3.031,93m² (três mil e trinta e um metros quadra-
dos) pelo prazo de 10 (dez anos) consecutivos contados a partir 
da presente data, à empresa “EGS COMÉRCIO E BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRA LTDA”.

Art.2º) Após o término do prazo constante do Artigo 1º, poderá 
o Poder Executivo Municipal, mediante estudo que verifique o re-
torno econômico-financeiro, tributário e social para o Município 
de Campo Alegre, outorgar a doação do imóvel, através de Lei 

Fiscal (Tributos) - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

097 Roberto Correa da Silva

125 Jean Carlos Fuckner

162 Luciano Goslar

163 Sérgio Osmar Schloegl

191 Airton Martins

205 Cristiane Stolle

218 Jose Arildo Arbigaus

299 Paulo Alexandre Christoff

305 Arlete Schadeck

314 Alexandre Pykosz

335 Elisabete Kowalczuck

375 Leriano Antonio Honório de Souza

393 Terezinha Aparecida Franco

394 Francisco Nivaldo Hack

Total = 14

Agente Operacional III (Operador de Máquina) - 02 vagas

Número Inscrição Nome Candidato

023 Marcelo Telma

146 Silvio Szbleski

157 Neuri Wagel

195 Renato Ronska

319 Marcos Roberto Borges

369 Pedro Mauro Machado

Total = 06

Agente Operacional III (Auxiliar de Mecânico) - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

327 Darcilo Ribeiro

355 Jonas Genilson Kobus

Total = 02

Agente Operacional III (Auxiliar de Pedreiro/Carpinteiro) - 01 vaga

Número Inscrição Nome Candidato

273 Luiz Antonio Candido

296 Pedro Jacir Pereira

Total = 02

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
10 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
10/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Decreto Nº 3.019 de 03 de Fevereiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.019 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2003
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES QUE MENCIONA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso 
VII e XIII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do 
inciso XVI do artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 3º do 
Decreto nº 2.634 de 02 de janeiro de 2001; DECRETA:

Art.1º) Nomeia: MARLENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOIT-
TE, ocupante do cargo de Diretora Executiva do IPRECAL, SIL-
MARA M. WOLLNER, ocupante do cargo de Chefe do Serviço de 
Suprimentos, LILIAN TEREZINHA BARTSCH, ocupante do cargo de 
Chefe do Serviço de Patrimônio, Segurança, Protocolo e Arquivo, 
para, sob a presidência da primeira e secretaria da segunda, com-
porem a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Campo Alegre, com mandato para o exercício de 2003, com 
assessoria jurídica do Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre.
Parágrafo Único - Nomeia: ROSANA EMÍLIA GREIPEL, ocupante 
do cargo de Chefe de Assistência à Saúde, SIRLEY DRANCKA DE 
SOUZA FREITAS, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de En-
sino Infantil, ROSE MARI CUBAS, ocupante do cargo de Chefe 
do Serviço de Tributação e Fiscalização, membros suplentes da 
Comissão Permanente Licitatória referida neste artigo.

Art.2º) São atribuições da Comissão Permanente de Licitações as 
constantes do artigo 3º do Decreto nº 2.634 de 02 de janeiro de 
2001.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 2.991 de 27 de dezembro de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
03 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº2.416 em: 
03/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.018 de 31 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 3.018 DE 31 DE JANEIRO DE 2003
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL E CRIAR ELEMENTO DE DESPESA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.706, de 31 de janeiro de 2003; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), e criar o seguinte Elemento de Despesa:

0500 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
0502 - Serviço de Ensino Fundamental

específica, à empresa por justificado interesse público, ou, prorro-
gar a concessão de direito real de uso, conforme o caso.

Art.3º) Os documentos apresentados pelo Concessionário, ficarão 
arquivados na Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
05 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
05/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.020 de 03 de Fevereiro de 2003
DECRETO Nº 3.020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2003
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal Sr. PEDRO FAGUNDES 
DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula nº 000237, para exercer a função 
de Confiança; Chefe da Secretaria da Junta Militar, para exercer as 
atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, percebendo o valor pecuniário de R$ 250,00 (duzentos 
e cinqüenta reais) mensal, código nº 10, da Função Gratificada: 
FG-2, constante no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, lotado no Gabinete do Prefeito, 
a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
03 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em: 
03/02/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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015.452.1801.2025 - Gestão Administrativa Secretaria de Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ..................R$ 38.750,82

TOTAL ......................................................R$ 172.481,32

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
31 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
31/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.016 de 30 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 3.016 DE 30 DE JANEIRO DE 2003.
CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE PRÉ-PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS, NOMEIA SEUS MEMBROS, ESTABELECE SUAS 
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e com base no artigo 71, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:
Art.1º) Criar a Comissão Permanente de Análise de Pré-Projetos 
Arquitetônicos da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Ficam nomeados os seguintes membros:

- PAULO ROBERTO RODRIGUES - Secretário Municipal de Planeja-
mento, Transportes de Obras;
- LILIAN TEREZINHA BARTSCH - Chefe do Serviço de Patrimônio, 
Segurança, Protocolo e Arquivo;
- JOSÉ LUIS SILVA - Chefe do Gabinete do Prefeito
- AURIENE ROEPKE - Secretária Municipal de Finanças;
- ELEONORA BAHR PESSÔA - Secretária Municipal de Administra-
ção;
- PIERRE ANDRADE DOS SANTOS - Assessor Jurídico.

Parágrafo Único - A Comissão Permanente de Análise de Pré-Pro-
jetos Arquitetônicos da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, 
se reunirá sempre que houver necessidade, e quando da análise 
do pré-projeto, o Secretário Municipal dá área do respectivo pré-
projeto, deverá designar dois representantes de sua Secretaria, 
para juntamente compor esta Comissão.

Art.3º) Os servidores ora designados, deverão analisar os projetos 
arquitetônicos, colocando em discussão sua viabilidade técnica e 
orçamentária, o custo da obra, os materiais a serem utilizados, 
bem como verificar se o mesmo atende a atual e real necessidade 
pública em todos os seus aspectos, bem como avaliar o aprovei-
tamento futuro da obra, tomando como base, os princípios da 
economicidade, transparência e legalidade.

012.361.1408.1008 - Aquisição de área de terra
400000.00 - Despesas de Capital
450000.00 - Inversões Financeiras
459000.00 - Aplicações Diretas
459061.00 - Aquisição de Imóveis .......................... R$ 12.000,00

Art.2º) Para fazer face a despesa mencionada no artigo anterior 
será por conta de Superávit Financeiro do Exercício de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
31 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
31/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.017 de 31 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 3.017 DE 31 DE JANEIRO DE 2003
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2002.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.703 de 31 de janeiro de 2003; Resolve;

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 172.481,32 (cen-
to e setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e trinta 
e dois centavos), afim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente:
0300 - Secretaria Municipal de Administração
0301 - Serviço de Administração
003.122.1301.2004 - Manutenção das Atividades Administrativas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ...... R$ 2.000,00
0500 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
0502 - Serviço de Ensino Fundamental
012.361.1408.1001 - Construção, Ampliação e Reforma de Escolas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ...................... R$ 40.230,50
003.122.1301.2011 - Manutenção do Transporte Escolar Funda-
mental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ... R$ 89.000,00
0504 - Divisão de Cultura e Desporto
013.392.1410.2014 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ....... R$ 2.500,00
0800 - Secretaria Municipal Planej. Transportes Obras
0801 - Serviço de Planejamento e Obras
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Decreto Nº 3.014 de 21 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.014 DE 21 DE JANEIRO 2003.
FIXA VALOR MÍNIMO PARA LANCE DE BENS MÓVEIS CONSTAN-
TES DO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS N.º 06/2003

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 71, 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril 
de 1.990; Resolve:

Art.1º) Fixar o valor mínimo para lance de bens móveis constantes 
do edital de alienação de bens públicos n.º 06/2003, conforme 
tabela descritiva abaixo:

Nº
Patrimônio

Descrição Marca
Valor Mínimo p/ 
lance (R$)

0239
Grade niveladora 28 discos de 
20 polegadas

Baldan 500,00

0259 Distribuidor de adubo orgânico Fatriol 500,00

0238 Arado reversível IBL 400,00

7120

Veículo Gol CL, ano e 
modelo 1988, a álcool, 
placa LXP 4161, chassi 
9BWZZZ30ZJT014990, branco.

Volskva-
gen

2.500,00

0250

Veículo Caravan, ano e 
modelo 1990, a gasolina, 
placa MBA 9504, chassi 9BGV-
N15ELLB116176, branco.

Chevrolet 1.000,00

0246

Caminhão Matra, ano 1989, 
modelo 1990, com caçamba 
basculante, á diesel, placa 
MBA 3915, chassi 9BG783N-
XLKC008155, branco.

GM/Matra 7.500,00

0247

Caminhão Matra, ano 1989, 
modelo 1990, com caçamba 
basculante, à diesel, placa 
MBK 0236, chassi 9BG753N-
XLKC008351, branco.

GM/Matra 7.500,00

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogam-se as demais as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
21 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
21/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.013 de 21 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PRFEITO
DECRETO Nº 3.013 DE 21 DE JANEIRO DE 2003
NOMEIA LEILOEIRO PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no art. 53 
caput da Lei nº 8.666, de 21/06/93; RESOLVE:

Art.4º) Em caso da necessidade de alterações dos pré-projetos 
os servidores designados farão sua exposição de motivos, es-
pecificando as alterações, comunicando ao Prefeito Municipal e 
encaminhando-a ao Serviço de Planejamento Urbanístico, para as 
devidas providências.
Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
30/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.015 de 22 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 3.015 DE 22 DE JANEIRO DE 2003.
AUTORIZA PAGAMENTO DE PENSÃO VITALÍCIA TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Art. 5º, Parágrafo IV da Lei Municipal nº 2.536 de 17 de julho 
de 2001; Resolve:

Art.1º) Conceder e autorizar o pagamento de 100% sobre os 
vencimentos a título de pensão vitalícia temporária, à Srª. SÔNIA 
AMORIM CUNHA, em virtude do falecimento de seu cônjuge, o 
Servidor Público Municipal Sr. JUAREZ THADEU CUNHA, matrícula 
nº 360, ocorrido em data de 21 de janeiro de 2003. A pensão vi-
talícia temporária será concedida à partir da data de 22 de janeiro 
de 2003, correspondendo o valor de R$ 696,31 (seiscentos e no-
venta e seis reais e trinta e um centavos) mensal.

Art.2º) O benefício de que trata o artigo 1º deste Decreto será 
concedido em observância ao Art. 5º, Parágrafo IV da Lei Munici-
pal nº 2.536 de 17 de julho de 2001.

Art.3º) As despesas com a execução do presente Decreto, corre-
rão por conta da atual Dotação Orçamentária, em consignações 
dos futuros Orçamentos até o final da concessão.
Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
22 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei nº 2.416/99, em 22/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe do Gabinete do Prefeito
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no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 71, Inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Nomear fiscal ad hoc o senhor PAULO ROBERTO RO-
DRIGUES - Secretário Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras, na qualidade de Engenheiro Civil, para fiscalizar e lavrar o 
competente termo de irregularidade, caso haja, na execução do 
Contrato n.º 23/2000 e alterações.

Art.2º) A presente medida faz-se necessária face a inexistência de 
fiscal no quadro funcional do Município, apto a realizar a verifica-
ção necessária.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, possuindo validade apenas 
sobre o referido contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
17 de janeiro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
17/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.010 de 17 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.010 DE 17 DE JANEIRO DE 2003.
APROVA REGULAMENTO GERAL PARA CONCURSO
PÚBLICO PARA INVESTIDURA EM CARGOS PÚBLICOS
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 
71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1º) Fica aprovado Regulamento Geral para Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, a ser publicado em data 
de 18 de janeiro de 2003, o qual faz parte integrante como Anexo 
Único deste Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3°) Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 17 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99 em: 
17/01/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.1º) Nomear o servidor PAULO ROBERTO RODRIGUES, para 
a função de leiloeiro público municipal, com a incumbência de 
proceder a coordenação da arrematação do Leilão nº 06/2003, 
procedendo ainda o recebimento dos valores dos bens arremata-
dos, contra recibo, que emitirá em nome do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 21 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em: 
21/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.012 de 21 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.012 DE 21 DE JANEIRO DE 2003
DECRETA LUTO OFICIAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, amparado no Inciso III do Artigo 71 
da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art.1º) Fica Decretado luto oficial nos dias 21, 22 e 23 de janeiro 
de 2003, em virtude do falecimento do Exmo. Sr. JUAREZ THADEU 
CUNHA, Vereador da Colenda Câmara Municipal de Vereadores do 
Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor em data de 21 de janeiro de 
2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC em,
21 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em: 
21/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.011 de 17 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.011 DE 17 DE JANEIRO 2003.
NOMEIA FISCAL AD HOC PARA LAVRATURA DE TERMO DE IRRE-
GULARIDADE, REFERENTE À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
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Art. 9º - As inscrições a que se refere este Regulamento Geral 
serão feitas a pedido.

Art. 10 - As inscrições serão requeridas pelo próprio candidato, 
ou procurador legalmente habilitado com poderes especiais, me-
diante o preenchimento de uma ficha de inscrição, fornecida pela 
Comissão do Concurso Público.

§ 1º - A ficha de inscrição não será aceita sem que esteja correta-
mente preenchida ou apresente qualquer rasura ou emenda.

§ 2º - Juntamente com a ficha de inscrição, o candidato deverá 
apresentar 2 (duas) fotografias tamanho 3X4.

Art. 11 - No ato de inscrição, o candidato receberá um cartão de 
identificação, sem a apresentação do qual não lhe será permitido 
fazer as provas.

Art. 12 - Os documentos de identidade, apresentados quando do 
ato de inscrição, serão devolvidos aos candidatos após as anota-
ções na ficha correspondente.

Parágrafo Único - Em hipótese alguma tais documentos poderão 
permanecer na posse dos responsáveis pela inscrição de candi-
datos.

Art. 13 - Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição 
condicional, devendo todos os documentos ser apresentados por 
ocasião de preenchimento da ficha de inscrição.

Art. 14 - A declaração falsa ou inexata de dados constantes da fixa 
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou 
graciosos, determinarão o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, sem prejuízo da adoção das medi-
das legais cabíveis.

Art. 15 - Os pedidos de inscrição significarão a aceitação, por parte 
do candidato, de todas as disposições deste regulamento geral e 
editais que forem baixados para cada concurso.

Art. 16 - Os pedidos de inscrição serão recebidos pela comissão de 
concurso público, cabendo a seu presidente decidir sua aceitação.

Art. 17 - Encerrado o prazo de inscrições será publicada a relação 
dos candidatos inscritos, com indicação dos respectivos números 
de inscrição.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 18 - Para coordenar todas as etapas do concurso público, in-
clusive proceder ao julgamento de quaisquer recursos, será nome-
ada uma Comissão de Concurso Público composta de até 5 (cinco) 
membros indicados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 19 - A Comissão de Concurso Público supervisionará a reali-
zação do Concurso.

Art. 20 - Os concursos serão realizados por empresa especializada 
e devidamente contratada.

CAPÍTULO VI
DAS PROVAS E DOS TÍTULOS

Art. 21 - As provas, preparadas segundo o dispositivo no Artigo 
anterior, deverão Ter questões de múltipla escolha e/ou descriti-
vas, de aplicação prática, no desempenho do cargo a que se refere 
o Concurso.
Parágrafo único. Os candidatos à prova prática serão transportados 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.010 DE JANEIRO DE 2003

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

REGULAMENTO GERAL PARA CONCURSO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Os Concursos para investiduras em Cargos Públicos Mu-
nicipais serão autorizados por ato próprio do Prefeito Municipal, a 
vista da existência de vagas e das necessidades da administração.

Art. 2º - Os Concursos serão de provas escritas e práticas ou es-
critas e títulos, conforme o caso.

Art. 3º - O prazo de validade do Concurso é de 02 (dois) anos, a 
contar da publicação da homologação dos resultados, podendo 
ser prorrogado por igual período, a juízo do Prefeito Municipal, de 
acordo com o Art. 37 - III, da Constituição Federal.

Art. 4º - A aprovação em concurso não cria direito a admissão, 
mas esta, quando se der, respeitará a ordem de classificação dos 
candidatos.

CAPÍTULO II
DO REGULAMENTO ESPECIAL

Art. 5º - A Comissão do Concurso Público elaborará, para cada 
concurso, regulamento especial, baixado por Edital, publicado na 
imprensa local por uma vez, do qual contará o seguinte:

a) O número de vagas oferecidas, denominação dos cargos e res-
pectivos vencimentos iniciais;
b) O tipo de concurso, se de provas, ou de provas e títulos;
c) Os títulos exercidos;
d) As condições para a inscrição e provimento do cargo;
e) Tipo, natureza e programa das provas;
f) A forma de julgamento das provas e dos títulos;
g) Os limites de pontos atribuíveis a cada prova e aos títulos;
h) Os critérios e os níveis de habilitação e classificação;
i) Os critérios de desempate;
j) O prazo das inscrições;
k) A forma de comprovação dos requisitos para a inscrição

Art. 6º - Dos prazos fixados no regulamento especial poderão ser 
prorrogados a juízo do Prefeito Municipal, através de publicidade 
prévia e ampla.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS

Art. 7º - Poderão candidatar-se aos cargos públicos do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal, todos os cidadãos que preen-
cham os seguintes requisitos:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter no mínimo 18 anos completos no ato da inscrição;
c) Estar em gozo com os direitos políticos;
d) Estar quite, se de sexo masculino, com as obrigações militares;
e) Atender as condições especiais prescritas para o preenchimento 
do cargo.

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES

Art. 8º - A abertura de concurso far-se-á por Edital que mencione 
o prazo de inscrições, nunca inferior a 15 (quinze) dias.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - Terminada a avaliação das provas e dos títulos, serão as 
notas publicadas.

Art. 33 - Compete ao Prefeito Municipal a homologação dos resul-
tados do Concurso, a vista do resultado apresentado pela Comis-
são Executora do Concurso, dentro de no máximo 10 (dez) dias, 
contados da publicação do resultado final.

Art. 34 - A admissão obedecerá a ordem rigorosa de classificação.

§ 1º - Em caso de empate na classificação, terão preferência, 
sucessivamente, os candidatos que satisfazerem as condições de 
preferência estabelecidas no regulamento especial com base nas 
qualificações requeridas para o exercício do cargo.

§ 2º - Os candidatos com igualdade de classificação serão chama-
dos a comprovar as condições de preferência mencionadas neste 
Artigo, no prazo que lhes for fixado, quando da identificação a ser 
feita para o preenchimento.

Art. 35 - Aos candidatos serão assegurados meios amplos de re-
cursos, nas fases de homologação das inscrições, publicações de 
resultados parciais ou globais, homologação de concurso e nome-
ação de candidatos.

Art. 36 - Interposto o recurso o candidato poderá participar condi-
cionalmente das provas que se realizarem, e no caso do não pro-
vimento do recurso, as provas serão anuladas e desclassificadas.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos 
pela Comissão do Concurso, ou Empresa Contratada para este fim 
“ ad referedum” do Prefeito Municipal.

Art. 38 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Art. 39 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre, em 17 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.009 de 17 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 3.009 DE 17 DE JANEIRO DE 2003.
APROVA EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA
INVESTIDURA EM CARGOS PÚBLICOS NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Fica aprovado o Edital de Concurso Público nº 001/2003 
para Concurso Público da Prefeitura Municipal de Campo Alegre, a 
ser publicado em data de 18 de janeiro de 2003, o qual faz parte 
integrante como Anexo Único deste Decreto

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3°) Ficam revogadas as disposições em contrário.

gratuitamente pela Prefeitura.

Art. 22 - As provas de caráter eliminatório serão determinadas 
para cada concurso.

Art. 23 - Somente será admitido a prestação da prova, o candidato 
que exibir no ato, o cartão de identificação.

Art. 24 - Não haverá Segunda chamada para nenhuma das provas, 
importando a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusi-
ve moléstia ou atraso, na sua eliminação do Concurso.

Art. 25 - Durante a realização da prova, não será permitido ao 
candidato, sob pena de ficar excluído do concurso:

a) Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas 
ao concurso, bem como consultar livros ou apontamentos, salvo 
as fontes informativas que forem declaradas no regulamentos es-
pecial de cada concurso.
b) Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos 
especiais e na presença de fiscal.

Art. 26 - As salas de prova serão fiscalizadas por elementos es-
pecialmente designados por ato do Prefeito Municipal, vedado o 
ingresso de pessoas estranhas ao concurso.

Art. 27 - As provas escritas, serão identificadas com o nome do 
candidato e/ou número de inscrição.

§ 1º - A assinatura do candidato será lançada em folha separada 
que terá o número de identificação repetido na prova.

§ 2º - As folhas de identificação depois de colocadas em sobre-
carta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda do Presidente do 
Concurso público.

§ 3º - Somente após a conclusão do julgamento serão identifica-
dos, em ato público, os aprovados e anunciados por edital.

Art. 28 - Os títulos serão devidamente comprovados e deverão 
guardar direta relação com as atribuições dos cargos em concurso.

CAPÍTULO VII
DO JULGAMENTO

Art. 29 - O julgamento das provas será feito segundo a qualidade 
e a perfeição do trabalho apresentado pelo candidato, devendo os 
examinadores, ao fixarem o critério de correção, dividir o trabalho 
proposto aos candidatos em partes e determinar o valor de cada 
uma.

Art. 30 - As provas escritas, orais, títulos e práticas, serão avalia-
das na escala de 0 (zero) a 10 (dez) em nota que cada examinador 
lançará na própria folha de prova.

§ 1º - A nota final de cada prova, será a média aritmética, ou a 
soma das notas atribuídas pelos examinadores.

§ 2º - Serão desclassificados os candidatos que não obtiverem 
nota de conjunto igual ou superior a 5 (cinco) nas provas práticas.

§ 3º - A nota de conjunto será a média aritmética das notas atri-
buídas as provas.

Art. 31 - Será estabelecido para cada concurso o critério de jul-
gamento de valorização qualitativa e quantitativa dos títulos apre-
sentados.

CAPÍTULO VIII
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Agente Administra-
tivo II

02 40
Nível Médio e infor-
mática

444,36

Motorista 02 40
Séries iniciais e car-
teira de Habilitação 
- categoria C

386,40

Auxiliar de Odonto-
logia

04 40
Ensino Fundamental 
completo

336,00

Agente Opera-
cional I (aux. De 
serviços gerais)

02 40 Alfabetizado 280,00

Agente Opera-
cional I (auxiliar 
operacional)

10 40 Alfabetizado 280,00

Fiscal (de obras, 
postura e meio 
ambiente)

01 40

Ensino Médio, Téc. 
Contabilidade, car-
teira de Habilitação 
- categoria A e B

577,67

Fiscal (de tributos) 02 40

Ensino Médio, Téc. 
Contabilidade, car-
teira de Habilitação 
- categoria A e B

577,67

Agente Operacio-
nal III (operador 
de máquina)

02 40 Ensino Fundamental 386,40

Agente Operacio-
nal III (auxiliar de 
mecânica)

01 40 Ensino Fundamental 386,40

Agente Operacio-
nal III (auxiliar de 
pedreiro/carpin-
teiro)

01 40 Ensino Fundamental 386,40

Engenheiro (civil) 01 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
CREA

1.155,34

Inscrições: Serão realizadas no período de 20.01 a 05.02.2003, 
das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, nas dependências 
da Prefeitura Municipal.
Provas: Escritas e Práticas serão realizadas às 09:00 horas do dia 
15 de fevereiro 2003, nas dependências da Escola Municipal Maria 
José Bernardes, sito à rua Nereu Ramos, snº, no centro da cidade 
de Campo Alegre, e em outros locais previamente determinados 
pela Empresa LUTZ - Cursos e Concursos.
O Regulamento Geral e Edital completo estão afixados no mural 
das publicações da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal de Ve-
readores, Casa da Cultura e Iprecal.

Campo Alegre, em 17 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2003

O Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, torna 
público que se acham abertas, no período de 20 de janeiro a 05 
de fevereiro do corrente ano, as inscrições ao concurso público 
para provimento de cargos do Quadro de Pessoal do Município de 
Campo Alegre, de acordo com a Lei Complementar nº 006/2002, 
de 19 de setembro de 2002 e demais normas em vigor e de acordo 
com as instruções deste Edital.

I - DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO

O Candidato concorrerá às vagas oferecidas para apenas uma das 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 17 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.009 DE 17 DE JANEIRO DE 
2003

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Campo Alegre

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2003

O Município de Campo Alegre, SC, torna público que se acham 
abertas as inscrições ao Concurso Público para preenchimento de 
vagas em seu Quadro Funcional, conforme quadro demonstrativo:

CARGOS
Nº de 
vagas

Carga 
Horária

Habilitação Neces-
sária PARA A POSSE

Remuneração 
inicial (R$)

Professor 05 40
Ensino Médio - Ma-
gistério

471,56

Professor de Edu-
cação Física

02 40
Licenciatura Plena, 
na área e Registro 
no CREF

645,23

Fonoaudiólogo 01 30
Nível Superior, na 
área

1.155,34

Nutricionista 01 30
Nível Superior, na 
área

1.155,34

Instrutor de 
Música

03 20
Ensino Médio e 
Curso na área de 
atuação

222,18

Assistente Social 01 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRAS

1.155,34

Enfermeiro 02 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
COREN

1.155,34

Fisioterapeuta 01 30
Nível Superior, na 
área e registro no 
CREFITO

1.155,34

Médico I:
- Clínico 
Geral
- Ginecolo-
gista/Obstetra
- Pediatra

01
01
01

20
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRM

1.155,34

Médico II 01 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRM

2.310,68

Odontólogo 02 20
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRO

1.155,34

Técnico de Nível 
Médio (processa-
mento de dados)

01 40
Ensino Médio, na 
área

577,67

Técnico de Nível 
Médio (técnico em 
Enfermagem)

06 40
Ensino Médio, na 
área e registro no 
COREN

577,67
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Agente 
Opera-
cional I 
(auxiliar 
operacio-
nal)

10 40 Alfabetizado 280,00 Escrita

Fiscal (de 
obras, pos-
tura e meio 
ambiente)

01 40

Ensino Médio, Téc. 
Contabilidade, 
carteira de Habili-
tação - categoria 
A e B

577,67 Escrita

Fiscal (de 
tributos)

02 40

Ensino Médio, Téc. 
Contabilidade, 
carteira de Habili-
tação - categoria 
A e B

577,67 Escrita

Agente 
Opera-
cional III 
(operador 
de máqui-
na)

02 40
Ensino Funda-
mental

386,40
Escrita e 
Prática

Agente 
Opera-
cional III 
(auxiliar de 
mecânica)

01 40
Ensino Funda-
mental

386,40
Escrita e 
Prática

Agente 
Opera-
cional III 
(auxiliar de 
pedreiro/
carpinteiro)

01 40
Ensino Funda-
mental

386,40
Escrita e 
Prática

Engenheiro 
(civil)

01 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
CREA

1.155,40 Escrita

II - DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições serão realizadas no período de 20.01 a 05.02.2003, 
em dias e horários de expediente, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 
às 17:00 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal na cida-
de de Campo Alegre.

2. Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candi-
dato receberá, no ato, o cartão de identificação com a fotografia 
e a indicação de seu número, que será exigido juntamente com a 
carteira de identidade do candidato para ingressar no recinto onde 
se realizarão as provas.

3. Além da cédula de identidade oficial serão aceitos os documen-
tos de identidade expedidos pelas Forças Armadas, Polícia Militar 
e Ordens ou Conselhos de Classe.

4. Os documentos de identidade e pessoais do candidato serão 
devolvidos no ato de apresentação, após as devidas anotações na 
ficha de inscrição.

5. Julgados os pedidos de inscrição com o exame da documenta-
ção apresentada e satisfeitas as exigências, o Prefeito Municipal 
homologará as inscrições, ocorrendo, após, a publicação e afixa-
ção, em local público.

6. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para 
recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer ou-
tras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

7. Às pessoas portadoras de deficiência fica assegurado o direito 

carreiras/cargos, conforme o seguinte quadro demonstrativo:

CARGOS
Nº de 
vagas

Carga 
Horária

Habilitação Ne-
cessária PARA A 
POSSE

Remunera-
ção inicial

Tipos De 
Provas

Professor 05 40
Ensino Médio - 
Magistério

471,56
Escrita e 
Títulos

Professor 
de Educa-
ção Física

02 40
Licenciatura Plena, 
na área e Registro 
no CREF

645,23
Escrita e 
Títulos

Fonoaudió-
logo

01 30
Nível Superior, na 
área

1.155,34 Escrita

Nutricio-
nista

01 30
Nível Superior, na 
área

1.155,34 Escrita

Instrutor 
de Música

03 20
Ensino Médio e 
Curso na área de 
atuação

222,18 Escrita

Assistente 
Social

01 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRAS

1.155,34 Escrita

Enfermeiro 02 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
COREN

1.155,34 Escrita

Fisiotera-
peuta

01 30
Nível Superior, na 
área e registro no 
CREFITO

1.155,34 Escrita

Médico I:
- 
Clínico 
Geral
- 
Gineco-
logista/
Obstetra
- 
Pediatra

01
01
01

20
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRM

1.155,34 Escrita

Médico II 01 40
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRM

2.310,68 Escrita

Odontó-
logo

02 20
Nível Superior, na 
área e registro no 
CRO

1.155,34 Escrita

Técnico de 
Nível Médio 
(processa-
mento de 
dados)

01 40
Ensino Médio, na 
área

577,67 Escrita

Técnico de 
Nível Médio 
(técnico 
em Enfer-
magem)

06 40
Ensino Médio, na 
área e registro no 
COREN

577,67 Escrita

Agente 
Administra-
tivo II

02 40
Nível Médio e 
Informática

444,36 Escrita

Motorista 02 40

Séries iniciais e 
carteira de Habi-
litação - catego-
rias C

386,40
Escrita e 
Prática

Auxiliar de 
Odontolo-
gia

04 40
Ensino Fundamen-
tal completo

336,00 Escrita

Agente 
Operacio-
nal I (aux. 
de serviços 
gerais)

02 40 Alfabetizado 280,00 Escrita
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9. Apresentar no ato da inscrição, fotocópia dos seguintes docu-
mentos:
- Prova de identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;
- Certificados de cursos de aperfeiçoamento para as categorias 
que exigem títulos (Magistério)

10. No ato da posse, o candidato deverá preencher os requisitos 
básicos para a investidura em cargo público de caráter efetivo, 
conforme o Art. 13 da Lei Complementar nº 006/2002, de 19 de 
setembro de 2002:
Art. 13 São requisitos básicos para a investidura em cargo público 
de caráter efetivo:
I - a aprovação em concurso público;
II - a prova da nacionalidade, observando o contido no Art. 3º;
III - o gozo dos direitos políticos;
IV - a quitação com as obrigações militares, para os homens;
V - a quitação com as obrigações eleitorais;
VI - a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VII - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
VIII - aptidão física e mental;
Parágrafo único. A perda ou suspensão do gozo dos direitos políti-
cos será configurada, caso a Administração Municipal tome ciência 
da existência de sentença, com o trânsito em julgado de:
I - cancelamento da naturalização;
II - reconhecimento da incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal, enquanto durarem os seus efeitos;
IV - condenação em processo judicial instaurado por força de atos 
de improbidade administrativa.

IV - DO REGIME EMPREGATÍCIO

Os habilitados e classificados no concurso serão admitidos sob o 
regime Estatutário.

V - DAS PROVAS

a) Provas Escritas e Títulos

CARGOS: conforme Capítulo I - deste Edital (Magistério)

Para estas categorias, o Concurso será de Provas (Escrita) e de 
Títulos (Cursos de Aperfeiçoamento).
1. Serão considerados como títulos, certificados de cursos de aper-
feiçoamento, ou declaração de órgão oficial, na área para o qual o 
candidato se inscrever, do qual devam constar as datas de realiza-
ção, o conteúdo programático e o total de horas do curso.
2. Só serão aceitos certificados e/ou declarações de cursos reali-
zados a partir de 1.998.
3. Cada hora de curso de aperfeiçoamento, na área específica e 
devidamente registrado, valerá 0,1 (zero virgula um décimo) e o 
máximo de horas que o candidato poderá apresentar e/ou apro-
veitar será 50 (cinqüenta) horas.
4. A nota final será calculada de seguinte maneira:
Prova Escrita: Peso 7 (sete);
Prova de Títulos: Peso 3 (três).
5. O Resultado Final será a soma das notas.
6. Somente serão considerados aprovados os candidatos que ob-
tiverem, na soma das notas (escrita e de títulos), um total de 4,0 
(quatro) pontos.
7. Em caso de empate, terá preferência o candidato que obtiver a 
maior nota na prova escrita. Persistindo o empate, a preferência 
recairá sobre o mais idoso.
8. As provas escritas serão de até 40 (quarenta) questões de múl-
tipla escolha e abrangerão as seguintes disciplinas:
- Língua Portuguesa;
- Matemática;

de se inscreverem em concurso público para provimento de cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras, para as quais ficam reservados 10% (dez por cento) 
do número destes cargos, desde que aprovados no concurso res-
pectivo.
Os portadores de deficiência deverão ser submetidos à avaliação 
médica, na forma do art.27 da Lei Complementar 06/2002, de 
19.09.2002, antes da realização das provas, e receberão um Certi-
ficado Médico que atestará sua capacidade física e mental, homo-
logando sua inscrição nesta categoria.

7.1. O candidato portador de deficiência que desejar concorrer a 
reserva especial de vagas deverá colocar na ficha de inscrição o 
cargo a que concorre, seguido da opção “DF., bem como, anexar 
o Certificado Médico.
7.2. Os candidatos que não optarem por ocasião da inscrição ou 
do recurso da mesma, pela reserva de vagas destinadas aos porta-
dores de deficiência não terão direito a concorrer à vaga especial.
7.3. Os candidatos portadores de deficiência participarão da sele-
ção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local da 
realização das provas.
7.4. No momento da inscrição o candidato terá a disposição a lista 
de atribuições do cargo e poderá obter maiores informações sobre 
as condições para o seu exercício junto aos órgãos competentes 
da Prefeitura Municipal.

8. A inscrição poderá ser efetuada por procurador, sendo-lhe exi-
gida a apresentação de seu documento de identidade, mediante 
procuração particular, com firma reconhecida em cartório e com 
poderes específicos para os procedimentos de inscrição, sendo 
este de responsabilidade do candidato ou do procurador, ficando 
sujeito à eliminação do concurso o candidato cujo requerimento e 
cartão de identificação não estiverem preenchidos de forma com-
pleta e legível ou contiverem dados inverídicos.

9. Não será admitida a inscrição condicional, com falta de docu-
mentos, enviada pelo correio, por telex, e-mail e fac-símille.

10. Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração no 
requerimento, exceto o referente ao endereço do candidato.

III - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E POSSE

São requisitos para inscrição:

1. Ser brasileiro (nato ou naturalizado);
2. Idade de 18 (dezoito) anos completos, até o dia da posse;
3. Preencher requerimento que obedecerá a formula própria, for-
necida no ato da inscrição;
4. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
5. Haver cumprido as obrigações para com o serviço militar, para 
os candidatos do sexo masculino;
6. Estar habilitado profissionalmente, para a posse, conforme es-
tabelece o item I deste Edital;
7. Juntar à ficha de inscrição, 2 (duas) fotos 3 x 4.
8. Apresentar comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 
no valor de:
R$ 15,00 (quinze reais), para cargos com exigência de até o Ensi-
no Fundamental - 1º grau;
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para cargos com exigência de Ensi-
no Médio - 2º grau; e
R$ 50,00 (cinqüenta reais), para cargos com exigência de Nível 
Superior.
8.1. A taxa de inscrição deverá ser depositada pelo próprio candi-
dato na conta nº 46.965-0, agência 021-3, de Rio do Sul, do Banco 
do Estado de Santa Catarina S/A, em nome da empresa LUTZ - 
Cursos, Concursos, Assessoria e Projetos Técnicos Ltda, ou paga a 
pessoa credenciada pela mesma.
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do documento de identidade com o qual se inscreveu, do cartão 
de identificação e da caneta esferográfica preta ou azul;
d) O candidato que não comparecer ou chegar após o início das 
provas não mais poderá fazê-las, estando automaticamente eli-
minado;
e) A Prefeitura fará o transporte dos candidatos da prova escrita 
para a prova prática gratuitamente.

VII - DOS RECURSOS

7.1. Serão admitidos recursos das seguintes fases:
I - do presente edital;
II - do não deferimento do pedido de inscrição;
III - da formulação das questões;
IV - da discordância com o gabarito das provas escritas;
V - da classificação;
VI - da homologação do resultado do concurso;
7.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer 
cidadão no prazo de dois dias, contados da data de publicação 
do mesmo, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal.
7.3. Os demais recursos deverão conter nome do candidato recor-
rente, número de inscrição, endereço completo para correspon-
dência, assinatura do mesmo, sua fundamentação e será dirigido à 
Comissão Especial, que decidirá sobre este no prazo de dois dias. 
O protocolo do requerimento deverá ser efetuado na Prefeitura 
Municipal e o prazo para tanto será de dois dias úteis, a partir da 
publicação:
- da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferi-
mento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro 
candidato;
- dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas;
- da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classi-
ficação, assim como para a revisão de suas provas e notas e para 
impugnar a homologação do resultado do concurso público.
- os recursos somente serão apreciados se apresentados tempes-
tivamente.
7.3.1. Os recursos previstos no presente item 7.3. somente serão 
conhecidos desde que comprovado o pagamento da taxa de R$ 
50,00 (cinqüenta reais) em favor da empresa organizadora do pre-
sente concurso, importância esta que será devolvida na hipótese 
de ser o recurso julgado procedente.
7.4. Findo o prazo para recurso, o concurso será homologado pelo 
Prefeito Municipal.

VIII - DA VALIDADE DO CONCURSO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A validade do concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período;
2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas 
instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de 
aceitar as condições do concurso, nos termos em que se acharem 
estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.
3. Serão publicados os resultados dos candidatos habilitados que 
atingirem a nota mínima exigida para cada uma das provas.
4. A guarda das provas escritas deste Concurso Público ficará sob 
responsabilidade da Empresa Lutz - Cursos, Concursos Assessoria 
e Projetos Técnicos Ltda, por um período de 06 (seis) meses, após 
a homologação do resultado.
5. Fazem parte deste Edital os anexos I, II e III.
6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial, que 
se necessário provocará a empresa executora do Concurso Públi-
co.

Campo Alegre, em 11 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

- Conhecimentos Gerais;
- Conhecimentos Específicos do Cargo.

b) Provas Escritas

CARGOS: conforme Capítulo I - deste Edital

Para estas categorias o Concurso constará somente de Provas Es-
critas.
10. Serão considerados habilitados na prova escrita o candidato 
que obtiver nota igual ou superior a 4 (quatro) pontos.
11. Em caso de empate, terá preferência o candidato que obtiver 
a maior nota na prova específica. Persistindo o empate, o mais 
idoso.
12. As provas escritas serão de até 40 (quarenta) questões de 
múltipla escolha e abrangerão as seguintes disciplinas:
- Língua Portuguesa;
- Matemática;
- Conhecimentos Gerais;
- Conhecimentos Específicos do Cargo.

C) PROVAS ESCRITAS E PRÁTICAS

Cargos: conforme Capítulo I - deste Edital

Para estas categorias o Concurso constará de Provas Práticas, de 
caráter eliminatório, que avaliarão o desempenho dos candidatos 
no trabalho que irão executar e de Provas Escritas.
13. Serão considerados habilitados na prova prática o candidato 
que obtiver nota igual ou superior a 4 (quatro) pontos.
14. A nota final será calculada de seguinte maneira:
Prova Prática: Peso 10 (dez);
Prova Escrita: Peso 10 (dez).
O Resultado Final será a média das notas.

15.Somente serão considerados aprovados os candidatos que ob-
tiverem, na soma das notas (Escrita e de Prática), um total de 8 
(oito) pontos.
16.Em caso de empate, terá preferência o candidato que obtiver a 
maior nota na prova prática. Persistindo o empate, a preferência 
recairá sobre o mais idoso.
17.As provas práticas têm por objetivo verificar a adequação das 
habilidades técnicas do candidato às tarefas e condições das fun-
ções.
18.As provas escritas serão de até 40 (quarenta) questões de múl-
tipla escolha e abrangerão as seguintes disciplinas:
- Língua Portuguesa;
- Matemática;
- Conhecimentos Gerais;
- Conhecimentos Específicos do Cargo.

VI - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

Provas: A prova escrita será realizada às 09:00 horas do dia 
15.02.2003, nas dependências da Escola Municipal Maria José Ber-
nardes, sito à rua Nereu Ramos, snº, no centro da cidade de Cam-
po Alegre, , e a prova prática na mesma data, após a realização 
da prova escrita, na Central de Britagem do Município de Campo 
Alegre, localizada na Estrada Geral da Avenquinha, pela Empresa 
LUTZ - Cursos, Concursos, Assessoria e Projetos Técnicos Ltda 
e se for o caso, nos demais locais previamente determinados e 
obedecerão aos seguintes critérios:
a) A prova escrita terá duração de 2:30 (duas horas e trinta mi-
nutos);
b) Durante a realização da prova não será admitida qualquer espé-
cie de consulta, nem uso de máquina calculadora e/ou aparelhos 
de comunicação;
c) O candidato deverá apresentar-se no local das provas com an-
tecedência mínima de trinta minutos, munido, obrigatoriamente, 
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ANEXO I
Conteúdos Programáticos para as Provas Comuns A todos os Cargos

Disciplina Conteúdos

Língua
Portuguesa

Linguagem Escrita: Vocabulário; Ortografia; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos 
usuais; Regência; Concordância, Fonética, Formação de Palavras, Linguagem Figurada, Discurso Direto e Indireto, Análise Sintática; 
Emprego de pronomes; Formas de tratamento; Interpretação de textos; Redação, Versificação.

Matemática

Parte conceitual e teórica: Adição, subtração, multiplicação, divisão com números inteiros e fracionários; Sistema Métrico Decimal; Di-
visão proporcional; Juros e descontos simples; Juros e descontos compostos, Médias Aritméticas, e Ponderada; Regra de Três simples 
e composta; Conjuntos; Teoria dos Conjuntos; Progressão Aritmética e Geométrica; Geometria Plana, Geometria Analítica, Geometria 
Espacial Relações e Funções; Logaritmos, Equação Logaritmas; Análise Combinatória; Trigonometria; Matrizes; Binômio de Newton; 
Números Complexos; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Funções; Funções Quadráticas; Problemas Envolvendo Operações,

Conhecimentos 
Gerais

Conhecimentos Atuais, generalidades e conceitos do Brasil e do Mundo; História e Geografia do Brasil, Geral e de Santa Catarina, 
Economia Social; Questão Agrária; Distribuição de Renda; terceiro Setor; Relações com o trabalho; Direitos dos Deficientes; Constitui-
ção Federal; Urbanização; Regiões Metropolitanas; Problemas Ambientais, Urbanos e Agrícolas; Meio Ambiente; população; Estados 
Brasileiros; Organização social, política e econômica do Brasil; Dívida Externa e Interna; Histórico Municipal.(aspectos históricos, 
geográficos, e econômicos e populacionais do município).

OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de Formação 
diferenciados.

ANEXO II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
OBS: A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação dos candidatos, quando os Conteúdos coincidirem para Graus de 
Formação diferenciados.

NOME DO CARGO CONHECIMENTOS PROGRAMÁTICOS ESPECÍFICOS

Técnico em Compu-
tação

- Hardware
- Software
- Algoritmo
- Programação
- Linguagem de Programação
- Banco de Dados
- Algoritmo
- Sistema Operacional
- Sistemas (Independente, Integrado, Distribuído)

Assistente Social

- Tendências da Assistência social na conjuntura social, política e econômica do Brasil.
- Conhecimentos sobre a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social e seus processos
- Estatuto da Criança e do Adolescente
- Lei Orgânica da Assistência Social
- Política Nacional da Assistência Social
- Conselhos Municipais: (ex: de Assistência Social - Tutelar - do Direito da Criança e do Adolescente).
- Conceitos e generalidades sobre os processos básicos de atendimento do serviço social
- Questões da metodologia em serviço social
- Pesquisa em Serviço Social - Métodos de pesquisa. Classificação da pesquisa
- Técnicas e instrumentos de serviço social
- Código de Ética Profissional
- Lei que rege a profissão 8662/93

Auxiliar de Odonto-
logia

- Generalidades e conceitos fundamentais;
- Precauções universais, desinfecções de utensílios. Saúde Pública;
- Esquema de prevenção
- Rotinas Básicas:
Pressão arterial - Temperatura;
Locais e forma de administração de remédios, aparelhos e utensílios.
- Unidades de transformação g, mg, l, ml e cm3
- 
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Enfermagem (Técnico 
e Enfermeiro)

- Generalidades e conceitos fundamentais e atualidades de pesquisa científica;
- Esquema de vacinação - controle de doenças sexualmente transmissíveis. Orientação à gestantes no pré-natal
- Precauções Universais, desinfeção e uso de aparelhos e utensílios
- Saúde Pública e saneamento básico
- Conhecimentos sobre:
Hipercalcemia
Cianosose
Tuberculose pulmonar e seu tratamento
Pneumonias
Varises esôfago - gástricas
Rubéola;
Alcalose respiratórias
Parada circulatória
Menigite
- Causas de mortalidade infantil

Engenheiro Civil

- Generalidades e curiosidades - conceitos técnicos constantes do código de Postura do Município e demais legislação para o exer-
cício do cargo;
- Forma de procedimentos e execução para solucionar problemas envolvendo: Embargo, Habite-se, Afastamento, Infrações diver-
sas e suas penalidades;
- Noções sobre construção (Piso, telhado, teto, paredes, isolamentoproteção de edifícios, concretagem, esquadrias, pavimentações, 
saneamento básico, drenagem, proteção de edifícios, área, capacidade em m3, materiais de construção
- Legislação pertinente
- Áreas correlatas da engenharia civil - campo de atuação - atribuições
- Aspectos histéoricos, sociais, culturais, econômicos, humanisticos e políticos da engenharia

Agente Administrativo

- Constituição Federal e suas Emendas, nos assuntos relacionados com o Tributação, Servidor Público, Previdência Social.
- Lei das Licitações
- Planejamento Estratégico
- Generalidades administrativas e Contábeis
- Correspondência Oficial

Fiscal de Obras

- Generalidades e conceitos técnicos constantes do Código de Obras do Município e demais legislação para o exercício do cargo;
- Forma de procedimentos e execução para solucionar problemas envolvendo: Embargo, Habite-se, Afastamento, Infrações diver-
sas e suas penalidades;
- Noções sobre construção (Piso, telhado, teto, paredes, proteção de edifícios, concretagem, esquadrias, pavimentações, sanea-
mento básico, drenagem, proteção de edifícios.
- Lei Orgânica do Município
- Código de Posturas

Fiscal de Tributos
(Nível Médio)

- Constituição Federal e suas Emendas, (14, 19 e 20), nos assuntos relacionados à Tributação
- Lei Orgânica do Município;
- Código Tributário Municipal.
- Correspondência Oficial

Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Meio 
Ambiente

- Conhecimentos e interpretação das Leis Estadual e Municipal sobre os códigos e Vigilância Sanitária (Lei Estadual nº 6320, de 
20.12.83 e sua regulamentação e Lei municipal específica).
- Conceitos e generalidades sobre Saúde Pública, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente, Saneamento Básico.
- Código Florestal
- Códigos das águas
- Aterro Sanitário;
- Disposição correta de resíduos industriais

Fisioterapeuta

- Conceitos e generalidades sobre Fisioterapia
- Atualidades sobre Fisioterapia no Brasil e no mundo
- Diagnóstico, terapia e prevenção de:
Distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT)
Quadriceps
Grau de curvatura lateral (escabiose) Método utilizado
Artrite reumatóide
Entorse
Graduação da força muscular
- Anatomia e fisiologia do corpo humano
- Exames de Rotina utilizados e sua metodologia
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Fonoaudiólogo

- Anatomia, Fisiologia, Avaliação e principais alterações do aparelho fonador
- Alterações Oro-miofuncionais
- Alterações vocais, avaliação da voz e terapia fonoaudiológica
- Bases anatômicas e fisiológicas, avaliação e terapia da linguagem e da fala
- Teorias de aquisição da linguagem
- Audiologia
- Anatomia e fisiologia da audição e avaliação auditiva
- Compenentes do Apareclho Estomatognático
- Músculos cutâneos do crânio e da face
- Outros músculos
- Hábitos viciosos bucais
- Articulações
- Região motora pré-rolândica - e pós rolândia

Médico

febre tifóide, salmoneloses, difteria, meningites agudas, tétano, coqueluche, erisipela, escarlatina, encefalites a vírus, dengue, 
mononucleose infecciosa, gripe, caxumba, poliomielite anterior aguda, sarampo, rubéola, varicela, AIDS, toxoplasmose, cólera, 
leptospiroses humanas.
DOENÇAS DO APARELHO RESPIRATÓRIO
Bronquite crônica e enfisema pulmonar, asma brônquica, bronquites agudas, pneumonias adquiridas na comunidade e no hospital, 
tuberculose pulmonar.
DOENÇAS DO SISTEMA CIRCULATÓRIO
Insuficiência cardíaca congestiva, edema agudo do pulmão, angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, dislipidemias, doenças 
vasculares periféricas: obstrução arterial aguda, trombose venosa aguda.
DOENÇAS DO APARELHO DIGESTIVO
Hérnia de hiato e esofagite de refluxo, gastrites, úlcera péptica gastroduodenal, diarréias, parasitoses intestinais, constipação intes-
tinal crônica, pancreatite aguda, pancreatite crônica, hepatites agudas a vírus, hepatite crônica, cirrose hepática.
NEFROLOGIA
Insuficiência renal aguda, insuficiência renal crônica, tratamento clínico da hipertensão arterial, infecção do trato urinário: fisiopato-
logia e tratamento.
HEMATOLOGIA
Anemias, agranulocitose, anemia aplástica, púrpuras trombopáticas, terapêutica anti-trombótica.
ENDOCRINOLOGIA
Diabetes insipdus, hipertiroidismo, hipotiroidismo, tiroidites, diabetes mellitus, hipoglicemias, obesidade.
DERMATOLOGIA
Acne vulgar, dermatite seborréica, urticária, psoríase , úlcera de perna, piodermites, micoses superficiais, sífilis, hanseníase, cancro 
mole, linfogranuloma venéreo, donovanose, gonococcia.
NEUROLOGIA - Noções
Classificação clínica e diagnóstico das epilepsias, conduta prática nas convulsões, AVC, cefaléias, doença de Parkinson, neurocisti-
cercose, síncope
OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA - Noções
Pré-natal, hiperemese gravídica, abortamento, moléstia hipertensiva específica da gravidez, leucorréias, doença inflamatória pélvica 
aguda, tensão pré-menstrual, dismenorréia, sangramento uterino disfuncional, síndrome do climatério, câncer de mama, câncer de 
colo uterino
PEDIATRIA - Noções
Alimentação da criança, imunização: esquema de vacinação, infecções das vias aéreas superiores, gastroenterocolites agudas 
infecciosas, desidratação na síndrome diarréica, pneumonias e bronco pneumonias
UROLOGIA - NoçõesHiperplasia benigna da próstata, litíase urinária, pielonefrites, infecções urinárias inespecíficas, infecções geni-
tais
PSIQUIATRIA - Noções
Oligofrenias, alcoolismo, depressões, esquisofrenias, distúrbio do pânico.
REUMATOLOGIA - Noções
Artrite reumatóide, moléstia reumática, lúpus eritematoso sistêmico, espondilite anquilosante, osteomielite, osteoartrose, osteopo-
rose.

- 
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Médico Clinico Geral

- Generalidades e conceitos fundamentais; atualidades sobre pesquisas médicas
- Exames de Rotina
- Diagnósticos, terapia e prevenção de doenças relacionados a:
Parada circulatória, Blastomicose Sul americana
EBV (EPSTEIN - BARR - VÍRUS)
Pneumonias
Diarréia
Infecção urinária
Tumores ósseos
Ulcera péptica
Parasitose
- Hormônios - suas funções, órgãos produtores, forma sintética - recomendação
-  Uso de anestésicos
- Noções sobre prevenção e controle de zoonoses
- Esquema e vacinação

Motorista - Código Nacional de Trânsito

Nutricionista

- Conceitos, generalidades e definições sobre alimentos, alimentação
- Métodos de conservação dos alimentos
- Causa de deteriorização dos alimentos;
- Composição de dietas equilibradas;
- Composição do corpo humano e as substâncias necessárias ao organismo no período de formação, crescimento e desenvolvimen-
to.

Odontólogo

- Conceitos e generalidades sobre terapêutica e à estética da boca e anexos;
- Noções sobre produtos e concentrações de produtos utilizados no tratamento de água potável;
- Diagnóstico, terapia e prevenção de:
Estomatite Herpética primária
Fratura de raiz
Abcesso periapical agudo
Alveolite
Cárie de mamadeira
- Uso, manutenção de equipamento e material;
- Medidas de higiene para redução de cárie dental em nível coletivo
- Prevenção - nível ambulatorial e coletivo
- Ondontopediatria
- Terapêutica
- Urgências odontológiocas
- Normas preconizadas pela vigilância sanitária
- Dentística
- Periodontia
- Pequenas cirurgias - exodontias
- Biossegurança

Professor (todos)

- Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento
- Didática Geral;
- Proposta Curricular de Santa Catarina;
- Parâmetros Curriculares
- Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
- Lei Orgânica do Município;
- Profa;
- - Conteúdos Específicos: - Vide Anexo III
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ANEXO III
Conteúdos Programáticos
AREA: MAGISTÉRIO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AREA CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

Ed. Física

- Educação Física: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo;
- Correlação da Ed. Física com as demais disciplinas;
- Metodologias utilizadas pela Ed. Física para formação do homem.
- Atividades - práticas

Obs: Para os demais cargos não há prova de conteúdos específicos

ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Assistente Social

1. Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento das necessidades básicas do servidor público nas áreas de saúde, alimen-
tação, transporte, educação, assistência, família e habitação;
2. Implementar formas de participação dos servidores da Administração Municipal, dentro de sua estrutura formal e informal;
3. Atender em nível individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem das relações do servidor com o 
trabalho, como: readaptação profissional, aposentadoria, relacionamento profissional, alcoolismo, acidente de trabalho, etc;
4. Discutir e orientar os servidores sobre seus direitos e deveres, de forma que estes se auto determinem quanto à vida funcional;
5. Articular com outras Secretarias Municipais e órgãos do Município a implantação de projetos na área social;
6. Articular com outras instituições a troca de informações, realização de trabalhos conjuntos, elaboração de novas propostas e encami-
nhamento de clientela para equacionamento dos problemas sociais no Município;
7. Desenvolver e avaliar estudos, levantamentos e pesquisas voltadas para o conhecimento da realidade social local;
8. Aplicar técnicas de pesquisa social para aprimorar as atividades de assistência social;
9. Participar na organização e realização de eventos populares;
10. Realizar estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das comunidades, visando a intervenção junto às pessoas ou grupos 
afetadas pelas mesmas;
11. Repassar informações para a população sobre recursos institucionais existentes no Município, através de atendimentos individualiza-
dos da APAE, dos grupos, postos de saúde e escolas;
12. Realizar atendimento à população carente, através de acompanhamento e encaminhamento de casos sociais, jurídicos e outros e, 
de prestação de auxílio de acordo com os recursos e critérios estabelecidos;
13. Promover triagem e encaminhamento de desabrigados e desassistidos à entidades próprias;
14. Propor e organizar trabalhos de formação profissional para adolescentes e adultos, considerando as ofertas no mercado de trabalho 
e os interesses da população;
15. Realizar trabalhos com crianças e adolescentes, nos termos da legislação específica (Estatuto da Criança e do Adolescente);
16. Assessorar a organização de mutirões, cooperativas outras formas associativas populares, para solução de problemas da população 
menos favorecida;
17. Supervisionar voluntários, estagiários e auxiliares, que contribuem na execução de trabalhos da área do Serviço Social;
18. Intermediar a relação do Poder Público com a comunidade, detectando focos de carência, a fim de garantir um atendimento eficaz;
19. Participar de equipes interdisciplinares, assegurando um trabalho articulado e de acordo com as diretrizes estabelecidas;
20. Participar e contribuir para a consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às ações 
integradas de Saúde e às intervenções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura Municipal;
21. Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais 
no município;
22. Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sócio-econômicos para efeitos de concessão de benefí-
cios definidos pelo IPRECAL, nos termos da legislação de sua constituição;
23. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
24. Executar outras atividades correlatas.
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Enfermeiro

1. Efetuar levantamento e diagnóstico, junto às equipes de saúde, essenciais ao planejamento de ações de Saúde Pública;
2. Estabelecer objetivos e metas para os serviços de saúde;
3. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde da unidade local e desta com a comunidade;
4 Organizar sistema adequado de registro de atividade junto aos postos de saúde, recebendo e assegurando o encaminhamento de da-
dos de interesse aos órgãos competentes e promover orientação sobre a importância do registro de dados do pessoal técnico e auxiliar 
de enfermagem em especial;
5 Implementar as ações de saúde púbica de acordo com as Ações Integradas de Saúde e as diretrizes municipais de saúde, em especial 
aquelas relacionadas ao plano de enfermagem, e participar das atividades programáticas intrainstitucionais e interinstitucionais;
6. Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo das atividades de enfermagem;
7. Realizar supervisão periódica das ações de saúde pertinentes à enfermagem, acompanhando e orientando a execução de atividades 
a nível local, nas atividades de consulta de enfermagem e consulta pré-natal;
8. Atender , em especial, crianças de 0 à 5 anos de idade, identificando e acompanhando grupos de riscos e fazendo visitas domicilia-
res;
9. Supervisionar as atividades de imunização provendo as necessidades de serviço de modo a garantir a ampliação de cobertura vaci-
nal;
10. Contribuir ativamente para a implementação das atividades de vigilância epidemiológica de doenças infecto-contagiosas e de vigi-
lância epidemiológica nutricional;
11. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamento e de proteção e recu-
peração do meio ambiente;
12. Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à população, de acordo com as diretrizes do Sistema Munici-
pal de Saúde;
13. Realizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, com a participação das equipes locais e regionais de 
saúde;
14. Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações 
Integradas de Saúde e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município;
15. Executar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem, quando solicitado pelas entidades da Adminis-
tração Municipal;
16. Prestar consulta de enfermagem e fazer prescrição de assistência de enfermagem, inclusive efetuando cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas;
17. Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública ou em rotina aprovada pela instituição de 
saúde;
18. Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido, inclusive prestando assistências obstétri-
ca, em situação de emergência;
19. Participar de programas e nas atividades de assistências integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daque-
les prioritários e de alto risco;
20. Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante 
a assistência de enfermagem;
21. Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução COFEN nº 
160);
22. Desenvolver, quando designado, todas as atribuições de enfermagem vinculadas ao Programa de Saúde da Família;
23. Como integrante da equipe de saúde:
a) prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pelos órgãos de saúde;
b) assistir a gestante, parturiente e puérpera;
c) prover a execução do parto sem distocia;
d) acompanhar a evolução do trabalho de parto;
e) participar em projetos de construção ou reforma de unidades de saúde;
24. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
25. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
26. Executar outras atividades correlatas.

Fisioterapeuta

1.Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento da comunidade afim de executar métodos e técnicas fisioterapêuticas com 
a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física;
2. Atender em nível individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem das relações de incapacidade 
física, parcial ou total;
3. Articular com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do Município a implantação de projetos na área de Fisioterapia, em espe-
cial com crianças e idosos;
4. Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo nas unidades escolares aspectos preventivos ligados a assuntos 
de Fisioterapia, inclusive da APAE, caso haja convênio firmado pela municipalidade com esta entidade;
7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a comunidade;
8. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de desenvolvimento do físico e preven-
ção de doenças, tais como a osteoporose;
9. Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações 
Integradas de Saúde e Fisioterapia;
10. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
11. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
12. Executar outras atividades correlatas.
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Médico I

1.Realizar consultas médicas, para diagnóstico de doenças e incapacidades na população;
2. Analisar, interpretar e solicitar exames para o perfeito diagnóstico de doenças e incapacidades;
3. Realizar pequenas cirurgias a nível ambulatorial;
4. Emitir atestados médicos;
5. Realizar colposcopia;
6. Realizar atendimento médico aos servidores e a seu dependentes;
7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a comunidade;
8. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de desenvolvimento do físico e preven-
ção de doenças;
9. Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações 
Integradas de Saúde e Fisioterapia;
10. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
11. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
12. Executar outras atividades correlatas.

Médico II

1.Realizar consultas médicas, para diagnóstico de doenças e incapacidades na população;
2. Analisar, interpretar e solicitar exames para o perfeito diagnóstico de doenças e incapacidades;
3. Realizar pequenas cirurgias a nível ambulatorial;
4. Emitir atestados médicos;
5. Realizar colposcopia;
6. Realizar atendimento médico aos servidores e a seu dependentes;
7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a comunidade;
8. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de desenvolvimento do físico e preven-
ção de doenças;
9. Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações 
Integradas de Saúde e Fisioterapia;
10. Desenvolver suas atividades profissionais no Programa de Saúde da Família, coordenando a equipe e realizando as atribuições 
definidas no convênio firmado com Governo Federal.
11. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
12. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
13. Executar outras atividades correlatas.

Odontólogo

1.Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-
graduação, nos termos da Lei n.º 5.081 de 24 de agosto de 1966;
2. Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicadas em Odontologia;
3. Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para justificação de faltas ao trabalho, publico ou 
privado;
4. Proceder à perícia odonto-legal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa, quando devidamente requisitado, pela 
Administração Municipal;
5. Aplicar anestesia local e truncular;
6. Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do paciente;
7. Utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça;
8. Realizar exame bucal, e quando for o caso restaurações, tartarectomia e extração de dentes;
8. Efetuar aplicação de flúor e bochecho fluorado;
9. Realizar pequenas cirurgias;
10. Orientar a comunidade sobre a escovação dos dentes e higiene bucal básica;
11.Elaborar estudos, que visem o aperfeiçoamento contínuo das atividades de Odontologia;
12. Executar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Odontologia, quando requisitado pela Administração Munici-
pal;
13. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a comunidade;
14. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamento e higiene bucal;
15. Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações 
Integradas de Saúde e Odontologia;
16. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
17. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
18. Executar outras atividades correlatas.
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Técnico de Nível 
Médio (Processa-
mento de Dados)

1.Estudar as características e planos da Administração Municipal em conjunto com o corpo diretivo, para verificar as possibilidades e 
conveniências do processamento eletrônico de dados e da criação de sistemas e aplicativos específicos ao órgão ou unidade;
2. Identificar a estrutura organizacional dos diversos órgãos ou unidades, efetuando contatos com os servidores que neles trabalham, 
para obter idéia do volume de dados e levantar o fluxograma dos sistemas atuais;
3. Desenvolver estudos sobre a viabilidade e custo da utilização de sistemas e aplicativos existentes no mercado ou de seu desenvolvi-
mento, levantando os recursos disponíveis e necessários. para ser submetido a uma decisão;
4. Coordenar os processos de aquisição, atualização e treinamento em sistemas e aplicativos;
5. Examinar os dados de entrada disponíveis, estudando as modificações necessárias e sua normatização, para determinar os planos 
e seqüências de elaboração de programas, bem como estabelecer os métodos e os procedimentos possíveis, para obter dados que se 
prestem ao tratamento em computador;
6. Preparar diagramas de fluxo e outras instruções referentes ao sistema ou aplicativos, elaborando-os segundo linguagem apropriada, 
para orientar os programadores e outros servidores envolvidos na operação do computador;
7. Verificar o desempenho de sistema ou aplicativo proposto, realizando experiências práticas, para assegurar-se de sua eficiência e 
introduzir as modificações oportunas;
8. Coordenar as atividades de profissionais que realizam as diferentes fases da análise do programa, as definições e o detalhamento 
das soluções, a codificação do problema, teste e eliminação de erros, para assegurar exatidão e rapidez dos diversos sistemas;
9. Orientar sobre o tipo de sistema e equipamento mais adequado, dirigir e coordenar a instalação de sistemas de tratamento automáti-
co da informação, supervisionando e planejando a passagem do sistema antigo para o novo;
10. Implantar e administrar a operação de bancos de dados distribuídos, redes locais de computadores e acessos a redes remotas via 
internet;
11. Supervisionar e coordenar todas as unidades de processamento de dados dos órgãos Municipais;
12. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho;
13. Executar outras atividades correlatas. 

Técnico de Nível 
Médio (Técnico 
em Enfermagem)

1.Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando assistência técnica de enfermagem, 
excetuadas aquelas privativas do ocupante do cargo de Enfermeiro;
2.Concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profissionais, participando nos programas de higiene e segurança no trabalho, 
bem como em atividades de educação e saúde;
3.Promover a divulgação do Programa de Proteção à Saúde da Mulher, colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando, 
ainda, orientações quanto ao planejamento familiar;
4.Administrar medicamentos mediante prescrição médica;
5.Participar de vacinações suas programações;
6.Fazer coleta de material para exames, quando indicado;
7.Fazer visitas domiciliares e notificações de doenças transmissíveis;
8.Desenvolver atividades de pré e pós-consulta médica;
9.Participar de atividades de saúde a nível comunitário;
10.Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência de enfermagem;
11.Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Inte-
gradas de Saúde, e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município;
12.Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem;
13. Colaborar quando indicado no Programa Saúde na Família -PSF;
14.Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
15.Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
16.Executar outras atividades correlatas.
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Agente
Administrativo II

1. Preencher formulários, fichas, mapas, relações, requisições e outros documentos, registrando e/ou transcrevendo dados e informa-
ções, pré-determinadas;
2. Expedir, receber papéis, documentos, processos e materiais providenciando a sua adequada distribuição, tramitação e encaminha-
mento;
3. Executar serviços de datilografia e digitação em geral, copiando textos, tabelas, planos demonstrativos, bem como emitir formulários, 
certidões, relatórios, entre outros;
4. Efetuar levantamento e prestar auxílio em pesquisas e outros trabalhos, de acordo com a orientação de seu superior;
5. Executar atividades de cadastramento, mediante levantamentos originais ou de atualização, conforme determinação de chefia;
6. Auxiliar e/ou efetuar cálculos e conferências em geral dentro de sua área de atuação, conforme determinação da chefia;
7. Organizar dados, registros e arquivar documentos, classificando-os por matérias, ordem alfabética ou outro sistema de classificação 
para possibilitar um controle sistemático do mesmo;
8. Realizar, segundo instruções recebidas, o levantamento para balancetes, inventários e balanços;
9. Efetuar registros contábeis de pequena complexidade;
10. Alimentar bancos de dados em computadores, através da digitação de dados e informações, conforme instruções da chefia;
11. Requisitar e distribuir materiais de consumo necessários ao serviço;
12. Atender ao público prestando informações, conferindo documentação, preenchendo formulários, entregando documentos e execu-
tando outras atividades de sua área de competência;
13. Colaborar na elaboração de relatórios, atendendo as normas ou exigências na área;
14. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho;
17. Redigir informações rotineiras e relatórios e preencher guias e requisições;
18. Informar processos administrativos;
19. Assistir aos superiores;
20. Realizar atividades de assessoramento à direção da unidade escolar, responder pela secretaria da unidade escolar, apoiar os 
serviços administrativos da unidade escolar, analisar, organizar, registrar e documentar fatos ligados à vida escolar do aluno e à vida 
funcional dos servidores;
21. Controlar e inspecionar trabalhos operacionais específicos, cujo exercício seja de caráter essencial à população, emitindo relatórios e 
cientificando as autoridades municipais envolvidas de todos os trabalhos realizados, devendo tal labor advir de convênios pré-firmados 
pela Administração Municipal;
22. Registrar e controlar, dentro outros, empréstimos de livros, revistas, periódicos, documentos, projetos e publicações em geral;
23. Executar outras atividades correlatas. 

Motorista da 
Saúde

1. Dirigir veículos de pequeno e médio porte, tais como: ambulâncias, kombis, carros de passeio, caminhonetes etc;
2. Efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões periódicas nos motores;
3. Reportar defeitos aos encarregados da manutenção;
4. Providenciar abastecimento;
5. Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, equipamentos e outros bens que serão ou foram transportados, para utiliza-
ção nas Unidades de Saúde;
6. Transportar pessoas que necessitam da assistência à saúde;
7. Cumprir sobreaviso, conforme escala pré determinada (art. 82);
8. Cumprir sobreaviso nos dias de semana que não sejam feriados, quando houver acordo entre o servidor e o Secretário da Saúde e 
Bem Estar Social Social;
9. Providenciar protocolos de exames e busca de resultados nas entidades de saúde que prestam assistência à comunidade;
10. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos;
11. Executar tarefas correlatas.

Auxiliar de Odon-
tologia

1. Preparar o atendimento ambulatorial, responsabilizando-se pelo preparo e esterilização do material e equipamento a serem utiliza-
dos;
2. Receber, conferir e armazenar material de consumo, de expediente e medicamentos utilizados no atendimento;
3. Assistir ao Odontólogo no planejamento e programação dos atendimentos à comunidade;
4. Atender os pacientes nas unidades de atendimento, tomando conhecimento do caso encaminhando-o ao profissional competente;
5. Preencher, após conferir, movimento de estoques ou arquivo de receita, o mapa mensal de consumo de medicamentos;
6. Auxiliar a equipe multiprofissional de saúde no atendimento às necessidades das comunidades;
7. Contribuir para organização e orientação de grupos de saúde na comunidade;
8. Promover o bom relacionamento entre a comunidade e o serviço de odontologia;
9. Requisitar imediatamente, após avaliação de necessidades ou detecção de problemas, os reparos ou reposição de material perma-
nente avariado, ao odontologo;
10. Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações 
integradas de Saúde, e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura Municipal;
11. Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
12. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
13. Executar outras atividades correlatas. 
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Agente Operacio-
nal I (Auxiliar de 
Serviços Gerais)

1. Remover o pó dos móveis, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os;
2. Limpar escadas, pisos, paredes, janelas, calçadas, banheiros, copas, varrendo-os, ou limpando-os;
3. Limpar utensílios como: cinzeiros, lixeiros, objetos de adorno, vidros, entre outros;
4. Arrumar banheiros, limpando-os com sabão, detergente e desinfetante, reabastecendo-os de papel higiênico, toalhas e sabonetes;
5. Queimar o lixo contaminado do serviço de saúde nos incineradores apropriados, separando as agulhas, vidros, medicamentos e 
vacinas vencidas, em recipientes apropriados para encaminha ao aterro sanitário;
6. Coletar o lixo e depositá-lo nas lixeiras;
7. Preparar e servir chá, café ou água;
8. Lavar a roupa, lençóis, cobertores, toalhas e demais roupas usadas nas creches municipais e nos serviços de saúde, retirando-os do 
varal, passando-os a ferro, esterilizando-os e guardando-os nas respectivas salas;
9. Executar serviços de limpeza da área externa das creches e escolas, postos de saúde e prédios municipais, varrendo ou lavando 
calçadas, pátios, paredes, janelas, como também roçando e capinando;
10. Auxiliar na preparação de refeições e merendas escolares, lavando, limpando, descascando e cortando verduras e demais alimentos, 
lavando e secando louças, servindo as refeições, merendas e fazendo a limpeza da cozinha;
11. Preparar e servir refeições, conforme instruções e cardápios pré-estabelecidos;
12. Auxiliar na execução dos trabalhos de almoxarifado, no recebimento, armazenamento e distribuição dos materiais e/ou equipamen-
tos;
13. Regar e cuidar das flores e demais vegetação ornamental nas áreas interna e externa dos prédios municipais;
14. Transportar, carregar e descarregar viaturas, arrumar móveis, equipamentos, volumes e materiais em geral;
15. Executar serviços de coleta e entrega de documentos. Processo, correspondências, encomendas e outros afins dirigindo-se aos 
locais solicitados, recebendo e/ou entregando o material, objetivando atender as solicitações e necessidades administrativas da Admi-
nistração Municipal;
16. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
17. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
18. Executar outras atividades correlatas. 

Agente Opera-
cional I (Auxiliar 
Operacional)

1. Exercer ou auxiliar na execução de quaisquer tarefas que não exijam qualificação profissional e/ou experiência prévia;
2. Abrir, fechar e limpar valas, desobstruindo caixas de captação e bueiros, entre outros;
3. Carregar e descarregar viaturas em geral;
4. Executar serviços de conservação e limpeza de estradas, jardins, praças, vias, logradouros e cemitérios públicos, terrenos baldios e 
outros, tapando buracos, capinando, orçando, varrendo, pintando meio fio e troncos de árvores, bem como a remoção de entulhos;
5. Operar roçadeiras nos serviços de limpeza de jardins e outros logradouros públicos;
6. Auxiliar a implantação e manutenção de estradas, executando serviços inerentes a sua função;
7. Podar, plantar e regar folhagens, árvores, grama, flores, entre outros, em parques, jardins e logradouros públicos;
8. Auxiliar no preparo da argamassa, concreto e nos serviços de pavimentação, carregando materiais, equipamentos e ferragens pecu-
liares ao trabalho;
9. Executar Serviços de limpeza de terrenos;
10. Auxiliar na execução de pequenos trabalhos e reparos como montagem e desmontagem de andaimes, palcos, instalações de tubu-
lações e outros similares;
11. Executar serviços de horta, virando e adubando a terra, capinando, plantando, transplantando mudas de verduras e legumes e 
regando os canteiros quando necessários;
12. Auxiliar nos serviços de manutenção e reparo das viaturas municipais;
13. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
14. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
15. Executar outras atividades correlatas.

Fiscal de
Obras,
Posturas
e
Meio
Ambiente

1. Elaborar e desenhar croquis na sua área de especialização, realizando estudos, levantamentos e efetuando cálculos que se fizerem 
necessários;
2. Fiscalizar as obras de construção civil executadas pelos munícipes, visitando-as para verificar se as mesmas estão sendo construídas 
de acordo com o projeto aprovado segundo o Plano Diretor, Código de Obras e Edificações, Código de Posturas municipais e as normas 
técnicas vigentes;
3. Fiscalizar à conduta dos munícipes em áreas de preservação ambiental e quando necessário intimar, comunicar, embargar e autuar 
as condutas que não estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos;
4. Aplicar de forma eficiente a legislação nacional estipulada pelo Governo Federal sobre o meio ambiente;
5. Atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma necessária para aprovação dos planos e projetos de construção, demoli-
ção, reforma etc.., a fim de que atenda às normas técnicas e regulamentos administrativos;
6. Fiscalizar obra para fins de concessão de “habite-se”, visitando-as para verificar se foram construídas, de acordo com o projeto apro-
vado pelo Município;
7. Intimar, comunicar, embargar e autuar as obras que não estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos;
6. Determinar o cumprimento das posturas municipais que estão sob sua competência;
8. Elaborar relatórios das atividades de sua área de atuação;
9. Informar processos referentes à construção, renovação de alvará, substituição de projetos, cancelamento de autos de infração, con-
sulta de viabilidade, desmembramento, transferência de responsabilidade técnica, transferência de proprietário, aprovação de projeto, 
acréscimo e reforma, reconsideração de despacho, legalização, certidão de demolição e providências diversas etc..
10. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
11. Informar Processos referentes a extração e utilização de Reservas Minerais do Município;
12. Fiscalizar a conduta dos Munícipes conforme as determinações do Convênio com o Departamento Nacional de Produção Mineração 
- DNPM;
13. Executar outras atividades correlatas. 
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Fiscal de Tributos 
Municipais

1. Fiscalizar o cumprimento da obrigação principal e das obrigações acessórias em relação ao ISS, IPTU, ITBI, contribuição de melhoria, 
taxas instituídas pelo Município em razão do exercício do poder de polícia municipal ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços 
públicos e divisíveis, prestados aos contribuintes ou postos a sua disposição, e quaisquer outros tributos ou contribuições, existentes ou 
que venham a ser instituídas em favor do Município, podendo para tanto:
a) exercer a fiscalização sobre todas as pessoas, físicas ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive sobre os responsáveis tributários e 
as que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal;
b) proceder ao exame e verificação de mercadorias, livros fiscais e contábeis, notas fiscais de serviço, notas ficais, comprovantes de 
recolhimento de tributos, arquivos físicos ou magnéticos, equipamentos de processamento de dados, papéis e efeitos comerciais ou 
fiscais, de quaisquer pessoas, em especial contribuintes e responsáveis tributários, e demais documentos necessários à fiscalização dos 
tributos municipais;
c) apreender livros, arquivos físicos ou magnéticos, equipamentos de processamento de dados, documentos, papéis e efeitos comer-
ciais ou fiscais, mercadorias, podendo também nomear depositário do que for apreendido;
d) proceder à constituição do crédito tributário do Município, quando o mesmo deva ser constituído de ofício;
e) decidir quanto aos pedidos de crédito Tributário do Município, quando o mesmo deva ser constituído de ofício;
f) intimar o contribuinte ou responsável tributário a apresentar, perante a repartição fazendária, livros, arquivos, documentos, papéis e 
efeitos comerciais ou fiscais, bem como informações ou comunicações, verbais ou escritas, de interesse da Administração Tributária;
g) intimar o contribuinte ou responsável tributário a comparecer perante a repartição fazendária;
h) solicitar a apresentação, em juízo, dos livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, quando houver negativa 
em apresentá-los, sem prejuízo da comunicação ao Ministério Público, por conduta criminal tipificada em lei federal;
i) requisitar o auxílio da força pública estadual ou federal, civil ou militar, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas 
funções, ou, em decorrências delas, quando seja necessário à efetivação de medidas previstas na legislação tributária, ainda que não 
se configure fato definido em lei como crime ou contravenção;
j) fiscalizar na rede arrecadadora os controles e comprovantes relativos à arrecadação de tributos municipais;
k) expedir intimações, lavrar termos de início, de prorrogação ou de término de fiscalização, de ocorrência, de verificação fiscal e de 
apreensão, bem como quaisquer outros procedimentos necessários à formalização da ação fiscal;
l) desenvolver quaisquer outras atividades, não especificadas anteriormente, e relacionadas com a fiscalização de tributos municipais;
2. Verificar, em relação aos contribuintes do ICMS estabelecidos no território do Município, a Declaração de Informações Econômico 
Fiscal - DIEF e a apuração do valor adicionado, com o propósito de assegurar a integridade dos valores pertencentes ao Município na 
arrecadação do referido tributo ( CF/88, art.158, IV);
3. Promover o intercâmbio de informações de natureza fiscal, com outros Municípios, com o Estado e a União, na forma autorizada pela 
legislação;
4. Manter sigilo sobre suas atividades, na forma em que estabelecido pela legislação pertinente;
5. Participar de Comissões Fiscais, quando solicitado pela Chefia, para estudar o interditamento de estabelecimentos que funcionem 
irregularmente, bem como de grupos de trabalho para a realização de quaisquer outras atividades que necessitem de conhecimento 
técnico relativo a sua área de atuação;
6. Orientar os contribuintes e responsáveis tributários, quanto às suas obrigações tributárias principal e acessórias, no que se refere a 
escrituração dos livros fiscais e demais registros legais, ao recolhimento dos tributos e outras informações pertinentes;
7. Atender a plantões fiscais, de acordo com a escala e horários estabelecidos, com o propósito de assistir os contribuintes, respon-
sáveis e demais interessados, no que diz respeito à interpretação e aplicação uniforme, eficaz e eqüitativa da legislação tributária 
municipal;
8. Proceder a auditorias e fiscalizações especiais, quando determinadas pela chefia;
9. Informar os processos contenciosos decorrentes do lançamento de créditos tributários municipais, especialmente aqueles constituí-
dos de ofício;
10. Informar o Ministério Público relativamente a atos e fatos apurados em processo de fiscalização que, em tese, constituam crimes 
contra a ordem tributária;
11. Apresentar sugestões visando o aperfeiçoamento da legislação tributária;
12. Elaborar relatórios mensais de suas atividades;
13. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
14. Executar outras atividades correlatas. 
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Agente Operacio-
nal III (Operador 
de Máquinas)

1. Operar máquinas de terraplanagem ou pavimentação tais como: motoniveladora, pá-carregadeira, retroescavadeira, tratores, rolo 
compacto, escavadeira hidráulica, entre outras, bem como operar máquina de usina asfáltica e britador fixo de pedra;
2. Dirigir caminhões e utilitários, conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, 
para efetuar o transporte de cargas;
3. Executar serviços de corte, aterro, limpeza e nivelamento de terrenos e vias públicas;
4. Espalhar aterro, areia, pedra britada, cascalho asfáltico, executando a compactação através de máquina apropriada;
5. Abrir e limpar valas e canais para melhoria do sistema de drenagem, utilizando equipamento apropriado;
6. Carregar caminhões e silos de usina asfáltica e pedras, utilizando máquina carregadeira;
7. Operar máquina perfuradora, acionando e controlando os dispositivos de comando, para executar serviços de perfuração de rocha 
efetuando orifícios destinados a colocação de cargas explosivas;
8. Operar usina asfáltica e britador fixo de pedra, abastecendo-a, acionando-a e controlando seu funcionamento a fim de preparar pré 
misturado a frio e ou saibro para pavimentação e conservação de ruas e estradas;
09. Acionar o motor da máquina, manipulando os contatos de ignição e os controles do painél de força para fazer girar o misturador de 
asfalto ou brita;
10. Controlar o andamento das operações, observando no contador o tempo de mistura e registrando o número de misturas efetuadas, 
para dar execução ao programa de produção;
11. Acionar as correias transportadoras para que os agregados cheguem ao britador para obtenção de brita graduada;
12. Descarregar o asfalto frio ou brita graduada, abrindo a comporta do misturador para despeja-lo no veículo de transporte;
13. Conservar o veículo, levando, fazendo limpeza, ajustes e pequenos reparos necessários;
14. Ajudar na carga e descarga, quando necessário;
15. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos;
16 Executar outras atividades correlatas. 

Agente Operacio-
nal III (Agente 
de Manutenção e 
Obras)

1. Instalar peças de madeira, como forros, assoalhos, janelas, divisórias e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados;
2. Reparar elementos de madeira, substituindo peças, fixando peças soltas para recompor a estrutura;
3. Executar serviços de cortes, lixamento das peças de madeira a serem utilizadas;
4. Preparar e executar serviços de estrutura de concreto em obras civis, conforme o projeto;
5. Colocar telhas e outros materiais para cobertura;
6. Fazer caixas de captação e muros de arrimo;
7. Rebocar e chapiscar paredes e muros em geral, construir alicerces para formar bases de paredes, muros e construções similares;
8. Executar trabalhos de manutenção corretiva de instalações, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos 
sanitários, manilhas e outras peças;
9. Montar, instalar, reparar e desobstruir tubulações de redes de esgoto e sistemas hidráulicos;
10. Armar e desarmar andaime de madeira ou metálicos para execução da obra desejada;
11. Preparar e pintar superfícies internas e/ ou externas, rapando-as e cobrindo-as com aplicação de tinta;
12. Colocar e fixar Planos de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores;
13. Testar os circuitos da instalação para detectar partes ou peças defeituosas;
14. Instalar, reparar e/ou recondicionar aparelhos elétricos em geral, de uso da administração municipal;
15. Reparar câmaras de ar e substituir pneus de veículos de frota municipal;
16. Lubrificar e abastecer veículos,. Injetando ou trocando óleo ou graxa lubrificante, utilizando os equipamentos apropriados;
17. Verificar Nível de óleo dos veículos, bem como retirar e limpar filtros, verificar nível de água da baterias, radiador, fazendo a calibra-
gem dos pneus e lavando o veículo;
18. Executar e recuperar a pavimentação de paralelepípedos e/ou lajotas;
19. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
20. Executar outras atividades correlatas.

Engenheiro (Civil)

1. Analisar projetos de construção, legalização e reforma de edificações, parcelamentos de solo e obras viárias, inclusive pontes, con-
frontando a documentação e plantas inclusas no processo com as normas e determinações do Plano Diretor, Código de Obras, Legisla-
ção Municipal e as normas técnicas vigentes;
2. Fornecer informações para emissão de certidões diversas na área de urbanismo, quando solicitadas pelos munícipes;
3. Atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma necessária para aprovação dos planos e projetos de construção, demoli-
ção, reforma etc.., afim de que atenda às normas técnicas e regulamentos administrativos;
4. Acompanhar e fiscalizar obras, realizar vistorias em ruas, servidões, edificações e demais serviços correlatos;
5. Elaborar projetos e orçamentos de obras em ruas, estradas, servidões, edificações e demais serviços correlatos;
6. Apoiar técnicamente os demais órgãos da Administração Municipal quando necessário;
7. Emitir laudos de avaliação de terrenos e edificações, formulando pareceres técnicos para efeitos indenizatórios e questões correlatas;
8. Supervisionar levantamentos de ruas e servidões, com o objetivo de encaminhar os processos reivindicantes e definir propostas 
técnicas;
9. Orientar nas solicitações de levantamentos topográficos e serviços afins, com o objetivo de melhor atender os pleitos;
10. Analisar e dar parecer técnico sobre a viabilidade de uso e ocupação do solo;
11. Desenvolver pesquisas, estudos e projetos nas áreas de construção civil, sistema viário e transporte coletivo;
12. Elaborar relatórios diversos em suas áreas de atuação;
13. Atender ao público em assuntos relativos a prestação de serviços da Administração Municipal;
14. Participar das atividades realizadas em grupos de trabalho interdisciplinar, representando a municipalidade, em assuntos vinculados 
à sua área de atuação;
15. Realizar fiscalização de obras rodoviárias, orientando e determinando os serviços, quando a obra for contratada com terceiros;
16. Encaminhar à Administração Municipal os projetos de parcelamento para definição de áreas verdes e sistemas viários, os projetos 
de edificação para definição de acessos e estacionamentos, e os que exigirem estudo específico de localização;
17. Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho;
18. Executar outras atividades correlatas.
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Fonoaudiólogo

1.Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento de problemas de comunicação escrita e oral, voz e audição do servidor 
público;
2. Atender em nível individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refletem e/ou decorrem das relações de má utilização da 
voz, na comunidade em geral;
3. Articular com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do Município a implantação de projetos na área de Fonoaudiologia;
4. Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição;
5. Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação escrita e oral, voz e audição, da população em geral;
6. Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo nas unidades escolares aspectos preventivos ligados a assuntos 
fonoaudiológicos, inclusive da APAE, caso haja convênio firmado pela municipalidade com esta entidade;
7. Dar pareceres fonoaudiológicos, na área de comunicação escrita e oral, voz e audição;
8. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com a comunidade;
9. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamento e higiene bucal;
15. Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações 
Integradas de Saúde e Fonoaudiologia;
16. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho;
17.Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho;
18.Executar outras atividades correlatas.

Nutricionista

1. Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto às equipes locais de saúde, das unidades da região correspondente, essenciais ao plane-
jamento, estabelecendo objetivos e metas para o serviço de saúde, especialmente no que se refere as atividades inerentes à alimenta-
ção e nutrição;
2.Prestar atendimento ambulatorial de dietoterapia à população, garantindo o registro das consultas e elaborando os movimentos 
referentes as estas consultas;
3.Implementar as ações de saúde pública, de acordo com as diretrizes municipais de saúde, e participar das atividades programáticas 
intrainstitucionais e interinstitucionais;
4.Elaborar, junto aos profissionais de saúde local, regional de central, estudos e padronização relativas as atividades de nutrição e 
alimentação, buscando o aperfeiçoamento contínuo dos manuais de condutas dos serviços municipais de saúde;
5.Coordenar e supervisionar os Programas de Suplementação Alimentar (PSA), implantados na rede de saúde, articulando-se com as 
demais instituições envolvidas no programa, segundo as diretrizes municipais de saúde;
6.Administrar o PSA, prestando contas do consumo de alimentos do número de beneficiários, dos desligamentos, etc., às demais enti-
dades envolvidas no programa;
7.Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à população de acordo com as diretrizes municipais de saúde;
8.Participar de projetos de pesquisas que envolvam a ciência da Nutrição;
9.Emitir Parecer Técnico, quando solicitado, em assuntos relacionados à área de alimentação e nutrição;
10.Promover orientações junto aos órgãos municipais quanto à escolha, aquisição e estocagem de alimentos, bem como quanto à 
preparação, higiene de conservação dos mesmos;
11.Inspecionar, junto aos órgãos que preparam merendas e alimentos, o processamento dos mesmos, os equipamentos utilizados na 
sua elaboração e a qualidade dos insumos e ingredientes utilizados;
12.Elaborar dietas para programas de merenda ou suplemento alimentar e assemelhados e inspecionar o seu cumprimento;
13.Elaborar e desenvolver o treinamento de pessoal encarregado de preparar merendas e alimentos, observando o nível de rendimento, 
habilidade e higiene;
14.Disseminar técnicas de nutrição e alimentação, através de cursos, palestras e outros eventos assemelhados;
15.Estudar os hábitos alimentares e o estudo nutricional da população, propondo medidas que visem a erradicação da desnutrição e 
deficiência alimentar;
16. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;
17. Executar outras atividades correlatas. 

Instrutor de 
Música

1. Planejar e ministrar aulas, orientando ao aprendizado de instrumentos musicais;
2. Elaborar programas e planos de cursos, atendendo ao avanço da tecnologia educacional;Contribuir para o aprimoramento da qualida-
de de ensino;
3. Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com os parâmetros estipulados pela Diretoria de Desporto e Cultura;
4. Estabelecer formas alternativas para os alunos recuperarem horários perdidos;
5. Zelar pela aprendizagem do aluno;
6. Desenvolver programas culturais para apresentação à comunidade do aprendizado dos alunos;
7. Colaborar com o aprimoramento músico-cultural da comunidade;
8. Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de seus alunos;
9. Zelar pela disciplina do material docente;
10.Executar outras atividades correlatas. 
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Marlene de Fátima Pessoa Machado 
Foitte

José Luis Silva

José Carlos Nenevê Cordeiro

5. Relação de Servidores Municipais - Agente Operacional I, con-
vocados para prestar serviço como Zeladora para limpeza das sa-
las de aula da Escola Estadual de Educação Básica Lebon Régis, a 
partir das 07:45 horas até o término da limpeza, quando da reali-
zação do Concurso Público Municipal nº 01/2003, a ser realizado 
em 15 de fevereiro de 2003, tendo como local as dependências da 
escola já mencionada.

Nome Assinatura

Marli Lucia M. Carvalho

Maria Orinda Fernandes

6. Relação de Servidor Municipal - Chefe do Serviço de Planeja-
mento Urbanístico, convocado para prestar serviço como Fiscal 
na prova prática de Pedreiro do Concurso Público Municipal nº 
01/2003, a ser realizado em 15 de fevereiro de 2003, na Garagem 
Municipal desta Prefeitura, a partir das 09:00 até o término das 
provas práticas.

Nome Assinatura

Manuel Vieira Piske

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, CONVOCA Vossa Senhoria 
para prestar serviço exercendo a função de fiscal no Concurso 
Público Municipal nº 01/2003, o qual realizar-se-á no próximo dia 
15 de fevereiro de 2003, tendo como local a Escola de Educação 
Básica Lebon Régis, a partir das 07:45 horas até as 13:00 horas.

Campo Alegre “SC”, 13 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, CONVOCA Vossa Senhoria 
para prestar serviço exercendo a função de fiscal no Concurso 
Público Municipal nº 01/2003, p qual realizar-se-á no próximo dia 
15 de fevereiro de 2003, tendo como local a Escola de Educação 
Básica Lebon Régis, à partir das 07:45 horas até as 13:00 horas.

Campo Alegre “SC”, 13 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

PARA PUBLICAÇÃO NO MURAL DA PREFEITURA, CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES, CASA DA CULTURA E IPRECAL

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Edital de Concurso Público - nº 001/2003

RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2003

O Prefeito Municipal de Campo Alegre Homologa e Torna Público 
a lista de candidatos e respectivas notas referentes ao Concurso 
Público Nº 001/2003.

Professor - 05 vagas

Inscrição Nome Candidato
Prova 
Escrita

Títulos
Nota 
Final

Classifi-
cação

207 Regina Telma Kobus 4,43 3,00 7,43 1º

1. Relação de Servidores Municipais convocados para prestar ser-
viço de Fiscal no Concurso Público Municipal nº 01/2003, o qual 
será realizado em data de 15 de fevereiro de 2003, na Escola Es-
tadual de Educação Básica Lebon Régis, a partir das 07:45 horas 
até as 13:00 horas.

Nome Assinatura

Auriene Roepke

Dr. Pierre Andrade dos Santos

Lílian Terezinha Bartsch

Marli de Fátima Z. Dreveck

Rosana Emília Greipel

Luis Carlos Cothovisky

José Mauro Schwarz

Lucimara Prestes de Souza Idalêncio

Silmara M. Wollner

Sandro Orival Maciel

Denílson de Souza Bandeira

José Bagnhuck

Maria Elisabeth S. do Amaral

Vera Barcos Oliver

Maria Angélica Foitte

Maria de Lourdes Piske

Márcio Marcelo Munhoz

Maurene Tereza Cubas

Dagmar Denise Ribeiro Petris

Maria Maurene O. May

Maria Ivone Munhoz

Leila de Cássia Munhoz Largura

Rosilda Denise Hansen

2. Pessoa designada para prestar serviço no horário das 07:30 
horas às 09:30 horas em frente à Escola Municipal de Educação 
Básica Maria José Duarte Silva Bernardes, para comunicar que as 
provas do Concurso Público serão realizadas na Escola Estadual de 
Educação Básica Lebon Régis.

Nome Assinatura

Glênio Kestering

3. Relação de Servidores Municipais convocados para prestar ser-
viço de Motorista no Concurso Público Municipal nº 01/2003, o 
qual será realizado em data de 15 de fevereiro de 2003, na Escola 
Estadual de Educação Básica Lebon Régis, a partir das 07:45 ho-
ras até as 13:00 horas.

Nome Assinatura

José Eurides Cordeiro da Cruz

Valmir Adão de Souza Luz

4. Relação de Servidores Municipais membros da comissão do 
Concurso Público Municipal nº 01/2003, o qual será realizado em 
data de 15 de fevereiro de 2003, na Escola Estadual de Educação 
Básica Lebon Régis, convocados para prestarem serviços a partir 
das 07:45 horas até as 13:00 horas.

Nome Assinatura

Rosani A. da Silva Scholze

Maria Cristina Marciniak Munhoz
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293
Tania Aparecida Dam-
bros

Faltou

Professor de Ed. Física - 02 vagas

Inscrição
Nome Can-
didato

Prova 
Escrita

Títulos Nota Final
Classifica-
ção

056
Adriana 
Von Doko-
nal

2,57 1,20 3,77 Reprovado

134
Agnaldo 
Gonzaga 
Willemann

2,80 0,00 2,80 Reprovado

Nutricionista - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

084 Cinthia Christoffel 7,67 1º

263 Juliana Bento Antoniutti 7,33 2º

182 Tatiane Barcellos 7,33 3º

120 Alessandra Edwiges Boldt 7,00 4º

221 Sabrina Marielle Laska 6,33 5º

020 Raquel de Castro Monteiro 6,33 6º

358 Simone Silva da Costa 6,00 7º

063 Ana Paula Pelágio Pujol 6,00 8º

021 Luciana Zamoner Moreira 5,33 9º

400 Kelly Maile Lehrer 5,33 10

085 Adriana Hoffmann 5,33 11

147 Raquel Cristina Becker 5,33 12

118 Adriane Luckow 5,00 13

223 Andréia Motta 4,67 14

391 Fabiana Martin Baramarchi 4,67 15

149 Adriana Maria Locateli 4,33 16

032 Elizabete Souza dos Santos 3,67 Reprovado

Instrutor de Música - 03 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

265 Fabiola Scheffer 8,00 1º

144 Lidiane Tascheck 6,80 2º

184 Raquel Bayerl 6,40 3º

143 Maria Luisa Noriller 6,00 4º

213 Julio Cesar Vargas 5,20 5º

230 Elvis Alexsandro Vier 5,20 6º

284 Marilia Scheffer 4,80 7º

399 Mauro Luis Scholze Faltou

Engenheiro (Civil) - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

090 Anderson Hinke 6,00 1º

340 Laercio Telles 5,67 2º

137 Claudia Elisa Hinsching Pirath 5,67 3º

261 Scheliga Monia Foitt 5,67 4º

103 Gabrielle Maske Koch 5,00 5º

116 Paulo Roberto Rodrigues 5,00 6º

197 Silvia Riolon 4,67 7º

026
Claudia Roberta Karvant 
Drancka

4,20 3,00 7,20 2º

209
Maria Doralice Sestrem 
Arbigaus

3,97 3,00 6,97 3º

333
Adriana Tascheck 
Schreiner

3,97 3,00 6,97 4º

018 Luzia Kobus 3,97 3,00 6,97 5º

257
Raquel Fernandes 
Ramiro Slaminsky

3,73 3,00 6,73 6º

260 Jucelia Travinski 3,50 3,00 6,50 7º

135 Tatiane Schroeder 3,50 3,00 6,50 8º

189
Bernadete Teresinha 
Schuta

3,27 3,00 6,27 9º

065
Lourdes Doroteia Dzie-
dzic Augustin

3,03 3,00 6,03 10

114 Gerson Engler 3,03 3,00 6,03 11

252
Michele Thatiane 
Dirksen

3,03 3,00 6,03 12

332 Zenaide Idalencio 2,80 3,00 5,80 13

121 Sandra Paula Schwedler 3,27 2,40 5,67 14

183 Sonia Walter 2,57 3,00 5,57 15

398 Rosi Mery Bail 2,57 3,00 5,57 16

123
Alvasili Terezinha 
Camargo

2,33 3,00 5,33 17

052 Aline Cristiane Friedrich 2,33 3,00 5,33 18

176
Rosemeri Ferreira da 
Cruz

2,33 2,40 4,73 19

074 Michele Alexi 2,80 1,68 4,48 20

150 Ana Luiza da Cruz 3,03 1,20 4,23 21

036 Cintia Maria Hornick 2,10 1,92 4,02 22

022 Rita Zezotko 3,97 0,00 3,97
Reprova-
do

321 Joelise Iensen 3,73 0,00 3,73
Reprova-
do

351 Kely Cristiane Friedrich 2,33 1,20 3,53
Reprova-
do

291
Eliara Schadeck Blasko-
vski

3,50 0,00 3,50
Reprova-
do

132 Mariazinha Martins 3,03 0,00 3,03
Reprova-
do

267 Mira Wolter 3,03 0,00 3,03
Reprova-
do

370 Cassia Rita Martins 3,03 0,00 3,03
Reprova-
do

019 Eliéden Cristina Bauer 2,80 0,00 2,80
Reprova-
do

050
Juliana Terezinha dos 
Santos

2,80 0,00 2,80
Reprova-
do

206
Marines Ferreira de 
Mello do Amaral

2,80 0,00 2,80
Reprova-
do

001
Liriane Friedrich 
Stahelin

2,57 0,00 2,57
Reprova-
do

110 Marcela Sell 2,57 0,00 2,57
Reprova-
do

113 Natália Woyciechosky 2,57 0,00 2,57
Reprova-
do

365
Eva Neide Fernandes 
Barba

2,33 0,00 2,33
Reprova-
do

374 Rosecleia Schutzler 2,33 0,00 2,33
Reprova-
do

061
Karla Angelica Silva 
Santos

Faltou

124 Rafaela Hummelgen Faltou
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Fisioterapeuta - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

161 Sabrina Graziela Weber 7,33 1º

014 Daniela Carla Bresola 7,33 2º

309 Ana Kellin Stach 7,33 3º

306 Simone Nascimento Tomaselli 7,33 4º

095 Isabel Cavassin 7,33 5º

297 Christiany Schramm Pereira 7,00 6º

244 Adriana Carbonera Andrade 7,00 7º

258 Jair Nunes 7,00 8º

096 Daniela Nicknich 6,67 9º

175 Deniclara Brocardo 6,67 10

276 Kelly Regina Comelli 6,33 11

179 Maryanne de Almeida Viana 6,33 12

126 Shirlei Pickusch 6,33 13

060 Elaine Lichtblau 6,33 14

268 Joari Stahlschmidt 6,33 15

046 Fabiola da Silveira 6,33 16

193 Tatiana Neidert 6,00 17

068 Karina de Fatima Rudnick 6,00 18

062 Giselle Miranda 6,00 19

145 Bethania Berteli 6,00 20

117 Gustavo Henrique Fendrich Batista 6,00 21

384 Juliano Benedito Decarte 5,67 22

030 Aline Souza 5,67 23

376 Rubian Ataís Lada 4,67 24

253 Sueli de Lourdes Leoni 4,67 25

239 Carina Maria Pfeffer 3,67 Reprovado

302 Angela da Silva Purim 3,67 Reprovado

Odontólogo - 02 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

364 Marcelo de Oliveira Cesa 8,57 1º

259 Rafael Cury Cecato 8,29 2º

044 Jessica Fischer 8,29 3º

236 Marianne Frank 7,71 4º

269 Heron Eber Stradioto 7,71 5º

165 Laisa Ziehlsdorff 7,71 6º

081 Willian Cesar Ziembikiewcz 7,71 7º

071 Ana Camila Rosemback 7,71 8º

106 Jean Charles Leoni 7,71 9º

331 Ana Paula Toesca Espinhosa 7,43 10

006 Luciane Falkowski Bertoldi 7,43 11

053 Ivana Vicente 7,43 12

058
Carla Ranha de Almeida Coe-
lho Justo

7,14 13

045 Rodrigo Sergio de Campos 7,14 14

282
Lorimar Lucidoro de Souza 
Freitas

7,14 15

040 Alexandre Braulio Cordeiro 7,14 16

153 Daniela Trapp 7,14 17

303 Barbara Poffo 6,86 18

350 Rodrigo Constantino Luiz 6,86 19

Fonoaudiólogo - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

229 Lais Marion Steffen 6,00 1º

227 Grasiela Gilgen 6,00 2º

237 Daniela da Rosa 6,00 3º

337 Elaine Cristina Bastos 5,67 4º

129 Luciana Raquel Maximo 5,67 5º

240 Nadia Luiza Rauen 5,33 6º

390
Marioni Aparecida Murara 
Fagundes

5,00 7º

064 Cassia Alves Vaz 4,33 8º

349 Debora Leticia Prim 4,33 9º

211 Irene Terezinha Pila 4,00 10

Assistente Social - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

389 Viviane Marta Berlotto de Miranda 6,00 1º

185 Imelda Julia Watzko 6,00 2º

122 Tais Spezia 6,00 3º

168 Maria Lucimar Paul Wzoreck 5,67 4º

274 Juliana Cristina de Oliveira 5,67 5º

152 Karina Ercilia Gadotti 5,33 6º

226 Dioceli Aparecida Kornatzki 5,00 7º

086 Tatiana Miranda Baeumle 5,00 8º

300 Luciana Alves de Lima 4,67 9º

212 Maria Marli Marko 4,00 10

357 Vilmar Niejelski 3,67 11

169 Alessandra Cris Bossei da Silva Faltou

Técnico de Nível Médio (Processamento de Dados) - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

324 Zurita Maria Pacheco Haas 7,33 1º

070 André Luiz Niemeyer 7,00 2º

Médico I - Clínico Geral - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

078 Monica Haase Krause 4,80 1º

Médico II - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

248
Erwin Franz Gattringer 
Filho

5,60 1º

Enfermeiro - 02 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

256 Cristiane Dias 7,00 1º

024
Adriana Cordeiro Lopes 
Pereira

6,33 2º

347 Ana Claudia Koerich 6,33 3º

009 Renata da Silva 5,67 4º

035 Elisa Maria Rossetti 5,67 5º

242 Flávia Nunes Patrício 5,33 6º

164 Angela Schier Faltou
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336 Vera Lucia Chibelski Faltou

Agente Administrativo II - 02 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

323 Regiani Noeli Demothi 7,14 1º

005 Katia Mucelin 7,14 2º

243 Anselmo Luis Reinert 6,57 3º

363 Lucielle Karolyne Cubas 6,29 4º

188 Dirlene Schwartz 6,29 5º

196 Rosilete Cristina Hansen 6,29 6º

378 Veronica da Cruz de Siquerira 6,00 7º

345 Célia Regina Reckziegel Grosskopf 6,00 8º

295 Eveneidi Cordeiro 6,00 9º

166 Paulo Sérgio Machado 6,00 10

328 Robson Richard Duvoisin 5,71 11

210 Suzana Beatriz Kotovicz 5,71 12

091 Rosangela de Fátima Peng 5,43 13

002 Sonia Bernardo Cordeiro 5,43 14

379 Maria de Lourdes Gorniack 5,43 15

280 Rudnei Ribeiro 5,43 16

076 Salete Elingen 5,43 17

343 Marili Teresinha Sadowski 5,14 18

356 Carla Marion Detroz 5,14 19

341 Karla Eliza Holtz 5,14 20

216 Giovana Denise Munhoz 5,14 21

192 Renata Francine Rudnick 5,14 22

372 Maria Caludete de Melo 5,14 23

277 Cesar Eloir Moura 5,14 24

222
Sue Helen Cristiane Cardoso 
Chyczy

4,86 25

318 Glaucie Marilia Mey 4,86 26

344 Andressa Cristina Brandemburg 4,57 27

198 Soeli Maria Zacaluzne 4,57 28

111 Flavia Soppa de Brito 4,57 29

003 Cleidi Cordeiro 4,57 30

359 Roseli Rufino 4,57 31

361 Janice Antonia Milcevsky 4,57 32

246 Karina da Costa Hansen 4,29 33

054 Regiane Cristina Hubner 4,29 34

215 Leandro Creipel 4,29 35

366 Luci Leidi Odia 4,29 36

326 Bruno Alexandre Brunello 4,29 37

011 Ederson Idalêncio 4,29 38

272 Luiza Reckziegel Roepke 4,00 39

067 Jailson Luiz Rocha 4,00 40

031 Elaine Cristina Munhoz 3,71 Reprovado

174 Sandro José Cardoso de Meira 3,71 Reprovado

251 Sara Reinhardt 3,71 Reprovado

383 Lauro Odair Kerscher 3,71 Reprovado

115 Eduardo Rodrigo Fernandes 3,43 Reprovado

037 Heculano Batista Moreira 3,14 Reprovado

380 Greti Regina Odia Cordeiro 3,14 Reprovado

396 Berenice Aparecida Antunes 3,14 Reprovado

059 Marcelo João Justo 6,86 20

105 Clever Vinicius Schreiner 6,86 21

047 Erika de Castro Sabbanelli 6,86 22

401 Larissa Aniela Pedro 6,86 23

371 Róger Müller Muniz 6,86 24

140 Sandro Barasuol Lanzarin 6,86 25

008 Cintia Delur de Bettio 6,86 26

278 Ricardo Rafael Koch 6,57 27

283 Jaysson Antonello 6,57 28

152 Paulo Alexandre Soubhia 6,57 29

128 Leila Maria Zimmermann 6,57 30

385 Renata Ramos Roberti 6,57 31

388 Fabiano Grahl de Souza 6,57 32

138
Ricardo Antonio Pereira Cunha 
Castro

6,29 33

342 Fabíola Menegat 6,29 34

127 Leonard Melchert 6,29 35

043 Roberto Alves de Lima 6,29 36

238
Edgard Magalhães Araujo Goes 
Junior

6,29 37

142
Fabio Barduzzi Rodrigues da 
Costa

6,00 38

141 Soraya Rolim Mouammar 6,00 39

075 Mário Cesar Lietz 5,71 40

041 Noadia Gonçalves Ferreira Faltou

042 Wesley Amador Faltou

079 Rosimere Santichio Pegoraro Faltou

Técnico de Nível Médio (Técnico em Enfermagem) - 06 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final
Classifica-
ção

208 Elizandra Fernandes 7,67 1º

171 Erica Pfau 7,33 2º

217 Rosecleia Bruske Jung 7,00 3º

228 Sirlone de Souza 6,67 4º

275 Mirian Gisele de Aguiar 6,67 5º

304 Vanessa Miriam Neubauer 6,33 6º

392 Rosangela Uhlig 6,00 7º

279 Elair Pinheiro Hack 6,00 8º

289
Angela Sofia Piekarski de 
França

6,00 9º

177 Maria Almeri de Farias 5,67 10

325 Rozi Maria Joaquim 5,33 11

270 Rita Terezinha Pereira Comin 5,33 12

386 Tatiane Lima Nascimento 5,33 13

199 Izaura de Fatima Sutil Ebert 5,00 14

190 Maria de Lurdes Candido 5,00 15

107 Andreia Golçalves Antonio 5,00 16

148 Andrei Rogério Trindade 5,00 17

136 Tania Mara Correa de Miranda 5,00 18

241 Ana Maria dos Santos Herbst 4,67 19

200 Luciane Ribeiro de Amaral 4,67 20

131 Maria Goreti Bastos 4,00 21

246 Thais Rafaela Lesnhak 4,00 22

034 Nilza Aparecida Bauer 4,00 23



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

233 Teresinha Nogueira de Lima 7,14 29

286 Ana Claudia Macedo 7,14 30

108 Fabiana Cristina Meister 7,14 31

093 Carla Simone Bernardes 6,86 32

089 Andressa Regina Linzmeyer 6,86 33

285 Clarice Maria Munhoz da Cruz 6,86 34

360 Mirely Fagundes 6,86 35

387 Daniela Kerscher 6,86 36

219 Sueli Angela Michalski 6,57 37

367 Solange Aparecida Casanova 6,57 38

048 Rosangela Kerscher 6,57 39

013 Paula Laurita Ribeiro 6,57 40

381 Maria Aparecida de Melo 6,57 41

214 Elaine Reiser 6,29 42

307 Solange Aparecida Idalêncio 6,29 43

330 Sandra Schwarz 6,29 44

353 Yeda Maria Pacheco 5,71 45

033 Iara Neide de Oliveira 5,71 46

028 Adriana Gomes da Silva 5,71 47

312 Ana Lucia Piski Franco 5,71 48

051 Vanessa Aparecida do Prado 5,43 49

294 Elenice Mickus 5,43 50

083 Eliane Macedo 5,14 51

170 Elisângela Aparecida Siqueira 5,14 52

231 Nicimara Amorim Cunha 4,57 53

235 Andrea Santana 4,57 54

155 Geamine de Souza Freitas 4,00 55

Fiscal (de Obras, Posturas e Meio Ambiente) - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato
Nota 
Final

Classificação

080 Acácio Anderson Drosczaka 6,40 1º

249 Sergio da Costa 6,40 2º

203 Vilson de Souza 6,00 3º

287
Adriane dos Santos Tavella 
Ferrari

Faltou

Agente Operacional I (Auxiliar Operacional) - 10 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

015 Fabiano Simiano 8,33 1º

159 Osmauri Batista dos Anjos 5,67 2º

016 Renato Feliciano 5,33 3º

007 Marcos Alves dos Santos 3,67 Reprovado

073 Amilton Alves 3,67 Reprovado

292 Lisandro de Almeida Coelho 3,67 Reprovado

082 Reinoldo Ramiro Renner Faltou

158 Reneu Davi da Fonseca Faltou

Agente Operacional I (Aux. de Serviços Gerais) - 02 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

039 Sirlei Aparecida Carvalho 9,33 1º

100 Glaci Pereira 8,67 2º

377 Solange Garcia 8,67 3º

362 Ivana Cristiane Adolph Martins 2,86 Reprovado

094 Andressa Aparecida Piske 2,57 Reprovado

281 Jane Michele Barbosa 2,57 Reprovado

339 Ederson Luiz Boettger 2,29 Reprovado

Fiscal (Tributos) - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

205 Cristiane Stolle 7,33 1º

162 Luciano Goslar 6,00 2º

375
Leriano Antonio Honório de 
Souza

5,67 3º

314 Alexandre Pykosz 5,67 4º

097 Roberto Correa da Silva 5,67 5º

394 Francisco nivaldo Hack 5,33 6º

305 Arlete Schadeck 5,33 7º

299 Paulo Alexandre Christoff 4,67 8º

125 Jean Carlos Fuckner 4,00 9º

335 Elisabete Kowalczuck 4,00 10

191 Airton Martins 3,67 Reprovado

393 Terezinha Aparecida Franco 3,67 Reprovado

163 Sérgio Osmar Schloegl 3,33 Reprovado

218 Jose Arildo Arbigaus 3,33 Reprovado

Auxiliar de Odontologia - 04 vagas

Inscrição Nome Candidato Nota Final Classificação

262 Andreliza Faria 9,43 1º

298 Joelma Golçalves Oliveira 9,14 2º

224 Cilene Ap. Gomes Santos Knoepke 9,14 3º

186 Helena Rosa Mickus de Souza 9,14 4º

395 Daisi Isabel Buchmann Schroeder 8,86 5º

077 Andreia Fuckner 8,86 6º

055 Marise do Carmo Machado Hubner 8,57 7º

160 Monica Gorniak 8,57 8º

310 Jarbas Vieira Furtado 8,57 9º

049 Jussara Lepeck 8,57 10

346 Angelita Mickus 8,57 11

322 Adriane Colaço 8,57 12

201 Elizete Rutzen 8,57 13

301 Magali Leonice de Castilho 8,29 14

225 Alessandra Zayons 8,29 15

352 Silvana Cordeiro da Cruz 8,29 16

017 Elisia Aparecida Leandro Vianna 8,29 17

069 Tatiane Garay Figueiredo 8,29 18

087 Dirce Batista Moreira dos Anjos 8,00 19

308 Julia Hutter 8,00 20

255 Jane Josete Vaz Barbosa 8,00 21

172 Elenice Kroll 8,00 22

266 Dolores Zumbach Boarom 8,00 23

354 Vanessa Barbosa de Araujo Lima 8,00 24

254 Marcia Regina Schadeck 7,71 25

250 Ivone Gorniack da Costa 7,71 26

101 Josiele Cubas 7,71 27

038 Claudenir dos Santos 7,71 28
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057
Alfredo Arildo 
Schulze Fuck-
ner

9,50 5,40 7,45 8º

066
Adalberto 
Radoll

8,50 6,30 7,40 9º

092
Augusto Schro-
eder

8,00 6,50 7,25 10

232
Sidnei Rosario 
Rocha

8,50 5,80 7,15 11

151
Nadir Nikhold 
Nagel

9,00 5,10 7,05 12

194
Jairo Jair Schin-
dler

8,00 5,70 6,85 13

245
Marco Aurelio 
Carvalho

8,00 5,70 6,85 14

010
Carlos Eduardo 
Schroeder

8,00 5,70 6,85 15

112
Fabiano Gonçal-
ves de Lima

8,50 5,20 6,85 16

029
Jose Augusto 
Kobus

7,00 6,30 6,65 17

368
Alvaro Jose 
Pasda

7,50 5,80 6,65 18

320
Osvaldo Rubens 
Macedo

5,50 7,50 6,50 19

178
Luiz Carlos 
Munhoz

5,50 7,40 6,45 20

012
Osvaldo Silvio 
Barbosa

7,50 5,30 6,40 21

119
Humberto Luiz 
Camargo

6,50 6,10 6,30 22

313 Odenir Franco 5,50 7,00 6,25 23

173 Luis Schmansky 7,50 5,00 6,25 24

288 Gervasio Telma 5,50 6,90 6,20 25

109
Leandro Casio 
Munhoz

6,50 5,90 6,20 26

130
Marcos Aurelio 
Schadeck

6,00 5,70 5,85 27

181
Roberto Franco 
da Rocha

Faltou

202
Silvano Jose 
Bueno Franco

Faltou

373 Hilário Klamann Faltou

Agente Operacional III (Auxiliar de Mecânico) - 01 vaga

Inscrição
Nome Candi-
dato

Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

327 Darcilo Ribeiro 8,00 9,00 8,50 1º

355
Jonas Genilson 
Kobus

8,00 4,00 6,00 2º

Agente Operacional III (Auxiliar de Pedreiro/Carpinteiro) - 01 vaga

Inscrição Nome Candidato
Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

273
Luiz Antonio 
Candido

6,50 8,00 7,25 1º

296
Pedro Jacir 
Pereira

0,00 8,20 4,10 2º

Comunica, ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com a sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contando esta data, para interpor recurso de revisão de provas. 
O recurso deverá ser feito através de um requerimento bem 

317 Analice Vieira de Lima 8,33 4º

167 Teresinha Baechtold 7,67 5º

220 Jaqueline Fuckner Kerscher 7,67 6º

290 Rosangela Odia Fuckner 7,67 7º

104 Maria Lima Ciqueira 7,00 8º

098 Juceli Schutzler 7,00 9º

025 Terezinha Cardoso Padevski 6,67 10

234
Maria Donizete Binner dos 
Santos

6,67 11

316 Ana Paula Feliciano 6,67 12

102
Silvania Emidia Soares de 
Camargo

6,67 13

204 Rosangela de Fatima Fari 6,67 14

382
Janete de Jesus de Paula 
Nunes

6,33 15

311 Siliane Slominsky 6,33 16

156 Luana Schützler 6,33 17

348
Marilei de Fatima Alves 
Machado

6,00 18

271 Fernanda Fragozo 6,00 19

072 Marceli Cubas 5,67 20

315 Marlete Dunos da Cruz 5,00 21

027
Izolete Godois ods Santos 
Jesus

5,00 22

099 Maria Terezinha Ribeiro 4,67 23

133 Alfrida Emilia dos Santos 4,33 24

338 Maria Ordia de Lima 3,33 Reprovado

180 Maria Luci Bauerl Hannusch Faltou

334
Marilda de Fatima Rocha 
Cubas

Faltou

Agente Operacional III (Operador de Máquina) - 02 vagas

Inscrição
Nome Candi-
dato

Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

157 Neuri Nagel 9,00 7,70 8,35 1º

195 Renato Ronska 8,00 8,40 8,20 2º

319
Marcos Rober-
to Borges

8,00 8,30 8,15 3º

369
Pedro Mauro 
Machado

8,00 8,00 8,00 4º

023 Marcelo Telma 6,50 8,00 7,25 5º

146 Silvio Szbleski 6,50 7,00 6,75 6º

Motorista - 02 vagas

Inscrição
Nome Candi-
dato

Prova 
Escrita

Prova 
Prática

Nota Final
Classifica-
ção

264 Ari de Campos 9,50 7,20 8,35 1º

004
Paulo Pacheco 
da Silva

10,00 6,00 8,00 2º

187
Erivelton Au-
gustin

8,50 7,20 7,85 3º

329
Daniel Marino 
Munhoz

8,00 7,30 7,65 4º

397 Mauricio Engler 8,00 7,10 7,55 5º

088
Luiz Carlos 
Christoff

9,00 6,00 7,50 6º

139
Edson Luis Ro-
sario da Cruz

8,50 6,40 7,45 7º
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Decreto Nº 3.008 de 17 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.008 DE 17 DE JANEIRO DE 2003.
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PARA SU-
PERVISIONAR
EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Fica constituída a Comissão de Concurso Público, integrada 
pelos servidores abaixo descritos, para, sob a Presidência do pri-
meiro, supervisionar, nos termos do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais, a execução do Concurso Público - objeto do Edital 
de Concurso Público 01/2003 da Prefeitura Municipal, destinado 
ao preenchimento de vagas dos cargos existentes no quadro de 
pessoal da Administração Direta.

I - Rosani Aparecida da Silva Scholze, matrícula nº 000.211;
II - Maria Cristina Marciniak Munhoz, matrícula nº 3350;
III - Marlene de Fátima Pessoa Machado Foitte, matrícula nº 366;
IV - José Carlos Nenevê Cordeiro, matrícula nº 000.084;
V - José Luis Silva, matrícula nº 000.034.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3°) Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 17 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/01/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.007 de 14 de Janeiro de 2003.
GABINETE DO PRERFEITO
DECRETO Nº 3.007 DE 14 DE JANEIRO DE 2003.
NOMEIA PESSOA JURÍDICA PARA ORGANIZAR, EXECUTAR E JUL-
GAR O CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2003.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 
71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º) Fica Nomeada a Empresa LUTZ - Cursos, Concur-
sos, Assessoria e Projetos Técnicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
01.647.683/0001-36, para, preparar, executar e julgar o concurso 
destinado ao preenchimento de vagas dos cargos existentes no 
quadro de pessoal da Administração Direta Municipal, objeto do 
Edital de Concurso Público nº 001/2003.

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°) Ficam revogadas as disposições em contrário.

fundamentado e dirigido ao Prefeito Municipal.

Campo Alegre, em 28 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

Publicar no jornal.

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Edital de Concurso Público Nº 001/2003

RELAÇÃO DOS NÚMEROS DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre Homologa e Torna Público a 
lista dos números dos candidatos classificados, conforme estabe-
lecido no Edital de Concurso Público nº 001/2003.

Professor - 05 vagas = 207, 026, 209, 333 e 018.
Professor de Ed. Física - 02 vagas = Não houve aprovados.
Nutricionista - 01 vaga = 084.
Instrutor de Música - 03 vagas = 265, 144 e 184.
Engenheiro (Civil) - 01 vaga = 090.
Fonoaudiólogo - 01 vaga = 229.
Assistente Social - 01 vaga = 389.
Técnico de Nível Médio (Processamento de Dados) - 01 vaga = 
324.
Médico I - Clínico Geral - 01 vaga = 078.
Médico II - 01 vaga = 248.
Enfermeiro - 02 vagas = 256 e 024.
Fisioterapeuta - 01 vaga = 161.
Odontólogo - 02 vagas = 364 e 259.
Técnico de Nível Médio (Técnico em Enfermagem) - 06 vagas = 
208, 171, 217, 228, 275 e 304.
Agente Administrativo II - 02 vagas = 323 e 005.
Fiscal (Tributos) - 01 vaga = 205.
Auxiliar de Odontologia - 04 vagas = 262, 298, 224 e 186.
Fiscal (de Obras, Posturas e Meio Ambiente) - 01 vaga = 080.
Agente Operacional I (Auxiliar Operacional) - 10 vagas = 015, 159 
e 016.
Agente Operacional I (Aux. de Serviços Gerais) - 02 vagas = 039 
e 100.
Agente Operacional III (Operador de Máquina) - 02 vagas = 157 
e 195.
Motorista - 02 vagas = 264 e 004.
Agente Operacional III (Auxiliar de Mecânico) - 01 vaga = 327.
Agente Operacional III (Auxiliar de Pedreiro/Carpinteiro) - 01 vaga 
= 273.

Comunica ainda, que os candidatos que se sentirem prejudicados 
com a sua classificação, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar desta data, para interpor recurso de revisão de provas. O 
recurso deverá ser feito através de um requerimento bem fun-
damentado, seguindo as normas do Edital e dirigido ao Prefeito 
Municipal. O resultado completo encontra-se afixado no mural de 
publicações da Prefeitura Municipal.

Campo Alegre, em 28 de fevereiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal
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ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.005 de 10 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.005 DE 10 DE JANEIRO DE 2003.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUN-
DO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial ao Ar-
tigo 2º da Lei Municipal nº 2.311 de 15 de abril de 1998; Resolve:

Art.1º) Designar os seguintes membros para comporem o Conse-
lho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental de Valori-
zação do Magistério, eleitos em data de 18 de dezembro de 2002:

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Sirley Drancka de Souza Freitas
Suplente: José Carlos Nenevê Cordeiro

II - Representante de Diretores e Professores:
Titular: Rosilda Denise Hansen
Suplente: Nelci Terezinha Idalêncio Detroz

III - Representante de Pais de Alunos:
Titular: Andréa Aparecida de Andrade Schmeller
Suplente: Olívia Martins de Oliveira Munhoz

IV - Representante dos Servidores:
Titular: Silvanira Telma Hruschka
Suplente: Carla Luciane Fuckner

V - Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Lílian Terezinha Bartsch
Suplente: Matilde Dziedzic Kroll

Art.2º) Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
10 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração
Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
10/01/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 14 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em: 
14/01/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.006 de 10 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.006 DE 10 DE JANEIRO DE 2003.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial a 
Lei Municipal nº 2.400 de 04/05/99, alterada pela Lei Municipal 
nº 2.478 de 16/08/2000, alterada pela Lei Municipal nº 2.500 de 
19/12/2000, em seu Artigo 2º e parágrafo I; Resolve:

Art.1º) Nomear as seguintes pessoas para comporem o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, eleitos em 18 de dezembro de 
2002:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Silvia Pasda Uhlig
Suplente: Sirley Drancka de Souza Freitas

II - Representantes do Poder Legislativo Municipal:
Titular: Amílcar José Reinhardt
Suplente: Leonice Rosário da Cruz

III - Representantes de Professores:
Titular: Marli Terezinha de Souza
Suplente: Oriane Linzmeyer Stelzner
Titular: Leila de Cássia Munhoz Largura
Suplente: Taciana Amorim Cunha

IV - Representantes de Pais e Alunos:
Titular: Mario Ângelo Pfutzenreuter
Suplente: Ernesto Larsen
Titular: Denise Kartvat
Suplente: José Odenir Alves Franco

V - Representantes de Outros Segmentos da Sociedade Civil:
Titular: Frederico Hardt Araújo - Representante da Empresa de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de SC S.A. - EPAGRI
Suplente: Maria Luiza Brunello- Representante da Fundação Edu-
cacional de Campo Alegre - FECAMPO

GABINETE DO PREFEITO

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2.734 de 21 de agosto de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
10 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 3.003 de 08 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.003 DE 08 DE JANEIRO DE 2003.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PARA O
RECEBIMENTO E EXAME DAS LICITAÇÕES E COMPRAS
MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e em conformidade 
com o Artigo 73 e seus Incisos, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Resolve:

Art.1º - Nomear a Comissão para o recebimento e exame dos 
bens, objetos, obras e serviços adquiridos e contratados através 
de processos licitatórios e compras em geral realizados neste Mu-
nicípio.

Art. 2º - A Comissão será composta dos seguintes membros:

* ROSANA EMÍLIA GREIPEL - Chefe de Assistência à Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social;

* JARBAS JORGE CATONI - Chefe de Transporte e Frota da Secre-
taria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras;

* LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ - Chefe do Serviço de Suprimentos 
da Secretaria Municipal de Administração;

* SILVIA PASDA UHLIG - Chefe da Divisão do Ensino Itinerante e 
da Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto;.

* GILSON OMAR BRUNNQUELL - Diretor de Desenvolvimento Eco-
nômico, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 08 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416 em: 08/01/2003.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.002 de 02 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 3.002 DE 02 DE JANEIRO DE 2003
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Srª. ANA LÚCIA PISKI FRANCO, para exercer o 
Cargo em Comissão, de Administrador Distrital, código nº 01, com 
dedicação em tempo integral, lotada no Gabinete do Prefeito, com 
vencimento de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensal, em conformi-
dade com o Anexo II, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 

Decreto Nº 3.004 de 08 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 3.004 DE 08 DE JANEIRO DE 2003.
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE SERVIÇOS 
PARA INCENTIVOS ECONÔMICOS E DE SUBSISTÊNCIA FAMILIAR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, especialmente a Lei Municipal 
nº 2.670 de 18 de outubro de 2002 em seu respectivo Anexo I;

Considerando que a maior fonte econômica do Município de Cam-
po Alegre é a produção agro silvo pastoril;

Considerando que um grande número de famílias residentes na 
área rural do Município mantém-se apenas de produtos da agro-
pecuária de subsistência;

Considerando o indispensável atendimento aos Produtores Rurais 
e o dever do Poder Público em auxiliar na manutenção permanen-
te do produtor rural no campo, evitando-se assim o êxodo rural, 
a conseqüente queda na produção e das divisas econômicas do 
Município;

Considerando a premissa de adoção de políticas públicas que evi-
tem o aumento dos problemas sociais na cidade,

Considerando a necessidade de regulamentar o disposto nos res-
pectivos Anexos I da Lei Municipal nº 2.670 - DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA:
Art.1º) Para fazer jus à concessão de obras/serviços de infra-es-
trutura básica, o produtor rural deverá ter na agropecuária, sua 
principal atividade de fonte de renda familiar ou para sua própria 
subsistência.

Art.2º) Poderão ser realizadas pequenas obras/serviços de infra-
estrutura não existentes, ou benfeitorias úteis nas pré-existentes.

Art.3º) Os pedidos serão devidamente anotados/agendados em 
registro próprio da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Transportes e Obras, os quais deverão 
ser executados considerando, além da ordem cronológica dos 
mesmos, a presença dos equipamentos no local.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
08 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
08/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Decreto Nº 3.000 de 02 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.000 DE 02 DE JANEIRO DE 2003.
ESTABELECE O VALOR DE REFERÊNCIA ATUALIZADO,
PARA CÁLCULOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelos 
incisos VII e XVI, do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei n.º 2.293, de 23 de dezembro de 1997 (Código Tri-
butário Municipal), alterada pela Lei n.º 2.368, de 23 de fevereiro 
de 1998; Decreta:

Art.1º) Em razão da extinção da UFIR em 31 de dezembro de 2000 
pelo Governo Federal, os valores utilizados como base de cálcu-
lo no Código Tributário Municipal (Lei n.º 2.293/97 e alterações) 
passam a ser indexados pela Unidade Padrão do Município (UPM).

Art.2º) À partir de 1º de janeiro de 2003, o valor fixado no artigo 
1º do Decreto n.º 2.639 de 16 de janeiro de 2001, referente a 
Unidade de Padrão do Município (UPM), passa a ser de R$ 1,6181 
(um real e sessenta e um centavos).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
02 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
02/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.999 de 02 de Janeiro de 2003
DECRETO Nº 2.999 DE 02 DE JANEIRO DE 2003
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 
de abril de 1990, especialmente a Lei Municipal Complementar nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º) Nomear o Senhor: ODENÍLSON CONTRAT EHLKE, para 
exercer o cargo em comissão, Diretor de Cultura e Desporto, có-
digo 06, com dedicação em tempo integral, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com vencimento de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), mensal, em conformidade 
com o Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
02 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

19 de setembro de 2002, a partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
02 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretário de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em: 
02/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 3.001 de 02 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3.001 DE 02 DE JANEIRO DE 2003
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO
DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal o Sr: MANOEL VIEI-
RA PISKE, para exercer a função de Confiança; Chefe do Serviço 
Planejamento Urbanístico, para exercer as atribuições definidas no 
Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, percebendo 
o valor pecuniário de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal, código 
nº 14, da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lota-
do na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Transportes, 
Obras e Serviços Públicos, a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
02 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Decreto Nº 2.996 de 30 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.996 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 370,50 (trezen-
tos e setenta reais e cinqüenta centavos), afim de suplementar a 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
............. R$ 370,50

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........ R$ 370,50

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
30/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.995 de 30 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.994 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.
ABRE CRÉDITO SUPLMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃPO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 96,80 (noventa e seis reais oitenta centavos), para reforçar 
a seguinte Dotação do Orçamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
02/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.998 de 02 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 2.998 DE 02 DE JANEIRO DE 2003
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 18, inciso II e Artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
e Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002 
em seu Artigo 29; Resolve:

Nomear a Senhora: AURIENE ROEPKE, para exercer o cargo de 
Secretária Municipal de Finanças, lotada na Secretaria Municipal 
de Finanças, percebendo o subsídio de Secretária Municipal a par-
tir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
02 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.997 de 02 de Janeiro de 2003
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 2.997 DE 02 DE JANEIRO DE 2003.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 18, inciso II e Artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
e Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002 
em seu Artigo 29; Resolve:

Nomear a Senhora: ELEONORA BAHR PESSÔA, para exercer o car-
go de Secretária Municipal de Administração, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, percebendo o subsídio de Secretária 
Municipal a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
02 de janeiro de 2003.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 02/01/2003

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.016/1999 em 30 / 
12 / 2002.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.993 de 30 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.993 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.
ABRE CRÉDITO SUPLMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃPO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 1.996,80 (hum mil novecentos e noventa e seis reais, oi-
tenta centavos), para reforçar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente:
1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001 - Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..R$ 
1.996,80
Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:
1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001 - Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ................ R$ 
1.996,80
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
30/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas ............ R$ 96,80
Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319014.00 - Diárias Civil .............................R$ 96,80
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.016/1999 em 30 / 
12 / 2002.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.994 de 30 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.994 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.
ABRE CRÉDITO SUPLMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃPO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 96,80 (noventa e seis reais oitenta centavos), para reforçar 
a seguinte Dotação do Orçamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .......... R$ 96,80
Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319014.00 - Diárias Civil .............................R$ 96,80
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal
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§6º O servidor que receber a diária sem realizar o efetivo afasta-
mento da sede fica obrigado a restituí-la integralmente no prazo 
máximo de 2(dois) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do valor, e sendo apurada má-fé em devido processo disciplinar, 
responderá pelas punições cabíveis;
§7º Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor 
do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias 
recebidas em excesso, no prazo previsto no §5º, a contar da data 
de seu retorno;
§8º O pernoite deverá ser comprovado através da apresentação 
de nota fiscal, devidamente emitida pelo estabelecimento de hos-
pedagem.”

§ 5º - O Pagamento das diárias a que se refere este Decreto será 
efetuado da seguinte forma:

I - Uma diária inteira quando houver despesa de pernoite e ali-
mentação, devidamente comprovada;

II - 1/4 de diária quando a despesa for de apenas uma refeição, 
até as 12:00 horas no período da manhã, no período da tarde com 
uma refeição até as 23:00 horas;

III - 2/4 diária quando não houver despesas de pernoite, mas de 
alimentação, no período da manhã e à tarde até as 23:00 horas.

Art.2º) A prestação de contas deverá ser realizada até 05 (cinco) 
dias após o retorno da viagem.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos à partir de 02 de janeiro de 2003.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 2.423 de 26 de maio de 1998.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
30/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.992A de 30 de Dezembro de 2002
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 2.992A DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.
REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 113 DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 006, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002, RE-
LATIVO À CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS E AOS AGENTES POLÍTICOS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; Decreta:

Art.1º) O disposto no Artigo 113 da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, relativo à concessão de diárias 
aos Servidores Públicos Municipais e Agentes Políticos, fica assim 
Regulamentado:

§ 1º - O Servidor ou Agente Político que se deslocar em caráter 
eventual ou transitório do Município, com exceção ao município 

Decreto Nº 2.992 de 30 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.992 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.
REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 113 DA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 006, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002, RE-
LATIVO À CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS E AOS AGENTES POLÍTICOS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; Decreta:

Art.1º) O disposto no Artigo 113 da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, relativo à concessão de diárias 
aos Servidores Públicos Municipais e Agentes Políticos, fica assim 
Regulamentado:

§ 1º - O Servidor ou Agente Político que se deslocar em caráter 
eventual ou transitório do Município, com exceção ao município 
de São Bento do Sul/SC, a serviço, fará jus a diárias, recebidas 
antecipadamente, para cobrir despesas de estadia, alimentação e 
locomoção urbana, no decorrer do período de afastamento devi-
damente comprovadas.

§ 2º - Não serão atribuídas diárias nos dias de viagem, quando as 
despesas de alimentação e pernoite estiverem compreendidas no 
custo da passagem, nem quando o deslocamento constitui exigên-
cia permanente do cargo ou função.

§ 3º - A diária será paga em valores fixos, na forma abaixo:

ESTADOS: SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL:

Servidores

Inteira 
(período de 
24 horas com 
estadia com-
provada)

1/4 (até as 
12:00 horas)

1/4 (das 
12:00 horas 
até as 23:00 
horas)

2/4 (perí-
odos: de 
manhã até às 
23:00 horas)

Agentes 
Políticos

R$ 120,00 R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 60,00

Demais Servi-
dores

R$ 80,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 40,00

OUTROS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL:

Agentes Políticos Inteira R$ 250,00

Servidores Inteira R$ 150,00

§ 4º - Para concessão das diárias deverão ser observadas as dis-
posições do Artigo 113 e seus respectivos parágrafos, da Lei Com-
plementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, abaixo transcritos:

“§2º O valor das diárias será definido em regulamento a ser apro-
vado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, para os 
servidores da Administração Direta e Indireta e por Resolução no 
caso dos servidores do Poder Legislativo;
§3º A diária compreende um período de 24 (vinte e quatro) horas 
de afastamento do servidor, ficando dividida em ¼ (um quarto) 
do valor que lhe é atribuído para o almoço, até às 12:00 (doze) 
horas, acrescido de mais ¼ (um quarto) até as 23:00 (vinte e 
três) horas, e o recebimento de 100% (cem por cento), caso haja 
pernoite fora da sede;
§4º O servidor que se deslocar apenas no período compreendido 
entre as 12:00 e 23:00 horas, perceberá apenas ¼ (um quarto) 
da diária;
§5º A vantagem de que trata este artigo:
I - não servirá de base para o cálculo de outras vantagens;
II - não se incorpora à remuneração do servidor;
III - não será utilizado para incidência de alíquota de contribuição 
previdenciária ao IPRECAL;
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alimentação, devidamente comprovada;

II - 1/4 de diária quando a despesa for de apenas uma refeição, 
até as 12:00 horas no período da manhã, no período da tarde com 
uma refeição até as 23:00 horas;

III - 2/4 diária quando não houver despesas de pernoite, mas de 
alimentação, no período da manhã e à tarde até as 23:00 horas.

Art.2º) A prestação de contas deverá ser realizada até 05 (cinco) 
dias após o retorno da viagem.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos à partir de 02 de janeiro de 2003.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 2.423 de 26 de maio de 1998.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em: 
30/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.991 de 27 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.991 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PROVISÓRIA
DE LICITAÇÕES QUE MENCIONA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso 
VII e XIII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do 
inciso XVI do artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 3º do 
Decreto nº 2.634 de 02 de janeiro de 2001; DECRETA:

Art.1º) Nomeia: ROSE MARI CUBAS, ocupante do cargo de Chefe 
do Serviço de Tributação e Fiscalização, LUCILAINE M. SCHWARZ, 
ocupante do cargo de Chefe do Serviço de Suprimentos, JOSÉ 
LUIS SILVA, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, com man-
dato no período de férias coletivas. A comissão terá assistência e 
assessoria jurídica pelo Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre.

Art.2º) São atribuições da Comissão Permanente de Licitações as 
constantes do artigo 3º do Decreto nº 2.634 de 02 de janeiro de 
2001.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº2.815 de 02 de janeiro de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
27 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

de São Bento do Sul/SC, a serviço, fará jus a diárias, recebidas 
antecipadamente, para cobrir despesas de estadia, alimentação e 
locomoção urbana, no decorrer do período de afastamento devi-
damente comprovadas.

§ 2º - Não serão atribuídas diárias nos dias de viagem, quando as 
despesas de alimentação e pernoite estiverem compreendidas no 
custo da passagem, nem quando o deslocamento constitui exigên-
cia permanente do cargo ou função.

§ 3º - A diária será paga em valores fixos, na forma abaixo:

ESTADOS: SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL:

Servidores

Inteira 
(período de 
24 horas com 
estadia com-
provada)

1/4 (até as 
12:00 horas)

1/4 (das 
12:00 horas 
até as 23:00 
horas)

2/4 (perí-
odos: de 
manhã até às 
23:00 horas)

Agentes 
Políticos

R$ 120,00 R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 60,00

Demais Servi-
dores

R$ 80,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 40,00

OUTROS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL:

Agentes Políticos Inteira R$ 250,00

Servidores Inteira R$ 150,00

§ 4º - Para concessão das diárias deverão ser observadas as dis-
posições do Artigo 113 e seus respectivos parágrafos, da Lei Com-
plementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, abaixo transcritos:

“§2º O valor das diárias será definido em regulamento a ser apro-
vado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, para os 
servidores da Administração Direta e Indireta e por Resolução no 
caso dos servidores do Poder Legislativo;
§3º A diária compreende um período de 24 (vinte e quatro) horas 
de afastamento do servidor, ficando dividida em ¼ (um quarto) 
do valor que lhe é atribuído para o almoço, até às 12:00 (doze) 
horas, acrescido de mais ¼ (um quarto) até as 23:00 (vinte e 
três) horas, e o recebimento de 100% (cem por cento), caso haja 
pernoite fora da sede;
§4º O servidor que se deslocar apenas no período compreendido 
entre as 12:00 e 23:00 horas, perceberá apenas ¼ (um quarto) 
da diária;
§5º A vantagem de que trata este artigo:
I - não servirá de base para o cálculo de outras vantagens;
II - não se incorpora à remuneração do servidor;
III - não será utilizado para incidência de alíquota de contribuição 
previdenciária ao IPRECAL;
§6º O servidor que receber a diária sem realizar o efetivo afasta-
mento da sede fica obrigado a restituí-la integralmente no prazo 
máximo de 2(dois) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do valor, e sendo apurada má-fé em devido processo disciplinar, 
responderá pelas punições cabíveis;
§7º Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor 
do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias 
recebidas em excesso, no prazo previsto no §5º, a contar da data 
de seu retorno;
§8º O pernoite deverá ser comprovado através da apresentação 
de nota fiscal, devidamente emitida pelo estabelecimento de hos-
pedagem.”

§ 5º - O Pagamento das diárias a que se refere este Decreto será 
efetuado da seguinte forma:

I - Uma diária inteira quando houver despesa de pernoite e 
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339030.00 - Material de Consumo .............................R$ 5.640,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0502 - Divisão de Assistência Social à Comunidade
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ..........................R$ 30,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 30,55
0700 - Secretaria Municipal Planej. Transportes Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações Tempo Determinado ....... R$ 56,50
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 2.590,00
TOTAL .................................................................. R$26.314,32

Art.2º) Os Créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente:
0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 9,77
319013.00 - Obrigações Patronais .........................R$ 12,13
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ....... R$ 113,92
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ..............................R$ 39,48
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 
865,29
319013.00 - Obrigações Patronais ..................R$ 750,31
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ... R$ 187,55
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .........................R$ 68,75
339033.00 - Passagens e Despesas com Locomoção ...... R$ 96,90
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ........ R$ 163,90
0302 - Divisão do Tesouro
028.843.2222.2006 - Amortização da Dívida Pública
300000.00 - Despesas Correntes
320000.00 - Juros e Encargos da Dívida
329000.00 - Aplicações Diretas
329022.00 - Outros Encargos Sobre a Dívida Contratada ....... R$ 
700,00
0303 - Divisão de Controle Fazendário

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
27/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.990 de 26 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.990 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente a Lei Municipal nº 2.702 de 26 de dezembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 26.314,32 (vinte 
e seis mil, trezentos e catorze reais e trinta e dois centavos), afim 
de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ................ R$ 
5.000,00
0302 - Divisão do Tesouro
028.843.2222.2006 - Amortização da Dívida Pública
400000.00 - Despesas de Capital
460000.00 - Amortização da Dívida
469000.00 - Aplicações Diretas
469071.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado ......... R$ 
1.014,68
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .............. R$ 
842,00
012.361.1408.2013 - Manutenção do Transporte Escolar Funda-
mental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .............. 
R$10.000,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........................... R$ 610,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ................. 
R$ 68,00
012.365.1404.2016 - Manutenção das Atividades do Pré-Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........................R$ 200,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ....... R$ 232,59
013.361.1408.2020 - Ações Voltadas ao Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
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319013.00 - Obrigações Patronais ...................R$ 400,00
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .. R$ 803,11
0502 - Divisão de Assistência Social à Comunidade
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ..................................R$ 149,66
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 
1.826,35
TOTAL ..............................................................R$ 26.314,32

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
26 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
26/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.989 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.989 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 76,00 (setenta e seis reais), para reforçar as seguinte Dota-
ção do Orçamento Vigente:

0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ....................R$ 481,64

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ......................... R$ 481,64

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ..................... R$ 708,72
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 
276,94
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$2.052,27
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ................... R$ 25,30
319003.00 - Pensões ................................................. R$ 67,38
319009.00 - Salário Família ......................................... R$ 109,28
319013.00 - Obrigações Patronais .............................. R$ 500,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ......... R$ 189,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 464,95
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ..... R$ 4.000,00
319009.00 - Salário Família ..................................... R$ 792,50
319013.00 - Obrigações Patronais ............................ R$ 4.600,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Corrente
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ....... R$ 190,00
319009.00 - Salário Família ...................................... R$ 499,83
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 
1.176,15
319013.00 - Obrigações Patronais ............................. R$ 352,00
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .... R$ 93,07
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ..... R$ 80,00
0404  - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ........................................ R$ 128,95
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 
126,81
319013.00 - Obrigações Patronais .....................R$ 79,00
339030.00 - Material de Consumo ...................R$ 160,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ....... R$ 14,62
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ..... R$ 2.267,80
319009.00 - Salário Família ...............................R$ 72,63
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 
1.100,00



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 215

Decreto N° 2.987 de 20 de Dezembro de 2002
DECRETO N° 2.987 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1°) Homologar as Resoluções nº 32 - “APROVA LDO - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXER-
CÍCIO DE 2003”, 33 - “APROVA O PAGAMENTO DIFERENCIADO 
EM CLÍNICA ESPECIALIZADA (R$ 12,00), O REAJUSTE PARA R$ 
200,00 EM EXAMES, O EDITAL DE CREDENCIAMENTO UNIVER-
SAL Nº 02/2002 E A PROGRAMAÇÃO DA DEMANDA REPRIMIDA 
EM CLÍNICAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS ATRAVÉS DO CIS/AMU-
NESC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE”, 34 - “APROVA 
RELAÇÃO DAS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE/SC, APONTADAS COMO BENEFICIÁRIOS PARA RECEBER 
BENEFÍCIOS RELATIVOS AO CARTÃO CIDADÃO”, 35 - “APROVA 
BALANCETE FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL, 
REFERENTE AOS MESES DE OUTUBRO E NOVEMBRO/2002” e 36 
- “APROVA RELATÓRIO DE CONSULTAS E EXAMES REALIZADOS 
PELO CIS/AMUNESC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, 
NO PERÍODO QUE COMPREENDE 11 DE OUTUBRO A 19 DE DE-
ZEMBRO DE 2002”, todas as Resoluções são promulgadas em data 
de 20 de dezembro de 2002, do Conselho Municipal de Saúde, que 
faz parte integrante deste Decreto.
Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
20 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº.2.416/99, em 20/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.986 de 18 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.986 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
APROVA O ORÇAMENTO DO IPRECAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade 
com o Artigo 3º da Lei Municipal nº 2.700 de 18 de dezembro de 
2002; Resolve:

Art.1º ) Fica aprovado o Orçamento do IPRECAL, que estima a 
Receita e Fixa a Despesa em R$ 455.000,00 (quatrocentos e cin-
qüenta e cinco mil reais) para o exercício de 2003.
Art.2º) A Receita efetivar-se-à dentro das categorias econômicas 
com o seguinte desdobramento.

120000.00 Receitas de Contribuições ................... R$ 455.000,00

TOTAL ......................................................... R$ 455.000,00

Art.3º) A despesa será realizada conforme a classificação Funcio-
nal Programática e categorias Econômicas abaixo discriminadas, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
26 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 26/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.988 de 20 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.988 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, 
Artigo 7., Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 
2001, em seu Artigo 4., Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), para reforçar a seguinte Dotação 
do mesmo Orçamento:
1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001 - Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica..R$ 
3.000,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:
1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001- Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 3.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
20 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 20/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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* Bloco de Notas de Produtor Rural Ativo, (com no mínimo uma 
nota fiscal emitida nos últimos dezoito meses);
* Carteira de Identidade e CPF;
* Que a principal fonte de Renda Familiar tenha origem na ativi-
dade rural;

Art.3º) Caberá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, através da Divisão de Agricultura e Meio Ambiente, coorde-
nar e desenvolver todas as atividades de concessão do Programa 
Municipal de Mudas de Batata Salsa, emitindo parecer referente 
as solicitações, para após emitir o deferimento ou indeferimento.

Art.4º) O período das inscrições será a partir do dia 20 ao dia 30 
de junho de cada ano, e a entrega será efetuada a partir da se-
gunda quinzena do mês de julho de cada ano.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
18 de junho de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
18/06/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.985 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.985 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
APROVA O ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade 
com o Art.3º da Lei Municipal nº 2.700 de 18 de dezembro de 
2002.
Art.1º) Fica aprovado o Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
que estima a Receita em R$ 390.900,00 (trezentos e noventa mil e 
novecentos reais) e Fixa a despesa em R$ 765.015,00 (setecentos 
e sessenta e cinco mil e quinze reais), para o exercício de 2003.
Art.2º) A Receita efetivar-se-à dentro das categorias econômicas 
com o seguinte desdobramento:
13250103 - Receita de Rem. Dep. Banc Rec. Vinc. - Fundo Saú-
de....R$ 1.000,00
17213310 - PAB Fixo ....................................... R$ 321.900,00
17213334 - Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
.................. R$ 12.000,00
17213336 - Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
............................... R$ 20.000,00
17223301 - Transferências do Fundo Estadual de Saúde MAC/
TFD..R$ 20.000,00
17223302 - Programa de Assistência Farmacêutica Básica Estadu-
al...R$ 6.000,00
17223303 - Ações Básicas de Vig. Sanit. do Estado 
............................ R$ 10.000,00
TOTAL ............................................................. R$ 390.900,00

Art.3º) A despesa será realizada conforme a classificação Funcio-
nal Programática e categorias Econômicas abaixo discriminadas, 
cuja movimentação será de competência da Diretoria do Fundo 
Municipal de Saúde

cuja movimentação será de competência da Diretoria do IPRECAL.

20.00 - IPRECAL - Instituto de Previdência Social
20.01 - Divisão de Manutenção do IPRECAL
009.272.1021.2001 - Funcionamento e Manutenção do IPRECAL
300000.00 - Despesas Correntes ..................... R$ 31.450,00
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais ........ R$ 10.000,00
319000.00 - Aplicações Diretas .................... R$ 10.000,00
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil ........ R$ 
10.000,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes ...... R$ 21.450,00
339000.00 - Aplicações Diretas ................. R$ 21.450,00
339030.00 - Material de Consumo ..........  .R$ 5.500,00
339035.00 - Serviços de Consultoria ....... R$ 6.000,00
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica .............. 
R$ 8.950,00
339093.00 - Indenizações e Restituições .............. R$ 1.000,00
TOTAL .................................................... R$ 31.450,00
009.272.1022.2002 - Amparo aos Inativos e Pensionista
300000.00 - Despesas Correntes .............. R$ 24.138,78
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais .... R$ 30.000,00
319000.00 - Aplicações Diretas ................ R$ 30.000,00
319001.00 - Aposentadoria e Reformas .  R$ 14.638,78
319003.00 - Pensões ............................... R$ 9.500,00
900000.00 - Reserva de Contingência ........ R$ 399.411,22
990000.00 - Reserva de Contingência ....... R$ 399.411,22
999000.00 - Reserva de Contingência ...... R$ 399.411,22
999900.00 - Reserva de Contingência ..... R$ 399.411,22
999999.00 - Reserva de Contingência .... R$ 399.411,22
999999.99 - Reserva de Contingência ... R$ 399.411,22
TOTAL ................................................ R$ 423.550,00
TOTAL GERAL ................................R$ 455.000,00

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos à partir de 1º de janeiro de 2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
18 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei nº 2.416/99, em 18/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.984 de 18 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.884 DE 18 DE JUNHO DE 2002.
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2.642 DE 18 DE
JUNHO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, e de conformidade com a Lei Municipal nº 
2.642 de 18 de junho de 2002; Resolve:

Art.1º) Para fins de concessão do benefício, o produtor Rural de-
verá comprovar o que estabelece o Artigo 1º, Parágrafos Primeiro 
e Segundo, inciso I, II e III, Artigo 2º e Art.3º da Lei Municipal nº 
2.642 de 18 de junho de 2002.

Art.2º) Além, do Cadastro já estabelecido em Lei e citado no Ar-
tigo 1º deste Decreto, para direito ao recebimento do Programa 
Municipal de Mudas de Batata Salsa, os interessados deverão ain-
da, apresentar os seguintes documentos:
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com efeitos à partir de 1º de janeiro de 2.003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 18 / 
12 / 2002.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.982 de 18 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.982 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 3.105,54 (três mil, cento e cinco reais e cinqüenta e qua-
tro centavos), para reforçar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente:
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 3.105,54
Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ........................R$ 3.105,54
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
18 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 18/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

13.00 - Fundo Municipal de Saúde
13.13 - Fundo Municipal de Saúde
010.301.1504.2001 - Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes ............R$ 616.134,88
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais .R$ 32.500,00
319000.00 - Aplicações Diretas .............R$ 32.500,00
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado .. R$ 30.000,00
319013.00 - Obrigações Patronais .......................R$ 2.500,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes ..............R$ 583.634,88
335043.00 - Subvenções Sociais .........................R$ 18.000,00
339000.00 - Aplicações Diretas ..........................R$ 543.726,10
339014.00 - Diárias - Civil ................................R$ 21.908,00
339030.00 - Material de Consumo ....................R$ 256.089,10
339032.00 - Material de Distribuição Gratuíta .R$ 7.010,78
339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Física .. R$ 26.500,00
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 254.127,00
400000.00 - Despesas de Capital ..........................R$ 148.880,12
440000.00 - Investimentos ...............................R$ 148.880,12
449000.00 - Aplicações Diretas ........................R$ 148.880,12
449052.00 - Equipamento e Material Permanente .... R$ 148.880,12
TOTAL .......................................................R$ 765.015,00
Art.4º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei nº 2.416/99, em 18 / 12 
/ 2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.983 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.983 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002.
APROVA O ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2003.

O Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
em especial a Lei Municipal nº 2.700 de 18 de dezembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Campo 
Alegre/SC, dos Poderes Legislativo e Executivo para o exercício 
de 2003, estimada a Receita em R$ 6.430.146,20 (seis milhões, 
quatrocentos e trinta mil, cento e quarenta e seis reais e vinte 
centavos) e Fixada a despesa em R$ 5.949.706,80 (cinco milhões, 
novecentos e quarenta e nove mil, setecentos e seis reais e oitenta 
centavos).

Art.2º) A Receita efetivar-se-à dentro das categorias econômicas 
com o desdobramento Previsto na Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
Março de 1964.

Art.3º) A despesa será realizada conforme a Classificação Fun-
cional Programática e categorias Econômicas discriminadas nos 
anexos da Lei Municipal nº 2.700 de 18 de dezembro de 2002, 
cuja movimentação será de competência de cada um dos Poderes 
Legislativo e Executivo.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ............................. R$ 35,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 300,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ......................... R$ 147,00
0700 - Secretaria Municipal Planej. Transportes Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ..................... R$ 650,00
319004.00 - Contratações Tempo Determinado ......... R$ 1.194,00
319013.00 - Obrigações Patronais ........................... R$ 4.060,00
319016.00 - Outras Despesas Variáveis .................... R$ 1.060,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ... R$ 11.000,00
TOTAL ..............................................................R$ 40.732,04

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil .................................. R$ 395,00
339030.00 - Material de Consumo ...................... R$ 1.443,34
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil .......................................... R$ 219,10
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.306.1301.2005 - Ticket Alimentação para Servidores
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339046.00 - Auxílio Alimentação......................... R$ 5.981,18
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ....................... R$ 391,88
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas

Decreto Nº 2.981 de 18 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.981 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.699, de 18 de dezembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 40.732,04 (qua-
renta mil, setecentos e trinta e dois reais e quatro centavos), afim 
de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais .....................R$ 3.600,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ....... R$ 1.800,00
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$ 
286,00
319013.00 - Obrigações Patronais ..................R$ 800,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ...... R$ 118,08
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$ 1.800,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.123.1407.2009 - Bolsa Estudantil ao Servidor
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339018.00 - Auxílio Financeiro à Estudantes .....R$ 6.691,96
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 252,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ....... R$ 140,00
0404  - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física....... R$ 48,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ..................R$ 5.900,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 850,00
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400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ...................R$ 2.386,00
TOTAL ......................................................R$ 40.732,04

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
18/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.980 de 13 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.980 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.688, de 13 de dezembro de 2002; 
Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 2.352,18 (dois 
mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e dezoito centavos), afim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$ 745,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$ 1.528,38
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ........ R$ 78,80
TOTAL ...........................................................R$ 2.352,18
Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
13 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

339014.00 - Diárias - Civil ................................... R$ 115,40
339030.00 - Material de Consumo ........................ R$ 164,81
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil .........R$ 384,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil .........R$ 85,30
339030.00 - Material de Consumo .................. R$ 1.231,43
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ..................... R$ 8.500,00
0404  - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ...................... R$ 69,87
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ..................... R$ 3.275,10
0502 - Divisão de Assistência Social à Comunidade
008.244.1409.2022 - Conselho Tutelar
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ..... R$ 362,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa do Desenvolvimento 
Econômico
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil ..................................R$ 120,60
339030.00 - Material de Consumo ......................R$ 969,87
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ....... R$ 999,20
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .....................R$ 1.255,50
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
015.452.1801.2030 - Conservação de Logradouros Públicos
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ....................R$ 2.500,00
0703 - Divisão de Transportes
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ...................R$ 9.882,46
026.782.1801.2033 - Construção e Restauração de Pontes
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300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ......... R$ 
5.500,00
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...
R$26.500,00
319013.00 - Obrigações Patronais .................... R$ 3.200,00
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ...... R$ 5.300,00
0404  - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil....R$ 
590,00
319013.00 - Obrigações Patronais ........................... R$ 110,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações Tempo Determinado .......... R$15.100,00
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil..R$ 
5.000,00
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil . R$ 1.300,00
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ........... R$ 680,00
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 
7.400,00
319013.00 - Obrigações Patronais ...................... R$ 715,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil .. R$ 9.600,00
319013.00 - Obrigações Patronais ......................... R$ 600,00
0700 - Secretaria Municipal Planej. Transportes Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ........... R$ 410,00
319003.00 - Pensões ........................................ R$ 800,00
319004.00 - Contratações Tempo Determinado ........ R$ 500,00
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ....... 
R$23.500,00
026.451.1801.1004 - Pavimentação de Vias Urbanas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ...................... R$ 2.500,00
TOTAL ..................................................... R$ 172.215,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
13/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.979 de 13 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.979 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.687, de 13 de dezembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 172.215,00 (cen-
to e setenta e dois mil, duzentos e quinze reais), afim de suple-
mentar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:
0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil....
R$16.260,00
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ................... R$ 1.940,00
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil...
R$10.000,00
319013.00 - Obrigações Patronais .................. R$ 840,00
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ......... R$ 
400,00
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ................ R$ 420,00
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil.R$ 
2.850,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ............. R$ 200,00
319003.00 - Pensões ....................................... R$ 450,00
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil..R$ 
8.550,00
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado .... R$21.000,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
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319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ........... R$ 
9.000,00
319013.00 - Obrigações Patronais ........................ R$ 2.000,00
0404  - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ........................ R$ 197,70
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.1002 - Construção, Ampliação e Reforma de Postos 
de Saúde
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ....................... R$ 309,22
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ......... R$ 
200,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
018.541.1701.2025 - Manutenção Projeto Quiriri
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
335041.00 - Contribuições .......................... R$ 1.650,00
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa do Desenvolvimento 
Econômico
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..... R$ 
988,37
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .................. R$ 5.000,00
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339032.00 - Material de Distribuição Gratuita ............. R$ 1.000,00
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ................. R$ 2.500,00
0703 - Divisão de Transportes
017.511.1801.1007 - Rede Hidráulica P/ Interior
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ..................... R$ 4.522,63
9000 - Reserva de Contingência
9099 - Reserva de Contingência
99.99.999.2999 - Recursos para Suplementações
9000.00 - Reserva de Contingência
9900.00 - Reserva de Contingência
9990.00 - Reserva de Contingência ............... R$ 26.712,56
TOTAL ................................................................. R$172.215,00

correrá por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente:
0100 - Câmara de Vereadores
0101 - Câmara de Vereadores
001.031.1101.2001 - Manutenção das Atividades Legislativa
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil ............................ R$ 1.000,00
339018.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes ........... R$ 2.705,00
339030.00 - Material de Consumo ......................... R$ 5.000,00
339035.00 - Serviços de Consultoria ........................ R$ 2.600,00
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ....... R$ 2.000,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 7.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ....................... R$ 5.000,00
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ....... R$ 8.000,00
0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ............... R$ 19,37
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ........................... R$ 98,21
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil .............................. R$ 848,60
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .. R$ 13.500,00
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319003.00 - Pensões ........................................ R$ 100,00
319004.00 - Contratações Tempo Determinado ............ R$ 16,28
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ... R$53.697,06
319013.00 - Obrigações Patronais .................. R$10.000,00
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
012.361.1408.2013 - Manutenção do Transporte Escolar Funda-
mental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$ 6.350,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil

012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ............ R$ 200,00
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440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 1.084,03
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ..... R$ 723,14
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações voltadas ao Ens. Fund. Salário Edu-
cação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ..... R$ 1.650,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..R$ 1.500,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ................... R$ 2.600,00
TOTAL ..................................................... R$ 10.519,17

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
05 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 05/12/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.977 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.977 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2002
INSTITUI PONTO FACULTATIVO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso 
VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de 
abril de 1990; Resolve:

Art.1º) Instituir PONTO FACULTATIVO nas repartições Públicas 
Municipais nos dias 24 e 31 de dezembro de 2002 (terças-feira).

Art.2º) Os Pontos Facultativos instituídos no Artigo 1º deste Decre-
to, ressalvando-se as necessidades de cada Secretaria Municipal.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC em,
03 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
03/12/2002

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
13 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 13 / 
12 / 2002.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.978 de 05 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.978 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 10.509,17 (dez mil, quinhentos e nove reais e dezessete 
centavos), para reforçar as seguinte Dotações do Orçamento Vi-
gente:

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .................... R$ 4.036,03
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ..................... R$ 723,14
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações voltadas ao Ens. Fund. Salário Edu-
cação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........................... R$ 5.750,00
TOTAL .......................................................... R$ 10.519,17

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial das se-
guintes Dotações Orçamentária:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ....... R$ 1.952,00
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil . R$ 1.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
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de novembro de 2002. Fica a Divisão de Patrimônio desta Prefeitu-
ra Municipal autorizada a baixar os seguintes bens móveis:
- 01 Máquina batedeira de cereal, modelo BC-80, Marca Nogueira, 
Inscrição Patrimonial nº 0244.
- 01 Ensiladeira, Inscrição Patrimonial nº 0237.
- 01 Veiculo Kombi, ano e modelo 1995, a gasolina, placa LXB 
5435, chassi 9BWZZZ231SP015928, cor branca, Marca Wolkswa-
gen, Inscrição Patrimonial nº 0270.
Art.2º) Os bens descritos no Artigo 1º deste Decreto foram leilo-
ados em data de 29 de novembro de 2002, através do Processo 
Licitatório nº 078/2002 e Ata Circunstanciada devidamente assi-
nada pelos membros integrantes da referida Comissão Municipal.
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação,revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
02 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 02 / 
12 / 2002.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.974 de 28 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.974 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 70,00 (setenta reais), para reforçar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente:
0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
................ R$ 70,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:
0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........................... R$ 70,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
28 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.976 de 03 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.976 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 2.682 de 03 de Dezembro de 2002; Resolve.
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 2.625,00 (dois 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais), afim de suplementar as se-
guintes Dotações do Orçamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
7.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .................... R$ 925,00
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.R$ 
1.700,00
TOTAL ................................................. R$2.625,00
Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
013.392.1410.2002 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física...R$ 
2.625,00
TOTAL ............................................. R$ 2.625,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
03 de dezembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças
Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 03 / 
12 / 2002.

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.975 de 02 de Dezembro de 2002
DECRETO Nº 2.975 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2002
HOMOLOGA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2002 E AUTORIZA 
BAIXAR BENS MÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso 
VII do artigo 71 e Artigo 98 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:
Art.1º) Fica HOMOLOGADO com base na decisão da comissão per-
manente de licitações, transcrita em ata da reunião realizada no 
dia 29/11/2002, o resultado do Processo Licitatório nº 078 de 12 
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Decreto Nº 2.972 de 27 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.972 DE 27 DE NOVEMBRO 2002.
FIXA TARIFA DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e com base no artigo 30 inciso V da 
Constituição Federal de 1988; analisando os trabalhos apresenta-
dos pela Comissão Provisória de Elaboração Detalhada da Conces-
são Pública de Transporte Coletivo Municipal, criada pelo Decreto 
n.º 2.944 de 01 de outubro de 2002; Resolve:

Art.1º) Fixar o valor das tarifas do transporte coletivo municipal, 
de acordo com o estabelecido na planilha em anexo, parte inte-
grante deste Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
27 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
27/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete
ROTEIROS E TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL

À PARTIR DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2002

LINHA 1 - SEGUNDA-FEIRA

LOCALIDADE HORÁRIO/IDA DISTÂNCIA KM HORÁRIO/VOLTA

Rodeio 05:45 0,00 18:55

Santana 06:35 9,0 18:25

Ximbuva 06:45 14,0 18:15

Ribeirão do Meio 06:55 19,0 18:05

Bateias de Cima 07:10 23,0 17:50

Bateias de Baixo 07:30 31,0 17:30

Lageado 07:45 38,5 17:15

Centro 08:00 44,5 17:00

LINHA 1 - RODEIO DE SANTA CRUZ A CAMPO ALEGRE - 2ª FEIRA

Destino
Local
Embar-
que

Rodeio
Santana

Ximbuva
Rib. Meio

Bateias 
de
Cima

Saltinho
Bateias 
de
Baixo

Lageado
Campo 
Alegre

Rodeio
Santana

1,80 2,50 3,00 3,50 4,25

Ximbuva
Rib. Meio

1,80 2,50 3,00 3,50

Bateias 
de Cima

1,80 2,50 3,00

Saltinho
Bateias 
de Baixo

1,80 2,50

Lageado 1,80

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 28/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.973 de 27 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.973 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581, de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 190,00 (cento e noventa reais), para reforçar a seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ....... R$ 190,00
Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado proveniente da anulação parcial da seguinte Dota-
ção Orçamentária:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Pessoal Civil ..................... R$ 190,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
27 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
27/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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ROTEIROS E TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL
À PARTIR DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2002
LINHA 5- SEXTA-FEIRA

LOCALIDADE HORÁRIO/IDA DISTÂNCIA KM HORÁRIO/VOLTA

Rodeio 05:45 0,00 19:10

Santana 06:00 9,0 18:40

Ximbuva 06:10 14,0 18:30

Ribeirão do Meio 06:20 19,0 18:20

Mato Bonito 06:40 22,5 18:10

Ribeirão do Meio 06:45 26,0 18:05

Bateias de Cima 07:20 30,0 17:50

Bateias de Baixo 07:40 38,0 17:30

Lageado 07:50 45,5 17:15

Centro 08:00 51,5 17:00

LINHA 5- RODEIO DE SANTA CRUZ A CAMPO ALEGRE - 6ª FEIRA

Destino

Embarque

Ro-
deio
Santa-
na

Ximbuva
Rib. Meio
Mato 
Bonito

Tiju-
cume

Campi-
nas
B.do 
Meio
B. de 
Cima

Bateias 
de
Baixo

Lageado
Campo 
Alegre

Rodeio
Santana

1,80 2,50 2,50 3,00 3,50 4,25

Ximbuva
Rib. Meio
Mato 
Bonito

1,80 2,50 2,50 3,00 3,50

Tijucume 1,80 2,50 3,00 3,00

Campinas
B. do 
Meio
B. de 
Cima

1,80 2,50 3,00

B. de 
Baixo

1,80 2,50

Lageado 1,80

DECRETO Nº 2.971 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.971 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, 
Artigo 7., Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 
2001, em seu Artigo 4., Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para reforçar a seguinte Dotação 
do mesmo Orçamento:

1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001 - Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ................................... R$ 

ROTEIROS E TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL
À PARTIR DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2002
LINHA 2 - TERÇA-FEIRA

LOCALIDADE HORÁRIO/IDA DISTÂNCIA KM HORÁRIO/VOLTA

Fragosos 07:00 0,00 17:30

Capinzal 07:15 3,5 17:15

Avenquinha 07:25 7,5 17:05

Salto 07:40 12,5 16:50

Avenca R. Negro 07:55 18,5 16:35

Avenquinha 08:10 25,5 16:20

Mangueira Velha 08:20 29,5 16:10

Faxinal 08:25 30,0 16:15

Centro 08:30 33,5 16:00

LINHA 2 - FRAGOSOS A CAMPO ALEGRE - 3ª FEIRA

PREÇO ÚNICO R$ 2,30

ROTEIROS E TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL
À PARTIR DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2002
LINHA 3 - QUARTA-FEIRA

LOCALIDADE HORÁRIO/IDA DISTÂNCIA KM HORÁRIO/VOLTA

Rodeio 05:45 0,00 19:45

Santana 06:00 9,0 18:45

Cubatão 06:25 15,5 18:20

Tijucume 06:45 19,0 18:10

Campinas 07:00 24,0 18:00

Bateias do Meio 07:10 27,5 17:55

Bateias de Cima 07:25 30,5 17:50

Bateias de Baixo 07:40 38,5 17:30

Lageado 07:50 46,0 17:15

Centro 08:00 52,0 17:00

LINHA 3- RODEIO DE SANTA CRUZ A CAMPO ALEGRE - 4ª FEIRA

Destino
Local
Embar-
que

Rodeio
Santana

Cubatão
Tijucu-
me

Campi-
nas
B.do 
Meio
Bateias 
de Cima

Bateias
de 
Baixo

Lageado
Campo 
Alegre

Rodeio
Santana

1,80 2,50 2,50 3,00 3,50 4,25

Cubatão 1,80 2,50 2,50 3,00 3,50

Tijucu-
me

1,80 2,50 3,00 3,00

Cam-
pinas, 
B. do 
Meio, B. 
de Cima

1,80 2,50 3,00

Bateias 
de 
Baixo

1,80 2,50

Leage-
ado

1,80
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0702 - Divisão Transportes
026.782.1801.2031 - Reforma e Manutenção de Veículos
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ................. R$ 1.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
25 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 25/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.969 de 20 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.969 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.681 de 20 de novembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 54.491,36 (cin-
qüenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e trinta 
e seis centavos), afim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil....R$ 
4.200,00
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319001.00 - Aposentadorias e Reformas ................ R$ 1.200,00
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ......... R$ 
600,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física .......... R$ 
1.800,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ....... R$ 500,00
0302 - Divisão de Tesouro
028.843.0000.2006 - Amortização da Dívida Pública
400000.00 - Despesas de Capital
460000.00 - Amortização da Dívida
469000.00 - Aplicações Diretas
469071.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatada . R$ 
14.300,00

11.000,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001- Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Pessoal Civil .................................. R$ 
5.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente .......... R$ 
6.000,00
TOTAL .................................................................................... 
R$ 11.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
25 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 25/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.970 de 25 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.970 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para reforçar a se-
guinte Dotação do Orçamento Vigente:
0700 - Secretaria Munic. Planej. Urbano, Obras, Transp. e Serv. 
Públicos
0702 - Divisão Transportes
026.782.1801.2031 - Reforma e Manutenção de Veículos
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........ 
R$ 1.500,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

0700 - Secretaria Munic. Planej. Urbano, Obras, Transp. e Serv. 
Públicos
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Decreto Nº 2.968 de 20 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.968 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.680 de 20 de novembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 14.360,00 (ca-
torze mil, trezentos e sessenta reais), afim de suplementar as se-
guintes Dotações do Orçamento Vigente:

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.123.1407.2009 - Bolsa Estudantil ao Servidor
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339018.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes ....... R$ 3.500,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado ......... R$ 
2.000,00
0404  - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física ..... R$ 
360,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ...... R$ 
4.000,00

0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ..... R$ 
4.500,00
TOTAL ................................................. R$ 14.360,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente:

9000 - Reserva de Contingência
9099 - Reserva de Contingência
99.99.999.2999 - Recursos para Suplementações
9000.00 - Reserva de Contingência
9900.00 - Reserva de Contingência
9990.00 - Reserva de Contingência ............... R$ 14.360,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.122.1301.2008 - Contribuição ao PASEP
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339047.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas ..... R$ 1.500,00
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ...................... R$ 1.000,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$ 3.691,36
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil ..... R$ 
500,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ......... R$ 
1.200,00
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ........ R$ 
8.000,00
0700 - Secretaria Municipal Planej. Transportes Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ........ R$ 
16.000,00
TOTAL ................................................. R$ 54.491,36

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
20 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
20/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações Tempo Determinado .......... R$ 8.000,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 1.000,00
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 
1.171,50
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações Tempo Determinado .......... R$ 400,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .......................... R$ 7.600,00
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ................ R$ 
1.500,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ............. R$ 
300,00
TOTAL ............................................. R$ 26.189,03

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação parcial das seguintes dotações do 
Orçamento Vigente.

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
330000.00 - Despesas Correntes
331900.00 - Aplicações Diretas
339013.00 - Obrigações Patronais ................... R$ 3.500,00
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações Tempo Determinado  R$ 3.300,00
0302 - Divisão de Tesouro
028.843.2222.2006 - Amortização da Dívida Pública
300000.00 - Despesas Correntes
320000.00 - Juros e Encargos da Dívida
329000.00 - Aplicações Diretas
329022.00 - Outros Encargos Sobre a Dívida por Contrato..R$ 
3.500,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ..................... R$ 2.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ............... R$ 
517,53
0404 - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
20 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
20/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.967 de 20 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.967 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.679 de 20 de novembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 26.189,03 (vinte 
e seis mil, cento e oitenta e nove reais e três centavos), afim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ........ R$ 
100,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Física ................ R$ 
1.200,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ............. R$ 
1.317,53
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ............. R$ 
2.000,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado .............. R$ 
1.400,00
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado .............. R$ 
200,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
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GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
20/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.966 de 20 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.966 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL E CRIAR ELEMENTO DE DESPESA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.678 de 20 de novembro de 2002; 
Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Especial no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e 
trezentos reais), e criar o seguinte Elemento de Despesa:
0100 - CÂMARA DE VEREADORES
0101 - Câmara de Vereadores
001.031.1101.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
33.9093.00 - Indenizações e Restituições .............. R$ 6.300,00
Art.2º) Os recursos disponíveis para ocorrer a despesa menciona-
da no artigo anterior resultam da anulação Parcial da Dotação do 
Orçamento Vigente abaixo descrita.
0100 - CÂMARA DE VEREADORES
0101 - Câmara de Vereadores
001.031.1101.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ................. R$ 6.300,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
20 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
20/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.965 de 20 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.965 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), para reforçar a seguinte Dotação 
do Orçamento Vigente:

400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações .................... R$ 360,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ............................. R$ 1.000,00
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2022 - Conselho Tutelar
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ............ R$ 
1.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente .............. R$ 
69,00
008.306.1409.2023 - Doação de Cestas Básicas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339032.00 - Material de Distribuição Gratuita ........... R$ 2,50
016.482.1409.1005 - Aquisição de Áreas para Casas a Pessoas 
Carentes
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ....................... R$ 100,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ........................ R$ 100,00
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ............. R$ 
62,00
0602 - Divisão de Comércio e Indústria
022.661.1602.1003 - Incentivos à Indústria e Comércio
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ............................ R$ 100,00
449061.00 - Aquisição de Imóveis ...................... R$ 100,00
0700 - Secretaria Municipal Planejamento Transportes Obras
0702 - Divisão de Transportes
026.782.1801.2031 - Reforma e Manutenção de Veículos
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........................ R$ 10.478,00
TOTAL ................................................. R$ 26.189,03

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
20 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal
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339000.00 - Aplicações Diretas
339046.00 - Auxílio Alimentação ................. R$ 2.486,88
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2013 - Manutenção do Transporte Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... 
R$12.700,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
12 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
12/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.963 de 11 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.963 DE 11 DE NOVEMBRO 2002.
FIXA VALOR MÍNIMO PARA LANCE DE BENS MÓVEIS CONSTAN-
TES DO EDITAL DE ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS N.º 78/2002

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 71, 
Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril 
de 1.990; Resolve:
Art.1º) Fixar o valor mínimo para lance de bens móveis constantes 
do edital de alienação de bens públicos n.º 78/2002, conforme 
tabela descritiva abaixo:

Nº
Patrimônio Descrição Marca

Valor Mínimo p/ 
lance R$

0239
Grade niveladora 28 discos 
de 20 polegadas

Baldan 750,00

0244
Máquina batedeira de cere-
al, modelo BC-80

Nogueira 800,00

0237 Ensiladeira 300,00

0259
Distribuidor de adubo 
orgânico 

Fatriol 800,00

0238 Arado reversível IBL 600,00

7120

Veículo Gol CL, ano e 
modelo 1988, a álcool, 
placa LXP 4161, chassi 
9BWZZZ30ZJT014990, 
branco.

Volskvagen 2.900,00

0270

Veículo Kombi, ano e 
modelo 1995, a gasolina, 
placa LXB 5435, chassi 
9BWZZZ231SP015928, 
branco.

Volsksvagen 4.500,00

0250

Veículo Caravan, ano e mo-
delo 1990, a gasolina, placa 
MBA 9504, chassi 9BGV-
N15ELLB116176, branco.

Chevrolet 1.500,00

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0404 - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........................ R$ 500,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0404 - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações .......................... R$ 500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
20 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 20/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.964 de 12 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.964 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.676 de 12 de novembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 15.186,88 (quin-
ze mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos), a fim 
de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0302 - Divisão de Tesouro
028.843.2222.2006 - Amortização da Dívida Pública
400000.00 - Despesas de Capital
460000.00 - Amortização da Dívida
469000.00 - Aplicações Diretas
469071.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado ............. 
R$ 15.186,88

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de anulação parcial das seguintes dotações do Or-
çamento Vigente.
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
004.306.1301.2005 - Ticket Alimentação para Servidores
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
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GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.961 de 25 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.961 DE 25 DE OUTUBRO DE 2002.
ALTERA OS ANEXOS XLV À LXXI DO ARTIGO 19 DO DECRETO Nº 
2.444 DE 26 DE AGOSTO DE 1.998.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal promulgada em 05 de 
abril de 1990, e especialmente a Lei Municipal Complementar nº 
006/2002; Resolve:

Art.1º) Alterar os Anexos de PROCEDIMENTOS DE PESSOAL de 
XLV à LXXI do Artigo 19 do Decreto nº 2.444 de 26 de agosto de 
1.998, em virtude de alterações e nova redação dada através da 
Lei Municipal Complementar nº 006/2002, sancionada em data de 
19 de setembro de 2002, os quais fazem parte integrante deste 
Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
25 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretária de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
25/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ANEXO XLV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE CESSÃO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________ 
CARGO: _____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 75 DA LEI COM-
PLEMENTAR 006/2002 A CESSÃO PARA ________________ 

PELO MOTIVO: ________________________________________

OBS: ________________________________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

0246

Caminhão Matra, ano 1989, 
modelo 1990, com caçamba 
basculante, á diesel, placa 
MBA 3915, chassi 9BG-
783NXLKC008155, branco.

GM/Matra 12.000,00

0247

Caminhão Matra, ano 1989, 
modelo 1990, com caçamba 
basculante, à diesel, placa 
MBK 0236, chassi 9BG-
753NXLKC008351, branco.

GM/Matra 12.000,00

Diversos objetos de Ferro 
Velho

0,04 por Kg

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
11 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
11/11/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.962 de 01 de Novembro de 2002
DECRETO Nº 2.962 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente a Lei Municipal nº 2.667 de 24 de setembro de 2002; 
Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), para reforçar a seguinte Dotação 
do Orçamento Vigente:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .................. R$ 500,00
Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado proveniente da anulação parcial da seguinte Dota-
ção Orçamentária:
0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
013.131.1410.2003 - Eventos Comemorativos ao Aniversário
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ........................ R$ 500,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
01 de novembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal
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DESTA MUNICIPALIDADE REQUER, CONFORME ART. 3º DA LEI 
2.594/2002 E ART. 141 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
006/2002 O AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE NA PROPOR-
ÇÃO DE _____% DA MENSALIDADE QUE É DE R$ ____________.
O BENEFÍCIO REQUERIDO É POR ________ MESES NUM TOTAL 
DE R$ __________ A SER DEPOSITADO MENSALMENTE EM MI-
NHA CONTA SALÁRIO.

OBS: ________________________________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO XLIX
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE FÉRIAS E GRATIFICAÇÃO DE 1/3.

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 133 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002 A CONCESSÃO DE _____ DIAS 
DE FÉRIAS A PARTIR DO DIA ____/____/ _______  RELATIVO AO 
PERÍODO AQUISITIVO DE ____/ _____ /______ A ____/____/ 
_______  E AINDA CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS NA 
PROPORÇÃO DE 1/3 DA REMUNERAÇÃO RELATIVA AO PERÍODO 
DE FÉRIAS.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO L
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE CONVERSÃO DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 161 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002 A CONCESSÃO DE 1/3 DAS FÉ-
RIAS DO PERÍODO AQUISITIVO DE ____/____/ ______  A _____/ 
_____ /______ EM ABONO PECUNIÁRIO.

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO XLVI
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE EXONERAÇÃO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
CARGO: ______________________________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 91 DA LEI COMPLE-
MENTAR 006/2002 A EXONERAÇÃO DO CARGO EM VIRTUDE DE 
_____________________________________________________

OBS: ________________________________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO XLVII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DA LICENÇA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
CARGO: ______________________________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 193 DA LEI COM-
PLEMENTAR 006/2002 PARA ASSUMIR CARGO COMISSIONADO.

OBS: ________________________________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO XLVIII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE BOLSA DE ESTUDO À SERVIDOR MUNICIPAL

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
 
CARGO: ______________________________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR 
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Servidor

ANEXO LIII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 173 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 
POR _______ MESES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO LIV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DA LICENÇA PRÊMIO EM FACE DE DIREITO ADQUIRIDO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 191 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, A LICENÇA PRÊMIO RELATIVA 
AO PERÍODO AQUISITIVO DE ____/____/ _____  A ____/____/ 
_____ .

PARA GOZÁ-LA NO PERÍODO DE ____/____/ ______  A ____/____/ 
_______ .
E CONVERTE-LA NA PROPORÇÃO DE ______% EM DINHEIRO.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO LV

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO LI
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA NA FAMÍLIA

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 186 DA LEI MUNICI-
PAL COMPLEMENTAR 006/2002 A LICENÇA POR UM PERÍODO DE 
______ MESES COM REMUNERAÇÃO DE _______% POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM MEU FAMILIAR ___________________________
_______________ QUE CONSTA DE MEU ASSENTAMENTO E QUE 
ESTÁ ACOMETIDO DE ____________________________ SENDO 
INDISPENSÁVEL O NOSSO ACOMPANHAMENTO.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor

ANEXO LII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 167 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, LICENÇA DE ___________ ME-
SES PARA ATENDER A CONVOCAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.
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________________________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 170 DA LEI MUNICI-
PAL COMPLEMENTAR 006/2002, A LICENÇA PARA DESEMPENHO 
DE MANDATO CLASSISTA NO PERÍODO DE ___/____/ ______  A 
____/____/ ______  SENDO A MESMA:

REMUNERADA
NÃO REMUNERADA
REMUNERADA EM PARTE, _____%

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LVIII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE APOSENTADORIA

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 94 DA LEI MUNICI-
PAL COMPLEMENTAR 006/2002, A APOSENTADORIA:

POR INVALIDEZ PERMANENTE
VOLUNTÁRIA (COM BASE NA ALÍNEA _____ DO INCISO III DO 
MESMO ARTIGO)

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LIX
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE AUXÍLIO TRANSPORTE

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 116 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, O AUXÍLIO TRANSPORTE NO 
VALOR DE ________ REAIS CORRESPONDENTE AO ITINERÁRIO 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 168 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 
NO PERÍODO DE ____/____/ _____  A ____/____/ ______ . PARA 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE POLÍTICA.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LVI
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA PARA EXERCER CARGO POLÍTICO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 169 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, A LICENÇA DE _____ MESES 
COM REMUNERAÇÃO INTEGRAL, PARA EXERCER CARGO POLÍ-
TICO

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LVII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLAS-
SISTA

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________ CARGO: 
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Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 176 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, A LICENÇA REMUNERADA DE 
______________ CONFORME ATESTADO MÉDICO EM ANEXO, 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXIII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA À GESTANTE

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 187 DA LEI COM-
PLEMENTAR 006/2002, LICENÇA REMUNERADA POR 120 DIAS, 
EM VIRTUDE DE GESTAÇÃO.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXIV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO OU MOLÉSTIA 
PROFISSIONAL

______________________________ , MEIO DE TRANSPORTE 
__________________, ANEXO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LX
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________
CARGO: ________________________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 124 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, EM NOME DE ____________
_____________________________________________________
__________________, OPTAR POR REMUNERAÇÃO ORIGINÁRIA, 
RECEBER UMA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL CORRESPONDENTE A 
35% (TRINTA E CINCO PORCENTO) DO VALOR PECUNIÁRIO POR 
EXERCER O CARGO COMICIONADO DE: ____________________
__________________________

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXI
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 118 DA LEI MU-
NICIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, PAGAMENTO DA GRATIFI-
CAÇÃO NATALINA RELATIVO À 1ª PARCELA DO EXERCÍCIO DE 
__________.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento
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LIMITAÇÃO DE ACORDO O LAUDO PERICIAL PRODUZIDO PELO 
MÉDICO PERITO OFICIAL EM MEDICINA DO TRABALHO.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXVII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE AUXÍLIO FUNERAL

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 290 DA LEI MUNICI-
PAL COMPLEMENTAR 006/2002, O PAGAMENTO DE AUXÍLIO FU-
NERAL NO PRAZO DE 72 HORAS EM VIRTUDE DO FALECIMENTO 
DO SERVIDOR ________________________________________
______________
NO ÚLTIMO DIA ________ DE ____________.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXVIII
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE AUXÍLIO RECLUSÃO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 287 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, O PAGAMENTO DO AUXÍLIO 
RECLUSÃO NA PROPORÇÃO DE ___________ DA REMUNERA-
ÇÃO DO SERVIDOR _________________________________
____________________ PRESO NO ÚLTIMO DIA ______ DE 
_______________ POR:

FLAGRANTE OU PREVENTIVA
SENTENÇA DEFINITIVA

OBS: ______________________________________________

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 181 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, LICENÇA REMUNERADA POR 
__________ EM VIRTUDE DE TER SOFRIDO ACIDENTE EM SER-
VIÇO QUE SERÁ COMPROVADA NO PRAZO DE 10 DIAS SOB PENA 
DE PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO DO PERÍODO DE LICENÇA.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE DESCANSO À SERVIDORA LACTANTE

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDORA DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 88 E PARÁGRAFO 
ÚNICO DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, LICENÇA 
PARA ALEITAMENTO MATERNO SOB FORMA DE UMA HORA DE 
DESCANSO POR JORNADA DE TRABALHO, DIVIDIDO EM PERÍO-
DOS A JUÍZO DA CHEFIA IMEDIATA.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXVI
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DA READAPTAÇÃO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 56 DA LEI MUNICI-
PAL COMPLEMENTAR 006/2002, SOLICITA READAPTAÇÃO COM A 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

REQUERIMENTO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE VEM RESPEITOSAMENTE À PRESENÇA DE VOS-
SA SENHORIA REQUERER: ___________________

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Requerente

DECRETO Nº 2.960 DE 25 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.960 DE 25 DE OUTUBRO DE 2002.
REVOGA O DECRETO Nº 2.918 DE 03 DE SETEMBRO DE 2002.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei em especial 
ao Artigo 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
05 de abril de 1990; Resolve:

Art.1º) Revogar todas as disposições do Decreto 2.918 de 03 de 
setembro de 2002.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
25 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretária de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
25/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.959 de 25 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.959 DE 25 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E CRIA ELEMENTO DE DESPESA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.674 de 25 de outubro de 2002; Re-
solve:

Art.1º) Abrir Crédito Especial no valor de R$ 200,00 (duzentos 

__Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXIX
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 83 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, REDUÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO DE _______ ( __________ ) HORAS DIÁRIAS E OU ( 
__________ ) SEMANAIS PARA _______ ( __________ ) HORAS 
DIÁRIAS OU _______ ( ________ ) COM REMUNERAÇÃO PRO-
PORCIONAL, CALCULADA SOBRE SUA TOTALIDADE.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXX
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PESSOAL

PEDIDO DE LICENÇA À PATERNIDADE OU ADOTANTE

AO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOME: _______________________________________________
_____________________________
CARGO: ______________________________________________
_____________________________
LOTAÇÃO: ___________________________ SERVIDOR DESTA 
MUNICIPALIDADE REQUER CONFORME ART. 187 DA LEI MUNI-
CIPAL COMPLEMENTAR 006/2002, A LICENÇA REMUNERADA DE 
5 DIAS CONSECUTIVOS PELO NASCIMENTO (OU ADOÇÃO) DE 
FILHOS, A PARTIR DO DIA ________ DE _______ DO CORRENTE.

OBS: ________________________________________________
______________________________

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Campo Alegre “SC”, ____ de ______________ de _______.

Servidor
ANEXO LXXI
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
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DECRETO Nº 2.957 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.957 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), para reforçar a se-
guinte Dotação do Orçamento Vigente:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ......................... R$ 1.500,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ................................... R$ 
1.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
22 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 22/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.956 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.956 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.673 de 22 de outubro de 2002; Re-
solve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 47.939,26 (qua-
renta e sete mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e seis 
centavos), afim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente:
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes

reais) e cria o seguinte elemento de Despesa:
0100 Câmara de Vereadores
0101 - Câmara de Vereadores
001.031.1101.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
33.9046.00 - Auxílio Alimentação ................... R$ 200,00

Art.2º) Os recursos disponíveis para ocorrer a despesa menciona-
da no artigo anterior resultam da anulação Parcial da Dotação do 
Orçamento Vigente abaixo descrita.
0100 Câmara de Vereadores
0101 - Câmara de Vereadores
001.031.1101.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339018.00 - Auxílio Financeiro à Estudantes ............. R$ 200,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
25 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
25/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto N° 2.958 de 22 de Outubro de 2002
DECRETO N° 2.958 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1°) Homologar as Resoluções do Conselho Municipal de Saú-
de, Resoluções de nº 027/2002, 028/2002, 029/2002, 030/2002 e 
031/2002 de 17 de outubro de 2002, que fazem parte integrante 
deste Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
22 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº.2.416/99, em 22 / 10 
/ 2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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339033.00 - Passagens e Despesas com Locomoção .............. R$ 
200,00
339092.00 - Despesas de Exercícios Anteriores .................... R$ 
66,56
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ................. R$ 
15.000,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ............................................ 
R$ 10.000,00
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ......... R$ 
2.800,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
335041.00 - Contribuições .................................... R$ 6.900,00
0700 - Secretaria Municipal Planejamento Transportes Obras
0703 - Divisão de Transportes
017.512.1703.1006 - Implantação do Aterro Sanitário
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ................. R$ 8.000,00
TOTAL .................................................... R$47.939,26

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
22 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
22/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.955 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.955 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente a Lei Municipal nº 2.672 de 22 de outubro de 2002; 

330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ............... R$ 
8.000,00
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$ 1.800,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.123.1407.2009 - Bolsa Estudantil ao Servidor
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339018.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes ............ R$ 7.200,00
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado ................ R$ 
8.500,00
319009.00 - Salário Família .................... R$ 1.400,00
0700 - Secretaria Municipal Planej. Transportes Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa Secretaria Obras e 
Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ...... 
R$16.000,00
0702 - Divisão de Transportes
026.782.1801.2031 - Reforma e Manutenção de Veículos
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ................................ R$ 
2.039,26
339039.00 - Outros Serv. Terceiros - Pes. Jurídica ................ R$ 
3.000,00
TOTAL .......................................................... R$47.939,26
Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de anulação parcial das seguintes dotações do Or-
çamento Vigente.
0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
330000.00 - Despesas Correntes
331900.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil ................................. R$ 1.000,00
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos Material Permanente .................... R$ 
2.872,70
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319016.00 - Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil ......... R$ 
1.100,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
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correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente:

9000 - Reserva de Contingência
9099 - Reserva de Contingência
99.99.999.2999 - Recursos para Suplementações
9000.00 - Reserva de Contingência
9900.00 - Reserva de Contingência
9990.00 - Reserva de Contingência .............. R$27.705,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
22 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
22/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.954 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2954 DE 22 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.671 de 22 de outubro de 2002; Re-
solve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 6.200,00 (seis 
mil e duzentos reais), afim de suplementar as seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 200,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ................... R$ 1.000,00
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física ........... R$ 
2.400,00
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 
2.000,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 600,00
TOTAL ................................................................................... 

Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 27.705,00 (vinte 
e sete mil, setecentos e cinco reais), afim de suplementar as se-
guintes Dotações do Orçamento Vigente:

0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ............................. R$ 205,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil ........ R$ 
3.000,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física ........... R$ 
1.000,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ............... R$ 
300,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado ....... R$ 
2.800,00
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado ...... R$ 
2.000,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social

0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações Tempo Determinado ......... R$ 8.000,00
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ...... R$ 
4.000,00
319013.00 - Obrigações Patronais .................... R$ 1.500,00
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil....R$ 100,00
0600 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vant. Fixas - Pessoal Civil ..... R$ 
4.800,00
TOTAL .......................................... R$27.705,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
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JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.952 de 16 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2952 de 16 de outubro de 2002.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE USO DO SISTEMA DE 
SOM DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Decretar:
Art. 1º) O uso sistema de som adquirido pela Fundação Municipal 
de Desporto e Cultura, é destinado exclusivamente ao Poder Pú-
blico Municipal seus Órgãos, Secretarias, Autarquias e Fundações.

Art. 2º) Fica expressamente vedado o empréstimo do sistema de 
som à particulares, independente de sua qualificação civil.

Art. 3º) As demais disposições não reguladas pelo presente Decre-
to, serão dispostas através de Portarias, baixadas pelo Diretor da 
Fundação Municipal de Desporto e Cultura.

Art. 4°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
16 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 16/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.951 DE 16 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.951 DE 16 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. ZURITA MA-
RIA PACHECO HAAS, para exercer a função de Confiança; Asses-
sor de Controle e Avaliação da Saúde, para exercer as atribuições 
definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
percebendo o valor pecuniário de R$ 250,00 (duzentos e cinqüen-
ta reais) mensal, código nº 13, da Função Gratificada: FG-2, cons-
tante no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Bem Estar Social, a partir de 01 de outubro de 2002.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

R$ 6.200,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
22 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
22/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.953 DE 21 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.953 DE 21 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de con-
formidade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, 
Artigo 7., Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 
2001, em seu Artigo 4., Inciso II; Resolve:
Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para reforçar a seguinte Dotação 
do mesmo Orçamento:
1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001 - Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ................... R$ 6.000,00
Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:
1300 - Fundo Municipal de Saúde
1313 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.1504.2001- Manutenção das Atividades Voltadas à Saúde
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado .... R$ 6.000,00
Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
21 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 21/10/2002
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JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto N° 2.949 de 15 de Outubro de 2002
DECRETO N° 2.949 DE 15 DE OUTUBRO DE 2002
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM O
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal n° 2.399 de 04 de maio de 1999, em seu Artigo 1°; 
Resolve:

Art.1°) Nomear para integrarem o Conselho Municipal de Saúde, 
os membros titulares e suplentes, indicados pelos órgãos e entida-
des que o compõem como adiante segue:

REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL, PRESTADORES 
DE SERVIÇOS E PROFISSIONAIS LIGADOS A ÁREA DE SAÚDE, 
CINCO USUÁRIOS:

1- Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
Titular: ELIANA PESSOA MACHADO COLLET
Suplente: ROSANA EMÍLIA GREIPEL

2- Representante da Área Hospitalar:
Titular: IRMÃ LÍDIA PAGLIARI
Suplente: IRMÃ LURDES NUNES DE MORAES

3- Representante de Laboratórios de Análises Clínicas:
Titular: DR. LÉRCIO PÉRICLES VIRMOND
Suplente: DRª EDITHE MARICLER VIRMOND

4 - Representante da Área Médica:
Titular: DR. JOSÉ FLÁVIO SCHEFFER
Suplente: DR. ERWIN FRANZ GATTRINGER FILHO

5 - Representante da Área Odontológica:
Titular: DR. ALDÉRICO JOSÉ DANA
Suplente: DR. RAFAEL SCHEFFER

- REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS, CINCO TITULARES E SUPLENTES:

1 - Representante das Associações de Bairros e Moradores
Titular: JOSÉ BAGNHUCK
Suplente: MARIA DONIZETE BINNER DOS SANTOS

2- Representante das Entidades Religiosas:
Titular: Pe. WANDERLEI FRANCISCO KRAISCH
Suplente: MISSIONÁRIO MARIO ÂNGELO PFÜTZENREUTER

3- Representante da Associação Comercial e Industrial de C. A - 
ACIACA.
Titular: ROGÉRIO NELSON TREML.
Suplente: GERALDO CARLOS GROSSKOPF.

4- Representante de Associação de Pais e Professores - APP
Titular: MARIA ENVELDI SCHADECK
Suplente: HERZELAIDE HANSEN CUBAS

5- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: JOSÉ ODORICO MUNHOZ
Suplente: LUIZ TADEU VALÉRIO MUNHOZ.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de outubro de 2002.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
16 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.950 de 16 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.950 DE 16 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar por Conta de Anulação Parcial 
de Dotação do Orçamento Vigente no valor de R$ 360,00 (trezen-
tos e sessenta reais), afim de suplementar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente.
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0404 - Divisão da Cultura
13.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente 
.............................. R$ 360,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0404 - Divisão da Cultura
13.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ......................... R$ 360,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
16 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 16/10/2002
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013.131.1410.2002- Manutenção das Atividades Culturais
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess. Civil ....... R$ 
4.160,00
319013.00 - Obrigações Patronais ........................ R$ 1.000,00
27.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pess. Civil ...... R$ 
1.600,00
319013.00 - Obrigações Patronais ....................... R$ 260,00
TOTAL ...................................................... R$ 7.020,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
07 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 07/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.947 de 04 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.947 DE 04 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar por Conta de Anulação Parcial 
de Dotação do Orçamento Vigente no valor de R$ 40,00 (quarenta 
reais), afim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente.
0700 - Secretaria Munic. de Planej. Transp. e Serviços Públicos
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
26.782.1801.2029 - Gestão Administrativa da Secretaria de Obras
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 
.............................. R$ 40,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente:
0700 - Secretaria Munic. Planejamento Transp. Serviços Públicos
0702 - Divisão de Transportes
026.782.1801.2032 - Conservação das Estradas Vicinais
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ........... R$ 40,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

nº 2.905 de 29 de julho de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
15 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretária de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 15/ 10/ 
2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.948 DE 07 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.948 DE 07 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), para reforçar as seguintes 
Dotações do Orçamento Vigente:

0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
013.131.1410.2001- Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ....................... R$ 400,00
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... R$ 
860,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente .................  
...R$ 3.900,00
27.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ....... R$ 
200,00
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica....R$ 
1.200,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ..................  R$ 
460,00
TOTAL ..................................... R$ 7.020,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
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Art.1º) Nomear o Sr. GILSON OMAR BRUNNQUELL, para exercer 
o Cargo em Comissão, de Diretor de Desenvolvimento Econômico, 
para exercer as atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto 
do Servidor Público Municipal, optou receber os vencimentos do 
cargo de Engenheiro Agrônomo, acrescido da gratificação de 35% 
(trinta e cinco porcento) sobre o vencimento originário conforme 
estabelece o Artigo 11 parágrafo 1º Inciso II da Lei Complementar 
Municipal nº006/2002 de 19 de setembro de 2002. lotado na Se-
cretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, a partir desta 
data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.944 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.944 DE 01 DE OUTUBRO 2002.
CRIA COMISSÃO PROVISÓRIA DE ELABORAÇÃO DETALHADA DA 
CONCESSÃO PÚBLICA DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e com base no artigo 30 inciso V da 
Constituição Federal de 1988; Resolve:

Art.1º) Designar os (as) senhores (as): ROSE MARI CUBAS - Chefe 
do Serviço Tributação e Fiscalização, MARLENE DE FÁTIMA PES-
SOA MACHADO FOITTE - Diretora Executiva do IPRECAL, JARBAS 
JORGE CATONI - Chefe do Serviço de Transportes e Frota, SIRLEI 
DRANCKA DE SOUZA FREITAS - Chefe da Divisão do Ensino Infan-
til e MARIA MAURENE O. MAY - Chefe da Divisão do Ensino Fun-
damental e ANA MARIA HERBST, Auxiliar de Enfermagem, para, 
sob presidência da primeira, comporem a Comissão Provisória de 
Elaboração e Definição Detalhada da Concessão de Transporte Co-
letivo Municipal.

Art.2º) Os servidores ora designados, deverão estudar a deman-
da de transporte coletivo do Município, determinar a quantidade 
de linhas, seu itinerário, seus horários e ainda analisar a planilha 
de custos da empresa autorizatária do serviço na exploração do 
transporte coletivo municipal, fixando a tarifa que remunere o ser-
viço segundo o princípio da economicidade e da moralidade.

Art.3º) Tendo cumprido o disposto no artigo anterior os servido-
res designados farão sua exposição de motivos fixando itinerário, 
número mínimo de ônibus a serem utilizados e valor da tarifa, 
publicando-a no órgão oficial de publicação da municipalidade.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
04 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 04/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.946 de 01 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.946 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. ROSANA EMÍ-
LIA GREIPEL, para exercer a função de Confiança; Chefe de As-
sistência à Saúde, para exercer as atribuições definidas no Anexo 
IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, percebendo o valor 
pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) mensal, código nº 12, 
da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei Com-
plementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, a partir desta 
data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.945 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.945 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
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DECRETO Nº 2.942 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.942 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002.
CONCEDE PENSÃO POR MORTE DO SERVIDOR  
ALTAMIRO BORGES.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; RESOLVE:

Art.1º Conceder PENSÃO POR MORTE, conforme dispõe o art. 34 
da Lei Municipal nº 2.537/2001, aos dependentes: Otília Maria 
Borges, Mônica Berta Borges e Marilene Luzia Borges, do servi-
dor: ALTAMIRO BORGES, falecido em 13 /09 /2002, detentor da 
matrícula funcional nº 444800, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de pensão, rateados 
em partes iguais aos dependentes legais, assim reconhecidos por 
força do disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.537/2001.

§1º O valor total bruto dos proventos de pensão por morte com-
porta o montante de R$ 466,46 (Quatrocentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e seis centavos), que corresponde a 100% do va-
lor da remuneração-de-contribuição do servidor falecido, quando 
de sua atividade;

§2º O valor total dos proventos de pensão serão rateados na 
proporção igual de 33,33% para cada dependente, perfazendo o 
montante individual bruto de R$ 139,94(cento e trinta e nove reais 
e noventa e quatro centavos), observando-se o desconto da con-
tribuição previdenciária pertinente, até a extinção desta condição, 
nos termos do art. 40 da Lei Municipal nº 2.537/2001;

§3º As parcelas que serão pagas aos menores: MONICA BERTA 
BORGES e MARILENE LUZIA BORGES, serão recebidas e adminis-
tradas por sua genitora, Sra. OTÍLIA MARIA BORGES, até o ad-
vento da aquisição da capacidade civil relativa, quando os mesmos 
poderão gerenciá-las de forma assistida.

§4º A extinção da condição de dependente, na forma do art. 40 
da Lei Municipal nº 2.537/2001, reverterá a sua parcela em favor 
dos demais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogar as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 / 10 / 2002
_______   
RENATO BAHR 
Prefeito Municipal

________________________ 
MARLENE DE FÁTIMA P. MACHADO FOITTE
Diretora Executiva- IPRECAL

Decreto Nº 2.941 de 01 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.941 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002.
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM CARÁTER INTE-
GRAL,
E DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DA SERVIDORA
MARIA EMÍDIA TELMA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; RESOLVE:

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.943 de 01 de Outubro de 2002
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 2.943 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.669 de 01 de outubro de 2002; Re-
solve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), afim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente:

0700 - Secretaria Munic. Planejamento Transportes Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.451.1801.1004 - Pavimentação de Vias Urbanas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações .............. R$ 20.000,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto 
correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.

9000 - Reserva de Contingência
9099 - Reserva de Contingência
99.99.999.2999 - Recursos para Suplementações
9000.00 - Reserva de Contingência
9900.00 - Reserva de Contingência
9990.00 - Reserva de Contingência .............. R$ 20.000,00

Art.3º) O Crédito aberto em decorrência desta Lei deverá ser apli-
cado na pavimentação da Rua Ernesto Afonso Scheide (sede) e 
no conserto do calçamento da Rua Professora Rufino Blaskowsky 
(Bateias de Baixo).

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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_______________________ 
MARLENE DE FÁTIMA P. MACHADO FOITTE
Diretora Executiva- IPRECAL

Decreto Nº 2.939 de 01 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.939 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear o Sr. SANDRO ORIVAL MACIEL, para exercer o 
Cargo em Comissão, Assessor de Comunicação Social, para exer-
cer as atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, percebendo vencimentos de R$ 1.050,00 (hum 
mil e cinqüenta reais) mensal, código nº 02, constante no Anexo 
II da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.938 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.938 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal a Sr. ERWIN FRANZ 
GATTRINGER FILHO, para exercer a função de Confiança; Chefe 
do Controle de Autorização de Internação Hospitalar, para exer-
cer as atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, percebendo o valor pecuniário de R$250,00 
(Duzentos e cinqüenta reais) mensal, código nº 11, da Função 
Gratificada: FG-2, constante no Anexo III da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Bem Estar Social, a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art. 1º) Aposentar, por invalidez, conforme dispõe os artigos 26 
e 27 da lei municipal nº 2537/2001, a servidora MARIA EMÍDIA 
TELMA, detentora da matrícula funcional nº 223-2, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, do quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, nos termos do art.28, da lei municipal nº 
2537/2001, perfazendo o montante bruto de R$ 223,13 (duzentos 
e vinte e três reais e treze centavos), que serão pagos mensal-
mente pelo IPRECAL, observando-se o desconto da contribuição 
previdenciária pertinente.

Art. 3º) Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art 90, da Lei Municipal Complementar nº 
006/2002 de 19 de setembro de 2002 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º) Revogar as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01/10/2002
_________________   
RENATO BAHR  
Prefeito Municipal 

________________________
MARLENE DE FÁTIMA P. MACHADO FOITTE 
Diretora Executiva- IPRECAL

DECRETO Nº 2.940 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.940 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002.
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM CARÁTER INTE-
GRAL, E DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DA SERVI-
DORA EDITHE MARICLÉR VIRMOND.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; RESOLVE:

Art.1º Aposentar, por invalidez, conforme dispõe os artigos 26 e 
27 da Lei Municipal nº 2537/2001, a servidora EDITHE MARICLÉR 
VIRMOND, detentora da matrícula funcional nº 3123-2, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, do quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, nos termos do art.28, da Lei Municipal nº 
2537/2001, perfazendo o montante bruto de R$ 1.052,09 (um mil, 
cinqüenta e dois reais e nove centavos), que serão pagos mensal-
mente pelo IPRECAL, observando-se o desconto da contribuição 
previdenciária pertinente.

Art.3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art 90, da Lei Municipal Complementar nº 
006/2002 de 19 de setembro de 2002 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogar as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 / 10 / 2002
 __________________  
RENATO BAHR 
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.936 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.936 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. VERONICA 
GORNIACK SCHROEDER, para exercer a função de Confiança; 
Chefe do Serviço de Bem Estar Social, para exercer as atribuições 
definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
percebendo o valor pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) 
mensal, código nº 08, da Função Gratificada: FG-1, constante no 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar 
Social, a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.935 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.935 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal a Sr. FRANCISCO 
OSNI DE LIMA, para exercer a função de Confiança; Chefe do 
Serviço de Obras e Serviços Públicos, para exercer as atribuições 
definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
percebendo o valor pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) 
mensal, código nº 07, da Função Gratificada: FG-1, constante no 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
Transporte e Obras, a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.937 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.937 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal a Sr. DENILSON DE 
SOUZA BANDEIRA, para exercer a função de Confiança; Chefe do 
Serviço de Agropecuária e Meio Ambiente, para exercer as atribui-
ções definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal, percebendo o valor pecuniário de R$500,00 (quinhentos 
reais) mensal, código nº 09, da Função Gratificada: FG-1, cons-
tante no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 2.933 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.933 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. ROSE MARI 
CUBAS, para exercer a função de Confiança; Chefe do Serviço de 
Tributação e Fiscalização, para exercer as atribuições definidas no 
Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, percebendo 
o valor pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) mensal, código 
nº 05, da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lo-
tada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir 
desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.932 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.932 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. LUCILAINE 
MOKFA SCHWARZ, para exercer a função de Confiança; Chefe do 
Serviço de Suprimentos, para exercer as atribuições definidas no 
Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, percebendo 
o valor pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) mensal, código 
nº 04, da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lo-
tada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir 
desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.934 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.934 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal a Sr. JARBAS JORGE 
CATONI, para exercer a função de Confiança; Chefe do Serviço de 
Transporte e Frota, para exercer as atribuições definidas no Anexo 
IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, percebendo o valor 
pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) mensal, código nº 06, 
da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei Com-
plementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento Transporte e Obras, a partir 
desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Decreto Nº 2.930 de 01 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.930 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª: LILIAN TE-
REZINHA BARTSCH, para exercer a função de Confiança; Chefe 
do Serviço de Patrimônio, Segurança, Protocolo, para exercer as 
atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Públi-
co Municipal, percebendo o valor pecuniário de R$500,00 (qui-
nhentos reais) mensal, código nº 02, da Função Gratificada: FG-1, 
constante no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002, lotada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.929 de 01 de Outubro de 2002
DECRETO Nº 2.929 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª: ROSANE APA-
RECIDA DA SILVA SCHOLZE, para exercer a função de Confiança; 
Chefe do Serviço de Pessoal, para exercer as atribuições definidas 
no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, perce-
bendo o valor pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) mensal, 
código nº 01, da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo 
III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a partir desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.931 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.931 DE 01 DE OUTUBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª: MARIA ELIA-
NE FRIEDRICH, para exercer a função de Confiança; Chefe do 
Serviço de Contabilidade, para exercer as atribuições definidas no 
Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, percebendo 
o valor pecuniário de R$500,00 (quinhentos reais) mensal, código 
nº 03, da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lo-
tada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir 
desta data.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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fornecer tal avaliação a Comissão de Licitações para que os referi-
dos objetos sejam leiloados.

Art. 2º. Nomear os integrantes da comissão a que se refere o arti-
go anterior, que recairá sobre os seguintes indivíduos:

I - LILIAN TEREZINHA BARTSCH - Chefe do Serviço de Patrimônio, 
Segurança, Protocolo e Arquivo;
II - JARBAS JORGE CATONI, Chefe do Serviço de Transporte e 
Frota;
III - JOÃO CÉSAR LOPES - Comerciário;
IV - VILDOMAR JOSÉ CORREIA - Mecânico.

Art. 3º A avaliação do bem dar-se-á por Resolução baixada pela 
comissão e será efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 25 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 25/09/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.926 de 25 de Setembro de 2002
DECRETO Nº 2.926 DE 25 DE SETEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), para reforçar a seguin-
te Dotação do Orçamento Vigente:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações Voltadas ao Ensino Fundamental
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ...... R$ 6.300,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações Voltadas ao Ensino Fundamental
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente 
............................ R$ 6.300,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de outubro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
01/10/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.928 de 25 de Setembro de 2002
DECRETO Nº 2.928 DE 25 DE SETEMBRO DE 2002
NOMEIA LEILOEIRO PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no art. 53 
“caput” da Lei nº 8.666, de 21/06/93; RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o servidor JEFFERSON JEAN DUVOISIN, para a 
função de leiloeiro público municipal, com a incumbência de pro-
ceder a coordenação das arrematações de Leilões, procedendo 
ainda o recebimento dos valores dos bens arrematados, contra 
recibo, que emitirá em nome do Município de Campo Alegre/SC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
em 25 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 25/09/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.927 DE 25 DE SETEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.927 DE 25 DE SETEMBRO DE 2002
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL PROVISÓRIA DE
AVALIAÇÃO DE BENS PÚBLICOS MÓVEIS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no art. 53 
§ 1º da Lei nº 8.666, de 21/06/93, RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comissão Municipal Provisória de Avaliação de 
Bens Públicos Móveis, com o objetivo de avaliar os seguintes bens: 
01 Grade de Disco, 01 Máquina Batedeira de Cereais Nogueira, 01 
Ensiladeira, 01 Distribuidor de Adubo Orgânico Fatritol, 01 Arado 
IBL, 01 veículo Gol CL marca Wolkswagen - ano 1988, 01 Veículo 
Kombi ano 1995, 01 Veículo Caravan ano 90, 02 Caminhão Matra 
ano 89 com caçamba, Diversos Objetos do Ferro Velho, Sucatas 
de Informática e Diversos Móveis Escolares. A Comissão deverá 
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JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.924 DE 24 DE SETEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.924 DE 24 DE SETEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente a Lei Municipal nº 2.666 de 24 de setembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 26.066,90 (vinte 
e seis mil, sessenta e seis reais e noventa centavos), afim de su-
plementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente:

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ................ R$ 3.000,00
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .............. R$ 2.000,00
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações Voltadas ao Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ............. R$ 3.966,90
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento Transportes e Obras.
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa da Secretaria de Obras
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ........... R$ 17.100,00
TOTAL .................................................. R$ 26.066,90

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correram por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento Vigente.

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.1001 - Construção Ampliação e Reforma de Escolas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ............ R$ 8.966,90
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento Transportes e Obras
0703 - Divisão de Obras e Serviços Públicos
017.512.1703.1006 - Implantação do Aterro Sanitário
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ........... R$ 17.100,00
TOTAL ............................................... R$ 26.066,90

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
25 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 25/09/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.925 de 25 de Setembro de 2002
DECRETO Nº 2.925 DE 24 DE SETEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente a Lei Municipal nº 2.667 de 24 de setembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 303,40 (trezentos e três reais e quarenta centavos), para 
reforçar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
027.812.1410.2001 - Manutenção das Atividades Desportivas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica..R$ 303,40

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial das se-
guintes Dotações Orçamentárias:

0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
013.131.1410.2003 - Eventos Comemorativos ao Aniversário
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ................... R$ 2,40
339032.00 - Material de Distribuição Gratuita ....... R$ 301,00
TOTAL ............................................................... R$ 303,40

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
24 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
24/09/2002



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 252

339030.00 - Material de Consumo .....................R$ 2.000,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..... R$ 500,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2015 - Manutenção das Atividades das Creches
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado..... R$ 1.400,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .......................R$ 1.300,00
012.365.1404.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado ...... R$ 600,00
0404 - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física ... R$ 200,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 200,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado.... R$ 4.000,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física . R$ 1.000,00
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil....R$ 
3.500,00
319013.00 - Obrigações Patronais ........................R$ 200,00
0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil....R$ 
500,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica........ R$ 100,00
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento Transportes e Obras
0702 - Divisão de Transportes
026.782.1801.2031 - Reforma e Manutenção de Veiculos
300000.00 - Despesas Correntes
319000.00 - Aplicações Diretas
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .....................R$ 6.384,47
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 1.000,00
TOTAL ............................................................R$ 31.884,47

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
24/09/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.923 DE 24 DE SETEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.923 DE 24 DE SETEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, espe-
cialmente a Lei Municipal nº 2.665 de 24 de setembro de 2002; 
Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 31.884,47 (trinta 
e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete 
centavos), afim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente:

0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ....... R$ 100,00
0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319016.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil . R$ 2.000,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física .. R$ 2.000,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 800,00
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .... R$ 3.000,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0401 - Divisão de Apoio Administrativo
012.361.1407.2012 - Manutenção do Apoio à Educação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 300,00
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ..................................R$ 800,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
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DECRETO Nº 2.921 DE 16 DE SETEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.921 DE 16 DE SETEMBRO DE 2002
DISPÕE SOBRE REENQUADRAMENTO DE SERVIDORA INATIVA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Arti-
go 10 da Lei Municipal nº 2.298 de 26 de fevereiro de 1998:

- Considerando o pedido de revisão de aposentadoria formula-
do pela servidora DAURA SILVA DUVOISIN, protocolado sob o nº 
065/2001;
- Considerando o parecer jurídico exarado no processo administra-
tivo acima mencionado;

Resolve:
Art.1º) Alterar a função disposta no Art. 1º do Decreto nº 2.265 de 
31 de dezembro de 1996, para “Professora 4A”;

Art.2º) Em razão do reenquadramento à que faz jus a servidora, 
deverá ser apurada a diferença devida desde a concessão do be-
nefício da aposentadoria, disponibilizando-se tal valor para pronto 
pagamento.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 28 de agosto de 2002.

Art.4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
16 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 16 / 09 
/ 2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.920 de 16 de Setembro de 2002
DECRETO Nº 2.920 DE 16 DE SETEMBRO DE 2002
REAJUSTA O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e, com fulcro no Artigo 1º 
Parágrafo Único da Lei n167 2.294/98, Resolve:

Decretar:
Art.1º) Fica reajustado para R$ 31,55 (trinta e um reais e cin-
qüenta e cinco centavos), o valor do Vale Alimentação devido aos 
servidores públicos municipais que atendam os requisitos exigidos 
pela Lei nº 2.294/98.

Art.2º) O reajuste fixado no artigo anterior deverá alcançar, in-
clusive, os vales-alimentação devidos desde o mês de janeiro do 
corrente ano.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
24 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
24/09/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.922 de 20 de Setembro de 2002
DECRETO Nº 2.922 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforçar a seguinte Dotação 
do Orçamento Vigente:

0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência a Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .............. R$ 10.000,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência a Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
339013.00 - Obrigações Patronais ................... R$ 10.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
20 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 20/09/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

DECRETO Nº 2.918 DE 03 DE SETEMBRO DE 2002
DECRETO Nº 2.918 DE 03 DE SETEMBRO 2002.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DE SALA, NAS DEPEN-
DÊNCIAS
DA CASA DA CULTURA, OUTORGADA À A.C.C. - ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art. 1º) Fica neste ato, outorgada à A.C.C - Associação de Comu-
nicação Comunitária de Campo Alegre, autorização de uso da sala 
dos fundos, lateral esquerda, da Casa da Cultura, para funciona-
mento de estação de radiofusão comunitária.
Art. 2º) A Administração Pública Municipal deverá ser imediata-
mente informada, por escrito, nos casos de:
I - vencimento da licença de funcionamento, outorgada pelo Minis-
tério das Comunicações;
II - revogação ou anulação do ato que autoriza o uso de Radiofre-
qüência, outorgado pela Agência Nacional de Telecomunicações 
- ANATEL.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será permitido o uso da 
mencionada sala, sem a licença e/ou autorização mencionadas 
nos incisos I e II deste artigo.
Art. 3º) Fica obrigada a Outorgada, a construir banheiro de uso 
privativo, anexo à sala utilizada, no prazo máximo de 60 (sessen-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto.
Parágrafo único - O projeto da obra deverá ser devidamente auto-
rizado pela Secretaria de Planejamento e Obras e pela Vigilância 
Sanitária do Município, correndo por conta exclusiva da Outorga-
da;
Art. 4º) A revogação ou extinção da presente autorização, respec-
tivamente por interesse público e descumprimento das obrigações 
estabelecidas, ou desrespeito à legislação vigente, em nenhuma 
hipótese gerará direito de indenização à beneficiária, nem mesmo 
quanto às benfeitorias úteis construídas.
Art. 5º ) As demais condições de trespasse do uso da sala, cons-
tarão do Termo de Recebimento do Bem, firmado entre as partes.
Art. 6°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
03 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416/1999 
em 03 / 09 / 2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.917 de 30 de Agosto de 2002
DECRETO Nº 2.917 DE 30 DE AGOSTO DE 2002
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE USO DO
ESPAÇO CULTURAL SIRLEY MARIA NEUMANN JOHANSON.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII, do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Decretar:

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
16 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 16 / 
09 / 2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.919 de 03 de Setembro de 2002
DECRETO Nº 2.919 DE 03 DE SETEMBRO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para reforçar a se-
guinte Dotação do Orçamento Vigente:

0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivo ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica...R$ 
2.500,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da seguin-
te Dotação Orçamentária:

0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivo ao Turismo
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .................. R$ 2.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
03 de setembro de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 03/09/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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... , inscrita no CNPJ nº ......................... , com sede na Rua: ...

.............................................................. , Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr 
......................................... , (cargo do representante), adiante 
simplesmente de Autorizado, tem entre si justa e contratada a 
ocupação do bem adiante mencionado, que se regerá pelas dis-
posições do Código Civil Brasileiro, legislação pertinente no que 
couber e pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento, é a autorização de uso dos es-
paços dependências e instalações do ESPAÇO CULTURAL SIRLEY 
MARIA NEUMANN JOHANSON, conforme croquis anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE

O bem ora autorizado, servirá, exclusivamente, para apresentação 
....................................................(nome evento), não podendo, 
de forma alguma ser alterada tal destinação sem o prévio e ex-
presso consentimento por escrito do Departamento de Cultura.

Parágrafo Único - O autorizado não poderá ceder, transferir, su-
blocar ou dar em comodato, o bem ou serviço ora autorizado, 
sem expressa e prévia anuência por escrito do Departamento de 
Cultura, e caso esta seja dada, o tempo da sub-ocupação, cessão 
ou empréstimo, não ultrapassará a vigência deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA AUTORIZAÇÃO

A presente autorização, será para o dia ........................(deter-
minado), e, imediatamente após o evento o Autorizado se obriga 
a restituir os referidos bem e o Departamento de Cultura, nas 
mesmas condições que o recebeu, obedecendo aos horários ope-
racionais e funcionais estabelecidos entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR

O valor da presente autorização é de R$ .................... ( ), que 
deverá ser pago pelo Autorizado, em moeda corrente e legal do 
Pais, onde o Departamento de Cultura indicar, até 48 (quarenta e 
oito) horas úteis antes da realização do evento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO AUTORIZADO

Parágrafo Primeiro - O autorizado se obriga a realizar, nas datas 
aprazadas, o evento proposto neste instrumento. Se o evento, por 
qualquer motivo não realizar-se, perderá o Autorizado em favor do 
Departamento de Cultura os valores pagos, sem direito a qualquer 
ressarcimento e indenização, seja a que título for.

Parágrafo Segundo - O Autorizado, findo o prazo da autorização, 
deverá proceder a devolução da área ao Departamento de Cultu-
ra, totalmente desocupada e limpa, conforme recebeu, mediante 
vistoria.

Parágrafo Terceiro - O Autorizado se obriga ainda a:

a) Providenciar Alvará junto ao JUÍZADO DE MENORES, pagamen-
to ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos 
Autorais, e aos demais órgãos competentes a esfera Federal, Es-
tadual e Municipal de todas as taxas, encargos, licenças e tributos 
exigidos, bem como, protocolar o evento na Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre - Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, para posterior encaminhamento e liberação da Comissão de 
Segurança - Secretaria de Infra Estrutura Urbana, e apresentar 
à Fundação as respectivas liberações, obrigatoriamente, até 48 
(quarenta e oito) horas úteis antes da realização do evento;

Art. 1º) O uso das dependências do ESPAÇO CULTURAL SIRLEY 
MARIA NEUMANN JOHANSON é destinado preferencialmente às 
atividades e eventos da Fundação Municipal de Cultura, promovi-
dos com a finalidade precípua de atender as disposições da Cons-
tituição Federal Brasileira e dos Artigos 155 e 165 da Lei Orgânica 
do Município de Campo Alegre.

Art. 2º) Poderá também ser utilizado o Espaço Cultural Sirley Maria 
Neumann Johanson em eventos de caráter comunitário ou filan-
trópico, para a realização de cursos, debates, palestras, seminá-
rios, eventos artísticos e culturais de entidades do Município, além 
de apresentações de trabalhos e outras atividades de seus inte-
resses, respeitadas as disponibilidades existentes e, sempre que a 
entrada seja franqueada a todos, indistintamente.

Art. 3º) Caberá ao Diretor da Fundação Municipal de Desporto 
e Cultura, administrar e coordenar o uso das dependências do 
Espaço Cultural Sirley Maria Neumann Johanson, dando especial 
prioridade às atividades artísticas e culturais, não podendo haver 
discriminações quanto a grupos, tendências ou quaisquer outras 
particularidades, salvo exceções previstas neste Decreto.

Parágrafo Único - A utilização do Espaço Cultural Sirley Maria Neu-
mann Johanson, será concedida mediante solicitação prévia de 15 
(quinze) dias, não podendo, porém, tal direito ser transferido para 
terceiros ou adiado para outra data.

Art. 4º) O solicitante fica responsável por eventuais danos causa-
dos ao Patrimônio Físico, incluindo-se equipamentos fixos e mó-
veis, mediante a assinatura de “Termo de Autorização e Respon-
sabilidade” a ser firmado com a Fundação Municipal de Desporto e 
Cultura. Responsabilizando-se o mesmo a reparar todo e qualquer 
dano eventualmente causado nas instalações durante o período 
de sua utilização, bem como proceder à limpeza das dependências 
utilizadas, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encer-
ramento das atividades

Art. 5°) Em nenhuma hipótese o Espaço Cultural poderá ser ce-
dido para fins de culto religioso, a Partidos Políticos, Grupos e 
Organizações que façam proselitismo político partidário, pregação 
sectária a favor da violência ou contra os princípios que norteiam 
o Regime Democrático e do Estado de Direito.

Art. 6°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
30 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
30/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO NO ESPAÇO CUL-
TURAL SIRLEY MARIA NEUMMANN JOHANSON

Termo de Autorização de Uso de Espaço no Espaço Cultural Sir-
ley Maria Neumann Johanson, que o Departamento de Cultura 
de Campo Alegre, com sede na Avenida Dr. Getulio Vargas nº 
630 Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, neste ato representado por seu Diretor Sr. Odenilson Contrat 
Ehlke, e de outro lado a Empresa: ...........................................
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total desta autorização, sem prejuízo das partes e danos a serem 
apurados judicialmente.

Parágrafo Quarto - O Autorizado somente poderá fazer uso das 
áreas especificadas no Termo de Responsabilidade, cujos limites 
se obriga e fielmente respeitar.

Parágrafo Quinto - Todas as empresas a prestarem serviços nas 
dependências do Espaço Cultural: zeladoria, segurança, som, 
montagem, decoração, prestação de serviços em geral, inclusive 
o Promotor do Evento, deverão obrigatoriamente estarem habili-
tadas.

Parágrafo Sexto - Não será permitido a veiculação de material 
publicitário nos espaços externos às áreas cedidas.

Parágrafo Sétimo - O Autorizado disporá de técnicos de palco, não 
podendo permitir que estes serviços sejam executados por profis-
sionais não habilitados.

Parágrafo Oitavo - O Autorizado, mediante prévio anuência do De-
partamento de Cultura, em locais por ela estabelecidos, poderá 
proceder a fixação de materiais promocionais de seu evento no 
Espaço Cultural Sirley Maria Neumann Johanson, nas áreas cedi-
das, devendo, no término do evento, proceder a retirada do ma-
terial, sob pena do serviço ser executado por terceiros a serviço 
da Fundação Municipal de Desporto e Cultura, impondo ao Auto-
rizado o ressarcimento das despesas que para este fim se fizerem 
necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO

Para dirimir questões decorrentes desta Autorização, fica eleito o 
Foro da Comarca de São Bento do Sul, com renúncia expressa a 
qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Campo Alegre “SC”, .............. de ............................ de 20....

ODENILSON CONTRAT EHLKE    
Nome do Autorizado(a)
Diretor do Departamento de Cultura 

DECRETO Nº 2.916 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO Nº 2.916 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no Orçamento Vigente no valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), para reforçar as se-
guintes Dotações do Orçamento Vigente:

0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
013.392.1410.2002 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas

b) Providenciar seguro de responsabilidade civil para o evento;

c) coordenar, controlar e responder pela montagem, conservação 
e desmontagem das instalações necessárias ao evento;

d) responder pela vigilância e segurança interna das áreas cedi-
das, devendo adotar medidas preventivas contra incêndio, furto, 
roubo, depredações e tumultos;

e) manter em permanente funcionamento os serviços de manu-
tenção, conservação e limpeza interna das áreas autorizadas. De-
verá ainda, durante a realização do evento, proceder a colocação 
de cestos de coleta de lixo, em número suficiente para atender 
as necessidades do local, com a efetivação da coleta periódica, 
depositando-o devidamente ensacado, em local determinado pelo 
Departamento de Cultura, que dará destino final ao mesmo. A 
coleta do lixo produzido durante as fases de montagem e desmon-
tagem do evento, depositado nas lixeiras e containers, será de 
responsabilidade do Autorizado.

f) responder por todos os dispêndios que envolvem os eventos e 
suas atividades, propaganda e outros meios de divulgação, admi-
nistração, relacionamento e obrigações com terceiros;

g) não permitir fumar na platéia e ou no palco, caso em que a 
responsabilidade por passíveis acidentes será, única e exclusiva-
mente, do Autorizado;

h) Não permitir acesso de pessoas no interior dos Auditórios, por-
tanto qualquer tipo de recipiente não autorizado contendo gêne-
ros alimentícios e bebidas em geral;

i) não permitir acesso de pessoas aos auditórios e arquibancadas, 
acima da capacidade estabelecida.

j) Cumprir as disposições do Artigo 1º e parágrafo da Lei Estadual 
nº9.008.

Parágrafo Quarto - Caso a Fundação Municipal, seja condenada a 
pagar em juízo ou administrativamente qualquer pecuniária rela-
tiva a obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais ou re-
ferentes a direitos autorais ou quaisquer outros direitos em razão 
do presente instrumento, ficará o Autorizado obrigado a indenizar 
àquela ação regressiva, o prejuízo oriundo da demanda judicial ou 
administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E RESCISÃO

Caso o espaço autorizado não seja desocupado na data ajustada, 
será aplicado ao Autorizado a multa compensatória diária a título 
de Cláusula Penal no valor de 40% (quarenta por cento) sobre o 
valor deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Caso a Fundação necessite de áreas auto-
rizadas, e não desocupadas na data aprazada, poderá esta, às 
suas expressas, proceder a desocupação, imposto do Autorizado o 
ressarcimento de todas as despesas que, para este fim, se fizerem 
necessárias.

Parágrafo Segundo - Na hipótese da não realização do evento ou 
de atraso para o início da realização do mesmo, objeto desta auto-
rização por motivos alheios a vontade da Fundação, o Autorizado 
se obriga a divulgar nota explicativa, na qual será expressamente 
mencionado a isenção de responsabilidade pelo ocorrido por parte 
da Fundação Municipal de Desporto e Cultura.

Parágrafo Terceiro - O descumprimento pelas partes de qualquer 
cláusula do presente Instrumento, importará na aplicação auto-
mática de multa correspondente a 10 % (dez por cento) do valor 
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0100 - Câmara Municipal de Vereadores
0101 - Câmara de Vereadores
001.031.1101.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319013.00 - Obrigações Patronais ..................... R$ 10.000,00
0200 - Gabinete do Prefeito
0201 - Chefia de Gabinete
003.122.1202.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ... R$ 15.549,29
0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa do Desenvolvimento 
Econômico
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente ... R$ 14.730,38
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento Transportes e Obras
0702 - Divisão de Transportes
026.782.1801.2032 - Conservação das Estradas Vicinais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física .. R$ 5.000,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ... R$ 14.050,00
TOTAL .............................................................. R$ 59.329,67

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
27 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
27/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.914 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO Nº 2.914 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.661 de 27 de agosto de 2002; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 23.555,86 (vinte 
e três mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos), afim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente:

0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes

339030.00 - Material de Consumo .......................... R$ 250,00

Art.2º) Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto, 
será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial das se-
guintes Dotações Orçamentárias:

0800 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
0808 - Fundação Municipal de Desporto e Cultura
013.392.1410.2002 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratação por Tempo Determinado ....... R$ 100,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil ................................R$ 150,00
TOTAL GERAL ..............................................R$ 250,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre ”SC”,
27 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº 2.416/99, em 27/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.915 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO Nº 2.915 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.663 de 27 de agosto de 2002; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 59.329,67 (cin-
qüenta e nove mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta e 
sete centavos), afim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente:

0100 - Câmara Municipal de Vereadores
0101 - Câmara de Vereadores
001.031.1101.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ... R$ 10.000,00
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento Transportes e Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.451.1801.1004 - Pavimentação de Vias Urbanas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ......................R$ 49.329,67
TOTAL ..........................................................R$ 59.329,67

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correram por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento Vigente.
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449051.00 - Obras e Instalações ............................ R$ 43.033,90
012.361.1408.2010 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado .. R$ 10.000,00
0403 - Divisão de Ensino Infantil
012.365.1403.2016 - Manutenção das Atividades do Pré Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado .. R$ 2.500,00
0404 - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física .. R$ 200,00
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações voltadas ao Ensino Fundamental
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ............................... R$ 847,60
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física . R$ 1.000,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...R$ 1.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ............................. R$ 8.000,00
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado ....R$ 8.000,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física .R$ 1.000,00
0502 - Divisão de Assistência Social
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319011.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... 
R$ 2.000,00
319013.00 - Obrigações Patronais ............................. R$ 500,00
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diária Civil ............................................. R$ 200,00
339032.00 - Material de Distribuição Gratuita .........R$ 5.168,11
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física . R$ 1.500,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ..R$ 2.393,00
0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
335000.00 - Transf. a Inst. Privadas S/ Fins Lucrativos
335041.00 - Contribuições a Ent. S/ Fins Lucrativos .R$ 3.600,00
0603 - Divisão de Turismo
023.695.1603.2028 - Incentivos ao Turismo
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ........................ R$ 12.700,50
0700 - Secretaria Municipal de Planejamento Transportes e Obras

310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ................................ R$ 500,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica ..... R$ 1.000,00
0700 - Secretaria Municipal de Planej., Transportes e Obras
0701 - Divisão de Planejamento e Obras
026.451.1801.1004 - Pavimentação de Vias Urbanas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ........................... R$ 22.055,86
TOTAL GERAL .................................................R$ 23.555,86

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
27 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
27/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.913 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO Nº 2.913 DE 27 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.660 de 27 de agosto de 2002; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 114.185,11 (cen-
to e quatorze mil, cento e oitenta e cinco reais e onze centavos), 
afim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigen-
te:

0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física . R$ 1.800,00
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .. R$ 7.742,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.1001 - Construção Ampliação e Reforma de Escolas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
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339048.00 - Outros Auxílios Financ. à Pessoas Físicas ............... 
R$ 2.393,00
0600 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
0601 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
018.541.1701.2024 - Manutenção do Horto Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .......................... R$ 975,50
339036.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física ... R$ 500,00
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica .R$ 1.000,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449051.00 - Obras e Instalações ............................... R$ 1.600,00
449052.00 - Equipamento e Material Permanente .R$ 3.000,00
018.541.1701.2025 - Manutenção do Projeto Quiriri
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
335000.00 - Transf. a Inst. Privadas S/ Fins Lucrativos
335041.00 - Contribuições a Ent. S/ Fins Lucrativos  R$ 1.200,00
020.606.1701.2026 - Gestão Administrativa Desenvolvimento Eco-
nômico
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339032.00 - Material de Distribuição Gratuita .......... R$ 7.425,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente ...R$ 800,00
9000 - Reserva de Contingência
9099 - Reserva de Contingência
99.99.999.2999 - Recursos para Suplementações
9000.00 - Reserva de Contingência
9900.00 - Reserva de Contingência
9990.00 - Reserva de Contingência .....................R$ 27.500,00
TOTAL ............................................................R$ 114.185,11

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
27 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
27/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.912 DE 22 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO Nº 2.912 DE 22 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

0701 - Divisão de Planejamento e Obras

026.782.1801.2029 - Gestão Administrativa da Secretaria de 
Obras e Planejamento
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319004.00 - Contratações por Tempo Determinado ....R$ 1.000,00
TOTAL ......................................................R$ 114.185,11

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.

0300 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
0301 - Divisão de Administração
003.122.1301.2011 - Manutenção das Atividades Administrativas
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339035.00 - Serviços de Consultoria ........... R$ 2.400,00
0302 - Divisão de Tesouro
028.843.2222.2006 - Amortização da Dívida Pública
300000.00 - Despesas Correntes
320000.00 - Juros e Encargos da Dívida
329000.00 - Aplicações Diretas
329022.00 - Outros Encargos S/A Dívida por Contrato .............. 
R$ 11.453,05
0303 - Divisão de Controle Fazendário
004.123.1301.2007 - Manutenção das Atividades de Finanças
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339035.00 - Serviços de Consultoria .......... R$ 2.400,00
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 2.942,00
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0402 - Divisão de Ensino Fundamental
012.361.1408.1001 - Construção, Ampliação e Reforma de Escolas
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente .... R$ 13.181,50
012.361.1408.2013 - Manutenção do Transporte Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ... R$ 18.399,35
0405 - Divisão de Merenda Escolar
008.306.1405.2018 - Merenda Escolar
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo ....................... R$ 10.000,00
0406 - Salário Educação
012.366.1411.2035 - Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurídica ...... R$ 847,60
0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência a Saúde
010.301.1504.2019 - Manutenção da Saúde Municipal
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339032.00 - Material de Distribuição Gratuita ........R$ 6.168,11
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DECRETO Nº 2.910 DE 14 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO Nº 2.910 DE 14 DE AGOSTO DE 2002
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SUPLENTE NO
CONSELHO FISCAL DO IPRECAL

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 2.537/2001, que criou e instituiu o IPRECAL, em especial os 
artigos 71, 72 em seus parágrafos I, III e VI e 74 parágrafos I, II 
E IV; RESOLVE:

Art.1º) Nomear a Servidora: ROSANA EMÍLIA GREIPEL, Matrícula 
nº 377-8, para substituir o Conselheiro Titular do Conselho Fiscal, 
Sr. Márcio Marcelo Munhoz, tendo em vista o mesmo ter solicitado 
seu afastamento definitivo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
14 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
14/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.909 de 14 de Agosto de 2002
DECRETO Nº 2.909 DE 14 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), afim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0404 - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
.................. R$ 500,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0404 - Divisão da Cultura
013.392.1410.2017 - Manutenção das Atividades Culturais
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias - Civil ................................. R$ 500,00

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), afim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente:

0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0502 - Divisão de Assistência Social à Comunidade
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339014.00 - Diárias Civil ..................................R$ 100,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.

0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0502 - Divisão de Assistência Social à Comunidade
008.244.1409.2021 - Manutenção da Assistência Social
300000.00 - Despesas Correntes
310000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00 - Aplicações Diretas
319009.00 - Salário Família ................................... R$ 100,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
22 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças
Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 22/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.911 DE 22 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO N° 2.911 DE 22 DE AGOSTO DE 2002
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1°) Homologar a Resolução nº 026/2002 de 22 de agosto de 
2002 do Conselho Municipal de Saúde, que faz parte integrante 
deste Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
22 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº.2.416/99, em 22 / 08 
/ 2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 2.907 DE 13 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO N° 2.907 DE 13 DE AGOSTO DE 2002
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art.1°) Homologar as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde, 
Resoluções de nº 023/2002, 024/2002 e 025/2002 de 13 de agos-
to de 2002, que fazem parte integrante deste Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
13 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Publicado e registrado na forma da Lei nº.2.416/99, em 13 / 08 
/ 2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 2.906 DE 01 DE AGOSTO DE 2002
DECRETO Nº 2.906 DE 01 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO
PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de confor-
midade com a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Artigo 
7º, Inciso I, e Lei Municipal nº 2.581 de 12 de dezembro de 2001, 
em seu Artigo 4º, Inciso II; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), afim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente:
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações Voltadas ao Ensino Fundamental - Sa-
lário Educação
300000.00 - Despesas Correntes
330000.00 - Outras Despesas Correntes
339000.00 - Aplicações Diretas
339030.00 - Material de Consumo .................... R$ 10.000,00

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.
0400 - Secretaria Municipal de Educação
0406 - Salário Educação
012.361.1408.2020 - Ações Voltadas ao Ensino Fundamental - Sa-
lário Educação
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449000.00 - Aplicações Diretas
449052.00 - Equipamento e Material Permanente 
.............................. R$ 10.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
14 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 14/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.908 de 14 de Agosto de 2002
DECRETO Nº 2.908 DE 14 DE AGOSTO DE 2002
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente a Lei Municipal nº 2.658 de 14 de agosto de 2002; Resolve:

Art.1º) Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 37.874,58 (trinta 
e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e oito 
centavos), afim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente:

0500 - Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
0501 - Divisão de Assistência à Saúde
010.301.1504.1002 - Construção, Ampliação e Reforma de Postos 
de Saúde
400000.00 - Despesas de Capital
440000.00 - Investimentos
449051.00 - Obras e Instalações ................. R$ 37.874,58

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento 
Vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
14 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 
14/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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4- Representante de Associação de Pais e Professores - APP
Titular: MARIA ENVELDI SCHADECK
Suplente: HERZELAIDE HANSEN CUBAS

5- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: JOSÉ ODORICO MUNHOZ
Suplente: LUIZ TADEU VALÉRIO MUNHOZ.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2.862 de 30 de abril de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC” em,
02 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretária de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416/1999 em 02/ 08/ 
2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
01 de agosto de 2002.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

GERALDO CARLOS GROSSKOPF
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416/99 em 01/08/2002

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 2.905 de 29 de Julho de 2002
DECRETO N° 2.905 DE 29 DE JULHO DE 2002
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM O
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal n° 2.399 de 04 de maio de 1999, em seu Artigo 1°; 
Resolve:

Art.1°) Nomear para integrarem o Conselho Municipal de Saúde, 
os membros titulares e suplentes, indicados pelos órgãos e entida-
des que o compõem como adiante segue:

REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL, PRESTADORES 
DE SERVIÇOS E PROFISSIONAIS LIGADOS A ÁREA DE SAÚDE, 
CINCO USUÁRIOS:

1- Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
Titular: ELIANA PESSOA MACHADO COLLET
Suplente: ROSANA EMÍLIA GREIPEL

2- Representante da Área Hospitalar:
Titular: IRMÃ LÍDIA PAGLIARI
Suplente: IRMÃ LURDES NUNES DE MORAES

3- Representante de Laboratórios de Análises Clínicas:
Titular: DR. LÉRCIO PÉRICLES VIRMOND
Suplente: DRª EDITHE MARICLER VIRMOND

4 - Representante da Área Médica:
Titular: DR. JOSÉ FLÁVIO SCHEFFER
Suplente: DR. ERWIN FRANZ GATTRINGER FILHO

5- Representante da Área Odontológica:
Titular: DR. HUBERTO ARALDI LEAL
Suplente: DR. RAFAEL SCHEFFER

- REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE - SUS, CINCO TITULARES E SUPLENTES:

1 - Representante das Associações de Bairros e Moradores
Titular: JOSÉ RAMOS
Suplente: MARIA DONIZETE BINNER DOS SANTOS

2- Representante das Entidades Religiosas:
Titular: Pe. WANDERLEI FRANCISCO KRAISCH
Suplente: MISSIONÁRIO MARIO ÂNGELO PFÜTZENREUTER

3- Representante da Associação Comercial e Industrial de C. A - 
ACIACA.
Titular: ROGÉRIO NELSON TREML.
Suplente: GERALDO CARLOS GROSSKOPF.
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Com amparo no artigo 100, incisos VIII - XVIII da Lei Orgânica 
do município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do terreno urbano 
de propriedade de Adelir José Valduga, inscrito no CPF sob nº 
551.620.459-20 e Luiz Carlos Valduga, inscrito no CPF sob nº 
296.576.879-34, com a área de 7.349,00 m² (sete mil trezentos e 
quarenta e nove metros quadrados), matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis da comarca de Campos Novos sob nº 4.032.

Art. 2º. O imóvel mencionado no artigo primeiro possui as seguin-
tes confrontações:

Norte:  com a Rua Frei Rogério em 120,52 metros;
Sul: com a Rua Almirante Barroso em 29,13 + 52,97 metros; com 
a Cooperativa Regional Agropecuária de Campos Novos Ltda em 
48,32 metros;
Leste:  com a Rua Frei Rogério em 54,90 metros; com a Coope-
rativa Regional Agropecuária de Campos Novos Ltda em 45,51 
metros;
Oeste:  com Milton Bernardi em 92,76 metros; com a Cooperativa 
Regional Agropecuária de Campos Novos Ltda em 49,43 metros.

Art. 3º. O desmembramento autorizado por este decreto, dá ori-
gem a 2 (duas) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes 
características e confrontações:

Lote 01 com a área superficial de 1.109,28 m² e as seguintes 
confrontações:

Norte:  com a área remanescente em 22,55 metros;
Sul: com a Rua Almirante Barroso em 29,13 metros;
Leste:  com a Cooperativa Regional Agropecuária de Campos No-
vos Ltda em 45,51 metros;
Oeste:  com Milton Bernardi em 42,31 metros.

Área remanescente com a área superficial de 6.239,72 m² e as 
seguintes confrontações:

Norte:  com a Rua Frei Rogério em 120,52 metros;
Sul: com o lote 01 em 22,55 metros; com a Cooperativa Regional 
Agropecuária de Campos Novos Ltda em 48,32 metros; com a Rua 
Almirante Barroso em 52,97 metros;
Leste:  com a Rua Frei Rogério 54,90 metros;
Oeste:  com a Milton Bernardi em 50,45 metros; com a Coope-
rativa Regional Agropecuária de Campos Novos Ltda em 49,43 
metros.

Art. 4º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das 
unidades imobiliárias descritas no artigo 3º deste decreto.

Art. 5º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro 
de Imóveis da comarca de Campos Novos, a promoverem a escri-
turação e as averbações que se fizerem necessárias a transferên-
cia de domínio e registro dos imóveis objeto deste decreto.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 16 de outubro de 2014
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Licitação PP 77/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2014

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 28 de outubro de 2014 às 15h30min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do tipo menor preço por item, tendo 
como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO TRANSPORTE DE MÁQUINAS 
PESADAS E DE CAMINHÃO GUINCHO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua expedicionário João Batis-
ta de Almeida nº 323, no horário das 8h30 as 11h00 e das 13h30 
às 17h00, diariamente.

Campos Novos, 15 de outubro de 2014.
Prefeito Municipal
Nelson Cruz

AVISO PP 40-2014 AQUSIIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MOVEIS -SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2014

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 29/10/2014 às 10:00 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLO-
GICOS PARA REPOSIÇÃO EM UNIDADES DE SAÚDE E MATERIAIS 
PARA USO EM CAMPANHA DE PREVENÇÃO A SAÚDE. O Edital que 
está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do 
Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 16 de Outubro de 2.014.
Nelson Luiz de Paula
Secretario Municipal de Saúde

DECRETO Nº 7.137/14 DE 16/10/2014 APROVA 
DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO N° 7.137/2014 DE 16/10/2014
APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, 
nos autos do Processo Administrativo nº 448.466;

Considerando as disposições da Lei Federal nº 6.766, Lei Estadual 
nº 6.063, c/c artigos 55, §2º, 57, inciso III, e §4º da Lei Comple-
mentar nº 03 de 28 de maio de 2007 - Plano Diretor;
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de outubro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 10/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº 733/2014
PORTARIA Nº. 733/2014

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, da Lei Municipal nº 4.703/2011; resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Técnico em Enfer-
magem - ESF, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a profissional 
MARINEI TOBIAS BADAZ, aprovada em hábil e competente con-
curso público previsto no edital 001/2012, inscrita sob nº. 1094, 
e convocada conforme Edital nº 051 de 29 de setembro de 2014, 
iniciando as suas atividades a partir de 14/10/2014.

Art. 2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de outubro de 2014.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº 738/2014
PORTARIA Nº. 738/2014

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, da Lei Complementar nº 038/2011 e da Lei Municipal 
nº 4.851/2011; resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Canoinhas

Prefeitura

Portaria Nº 729/2014
PORTARIA Nº. 729/2014

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, da Lei Complementar nº 038/2011 e da Lei Municipal 
nº 4.851/2011; resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Professor de Anos 
Iniciais, 40 horas semanais, 30% de regência, período matutino e 
vespertino, junto à Secretaria Municipal de Educação, a profissio-
nal REGIANE PAULO, aprovada em hábil e competente concurso 
público previsto no edital 001/2012, inscrito sob nº. 1144, con-
forme convocação do dia 08/10/2014 da Secretaria Municipal de 
Educação, iniciando as suas atividades a partir de 13/10/2014.

Art. 2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de outubro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº 732/2014
PORTARIA Nº. 732/2014

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, da Lei Municipal nº 4.251/2007 e da Lei Municipal nº 
5.139/2013; resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de Técnico em En-
fermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para atuar na 
Unidade Básica de Saúde Eurico Paul - Cristo Rei, o profissional 
GILSON VANDERLEI DIAS MIRANDA, aprovado em hábil e com-
petente concurso público previsto no edital 001/2013, inscrito sob 
nº. 0695, e convocado conforme Edital nº 033 de 28 de julho de 
2014, iniciando as suas atividades a partir de 13/10/2014.

Art. 2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.
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Decreto Nº 247/2014
DECRETO Nº. 247/2014
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO”

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Municipal 5.393 de 24/09/2014, resolve:

DECRETAR

Art. 1º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orça-
mento Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 1º da Lei 5.393 
de 24/09/2014, no valor de R$ 218.910,67 (duzentos e dezoito 
mil, novecentos e dez reais e sessenta e sete centavos), com a 
seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 301: Atenção Básica
Programa 8: Saúde de qualidade aos canoinhenses
Atividade 2.057 - Saúde de qualidade aos canoinhenses
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   218.910,67
Recursos 220 - Recursos Ordinários - Superávit

Art. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Poder 
Executivo autorizado utilizar o valor de R$ 218.910,67 (duzentos 
e dezoito mil, novecentos e dez reais e sessenta e sete centavos), 
por conta do superávit financeiro apurado no exercício de 2013, 
por fonte de recurso, conforme anexo a tabela a seguir:

Tabela 1 - Quadro demonstrativo por fonte de recurso

Cód. Contábil Descrição dos Recursos Valor (R$1,00)

220
Recursos Ordinários - 
Superávit

218.910,67

TOTAL 218.910,67

Fonte: SMAFO-2014.

Art. 3º - As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de setembro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 26/09/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, 30 horas semanais, período matutino e vespertino, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, a profissional SELMA 
ELIETE MÜLLER BOENO, aprovada em hábil e competente con-
curso público previsto no edital 001/2012, inscrito sob nº. 2618, 
conforme convocação do dia 14/10/2014 da Secretaria Municipal 
de Educação, iniciando as suas atividades a partir de 16/10/2014.

Art. 2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de outubro de 2014.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº 739/2014
PORTARIA Nº. 739/2014

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, da Lei Municipal nº 5.139/2013; resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Pedagogo Social, 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, a profissional 
FERNANDA CARDOSO LISCOSKY NADROVSKI, aprovada em há-
bil e competente concurso público previsto no edital 001/2013, 
inscrita sob nº. 0304, e convocada conforme Edital nº 046 de 
15 de setembro de 2014, iniciando as suas atividades a partir de 
16/10/2014.

Art. 2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de outubro de 2014.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade: 2.008 - Manutenção e desenvolvimento da educação 
infantil
3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   348.000,00
Recurso 131 - Recursos MDEB 20%

Art. 5º - As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de setembro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 26/09/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº 249/2014
DECRETO Nº. 249/2014
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DE ANULAÇÃO DE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Municipal 5.395 de 24/09/2014, resolve:

DECRETAR

Art. 1º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orça-
mento Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 1º da Lei 5.395 
de 24/09/2014, no valor de R$ 761.941,11 (setecentos e sessenta 
e um mil, novecentos e quarenta e um reais e onze centavos), com 
a seguinte classificação institucional:
I) Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 1.001 - Construções, ampliações e reformas de escolas
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   50.096,70
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   711.844,41
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

Art. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Po-
der Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 
2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014 (Lei nº. 5.206/2013) e seus anexos, e na Lei 
Orçamentária Anual 2014 (Lei nº. 5.202/2013) e seus anexos, da 
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, o valor de R$ 761.941,11 (setecen-
tos e sessenta e um mil, novecentos e quarenta e um reais e onze 
centavos), com a seguinte classificação institucional:

I) Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação

Decreto Nº 248/2014
DECRETO Nº. 248/2014

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DE CONVÊNIO COM A 
UNIÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Municipal 5.394 de 24/09/2014, resolve:

DECRETAR

Art. 1º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orça-
mento Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 1º da Lei 5.394 
de 24/09/2014, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.007 - Manutenção e desenvolvimento do ensino fun-
damental
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   240.000,00
Recursos 201 - Recursos outras transf. FNDE

Art. 2º. Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os 
recursos provenientes de convênios com a União, no valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

Art. 3º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orça-
mento Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 3º da Lei 5.394 
de 24/09/2014, no valor de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e 
oito mil reais), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.007 - Manutenção e desenvolvimento do ensino fun-
damental
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   300.000,00
Recursos 131 - Recursos outras transf. FNDE

Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.008 - Manutenção e desenvolvimento da educação in-
fantil
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   48.000,00
Recursos 131 - Recursos outras transf. FNDE

Art. 4º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Po-
der Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 
2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014 (Lei nº. 5.206/2013) e seus anexos, e na Lei 
Orçamentária Anual 2014 (Lei nº. 5.202/2013) e seus anexos, da 
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, o valor de R$ 348.000,00 (trezentos 
e quarenta e oito mil reais), com a seguinte classificação institu-
cional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
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Art. 6º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Po-
der Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 
2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014 (Lei nº. 5.206/2013) e seus anexos, e na Lei 
Orçamentária Anual 2014 (Lei nº. 5.202/2013) e seus anexos, da 
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, o valor de R$ 35.900,00 (trinta e 
cinco mil e novecentos reais), com a seguinte classificação insti-
tucional:
I) Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.008 - Manutenção e desenvolvimento da educação in-
fantil
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   35.900,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

Art. 7º - As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de setembro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 26/09/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº 250/2014
DECRETO Nº. 250/2014
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano 
com área de 400,86 m² (Quatrocentos metros e oitenta e seis 
decímetros quadrados), procedido por ANELISE ZABUDOWSKI, 
situado na Rua Deodato de Lima, no Bairro Alto das Palmeiras, 
nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 29.737 e 29.738, fican-
do o imóvel assim distribuído: lote nº 03 com área de 200,17 m² e 
lote nº 04 com área de 200,69 m², ambos pertencentes à quadra 
nº 106, conforme requerimento protocolado sob nº. 4919/2014.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Atividade 2.005 - Manutenção do transporte escolar - Ensino Fun-
damental
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   393.731,55
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.008 - Manutenção e desenvolvimento da educação in-
fantil
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   368.209,56
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

Art. 3º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 3º da Lei 
5.395 de 24/09/2014, no valor de R$ 138.465,00 (cento e trinta 
e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), com a seguinte 
classificação institucional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 1.002 - Construções, ampliações e reformas de CEI’s
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   138.465,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

Art. 4º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Po-
der Executivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 
2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014 (Lei nº. 5.206/2013) e seus anexos, e na Lei 
Orçamentária Anual 2014 (Lei nº. 5.202/2013) e seus anexos, da 
Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
corrente exercício financeiro, o valor de R$ 138.465,00 (cento e 
trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), com a 
seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.008 - Manutenção e desenvolvimento da educação in-
fantil
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   138.465,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

Art. 5º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 5º da Lei 
5.395 de 24/09/2014, no valor de R$ 35.900,00 (trinta e cinco 
mil e novecentos reais), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.007 - Manutenção e desenvolvimento do ensino fun-
damental
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   19.900,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

Subfunção 365: Educação Infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Atividade 2.008 - Manutenção e desenvolvimento da educação in-
fantil
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas   16.000,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%
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Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano 
com área de 562,50 m² (Quinhentos e sessenta e dois metros e 
cinquenta decímetros quadrados), procedido por VALDIR HACK, 
situado na Rua Frederico Kohler, no Bairro Campo da Água Verde, 
nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 2.628, ficando o imóvel 
assim distribuído: lote nº 06 com área de 252,00 m² e lote nº 28 
com área de 310,50 m², ambos pertencentes à quadra nº 1231, 
conforme requerimento protocolado sob nº. 5575/2014.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de outubro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 01/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Publicação da Homologação do Pregão Eletrônico N° 
FMS 20/2014
CONTRATADO: BH FARMA COMÉRCIO LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAIS E PRESERVATIVOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. VALOR DA DESPESA: R$ 
14.190,00 (quatorze mil cento e noventa reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/10/14
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAIS E PRESERVATIVOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. VALOR DA DESPESA: R$ 
22.780,00 (vinte e dois mil setecentos e oitenta reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/10/14
CONTRATADO: MARCOFARMA DISTRIB. DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAIS E PRESERVATIVOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. VALOR DA DESPESA: R$ 
13.200,00 (treze mil duzentos reais) DATA: 16/10/14 - WILSON 

Canoinhas/SC, 29 de setembro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 29/09/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº 251/2014
DECRETO Nº. 251/2014
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 800,00 m² (Oitocentos metros quadrados), procedido por 
MAICON ANDRÉ GURZINSKI, situado na Rua Mário João Mayer, 
no Bairro Água Verde, nesta cidade de Canoinhas, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 
27.547, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 01 com área 
de 667,12 m² e lote nº 18 com área de 132,88 m² (este lote só 
pode ser vendido ao confrontante), ambos pertencentes à quadra 
nº 433, conforme requerimento protocolado sob nº. 5528/2014.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de outubro de 2014.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 01/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº 252/2014
DECRETO Nº. 252/2014
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: ALCI N. BECKER & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.540,00 (três mil quinhentos e quarenta 
reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,99 (quinze mil duzentos e oitenta 
e oito reais e noventa e nove centavos)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.392,96 (três mil trezentos e noventa e 
dois reais e noventa e seis centavos)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: MLJ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELE-
TRONICOS LT
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.

PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/10/14
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAIS E PRESERVATIVOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. VALOR DA DESPESA: R$ 
6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/10/14
CONTRATADO: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
- EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAIS E PRESERVATIVOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. VALOR DA DESPESA: R$ 
657,00 (seiscentos e cinqüenta e sete reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/14
HOMOLOGAÇÃO: 15/10/14
CONTRATADO: NOVASUL COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAIS E PRESERVATIVOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. VALOR DA DESPESA: R$ 
7.074,00 (sete mil e setenta e quatro reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATADO: GRAMS & GRAMS LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTICON-
CEPCIONAIS E PRESERVATIVOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. VALOR DA DESPESA: R$ 
67.920,00 (sessenta e sete mil novecentos e vinte reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° FMS 17/2014
CONTRATADO: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME CON-
TRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais) DATA: 
16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
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DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 111/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/14
HOMOLOGAÇÃO: 16/10/14
CONTRATADO: TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E FILTROS, DESTINADOS AOS CAMINHÕES 
PESADOS, MÉDIOS E LEVES, CAMINHONETAS, ÔNIBUS E MI-
CRO-ONIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS E OUTROS, DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MU-
NICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.664,00 (um mil seiscentos e sessenta 
e quatro reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/14
HOMOLOGAÇÃO: 16/10/14
CONTRATADO: TRATOR ESPERANCA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E FILTROS, DESTINADOS AOS CAMINHÕES 
PESADOS, MÉDIOS E LEVES, CAMINHONETAS, ÔNIBUS E MI-
CRO-ONIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS E OUTROS, DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MU-
NICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.486,20 (cinco mil quatrocentos e oiten-
ta e seis reais e vinte centavos)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/14
HOMOLOGAÇÃO: 16/10/14
CONTRATADO: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E FILTROS, DESTINADOS AOS CAMINHÕES 
PESADOS, MÉDIOS E LEVES, CAMINHONETAS, ÔNIBUS E MI-
CRO-ONIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS E OUTROS, DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MU-
NICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.308,11 (três mil trezentos e oito reais 
e onze centavos)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------

Publicação do Resultado Final do Pregão Eletrônico 
N° FMS 21/2014
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: MUNICIPIO DE CANOINHAS - LICITACOES - (SC)

Licitação: (Ano: 2014/ MUNICIPIO DE CANOINHAS / Nº Processo: 
FMS Nº 36/2014)

VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (seis mil reais) DATA: 16/10/14 
- WILSON PEREIRA - Prefeito E.e.

CONTRATADO: COMÉRCIO USUAL LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.569,99 (um mil quinhentos e sessenta 
e nove reais e noventa e nove centavos)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: MEDPAR IND. E COM. DE CADEIRAS DE RODAS 
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.594,92 (oito mil quinhentos e noventa 
e quatro reais e noventa e dois centavos)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME CON-
TRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.830,00 (sete mil oitocentos e trinta 
reais)
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) 
DATA: 16/10/14 - WILSON PEREIRA - Prefeito E.e..
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/14
HOMOLOGAÇÃO: 13/10/14
CONTRATADO: RIO DISTRIBUIDORA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS MÉDICOS 
HOSPITALARES, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS, DESTINADOS 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24
HORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 272,97 (duzentos e setenta e dois reais e 
noventa e sete centavos)
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de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao 
objeto bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado 
com os praticados no mercado e o valor estimado para a contrata-
ção, o Pregoeiro decidiu:

No dia 06/10/2014, às 10:57:36 horas, no lote (1) - COMPUTA-
DOR (DESKTOP-BÁSICO). O VALOR TOTAL ADMITIDO PARA ESTE 
LOTE É DE R$13.500,00, SENDO R$1.500,00 O VALOR UNITÁRIO 
DE CADA ITEM. AO CADASTRAR A PROPOSTA NO SITE, A LICI-
TANTE DEVERÁ INFORMAR A MARCA E MODELO DO ITEM. - a 
situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 14/10/2014, 
às 17:20:07 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 14/10/2014, às 17:20:07 horas, no lote (1) - COMPUTA-
DOR (DESKTOP-BÁSICO). O VALOR TOTAL ADMITIDO PARA ESTE 
LOTE É DE R$13.500,00, SENDO R$1.500,00 O VALOR UNITÁRIO 
DE CADA ITEM. AO CADASTRAR A PROPOSTA NO SITE, A LICI-
TANTE DEVERÁ INFORMAR A MARCA E MODELO DO ITEM. - a 
situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo 
da alteração foi o seguinte: O ITEM DO FORNECEDOR ATENDE 
AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL. No dia 16/10/2014, às 
09:03:56 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 16/10/2014, às 09:03:56 horas, no lote (1) - COMPUTA-
DOR (DESKTOP-BÁSICO). O VALOR TOTAL ADMITIDO PARA ESTE 
LOTE É DE R$13.500,00, SENDO R$1.500,00 O VALOR UNITÁRIO 
DE CADA ITEM. AO CADASTRAR A PROPOSTA NO SITE, A LICI-
TANTE DEVERÁ INFORMAR A MARCA E MODELO DO ITEM. - a 
situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da altera-
ção foi o seguinte: NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO PARA INTERPOR 
RECURSO.
No dia 16/10/2014, às 09:03:56 horas, no lote (1) - COMPUTA-
DOR (DESKTOP-BÁSICO). O VALOR TOTAL ADMITIDO PARA ESTE 
LOTE É DE R$13.500,00, SENDO R$1.500,00 O VALOR UNITÁRIO 
DE CADA ITEM. AO CADASTRAR A PROPOSTA NO SITE, A LICI-
TANTE DEVERÁ INFORMAR A MARCA E MODELO DO ITEM. - pelo 
critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação 
à empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 
- EPP com o valor R$ 12.690,00.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, 
o Pregoeiro da disputa declarou encerrados os trabalhos. Anexo 
a ata segue relatório contendo informações detalhadas sobre o 
andamento do processo.

PAULO CESAR SAFANELLI
Pregoeiro da disputa

DIOGO CARLOS SEIDEL
Autoridade Competente

FRANCIELE TISCHLER
Membro Equipe Apoio

Proponentes:
79.053.468/0001-02 ALESSANDRA MILANI - ME
13.641.994/0001-77 AMINTAS C. M. DUTRA COMERCIO DE ELE-
TRONICOS
09.274.783/0001-76 ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMATICA
08.593.528/0001-23 IMAGEM INFORMATICA LTDA - ME
07.055.987/0001-90 INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA
09.722.492/0001-01 PLATAFORMA COMPUTADORES LTDA EPP
12.286.341/0001-54 R.M.S. COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO-
NICOS LTDA
07.315.550/0001-49 ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COM-
PUTADORES LTDA -
01.429.437/0001-08 SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMA-
TICA LTDA - EPP

Às 10:06:07 horas do dia 06/10/2014 no endereço RUA FELIPE 
SCHMIDT 10, bairro CENTRO, da cidade de CANOINHAS - SC, 
reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a). PAULO CESAR SAFA-
NELLI, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de no-
meação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão 
Nº Processo: FMS Nº
36/2014 - 2014/21/2014 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 9 MI-
CROCOMPUTADORES PARA ESTRUTURAÇÃO DO AMBULATÓRIO 
MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E DAS SALAS DE VACINAS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). O VALOR TO-
TAL ADMITIDO PARA ESTE LOTE É DE R$13.500,00, SENDO 
R$1.500,00 O VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. AO CADASTRAR 
A PROPOSTA NO SITE, A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR A MAR-
CA E MODELO DO ITEM.

EPP

COMPUTADORES LTDA -

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram 
apresentados os seguintes menores preços:

Lote (1) - COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). O VALOR TO-
TAL ADMITIDO PARA ESTE LOTE É DE R$13.500,00, SENDO 
R$1.500,00 O VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. AO CADASTRAR 
A PROPOSTA NO SITE, A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR A MAR-
CA E MODELO DO ITEM.

Data-Hora Fornecedor Lance

06/10/2014 
10:47:20:235

SISTERPEL 
SUPRIMENTOS 
PARA INFORMA-
TICA LTDA - EPP

R$ 12.690,00

06/10/2014 
10:54:50:530

AMINTAS C. M. 
DUTRA COMER-
CIO DE ELETRO-
NICOS

R$ 12.692,40

06/10/2014 
10:40:42:562

PLATAFORMA 
COMPUTADORES 
LTDA EPP

R$ 12.750,00

06/10/2014 
10:38:48:940

IMAGEM INFOR-
MATICA LTDA 
- ME

R$ 12.983,00

06/10/2014 
10:37:01:784

ARY FREITAS 
PEREIRA I NET 
INFORMATICA

R$ 13.400,00

06/10/2014 
10:53:18:409

ALESSANDRA 
MILANI - ME

R$ 15.992,00

06/10/2014 
10:53:08:938

ROMAZE 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
COMPUTADORES 
LTDA -

R$ 15.995,00

06/10/2014 
10:39:48:549

INOVAMAX TE-
LEINFORMATICA 
LTDA

R$ 17.180,00

06/10/2014 
10:09:55:940

R.M.S. COMER-
CIO DE PRODU-
TOS ELETRONI-
COS LTDA

R$ 22.000,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da em-
presa que ofertou o menor preço. Após confirmada a habilitação 
da proponente e examinada pelo Pregoeiro da disputa e a Equipe 
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Capinzal

Prefeitura

Portaria 304/2014
PORTARIA Nº 304, DE 05 DE MARÇO DE 2014
Altera o disposto na portaria 286/2014, conforme especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da portaria nº 180/2014, passan-
do a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)ficando lotada no Centro Municipal de Educação Infan-
til Conquistando meu Espaço, em substituição à servidora Liziane 
Maria Masson, que requereu exoneração.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de fevereiro de 2014.

Capinzal - SC, em 13 de fevereiro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

Simae

Portaria N º 39/2014/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 039/2014/SIMAE-CAO, de 15 de outubro de 2014.
Concede licença-prêmio à servidor que que especifica .

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de 
Lei,

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio ao servidor Cleber Emerson Belotto, ocu-
pante do Cargo de Agente Administrativo I, padrão 03.10 nível 01, 
ref. E, referente período aquisitivo de 14.04.2009 a 30.06.2014, 
com gozo nos meses de dezembro de 2014, janeiro e fevereiro 
de 2015.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

Publicação do Edital de Carta Convite N° PMC 
01/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 182/2014
EDITAL DE CARTA CONVITE Nº. PMC 1/2014

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24/10/2014, 
às 11h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA PARA ILUMINA-
ÇÃO DECORATIVA NATALINA EM AREAS PUBLICAS DO MUNICI-
PIO DE CANOINHAS. Recebimento de propostas até as 11h00mim 
do dia 24/10/2014. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Wilson Pereira
Prefeito e.e.

Termo de Adesão A Ata de Registro de Preços 
Nº009/2014
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2014

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro de 2014, a PREFEITU-
RA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS (SC), localizada à Rua Senador 
Felipe Schmidt nº10, cidade de Canoinhas, estado de Santa Cata-
rina, inscrita no CNPJ sob o nº83.102.384/0001-80, neste ato re-
presentada pelo excelentíssimo senhor Wilson Pereira, portador da 
Carteira de Identidade nº1.798.512 SSP/SC, CPF nº642.521.599-
20, no uso da atribuição que lhe confere o cargo de Prefeito (em 
Exercício), resolve promover adesão a Ata de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº78/2012/FNDE/MEC, conforme autoriza-
ção concedida pelo Ofício nº23521/2014 - CGARC/DIRAD/FNDE, 
cujo objeto trata do Registro de Preços, consignado em Ata, bus-
cando a aquisição de Equipamentos para Cozinhas e Refeitórios 
Escolares visando reequipar/modernizar as escolas de educação 
básica, bem como as unidades do Programa Proinfância das redes 
públicas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo que esta 
municipalidade formalizará instrumento contratual com a empresa 
Digi - Tron - Instrumentos de Pesagem Ltda, licitante vencedor, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.970.368/0001-45, para aquisição de 
07 (sete) Balanças Digitais - 15 Kg, ao valor unitário de R$647,60 
(seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), destina-
das às Escolas da Rede Municipal de Ensino.

Canoinhas (SC), 16 de outubro de 2014.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços foi registrado 
e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento em 16/10/2014.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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O transformador deverá atender às especificações das Normas, NBR-
5440 e NBR-5356 da ABNT.
De acordo com os cálculos de demanda será utilizado um transformador 
com potência de 300 kVA com as seguintes especificações e cuidados:
Transformador do tipo seco para uso abrigado com potência nominal 
de 300 kVA, tensão primária de 23,1 kV com ligação em delta, e tensão 
secundária de 380/220 V com ligação em estrela e neutro aterrado. Com 
as seguintes caraterísticas:
- Deve atender as Normas da ABNT- NBR10295  NBR 5356 14039/ABNT;
- Deve possuir plataforma (Base de apoio) com rodas bidirecionais para 
deslocamento do transformador;
- Deve possuir Sistema de proteção térmica para monitoramento dos 
enrolamentos do transformador;
- Deve possuir blindagem eletrostática;
- Os Enrolamentos do transformador devem ser em cobre não reciclado;
- Com pintura eletrostática;
- O transformador deve ser Ensaiado individualmente conforme normas 
técnicas, com apresentação dos ensaios em língua portuguesa;
- Deve ser apresentado o ensaio de temperatura para confirmação da 
potência a ser fornecida pelo transformador;
- Grau de proteção IP-55, protegido contra projeção de água e de jatos 
de água de baixa pressão em qualquer direção;
- Deve possuir Terminais de aterramento;
- Deve possuir Placa de identificação;
- Painel de comutação;
- Olhal para suspensão do transformador;
- Olhal para tração;
- Controlador de temperatura;
- O transformador ofertado deve ser aceito e aprovado pela CELESC;
- O deslocamento angular deverá ser de 30º;
- O transformador deverá possuir, no mínimo, os seguintes TAPs: +5%, 
-5%, -7,5% e -10%;
- Na instalação os cabos e barramentos conectados ao transformador 
não deverão exercer qualquer esforço sobre este;
- Se os cabos de BT ou os barramentos de MT vierem a exercer esforço 
sobre as buchas do transformador, deverão ser providenciados suportes 
para aliviar estes esforços;
- O terminal de neutro do transformador deverá ser interligado à malha 
de terra através de cabo de cobre eletrolítico nu de seção mínima 50 
mm²;
- A carcaça do transformador deverá ser interligada ao sistema de 
aterramento através de cabo de cobre eletrolítico nu de seção circular 
50 mm²;

AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, NÃO RELACIONADOS 
ACIMA, PERMANECEM INALTERADAS, MANTIDAS CONFORME PU-
BLICADO NO EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER PRESTADOS NO ES-
CRITÓRIO DO SIMAE, SITO À RUA DOMINGOS OMIZOLLO, N° 
447, BAIRRO SÃO LUIZ - CAPINZAL - SC, CEP 89.665.000, OU 
PELO FONE (049) 3555-1107, COM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:30 ÀS 17:30 HORAS.

Capinzal/SC, 15 de outubro de 2014.
Francieli da Rosa
Pregoeira

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
CAO/28/2014
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: CAO/0310/2014 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº: CAO/28/2014

OBJETO DA LICITAÇÃO: EXECUÇÃO DA MUDANÇA ELÉTRICA DA 
CASA DE BOMBAS (CB-09), LOCALIZADA NA RUA JOSÉ CADO-
RIN, CENTRO EM CAPINZAL/SC, COMPREENDENDO A PRESTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS E O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, (COM 
FORNECIMENTO DE ART DE EXECUÇÃO).

FICA RETIFICADA A DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS 
ENVELOPES, de 22/10/2014 às 09:00 horas, para 29/10/2014 às 
09:00 horas.

FICA RETIFICADA A DESCRIÇÃO DO ITEM, CONFORME SEGUE:

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA (Memorial Descritivo)
3.6. TRANSFORMADOR DE POTÊNCIA - 300 KVA

DESCRIÇÃO ANTERIOR
O transformador utilizado será fornecido pelo consumidor e respeitará as 
especificações das Normas, NBR-5440 e NBR-5356 da ABNT.
De acordo com os cálculos de demanda será utilizado um transformador 
com potência de 300 kVA com as seguintes especificações e cuidados:
- Transformador do tipo imerso em óleo isolante para uso ao tempo com 
potência nominal de 300 kVA, tensão primária de 23,1 kV com ligação 
em delta, e tensão secundária de 380/220 V com ligação em estrela e 
neutro aterrado.
- O deslocamento angular deverá ser de 30º.
- O transformador possuirá, ainda: abertura para inspeção, válvula de 
drenagem, conexão para filtro prensa e amostragem e niple de enchi-
mento.
- O transformador deverá possuir, no mínimo, os seguintes TAPs: +5%, 
-5%, -7,5% e -10%.
- Os cabos e barramentos conectados ao transformador não deverão 
exercer qualquer esforço sobre este.
- Se os cabos de BT ou os barramento de MT vierem a exercer esforço 
sobre as buchas do transformador, deverão ser providenciados suportes 
para aliviar estes esforços.
- O terminal de neutro do transformador deverá ser interligado à malha 
de terra através de cabo de cobre eletrolítico nu de seção mínima 50 
mm².
- A carcaça do transformador deverá ser interligada ao sistema de 
aterramento através de cabo de cobre eletrolítico nu de seção circular 
50 mm².

DESCRIÇÃO RETIFICADA
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Art. 4º Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 10 de outubro de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado nesta data.

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 2.019, de 10 de Outubro de 2014
DECRETO Nº 2.019, de 10 de outubro de 2014.

“NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE LOTES QUE COMPÕEM 
O DISTRITO INDUSTRIAL II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII do 
art. 103, c/c inciso I do art. 6º da Lei Municipal nº 2.359, publica-
da em 23 de abril de 2012, bem assim a Lei Municipal nº 2.466, 
publicada em 8 de outubro de 2014,

CONSIDERANDO, que a Lei 2.359 que cria o Distrito Industrial 
II de Catanduvas, prevê que os lotes do distrito serão objeto de 
plano de incentivo, e nesta condição, necessária a avaliação pecu-
niária dos mesmos;

CONSIDERANDO, que através da Lei Municipal nº 2.466, restou 
aprovada a Planta do Loteamento, onde estão previstos a quantia 
de vinte e sete (27) lotes a serem utilizados para a implantação 
do Distrito;

CONSIDERANDO, que, conforme dispõe o art. 3º da Lei nº 2.359, 
está autorizado o Poder Executivo Municipal a promover a dispo-
nibilização dos terrenos às empresas que pretendem se instalar 
no local, e que esta disponibilização se dará através de Processo 
Licitatório; e

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de instruir o Processo 
de Licitação, já com o valor dos lotes a serem disponibilizados,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial de Avaliação dos vinte e 
sete (27) lotes que compõem o Distrito Industrial II de Catandu-
vas-SC, de que trata a Lei Municipal nº 2.466, e Projeto de Lote-
amento que a integra, formada pelos seguintes membros, sob a 
presidência do primeiro:

1º IVAN CLÁUDIO SACCHET - Presidente
2º ADEMAR JOÃO NICHETTI - Membro
3º VILMAR SCHMIEDKE - Membro
4º CARLOS AUGUSTO CZECH - Membro
5º MARCIO JUCELIO DE LUCCA - Membro

Art. 2º Em conformidade com o disposto no inciso I do art. 6º da 
Lei Municipal nº 2.359, caberá à Comissão proceder a avaliação 
com preço mínimo para alienação, de cada lote em particular, sua 
localização geográfica e topografia, utilizando como parâmetro os 
valores praticados no mercado imobiliário de Catanduvas-SC.

Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de trinta (30) dias para 
efetivar a avaliação e apresentar laudo à Administração Municipal, 
conforme o que dispõe o presente Decreto, com a assinatura de 
todos os seus membros.

Art. 3º Pelo desempenho das atribuições previstas no presente 
Decreto, os membros da Comissão não serão remunerados, sendo 
considerado serviço de relevância para o Município.

Parágrafo único. Eventuais despesas previamente autorizadas, 
poderão ser ressarcidas aos membros da Comissão, utilizando-se 
recursos próprios do Orçamento vigente.
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Caxambu do Sul

Prefeitura

Lei 1.330/2014
LEI N° 1.330/2014
“AUTORIZA EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DE DESPESAS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER 
a todos os habitantes deste município, que o Poder Legislativo 
Municipal votou e aprovou, e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a empenhar 
e pagar o importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à empresa 
Transportes Cattani Ltda. ME, estabelecida na Rua do Comércio n° 
403, no centro da cidade de Caxambu do Sul, referente aos ser-
viços de transporte de mudanças de 20 (vinte) famílias atingidas 
pela enchente na Cidade Águas de Chapecó, ocorrida no final do 
mês de julho de 2014, a título de auxilio emergencial (socorro), 
em atendimento a pedido formulado pelo Prefeito daquele muni-
cípio.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário.

Caxambu do Sul/SC, 16 de Outubro de 2014.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 81/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 81/2014

Nº. do Contrato Administrativo: 81/2014.
Vigência: 13/10/2014 à 31/12/2014
Processo Licitatório nº 78/2014
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: MECANICA ITU LTDA EPP
Valor/Remuneração: R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinqüenta reais);
Objeto: O Contrato tem por objeto a a aquisição de peças e à contratação de mão-de-obra (serviços mecânicos), para conserto do Veículo 
Ônibus - PLACA MKW 6896, IVECO e do Veículo Microônibus PLACA MCZ 0688, Volare, utilizados no Transporte Escolar pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte do Município de Chapadão do Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações:

LOTE: 1

Participante: 994 - MECANICA ITU LTDA EPP

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cota-
da

1 CILINDRO DUPLO Un 1,00

2 EMENDA DE CANO Un 2,00

3 OLEO DE FREIO. Lt 4,00

4 REPARO EMENDA Un 1,00

5 BUCHA AMORTECEDOR R966 Un 2,00

6 BUCHA AMORTECEDOR R962 Un 2,00

7 BUCHA AMORTECEDOR R953 Un 2,00

8 BUCHA ESTABILIZADOR Un 4,00

9 BUCHA ESTABILIZADOR 2 Un 4,00

10 PARAFUSO AMORTECEDOR Un 1,00

11 CONJUNTO SINCRONIZADOR 2 E 3 Un 1,00

12 ANEL SINCRONIZADOR 1 Un 1,00

13 ANEL SINCRONIZADOR 2 Un 1,00

14 ANEL SINCRONIZADOR 3 Un 1,00

15 ANEL SINCRONIZADOR 4 Un 1,00

16 ANEL SINCRONIZADOR 5 Un 1,00

17 RETENTOR DE CAIXA Un 1,00

18 RETENTOR DE CAIXA 2 Un 1,00

19 ENGRENAGEM DA 3ª Un 1,00

20 PARAFUSO ESTABILIZADOR Un 2,00

21 OLEO DE CAIXA Un 4,00

22 AMORTECEDORES Un 2,00

23 TUBO DE SILICONE Un 1,00

24 PARAFUSO 12 X40 Un 3,00

25 JOGO DE PASTILHAS Un 1,00

26 JOGO DE LONA TRASEIRO Un 1,00

27 ARREBITES Un 44,00

28 CILINDRO DE RODA DIREITO Un 1,00

29 CILINDRO DE RODA ESQUERDO Un 1,00

30 MOLA DE PASTILHA Un 2,00

31 RETENTOR DO CUBO Un 2,00
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32 ARANHA DO CUBO Un 2,00

33 ELETRODO Un 3,00

34 PORCA DE RODA Un 1,00

35 PORCA DA CARCAÇA Un 4,00

36 TAMPA DE FREIO Un 2,00

37 REGULAGEM DE FREIO Un 2,00

38 LAVAÇÃO E GRAXA 2 CUBOS Un 1,00

39 LAVAÇÃO DE PEÇAS Un 1,00

40 MÃO DE OBRA (PESADA) Hrs 16,00

LOTE: 2

Participante: 994 - MECANICA ITU LTDA EPP

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cota-
da

41 BUCHA ELASTICA Un 6,00

42 BUCHA ELÁSTICA SILENCIOSA Un 2,00

43 PIVO DE SUSPENÇÃO Un 4,00

44 BUCHA ESTABILIZADOR Un 4,00

45 TIRANTE TERMINAL Un 4,00

46 MÃO DE OBRA (PESADA) Hrs 9,00

DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2014.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

ERRATA DO DECRETO Nº 091/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

ERRATA

Na Edição nº 1592 do Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, publicada em 14.10.2014, Decreto nº 091, p.279,

Onde se lê:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de outubro de 2013.

Leia-se:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 13 de outubro de 2014.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 16 DE OUTUBRO DE 2014.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício
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Cocal do Sul

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial Nº 11/FMS/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO. EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/FMS/2014 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. 16/FMS/2014 - AVISO. Torno público que, nesta data 
foi baixado o Edital de Pregão presencial nº. 11/FMS/2014, que 
objetiva a aquisição de materiais e brinquedos educativos odonto-
lógicos, destinados as atividades da Secretaria de Saúde de Cocal 
do Sul/SC. A abertura do Pregão será às 14h00min do dia 30 de 
outubro de 2014. Cópia do Edital e maiores informações poderão 
ser obtidas através do site www.cocaldosul.sc.gov.br, ou na Pre-
feitura Municipal de Cocal do Sul, sito à Av. Dr. Polidoro Santiago, 
519, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:00 as 
16:30 horas. 

Cocal do Sul, 16 de outubro de 2014. 
Ademir Magagnin
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N.º077 de 14 de Outubro de 
2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO.

DECRETO LEGISLATIVO N.º077 de 14 de outubro de 2014.

ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER, Presidente da Câmara de 
Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes desse Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº077 de 14 de outubro de 2014.

“APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2012 DO MUNICÍPIO DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

Art. 1. Ficam APROVADAS as contas do Exercício de 2012, do 
Município de Chapadão do Lageado, atendendo recomendação e 
parecer exarado pelo Tribunal de Contas, no Processo nº. PCP - 
13/00330578.

Art. 2. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de outubro de 2014.
ALCIDES FRANCISCO MONTIBELLER
Presidente
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DECRETO N. 467/2014
DECRETO Nº 467/2014, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014
“INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Fica instituído horário especial ao Servidor Municipal Sr. 
EVERSON VIVIAN, ocupante do cargo de Operador de Máquinas lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura , excepcionalmente, 
visando suprir necessidades da Secretaria a partir de 14/10/2014 
, sendo turno único contínuo de 6 (seis) horas diárias no serviço 
público municipal, a ser cumprido no período compreendido entre 
às 13 h e às 19 de segunda a sexta-feira e ficam suspensas a re-
alização de horas extras bem como a utilização de maquinários e 
veículos da frota municipal fora do horário determinado.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de outubro de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 466/2014
DECRETO Nº 466/2014, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1075/2013,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no presente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de até R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco 
mil reais) que serão utilizados para suplementar as seguintes do-
tações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 12.368.2506..2.013 - Manutenção da Educação 
Básica.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 23
Fonte de Recursos: 10.01 - Ordinários - R$ 15.000,00

Projeto/Atividade: 15.452.2511.2.011 - Manutenção da Secretaria 
Da Infraestrutura.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 94
Fonte de Recursos: 10.00 - Ordinários - R$ 15.000,00

Projeto/Atividade: 15.452.2511.2.032 - Ampliação e Manutenção 
do Sistema Municipal de Água.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 102
Fonte de Recursos: 10.00 - Ordinários - R$ 35.000,00

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.019 - Manutenção das Ativida-
des da Saúde e promoção Social.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 09
Fonte de Recursos: 10.02 - Ordinários - R$ 100.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar 
aberto no artigo 1º, serão utilizados o provável excesso de arreca-
dação do orçamento vigente. - R$ 165.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 13 de outubro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

 Registrado e publicado em data supra. 
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PUBLICAÇÃO ADENDO 1 AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO Nº 148/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2013
CONCORRÊNCIA Nº 04/2013

Objeto: Permissão de ponto de estacionamento e transporte de 
passageiros a carro de aluguel (TÁXI), localizado na ASSOCIAÇÃO 
LENOIR VARGAS FERREIRA
ADENDO Nº 01 AO CONTRATO DE PERMISSÃO Nº 148/2013

O Município de Coronel Freitas - SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Avenida Santa Catarina, 1022, Centro, 
Coronel Freitas - SC, através de seu Prefeito Interino Diovani Pag-
nocelli, TORNA PÚBLICO que em virtude do Decreto nº 6.943 de 
10 de outubro de 2014, ALTERA a Cláusula Primeira - Do Objeto 
do contrato nº 148/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Permissão de ponto de estacionamento e transporte de passagei-
ros a carro de aluguel (TÁXI), localizado na PRAÇA MUNICIPAL 
TRANQUILO SACHET.

Coronel Freitas-SC, 15 de outubro de 2014
Diovani Pagnocelli
Prefeito Interino

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº 37
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 37/2014 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 07/2013
Contratado: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Objeto: Fica aditada no ITEM 1.3 DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
nº 07/2013 - DO VALOR CONTRATUAL passa a ter a seguinte 
redação:
Item 206; Quantidade: 200.000,00 CP; Especificação: OMEPRA-
ZOL 20 MG, Valor Unitário: 0,06
Item 170; Quantidade: 1.000,00 FR; Especificação: LORATADINA 
5 MG/ML XAROPE 100 ML, Valor Unitário: 2,21;
Item 222; Quantidade: 15.000,00 CP; Especificação: PREDNISO-
NA 5 MG, Valor Unitário: 0,062
Vigência: 23/12/2014

Coronel Freitas

Prefeitura

Cancelamento Pregão Presencial Nº 46/2014

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVIDO DE REVOGAÇÃO

Edital de Pregão Presencial Nº 46/2014
Objeto: Contratação de empresa para demolição e retirada de materiais 
de uma edificação de 423 m², em alvenaria de um pavimento, locali-
zada na Rua Amazonas, na cidade de Coronel Freitas - SC, incluindo os 
seguintes serviços:
* retirada de telhas onduladas;
* remoção de calhas e condutores de água pluviais;
* retirada de estrutura de madeira com tesouras para telhas onduladas;
* retirada de forro em réguas de PVC inclusive retirada de perfis;
* remoção de toda fiação elétrica;
* remoção de tomadas ou interruptores elétricos;
* retirada de aparelhos de iluminação com reaproveitamento de lâmpa-
das;
* retirada de placas divisórias;
* remoção de dispositivos para funcionamento de aparelhos sanitários;
* retirada de aparelhos sanitários;
* retirada de folhas de porta de passagem ou janela;
* retirada de esquadrias metálicas;
* transporte com caminhão do material retirado até o local indicado pela 
prefeitura;
Maiores especificações no memorial descrito anexo ao edital.
Tipo: Menor Valor / Item
Entrega dos envelopes: até as 08:30 hrs do dia 16/10/2014
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30 hrs do dia 16/10/2014
O presente processo licitatório foi revogado tendo em vista que não 
houve participantes conforme preconiza a LEI 8.666/93.
Coronel Freitas (SC), 17 de Outubro de 2014
Diovani Pagnocelli
Prefeito Interino

PUBLICAÇÃO ADENDO 1 AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO Nº 147/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2013
CONCORRÊNCIA Nº 04/2013

Objeto: Permissão de ponto de estacionamento e transporte de 
passageiros a carro de aluguel (TÁXI), localizado na AVENIDA 
SANTA CATARINA ESQUINA RUA MARANHÃO
ADENDO Nº 01 AO CONTRATO DE PERMISSÃO Nº 147/2013

O Município de Coronel Freitas - SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Avenida Santa Catarina, 1022, Centro, 
Coronel Freitas - SC, através de seu Prefeito Interino Diovani Pag-
nocelli, TORNA PÚBLICO que em virtude do Decreto nº 6.943 de 
10 de outubro de 2014, ALTERA a Cláusula Primeira - Do Objeto 
do contrato nº 147/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Permissão de ponto de estacionamento e transporte de passagei-
ros a carro de aluguel (TÁXI), localizado na PRAÇA MUNICIPAL 
TRANQUILO SACHET.

Coronel Freitas-SC, 15 de outubro de 2014
Diovani Pagnocelli
Prefeito Interino
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

Decreto 070/2014
DECRETO Nº 070, de 03 de outubro de 2014.
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 10.898,66.

HARTWIG PERSUHN, Prefeito de Doutor Pedrinho, Estado de San-
ta Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o ar-
tigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril 
de 1.990, e com fundamento na Lei nº 830, de 06 de dezembro 
de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a proceder à suplementação, no valor de 
até R$ 10.898,66 (dez mil oitocentos e noventa e oito reais e ses-
senta e seis centavos), do Excesso de Arrecadação, obedecendo 
às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, Ele-
mentos e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2014 
da Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho (Lei nº 
830, de 06/12/2013):

05.001.12.361.0050.2009

SEC. MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
E PROMOÇÃO 
SOCIAL

05.001.12.361.0050.2009
DIVISÃO EDU-
CAÇÃO

05.001.12.361.0050.2009
MANUTENÇÃO 
TRANSPORTE 
ESCOLAR

300000
DESPESAS COR-
RENTES

330000
OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES

339000
APLICAÇÕES 
DIRETAS

1580000
SALÁRIO EDU-
CAÇÃO

898,66

TOTAL 898,66

06.001.10.301.0150.2024

SECRETARIA 
MUN. DE SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

06.001.10.301.0150.2024
FUNDO MUNICI-
PAL DA SAÚDE

06.001.10.301.0150.2024

MANUTENÇÃO 
DO FUNDO 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE

300000
DESPESAS COR-
RENTES

330000
OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES

339000
APLICAÇÕES 
DIRETAS

1235502
COFINANCIA-
MENTO

10.000,00

TOTAL 10.000,00

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 10.898,66

Art.2°-Este Decreto será coberto com recursos originado do se-
guinte item:

Correia Pinto

Prefeitura

Pregão Presencial - Processo 49/2014 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 49/2014
PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A PREFEITURA MU-
NICIPAL, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, CONFOR-
ME DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL. TIPO: Menor preço 
por item. Abertura dos envelopes: 29.10.2014 às 14:00 horas. 
Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal 
n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. O edital 
poderá ser obtido no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
sito na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto-SC, em 
dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 13:00 às 19:00hs, ou em www.
correiapinto.sc.gov.br, sem custo.

Correia Pinto/SC, 17 de outubro de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal
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Art. 2º - O Prefeito Municipal fica autorizado à suplementação no 
valor de até R$ 18.237,72 (dezoito mil duzentos e trinta e sete 
reais e setenta e dois centavos), à conta da anulação prevista no 
artigo anterior, obedecendo às seguintes distribuições nas dota-
ções Projetos/Atividade, Elementos e Unidades Orçamentárias do 
Orçamento-Programa 2014 da Administração Direta do Município 
de Doutor Pedrinho (Lei nº 830, de 06/12/2013):

05.001.12.361.0050.2008
SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO 
SOCIAL

05.001.12.361.0050.2008 DIVISÃO EDUCAÇÃO

05.001.12.361.0050.2008
MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1580000 SALÁRIO EDUCAÇÃO 15.000,00

TOTAL 15.000,00

03.001.04.122.0015.2003
SEC. MUN. DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS

03.001.04.122.0015.2003
ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS

03.001.04.122.0015.2003
MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

400000 DESPESAS DE CAPITAL

440000 INVESTIMENTOS

449000 APLICAÇÕES DIRETAS

3000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 3.237,72

TOTAL 3.237,72

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 18.237,72

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de outubro de 2014; 
26o ano de Fundação; 25o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 06 de outubro de 2014.

EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade.

DECRETO 072/2014
DECRETO Nº 072, de 06 de outubro de 2014.
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 168.982.28.

HARTWIG PERSUHN, Prefeito de Doutor Pedrinho, Estado de San-
ta Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o ar-
tigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril 
de 1.990, e com fundamento na Lei nº 830, de 06 de dezembro 
de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder 
à anulação, no valor de até R$ 168.982,28 (cento e sessenta e 
oito mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
do saldo existente nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, 

Excesso de Arrecadação  R$ 10.898,66

Art.3° - O presente decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 03 de outubro de 2014; 
26o ano de Fundação; 25o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 03 de outubro de 2014.

EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade.

Decreto 071/2014
DECRETO Nº 071, de 06 de outubro de 2014.
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 18.237,72.

HARTWIG PERSUHN, Prefeito de Doutor Pedrinho, Estado de San-
ta Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o ar-
tigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril 
de 1.990, e com fundamento na Lei nº 830, de 06 de dezembro 
de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder 
à anulação, no valor de até R$ 18.237,72 (dezoito mil duzentos 
e trinta e sete reais e setenta e dois centavos), do saldo exis-
tente nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, Operações 
Especiais, Elementos e Unidades Orçamentárias do Orçamento-
Programa 2014 da Administração Direta do Município de Doutor 
Pedrinho (Lei nº 830, de 06/12/2013).

05.001.12.361.0050.2008
SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL

05.001.12.361.0050.2008 DIVISÃO EDUCAÇÃO

05.001.12.361.0050.2008
MANUTENÇÃO DO EN-
SINO FUNDAMENTAL

400000 DESPESAS DE CAPITAL

440000 INVESTIMENTOS

449000 APLICAÇÕES DIRETAS

1580000 SALÁRIO EDUCAÇÃO 15.000,00

TOTAL 15.000,00

03.001.04.122.0015.2003
SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

03.001.04.122.0015.2003
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

03.001.04.122.0015.2003
MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS 

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

3000000
RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

3.237,72

TOTAL 3.237,72

TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO 18.237,72
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07.001.23.695.0110.2032
SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE 
TURISMO

07.001.23.695.0110.2032
MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES TURISTICAS

400000 DESPESAS DE CAPITAL

440000 INVESTIMENTOS

449000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 2.000,00

TOTAL 2.000,00

08.002.27.812.0050.2018
SEC. MUNICIPAL DESPOR-
TO CULTURA

08.002.27.812.0050.2018 DESPORTO

08.002.27.812.0050.2018
MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DO DESPORTO 
AMADOR

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

335000
TRANSF A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS S/ FINS LUCRA-
TIVOS

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 2.000,00

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 20.000,00

TOTAL 22.000,00

06.001.10.301.0150.2024
SECRETARIA MUN. DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

06.001.10.301.0150.2024
FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE

06.001.10.301.0150.2024
MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

335000
TRANSF A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS S/ FINS LUCRA-
TIVOS

1020000
REC. DE IMPOSTOS E 
TRANSF. IMP-SAUDE

9.000,00

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339300
TRANSF CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1020000
REC. DE IMPOSTOS E 
TRANSF. IMP-SAUDE

20.000,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL

440000 INVESTIMENTOS

449300
TRANSF CONSÓRCIO 
PÚBLICO

1020000
REC. DE IMPOSTOS E 
TRANSF. IMP-SAUDE

1.000,00

TOTAL 30.000,00

05.001.12.361.0050.2009
SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO 
SOCIAL

05.001.12.361.0050.2009 DIVISÃO EDUCAÇÃO

Operações Especiais, Elementos e Unidades Orçamentárias do 
Orçamento-Programa 2014 da Administração Direta do Município 
de Doutor Pedrinho (Lei nº 830, de 06/12/2013).

03.001.04.122.0015.2003
SEC. MUN. DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS

03.001.04.122.0015.2003
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

03.001.04.122.0015.2003
MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 4.262,28

TOTAL 4.262,28

04.001.15.452.0020.2006
SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS, ESTRADAS E 
SERVIÇOS URBANOS

04.001.15.452.0020.2006
SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS, ESTRADAS E 
SERVIÇOS URBANOS

04.001.15.452.0020.2006
MANUTENÇÃO DO SETOR 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL

300000 DESPESAS CORRENTES

310000
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 100.000,00

TOTAL 100.000,00

05.001.12.367.0050.2016
SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO 
SOCIAL

05.001.12.367.0050.2016 DIVISÃO EDUCAÇÃO

05.001.12.367.0050.2016
MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO ESPECIAL

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 720,00

TOTAL 720,00

07.001.20.606.0110.2026
SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE 
TURISMO

07.001.20.606.0110.2026
SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE 
TURISMO

07.001.20.606.0110.2026
MANUTENÇÃO DA ASSIS-
TÊNCIA AO PRODUTOR 
RURAL

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

335000
TRANSF A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS S/ FINS LUCRA-
TIVOS

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00

TOTAL 5.000,00

07.001.23.695.0110.2032
SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE 
TURISMO
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TOTAL 720,00

07.001.20.606.0110.2026
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE TURISMO

07.001.20.606.0110.2026
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE TURISMO

07.001.20.606.0110.2026
MANUTENÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA AO PRO-
DUTOR RURAL

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000
RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

5.000,00

TOTAL 5.000,00

07.001.23.695.0110.2032
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE TURISMO

07.001.23.695.0110.2032
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE TURISMO

07.001.23.695.0110.2032
MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES TURISTICAS

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000
RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

2.000,00

TOTAL 2.000,00

08.002.27.812.0050.2018
SEC. MUNICIPAL DES-
PORTO CULTURA

08.002.27.812.0050.2018 DESPORTO

08.002.27.812.0050.2018
MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DO DESPOR-
TO AMADOR

300000 DESPESAS CORRENTES

310000
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000
RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

22.000,00

TOTAL 22.000,00

06.001.10.301.0150.2024
SECRETARIA MUN. DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

06.001.10.301.0150.2024
FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE

06.001.10.301.0150.2024
MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1020000
REC. DE IMPOSTOS E 
TRANSF. IMP-SAUDE

30.000,00

TOTAL 30.000,00

05.001.12.361.0050.2009
SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL

05.001.12.361.0050.2009
MANUTENÇÃO TRANS-
PORTE ESCOLAR

400000 DESPESAS DE CAPITAL

440000 INVESTIMENTOS

449000 APLICAÇÕES DIRETAS

1010000
RECURSOS DE IMPOSTOS 
TRANSF DE IMPOSTOS 
EDUCAÇÃO

5.000,00

TOTAL 5.000,00

TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO 168.982,28

Art. 2º - O Prefeito Municipal fica autorizado à suplementação no 
valor de até R$ 168.982,28 (cento e sessenta e oito mil novecentos 
e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), à conta da anulação 
prevista no artigo anterior, obedecendo às seguintes distribuições 
nas dotações Projetos/Atividade, Elementos e Unidades Orçamen-
tárias do Orçamento-Programa 2014 da Administração Direta do 
Município de Doutor Pedrinho (Lei nº 830, de 06/12/2013):

03.001.04.122.0015.2003
SEC. MUN. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS

03.001.04.122.0015.2003
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

03.001.04.122.0015.2003
MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS 

400000 DESPESAS DE CAPITAL

440000 INVESTIMENTOS

449000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000
RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

4.262,28

TOTAL 4.262,28

04.001.15.452.0020.2006
SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS, ESTRADAS E 
SERVIÇOS URBANOS

04.001.15.452.0020.2006
SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS, ESTRADAS E 
SERVIÇOS URBANOS

04.001.15.452.0020.2006
MANUTENÇÃO DO 
SETOR RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

339000 APLICAÇÕES DIRETAS

1000000
RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

100.000,00

TOTAL 100.000,00

05.001.12.367.0050.2016
SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL

05.001.12.367.0050.2016 DIVISÃO EDUCAÇÃO

05.001.12.367.0050.2016
MANUTENÇÃO DO 
ENSINO ESPECIAL

300000 DESPESAS CORRENTES

330000
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

335000
TRANSF A INSTITUI-
ÇÕES PRIVADAS S/ 
FINS LUCRATIVOS

1000000
RECURSOS ORDINÁ-
RIOS

720,00
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Edital de Convocação 028-2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 028/2014

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES, SC, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas no anexo I, 
aprovados no concurso público e processo seletivo que trata o 
Concurso Público 001/2012.
Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande do Sul, 50, 
centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário:
Das 07h as 13h
Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados, após o exame 
admissional, deverão apresentar a seguinte documentação para 
efeito de nomeação e posse:
Certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral (via in-
ternet);
Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (no caso de 
candidatos do sexo masculino);
Comprovante de escolaridade em conformidade com a habilitação 
exigida;
Registro no órgão competente (depende do cargo);
Cédula de Identidade;
CPF;
Comprovação de inexistência de condenação criminal transitada 
em julgado.
01 foto 3x4 recente;
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Carteira de Trabalho com número de PIS-PASEP;
Comprovante de conta corrente em Banco;
Comprovante de residência -atualizado;
Carteira de tipagem sanguínea; se caso possuir
Carteira de motorista; (depende do cargo).
Carteira de vacinação;
Declaração negativa de acumulação de cargo publico, na forma do 
que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a , b e c da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo II.
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas:
- Contra Hepatite B
- Contra Tétano
- Contra Febre Amarela
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero.
Para atuar nas demais Secretarias: apresentar comprovante das 
seguintes vacinas:
- Contra tétano
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero.
Art. 4º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o can-
didato que não comparecer na data estabelecida para comprova-
ção dos requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os 
documentos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convoca-
dos o próximo candidato da relação de classificação.
Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

05.001.12.361.0050.2009 DIVISÃO EDUCAÇÃO

05.001.12.361.0050.2009
MANUTENÇÃO TRANS-
PORTE ESCOLAR

300000 DESPESAS CORRENTES

310000
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000 APLICAÇÕES DIRETAS

1010000
RECURSOS DE IMPOS-
TOS TRANSF DE IMPOS-
TOS EDUCAÇÃO

5.000,00

TOTAL 5.000,00

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 168.982,28

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 06 de outubro de 2014; 
26o ano de Fundação; 25o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 06 de outubro de 2014.

EDIR ANA FRAINER MAZZI
Técnica em Contabilidade.
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ITEM PRODUTO
DESCRI-
ÇÃO

UN QTDE
VALOR 
UNITÁRIO

38

Cereal 
infantil
ENVIAR 
AMOSTRA

Cereal 
infantil 
contendo: 
farinha 
de arroz, 
farinha 
de aveia, 
extrato de 
malte, sais 
minerais 
(carbonato 
de cálcio, 
fosfato 
de sódio 
dibásico, 
fumarato 
ferroso, 
sulfato 
de zinco), 
vitaminas 
(vitamina 
c, niacina, 
vitamina e, 
ácido pan-
totênico, 
vitamina a, 
vitamina 
b1, vitami-
na b6, áci-
do fólico, 
vitamina d) 
e aroma-
tizante 
vanilina. 
Mineral fer-
ro mínimo 
de 6,6mg 
e cálcio 
51mg em 1 
porção do 
produto. 
Embala-
gem de 
800g.

Un 40 24,99

Faxinal dos Guedes, SC, 15 de Outubro de 2014.
Edegar Giordani
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

ANEXO I

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

 CRISTIANE DOS SANTOS 
DE MARCHI

2º

ANEXO II

DECLARAÇÃO

NOME:

ESTADO CIVIL:

ENDEREÇO RUA:

BAIRRO:

CIDADE:

TELEFONE:

CPF:

CÉDULA DE IDENTIDADE:

EMPREGO:

HORAS SEMANAIS:

LOCAL DE TRABALHO:

DATA DESTA DECLARAÇÃO:

DECLARO para os devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em 
virtude de minha contratação no emprego acima identificado, nes-
te Município de Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da CF e que não acumulo cargo, emprego ou função pública em 
quaisquer órgãos ou entidades de Administração Pública, de qual-
quer dos Poderes, nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive em autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, bem como com suas subsidiárias e controladas, na 
condição de ativo ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal.

Assinatura do Declarante

Retificação 1 de Edital Merenda Escolar.Doc
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES
AVISO DE EDITAL E RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO RPESEN-
CIAL 0048/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO 0087/2014.

O município de Faxinal dos Guedes, leva ao conhecimento dos 
interessados que o edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 0048/2014, 
que trata da “Aquisição de gêneros alimentícios para utilização no 
programa de alimentação escolar, da rede municipal de ensino, 
para alunos da educação infantil e ensino fundamental durante o 
ano letivo., está sendo republicado a fim de atender o requisito de 
publicação conforme Lei 8.666/93. Faz-se também a publicação 
da retificação.
Ficam alterados os seguintes itens:

ITEM 38:
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Forquilhinha

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 84/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 84/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 33/2014

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - CONSTRUTORA NELGUI LTDA
DO OBJETO - Constitui objeto do presente contrato, a prestação 
de serviços na ampliação de 154,11 m² e adaptação de ambientes 
e reforma em geral de 673,01 m² da Escola de Educação Básica 
Gabriel Serafim, na Rodovia Vante Rovaris, Bairro Santa Líbera, 
Forquilhinha/SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipa-
mentos e ferramentas normais e especiais necessárias, obedecen-
do integralmente às especificações, determinações previstas no 
projeto básico e projeto executivo e de acordo com a proposta da 
contratada, que independentemente de transcrição fazem parte 
integrante deste instrumento contratual.
DO VALOR - Fica acrescido o valor de R$ 41.212,53 (quarenta e 
um mil duzentos e doze reais e cinquenta e três centavos) con-
forme dispõe artigo 65, parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, devido a serviços adicionais por necessidade da obra, 
conforme solicitação.
DO PRAZO - Fica acrescido 60 (sessenta) dias no prazo de exe-
cução do contrato 33/PMF/2014 de 17/10/2014 para 16/12/2014 
bem como a prorrogação da vigência do contrato para 14/02/2015.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 02 de outubro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2014 - PMF - ATA DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2014
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 61/2014 - PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 09/2014 - PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E AFINS, através de empresas do ramo pertinente, para 
uso das diversas secretarias para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal integrante do Município de Forquilhinha, pelo período de 
12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHI-
NHA.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 15/04/2015.
3ª Publicação.

PASSANDO A VIGORAR NA SEGUINTE DESCRIÇÃO E QUANTIDA-
DES:

ITEM 38

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UN QTDE
VALOR 
UNITÁRIO

38

CEREAL 
INFANTIL
ENVIAR 
AMOSTRA

Cereal infantil con-
tendo: farinha de ar-
roz, farinha de aveia, 
extrato de malte, sais 
minerais (carbonato 
de cálcio, fosfato 
de sódio dibásico, 
fumarato ferroso, 
sulfato de zinco), 
vitaminas (vitamina 
c, niacina, vitamina 
e, ácido pantotênico, 
vitamina a, vitamina 
b1, vitamina b6, 
ácido fólico, vitamina 
d) e aromatizante 
vanilina. Mineral ferro 
mínimo de 6,6mg e 
cálcio 51mg em 1 
porção do produto. 
Embalagem de 400g.

Un 80 15,99

AS DATAS PARA O RECEBIMENTO DO ENVELOPE DOS DOCUMEN-
TOS E DA PROPOSTA PERMANECEM INALTERADAS.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra de segunda a 
sexta feira no horário de expediente da prefeitura junto ao setor 
de licitações situado na AV. Rio Grande do Sul, 458 centro, Faxinal 
dos Guedes - SC ou através do site www.faxinal.sc.gov.br.
Permanecem inalteradas as demais clausulas.

Faxinal dos Guedes, 16 de outubro de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 288

Fraiburgo

Prefeitura

At14pmf111
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF111
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SIGMA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E
TRANSPORTES LTDA
Valor ............ : 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 119/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE AREIA MÉDIA PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (FMS, SANEFRAI E FME) DURANTE O PE-
RÍODO DE OUTUBRO DE 2014 A MARÇO DE 2015.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

At14pmf112
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF112
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: 3 S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA
Valor ............ : 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 30/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 122/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NA CON-
FECÇÃO DE ENFEITES PARA ILUMINAÇÃO NATALINA DA CIDADE 
DE FRAIBURGO.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf113
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF113
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO ÍRIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA
Valor ............ : 30.698,00 (trinta mil seiscentos e noventa e
oito reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 123/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME E FMS), DURANTE OS 
MESES DE OUTUBRO DE 2014 A MARÇO DE
2015.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 176/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 176/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FORMSUL INDÚSTRIA GRAFICA LTDA
OBJETO - O presente Contrato tem por objeto confecção e forneci-
mento de material gráfico e bolsas ecológicas para atendimento as 
secretarias de Educação e Gabinete do Município de Forquilhinha/
SC.
VALOR - R$ 29.305,00 (vinte e nove mil trezentos e cinco reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2014.
DOTAÇÃO - 3.3.90.39.63 (02); 3.3.90.39.63 (74).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 162/PMF/2014.
DATA DA ASSINATURA - 18 de agosto de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
194/PMF/2014
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 194/PMF/2014.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo REGISTRAR PREÇO 
para a aquisição de uniformes para os alunos da rede municipal 
de ensino por meio da Secretaria de Educação do Município de 
Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 30 de outubro de 2014 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, por e-mail processos@forquilhinha.sc.gov.
br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br ou pelo site www.forquilhi-
nha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 16 de outubro de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira
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Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf117
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF117
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
VETERINÁRIOS LTDA
Valor ............ : 24.760,00 (vinte e quatro mil setecentos e
sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 09/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 112/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO 
FUTURA DE LARVICIDA BIOLÓGICO PARA USO EM AÇÕES DE 
COMBATE AO MOSQUITO BORRACHUDO NAS LOCALIDADES DO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, DURANTE OS MESES 
DE SETEMBRO DE 2014 A MARÇO DE 2015.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf148
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF148
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: VW COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
Valor ............ : 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 120/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA AS 
CASAS LARES CÉLIO THIBES DOS SANTOS E JOÃO ALVES DOS 
SANTOS.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf149
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF149
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: JOÃO ROBERTO RIBAS ME
Valor ............ : 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos
reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 117/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A 
NOVA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NA RUA ARNOLDO 
FREY, ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR JUVILIA-
NO MANOEL PEDROSO NO BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 
E ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL BAIRRO DAS NAÇÕES.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf114
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF114
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA
Valor ............ : 41.599,95 (quarenta e um mil quinhentos e
noventa e nove reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 08/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 123/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME E FMS), DURANTE OS 
MESES DE OUTUBRO DE 2014 A MARÇO DE
2015.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf115
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF115
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS LTDA
Valor ............ : 155.896,37 (cento e cinqüenta e cinco mil
oitocentos e noventa e seis reais e trinta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 08/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 123/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME E FMS), DURANTE OS 
MESES DE OUTUBRO DE 2014 A MARÇO DE
2015.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf116
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF116
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
Valor ............ : 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinqüenta
reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 123/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OUTROS, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME E FMS), DURANTE OS 
MESES DE OUTUBRO DE 2014 A MARÇO DE
2015.
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Ta14pmf107
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA14PMF107 - Contrato Nº: CT14PMF101
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Valor ............ : 5.685,30 (cinco mil seiscentos e oitenta e cinco
reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/10/2014 Término: 16/10/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 10/2014
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, ALÍNEA
“B” E § 1º DA LEI N° 8.666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA 
ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 5.685,30 (CIN-
CO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E
TRINTA CENTAVOS), DETALHADAS NA PLANILHA DE ADITIVO 
CONTRATUAL AUTORIZADA PELA ARQUITETA FISCAL DA
OBRA E DE ACORDO COM O SEU PARECER TÉCNICO EMITIDO, O 
QUAL FARÁ PARTE DESTE INSTRUMENTO.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ta14pmf108
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA14PMF108 - Contrato Nº: CT14PMF101
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Vigência ....... : Início: 09/10/2014 Término: 16/11/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 10/2014
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA 
EXPRESSA DA ARQUITETA FISCAL DA OBRA, AJUSTAM E CON-
TRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXE-
CUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA DO REFERIDO 
CONTRATO PARA ATÉ O DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2014.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

TA;At14pmf116
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT14PMF116 - Contrato Nº: AT14PMF109
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: VW COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 108/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE HIGIENE, DE 
LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E OUTROS, COM PEDIDOS PAR-
CELADOS PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME 
E FMS).

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf150
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF150
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: GTA ATACADO E VAREJO - EIRELI - EPP
Valor ............ : 4.100,00 (quatro mil e cem reais)
Vigência ....... : Início: 08/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 121/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS NO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAÇÕES.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ta14pmf105
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA14PMF105 - Contrato Nº: CT14PMF22
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA
Vigência ....... : Início: 01/10/2014 Término: 15/02/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 1/2014
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA 
EXPRESSA DA ARQUITETA FISCAL DA OBRA, AJUSTAM E CON-
TRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXE-
CUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA DO REFERIDO 
CONTRATO PARA ATÉ O DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2015.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ta14pmf106
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA14PMF106 - Contrato Nº: CT14PMF69
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Vigência ....... : Início: 03/10/2014 Término: 25/11/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 8/2014
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA 
EXPRESSA DA ENGENHEIRA FISCAL DA OBRA, AJUSTAM E CON-
TRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXE-
CUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA DO REFERIDO 
CONTRATO PARA ATÉ O DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

Fraiburgo, 15 de Outubro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal
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em conformidade com a comunicação interna n.° 01231/2014 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALICE DE FÁTIMA 
BOLZANI ROSERA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
079.524.899-76, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
17 de outubro de 2014 até 19 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1928/2014
PORTARIA Nº 1.928, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0021, de 14 de março de 2014 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EDINEIA TEODORO 
GONÇALVES DE ARAUJO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o 
n.º 093.641.129-54, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de 
outubro de 2014 até 16 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1929/2014
PORTARIA Nº 1.929, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0021, de 14 de março de 2014 e Contrato Administrati-
vo; e em conformidade com a comunicação interna n° 1227/2014 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ZELINDA DA SILVA RI-
BEIRO FAGUNDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
480.048.479-00, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de 

Aviso da Tomada de Preços Nº 0020/2014
Aviso de Licitação - Tomada de Preços nº 0020/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0020/2014 - PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução uma edi-
ficação em alvenaria, com área a ser construída de 382,32m², 
para uso dos Bombeiros Comunitários de Fraiburgo, a ser edifica-
da sobre o Lote nº 0257 da Quadra nº 0039 na Avenida Caçador, 
no bairro São José, nesta cidade, conforme Projetos, Memorial 
Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL). Modalidade: Tomada 
de Preços; Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário; 
Julgamento: Menor Preço Global; Protocolo dos Envelopes: Até às 
09:00 horas do dia 13.11.2014; Abertura do Certame: No mesmo 
dia às 09:15 horas. Recursos: 1.700 e 3.700 - Recursos Ordinários 
FUNREBOM. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal 
de Fraiburgo na Av. Rio das Antas, nº 185 ou no Site: www.frai-
burgo.sc.gov.br. Informações pelo fone (49) 3256-3000-ramais 
3023/3039. Email: compras@fraiburgo.sc.gov.br . 

Fraiburgo(SC), 15 de outubro de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

RECURSOS FEDERAIS

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDE-
RAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal 
nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, 
sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais, a 
liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do 
Crédito

Origem Aplicação Valor (R$)

14/10/2014
Ministério 
Des. Social

FMASPTMC 1.735,16

15/10/2014
Ministério 
Des. Social

FMASSCCFV 22.727,65

15/10/2014
Ministério 
Des. Social

FMASPFMC2 6.500,00

16/10/2014
Ministério 
Des. Social

FMASIGDBF 5.924,33

Secretaria de Finanças

PORTARIA Nº 1927/2014
PORTARIA Nº 1.927, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0006, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
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Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 149
DECRETO N.º 149, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
134.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.770 de 29/11/2013 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais) no Orçamento vi-
gente:

04.02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
13.000,00
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIP. CORPO DE BOMBEIRO
13.000,00
06182092.009 - Func. E Manut. Do Funrebom
13.000,00
3.3.90.0.1.60.000000 - Aplicações Diretas
13.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
99.000,00
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil
89.000,00
3.1.90.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas
80.000,00
3.1.91.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas
9.000,00
12364282.026 - Apoio ao Universitário
10.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas
10.000,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
10.000,00
26782352.051 - Func. E Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
10.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas
10.000,00
13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO
12.000,00
27812512.066 - Incentivo ao Esporte Amador
12.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas
12.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), correrão por 
conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/10/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

outubro de 2014 até 12 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de outubro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garuva

Prefeitura

Cancelamento de Revogação PMG Nº 028/2014
CANCELAMENTO DE REVOGAÇÃO POR ORDEM JUDICIAL

CONSIDERANDO o teor da Decisão Liminar proferida no Mandado 
de Segurança autuado sob o nº 0300209-93.2014.8.24.0119, em 
trâmite na Vara Única da Comarca de Garuva, na qual foi acolhida 
em parte a pretensão da Empresa Say Muller Serviços Ltda. EPP, 
“para compelir a parte impetrada a cancelar a revogação do edital 
de Tomada de Preços nº 028/2014, habilitando a Impetrante”;
DECIDO:
Fica cancelado o ato de Revogação do Processo Licitatório PMG 
nº 028/2014, cujo objeto é Contratação de Empresa especializada 
em serviços de Engenharia Sanitária, para a execução de Coleta, 
transporte e destinação final em Aterro Sanitário Licenciado, de 
resíduos sólidos compactáveis domiciliares e comerciais, produzi-
dos no Município de Garuva, de acordo com o Memorial descritivo 
anexo, efetuado na data de 21/08/2014.
Determino a devolução dos autos à Comissão de Licitação, para 
prosseguimento do referido Processo Licitatório, procedendo-se o 
agendamento de data de abertura do envelope de propostas da 
empresa ora habilitada, e demais atos subseqüentes;
Intimem-se todas as licitantes, inclusive aquelas que não restaram 
habilitadas, do teor desta Decisão;
Publique-se e cumpra-se.

Garuva, 15 de Outubro de 2014
José Chaves
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PMG Nº 074/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 074/2014
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para 
prestação de serviços de arbitragem nas modalidades esportivas 
futebol de campo, voleibol, voleibol de areia, basquete, futsal, fu-
tebol society, futebol suíço e futebol de areia, para atender as 
necessidades da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 29/10/2014 
as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 14 de outubro de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Portaria N.º 878/2014.
PORTARIA N.º 878, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente, e considerando o Ofício 
SMS n.º 595/2014, da Comissão de Processo Sindicante, referente 
à Portaria n.º 760/2014:

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do parágrafo único, do artigo n.º 179, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, fica prorrogado por 30 (trinta) dias, 
contados da data de publicação do presente ato, o prazo de con-
clusão da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, referente à Portaria 
n.º 760/2014.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 
26/09/2014.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 17/10/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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VALOR TOTAL: R$ 2.490,00 (dois mil e quatrocentos e noventa 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/10/2014

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 013/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 013/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 013/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: 3 A COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO 
LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Equipamentos médicos hospitalares, ele-
trodomésticos, Microcomputadores, para o Fundo Municipal de 
Saúde.
VIGÊNCIA: 13/10/2014 a 12/01/2014
PRAZO:90(noventa) dias
VALOR TOTAL: R$ 7.486,00 (sete mil e quatrocentos e oitenta e 
seis reais)
DATA DE ASSINATURA: 08/10/2014

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 015/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 015/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 013/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: REI DOS REIS COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Equipamentos médicos hospitalares, ele-
trodomésticos, Microcomputadores, para o Fundo Municipal de 
Saúde.
VIGÊNCIA: 13/10/2014 a 12/01/2014
PRAZO: 90(noventa) dias
VALOR TOTAL: R$ 3.193,00 (três mil e cento e noventa e três 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/10/2014

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS PMG Nº 
028/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

Processo Licitatório nº 028/2014
Modalidade: Tomada de Preço para Serviços
Tipo de julgamento: Menor Preço por Tonelada

Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviços de En-
genharia Sanitária, para a execução da coleta, transporte e des-
tinação final em Aterro Sanitário Licenciado, de resíduos sólidos 
compactáveis domiciliares e comerciais produzidos no Município 
de Garuva, de acordo com o Memorial Descritivo anexo.

Abertura dos Envelopes da Proposta: 23/10/2014 as 09:00 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 16 de outubro de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 011/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 011/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 013/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: BONA GENTE COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Equipamentos médicos hospitalares, ele-
trodomésticos, Microcomputadores, para o Fundo Municipal de 
Saúde.
VIGÊNCIA: 13/10/2014 a 12/01/2014
PRAZO: 90(noventa) dias
VALOR TOTAL: R$ 3.795,00 (três mil e setecentos e noventa e 
cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/10/2014

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 010/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 010/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 013/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Aquisição de Equipamentos médicos hospitalares, ele-
trodomésticos, Microcomputadores, para o Fundo Municipal de 
Saúde.
VIGÊNCIA: 13/10/2014 a 12/01/2014
PRAZO: 90(noventa) dias
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EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 014/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 014/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 013/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADA: COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Equipamentos médicos hospitalares, eletrodomésticos, Microcomputadores, para o Fundo Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 13/10/2014 a 12/01/2014
PRAZO: 90(noventa) dias
VALOR TOTAL: R$ 11.531,00 (onze mil e quinhentos e trinta e um reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/10/2014

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL PMG Nº 071/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

Processo Licitatório PMG nº 071/2014
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por Lote

Objeto: Registro de Preços para a possível aquisição de bica corrida para manutenção das estradas do interior do município, e lâminas para 
motoniveladora, conforme a necessidade da Secretaria de Estratégias Rurais.

Devido à alteração na descrição dos itens, segue abaixo nova data de abertura da licitação:

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 30/10/2014 as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 16 de outubro de 2014.
IVANDRO SÉRGIO LOPES
Pregoeiro

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2014
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL NA FESTA DO SERVIDOR - SC - 2014.
EDITAL Nº GABINETE 001/2014, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.

A Prefeitura Municipal de Garuva - SC torna público aos interessados que se encontra aberto o Credenciamento de autorização de uso a 
título precário e oneroso para fins de exploração de Bar nas dependências do Ginásio de Esportes Evandro Nagel para a Festa em comemo-
ração ao dia do Servidor de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
O presente Edital e seus anexos, bem como, quaisquer esclarecimentos aos seus termos, serão obtidos no Gabinete do Prefeito, no horário 
compreendido entre as 08h00mim às 12h00mim e das 13h30min às 17h00min ou por meio do telefone 47-3445-8202.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Edital o credenciamento para cessão de autorização de uso a título precário e oneroso de espaço para exploração 
de Bar nas dependências do Ginásio de Esportes Evandro Nagel para a Festa em comemoração ao dia do Servidor de Garuva - SC - Ano 
2014, aos interessados do ramo pertinente, durante todo o período do evento, ou seja, no dia 28/10/2014, das 17h00min às 24h00min, 
mediante a disponibilização de:

1.1.1. 01 (um) concessão de espaço para exploração de venda de bebidas (água, refrigerante e cerveja), contendo 02 (dois) pontos 
medindo no máximo 4m² cada, sendo os 02 (dois) dentro do Ginásio Evandro Nagel, destinados a pessoas jurídicas de forma onerosa. Toda 
estrutura de responsabilidade de quem explorar e ainda, concessão por parte da vencedora de 200 (duzentas) mesas e 800 (oitocentas) ca-
deiras plásticas para atender os servidores públicos e familiares que serão homenageados no dia do evento. Ainda, será de responsabilidade 
da vencedora a contratação de 06 (seis) Seguranças, devidamente habilitados e treinados para a segurança de todo o evento no período 
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das 17h00min às 24h00min, como também 03 (três) agentes de limpeza para o todo o período do evento das 17h00min às 24h00 e mais 
(03) três agentes de limpeza para fazer a limpeza do referido Ginásio de esportes Evandro Nagel, após o evento. (GRUPO A).

1.2. O espaço devera obedecer os critérios conforme estabelecido a seguir:

1.2.1 Bar para Festa do Servidor de Garuva - SC - 28/10/2014:

Grupos 
Quan-
tidade

Especialidade Observações

A
(item 1.1.1)

05

Bebidas Alco-
ólicas (Obriga-
tório: água, 
refrigerante e 
cerveja. Faculta-
tivo: chope)

- A exploração se dará pela mesma pessoa jurídica;
- O fornecimento da estrutura necessárias ao item 1.1.1. será por conta da empresa vencedora;
- Não será permitida a venda de produtos em garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer natureza de vidro;
- Não será permitida a venda de bebida alcoólica destilada pura;
- Não será permitida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos, e na dúvida sempre solicitar o docu-
mento de identificação, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora esta fiscalização, devendo, ainda, 
afixar cartazes nos pontos de vendas sobre esta proibição;
- É obrigatória a utilização de acessórios de higiene, tais como: luva, máscara e touca para os manipuladores de 
alimentos;
- Deverá ser oferecida no mínimo 2 marcas de cerveja (entre: Brahma, Skol ou Antártica, Kaiser, Nova Schin) e 3 
tipos de refrigerante (entre: Coca-Cola, Guaraná Antártica, Fanta, Sprite ou Soda Limonada);
- Preço máximo a ser praticado em cervejas: R$ 4,00 a unidade;
- Preço máximo a ser praticado em refrigerantes: R$ 3,00 a unidade;
- Preço máximo a ser praticado na água: R$ 2,00;
- É de inteira responsabilidade da empresa vencedora, todas as despesas e riscos atinentes a montagem e explo-
ração da atividade comercial no recinto, inclusive de higiene e segurança, observando todas as normas exigidas 
pelas autoridades municipais e sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de qualquer natureza para a prefeitura 
de Garuva. Ficando sob inteira responsabilidade da empresa vencedora a contratação de mão de obra para o cum-
primento das obrigações, devendo arcar com todos os encargos trabalhistas e fiscais decorrentes da exploração da 
atividade.
- Toda estrutura de responsabilidade de quem explorar e ainda, concessão por parte da vencedora 200 (duzentas) 
mesas e 800 (oitocentas) cadeiras plásticas para atender os servidores públicos e familiares que serão homena-
geados no dia do evento. Ainda, será de responsabilidade da vencedora a contratação de 06 (seis) Seguranças, 
devidamente habilitados e treinados para a segurança de todo o evento no período das 17h00min às 24h00min, 
como também 03 (três) agentes de limpeza para o todo o período do evento das 17h00min às 24h00 e mais (03) 
três agentes de limpeza para fazer a limpeza do referido Ginásio de esportes Evandro Nagel, após o evento.

2. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar deste Credenciamento quaisquer interessados nos ramos pertinentes que satisfaçam as condições do objeto deste 
Edital;
2.2. Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, no dia 24 de Outubro de 2014, entre as 09h00min e as 
10h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Garuva.
2.3. São requisitos para o credenciamento, a apresentação dos seguintes documentos originais, para que sua cópia seja autenticada, ou de 
fotocópias autenticadas:
a) Registro Comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
e) Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 16 (dezesseis) anos em qual-
quer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no Anexo III deste edital.
Certificado de Regularidade do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débito do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;
g) Certidão Negativa de Tributos Federais;
h) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
i) Certidão Negativa de Tributos Municipais da Sede do Licitante;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Artigo 29, Inciso V, da Lei 8.666/93;
k) Telefones e e-mail para contato.

2.4. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor componente da comissão para realização deste chamamento público, publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela Internet, 
nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

2.4.1 Os interessados deverão preencher todas as declarações e entregá-las assinadas para fins de conclusão do credenciamento.
2.5. Efetivado o Credenciamento, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos;

2.6. Serão aceitas inscrições por meio de terceiros, mediante a apresentação de: (a) procuração com firma reconhecida e com a especifi-
cação de poderes; (b) documento de identidade do procurador e; (c) cópia do documento de identidade daquele que pretende o creden-
ciamento.
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prazo previsto, mediante a apresentação do DAM devidamente 
paga, a Administração poderá convocar os candidatos remanes-
centes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual ou 
menor prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

6. DO PRAZO DE VALIDADE
6.1. A vigência do Termo de Autorização é exclusiva ao período de 
realização da Festa do Servidor de Garuva 2014, isto é, do dia 28 
de Outubro de 2014, nas dependências e arredores do Ginásio de 
Esportes Evandro Nagel.
6.2. O prazo de execução dos serviços, bem como, o início dos 
trabalhos deverá ser simultâneo à realização do evento Festa do 
Servidor de Garuva 2014.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZADA
7.1. A Autorizada deverá atender às seguintes obrigações:
7.1.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente;
7.1.2. Manter, durante toda a exploração da área que lhe foi Auto-
rizada, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas;
7.1.3. Zelar pela área objeto da Autorização e comunicar de ime-
diato, à Administração, a sua utilização indevida por terceiros;
7.1.4. Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado através 
da Autorização de uso, conforme descrito e caracterizado no obje-
to do Edital, observando as exigências legais e higiênico-sanitárias 
pertinentes, providenciando inclusive Alvará Sanitário;
7.1.5. Responder civil, penal e administrativamente pelos atos de 
seus empregados, bem assim por danos ou prejuízos causados a 
terceiros e à estrutura disponibilizada;
7.1.6. Não suspender suas atividades durante o horário de funcio-
namento sem prévia e expressa autorização da Comissão Organi-
zadora da Festa;
7.1.7. Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza dos 
equipamentos e área Autorizada, observando a totalidade das exi-
gências de ordem higiênica - sanitária, inclusive com a disponibili-
zação de lixeiras aos consumidores;
7.1.8. Todos e quaisquer danos que porventura venham a ocorrer 
aos consumidores deverão ser reparados pela pessoa física ou 
jurídica Autorizada;
7.2. A Autorizada ainda deverá conservar o espaço com as mes-
mas características recebidas e atestadas no Termo de Recebi-
mento das Instalações, mediante prévia vistoria que será realizada 
pela Comissão e pela Autorizada, no dia 25/07/2014.

8. DAS PENALIDADES
8.1. A recusa injustificada por parte do Credenciado em assinar 
a Termo de Autorização, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar dos prazos estabelecidos no Item 4.2, caracteriza o des-
cumprimento total da obrigação assumida. Nesta hipótese, é fa-
cultada a Comissão Organizadora da Festa, convocar os cadastra-
dos remanescentes na ordem de classificação;
8.2. O Credenciado desistente em prazo inferior a 03 (três) dias do 
evento sujeitar-se-á à multa equivalente a 20% (vinte por cento), 
do valor total do Termo de Autorização;
8.3. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições 
do presente Edital serão aplicadas às penalidades previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, bem como penalidades adminis-
trativas, garantida a ampla defesa e o contraditório.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela 
Comissão Organizadora da Festa, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regula-
rização das faltas ou defeitos observados.
9.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organiza-
dora da Festa.
9.3. São partes integrantes deste Edital:
9.3.1. Anexo I (Modelo de Documento de Credenciamento);
9.3.2. Anexo II (Termo de Recebimento das Instalações, após 

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Estará Autorizada a usar a área a empresa ou pessoa física 
que:
a) Apresentar corretamente a documentação exigida;
b) Concordar em pagar previamente o valor estipulado até 
27/10/2014, referente à ocupação de área, por meio de DAR, com 
apresentação de original e entrega da cópia do comprovante de 
pagamento, conforme item 4.2.
c) Protocolar sua documentação corretamente.
3.2. Caso haja 02 (duas) ou mais empresas ou pessoas físicas que 
protocolem sua documentação para a mesma finalidade, o desem-
pate será feito por meio de sorteio.
3.3. Não poderá participar direta ou indiretamente do presente 
processo servidor público municipal, conforme art. 9º, inc. III, § 
3º da Lei 8.666/93 e suas alterações.

4. DO PAGAMENTO
4.1. Ficam estipulados os seguintes valores para ocupação no dia 
28/10/2014, de acordo com a tabela abaixo:

Grupos Especialidade Valor

A (item 1.1.1.) Bar R$ 300,00

4.2. O pagamento deverá ser efetuado na data do resultado do 
credenciamento, ou seja, dia 24 de Outubro de 2014;
4.3. O pagamento somente poderá ser realizado pelo interessado 
após o devido credenciamento e emissão do DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal;
4.4. Somente serão válidos os pagamentos efetuados dentro do 
prazo do Item 4.2 efetuados em caixa, por meio do pagamento 
por código de barras, sendo vedado pagamento em sistemas de 
Caixa 24h ou similares na opção de depósito bancário;
4.5. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado no ato 
da homologação do credenciamento, ou seja, até às 13h30min 
do dia 27/10/2014, em conjunto com a DAM emitida para o pa-
gamento.

5. DA AUTORIZAÇÃO
5.1. Homologado o credenciamento, mediante a apresentação de 
todos os documentos exigidos e do comprovante de pagamento 
da DAM emitida referente ao valor estipulado no Item 4, o Muni-
cípio de Garuva, cede em caráter pessoal e intransferível, a título 
precário e oneroso, observadas as condições inerentes ao comér-
cio a ser exercido.
5.2. A autorização poderá ser revogada pelo Município de Garuva 
a qualquer tempo, desde que configurada situação de conveniên-
cia e/ou oportunidade, sem que caiba à Autorizada ressarcimento 
ou indenização de qualquer espécie, seja a que título for nos ter-
mos da legislação vigente.
5.3. A Autorizada deverá iniciar as atividades tendentes à ocupa-
ção da área Autorizada em tempo hábil para que esteja, até a data 
prevista, apta para explorar o espaço de acordo com a legislação 
vigente, sob pena revogação da autorização, devendo, inclusive, 
providenciar Alvará Sanitário para exploração comercial da área 
autorizada.
5.4. A exploração da área Autorizada deverá ser feita pela empre-
sa ou pessoa Autorizada.
5.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da Autorizada a 
utilização de pessoal para a exploração da área, incluídos os en-
cargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, e comerciais, 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de 
Garuva.
5.6. Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos da 
autorização, que é parte integrante desse chamamento público;
5.7. O Termo de Autorização a ser assinado está contido no Anexo 
IV;
5.8. Caso o credenciado não assine o Termo de Autorização no 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.

Garuva/SC, _______de __________________de ___________.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

ANEXO IV
(Termo de Autorização)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº _______/2014
ÁREA DE OCUPAÇÃO GRUPO: ______
MODALIDADE: ________________________________________
__________ 
HORÁRIO PARA INSTALAÇÃO: 14h00min às 17h00min, do dia 
28/10/2014, ultrapassado o horário de instalação, os órgãos de 
fiscalização e controle poderão remanejar os autorizatários para 
outra área de ocupação conforme oportunidade e conveniência do 
agente público.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes

A Prefeitura Municipal de Garuva inscrito no CNPJ 83.102.848/0001-
59, autoriza a título precário, o (a) Senhor (a) _____________
__________________________________________________, 
brasileiro(a), CPF n. ___________________________  doravante 
denominado AUTORIZATÁRIO(a).

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto
O presente Termo tem por objetivo permitir o uso sem ocupação 
fixa da área pública, situada no endereço, área externa ou interna 
do Ginásio de Esportes Evandro Nagel, para exercer a ativida-
de de comercialização e venda de ________________________
_____________________________________________________
_ podendo colocar mesas e cadeiras dentro da área delimitada, 
inclusive “caixeiros”.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Vigência
O presente Termo de autorização terá validade apenas a partir das 
17h00m do dia 28/10/2014 até as 24h00m do dia 29/10/2014.

CLÁUSULA QUARTA - Da Cobrança do Preço Público
O Preço Público será cobrado pelo Município de Garuva.
A concessão do presente Termo fica condicionada à apresenta-
ção do Documento de Arrecadação Municipal - DAM devidamente 
quitado.

CLÁUSULA QUINTA - Disposições Gerias
É Obrigatória a utilização de acessórios de higiene tais como: luva, 
máscara e touca para os manipuladores de alimentos;
O prazo limite para desocupação do local será até 02h00m do dia 
29/10/2014.
Em caso de uso de energia, deverá ser adquirida exclusivamente 
por meio de geradores.
É expressamente proibida a venda de produtos ilícitos e de qual-
quer tipo de BEBIDA DESTILADA PURA.
É expressamente proibida a venda em recipientes de vidro, de 
qualquer natureza.
Após o término da validade da autorização, deverá a Autorizada 
deixar o local que se encontrava limpo.
O não cumprimento de qualquer uma das normas acarretará na 
suspensão da autorização ou apreensão do material proibido.

Garuva/SC, __________ de __________________de __________.
José Chaves
Prefeito Garuva

Credenciado

vistoria ao local dos serviços objeto do credenciamento);
9.3.3. Anexo III (Declaração de obediência ao disposto no art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988);
9.3.4. Anexo IV (Termo de Autorização).
9.4. A parte interna da estrutura do espaço é de responsabilidade 
da Autorizada e deverá se adequar às normas da vigilância sanitá-
ria, bem como, a observar os manuais de boas práticas e demais 
exigências da ANVISA.
9.5. Em caso de se apresentar mais de um interessado para o 
mesmo grupo e especialidade e ultrapassando o número em re-
lação ao quantitativo de espaços, será efetuado sorteio no dia 
24/10/2014, às 10h30m, na sala de licitações. O não compareci-
mento implicará em desclassificação do mesmo.

Garuva/SC, 14 de Outubro de 2014.
José Chaves
Prefeito Garuva

Anexo I
DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO

A Prefeitura Municipal de Garuva inscrita no CNPJ 83.102.848/0001-
59, em comemoração a Festa do Servidor de Garuva - 2014 , 
CREDENCIA a pessoa física ou jurídica _____________________
________________, com endereço ou sede na ______________
__________________________________________ , portador da 
Carteira de Identidade n.º _______________________________
_, inscrita no CPF ou CNPJ n.º ____________________________
_________ , para concessão de autorização de uso a título precá-
rio de espaço para exploração do serviço de Bar durante a Festa 
do Servidor de Garuva - 2014 mediante a instalação de barraca(s) 
ou fornecimento de espaço físico, por concessão na área definida 
para a festa que será nas dependências ou mediações do Ginásio 
de Esportes Evandro Nagel. Afirma ainda que possui toda a infra-
estrutura e documentação necessária para suprir as necessidades 
físicas do ponto a ser explorado.
Nesta oportunidade aceita todas as exigências do Edital PMG 
01/2014 e se compromete a cumpri-las.

Garuva/SC, _______de __________________de ___________.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Anexo II
(Declaração de vistoria ao local dos serviços)

Termo de Recebimento das Instalações

Declaramos em atendimento ao previsto nas condições estabe-
lecidas no Edital de Chamamento Público PMG nº 001/2014, que 
vistoriamos as instalações, objeto deste Edital, sendo do nosso 
inteiro conhecimento as condições e características dos mesmos e 
tudo o mais necessário à execução total dos serviços.

Garuva/SC, _______de __________________de ___________.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Anexo III
(Declaração do Cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF)

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos em atendimento ao previsto Edital de Chamamento 
Público PMG nº 001/2014, que não possuímos em nosso quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
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Gaspar

Prefeitura

Aviso de Pregão Presencial Nº 206/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Aviso de Pregão Presencial Nº 206/2014
OBJETO: Aquisição de balas mastigáveis. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: até às 9h do dia 04/11/2014. ABERTURA: às 9h30min. A 
íntegra do Edital está disponível no Depto. de Compras, Rua Cel. 
Aristiliano Ramos, 435, Centro, ou no site www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 14 de Outubro de 2014.
PATRÍCIA SCHEIDT 
Sec. Mun. de Turismo, Ind. e Com.

EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-
28/2014
PPREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº SAF-28/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/03/2015. VENCTO.: 15/07/2015. Con-
corrência nº.: 37/2014. OBJETO: prorrogação do contrato para a 
drenagem pluvial e pavimentação com lajotas de concreto sexta-
vadas da Rua Helena Augusta Gaertner. CONTRATADA: CR ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA. (01.650.178/0001-40). Sem acréscimo 
de Valor. 

Gaspar/SC, 14 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Decreto Nº 6.113, de 13 de Outubro de 2014.
DECRETO Nº 6.113, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

CRIA UNIDADE GESTORA LOCAL, DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 
DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS, NO MUNICÍPIO 
DE GASPAR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e especialmente 
as contidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, e 
com base no Convênio nº 0363517-00, celebrado entre o Ministé-
rio da Cultura e o Município de Gaspar,

DECRETA

Art. 1º Fica criada a Unidade Gestora Local - UGL, responsável 
pela gestão local do Convênio nº 0363517-00, cujo objeto é o 
projeto de implantação do Centro de Artes e Esportes Unificados - 
CEUs, no Município de Gaspar.

Parágrafo único. A criação da Unidade Gestora Local atende às exi-
gências do Ministério da Cultura, para formalização do convênio.

Art. 2º Ficam designados para compor a Unidade Gestora Local 
- UGL, criada no art. 1º, os servidores indicados com suas respec-
tivas funções:

I - Coordenador Geral: Renato Zimmermann
Endereço: Rua Itajaí, 2.300, Poço Grande, Gaspar, SC
Telefone (47) 3332-2679
E-mail: presidentefme@gaspar.sc.gov.br
CPF: 488.770.859-91;

Anexo V
(Termo de Compromisso)
REQUERIMENTO PARA TRABALHAR EM EVENTOS Nº 
_______/2014

DADOS PESSOAIS
NOME: _______________________________________________
________________________ 
CPF: ____________________________________  RG: ________
_________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________________
________________________ 
CIDADE: __________________________________ UF: 
_________ CEP: ___________________ 
TELEFONE: _______________________________ EMAIL: 
______________________________ 

DADOS DO EVENTO
LOCAL DO EVENTO: Ginásio Evandro Nagel e seus arredores
DATA DE INÍCIO: 28/10/2014 HORA DE INÍCIO: 17:00
DATA DE TÉRMINO: 28/10/2014 HORA DE TÉRMINO: 24:00
HORÁRIO PARA INSTALAÇÃO: 14:00 até 17:00 do dia 28/10/2014
TIPO DE MERCADORIA:
QTD DE DIAS: 01 VALOR A PAGAR R$: 300,00

TERMO DE COMPROMISSO
-Não será permitida a venda de bebidas destiladas, em dose ou 
em garrafa;
-Não será permitida a venda de bebidas alcoólicas para menores 
de 18 anos, e na dúvida sempre solicitar o documento de identi-
ficação;
-Os vendedores que estiverem comercializando alimentos terão 
de usar toucas, luvas e jalecos de acordo com a vigilância sani-
tária;
-Os vendedores deverão manter a higiene pessoal como: unhas 
cortadas e limpas, não utilizar anéis, pulseiras ou qualquer outro 
tipo de adereço que venha interferir nas normas da vigilância sa-
nitária;
-Manter conservada e limpa a área utilizada e manter acondicio-
nado o lixo, de forma adequada para os fins de coleta nos termos 
da legislação vigente;
-É proibido à utilização indevida de energia elétrica, gambiarras, 
gatos, puxar fios de postes. Caracterizando crime previsto em Lei.
-O ambulante que estiver em local não autorizado será penali-
zado com a possibilidade de perca de mercadoria.

O não cumprimento dessas normas presentes caberá em punições 
como:
I. Perderá o direito da utilização de espaço público
II. Podendo perder a sua mercadoria de acordo com as normas de 
fiscalização e estar sujeitos as devidas multas.

Li e assino o devido Termo de Compromisso:

Garuva/SC, _________ de __________________de ________ .

Credenciado
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Decreto Nº 6.114, de 13 de Outubro de 2014.
DECRETO Nº 6.114, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.
DELEGA PODERES PARA MOVIMENTAR CONTA MANTIDA EM INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 10 da Lei 
Municipal nº 1.357, de 28 de maio de 1992,

DECRETA:
Art. 1º Delegar ao Secretário de Administração e Finanças Michael 
Zimmermann, portador do CPF nº 637.074.209-06, ao Secreta-
rio Adjunto de Administração e Finanças Jeferson Debus, porta-
dor do CPF nº 050.950.749-23, ao Diretor de Recursos Humanos 
Eduardo Ernesto Dias, portador do CPF nº 368.908.040-15, ao 
Diretor de Tesouraria Alceu de Almeida Torres Junior, portador 
do CPF nº 404.964.909-82, poderes exclusivos para liberar arqui-
vos de folha de pagamento das contas cadastradas no CNPJ nº 
83.102.244/0001-02, da Prefeitura Municipal de Gaspar, no CNPJ 
nº 12.592.033/0001-57, do Fundo Municipal de Assistência Social 
e no CNPJ 05.322.930-0001-85 do Fundo Municipal de Esportes 
- FME.

§1º Qualquer movimentação financeira nas contas acima referi-
das deverá ter, no mínimo, duas assinaturas dos autorizados em 
conjunto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 6.095, de 29 de setembro de 2014, e 
demais disposições em contrário.

Gaspar, 13 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

II - Coordenador de Engenharia: Nicésio Alcides Morastoni
Endereço: Rua Coronel Aristiliano Ramos, 435, Centro, Gaspar, SC
Telefone: (47) 3331-6300
E-mail: nicesio@gaspar.sc.gov.br
CPF: 533.935.209-97;

III - Coordenador de Cultura: José Gabriel Corrêa
Endereço: Rua Dr. Nereu Ramos, 122, Centro, Gaspar, SC
Telefone: (47) 3332-9907
E-mail: gabriel@gaspar.sc.gov.br
CPF: 532.525.519-34;
IV - Coordenador de Esporte: Marcelo Fontes Schramm
Endereço: Rua Itajaí, 2.300, Poço Grande, Gaspar, SC
Telefone (47) 3332-2679
E-mail: marcelo.fme@gaspar.sc.gov.br
CPF: 626.654.729-53

V - Coordenadora de Assistência Social: Rosane Zuchi Adão
Endereço: Rua Rodolfo Vieira Pamplona, 566, Gaspar Mirim, Gas-
par-SC
Telefone: (47) 3332-5312
E-mail: crasgasparmirim@yahoo.com.br
CPF: 037.072.019-96

VI - Coordenador de Desenvolvimento Econômico: Raul Schramm
Endereço: Rua Dr. Nereu Ramos, 122, Centro, Gaspar, SC
Telefone: (47) 3332-2679
E-mail: raul@gaspar.sc.gov.br
CPF: 382.492.869-87

VII - Coordenadora de Segurança Cidadã: Rinaldo Tatsch dos San-
tos
Endereço: Rua Itajaí, nº 2.300, Poço Grande, Gaspar, SC
Telefone: (47) 3332-2679
E-mail: fmesporte@gaspar.sc.gov.br
CPF: 626.654.729-53

VIII - Coordenadora de Inclusão Digital: Andréia Dias Muller
Endereço: Avenida das Comunidades, 133, Centro, Gaspar, SC
Telefone: (47) 3332-8614
E-mail: telecentrogaspar@gmail.com
CPF: 041.737.519-07

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 5.645, de 11 de outubro de 2013.

Gaspar, 13 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito
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Grão Pará

Prefeitura

1º Termo Aditivo ao Contrato N 25-2014 (Altermed)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N. 25/2014, DATADO DE 18 DE JUNHO DE 2014, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ E 
A ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, VISANDO 
À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE GRÃO-
PARÁ, DA PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

Ao quinze dia do mês de setembro de 2014, de um lado, a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ, através do Fundo Municipal 
de Saúde, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de COMPRADORA, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, em-
presa estabelecida na Estrada Boa Esperança, 2320, Bairo Fundo 
Canoas, Rio do Sul/ SC, CEP 89.160-000, inscrita no CNPJ/ MF sob 
n. 00.802.002/0001-02, doravante denominada de CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu Procurador Senhor pelo Senhor 
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA RUSZCZAK, resolvem, na melhor 
forma de direito, aditar o Contrato n. 25/2014, considerando a 
necessidade de alteração quantitativa, para constar as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Alterar as quantidades dos itens abaixo especificados:

Item - 149 SORO FISIOLÓGICO (C/100ML)-SISTEMA FECHADO 
- marca Segmenta-Eurofarma - 300 unidades passa para 375 uni-
dades;
Item - 170 SONDA DE FOLEY N°16 DE SILICONE - marca Lame-
did-Solidor-Proc - 15 unidades passa para 18 unidades.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas ao Contrato, ora aditado, permanecem inal-
teradas.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Grão-Pará/ SC, 15 de outubro de 2014.
AMILTON ASCARI  
Prefeito Municipal    

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA RUSZCZAK
Procurador da Contratada

TESTEMUNHAS

PORTARIAS 278-288 E 293-298
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESUMO
0278 / PORTARIA Nº. 2014 DE 01 de OUTUBRO de 2014

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei Municipal nº 1196/2003, de

Governador Celso Ramos

Samae - Gov. CelSo ramoS

Contrato Nº 23/2014
EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2014
CONTRATANTE - SAMAE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
CONTRATADO - CLOVIS GILBERTO REY Y BARCELLOS JUNIOR
DO OBJETO - Prestação de serviços de advocacia em juízo e de as-
sessoria e consultoria jurídica continua na pratica administrativa.
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 13 de 
Outubro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014, contatos a parti de 
sua assinatura.
DOTAÇÃO - 3.3.90.39.05.00.00.00 (2) Serviços Técnicos Profis-
sionais.
FUDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Carta Convite Nº 10/2014.

ALCIDES PEREIRA
DIRETOR GERAL DO SAMAE GOV. CELSO RAMOS
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AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, de acordo com a Lei Municipal n.º 1782/2011, de
20.09.2011,
Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade à fun-
cionária EDILENE GUIZONI ENGELS ocupante da função de Agen-
te de Serviços
Gerais, na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, vinculada 
a Secretaria de Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas 
semanais,
no período compreendido entre 02/10/2014 a 30/01/2015, bem 
como, a prorrogação de 60 (sessenta) dias do período de acordo 
com a Lei
Municipal 1782/2011, de 20/09/2011, conforme atestado médico 
aperesentado..
PORTARIA Nº. 0284 / 2014 DE 02 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 
991, de
04/04/2000,
Prorrogar os efeitos da portaria 268/2014, de 15/09/2014, que 
contrata ELENICE DOS SANTOS MARQUES, para ocupar o cargo 
de Agente de
Serviços Gerais, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para exercer suas funções na Escola Municipal Profesor Gregório 
Wessler,
vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, em subs-
tituição à titular Edilene Guizoni Engels, em licença maternidade, 
sob o regime
estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, enquanto perdu-
rar o periodo da licença, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0285 / 2014 DE 02 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Artigo 31.º da Lei Municipal nº 
990/2000 de
04/04/2000
Prorrogar até 30/10/2014, os efeitos da portaria 219/2014, de 
04/08/2014, que contrata SOLANGE DE OLIVIERA HERT, para 
ocupar o cargo de
Professor, nível I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil Tio Pa-
tinhas - Pré
Escola, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
em substituição a Mirabel Wessler Boing Ponciano, em licença para 
tratamento
de saúde em pessoa da familia, conforme portaria nº 281/2014, 
de 01/10/2014, sob o regime estatutário com vínculo previdenci-
ário no INSS,
conforme Solicitação Administrativa.
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESUMO
PORTARIA Nº. 0286 / 2014 DE 02 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Artigo 31.º da Lei Municipal nº 
990/2000 de
04/04/2000
Prorrogar até 30/10/2014, os efeitos da portaria 250/2014, de 
01/09/2014, que contrata ANA PAULA BELTRAME MICHELS, para 
ocupar o
cargo de Professor, nível I, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para exercer suas funções no Centro de Educação In-
fantil Tio
Patinhas - Pré Escola, vinculado à Secretaria Municipal da Educa-
ção e Cultura, em substituição a Mirabel Wessler Boing Ponciano, 
em licença
para tratamento de saúde em pessoa da familia, conforme por-
taria nº 281/2014, de 01/10/2014, sob o regime estatutário com 
vínculo
previdenciário no INSS, conforme Solicitação Administrativa.

06/02/2003, e Edital de Processo Seletivo Simplificado No 
001/2011, de 08/07/2011
Contratar KATIA EFFTING SCHLICKMANN , para ocupar o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas
semanais, para exercer suas funções no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde - PACS, por ter sido classificada em 2º 
(primeiro) lugar no
Processo Seletivo Simplificado nr 001/2011, de 08/07/2011, sob o 
regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, em subs-
tituição a
titular Nilsilene Geremiras Fernandes, em licença pra tratamento 
de saúde pelo INSS, a partir desta data, pelo período compreen-
dido da licença,
conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0279 / 2014 DE 01 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei Municipal nº 1196/2003, de
06/02/2003, e Edital de Processo Seletivo Simplificado No 
001/2011, de 08/07/2011
Cessar, a partir desta data, os efeitos da portaria 248/2014, de 
01/09/2014, que contrata DEOLIRIA TORRES NAIZ, para ocupar 
o cargo de
Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, para exercer suas funções no Programa de 
Agentes
Comunitários de Saúde - PACS, por ter sido classificada em 3º 
(terceiro) lugar no Processo Seletivo Simplificado nr 001/2011, de 
08/07/2011.
PORTARIA Nº. 0280 / 2014 DE 01 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Artigo 31.º da Lei Municipal nº 
990/2000 de
04/04/2000
Cessar, a partir desta data, os efeitos da portaria 221/2014, de 
04/08/2014, que contrata PATRICIA FLOR SOARES, para ocupar 
o cargo de
Professor, nível I, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para exercer suas funções no Centro de Educação Infantil Tio Pa-
tinhas - Pré
Escola, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0281 / 2014 DE 01 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o Artigo 67, da Lei Municipal nº 
989/2000
de 04/04/2000,
Conceder licença para tratamento de saúde em pessoa da familia 
a funcionária MIRABEL WESSLER BOEING PONCIANO, ocupante 
do cargo
de Professor, nível I, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, com atuação no Centro de Educação Infantil Tio Pati-
nhas - Turma 5 / 6
anos vinculados à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, no 
período compreendido entre 02/10/2014 a 30/10/2014, conforme 
requerimento
em anexo.
PORTARIA Nº. 0282 / 2014 DE 01 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei
Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Conceder férias regulamentares, no período de 02/10/2014 a 
30/10/2014, a ADELIR ALBERTINA FERNANDES, ocupante do fun-
ção de
Conselheira Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
referente ao período aquisitivo de 07/01/2013 a 16/01/2014, con-
forme
solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0283 / 2014 DE 02 de OUTUBRO de 2014
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Contratar MARIANE FABIZACK KEMPER, para ocupar o cargo de 
Auxiliar de Consultório Dentário, para atuar no ESF - Estratégia 
de Saúde
Familiar, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no 
prazo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, devido a desis-
tencia da
aprovada em 3º lugar, e por ter sido aprovada em 4º (quarto) lu-
gar no processo seletivo 001/2013, de 03/07/2013, sob o regime 
Estatutário,
comvínculo previdenciário no INSS, a partir desta data, conforme 
Termo de Convocação.
PORTARIA Nº. 0296 / 2014 DE 09 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Leis Municipais nºs 1604/2009, de
16/07/2009, e 1900/2012, de 18/12/2012,
Nomear ANDREIA NAZARIO, para, a partir de 13/10/2014, ocupar 
a função de Conselheira Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, por ter sido classificada em 9º (nono lugar no Pro-
cesso Eleitoral 001/2012, de 28/12/2012, devido a desitência da 
classificada em 8º
(oitavo) lugar, em substituição a titular Genilza Martins Mattei, em 
licença para tratamento de saúde pelo INSS, enquanto perdurar 
o período do
afastamento.
PORTARIA Nº. 0297 / 2014 DE 09 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Leis Municipais nºs 1604/2009, de
16/07/2009, e 1900/2012, de 18/12/2012,
Regularizar a situação funcional da Conselheira Tutelar VALERIA 
HEIDEMANN MARGOTTI, classificada em 7º (sétimo) lugar no Pro-
cesso
Eleitoral 001/2012, de 28/12/2012, em substituição a Angela 
Alexandre Serafim, afastada da titularidade conforme portaria º 
289/2014, de
07/10/2014.
PORTARIA Nº. 0298 / 2014 DE 09 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Leis Municipais nºs 1604/2009, de
16/07/2009, e 1900/2012, de 18/12/2012,
Regularizar a contratação da Conselheira Tutelar LAUDICÉIA DA-
CORÉGGIO BORGHEZAN, por ter sido classificada em 6º (sexto) 
lugar no
Processo Eleitoral 001/2012, de 28/12/2012, a partir desta data.

Decreto N 19-2014-Altera Horário Funcionamento 
Garagem
DECRETO Nº 19/2014, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
“INSTITUI TURNO ÚNICO E ININTERRUPTO PARA FUNCIO-
NAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES E 
OBRAS DE GRÃO-PARÁ”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando a necessidade de racionamento de gastos, compati-
bilizando as despesas em relação à receita;

Considerando a grande demanda de serviços da Secretaria Muni-
cipal dos Transportes e Obras, principalmente, os elevados gastos 
com a recuperação e manutenção de estradas, em virtude da situ-
ação precária que se encontravam as rodovias municipais;

Considerando que, nos próximos meses, a receita dos Municípios 
vem se acentuando mês a mês, inclusive o repasse do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM;

Considerando as determinações em relação à limitação de 

PORTARIA Nº. 0287 / 2014 DE 02 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
Designar os servidores EDMAR KEMPER NANDI, ALCEDIR FER-
NANDES e CARLOS ALBERTO MEURER MULLER para, sob a
Presidência do primeiro e sob a Secretaria do terceiro, constituí-
rem a Comissão de Patrimônio, que será responsável pela avalia-
ção dos bens
móveis e imóveis do Patrimonio Publico Municipal, durante o perí-
odo de 2014 a 2016, cessando os efeitos da portaria nº 237/2013, 
de
30/09/2013.
PORTARIA Nº. 0288 / 2014 DE 02 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de
30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
Cessar, a partir de 04/10/2014, os efeitos da portaria 215/2014, de 
04/08/2014, que contrata CAMILA WEBER BLASIUS, para exercer 
a função
de Estagiário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para atuar na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, vin-
culado a
Secretaria da Educação e Cultura, conforme Solicitação Adminis-
trativa em anexo.
PORTARIA Nº. 0293 / 2014 DE 07 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Artigo 31.º da Lei Municipal nº 
990/2000 de
04/04/2000
Alterar, temporariamente, a carga horária da funcionária ANGELA 
MARIA MEURER MULLER BERTHIER ocupante do cargo de Pro-
fessor,
nível I, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, atuando 
na Centro de Educação Infantil Tio Patinhas - Creche, com vínculo 
na Secretaria
da Educação e Cultura, passando para 40 (quarenta) horas se-
manais, a partir desta data, em substituição a titular Renata Pinto 
Costa, designada
para ocupar função gratificada de Chefe de Setor da Educação, 
enquanto perdurar o período da designação, por não existir can-
didata aprovada em
Processo Seletivo, sob o regime Estatutário, com vínculo previden-
ciário ao INSS, conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0294 / 2014 DE 07 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o Artigo 67, da Lei Municipal nº 
989/2000
de 04/04/2000,
Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria 258/2014, de 
06/09/2014 que concede licença para tratamento de saúde em 
pessoa da familia
a funcionária ROGIRLENE DACORÉGIO KÜLKAMP, ocupante do 
cargo de Professor Nível III, 40 (quarenta) horas semanais, 20 
(vinte) horas
semanais no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas e 20 (vinte) 
horas semanais na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, 
vinculados à
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, no período compreen-
dido entre 04/09/2014 a 03/10/2014, conforme atestado médico 
anexo,
aplicando a redução de 30% dos vencimentos conforme dispôe 
o ítem II, do parágrafo único da artigo 67 da Lei Municipal nº 
989/2010, de
04/04/2010.
PORTARIA Nº. 0295 / 2014 DE 07 de OUTUBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, e de acordo com o Artigo 18º, da Lei Municipal 
991/2000, de
04/04/2000 e Lei Municipal nº 1236/2003, de 18/06/203
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CONSIDERANDO que a situação elencada caracteriza, em tese, 
a inexecução contratual, passível de aplicação das penalidades 
legais previstas na Lei 8.666/1993, em virtude dos prejuízos e 
transtornos causados à Administração Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar à Comissão Permanente de Licitação, nomea-
da pela Portaria nº 284/2013, a abertura de procedimento admi-
nistrativo em face do Senhor EDI CARLOS GARCIA DE QUEIROZ, 
para apurar a inexecução do Contrato nº 55/2014, garantindo ao 
mesmo o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos 
previstos na Lei nº 8.666/93.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
14 de outubro de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

DIONE HEINZEN
Secretário de Administração e Fazenda

Decreto N 20-2014-Suspende Aux. Alimentação
DECRETO Nº 20/2014, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
“SUSPENDE OS EFEITOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.732/2011, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando que a Lei Municipal nº 1.732/2011 autorizou o Poder 
Executivo Municipal a conceder aos servidores públicos municipais 
auxílio alimentação;

Considerando que a referida Lei estabelece uma autorização legal 
e não uma obrigação legal;

Considerando que se trata de uma obrigação facultativa, cujo 
pagamento é condicionado à disponibilidade financeira do Poder 
Executivo;

Considerando que é dever do Poder Executivo o cumprimento dos 
limites de despesas de pessoal, bem como de demais obrigações 
legais impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando a precária situação financeira vivenciada pelo Poder 
Executivo de Grão-Pará, inclusive com o pagamento de mais de R$ 
2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) de obrigações 
assumidas por Administrações anteriores;

Considerando que são necessárias medidas administrativas de 
contenção de despesas e investimentos;

DECRETA:
Artigo 1º. Fica SUSPENSO, até a data de 31 de março de 2015, 
o pagamento do auxílio alimentação, previsto na Lei Municipal nº 
1.732, de 19 de abril de 2011.

Artigo 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroati-
vos a 1º de outubro de 2014.

empenho estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Complementar 101/2000;

Considerando a necessidade de atendimento e manutenção do 
equilíbrio financeiro entre as receitas e despesas, na forma esta-
belecida na Lei Fiscal, como condição básica para regularidade da 
gestão fiscal;

DECRETA:
Artigo 1º. Fica instituído turno único e ininterrupto de 06 (seis) 
horas diárias na Secretaria Municipal dos Transportes e Obras, a 
ser cumprido no período de 20 de outubro de 2014 a 20 de feve-
reiro de 2015, no horário das 06 às 12h, de segunda à sexta-feira.

Artigo 2º. Cessado o Turno Único, os servidores retomarão ao 
cumprimento da jornada de trabalho especificada em Lei para 
seus cargos, cujo cumprimento ficará suspenso temporariamente 
em decorrência deste Decreto.

Artigo 3º. Fica vedada, na vigência do Turno Único, a convocação 
para prestação de serviços extraordinários, ressalvado os casos 
de situação de emergência, pagando-se, nessa hipótese, apenas 
as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os 
cargos.

Artigo 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-
tos a contar de 20 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
14 de outubro de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria aos quatorze dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e quatorze.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

Portaria N 299-2014 Processo Adm.
PORTARIA Nº 299/2014
de 14 de outubro de 2014

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a contratação de EDI CARLOS GARCIA DE QUEI-
ROZ, por meio do Contrato nº 55/2014, no Processo de Dispensa 
de Licitação nº 20/2014-DL, na data de 31 de março de 2014, para 
criação de áudio, vídeos e registro de informações escritas e foto-
gráficas do Município de Grão-Pará, para atualização constante em 
mídia regional, assim como também realização de filmagens junto 
aos grupos de jovens para resgate histórico de Comunidades do 
interior do Município;

CONSIDERANDO que o Contratado foi notificado em 09 de setem-
bro de 2014, para, em 30 (trinta) dias da notificação, apresentar 
os comprovantes dos serviços prestados, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação das penalidades cabíveis na forma da Lei;

CONSIDERANDO que os comprovantes dos serviços prestados não 
foram apresentados no prazo disposto na Notificação;

CONSIDERANDO que o Município já efetuou o pagamento de 03 
(três) parcelas do valor Contratado e que as demais se encontram 
suspensas, conforme Notificação em anexo;
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Guaramirim

Prefeitura

Lei Nº. 4162/2014
LEI Nº. 4162/2014
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 3.002.202,55.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
3.002.202,55 (três milhões dois mil e duzentos e dois reais e cin-
quenta e cinco centavos) constante do orçamento Municipal, a 
saber:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 17
 HOSPITAL MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO

 17.001
 HOSPITAL MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO

 17.001.0010  SAUDE

 17.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 17.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 17.001.0010.0302.0006.2036
 Manutencao do atendimento hospi-
talar - HMSA

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 842.940,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2044  Assistencia farmaceutica basica

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 60.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 12.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0302.0006.2038
 Manutencao dos servicos especiali-
zados de saude

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
16 de outubro de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria aos dezesseis dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e quatorze.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0811  DESPORTO DE RENDIMENTO

 18.001.0027.0811.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0811.0015.2082  Apoio ao esporte de competicao

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.2081  Apoio ao esporte amador

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 22.000,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2040
 Piso da atencao basica variavel - 
saude da familia

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036400  Atenção Básica

 Valor: ( 233.059,95)

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2040
 Piso da atencao basica variavel - 
saude da familia

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036401
 Programa de Saúde da Família - 
PSF

 Valor: ( 105.021,43 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2041
 Piso da atencao basica variavel - 
Saude bucal

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036402  Atenção Básica

 Valor: ( 120.706,04 )

 Valor: ( 40.000,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2048
 Manutencao dos servicos de capta-
cao e distribuicao

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 652.080,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0452  SERVICOS URBANOS

 08.001.0015.0452.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0452.0011.2050
 Manut. das acoes de limpeza e 
conservacao de espac

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 58.000,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0541
 PRESERVACAO E CONSERVACAO 
AMBIENTAL

 08.001.0015.0541.0013  Meio Ambiente

 08.001.0015.0541.0013.2102
 Manutencao dos servicos de coleta 
seletiva de lixo

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 46.000,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0542  CONTROLE AMBIENTAL

 08.001.0015.0542.0007  Saneamento Básico

 08.001.0015.0542.0007.2049
 Manutencao dos servicos da coleta 
de lixo

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 17.950,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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 00032355
 Transf. de Convênios do Estado 
Saude

 Valor: ( 228.786,09 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2131
 Cofinanciamento da atencao basica 
- ESF

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00032355
 Transf. de Convênios do Estado 
Saude

 Valor: ( 10.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2138
 Piso da atencao basica variavel - 
PMAQ(RAB-SM)

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036400  Atenção Básica

 Valor: ( 100.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 12.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0302.0006.2033
 Atendimento de urgencia e emer-
gencia

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00035700
 Serviço Atend. Móvel de Urgência 
- Exe A

 Valor: ( 5.359,52 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 12.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0302.0006.2033
 Atendimento de urgencia e emer-
gencia

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036500
 Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
-Exe A

 Valor: ( 653,99 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2041
 Piso da atencao basica variavel - 
Saude bucal

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036402  Atenção Básica

 Valor: ( 40.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2043
 Piso da atencao basica variavel - 
agentes comunita

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036403
 Agente Comunitários - PACS - Exe 
Ant

 Valor: ( 100.869,61 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2043
 Piso da atencao basica variavel - 
agentes comunita

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036403
 Agente Comunitários - PACS - Exe 
Ant

 Valor: ( 90.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2044  Assistencia farmaceutica basica

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036700  Assistência Farmacêutica Básica

 Valor: ( 20.199,68 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2131
 Cofinanciamento da atencao basica 
- ESF

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.001.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0306.0005.2073
 Alimentacao Escolar - Ensino 
Fundamental

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 80.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.001.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0306.0005.2073
 Alimentacao Escolar - Ensino 
Fundamental

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 200.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.001.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0306.0005.2073
 Alimentacao Escolar - Ensino 
Fundamental

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0361.0005.1005
 Construção, Ampliação, Equip. e 
Reforma para Escol

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010100
 Rec.de Impostos e de Transf.de 
Imp-Educ

 Valor: ( 24.990,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0361.0005.1030  Aquisição de Veiculos

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010100
 Rec.de Impostos e de Transf.de 
Imp-Educ

 Valor: ( 3.850,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036600  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 31.618,36 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 136.957,88 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036600  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 10.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 10.000,00 )

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém do superávit de exercícios anteriores das fontes: 36601 no 
valor de R$ 146.957,88, 36600 no valor de R$ 41.618,36, 32355 no 
valor de R$ 238.786,09, 36700 no valor de R$ 20.199,68, 35700 
no valor de R$ 5.359,52, 36500 no valor de R$ 653,99, 36400 no 
valor de R$ 333.059,95, 36401 no valor de R$ 105.021,43, 36402 
no valor de R$ 160.706,04 e 36403 no valor de R$ 190.869,61; 
juntamente com a anulação dos valores abaixo relacionados:

Dotações Anuladas

Código Descrição

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL
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 03.001.0004  ADMINISTRACAO

 03.001.0004.0062
 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO 
NO PROCESSO JUDICIARIO

 03.001.0004.0062.0002  Gestão Administrativa Superior

 03.001.0004.0062.0002.2007
 Manutenção das Atribuições da 
Procuradoria Municip

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 40.000,00 )

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.003
 FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO

 07.003.0016  HABITACAO

 07.003.0016.0482  HABITACAO URBANA

 07.003.0016.0482.0009  Assistência social

 07.003.0016.0482.0009.1004
 Construcao de unidades habita-
cionais

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 24.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.003
 FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO

 07.003.0016  HABITACAO

 07.003.0016.0482  HABITACAO URBANA

 07.003.0016.0482.0009  Assistência social

 07.003.0016.0482.0009.1004
 Construcao de unidades habita-
cionais

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.003
 FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO

 07.003.0016  HABITACAO

 07.003.0016.0482  HABITACAO URBANA

 07.003.0016.0482.0009  Assistência social

 07.003.0016.0482.0009.1004
 Construcao de unidades habita-
cionais

 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 59.990,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0361.0005.2077
 Centro de Acompanhamento Edu-
cacional - CAED Fundam

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.002.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0306.0005.2075
 Alimentação Escolar - Ensino 
Infantil (Creches)

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 80.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.002.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0306.0005.2075
 Alimentação Escolar - Ensino 
Infantil (Creches)

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 200.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.002.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0306.0005.2075
 Alimentação Escolar - Ensino 
Infantil (Creches)

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 12.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0365  EDUCACAO INFANTIL

 06.002.0012.0365.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0365.0005.1007
 Construção, Ampliação e Equipa-
mentos para Centro d

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010100
 Rec.de Impostos e de Transf.de 
Imp-Educ

 Valor: ( 24.990,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 03  PROCURADORIA

 03.001  PROCURADORIA
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 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 49.990,00 )

 11
 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

 11.001
 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

 11.001.0004  ADMINISTRACAO

 11.001.0004.0124  CONTROLE EXTERNO

 11.001.0004.0124.0002  Gestão Administrativa Superior

 11.001.0004.0124.0002.2005
 Manutenção das Atividades do 
Controle Interno

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 4.990,00 )

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.1011
 Construcao, implementacao de 
espacos esportivos e

 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 4.990,00 )

 21
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO ESTRATÉGICA

 21.001
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO ESTRATÉGICA

 21.001.0004  ADMINISTRACAO

 21.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 21.001.0004.0122.0004  Administração Geral

 21.001.0004.0122.0004.2140
 Manutenção das atividades da 
Secretaria Mun. de Ge

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.190,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0015  URBANISMO

 08.002.0015.0452  SERVICOS URBANOS

 08.002.0015.0452.0007  Saneamento Básico

 08.002.0015.0452.0007.2093
 Manutencao de pavim. e rede de 
coleta de aguas plu

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 123.170,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0015  URBANISMO

 08.002.0015.0452  SERVICOS URBANOS

 08.002.0015.0452.0007  Saneamento Básico

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0022  INDUSTRIA

 09.001.0022.0661  PROMOCAO INDUSTRIAL

 09.001.0022.0661.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0022.0661.0012.1027
 Construcao, implementacao de 
condominios industria

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 4.980,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0022  INDUSTRIA

 09.001.0022.0661  PROMOCAO INDUSTRIAL

 09.001.0022.0661.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0022.0661.0012.1027
 Construcao, implementacao de 
condominios industria

 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0023  COMERCIO E SERVICOS

 09.001.0023.0695  TURISMO

 09.001.0023.0695.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0023.0695.0012.2053  Iluminacao natalina

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 62.000,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0023  COMERCIO E SERVICOS

 09.001.0023.0695  TURISMO

 09.001.0023.0695.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0023.0695.0012.2054
 Realizacao de eventos, feiras e 
exposicoes

 333500000000000
 TRANSFERENCIAS A INST.PRIV.S/ 
FINS LUCR

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.990,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0023  COMERCIO E SERVICOS

 09.001.0023.0695  TURISMO

 09.001.0023.0695.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0023.0695.0012.2057
 Apoio à mercado publico e a pe-
quenas feiras
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 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2047
 Manutencao da rede de captacao 
de esgoto sanitario

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2047
 Manutencao da rede de captacao 
de esgoto sanitario

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 97.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2048
 Manutencao dos servicos de capta-
cao e distribuicao

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 29.990,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1012
 Construcao, implementacao de 
terminal rodoviario

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.002.0015.0452.0007.2093
 Manutencao de pavim. e rede de 
coleta de aguas plu

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1001
 Construcao, imp. ampliacao e 
reforma de rede de e

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1001
 Construcao, imp. ampliacao e 
reforma de rede de e

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 47.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1003
 Construcao, imp. ampliacao rede 
de captacao de agu

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1003
 Construcao, imp. ampliacao rede 
de captacao de agu

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 338.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1003
 Construcao, imp. ampliacao rede 
de captacao de agu
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 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.2099
 Manutencao de estadios, campos e 
ginasios esportiv

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

LEI Nº. 4163/2014
LEI Nº. 4163/2014
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 281.801,52.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito especial no valor de até R$ 
281.801,52 (duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e um reais e 
cinquenta e dois centavos), a saber:

I - da criação do Fundo Municipal do Idoso de Guaramirim (FMIG) 
aprovado pela Lei nº 4108/2013:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.004  FUNDO MUNICPAL DO IDOSO

 07.004.0008  ASSISTENCIA SOCIAL

 07.004.0008.0241  ASSISTENCIA AO IDOSO

 07.004.0008.0241.0009  Assistência social

 07.004.0008.0241.0009.2163
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DO ID

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00014300  Outras Especificações

 Valor: ( 90.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.004  FUNDO MUNICPAL DO IDOSO

 07.004.0008  ASSISTENCIA SOCIAL

 07.004.0008.0241  ASSISTENCIA AO IDOSO

 07.004.0008.0241.0009  Assistência social

 07.004.0008.0241.0009.2163
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DO ID

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00014300  Outras Especificações

 Valor: ( 10.000,00 )

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1012
 Construcao, implementacao de 
terminal rodoviario

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1014
 Construcao, melhoria de calcadas 
(passeios publico

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1014
 Construcao, melhoria de calcadas 
(passeios publico

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 49.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1015
 Construcao, implementacao e 
melhoria de ciclovias

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 59.990,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.2083  Escolinhas de esportes

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 22.000,00 )

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 14.049,23 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 10.000,00 )

III - da criação de uma atividade dentro do Fundo Municipal de 
Saúde (vinculada a Vigilância em Saúde):

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 20.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 2.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 10,00 )

II - da criação do Fundo Municipal de Proteção dos Direitos do Con-
sumidor (FMPDC) aprovado pela Lei Complementar nº 12/2009:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010004  Recursos Ordinários - PROCON

 Valor: ( 1.000,00 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010004  Recursos Ordinários - PROCON

 Valor: ( 48.000,00 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010004  Recursos Ordinários - PROCON

 Valor: ( 1.000,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 81.722,29 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública
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 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 81.722,29 )

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 14.049,23 )

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 10.000,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 4.020,00 )

Art. 3º. Fica alterado, no que couber, as Leis: Orçamentária Anu-
al (LOA) nº 4107/2013, de Diretrizes Orçamentárias (LDO) nº 
4055/2013 e o Plano Plurianual (PPA) nº 4106/2013.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 10,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 4.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 10,00 )

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito especial 
provém:

I - do excesso de arrecadação da fonte 14300 no valor de R$ 
100.000,00 referente ao Fundo Municipal do Idoso de Guaramirim 
(FMIG);

II - do excesso de arrecadação da fonte 10004 no valor de R$ 
50.000,00 referente ao Fundo Municipal de Proteção dos Direitos 
do Consumidor (FMPDC);

III - do superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 
36601 no valor de R$ 22.010,00;

IV - da anulação dos valores abaixo relacionados:

Dotações Anuladas

Código Descrição

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
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LEI Nº. 4164/2014
LEI Nº. 4164/2014
Cria Auxílio Transporte para Deslocamento aos Locais de Treinamento para Atletas que Representam o Município de Guaramirim.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Cria Auxílio Transporte, para pagamento de passe de ônibus para atletas das equipes que representam o Município de Guaramirim 
em campeonatos, competições ou etapas esportivas.

Art. 2º. A solicitação de Auxilio Transporte deve ser precedida através de formulário próprio, conforme Anexo I, desta Lei, devidamente assi-
nado pelo responsável legal do atleta, pelo técnico da modalidade e pelo Secretário de Esporte e Lazer ou responsável designado por esse.

§ 1º A solicitação deve ser preenchida de forma clara, de modo a identificar aos responsáveis informações básicas, das quais o período e 
local do treinamento e o tipo de passe e local de destino solicitado.

§ 2º O auxílio será devido aos atletas que residam no mínimo 3 km (três quilômetros) de distância do local de treinamento, devidamente 
comprovado.

Art. 3º. O pagamento/recarga do Auxilio Transporte ocorrerá até o décimo dia após a entrega da solicitação ao setor responsável pelo 
empenho.

Art. 4º. Ao final de cada ano corrente, os cartões/passes serão devolvidos ao Secretário de Esporte e Lazer ou responsável designado por 
esse.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO

MODALIDADE: Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino

Nº Nome Completo
Nº da Identi-
dade

Data de Nascimento Competição
Local de 
treinamento

Dias de trei-
namento

Quantidade 
de passe 
mensal

Tipo de 
passe

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

RESPONSÁVEIS PELA MODALIDADE RG

Técnico

Auxiliar Técnico

ASSINATURA DO TÉCNICO AUTORIZAÇÃO SECRETÁRIO
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Dotações Suplementadas

Código Descrição

 17
 HOSPITAL MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO

 17.001
 HOSPITAL MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO

 17.001.0010  SAUDE

 17.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 17.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 17.001.0010.0302.0006.2036
 Manutencao do atendimento hospi-
talar - HMSA

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 842.940,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2044  Assistencia farmaceutica basica

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 60.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 12.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0302.0006.2038
 Manutencao dos servicos especiali-
zados de saude

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 40.000,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2048
 Manutencao dos servicos de capta-
cao e distribuicao

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 652.080,00 )

LEI Nº. 4165/2014
LEI Nº. 4165/2014
Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº. 1.983/1996 de 30/12/1996.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal nº. 1.983/1996, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica denominada de “Rua Isidio Roberto Freitas” a via 
pública que tem seu início na Rodovia SC-108, em direção sul, em 
205,00 metros, depois deflete a oeste até o seu final.”

Art. 2º. Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Guaramirim/SC, 15 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

LEI Nº. 4166/2014
LEI Nº. 4166/2014
Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº. 2.792/2003 de 28/11/2003.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal nº. 2.792/2003, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica denominada de “Rua Orlando Solano Dias” a via pú-
blica que tem seu início na Rua Isidio Roberto Freitas, em direção 
sul, até o seu final.”

Art. 2º. Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Guaramirim/SC, 15 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

DECRETO Nº. 382/2014
DECRETO Nº. 382/2014.
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 3.002.202,55.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
3.002.202,55 (três milhões dois mil e duzentos e dois reais e cin-
quenta e cinco centavos) constante do orçamento Municipal, a 
saber:
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 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 22.000,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2040
 Piso da atencao basica variavel - 
saude da familia

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036400  Atenção Básica

 Valor: ( 233.059,95)

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2040
 Piso da atencao basica variavel - 
saude da familia

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036401
 Programa de Saúde da Família - 
PSF

 Valor: ( 105.021,43 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2041
 Piso da atencao basica variavel - 
Saude bucal

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036402  Atenção Básica

 Valor: ( 120.706,04 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2041
 Piso da atencao basica variavel - 
Saude bucal

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036402  Atenção Básica

 Valor: ( 40.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0452  SERVICOS URBANOS

 08.001.0015.0452.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0452.0011.2050
 Manut. das acoes de limpeza e 
conservacao de espac

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 58.000,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0541
 PRESERVACAO E CONSERVACAO 
AMBIENTAL

 08.001.0015.0541.0013  Meio Ambiente

 08.001.0015.0541.0013.2102
 Manutencao dos servicos de coleta 
seletiva de lixo

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 46.000,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0542  CONTROLE AMBIENTAL

 08.001.0015.0542.0007  Saneamento Básico

 08.001.0015.0542.0007.2049
 Manutencao dos servicos da coleta 
de lixo

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 17.950,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0811  DESPORTO DE RENDIMENTO

 18.001.0027.0811.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0811.0015.2082  Apoio ao esporte de competicao

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.2081  Apoio ao esporte amador
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 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2138
 Piso da atencao basica variavel - 
PMAQ(RAB-SM)

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036400  Atenção Básica

 Valor: ( 100.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 12.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0302.0006.2033
 Atendimento de urgencia e emer-
gencia

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00035700
 Serviço Atend. Móvel de Urgência 
- Exe A

 Valor: ( 5.359,52 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0302
 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 12.001.0010.0302.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0302.0006.2033
 Atendimento de urgencia e emer-
gencia

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036500
 Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
-Exe A

 Valor: ( 653,99 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036600  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 31.618,36 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2043
 Piso da atencao basica variavel - 
agentes comunita

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036403
 Agente Comunitários - PACS - Exe 
Ant

 Valor: ( 100.869,61 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2043
 Piso da atencao basica variavel - 
agentes comunita

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036403
 Agente Comunitários - PACS - Exe 
Ant

 Valor: ( 90.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2044  Assistencia farmaceutica basica

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036700  Assistência Farmacêutica Básica

 Valor: ( 20.199,68 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2131
 Cofinanciamento da atencao basica 
- ESF

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00032355
 Transf. de Convênios do Estado 
Saude

 Valor: ( 228.786,09 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0301  ATENCAO BASICA

 12.001.0010.0301.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0301.0006.2131
 Cofinanciamento da atencao basica 
- ESF

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00032355
 Transf. de Convênios do Estado 
Saude

 Valor: ( 10.000,00 )
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 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 200.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.001.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0306.0005.2073
 Alimentacao Escolar - Ensino 
Fundamental

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0361.0005.1005
 Construção, Ampliação, Equip. e 
Reforma para Escol

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010100
 Rec.de Impostos e de Transf.de 
Imp-Educ

 Valor: ( 24.990,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0361.0005.1030  Aquisição de Veiculos

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010100
 Rec.de Impostos e de Transf.de 
Imp-Educ

 Valor: ( 3.850,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0361  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012.0361.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0361.0005.2077
 Centro de Acompanhamento Edu-
cacional - CAED Fundam

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.002.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0306.0005.2075
 Alimentação Escolar - Ensino 
Infantil (Creches)

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 136.957,88 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036600  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 10.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 10.000,00 )

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém do superávit de exercícios anteriores das fontes: 36601 no 
valor de R$ 146.957,88, 36600 no valor de R$ 41.618,36, 32355 no 
valor de R$ 238.786,09, 36700 no valor de R$ 20.199,68, 35700 
no valor de R$ 5.359,52, 36500 no valor de R$ 653,99, 36400 no 
valor de R$ 333.059,95, 36401 no valor de R$ 105.021,43, 36402 
no valor de R$ 160.706,04 e 36403 no valor de R$ 190.869,61; 
juntamente com a anulação dos valores abaixo relacionados:

Dotações Anuladas

Código Descrição

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.001.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0306.0005.2073
 Alimentacao Escolar - Ensino 
Fundamental

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 80.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.001  ENSINO FUNDAMENTAL

 06.001.0012  EDUCACAO

 06.001.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.001.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.001.0012.0306.0005.2073
 Alimentacao Escolar - Ensino 
Fundamental
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 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.003
 FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO

 07.003.0016  HABITACAO

 07.003.0016.0482  HABITACAO URBANA

 07.003.0016.0482.0009  Assistência social

 07.003.0016.0482.0009.1004
 Construcao de unidades habita-
cionais

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 24.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.003
 FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO

 07.003.0016  HABITACAO

 07.003.0016.0482  HABITACAO URBANA

 07.003.0016.0482.0009  Assistência social

 07.003.0016.0482.0009.1004
 Construcao de unidades habita-
cionais

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.003
 FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO

 07.003.0016  HABITACAO

 07.003.0016.0482  HABITACAO URBANA

 07.003.0016.0482.0009  Assistência social

 07.003.0016.0482.0009.1004
 Construcao de unidades habita-
cionais

 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 59.990,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0022  INDUSTRIA

 09.001.0022.0661  PROMOCAO INDUSTRIAL

 09.001.0022.0661.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0022.0661.0012.1027
 Construcao, implementacao de 
condominios industria

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 4.980,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0022  INDUSTRIA

 09.001.0022.0661  PROMOCAO INDUSTRIAL

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 80.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.002.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0306.0005.2075
 Alimentação Escolar - Ensino 
Infantil (Creches)

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 200.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0306  ALIMENTACAO E NUTRICAO

 06.002.0012.0306.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0306.0005.2075
 Alimentação Escolar - Ensino 
Infantil (Creches)

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 12.000,00 )

 06
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 06.002  EDUCAÇÃO INFANTIL

 06.002.0012  EDUCACAO

 06.002.0012.0365  EDUCACAO INFANTIL

 06.002.0012.0365.0005  Mais educação, mais cidadania.

 06.002.0012.0365.0005.1007
 Construção, Ampliação e Equipa-
mentos para Centro d

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010100
 Rec.de Impostos e de Transf.de 
Imp-Educ

 Valor: ( 24.990,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 03  PROCURADORIA

 03.001  PROCURADORIA

 03.001.0004  ADMINISTRACAO

 03.001.0004.0062
 DEFESA DO INTERESSE PUBLICO 
NO PROCESSO JUDICIARIO

 03.001.0004.0062.0002  Gestão Administrativa Superior

 03.001.0004.0062.0002.2007
 Manutenção das Atribuições da 
Procuradoria Municip

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 40.000,00 )

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON
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 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.1011
 Construcao, implementacao de 
espacos esportivos e

 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 4.990,00 )

 21
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO ESTRATÉGICA

 21.001
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO ESTRATÉGICA

 21.001.0004  ADMINISTRACAO

 21.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 21.001.0004.0122.0004  Administração Geral

 21.001.0004.0122.0004.2140
 Manutenção das atividades da 
Secretaria Mun. de Ge

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 5.190,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0015  URBANISMO

 08.002.0015.0452  SERVICOS URBANOS

 08.002.0015.0452.0007  Saneamento Básico

 08.002.0015.0452.0007.2093
 Manutencao de pavim. e rede de 
coleta de aguas plu

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 123.170,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0015  URBANISMO

 08.002.0015.0452  SERVICOS URBANOS

 08.002.0015.0452.0007  Saneamento Básico

 08.002.0015.0452.0007.2093
 Manutencao de pavim. e rede de 
coleta de aguas plu

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1001
 Construcao, imp. ampliacao e 
reforma de rede de e

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 09.001.0022.0661.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0022.0661.0012.1027
 Construcao, implementacao de 
condominios industria

 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0023  COMERCIO E SERVICOS

 09.001.0023.0695  TURISMO

 09.001.0023.0695.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0023.0695.0012.2053  Iluminacao natalina

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 62.000,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0023  COMERCIO E SERVICOS

 09.001.0023.0695  TURISMO

 09.001.0023.0695.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0023.0695.0012.2054
 Realizacao de eventos, feiras e 
exposicoes

 333500000000000
 TRANSFERENCIAS A INST.PRIV.S/ 
FINS LUCR

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.990,00 )

 09
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO

 09.001.0023  COMERCIO E SERVICOS

 09.001.0023.0695  TURISMO

 09.001.0023.0695.0012
 Apoio a Indústria, Comércio e 
Turismo

 09.001.0023.0695.0012.2057
 Apoio à mercado publico e a pe-
quenas feiras

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 49.990,00 )

 11
 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

 11.001
 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

 11.001.0004  ADMINISTRACAO

 11.001.0004.0124  CONTROLE EXTERNO

 11.001.0004.0124.0002  Gestão Administrativa Superior

 11.001.0004.0124.0002.2005
 Manutenção das Atividades do 
Controle Interno

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 4.990,00 )

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2047
 Manutencao da rede de captacao 
de esgoto sanitario

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 97.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2048
 Manutencao dos servicos de capta-
cao e distribuicao

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 29.990,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1012
 Construcao, implementacao de 
terminal rodoviario

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1012
 Construcao, implementacao de 
terminal rodoviario

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1014
 Construcao, melhoria de calcadas 
(passeios publico

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.990,00 )

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1001
 Construcao, imp. ampliacao e 
reforma de rede de e

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 47.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1003
 Construcao, imp. ampliacao rede 
de captacao de agu

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1003
 Construcao, imp. ampliacao rede 
de captacao de agu

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 338.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.1003
 Construcao, imp. ampliacao rede 
de captacao de agu

 345900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO

 08.002.0017.0512  SANEAMENTO BASICO URBANO

 08.002.0017.0512.0007  Saneamento Básico

 08.002.0017.0512.0007.2047
 Manutencao da rede de captacao 
de esgoto sanitario

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.002  ÁGUAS DE GUARAMIRIM

 08.002.0017  SANEAMENTO
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DECRETO Nº. 383/2014
DECRETO Nº. 383/2014.
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 281.801,52.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito especial no valor de até R$ 
281.801,52 (duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e um reais e 
cinquenta e dois centavos), a saber:

I - da criação do Fundo Municipal do Idoso de Guaramirim (FMIG) 
aprovado pela Lei nº 4108/2013:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.004  FUNDO MUNICPAL DO IDOSO

 07.004.0008  ASSISTENCIA SOCIAL

 07.004.0008.0241  ASSISTENCIA AO IDOSO

 07.004.0008.0241.0009  Assistência social

 07.004.0008.0241.0009.2163
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DO ID

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00014300  Outras Especificações

 Valor: ( 90.000,00 )

 07
 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

 07.004  FUNDO MUNICPAL DO IDOSO

 07.004.0008  ASSISTENCIA SOCIAL

 07.004.0008.0241  ASSISTENCIA AO IDOSO

 07.004.0008.0241.0009  Assistência social

 07.004.0008.0241.0009.2163
 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DO ID

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00014300  Outras Especificações

 Valor: ( 10.000,00 )

II - da criação do Fundo Municipal de Proteção dos Direitos do Con-
sumidor (FMPDC) aprovado pela Lei Complementar nº 12/2009:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010004  Recursos Ordinários - PROCON

 Valor: ( 1.000,00 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1014
 Construcao, melhoria de calcadas 
(passeios publico

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 49.990,00 )

 08
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001
 SECRETARIA DE INFRA-ESTRU-
TURA

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0011  Infra-Estrutura

 08.001.0015.0451.0011.1015
 Construcao, implementacao e 
melhoria de ciclovias

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 59.990,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.2083  Escolinhas de esportes

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 22.000,00 )

 18  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001  SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

 18.001.0027  DESPORTO E LAZER

 18.001.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO

 18.001.0027.0812.0015  Esporte é Vida

 18.001.0027.0812.0015.2099
 Manutencao de estadios, campos e 
ginasios esportiv

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 20.000,00 )

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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III - da criação de uma atividade dentro do Fundo Municipal de 
Saúde (vinculada a Vigilância em Saúde):

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 20.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 2.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00036601  Vigilância em Saúde

 Valor: ( 10,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 10,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010004  Recursos Ordinários - PROCON

 Valor: ( 48.000,00 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010004  Recursos Ordinários - PROCON

 Valor: ( 1.000,00 )

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 81.722,29 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 14.049,23 )

 03  PROCURADORIA

 03.002
 FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO DOS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

 03.002.0004  ADMINISTRACAO

 03.002.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 03.002.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 03.002.0004.0122.0003.2164
 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PROCON

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 10.000,00 )
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 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 14.049,23 )

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 10.000,00 )

Dotações Anuladas

Código Descrição

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0304  VIGILANCIA SANITARIA

 12.001.0010.0304.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0304.0006.2046
 Vigilancia em saude - Vigilancia 
Sanitaria

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 4.020,00 )

Art. 3º. Fica alterado, no que couber, as Leis: Orçamentária Anu-
al (LOA) nº 4107/2013, de Diretrizes Orçamentárias (LDO) nº 
4055/2013 e o Plano Plurianual (PPA) nº 4106/2013.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 15 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DATA - EDITAL 
99/2014 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2014
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
REGISTRO DE PREÇOS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DATA

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, através de seu Prefeito Mu-
nicipal Lauro Frohlich, torna público para o conhecimento dos in-
teressados na licitação Pregão Presencial nº 099/2014, que a data 
para entrega e abertura dos envelopes foi transferida para o dia 
30 de outubro de 2014, por motivos de readequação de pauta. As 
demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

GUARAMIRIM (SC), 16/10/2014
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 4.000,00 )

 12
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GUARAMIRIM

 12.001.0010  SAUDE

 12.001.0010.0305  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

 12.001.0010.0305.0006  Saúde Priorizada

 12.001.0010.0305.0006.2159
 VIGILANCIA EM SAUDE - AGENTE 
DE ENDEMIA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010200
 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-
Saúde

 Valor: ( 10,00 )

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito especial 
provém:

I - do excesso de arrecadação da fonte 14300 no valor de R$ 
100.000,00 referente ao Fundo Municipal do Idoso de Guaramirim 
(FMIG);
II - do excesso de arrecadação da fonte 10004 no valor de R$ 
50.000,00 referente ao Fundo Municipal de Proteção dos Direitos 
do Consumidor (FMPDC);

III - do superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 
36601 no valor de R$ 22.010,00;
IV - da anulação dos valores abaixo relacionados:

Dotações Anuladas

Código Descrição

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON

 331900000000000  APLICACOES DIRETAS

 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 81.722,29 )

 04
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 04.001.0004  ADMINISTRACAO

 04.001.0004.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 04.001.0004.0122.0003  Serviços de Utilidade Pública

 04.001.0004.0122.0003.2098  Manutenção das Ações do PROCON

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
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Guarujá do Sul

Prefeitura

Lei 2389/2014
LEI 2.389 /2014
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Guarujá 
do Sul, as Prioridades e Metas da Administração, seus Recursos 
Financeiros e as bases para preparação do Orçamento-Programa 
para o Exercício de 2015.

JOSÉ CARLOS FOIATTO, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2. º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Com-
plementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000, corroborado com 
a Lei Orgânica do Município, as Diretrizes Orçamentárias do Muni-
cípio de Guarujá do Sul para o exercício de 2015, compreendendo:
I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal, 
incluindo as despesas de capital;
II - a estrutura e a organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração, a execução dos orçamentos 
do Município e as suas alterações;
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 
e encargos sociais;
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Mu-
nicípio;
VI - as disposições sobre a dívida pública municipal;
VII - as disposições sobre despesas com educação e saúde; e
VIII - as disposições gerais;
Art. 2º A presente Lei, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias 
Gerais para o exercício de 2015, compreende o Poder Legislativo, 
Poder Executivo, Fundo Municipal de Saúde e o Fundo Municipal 
de Assistência Social.
Art. 3º No projeto de lei do Orçamento para o exercício 2015, os 
valores da receita serão estimados e os da despesa fixados, onde 
o Poder Executivo tomará medidas para sua correção e compati-
bilização de valores, até o limite previsto pela legislação em vigor, 
podendo para tanto, no decorrer do exercício, abrir Créditos Adi-
cionais Suplementares e Especiais, observada a autorização espe-
cífica e os dispositivos da presente Lei.
Art. 4º A Lei Orçamentária, bem como as suas alterações, não 
destinarão recursos para a execução de projetos e atividades típi-
cas da Administração Estadual ou Federal, ressalvando-se aquelas 
autorizadas como cooperação técnica e financeira intergoverna-
mental.
Art. 5º A Lei Orçamentária incluirá os recursos correspondentes às 
Receitas e Despesas de todos os órgãos mantidos pelo Município.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art. 6º Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição 
Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, corroborados com a Lei Orgânica do Município, fica 
estabelecido que as prioridades e metas para o exercício financei-
ro de 2015 são as especificadas no ANEXO I - Das Prioridades e 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 
30/2013 - PMG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
030/2013 - PMG

Processo de licitação: 75/2013 - PMG
Modalidade: Dispensa de licitação

Objeto da Licitação:. LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA 
28 DE AGOSTO, Nº 1444, CENTRO, GUARAMIRIM-SC, PARA INS-
TALAÇÃO DA ESCOLHINHA DE KARATÊ.
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º 2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
LOCADOR: Roberto Adilson Buzzi, pessoa física, com endereço 
na rua Bartolomeu Spezia, s/nº, Beira Rio, Guaramirim-SC, CEP 
89.270-000, inscrito no CPF sob o nº 588.235.909-06 e portador 
do RG nº 1.005.924-5
Valor do Contrato: R$ 555,22 (quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte e dois centavos).
Vigência:01/07/2014 a 30/07/2014.
Data da Assinatura: 30/06/2014

GUARAMIRIM (SC), 16/10/2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 53/2014

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão - 53/2014

Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : AQUSIÇÃO DE GRAMA SÃO CARLOS (AXONAPUS COMPRES-
SUS) E GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPÔNICA) EM PLACAS (TAPETE) 
PRONTA PARA PLANTIO.

Entrega dos Envelopes: 31/10/2014 às 09:00h

Abertura dos Envelopes: 31/10/2014 às 09:00h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.
guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 16/10/2014.

LAURO FROHLICH

PREFEITO MUNICIPAL
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discriminados:
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais;
3.2 - Juros e Encargos da Dívida;
3.3 - Outras Despesas Correntes;
4.4 - Investimentos;
4.5 - Inversões Financeiras; e,
4.6 - Amortização da Dívida.
Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamen-
tária conterá:
I - Quadro Demonstrativo da evolução da receita arrecadada dos 
exercícios de 2012 e 2013, prevista para 2014 e 2015 e projeta-
da para 2016 e 2017, com justificativa da estimativa para 2015, 
acompanhado de metodologia e memória de cálculo;
II - Quadro Demonstrativo da evolução da despesa empenhada 
em nível de Elemento, dos exercícios de 2012 e 2013, fixada para 
2014 e 2015 e projetada para 2016 e 2017, com justificativa para 
os valores fixados para 2015;
III - Quadro Demonstrativo da dívida fundada por contrato, com 
identificação do credor, saldo em 31/12/2013, previsão de saldo 
em 31/12/2014 e estimativa de desembolso do principal e acessó-
rios nos exercícios de 2015, 2016 e 2017;
IV - Quadro Demonstrativo da dívida flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V - Quadro Demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no 
último dia do mês imediatamente anterior a remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;
VI - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para 
o exercício de 2015, se for o caso;
VII - Quadro Demonstrativo das receitas correntes líquidas de 
2012 e 2013 e a prevista para 2014 e 2015, despesas com pessoal 
por Poder para o mesmo período e percentual de comprometi-
mento;
VIII - Quadro Demonstrativo da despesa por Unidade Orçamentá-
ria e sua evolução nos exercícios de 2012, 2013 e a prevista para 
2014 e 2015;
IX - Quadro Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações 
de ativos e de operações de crédito, se for o caso.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS 
ALTERAÇÕES

Art. 12. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária de 2015, deverão ser realizadas de modo a eviden-
ciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas. A elaboração 
do projeto de lei orçamentária terá como base às previsões da 
receita, que observarão as normas técnicas e legais, tais como, 
alterações da legislação, variação do índice de preços, crescimento 
econômico ou qualquer outro fator relevante e serão acompanha-
das de evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois 
seguintes àquela em que se referir, e da metodologia de cálculo 
e premissas utilizadas. Após a obtenção de previsão das receitas, 
serão fixadas as despesas de acordo com as programações cons-
tantes no Plano Plurianual - PPA e nesta Lei.
Art. 13. O projeto de lei orçamentária poderá incluir a progra-
mação constante de propostas de alteração do Plano Plurianual 
2014/2017, que tenham sido projetos de lei específicos.
Art. 14. O Poder Legislativo terá como limites, de despesas corren-
tes e de capital em 2015, até 8% (oito por cento) da receita oriun-
da de impostos a ser efetivamente arrecadada em 2014, conforme 
preceitua a Emenda Constitucional nº 25.
Art. 15. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus crédi-
tos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos 
das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.
Art. 16. Na programação da despesa não poderão ser:

Metas, que integra esta Lei, as quais terão precedência na aloca-
ção de recursos na Lei Orçamentária para o exercício de 2015, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
Parágrafo Único. Na elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício de 2015, o Poder Executivo poderá aumentar ou dimi-
nuir as metas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
Despesa orçada com a Receita estimada, de forma a assegurar o 
equilíbrio das Contas Públicas.
Art. 7º As metas fiscais para o exercício financeiro de 2015 são 
as especificadas no ANEXO II - Das Metas Fiscais, que integra 
esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na 
Lei Orçamentária para o exercício de 2015, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas, em atendimento 
ao estabelecido no art. 4º, I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 8º O orçamento para o exercício financeiro de 2015 abrange-
rá o Poder Legislativo, o Poder Executivo, o Fundo Municipal de 
Saúde e o Fundo Municipal de Assistência Social e será elaborado 
levando-se em conta a Estrutura Organizacional do Município.
Parágrafo único. Os Fundos Municipais que não se caracterizam 
de natureza impositiva, poderão ser incorporados ao Orçamento 
Municipal.
Art. 9º A Lei de Orçamento evidenciará, em cada Unidade Ges-
tora, a Receita por rubrica e a Despesa por função, subfunção, 
programa, projeto/atividade e elemento de despesa, na forma dos 
seguintes Adendos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Adendo II da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
III - Resumo Geral da Despesa (Adendo IV da Portaria SOF/SE-
PLAN Nº 8/85);
IV - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun-
ções, Subfunções, programas e por Projetos e Atividades (Adendo 
VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções e Subfunções, con-
forme o vínculo com os Recursos (Adendo VII da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Adendo 
VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por elemento e/ou sob-elemen-
to, segundo cada unidade orçamentária (Adendo IV da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85);
IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;
X - Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos 
últimos dois exercícios, da estimada para o exercício corrente e 
da projeção para três exercícios seguintes, conforme disposto no 
Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa realizada por Elemen-
to e/ou sub elemento dos dois últimos exercícios, da fixada para o 
exercício corrente e para três exercícios seguintes;
XII - Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.
Parágrafo Único - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser 
atualizados para atender as Portarias nº 42/1999 do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e, Portaria Interministerial nº 
163 de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores.
Art. 10. O orçamento fiscal discriminará a despesa pela unidade 
orçamentária específica, detalhada por categoria econômica, gru-
po de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elemento 
de despesa, dentro de cada projeto/atividade, conforme a seguir 
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dispensa de licitação fixada no inciso I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado.
Art. 23. Durante a execução orçamentária de 2015, o Executi-
vo Municipal, autorizado em Lei específica, poderá incluir novos 
projetos ou atividades no orçamento das Unidades Gestoras, na 
forma de Crédito Adicional Especial, desde que se enquadrem nas 
prioridades para o exercício, constantes do ANEXO I desta Lei e 
alterações posteriores.
Art. 24. A expansão das despesas obrigatórias de caráter continu-
ado, não excederão, no exercício de 2015, a 5% (cinco por cento) 
da RCL apurada no Exercício de 2014.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25. No exercício financeiro de 2015, as despesas com pessoal, 
ativo e inativo, dos Poderes Legislativo e Executivo, observarão 
os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar a que se 
refere o art. 169 da Constituição Federal.
Art. 26. O Executivo Municipal, mediante lei autorizativa, poderá 
criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, e, 
por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso pú-
blico ou em caráter temporário na forma da lei, observados os li-
mites e as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).
Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos no Orçamento do Município.
Art. 27. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores municipais, quando as despesas com 
pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V, da LRF).
Art. 28. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos nos Artigos 19 e 20 da LRF:
I - eliminação de vantagens concedidas aos servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 29. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se re-
ferirem à substituição de servidores e empregados públicos, serão 
contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Terceirização”, elemento de despesa 3.1.90.34.
Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-
se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal 
para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do 
Plano de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despe-
sas decorrentes de utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.
Art. 30. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 31. A Lei que concede ou amplie incentivo, isenção ou benefí-
cio, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação, se for o caso.
Parágrafo Único. O Código Tributário Municipal poderá ser alterado 
ou modificado de acordo com as necessidades de interesse público 
municipal.
Art. 32. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí-
vida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédi-
to tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fon-
tes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma 
unidade orçamentária, salvo casos especiais;
III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de 
Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública 
formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3º, da Cons-
tituição Federal.
Art. 17. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos 
termos desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais 
somente incluirão projetos novos se:
I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos 
em andamento;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou 
a obtenção de uma unidade completa.
Art. 18. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos 
internos e externos e para pagamento de sinal, amortização, juros 
e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das 
respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das 
referidas finalidades, exceto se comprovado documentadamente 
erro na alocação desses recursos.
Art. 19. É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, a título de “auxílios” para entidades 
privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam:
I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o 
ensino especial, ou representativas da comunidade escolar, espor-
tivas ou recreativas, de interesse comunitário e social;
II - voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gra-
tuito ao público;
III - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusiva-
mente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de 
contrato de gestão com a administração pública municipal e que 
participem da execução de programas regionais de saúde;
IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interes-
se Público.
§ 1º O Poder Executivo somente poderá repassar recursos de que 
trata este artigo, mediante aprovação, pelo Poder Legislativo, de 
Lei específica;
§ 2º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração 
de pleno funcionamento, emitida por duas autoridades locais com-
provando o mandato de sua diretoria.
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo, as contribuições esta-
tutárias devidas às entidades municipalistas em que o Município 
for associado.
Art. 20. A lei orçamentária poderá conter Reserva de Contingência 
em montante equivalente a, no máximo, 1% (Um por cento) da 
receita corrente líquida prevista, destinada a atender os passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Art. 21. Constituem passivos contingentes e outros riscos e even-
tos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município.
§ 1º Os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais, 
caso se concretizem, poderão ser atendidos com recursos da Re-
serva de Contingência, do excesso de arrecadação do exercício 
corrente e do superávit financeiro do exercício de 2014.
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados 
ou já comprometidos.
§ 3º O valor orçado na Reserva de Contingência, se até o dia 10 
de dezembro do exercício orçamentário não ocorrer Passivos Con-
tingentes, poderá ser remanejado por ato do Poder Executivo para 
reforço de dotações insuficientes, desde que não comprometa o 
equilíbrio orçamentário do exercício em curso.
Art. 22. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes de ação governamental nova, cujo impacto 
orçamentário-financeiro num exercício não excedam o valor para 
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conforme estabelece o Art. 44 da LRF.
Art. 41. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
de mora pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa.
Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores 
de despesa, que viabilizem a execução de despesas sem compro-
vada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo Único. A contabilidade registrará os atos e fatos relati-
vos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem 
prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inob-
servância do caput deste artigo.
Art. 43. O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão central 
do Sistema de Planejamento e de Orçamento, deverá atender, no 
prazo máximo previsto na Lei Orgânica Municipal, prorrogável por 
igual período, desde que solicitado com antecedência ao venci-
mento deste, contados da data do recebimento, as solicitações de 
informações encaminhadas pelo Chefe do Poder Legislativo Muni-
cipal, relativo a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer 
categoria de programação ou item de receita, incluindo eventuais 
desvios em relação aos valores da proposta que venham a ser 
identificados posteriormente ao encaminhamento do projeto de 
lei.
Art. 44. O executivo Municipal enviará até o dia 15 de novembro 
de 2014, a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que apre-
ciará e a devolverá para sanção até o dia 15 de dezembro de 2014.
§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º Se o projeto de lei orçamentária não for sancionado pelo Pre-
feito Municipal até 31 de Dezembro de 2014, a programação dele 
constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes 
despesas:
I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Município;
III - pagamento de serviço da dívida; e,
IV - transferências ao Poder Legislativo Municipal.
Art. 45. As unidades responsáveis pela execução dos créditos or-
çamentários e adicionais aprovados, processarão o empenho da 
despesa, observados os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando 
o elemento de despesa.
Art. 46. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder conce-
dente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 47. Nos termos do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o 
Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado, através de Decre-
to, efetuar suplementações por conta do Excesso de Arrecadação 
verificado no mês anterior e do Superávit Financeiro do exercício 
anterior.
Art. 48. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ce-
lebrar convênios ou acordos com o objetivo de viabilizar a cedên-
cia de um servidor municipal para o Poder Judiciário da Comarca 
de São José do Cedro-SC.
Art. 49. O Poder Executivo Municipal está autorizado a assinar 
Convênios com os Governos Estadual e Federal, para a realização 
de obras ou serviços de competência do Município ou não.
Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de 01 de janeiro de 
2015, revogando-se a Lei de Diretrizes Orçamentárias de nº 2.312 
de 04/11/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, 15 de Outubro do ano 2014.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.

disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar 
Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo 
do exercício de 2015, destinado a financiar despesas de capital 
previstas no orçamento.
Art. 34. As operações de crédito deverão constar da Proposta Or-
çamentária e autorizadas por lei específica.
Art. 35. A verificação dos limites da dívida pública serão feitas 
na forma e nos prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

CAPÍTULO VII
DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO E SAÚDE

Art. 36. O Poder Executivo através da Secretaria da Educação, 
tomará as medidas necessárias para atendimento e aplicação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, instituído 
pela Emenda Constitucional Nº53 de 19/12/2006 e da Lei 9.394 de 
20/12/1996, que dispõe sobre o Estabelecimento das Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, em conformidade com o artigo 212 
da Constituição Federal de 1988, ou outras leis e normas que por 
ventura surgirem.

Parágrafo único. O Poder Executivo consignará na proposta orça-
mentária para o exercício de 2015, dotações orçamentárias pró-
prias para contabilização das despesas com o Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB -, do Salário 
Educação, e do FNDE.

Art. 37. O Poder Executivo Municipal através do Fundo Municipal 
da Saúde, tomará as medidas necessárias para o cumprimento à 
legislação vigente e em especial à Emenda Constitucional de nº 
29/2000.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Ocorrendo Assistência Técnica e Cooperação Financeira 
pela União prevista no Art. 64 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Município deverá estruturar-se para:
I - até o exercício de 2016, obrigatoriamente, implantar “Sistema 
de Controle de Custos e Avaliação de Resultados”, previsto no Art. 
4º, I “e” da LRF;.
Art. 39. Caso seja necessária à limitação de empenho das dota-
ções orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as 
metas do equilíbrio financeiro, essa será feita de forma propor-
cional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de 
“outras despesas correntes”, “investimentos” e “inversões finan-
ceiras” de cada Poder.
§ 1º Somente será permitida limitação de empenho nas dotações 
orçamentárias no grupo de natureza de despesa “pessoal e encar-
gos sociais” quando houver dotação única vinculada à respectiva 
fonte de recursos.
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, 
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante 
que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movi-
mentação financeira.
§ 3º O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que 
trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os mon-
tantes que cada órgão do respectivo Poder terá como limite de 
movimentação de empenho.
Art. 40. As receitas de capital derivadas da alienação de bens e 
direitos que integram o patrimônio público, poderão ser aplicados 
para custeio de despesas do regime geral de previdência social, 
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Rosa Isabel Montagner
Secretária Administração e Fazenda

Lei de Diretrizes Orçamentária para 2015

ANEXO-Metas Fiscais - Art. 4º, § 1º da LRF
R$ 1,00

Especificação 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Receita Total 12.208.991,21 12.557.835,85 12.520.404,00 14.774.432,84 15.914.204,28 17.028.198,56

Despesa Total 11.970.770,52 13.333.019,81 12.520.404,00 14.774.432,84 15.914.204,28 17.028.198,56

Resultado Primário -431.832,78 8.127.545,07 193.200,00 261.500,00 280.665,28 300.311,86

Resultado Nominal 360.275,75 -222.165,96 -345.000,00 -325.000,00 -130.000,00 20.000,00

Dívida Pública 1.000.000,00 850.000,00 535.000,00 180.000,00 0,00 0,00

Ao exigir o estabelecimento de metas fiscais de receita, despesa, resultado nominal e primário e montante da dívida, a LRF fortaleceu na 
administração pública o princípio do planejamento das ações governamentais, na medida em que:

a) Tornou indispensável à estruturação da função planejamento, por menor que seja a entidade.
b) Inibiu a formulação de orçamentos superestimados, que permitia uma execução orçamentária flexível, e abria caminho para o déficit 
orçamentário e o conseqüente desequilíbrio de caixa.
c) A necessidade de avaliação dos resultados alcançados, inclusive em audiência pública, impõe o aperfeiçoamento das técnicas de plane-
jamento e envolvimento daqueles que tem poder de decisão.
d) Exige a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas e, quando for o caso, adoção de medidas corretivas.

ANEXO - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal

O Resultado Nominal - RN, a exemplo do Resultado Primário, é calculado conforme metodologia indicada na Portaria STN Nº575/2007 de 
30/08/2007.

Ele é o resultado do confronto entre a dívida fiscal líquida - DFL de dois períodos, ou seja, representa a sua evolução. (RN = DFL de X1 - 
DFL de Xo). Se positivo, impactou negativamente no resultado patrimonial, se negativo, impactou positivamente no resultado patrimonial 
do período.
O objetivo da apuração do resultado Nominal é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida ao final do Bimestre de referência e o saldo ao 
final do Bimestre anterior.
R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 2016 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 535.000,00 180.000,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 650.000,00 620.000,00 570.000,00 550.000,00

 Ativo Disponível 800.000,00 700.000,00 600.000,00 700.000,00

 Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

 (-) Restos a Pagar Proces-
sados

150.000,00 80.000,00 30.000,00 150.000,00

DÍV. CONS. LÍQUIDA (III = 
I - II)

-115.000,00 -440.000,00 -570.000,00 -550.000,00

Receitas de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Passivos Reconhecidos (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍV. FISCAL LÍQUIDA (VI = 
III + IV - V)

-115.000,00 -440.000,00 -570.000,00 -550.000,00

RESULTADO NOMINAL (VI0 
- VI 1)

-345.000,00 -325.000,00 -130.000,00 20.000,00

R$ 1,00

Realizado Estimado

Bimestre 2012 2013 2014 2015 2016 2017

1ºBimestre -279.357,75 -887.152,18 -656.375,11 -54.166,67 -21.666,67 3.333,33

2ºBimestre -92.558,51 -553.501,30 -540.760,34 -108.333,34 -43.333,34 6.666.67

3ºBimestre 577.788,72 -660.347,17 -949.340,16 -162.500,01 -65.000,01 10.000,00

4ºBimestre 158.087,96 -447.119,13 -667.320,35 -216.666,68 -86.666,68 13.333,33

5ºBimestre 174.714,44 -476.951,00 -497.430,09 -270.833,35 -108.333,35 16.666,67

6ºBimestre 360.275,75 -222.165,96 -345.000,00 -325.000,00 -130.000,00 20.000,00
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Total Anual 360.275,75 -222.165,96 -345.000,00 -325.000,00 -130.000,00 20.000,00

ANEXO - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Primário

O Resultado Primário - RP, a exemplo do Resultado Nominal, é calculado conforme metodologia indicada na Portaria STN Nº575/2007 de 
30/08/2007.

É calculado com base nos dados de receita e despesa consolida envolvendo todas as Unidades Gestoras, é uma forma de medir o desem-
penho fiscal do governo num exercício, no que diz respeito a capacidade de pagamento da dívida e seus encargos com recursos oriundos 
da carga tributária, excluído portanto, as receitas e despesas financeiras.

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 2016 2017

RECEITA TOTAL 12.520.404,00 14.774.432,84 15.914.204,28 17.028.198,56

 (-) Rendimento de Aplicações 
Financeiras

32.800,00 40.000,00 41.939,72 44.875,49

 (-) Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

 (-) Alienação de Bens 100.000,00 80.000,00 85.600,00 91.592,00

 (-) Amortização de Emprés-
timos

0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA FISCAL LÍQUIDA (I) 12.387.604,00 14.654.432,84 15.786.664,56 16.891.731,07

DESPESA TOTAL 12.520.404,00 14.774.432,84 15.914.204,28 17.028.198,56

 (-) Juros e Encargos da 
Dívida

65.000,00 81.500,00 87.205,00 93.309,35

 (-) Concessão de Emprés-
timos

0,00 0,00 0,00 0,00

 (-) Aquisição de Título de 
Capital Integr.

0,00 0,00 0,00 0,00

 (-) Amortização da Dívida 261.000,00 300.000,00 321.000,00 343.470,00

 (+) Reserva de Contingência 10.000,00 20.000,00 2.500,00 2.500,00

 DESPESA FISCAL LÍQUIDA 
(II)

12.194.404,00 14.392.932,84 15.505.99,28 16.591.419,21

RESULTADO PRIMÁRIO 193.200,00 261.500,00 280.665,28 300.311,86

R$ 1,00

Realizado Estimado

Bimestre 2012 2013 2014 2015 2016 2017

1ºBimestre -2.598,07 851.230,72 32.166,67 43.583,33 46.777,55 50.051,98

2ºBimestre -5.196,14 496.742,06 64.333,33 87.166,67 93.555,09 100.103,95

3ºBimestre -7.794,21 645.889,63 96.500,00 130.750,00 140.332,64 150.155,93

4ºBimestre -10.392,28 439.354,70 128.666,67 174.333,33 187.110,19 200.207,91

5ºBimestre -239.160,08 476.362,20 160.833,33 217.916,67 233.887,73 250.259,88

6ºBimestre -431.832,78 -811.822,21 193.000,00 261.500,00 280.665,28 300.311,86

Total Anual -431.832,78 -811.822,21 193.000,00 261.500,00 280.665,28 300.311,86

ANEXO - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Montante da Dívida Pública

A LRF em seu artigo 4°, § 1°, determina que a LDO apresente meta fiscal do montante da dívida pública para o exercício a que se referir e 
para os dois seguintes, enquanto o artigo 30, I diz que o Senado Federal, mediante proposta do Poder Executivo, fixará os limites globais 
para o montante da dívida consolidada.

No artigo 29, I, a mesma lei apresenta a definição de dívida pública consolidada ou fundada, como sendo o montante apurado sem dupli-
cidade, das obrigações financeiras assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, 
para amortização em prazo superior a doze meses, ou inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.

A meta fiscal Montante da Dívida para os exercícios de 2015, 2016 e 2017, foi calculada levando em consideração o limite de endividamento 
autorizado na LDO e/ou na Resolução n° 40/2001 do Senado Federal, o estoque da dívida projetada para o final de 2012, os novos finan-
ciamentos, atualizações e as amortizações programadas até 2017.

R$ 1,00
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Especificação 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Dívida contratual 1.000.000,00 850.000,00 535.000,00 180.000,00 0,00 0,00

COHAB/SC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BADESC 1.000.000,00 850.000,00 535.000,00 180.000,00 0,00 0,00

Total 1.000.000,00 850.000,00 535.000,00 180.000,00 0,00 0,00

ANEXO - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos. Art. 4°, § 2°, III da 
LRF.

Este demonstrativo deve apresentar a evolução do patrimônio líquido das diversas entidades que compõem a administração pública do ente 
federativo, e a origem e aplicação dos recursos derivados da alienação de ativos.
Por certo, o intuito é chamar a atenção do administrador público para a grande relevância do patrimônio, que na área pública não tem me-
recido o devido cuidado, na medida que grande parte do ativo permanente não é atualizado, depreciado ou provisionado, não atendendo, 
neste aspecto, ao princípio fundamental da contabilidade da atualização monetária, que impõe a correção dos ativos e passivos, assim como 
depreciação de ativos, de forma que os demonstrativos contábeis representem a realidade.
Esta avaliação fica prejudicada também, na medida que os investimentos em bens de uso comum da sociedade, como estradas, pontes, e 
praças, não são incorporados ao patrimônio.
De todo modo, a evolução do patrimônio líquido, é representado pelo resultado patrimonial do exercício extraído do Demonstrativo das 
Variações Patrimoniais, Anexo 15 da Lei 4.320/1964, que pode ser superavitário ou deficitário.
Na administração pública, o patrimônio líquido é conhecido como resultado patrimonial. Quando superavitário é denominado “Ativo Real 
Líquido” e quando deficitário “Passivo Real a Descoberto”, sendo que sua apuração é apresentada no Balanço Patrimonial, Anexo 14 da Lei 
4.320/1964.

Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍ-
QUIDO

2013 % 2012 % 2011 %

U.G. PREFEITURA 10.279.493,09 3,96 9.887.983,36 11,81 8.843.833,57 12,85

Patrimônio/Capital 10.279.493,09 3,96 9.887.983,36 11,81 8.843.833,57 12,85

Reservas - - - - - -

Resultado Acumu-
lado

- - - - - -

TOTAL 10.279.493,09 3,96 9.887.983,36 11,81 8.843.833,57 12,85

Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos

RECEITAS
REALIZADAS

2013
(a)

2012
(d)

2011

RECEITAS DE CAPITAL (I) 20.051,09 29.283,27 74.411,55

 Alienação de Ativos 20.051,09 29.283,27 74.411,55

 Alienação de Bens Móveis 0,00 12.540,00 35.860,00

 Alienação de Bens Imóveis 20.051,09 16.743,27 38.551,55

TOTAL 20.051,09 29.283,27 74.411,55

DESPESAS
LIQUIDADAS

2013
(b)

2012
(e)

2011

DESPESAS DE CAPITAL 45.600,00 16.000,00 59.851,23

 Investimentos 45.600,00 16.000,00 59.851,23

 Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

TOTAL NO EXERCÍCIO -25.548,91 13.283,27 14.560,32

SALDO FINANCEIRO EM 31.12 20.654,90 46.203,81 32.920,54

Saldo na conta bancária em 31.12.2012 R$ 46.203,81
(+) Arrecadações durante o ano de 2013 R$ 20.051,09
(+) Rendimentos bancários durante o ano de 2013 R$ 1.197,61
(-) Gastos em despesas de capital durante o ano de 2013 R$ (45.600,00)
= Saldo bancário em 31.12.2013 R$ 21.852,51

As despesas de capital realizadas durante o ano de 2013 foram as seguintes:
-Aquisição de Equipamento Agrícola (Colheitadeira de Forragem, Plataforma e Grade de Limpeza), pagto á Máquinas Agrícolas Siebel Ltda, 
no valor de R$ 45.600,00.
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ANEXO - Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. Art. 4°, § 2°, V da LRF.

O Anexo procura evidenciar ao administrador público, aos vereadores e à sociedade, o volume e a evolução dos incentivos ou benefícios 
fiscais caracterizados como renúncia de receitas.
Estas informações são importantes, na medida em que podem orientar tomada de decisão no sentido, por exemplo, de estudar melhor os 
resultados sociais desses benefícios e, se for o caso, reduzir ou até eliminar.
Constituem renúncia de receita, a anistia (isenção de multas), a remissão (isenção de débitos inscritos em dívida ativa), subsídio (diferença 
entre o custo real e o valor efetivamente pago pela sociedade), isenção de caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação da base 
de cálculo com redução discriminada de tributos, e outros benefícios diferenciados.

ESTIMATIVA DE RENÚNCIA DE RECEITA
ISSQN
R$ 1,00

2015 2015

EVENTOS Receita Orçamentária
Receita
Financeira

1. Concessão de Isenção do ISSQN para as pres-
tações de serviços efetuadas entidades descritas 
no Inciso VII do art. 227º da Lei Complementar nº 
04/2010.

9.637,50 9.637,50

2. Concessão de Isenção do ISSQN para as pres-
tações de serviços com incentivos previstos no Art. 
3º, isso II da Lei 2.223/2012 126.437,50 126.437,50

TOTAL
136.075,00 136.075,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO

ISSQN ESTIMADO PARA 2015    R$. 642.500,00
INADIMPLÊNCIA ESTIMADA 1%  R$. 6.425,00
ISENÇÃO DE PGTO ENTIDADES INCISO VII   R$. 9.637,50
ISENÇÃO DE PGTO ENTIDADES INCISO II   R$. 126.437,50
-------------------
PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO LÍQUIDA EM 2015 R$. 500.000,00

ART. 14 - LRF - I Demonstração pelo proponente de que a renuncia foi considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma 
do art 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

IPTU
R$ 1,00

2015 2015

EVENTOS Receita Orçamentária
Receita
Financeira

1. Concessão de Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bano - IPTU para os tipos de Imóveis descritos nos Incisos I a XI do art.139 da Lei 
Complementar 1603/2002, alterada pela Lei Complementar 1.944/2008 11.999,41 11.999,41

2. Concessão de Desconto no pagamento de IPTU em cota única
14.476,50 14.476,50

TOTAL 26.475,91 26.475,91

METODOLOGIA DE CÁLCULO

IPTU ESTIMADO PARA 2015     R$. 321.862,91
INADIMPLÊNCIA ESTIMADA 11%    R$. 35.387,00
REDUÇÃO DE PGTO EM CONTÁ ÚNICA 4,5%   R$. 14.476,50
REDUÇÃO ISENÇÃO IDOSOS 3,73%    R$. 11.999,41
-------------------
PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO LÍQUIDA EM 2015  R$. 260.000,00

ART. 14 - LRF - I Demonstração pelo proponente de que a renuncia foi considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma 
do art 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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APR de 2015 = RCL de 2015 - RCL de 2014
APR de 2015 = 14.686.107,84 - 12.420.404,00
APR de 2015 = 2.265.703,84

José Carlos Foiatto Deisi Cemin Franco
Prefeito Municipal Contadora CRC 028174/O-0
ANEXO DOS RISCOS FISCAIS
ART. 4º, § 3º DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
PASSIVO CONTINGENTE DO GOVERNO MUNICIPAL

AVALIAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 
CAPAZES DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS:

A reserva de recursos orçamentários para riscos fiscais, juntamen-
te com outros mecanismos impostos pela LRF como: desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, 
programação financeira, limitação de empenho, estimativa do im-
pacto orçamentário-financeiro e compensação para renúncia de 
receita e geração de despesas, destacam a preocupação do legis-
lador com a preservação do equilíbrio de caixa.
Assim, para dispor de recursos financeiros em situações inespera-
das ou imprevistas, a LDO deverá indicar a reserva, em percentual 
da receita corrente líquida, de uma parcela para passivos contin-
gentes, outros riscos fiscais e eventos fiscais imprevistos, confor-
me disposto no artigo 4°, § 3° da LRF e Portaria STN nº 577/2008.

Os valores em discussão na esfera judicial, tanto na área traba-
lhista quanto nas demais, não são relevantes para o contexto e 
as sentenças de pequenos valores poderão ser liquidadas ime-
diatamente mediante crédito suplementar adicional. Conforme 
dispõe os artigos 100 e 81 das Constituições Federal e Estadual 
respectivamente, os precatórios apresentados até 1º de Julho do 
exercício em curso, deverão ser incluídos no orçamento do exer-
cício seguinte:

Relação do estoque de precatórios para 2015, em ordem cronoló-
gica para pagamento.

PRECATÓRIO NATUREZA ORÇAMENTO
BENEFICIÁ-
RIO

VALOR

Total

Outros riscos contingentes para o Município poderão ser as situ-
ações de emergência e ou calamidade pública, geradas por ven-
davais, enchentes, granizos, secas prolongadas, entre outros. Se 
alguma das situações previstas acontecer, a Administração Mu-
nicipal avaliará a extensão das mesmas, definindo as despesas 
conseqüentes, utilizando para o atendimento parte da Reserva de 
Contingência. Se esta for insuficiente, o Poder Executivo enviará 
Projeto de Lei específico ao Poder Legislativo, propondo a suple-
mentação dos recursos necessários.

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Gestora:
Município de 
Guarujá do Sul 
- SC

Abertura de Cré-
ditos Adicionais 
com recursos 
da Reserva de 
Contingência

20.000,00

1. Outros Riscos 
Fiscais

20.000,00

1.1. Intempéries 20.000,00

SOMA 20.000,00 SOMA 20.000,00

TOTAL 20.000,00 TOTAL 20.000,00

ANEXO - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 4°, § 2°, V da LRF.

Este Anexo evidencia o aumento permanente da receita, capaz de 
suportar as despesas obrigatórias de caráter continuado conforme 
caracterizadas no Art. 17 da LRF. Trata-se de despesa corrente de-
rivada de Lei ou Ato Administrativo normativo que fixem obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

- Nomeação de Servidores;
- Alteração no plano de cargos e salários;
- Assinatura de Contratos e Convênios;
- Novas Unidades de Saúde;
- Novas Unidades Escolares, Creches.

Conforme disposto no artigo 17, § 3º da LRF e orientação conti-
da na Portaria STN Nº471/2004 à fl. 68, considera-se aumento 
permanente da receita o proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou 
contribuição. Há de se considerar também o crescimento real de 
receitas de transferências como FPM, ICMS, IPVA, FUNDEB, etc.
Entretanto, no nosso entendimento, tais conceitos impedem Mu-
nicípios pequenos, localizados na zona rural, de expandir a ação 
governamental com novos serviços nas áreas da educação, as-
sistência social, transportes, etc., mediante nomeação de novos 
servidores, tendo em vista a impossibilidade de aumentar a receita 
própria pela sua natureza urbana. Isto a nosso ver não seria razo-
ável, se o crescimento real do FPM e ICMS e outras transferências 
sustentassem o aumento das despesas obrigatórias de caráter 
continuado.
Veja que até mesmo as transferências de recursos e encargos 
como: PNAE, PAB, ESF, PNATE, Salário Educação, CRAS, entre ou-
tros, impõem ao Município a geração de despesas obrigatórias de 
caráter continuado, e a compensação não tem como ser feita com 
aumento dos tributos da sua competência, vez que eles muitas 
vezes representam pouco mais de 5% do orçamento do Município.
Por isso, com a devida cautela, entendemos ser razoável aumentar 
as despesas obrigatórias de caráter continuado por conta do cres-
cimento real de receitas de transferências como FPM, ICMS, IPVA, 
FUNDEB, etc., ou ainda por conta da redução permanente de des-
pesas, caracterizadas como a eliminação de um encargo corrente 
como por exemplo: aposentadoria de servidores, diminuição dos 
custos de manutenção da frota rodoviária, suspensão de um con-
trato ou convênio, novas tecnologias com melhoria dos custos.
No demonstrativo abaixo, diferentemente da Portaria STN n° 
577/2008, consideramos como aumento permanente da receita, a 
previsão do crescimento real da RCL de 2015 em relação a 2014. 
Da mesma forma, consideramos como expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado, a previsão de crescimento real 
das despesas de pessoal e outras, quando for o caso, decorrente 
de contratos ou convênios com as características definidas no ar-
tigo 17 da LRF.

Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigató-
rias de Caráter Continuado
R$ 1,00

EVENTO VALOR PREVISTO PARA 2015

Aumento Permanente da Receita - 
APR (I)

2.265.703,84

Redução Permanente de Despesa 
(II)

Zero

Margem Bruta de Expansão (III = 
I + II)

2.265.703,84

Expansão Prevista das DOCC - EP 
DOCC (IV)

250.000,00

Margem Líquida de Expansão de 
DOCC (III - IV)

2.015.703,84
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LEI MUNICIPAL Nº 2.390/2014
Lei Municipal nº 2.390/2014
Aprova Plano de Loteamento e Autorização para concessão de li-
cença da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina,

TORNA PÚBLICO a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento denominado LOTEAMENTO 
BIANCHINI, de propriedade de Loteamento Bianchini Ltda - Me, 
aqui representado pelas suas sócias Anilde Agostini Bianchini 
CPF sob nº 944.216.339-68 e Ana Bianchini Krewer, CPF sob nº 
006.329.239-46, a ser executado sobre a Parte da Chácara nº 
29, situada no perímetro urbano de Guarujá do Sul, da matrícu-
la 11.039, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São 
José do Cedro, SC, com área de 33.243,02m² (trinta e três mil, 
duzentos e quarenta e três metros e dois decímetros quadrados), 
com as seguintes confrontações: ao NORTE com a chácara nº 28, 
por linha seca, medindo 346,25 metros; ao LESTE, com parte da 
chácara nº 40, por travessão, medindo 102,15 metros; ao SUL, 
com a chácara nº 30, por linha seca, medindo 325,42 metros e 
ao OESTE com parte da mesma chácara nº 29, por linha seca, 
medindo 100,0 metros; fechando assim o perímetro.

§ 1º O loteamento possui área total de 33.243,02m² (trinta e três 
mil, duzentos e quarenta e três metros e dois decímetros qua-
drados), dos quais 8.798,46m², destinam-se para arruamentos; 
2.153,59m², para área verde; 708,48m², para uso institucional 
perfazendo um total de 11.660,53m² de área pública que corres-
ponde a 35,08% da área total; 2.689,16m², destinam-se para APP 
(área de preservação permanente), que corresponde a 8,09%; e 
o restante 18.893,33m² para lotes edificáveis que corresponde a 
56,83%.

§ 2º A subdivisão da área resultará em 07 quadras, numeradas de 
01 a 07, e um total de 50 lotes, sendo 45 lotes edificáveis, 03 lote 
destinado à área verde, 01 lote de área institucional e 01 lote de 
área de preservação permanente (APP).

§ 3º A área loteada situa-se na ZR 1 (zona residencial 1) da cidade 
de Guarujá do Sul, e terá os usos previstos para aquela região, 
conforme o plano diretor do município.

Art. 2º O presente loteamento será interceptado pelo prolonga-
mento da Rua Maranhão e Rua Rio Grande do Sul. Além das pre-
sentes ruas oficiais, ficam criadas mais cinco ruas com as seguintes 
denominações: Rua Hilário Bianchini, Rua Nelci Fenner Dupont, 
Rua Franz Josef Schweighofer e Rua Nelson Krewer, ambas com 
seção transversal mínima de 15 metros.

Art. 3º Fazem parte da presente Lei os seguintes documentos:

I - Certidão Atualizada do Imóvel;
II - Memorial descritivo do Loteamento;
III - Cronograma físico de execução do loteamento;
IV - Termo de responsabilidade para Execução de Infraestrutura;
V - Declaração;
VI - Documentos dos proprietários e negativas;
VII - A.R.T.s dos profissionais responsáveis pelo projeto do Lote-
amento;
VIII - Licenças Ambientais;
IX - Memorial descritivo dos lotes e das ruas;
X - Memorial descrito de redes de Energia Elétrica;
XI - Declaração da CASAN
XII - Prancha 01 - contendo a planta de situação;
XIII - Prancha 02 - contendo a planta baixa;

*Redução da Receita do ICMS e demais transferências por conta 
da redução da atividade econômica, colapso da economia, etc;

*Eventuais renúncias de receitas estão detalhadas no ANEXO - 
Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renuncia de Re-
ceita. Art. 4º, § 2º, V da LRF, anexo a esta Lei, já que estas, como 
bem identificam as memórias de cálculo respectivas, foram obti-
das a partir das receitas efetivamente arrecadadas.

*Falha de planejamento (Dotações orçadas a menor ou inexisten-
tes);
*Caso os eventos não ocorrerem até o dia 10/12/2015 e existir 
saldo financeiro, os recursos da Reserva de Contingência poderão 
ser utilizados para a aquisição de medicamentos, pagamento de 
salários e encargos, despesas relativas ao cumprimento dos limi-
tes constitucionais de saúde, educação e FUNDEB.

José Carlos Foiatto  Deisi Cemin Franco
Prefeito Municipal  Contadora CRC 028174/O-0

Lei 2392/2014
LEI Nº 2.392/2014
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Carlos Foiatto, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Especial no valor de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois 
mil reais), no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Guarujá 
do Sul, no exercício de 2014, destinado ao reforço do seguinte 
item orçamentário:

05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.361.0014.2.010
3.3.90.00-104- Aplicações Diretas   R$ 52.000,00 
 Soma   R$ 52.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Especial de que 
trata o artigo 1º, ficam utilizados os recursos do Excesso de Arre-
cadação do Exercício de 2014, no valor de R$ 52.000,00 referente 
aos Recursos do FUNDEB.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 15 DE 
OUTUBRO DE 2014.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretária Administração e Fazenda
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passagens.
Art. 3º - Por iniciativa do município decorrente de Conveniência 
Administrativa, não havendo mais necessidade da locação, ou por 
parte do proprietário, de alocar, ambos deverão comunicar a outra 
parte com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
serão oneradas dos itens orçamentários específicos.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em 
vigor a presente Lei, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL - SC, 
em 16 de Outubro de 2014
63º ano da Fundação e 52º ano da Instalação.
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal.

- Certifico que a Presente Lei foi publicada e registrada nesta Se-
cretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretaria da Administração e Fazenda.

XIV - Prancha 03 - contendo as curvas de níveis;
XV - Prancha 04 - contendo a drenagem pluvial;
XVI - Prancha 05 - contendo detalhes da drenagem pluvial;
X VII- Prancha 06 - contendo a terraplanagem e perfil das ruas;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal nº 2008/2009 de 20 de novembro de 2011 e a Lei 
Municipal nº 2024/2010 de 22 de fevereiro de 2010.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL - SC, 
em 16 de Outubro de 2014
63º ano da Fundação e 52º ano da Instalação.
José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal.

- Certifico que a Presente Lei foi publicada e registrada nesta Se-
cretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagner
Secretaria da Administração e Fazenda.

Lei Municipal Nº 2.391/2014
Lei Municipal nº 2.391/2014
Autoriza o Município de Guarujá do Sul, SC, a efetuar despesas 
com locação de sala no Terminal Rodoviário de Guarujá do Sul, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em consonân-
cia ao disposto no art. 63 da Lei Orgânica do Município de Guarujá 
do Sul, SC.

TORNA PÚBLICO a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o município de Guarujá do Sul, estado de 
Santa Catarina, a efetuar a locação de uma sala comercial, com-
posta por sala de vendas, dois banheiros com aproximadamente 
103,71m² e área coberta destinada aos Box de estacionamento 
para ônibus, com aproximadamente 374,0m², totalizando uma 
área de aproximadamente 477,71m², de propriedade de HOTEL 
OMEGA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 75.490.920/0001-34, 
com sede na Avenida João Pessoa, centro, nesta cidade, no valor 
mensal de R$. 1.150,00 (hum mil, cento e cinquenta reais), men-
sais, pelo período de outubro/2014 a dezembro/2016, podendo 
ser prorrogado, a critério da Administração, nos limites do artigo 
57 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 com alterações poste-
riores.
§ 1º - A locação do espaço que alude o caput deste artigo, serão 
destinados para a instalação de guichês de comercialização de 
passagens e atendimento ao usuário do transporte coletivo con-
forme planta baixa parte integrante da presente Lei.
§ 2º - O aluguel pactuado no caput deste artigo sofrerá reajustes 
anuais com base na variação do Índice Geral de Preços do Merca-
do (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-FGV) ou 
outro índice que porventura venha a substituí-lo.
Art. 2º - O bem constante no artigo 1º encontram-se localiza-
do na Avenida João Pessoa, 1266, Sala 02, Centro do Município 
de Guarujá do Sul, SC, constituindo parte integrante do Terminal 
Rodoviário de Guarujá do Sul, e terá sua destinação e termos de 
concessão definidos pelo poder executivo mediante a formaliza-
ção do competente instrumento contratual, que será precedido da 
realização de Processo Licitatório na modalidade de Concorrência 
Pública, para concessão do guichê destinado à comercialização de 
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Herval d’Oeste (SC), em 16 de Outubro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1140/2014
PORTARIA Nº 1140/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 16 de outubro de 2014, da Servidora ROSELI ROLIM 
DA SILVA (Matr. 404), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de Assistente Social, Nível - 12/1, Referência “J”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da Lei Complementar Nº 280/2011, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o dis-
posto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Outubro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.348/2014.
Decreto nº 3348/2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 398.000,00 (Trezentos e noventa e oito mil re-
ais)

Nelson Guindani , PREFEITO MUNICIPAL de HERVAL DOESTE, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e com a Lei Municipal 
3068 de 16 de outubro de 2014.
Decreto

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar com as seguintes 
classificações, no orçamento do exercício de 2.014:

1000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001.103020033-2073
Manutenção e Implementação 
dos atendimentos de média e 
alta complexidade

33900000 0165 015
Outras 
Despesas 
Correntes

R$ 60.000,00

1001.103040034-2077

Manutenção e Implementação 
dos Serviços de Vigilância 
epidemiológica, sanitária e 
ambiental

31900000 0102 032
Pessoal e 
Encargos 
Sociais

R$ 65.000,00

1001.3010045-2079
Manutenção, encargos e Ativi-
dades do Fundo de Saúde

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.347/2014.
DECRETO Nº 3.347/2014.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE HERVAL 
D`OESTE (SC).

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d`Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:

Art. 1º. Fica considerado Ponto Facultativo nas Repartições Públi-
cas Municipais o dia 27 de outubro de 2014, segunda-feira, an-
tecipação do dia do Funcionário Público: 28 de outubro (Ponto 
Facultativo - Lei Complementar nº 281/2011).
Parágrafo único. O Ponto Facultativo de que trata este Decreto, 
não será considerado para os serviços de caráter essencial.

Art. 2º. Os estabelecimentos municipais de ensino, as creches 
municipais, o departamento de cultura e esportes e a biblioteca 
municipal funcionarão normalmente no dia 27 de outubro de 2014 
- segunda-feira.

Art. 3º. Não será considerado o ponto facultativo do qual trata 
este Decreto para os funcionários da Unidade de Pronto Atendi-
mento 24 horas - UPA 24 horas Remi Alécio Mascarello, e para os 
funcionários do Abrigo Municipal Anjos da Luz, que estarão funcio-
nando normalmente.
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d`Oeste (SC), 15 de outubro de 2014.
NELSON GUINDANI
Prefeito

PORTARIA Nº 1139/2014
PORTARIA Nº 1139/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 16 de outubro de 2014, da Servidora IVONE ES-
QUINA (Matr. 659), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível - 8, Referência “G”, 40 horas 
semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº 280/2011, designa-
da para responder pelo Cargo em Provimento em Comissão de 
Secretária de Saúde, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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33900000 0165 015
Outras 
Despesas 
Correntes

R$ 60.000,00

1001.103040034-2077

Manutenção e Implementação 
dos Serviços de Vigilância 
epidemiológica, sanitária e 
ambiental

31900000 0102 032
Pessoal e 
Encargos 
Sociais

R$ 65.000,00

1001.3010045-2079
Manutenção, encargos e Ativi-
dades do Fundo de Saúde

31900000 0102 038
Pessoal e 
Encargos 
Sociais

R$ 273.000,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular a 
seguinte conta do orçamento vigente, para abertura do crédito 
suplementar do artigo 1º desta lei

1000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001.3020033-2075
Manutenção e Implementação 
das Atividades do CAPS

44900000 0165 019
Investi-
mentos

R$ 60.000,00

1300 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO

1301 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO

1301.164820039-1056

Aquisiçao de Terreno e/ou 
desapropriação de área para 
implantação de conjunto 
habitacional

46900000 0100 009
Inversões 
Financei-
ras

R$ 170.000,00

1301.164810039-1055
Prover a construção de Unida-
des Habitacionais Isoladas nas 
Áreas Rurais

44900000 0100 005
Investi-
mentos

R$ 39.000,00

1301.161220039-2090
Fornecimento de Material 
Construção p/ Edificações 
Habitacionais e Reformas

33900000 0100 003
Outras 
Despesas 
Correntes

R$ 129.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d´ Oeste.SC, 16 de outubro de 2014.
NELSON GUINDANI
Prefeito MUNICIPAL

31900000 0102 038
Pessoal e 
Encargos 
Sociais

R$ 273.000,00

Art. 2º - Ficam anuladas as seguintes contas do orçamento vi-
gente, para abertura do crédito suplementar do artigo 1º deste 
decreto

1000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001.3020033-2075
Manutenção e Implementação 
das Atividades do CAPS

44900000 0165 019
Investi-
mentos

R$ 60.000,00

1300 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO

1301 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO

1301.164820039-1056

Aquisiçao de Terreno e/ou 
desapropriação de área para 
implantação de conjunto 
habitacional

46900000 0100 009
Inversões 
Financei-
ras

R$ 170.000,00

1301.164810039-1055
Prover a construção de Unida-
des Habitacionais Isoladas nas 
Áreas Rurais

44900000 0100 005
Investi-
mentos

R$ 39.000,00

1301.161220039-2090
Fornecimento de Material 
Construção p/ Edificações 
Habitacionais e Reformas

33900000 0100 003
Outras 
Despesas 
Correntes

R$ 129.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d´ Oeste.SC, 16 de outubro de 2014.
NELSON GUINDANI
Prefeito MUNICIPAL

Lei Nº 3.068/2014.
Lei nº 3068/2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 398.000,00 (Trezentos e noventa e oito mil re-
ais)

Nelson Guindani , PREFEITO MUNICIPAL de HERVAL DOESTE, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município;
Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar com as seguintes classificações, no orçamen-
to do exercício de 2.014:

1000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1001.103020033-2073
Manutenção e Implementação 
dos atendimentos de média e 
alta complexidade
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Art.2º Relatório Detalhado do Quadrimestre anterior - RDQA - pe-
ríodo de Janeiro a Abril de 2013, período de Maio a Agosto de 
2013 e período de Setembro a Dezembro de 2013.

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 03 de Junho 
de 2014.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

IBIAM-SC 02 de Junho de 2014.
LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
Secretário Municipal de Saúde e/ou
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologada em: ___/___/___

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAM

Resolução Nº 005/2014 Cms
RESOLUÇÃO Nº 05/2014

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 063, de 10 de 
novembro de 1997.
.
CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 09 de 
Outubro de 2014 e Ata nº 135.
RESOLVE:
Art.1º Auxilio de Custos para a paciente Gemile da Silva Donatti;
Art.2º auxilio de Custo para o paciente Antônio Trevisol

Art.3º Esta Resolução entrará em vigor na data de 14 de Outubro 
de 2014.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

IBIAM-SC 13 de Outubro de 2014.
ERICA THOMÉ LAIDNES
Secretária Municipal de Saúde de Ibiam

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologada: CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Ibiam

Prefeitura

Resolução Nº 001/2014 Cms
RESOLUÇÃO Nº 01/2014

Laélcio Antonio Gasaniga, presidente do Conselho Municipal de 
Saúde de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições, e de conformidade com a deliberação do Conselho cons-
tante da ata nº 131 de 23 de janeiro de 2014, RESOLVE, aprovar 
a tabela de preços para credenciamento de exames laboratoriais 
para o ano de 2014.

Ibiam, 23 de janeiro de 2014.
LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO Nº 002/2014 CMS
RESOLUÇÃO Nº 02/2014

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 063, de 10 de 
novembro de 1997.
.
CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 06de 
Março de 2014.
RESOLVE:
Art.1º Auxílio financeiro de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais) ao senhor 
Amarildo José Ramos para realização de Cirurgia de Prótese Total 
de Quadril.

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 11 de Março 
de 2014.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

IBIAM-SC 10 de Março de 2014.
LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
Secretário Municipal de Saúde e/ou
Presidente do Conselho Municiapl de Saúde

Homologada: CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Resolução Nº 003/2014 Cms
RESOLUÇÃO Nº 03/2014

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 063, de 10 de 
novembro de 1997.

CONSIDERANDO o Relatório de Gestão é o instrumento da gestão 
do SUS, do âmbito do planejamento, conforme item IV do art. 4º 
da Lei Nº 8.142/90, referenciado também na Lei Complementar 
141/2012 e Portaria 575/2012 do Ministério da Saúde.
.
CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 30 de 
Maio de 2014.
RESOLVE:
Art.1º SARGSUS - Relatório de Gestão - Período 2013;
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Ilhota

Prefeitura

Aviso de Licitação Prg 013 - 2014 PMI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2014 - PMI
REGISTRO DE PREÇO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO

Registro de Preço para aquisição de macadame para 
manutenção e benfeitorias nas estradas vicinais e rurais do 
Município de Ilhota, conforme especificações do Anexo I do 
Edital. Convênio n° 2014TR002816, celebrado com o Gover-
no de Santa Catarina.

ENTREGA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 30/10/2014 às 10:00 hs (dez horas), Sala 
de Reunião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 30/10/2014 às 10:00 hs (dez horas), 
após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, no 
Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 
123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI 
- Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL

Ilhota, 16 de outubro de 2014.

ERRATA 2 CC 002 - 2014 PMI
ERRATA 2 CONCORRÊNCIA 002/2014 - PMI
A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ilhota torna Pu-
blica ERRATA 2 da CC 002/2014 PMI. Em consequência fica PROR-
ROGADO a data de abertura do presente edital prevista para o dia 
10.11.2014, para o dia 18.11.2014 às 09:30h.
Onde se lê:
8.2.4 Qualificação Técnica:
[...]
a.3) cópia de contrato de locação ou comodato de imóvel em 
nome do licitante, acompanhada de cópia da escritura registrada 
do imóvel.

Leia-se:
8.2.4 Qualificação Técnica:
[...]
a.3) cópia de contrato de locação ou comodato de imóvel em 
nome do licitante, acompanhada de cópia da escritura registrada 
do imóvel ou o contrato que comprove compromisso de compra 
e venda registrado (averbado) no Ofício de registro de imóveis.

Ilhota/SC 16 de outubro de 2014
Valmor Bertelli Júnior
Presidente da Comissão

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 003/2014
PORTARIA Nº 003/2014
(CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO, DE-
PRECIAÇÃO E MENSURAÇÃO DA PERDA POR VALOR RECUPERA-
DO DOS BENS PATRIMONIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIAM)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Ibiam - 
SC, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o 
Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores Daniel Vinicius Ramos , Elisa Maria 
Gheno Trevisol e Luis Sérgio Griss Filho, para sob a presidência do 
primeiro constituírem a comissão para avaliação, reavaliação, de-
preciação e mensuração da perda por valor recuperado dos bens 
patrimoniais da Câmara Municipal de Ibiam.

Art. 2º A comissão terá poderes para identificar os bens móveis 
e imóveis , definir taxas de depreciação, determinar a data de 
atualização, vida útil dos bens, critérios de avaliação, bem como 
determinar responsáveis pela guarda dos bens.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ibiam, 14 de outubro de 2014.
ADENIR ROMANATTO JOCIMAR TESCK DE OLIVEIRA
PRESIDENTE   1º VICE-PRESIDENTE

EDECARLOS ZANIN JOARES TREVISOL
2º VICE-PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO

ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI
2º SECRETARIO



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

Imarui

Prefeitura

Decreto Nº 095, de 17 de Outubro de 2014.
DECRETO Nº 095, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono o seguinte, 
DECRETO:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi-
to Adicional Suplementar no orçamento vigente, exercício 2014, 
na importância de R$100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte 
classificação:

ÓRGÃO - 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP. 
E JUVENTUDE 

UNIDADE - 07.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJ/ATIV. - 2.020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Dotação-Elemento
Cód.
resumi-
do

Recurso Descrição Valor

3.1.90.94.00.00.00.00 384 1.000
Indenizações 
Restituições 
Trabalhistas

100.000,00

Total Suplementação R$ 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da abertura de crédito especial disposta 
no art. 1º deste decreto serão utilizados recursos provenientes da 
anulação das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP. 
E JUVENTUDE 

UNIDADE - 07.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJ/ATIV. - 2.020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.11.00.00.00.00 157 1.000

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas-Pessoal 
Civil

100.000,00

Total Suplementação R$ 100.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os 
anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, 2014.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 16 de outubro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

PORTARIA 674 2014
PORTARIA Nº 674/2014
NOMEIA MEMBROS, EM SUBSTITUIÇÃO, PARA COMPOREM O 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REPRESENTANDO OS 
ÓRGÃOS ENTIDADES CONFORME SEGUE:

DANIEL CHRISTAN BOSI, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
NOMEAR,

Representante da APP - Associação de Pais e Filhos, em substitui-
ção a Amauri Bueno da Silva, nomeado pela Portaria nº 477/2013:
Titular: VANESSA CRISTINA PONTALDI

Representante da Educação Infantil, em substituição a Rosangela 
Paes Farias, nomeada pela Portaria nº 477/2013:
TITULAR: MÁRCIA ALEXANDRA PINTO CUSTÓDIO

Representante da Secretaria Administrativa de Ilhota, em subs-
tituição a Fernando Neves, nomeado pela Portaria nº 477/2013:
TITULAR: ALVARILDA APARECIDA DE SOUZA

Os demais representantes, assim como os suplentes, permanecem 
aqueles nomeados através da Portaria nº 477, de 19 de abril de 
2013.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota, 01 de outubro de 2014.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 001 - 2014 FMC

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2014 - FMC
Fundação Cultural José Izidro Vieira 

SETOR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, EQUIPAMENTOS ELE-
TRÔNICOS, AR CONDICIONADO E 
MOBILIÁRIO CONFORME EDITAL 
E SEUS ANEXOS. Convênio n° 
2014TR002794, celebrado com o 
Governo de Santa Catarina.

ENTREGA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 03/11/2014 às 10:00 hs (dez horas), Sala 
de Reunião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 03/11/2014 às 10:00 hs (dez horas), 
após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, no 
Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 
123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI 
- Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL

Ilhota, 16 de Outubro de 2014.



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 342

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 471/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 471, de 16 de outubro de 2014.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora ERICA BATISTA PIT-
TIGLIANI CUSTÓDIO, Supervisora Escolar - 40h, inscrita no CPF 
sob o n.º 671.517.879-87, admitida em 16 de março de 1987, 
contrato nº 149, referente ao qüinqüênio devido, com conversão 
de 1/3 em abono pecuniário e fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

2007 a 2012
01.07.2015 a 
29.08.2015

Conversão de 1/3 em 
abono pecuniário no 
mês de outubro de 
2014.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de outubro de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 
06/2014 (SEMUSA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 42/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2014
CREDENCIAMENTO 01/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 03 de novembro de 2014, licitação na modali-
dade de Inexigibilidade do tipo menor preço global, regido pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para credenciamento de entidades 
privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, prestadores de servi-
ços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para o conjunto 
total de procedimentos de fisioterapia, grupo 03 e subgrupo 02, 
da tabela de procedimentos, medicamentos, órteses, próteses e 
materiais especiais do SUS.
A íntegra do Edital encontra-se a disposição dos interessados, na 
Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, 
das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site 
www.imbituba.sc.gov.br - link Portal da Transparência.

DECRETO Nº 096, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.
DECRETO Nº 096, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono o seguinte, 
DECRETO:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente, exercício 2014, na 
importância de R$3.000,00 (três mil reais), com a seguinte clas-
sificação:

ÓRGÃO - 11
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS 

UNIDADE - 07.01
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS

PROJ/ATIV. - 2.063
MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO TRÂNSITO - 
POLÍCIA CIVIL

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 357 1.000
Material de 
Consumo

3.000,00

Total Suplementação R$ 3.000,00

Art. 2º Para atendimento da abertura de crédito especial disposta 
no art. 1º deste decreto serão utilizados recursos provenientes da 
anulação das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 11
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS 

UNIDADE - 07.01
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS

PROJ/ATIV. - 2.063
MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO TRÂNSITO - PO-
LÍCIA CIVIL

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.36.00.00.00.00 358 1.000

Outros 
Serviços de 
Terceiros-
Pessoa Física

1.500,00

ÓRGÃO - 11
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS 

UNIDADE - 07.01
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS

PROJ/ATIV. - 2.063
MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO TRÂNSITO - PO-
LÍCIA CIVIL

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recur-
so

Descrição Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 359 1.000
Outros Serviços 
de Terceiros-
Pessoa Jurídica

1.500,00

Total Suplementação R$ 3.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os 
anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, 2014.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 16 de outubro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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PORTARIA PMI/DGP Nº 472/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 472, de 16 de outubro de 2014.
Dispõe sobre a revogação de Portaria de Nomeação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais, com base na Lei Complementar nº 4.161.2013, 
considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

R E S O LV E:
Art. 1º - Revogar a PORTARIA PMI/DGP Nº 447, de 30 de setem-
bro de 2014, que nomeou o Sr. PEDRO JOÃO CUSTÓDIO, brasilei-
ro, inscrito no CPF sob o n.º 068.724.501-00, para exercer o cargo 
de Assessor II, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 16 de outubro de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

PORTARIA PMI/DGP Nº 473/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 473, de 16 de outubro de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor II, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PEDRO JOÃO CUSTÓDIO, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n.º 068.724.501-00, para exercer o cargo de Assessor 
II, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano Sus-
tentável, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de novembro de 
2014, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de outubro de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Imbituba, 17 de outubro de 2014.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 
05/2014 (SEMUSA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 40/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2014
CREDENCIAMENTO 05/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 03 de novembro de 2014, licitação na modali-
dade de Inexigibilidade do tipo menor preço global, regido pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para credenciamento de entidades 
privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, prestadores de servi-
ços de assistência à saúde, na área ambulatorial, para o conjun-
to total de procedimentos de diagnóstico em laboratório clínico, 
sendo grupo-02 e sub-grupo -02, na tabela de procedimentos, 
medicamentos, órteses, próteses e materiais especiais do SUS.
A íntegra do Edital encontra-se a disposição dos interessados, na 
Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, 
das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site 
www.imbituba.sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 17 de outubro de 2014.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal

EDITAL DE RERATIFICAÇÃO PROCULT 001/2014
EDITAL DE RERATIFICAÇÃO PROCULT 001/2014
EDITAL PROCULT Nº 001/2014
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE IMBITUBA - SECULT 
torna publico a reratificação do item 4.4 do EDITAL PROCULT Nº 
001/2014, em atenção ao art.16 da Lei Complementar n° 4.276, 
de 05 de novembro de 2013, que passa a ter a seguinte redação:
“4.4 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC deve 
adotar, no mínimo, os seguintes critérios objetivos na seleção das 
propostas:
 
a) avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica 
econômica e social;
b) adequação orçamentária;
c) viabilidade de execução; 
d) capacidade técnico-operacional do proponente;
e) aspecto orçamentário do projeto, pela relação custo-benefício;
f) retorno de interesse público;
g) clareza e coerência nos objetivos;
h) criatividade;
i) importância para o Município;
j) descentralização cultural;
k) universalização e democratização do acesso aos bens culturais;
l) socialização de oportunidades de produção cultural;
m) enriquecimento de referências estéticas;
n) valorização da memória histórica da cidade;
o) princípio de equidade entre as diversas áreas culturais, possí-
veis de serem incentivadas;
p) princípio da não-concentração por Proponente Cultural; e
q) capacidade executiva do Proponente Cultural, a ser aferida na 
análise de seu currículo.”

Imbituba, 16 de outubro de 2014.
Valéria Fabiana Corrêa Rodrigues
Secretária Municipal de Cultura
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de 21 de junho de 1993, a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Imbituba, com a função de receber, exami-
nar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes.
II - Nomear, para integrar a Comissão Permanente de Licitação, 
nas respectivas funções, os servidores:

a) Emerson Pacheco Custódio, como Presidente;
b) João Floriano, como Vice-Presidente;
c) Marcelo José Cardoso, como 1° Secretário;
d) Giovanni Domiciano Possenti, como 2° Secretário.

Esta Portaria tem seus efeitos a partir da publicação, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de Outubro de 2014.
Luís Antônio Dutra
Presidente

PORTARIA CMI Nº 37/2014
PORTARIA CMI Nº 37/2014
“Concede Férias ao Servidor Otoniel Nascimento Cardoso”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, ao Sr. Otoniel Nascimento Cardoso, Motorista, férias re-
gulamentares de 20 (Vinte) dias, sendo que 10 (dez) dias serão 
revertidos em pecúnia a ser recebido no mês de Outubro de 2014, 
referentes ao período aquisitivo de 02/10/2013 a 01/10/2014, a 
ser gozada no período de 24/10/2014 a 02/11/2014, com retorno 
ao trabalho programado para o dia 03/11/2014, ficando os outros 
10(dez) dias para serem usufruídos posteriormente antes do pró-
ximo vencimento de férias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba (SC), 16 de Outubro de 2014.
Luís Antônio Dutra
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 16/10/2014.

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 32/2014 (SEMUSA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEMUSA
PROCESSO Nº 43/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 29 de outubro de 2014, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial para Registro de Preço do tipo menor 
preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela 
Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsi-
diariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para possível 
aquisição de material de expediente para uso da secretaria muni-
cipal de saúde, orçamento 2015.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 17 de outubro de 2014.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretaria Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria CMI Nº 35/2014
PORTARIA CMI Nº 35/2014
“Concede Férias ao Servidor Thiago Miguel”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, ao Sr. Thiago Miguel, Assessor Parlamentar Especial, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período 
aquisitivo de 07/02/2013 a 06/02/2014, a ser gozada no período 
de 16/10/2014 a 14/11/2014, com retorno ao trabalho programa-
do para o dia 17/11/2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba (SC), 14 de Outubro de 2014.
Luís Antônio Dutra
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 14/10/2014.

PORTARIA CMI Nº 36/2014
PORTARIA CMI nº36/2014
Designa Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Imbituba

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35. XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I - Constituir, com fundamento no art. 51, da Lei Federal n° 8.666, 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 043/14
Ato da Presidência nº 043/14

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 35ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 20 
de outubro de 2014 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

142
PL n° 
4.620/2014

16/10/14
Executivo Mu-
nicipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre 
abertura de Cré-
dito Adicional 
Suplementar 
para o Fundo 
Municipal de As-
sistência Social 
de Imbituba e 
da outras provi-
dências.

Ordinário Única 1ª/2ª

143
PL n° 
4.621/2014

16/10/14
Executivo Mu-
nicipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre 
abertura de Cré-
dito Adicional 
Suplementar 
para o Fundo 
Municipal de As-
sistência Social 
de Imbituba e 
da outras provi-
dências.

Ordinário Única 1ª/2ª

144
PL n° 
4.622/2014

16/10/14
Executivo Mu-
nicipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre 
abertura de Cré-
dito Adicional 
Suplementar 
para a Prefeitu-
ra Municipal de 
Imbituba e da 
outras providên-
cias.

Ordinário Única 1ª/2ª

REQ nº 
025/2014

10/10/14
Legislativo 
Municipal

Anderson Tei-
xeira

Requer ao 
Excelentíssi-
mo Prefeito 
do Município 
de Imbituba, 
Senhor Jaison 
Cardoso de 
Souza, a realiza-
ção de mutirão 
tributário na 
comunidade 
de Ibiraquera, 
município de 
Imbituba.

Ordinário Única Única
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REQ nº 
026/2014

10/10/14
Legislativo 
Municipal

Anderson Tei-
xeira

Requer ao 
Excelentíssi-
mo Prefeito 
do Município 
de Imbituba, 
Senhor Jaison 
Cardoso de 
Souza, a relação 
de contribuintes 
cadastrados 
na área de 
divisa entre os 
municípios de 
Garopaba e 
Imbituba, no 
bairro Grama, 
bem como os 
débitos relativos 
a cada uns 
destes contri-
buintes.

Ordinário Única Única

REQ n° 
027/2014

10/10/14
Legislativo 
Municipal

Anderson Tei-
xeira

Requer à 
Câmara de 
Vereadores de 
Imbituba que 
convide o dire-
tor administrati-
vo/financeiro e 
o diretor clínico 
do Hospital São 
Camilo para 
comparecer na 
Câmara para 
explanação e 
explicações 
sobre a situação 
da entidade.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 16 de outubro de 2014

Luís Antônio Dutra
Presidente

Renato Carlos de Figueiredo
Vice-Presidente

Rosália Maria de Souza Sgrott
Primeira-Secretária

Rogberto de Farias Pires
Segundo-Secretário
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estes designada, a fim de verificar o cumprimento dos dispositivos 
desta Lei Complementar.
§ 5º A empresa vencedora do procedimento licitatório terá o prazo 
de 90 (noventa) dias para se adequar às exigências previstas nos 
incisos I e II do § 3° do Art. 1° desta Lei Complementar.

Art. 2º Para fins de cumprimento da legislação de trânsito, o servi-
ço de remoção de veículos ao depósito de que trata esta Lei Com-
plementar deverá ser feito por pessoa jurídica de direito privado, 
com contrato junto ao órgão de trânsito do município, que fixará 
os requisitos necessários para credenciamento, operação e outras 
condições de funcionamento.
§ 1º Os valores máximos a serem cobrados dos proprietários na 
rede bancária pelo serviço de remoção e guarda dos veículos é o 
constante da tabela anexa a esta Lei, reajustados anualmente pelo 
INPC ou por qualquer outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 3º Depois de decorrido o prazo de noventa dias, os veículos 
apreendidos ou removidos não reclamados por seus proprietá-
rios serão levados a hasta pública pelo Poder Público Municipal, 
deduzindo-se do valor arrecadado os débitos referentes a multas, 
tributos, encargos legais e débitos com estadia e o restante, se 
houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma do art.
Parágrafo único. Não sendo o valor arrecadado suficiente para a 
quitação dos débitos, o excedente será lançado em dívida ativa do 
Município para cobrança judicial.

Art. 4º A concessão dos serviços previstos nesta Lei Complemen-
tar será precedida de Licitação, na modalidade de Concorrência 
Pública.

Art. 5º A Concorrência será realizada nos termos desta Lei e da Le-
gislação pertinente com observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e igualdade de julgamen-
to, através de critérios objetivos e da vinculação ao instrumento 
convocatório.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Imbituba, em 10 de outubro de 2014.
Renato Carlos de Figueiredo
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Mu-
nicipal de Imbituba em 10/10/2014 e no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina - DOM/SC.

Rafaela da Rosa Oliveira
Secretária Administrativa

ANEXO ÚNICO
TABELA DE VALORES MÁXIMOS DE REFERÊNCIA:
(Lei nº 4.458/2014)

TIPO DE VEÍCULOS

DIÁRIAS
(Permanência de 
Veículo em Pátio - Valor 
Diário)

REMOÇÃO
(Remoção de Veículos 
até o Pátio)

PASSEIO R$ 25,00 R$ 100,00

MOTOS R$ 20,00 R$ 80,00

ÔNIBUS E CAMINHÕES R$ 70,00 R$ 150,00

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.458, DE 10 DE OUTUBRO 
DE 2014.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.458, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre a remoção, guarda, depósito e a alienação de veícu-
los removidos, apreendidos e retirados de circulação, em decor-
rência de infração à legislação de trânsito, nas vias públicas deste 
município, com fundamento da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997(CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO).

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITU-
BA, Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou, o 
Prefeito Municipal, nos termos do § 2° do art. 75 da Lei Orgânica 
Municipal, sancionou, e eu, RENATO CARLOS DE FIGUEIREDO, 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, nos termos do 
§ 7° do mesmo artigo promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Município de Imbituba, com o amparo no Art. 24, 
item XI, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB) responsável pela remoção, guarda, de-
pósito e alienação de veículos removidos, apreendidos e retirados 
de circulação, por infração à legislação de trânsito, nas vias públi-
cas abertas a livre circulação deste Município.
§ 1º A responsabilidade pela remoção, guarda, depósito e aliena-
ção dos veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação, 
poderá ser transferida a terceiros interessados que vencerem pro-
cedimento licitatório, realizado para esta finalidade ou através de 
Órgãos de Trânsito.
§ 2º A exploração deste serviço poderá ser realizada diretamen-
te ou delegada, através de procedimento licitatório específico, às 
pessoas jurídicas de direito privado, mediante permissão, conces-
são ou através de convênio com Órgãos de Trânsitos Municipais, 
Estaduais e da União.
§ 3º Caso a exploração deste serviço seja realizada por terceiros, 
o contratado deverá cumprir as seguintes exigências:
I - Ter local apropriado, com devido “habite-se”, cercado, ilumi-
nado, e que ofereça um serviço de segurança 24 horas por dia, a 
fim de atender tanto os agentes da autoridade de trânsito, assim 
definidos na legislação de trânsito, o público em geral, a realização 
de leilão, bem como zelar pela total segurança dos veículos dos 
quais passa a ser depositário fiel;
II - Ter dentro do município de Imbituba área com especificações 
de área coberta de no mínimo 250 m², e área aberta que propor-
cione o abrigo de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) automóveis, 
150 (cento e cinquenta) motocicletas, 10 (dez) ônibus e 30 (trinta) 
caminhões;
III - Receber todo e qualquer veículo, assim classificados no art. 
96, da Lei nº 9.503, de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB) quando devidamente apreendidos, removidos ou 
retirados de circulação pelos Agentes da Autoridade de Trânsito, 
exceto aqueles de tração animal;

IV - Cobrar pela permanência do veículo no depósito o valor pre-
visto na tabela anexa a esta Lei Complementar;
V - Liberar os veículos somente para seus proprietários ou procu-
radores e unicamente com autorização da Autoridade de Trânsito, 
ou pessoa por esta designada, uma vez atendidas às exigências 
da Legislação de Trânsito;
VI - Possuir um livro diário do qual deve constar, no mínimo, iden-
tificação do veículo, nome do condutor ou proprietário, data do re-
cebimento, agente de trânsito responsável pela apreensão e data 
da saída de veículo;
VII - Sobre cada serviço prestado o concessionário/permissionário 
pagará o valor de 10% (dez por cento), a ser depositado na conta 
da Prefeitura Municipal de Imbituba, que será indicada pela admi-
nistração, e os valores serão aplicados diretamente no Convênio 
de Trânsito.
§ 4º Os exploradores desta atividade sujeitar-se-ão a vistoria reali-
zada pela Autoridade de Trânsito do Município de Imbituba, Chefe 
da Circunscrição de Trânsito - CITRAN ou qualquer pessoa por 
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PORTARIA N º 479/2014
PORTARIA N º. 479/2014.
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o Item VII e IX, do 
Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título I, Capítulo IV, Artigo 5, Parágrafo 1.º, da Lei Complementar 
n.º 07/2001 de 15/10/2001, conforme disposto na Lei nº 1.767 de 
19/12/2013 e, de acordo com o resultado final dado pelo edital nº 
005/2014 de 14/10/2014, homologado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente,

RESOLVE:
Art. 1.º - NOMEAR ARNO DILAMAR NIGRIN, nascido em 
27/10/1964, portador do CPF nº 509.556.409-20, RG. n º 
1.458.501 SSI/SC, para no período de 16/10/2014 à 31/12/2015, 
desempenhar a função pública de Conselheiro Tutelar.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de Outubro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Processo Licitatório N° 67/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 67/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2014

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhe-
cimento dos interessados que realizará no dia 30 de outubro de 
2014, ás 14:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de 
acordo com a Lei n.º 10.520/02 e nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interes-
sados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, 
Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no 
site www.irineopolis.sc.gov.br.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 472/2014
PORTARIA Nº. 472/2014.
EXONERA SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :
Art 1º - Exonerar a pedido, em data de 15/10/2014, o servidor 
GILSON JORGE DE CAMARGO WEIGERT do cargo efetivo de Mé-
dico para ESF, para o qual foi admitido através da Portaria nº 
108/2008 de 03/03/2008.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 15/10/2014.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 07 de Outubro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Edital de Pregão Presencial Nº 28
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 59 - 2014

Processo: 37/2014

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

BRUNO JOSUE MARTINS Representante- ..........................................................

ESPARTACO SALTON BONZANINI Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK Pregoeiro- ..........................................................

ANDRESSA BENDLIN MEMBRO- ..........................................................

REINALDO STASIAK MEMBRO- ..........................................................

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA MEMBRO- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
14:30 horas do dia 3   de  Julho   de   2014, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de
adquirir o objeto descrito no de Processo Licitatório nº 16/2014, Pregão Presencial nº 07/2014, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Rosani
Rodrigues da Silva Mischka, Sra Andressa Bendlin - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 320/2014; Sr. Bruno José Martins- representante
empresa BMR Condicionadores de Ar Ltda- ME, Espartaco Salton Bonzanini- representante da empresa Adovandro  Luiz Fraporti- EPP.

Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: BMR Condicionadores de Ar Ltda- ME, Adovandro  Luiz Fraporti- EPP, e foi
constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 7 do Edital, sendo consideradas
HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe.

Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de
habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.

Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.

.                                Reuniram-se no dia 3/7/2014, as 14:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, o PREGOEIRO e sua equipe de 
apoio, designados pelo(a) Portaria 320/2014 com o objetivo de PREGÃO PRESENCIAL:  criada pela administração com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. tratando do Edital de Pregão 
Presencial Nº 28 destinado a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO,  PARA A MANUTENÇÃO DO PRÉDIO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

10395 ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI - EPP CNPJ: 07.554.943/0001-05

10394 BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME CNPJ: 16.677.803/0001-15

             

ATA RP PROC 37-2014
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Edital de Pregão Presencial Nº 34
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 60 - 2014

Processo: 46/2014

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

LUCIANO MOREIRA Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK Pregoeiro- ..........................................................

ANDRESSA BENDLIN MEMBRO- ..........................................................

REINALDO STASIAK MEMBRO- ..........................................................

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA MEMBRO- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
15:00 horas do dia 7   de  Julho   de   2014, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos para Habilitação, com o objetivo
de adquirir o objeto descrito no Processo Licitatório nº 46/2014, Pregão Presencial nº 34/2014, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Rosani
Rodrigues da Silva Mischka e Sra. Andressa Bendlin - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 320/2014; Sr. Luciano Moreira- representante
empresa Ceres Comércio e Transportes de Derivados de Petróleo Ltda.

Foi realizada a análise dos documentos apresentado pela empresa: Ceres Comércio e Transportes de Derivados de Petróleo Ltda, e foi constatado que a
empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 7 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo
Licitatório em epígrafe.

O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação,
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.

Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.

.                                Reuniram-se no dia 7/7/2014, as 14:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, o PREGOEIRO e sua equipe de 
apoio, designados pelo(a) Portaria 320/2014 com o objetivo de PREGÃO PRESENCIAL:  criada pela administração com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. tratando do Edital de Pregão 
Presencial Nº 34 destinado a AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL S10, PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

6155 CERES - COM.TRANSP.DERIV.PETROLEO LTDA  CNPJ: 78.695.996/0001-94

             

ATA RP PROC 46-2014
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Edital de Pregão Presencial Nº 35
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 64 - 2014

Processo: 48/2014

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

DANIELE FLÁVIA SORG Representante- ..........................................................

MIRELLE DOS SANTOS Representante- ..........................................................

KARINA DE MOURA BORGES Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK Pregoeiro- ..........................................................

ANDRESSA BENDLIN MEMBRO- ..........................................................

REINALDO STASIAK MEMBRO- ..........................................................

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA MEMBRO- ..........................................................

Sobre a documentação dos licitantes: Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir
o objeto descrito no Processo Licitatório nº 48/2014, Pregão Presencial nº 35/2014, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa
Bendlin e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 320/2014; Sra. Karina de Moura Borges- representante da empresa Lech e
Cia Ltda., Sra. Daniela Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana - Ltda.

Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Lech e Cia Ltda., e da empresa Frutas e Verduras Indiana - Ltda., e foi constatado
que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no
Processo Licitatório em epígrafe.

Os representantes da empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de
habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.

Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

.                                Reuniram-se no dia 24/7/2014, as 09:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, o PREGOEIRO e sua equipe de 
apoio, designados pelo(a) Portaria 320/2014 com o objetivo de PREGÃO PRESENCIAL:  criada pela administração com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. tratando do Edital de Pregão 
Presencial Nº 35 destinado a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNÍCIPIO NA SEDE E EM DIVERSAS LOCALIDADES DO INTERIOR, NO SEGUNDO SEMESTRE DO 
EXERCÍCIO DE 2014, COM ENTREGA PARCELADA..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:
10403 FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA - EPP CNPJ: 05.157.804/0001-12

7394 LECH & CIA LTDA CNPJ: 02.420.892/0001-05

             

ATA RP PROC 48-2014
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Edital de Pregão Presencial Nº 33
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 58 - 2014

Processo: 45/2014

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

RICARDO PADILHA Representante- ..........................................................

Representante- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK Pregoeiro- ..........................................................

ANDRESSA BENDLIN MEMBRO- ..........................................................

REINALDO STASIAK MEMBRO- ..........................................................

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA MEMBRO- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às
10:00 horas do dia 2   de  Julho   de   2014, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

Sobre a documentação dos licitantes: Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de
adquirir o objeto descrito no Processo Licitatório nº 45/2014, Pregão Presencial nº 33/2014 - Registro de Preços, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak -
Pregoeira, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka e Srª Andressa Bendlin- Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 320/2014; Sr. Ricardo Padilha -
representante empresa Marilda Salete Luz - ME.

Foi realizada a análise dos documentos apresentado pelas empresas: Marilda Salete Luz - ME e Papelaria Copiatic Ltda. - EPP, e foi constatado que as
empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 7 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no
Processo Licitatório em epígrafe.

Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de
habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.

Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

9359 MARILDA SALETE LUZ - ME 173,0000Sim
9894 PAPELARIA COPIATIC LTDA 119,0000Não

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

119,0000DesistiuPAPELARIA COPIATIC LTDA1 Desistiu
118,5000MARILDA SALETE LUZ - ME1 0,0000

                                O licitante MARILDA SALETE LUZ - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor MARILDA SALETE LUZ - ME pelo valor de R$ 118,5000 (cento e 
dezoito reais e cinqüenta centavos).

ITEM  1 - CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA SEM BRAÇO, COM ESPUMA INJETÁVEL, EM TECIDO PRETO E
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO A GÁS.
                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,
com suas respectivas propostas:

.                                Reuniram-se no dia 2/7/2014, as 09:00:00, na PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, o PREGOEIRO e sua equipe de 
apoio, designados pelo(a) Portaria 320/2014 com o objetivo de PREGÃO PRESENCIAL:  criada pela administração com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes. tratando do Edital de Pregão 
Presencial Nº 33 destinado a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

9359 MARILDA SALETE LUZ - ME CNPJ: 10.571.674/0001-08

9894 PAPELARIA COPIATIC LTDA CNPJ: 01.795.373/0001-69

             

ATA RP PROC 45-2014
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Itá

Prefeitura

Adendo PL 001/2014 Ih
ITÁ HIDROMINERAL S.A.
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014
ADENDO 01

A Itá Hidromineral S.A., torna público que em razão da necessida-
de, houve alteração no item 10 e 13 do Edital do Processo Licitató-
rio nº 001/2014, Pregão Presencial nº 001/2014, para contratação 
de serviços permanentes e sazonais para o Parque Thermas Itá. 
Em consequência das alterações do Edital, as propostas serão re-
cebidas até ás 14h00min do dia 29 de outubro de 2014 e abertas 
nesta mesma data. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do edital. O edital retificado encontra-se disponível na Administra-
ção da Itá Hidromineral S.A., situada à Rod SC 155, Bairro Lago 
Azul, S/N, Itá-SC, as demais informações poderão ser obtidas no 
mesmo local ou pelo telefone (49) 3458-1909. 

Itá - SC, 16 de Outubro de 2014.
Adriani Ricardo Deitos
Diretor Presidente
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OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos para manutenção das atividades do setor de saneamento, 
desta municipalidade.
VALOR: R$ 210.324,50
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 09 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Vanderlei Melchiors - Me.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos para manutenção das atividades do setor de saneamento, 
desta municipalidade.
VALOR: R$ 73.348,60
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 09 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Eletro Construção Berwanger 
Ltda - Epp.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos para manutenção das atividades do setor de saneamento, 
desta municipalidade.
VALOR: R$ 30.381,50
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 09 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Multi Bombas Comércio e As-
sistência Técnica Ltda - Epp.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos para manutenção das atividades do setor de saneamento, 
desta municipalidade.
VALOR: R$ 7.200,00
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 09 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Hidroluna Materiais para Sa-
neamento Ltda.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos para manutenção das atividades do setor de saneamento, 
desta municipalidade.
VALOR: R$ 39.539,80
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 09 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e JP Equipamentos Ltda - Me.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos para manutenção das atividades do setor de saneamento, 
desta municipalidade.
VALOR: R$ 9.870,00
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 09 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

Itapiranga

Prefeitura

Pregão Nº 30/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2014 FMS

Objeto: Aquisição de 01 veículo novo, 0 KM, equipamentos e ma-
terial permanente destinados para as unidades básicas de saúde 
do Município de Itapiranga, conforme portaria Ministério da Saúde 
nº 2.198 de 11/09/2009, proposta nº 11356.676000/1130-03, re-
curso de emenda parlamentar nº 29050004 e 01 veículo novo,0 
KM, destinado para uso da vigilância em Saúde.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço.
Recebimento das propostas: até às 08:45 horas do dia 05/11/2014
Início da Sessão: dia 05/11/2014, às 09:00 horas, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados nos sites www.cidadecompras.com.br 
e http://www.itapiranga.sc.gov.br/.
Quaisquer informações sobre o edital poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Compras e Licitações ou pelo fone/fax (49) 
3678-7714.

Itapiranga - SC., 16 de outubro de 2014.
Luis Carlos Steffenon
Adm. Fundo Municipal Saude

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA Nº 249/2014 A 256/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ATAS REGISTRO DE PREÇOS - PREFEITURA

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2014.
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2014
PARTES: Município de Itapiranga e Cooperativa de Livre Associa-
ção do Município de Itapiranga.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 064/2014.
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 21, confor-
me previsto no art. 65, inciso II alínea “d”, da Lei 8666/93.
VALOR: R$ 1.369,74
VIGÊNCIA: 09 de maio de 2015.
Itapiranga - SC., 03 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Elmo A. Kist.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
OBJETO: Aquisição, de forma parcelada, de materiais e equipa-
mentos para manutenção das atividades do setor de saneamento, 
desta municipalidade.
VALOR: R$ 22.280,00
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2015.
Itapiranga - SC., 09 de outubro de 2014.
Milton Simon - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Chico Elétrica Ltda - Me.
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preço nº 144/2014.
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Itapoá

Prefeitura

Lista de Classificados - Comercio Ambulante 
2014/2015 - Setor Algodão Doce
LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 2014/2015
IDENTIFICAÇÃO DE SETOR E ATIVIDADE

SETOR LIVRE
ALGODÃO DOCE

nº Nome nº protocolo

1
ANTONIETA DOS SAN-
TOS KLIPP

4330/2014

2
CELSO QUEIROS DE 
SOUZA

4572/2014

3
ELOILDE JOANA OGG 
JONSON

4461/2014

4
EVERTON BRAGA 
FONSECA

4570/2014

5
GILSON DE AGUIAR 
KLIPP

4328/2014

6 HEBERT LUIZ DA SILVA 4569/2014

7 JOSE JONSON 4462/2014

8
SILVANA ALVES TA-
BORDA MENDES

4359/2014

9 SIOMARA PORTELA 4571/2014

10
TABATHA KLIPP ME-
LNIK

4329/2014

LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 
2014/2015 - SETOR BEBIDAS
LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 2014/2015
IDENTIFICAÇÃO DE SETOR E ATIVIDADE
SETOR 1 -
BEBIDAS

nº Nome Nº prot.

1
DANIELE CORREIA DA 
SILVA

4283/2014

2
CRISTIANO NASCI-
MENTO

4323/2014

3
IVO RIBEIRO DE 
FREITAS

4310/2014

4 ALCEU REZENDE 4505/2014

5
MARIA DE FATIMA MA-
CHADO FERNANDES

4351/2014

6
ANTONIO ROMAO 
FERNANDES

4353/2014

7 JOSE HENRIQUE BRUM 4297/2014

8
LINDOMAR SIQUEIRA 
DOS SANTOS

4713/2014

Extrato de Atas de Registro de Preço - Saúde Nº 
081/2014 A 082/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ATAS REGISTRO DE PREÇOS - SAÚDE

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2014.
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Werbran Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda.
ORIGEM: Pregão Eletrônico 045/2013.
OBJETO: Cancela o registro de preço do item nº 354, Timolol 
0,5% colírio, do pregão para aquisição de medicamentos destina-
dos para as farmácias das unidades básicas de saúde, para distri-
buição aos pacientes do município.

Itapiranga - SC., 08 de outubro de 2014.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2014.
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2014.
PARTES: Município de Itapiranga e Dalbex Comércio de Medica-
mentos Eireli Me.
ORIGEM: Pregão Eletrônico 045/2013.
OBJETO: Cancela o registro de preço do item nº 350, Tartarato de 
Metoprolol 100 mg, do pregão para aquisição de medicamentos 
destinados para as farmácias das unidades básicas de saúde, para 
distribuição aos pacientes do município.

Itapiranga - SC., 13 de outubro de 2014.
Luis Carlos Steffenon - Administrador do FMS
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SETOR 6-
BEBIDAS

nº Nome Nº prot.

1
ILDIFONCIO AMARAL 
DE CASTRO

4392/2014

2
MARIA JESUS DE 
CASTRO

4393/2014

3
RAUL ARCELOS DA 
SILVA

4520/2014

4 NEUCI PIERCHACK 4373/2014

5
LUIZA CUSTODIO 
ALVES

4477/2014

SETOR 7 -
BEBIDAS

nº Nome Nº prot.

1 ANTONIO DOS SANTOS 4315/2014

2
GILBERTO PEREIRA 
SILVEIRA

4399/2014

LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 
2014/2015 - SETOR CHURROS E CREPES
LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 2014/2015
IDENTIFICAÇÃO DE SETOR E ATIVIDADE

SETOR LIVRE
CHURROS E CREPES

nº Nome nº protocolo

1
ANIEDIS BARI-
CHELLO CAMPOS

4339/2014

2
CESAR AUGUSTO 
KNUPP

4618/2014

3
DALMIR GON-
ÇALVES FOGAÇA

4552/2014

4 DILES VIEIRA 4639/2014

5
EDILENE ALVES 
FEITOSA

4430/2014

6 EDIO CANDIDO 4305/2014

7
ELZA MARIA 
GOULART

4545/2014

8
IZUALDO VICEN-
TE ALVES

4523/2014

9
JAQUELLINE 
MARIA LAKUS

4369/2014

10
JUREMA FER-
REIRA

4589/2014

11
KAMILA LEONEL 
ALVES LIMA

4518/2014

12
PAULINO SABI-
NO DA SILVA

4544/2014

13
ROSELI ALVES 
DA SILVA

4550/2014

14
VILMAR BENTO 
DE ANDRADE

4428/2014

SETOR 2 -
BEBIDAS

nº Nome Nº prot.

1
ADILSON MARCELO 
BAHL

4316/2014

2
ALUIR CORREIA DE 
SOUZA

4600/2014

3 LUIZ AUGUSTO BORA 4640/2014

4
VALDIVINO DA SILVA 
ESCAVO

4464/2014

5
LUIS GONZAGA RO-
DRIGUES

4643/2014

6
SEBASTIÃO DE ARAU-
JO

4440/2014

7 JESSICA RENATA 
JARENCO LOPES

4509/2014

SETOR 3 -
BEBIDAS

nº Nome Nº prot.

1 SEBASTIÃO NUNES 4358/2014

2
ADENIR SARDINHA 
COLMANN

4647/2014

3
DIONISIO CARLOS 
NABOSNE

4372/2014

4
JOAO BATISTA DE 
ALMEIDA

4418/2014

5 IZAIAS PASSOS 4295/2014

6 LAIDE NEVES 4284/2014

7
LUIZ CARLOS OLIVEI-
RA GEREMIAS

4293/2014

8
JOSE VALDECY ALVES 
DA SILVA

4561/2014

9 SUELI DIAS DE SOUZA 4414/2014

SETOR 4 -
BEBIDAS

nº Nome Nº prot.

1
ARGEU BALTAZAR 
XAVIER

4549/2014

2
MARCO AURELIO 
TAVARES

4567/2014

3
FRANCISCO JAQUES 
DE MENEZES

4346/2014

4 MATIAS PREIS 4317/2014

5
ARLINDO NOGUEIRA 
DOS SANTOS

4285/2014

6
VANDERLEI DIAS NAS-
CIMENTO

4548/2014

SETOR 5 -
BEBIDAS

nº Nome Nº prot.

1
ANTONIO GERMANO 
DOS SANTOS

4586/2014

2
MARCO AURELIO 
BAUER

4377/2014
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LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 
2014/2015 - SETOR SALGADOS E DOCES
LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 2014/2015
IDENTIFICAÇÃO DE SETOR E ATIVIDADE

SETOR LIVRE
SALGADOS E DOCES

nº Nome nº protocolo

1
AMANDA GRACIA 
BUENO

4636/2014

2

HILDA BARBO-
SA SORRILHA 
GERMANO DOS 
SANTOS

4649/2014

3
JAIR LIRAS 
RODRIGUES

4442/2014

4
JAKELINE BROZA 
LEITE

4470/2014

5
KELLY ASSUN-
ÇÃO BRUEL

4389/2014

6
LEDA BERTOLI 
ALEXANDRINO

4443/2014

7
LUCIMAR APA-
RECIDA DOS 
SANTOS

4630/2014

8 MARCIO MATTOS 4431/2014

9
MARIA APARE-
CIDA PITA DE 
BRITO

4345/2014

10
MARIA DE LOU-
DES BAUER

4289/2014

11
MARIA TEREZA 
RODRIGUES 
MOTTA

4508/2014

12
MARINA SAIBERT 
DE ALMEIDA

4280/2014

13
MARINES DE 
FATIMA AMARAL

4620/2014

14
MOISES MORE-
NO

4467/2014

15
PATRICIA DE 
JESUS MARTINS 
DE OLIVEIRA

4558/2014

16
RODRIGO ANTO-
NIASSI

4485/2014

17
ROSANA MARIA 
IENSEN

4531/2014

18
ROZILDA DE 
SOUZA

4585/2014

19
VALDINEIA GON-
ÇALVES FREIRE 
DE SOUZA

4407/2014

20
WALDOMIRO 
MILANI FILHO

4720/2014

LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 
2014/2015 - FRUTAS
LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 2014/2015
IDENTIFICAÇÃO DE SETOR E ATIVIDADE

SETOR LIVRE
FRUTAS

nº Nome nº protocolo

1
NELSON BELTRAMEL 
DE ALMEIDA

4324/2014

2
LUCI SATIE O. DA 
SILVA

4587/2014

3
ADEMIR MARTINS DE 
OLIVEIRA

4437/2014

LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 
2014/2015 - SETOR MILHO VERDE
LISTA DE CLASSIFICADOS - COMERCIO AMBULANTE 2014/2015
IDENTIFICAÇÃO DE SETOR E ATIVIDADE

SETOR LIVRE
MILHO VERDE

nº Nome nº protocolo

1
CLEVERSON 
GONÇALVES

4498/2014

2
DANIELE LUR-
DES DE GOIS

4598/2014

3
EDILSON LUIZ 
DE LIMA

4646/2014

4
ELISEU MACHA-
DO PREICHARDT

4499/2014

5
ERNANDE DE 
SOUZA

4563/2014

6
FRANCISCO 
LOPES TELLO

4627/2014

7
GEOMAR SEBAS-
TIÃO DA SILVA

4457/2014

8 IRINEU DE LIMA 4594/2014

9 JOSE CAMPOS 4340/2014

10
JULIANE SALETE 
ALBANI

4427/2014

11
LUCAS GILMAR 
FERREIRA DA 
SILVA

4503/2014

12
LUCILENE FRAN-
CA FERREIRA DA 
SILVA

4458/2014

13
MARIA DAS 
GRAÇAS MORO 
DE OLIVEIRA

4435/2014

14
PEDRO FRANCIS-
CO DA SILVA

4591/2014

15
ROSENILDA DE 
MELO TRINDADE

4582/2014
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0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$110,00
Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$109,30
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$109,50

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$109,00

Lance

2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$108,70
Lance

3

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$108,00
Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$108,50

Lance

4

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 10 
Produto: 
26941 - KIT 
UNIFORME 
DE FUTEBOL 
DE CAMPO 
CAMISA, CAL-
ÇÃO, MEIÃO,
CONFEC-
CIONADO 
EM TECIDO 
DRAY FIT.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

Ata do Pregão Presencial Nº 63/2014, Processo 
Licitatório Nº 116/2014 - Análise de Propostas, 
Lances Verbais E Habilitação

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2014, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 116/2014 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO
Aos 16 de outubro de 2014, a partir das 09:30 horas, na PREFEI-
TURA MUNICPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES E CONTRA-
TOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, 
o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva Equipe de 
Apoio composta pelos membros SOLAMIR COELHO ISABELA RAI-
CIK DUTRA POHL, nomeados pelo(a) , para conduzirem a SESSÃO 
PÚBLICA do Pregão Presencial nº 63/2014, que tem como objeto 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA USO DA SECRETA-
RIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO ANEXO V DO EDITAL. No horário definido no Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclu-
são do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após 
recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, os 
quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se a fase de 
credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante

GISLEANE DE OLIVEIRA CARDO-
SO - ME

GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO

COMERCIAL ROPAGI LTDA ADILSON GRAHL

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empre-
sas licitantes para avaliação do atendimento das especificações 
exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas as 
propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante 
a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quência iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances 
e Vencedores anexo aos autos, chegando-se aos devidos lances:

Item1 
Produto: 
6016 - BOLA 
OFICIAL DE 
FUTEBOL DE 
CAMPO, R2 
MODELO S11 
MATERIAL 
SINTÉTICO.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$111,00

Proposta
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0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$120,00
Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$118,00
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$119,00

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 12 Pro-
duto: 5952 
- CAMISAS 
CONFEC-
CIONADO 
EM TECIDO 
DRAY FIT.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$68,00

Proposta

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$67,90
Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$66,50
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$67,00

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$128,90

Proposta

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$128,00
Proposta

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$126,00

Lance

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$125,00
Lance

2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$124,00
Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$124,50

Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 11 Pro-
duto: 4599 - 
KIT UNIFOR-
ME FUTSAL 
CAMISA, 
CALÇÃO, 
MEIÃO, CON-
FECCIONADO 
EM TECIDO 
DRAY FIT.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$120,70

Proposta
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1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 15 
Produto: 
9355 - REDE 
DE CAMPO 
NYLON 4 MM

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$405,00

Proposta

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$404,90
Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$402,00
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$403,00

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 2 Pro-
duto: 13106 
- BOLAS DE 
VÔLEI, PRO 
7.0 MATRIZA-
DA, MATE-
RIAL PU.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$255,00
Proposta

Item: 13 Pro-
duto: 25384 
- TÊNIS PARA 
ATLETISMO 
GEL CON-
TENDE 2

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$220,00
Proposta

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$222,90

Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$217,00
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$218,00

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 14 Pro-
duto: 14089 
- REDE DE 
FUTSAL SEDA 
6 MM

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$399,90

Proposta

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$399,00
Proposta

R$397,00
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1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$167,00

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$166,00

Lance

2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$165,50
Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$165,30

Lance

3

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$165,00
Lance

4

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 4 Pro-
duto: 26037 
- CHUTEIRA 
DE CAMPO 
MODELO 
COURO

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$154,98
Proposta

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$155,90

Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$153,00
Lance

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$256,00

Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$254,00
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$254,80

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$253,80

Lance

2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$253,00
Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 3 Pro-
duto: 18632 
- BOLAS FUT-
SAL MODELO 
MAX 500, 
MATERIAL 
TERMOTEC.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$167,90
Proposta

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$168,00

Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$166,50
Lance
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2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$130,00
Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 6 Pro-
duto: 15566 
- CANELEI-
RAS MODELO 
MATIS, 
MATERIAL 
POLIPROPI-
LENO.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$17,50
Proposta

R$17,40

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$17,90

Proposta

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 7 Pro-
duto: 22353 - 
TORNOZELEI-
RAS MODELO 
ELÁSTICA

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$29,00

Proposta

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$28,90
Proposta

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$154,00

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$152,50

Lance

2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$152,00
Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 5 Pro-
duto: 18536 
- TÊNIS 
DE FUTSAL 
MODELO 
MAX 400, 
MATERIAL 
SINTÉTICOC/
PU

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$133,90
Proposta

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$134,00

Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$132,00
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$133,00

Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$131,00

Lance
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2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$66,90
Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$67,00

Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 9 Pro-
duto: 27866 
- LUVA DE 
FUTSAL PARA 
GOLEIRO 
DELTA MO-
DELO INDOR 
MATERIAL 
POLIRITANO 
COM PU.

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$129,90
Proposta

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$130,00

Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$127,50
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$128,00

Lance

2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$126,80
Lance

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$28,40
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$28,50

Lance

2

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$28,00
Lance

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$28,30

Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Item: 8 Pro-
duto: 22369 
- LUVA DE 
CAMPO PARA 
GOLEIRO 
MODELO 
TRAINER

Rodada Fornecedor Valor Unitário Situação
Valor Nego-
ciado

0

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$69,90

Proposta

0

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$69,00
Proposta

1

1252470 - 
GISLEANE 
DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
- ME

R$68,50
Lance

1

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$68,90

Lance
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5

18536 - TÊNIS 
DE FUTSAL 
MODELO MAX 
400, MATERIAL 
SINTÉTICOC/PU

PAR R$130,00

6

15566 - CANE-
LEIRAS MODELO 
MATIS, MATE-
RIAL POLIPROPI-
LENO.

UN R$17,40

7
22353 - TORNO-
ZELEIRAS MODE-
LO ELÁSTICA

UN R$28,00

8

22369 - LUVA 
DE CAMPO PARA 
GOLEIRO MODE-
LO TRAINER

PAR R$66,90

9

27866 - LUVA DE 
FUTSAL PARA 
GOLEIRO DELTA 
MODELO INDOR 
MATERIAL POLI-
RITANO COM PU.

PAR R$126,80

10

26941 - KIT 
UNIFORME DE 
FUTEBOL DE 
CAMPO CAMISA, 
CALÇÃO, MEIÃO, 
CONFECCIONA-
DO EM TECIDO 
DRAY FIT.

KIT R$124,00

11

4599 - KIT 
UNIFORME 
FUTSAL CAMISA, 
CALÇÃO, MEIÃO, 
CONFECCIONA-
DO EM TECIDO 
DRAY FIT.

KIT R$118,00

2

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$127,00

Lance

3

1287524 - 
COMERCIAL 
ROPAGI LTDA R$0,00

Declinou

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de do-
cumentação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constan-
tes em edital, onde foi constado que a empresa vencedora de-
monstrou atender as exigências editalícias, sendo habilitada para 
este certame. Verificando vencedora(s) portanto, a(s) empresa(s) 
citada(s) abaixo:

1252470 - GIS-
LEANE DE OLI-
VEIRA CARDOSO 
- ME

Item Produto Unidade Valor

1

6016 - BOLA 
OFICIAL DE FU-
TEBOL DE CAM-
PO, R2 MODELO 
S11 MATERIAL 
SINTÉTICO.

UN R$108,00

2

13106 - BOLAS 
DE VÔLEI, PRO 
7.0 MATRIZADA, 
MATERIAL PU.

UN R$253,00

3

18632 - BOLAS 
FUTSAL MODELO 
MAX 500, MATE-
RIAL TERMOTEC.

UN R$165,00

4
26037 - CHUTEI-
RA DE CAMPO 
MODELO COURO

PAR R$152,00
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: EDITAL DE MATRÍCULA 
Nº- 001/2014
EDITAL DE MATRÍCULA Nº- 001/SME/2014

Terezinha Fávaro da Silveira, Secretária Municipal de Educação no 
uso de suas atribuições legais, torna público o procedimento des-
tinado à Matrícula na Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA 
no Município de Itapoá, para o ano letivo de 2015, nas Unidades 
da Rede Municipal de Ensino.

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS

1 A matrícula para os alunos da Rede Municipal de Ensino, Educa-
ção Infantil, Ensino Fundamental e EJA, far-se-á através da con-
firmação (Renovação), junto à Unidade Escolar que frequenta no 
ano de 2014.

2 Para os alunos novos, os pais ou responsáveis deverão preen-
cher ficha de matrícula junto à Unidade de Ensino, respeitando o 
zoneamento escolar e apresentando a documentação necessária, 
comprovando sua residência nas proximidades da Unidade Escolar.

3 A matrícula não poderá ser vinculada à exigência de qualquer 
tipo de contribuição financeira.

4 O atendimento deve esgotar todas as possibilidades na Unidade 
Escolar e, de outra forma, proceder encaminhamentos de acordo 
com o zoneamento mapeado pela Secretaria Municipal de Educa-
ção.

DO QUADRO DE VAGAS

5 As Unidades Escolares deverão enviar a SME, no dia 27/10/2014, 
o Quadro de rematrículas e de vagas para matrículas novas e no 
dia 12/11/2014 o Quadro de Matrículas Final indicando o número 
de alunos matriculados por turma e período.

6 A formação de turmas deve obedecer as resoluções do CME, que 
trata sobre o número de alunos por classe, considerando também 
o espaço físico de cada sala de aula.

DO CRONOGRAMA DE MATRÍCULA DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
EDUCAÇÃO INFANTIL E EJA

7 Para os alunos já matriculados no Ensino Fundamental (1º ao 9º 
ano) e Educação Infantil (Pré Escola e Creche), a Renovação de 
Matrículas para o ano 2015 ocorrerá no período de 20 a 24 de ou-
tubro de 2014, de acordo com o seguinte horário: das 08h00min 
às 11h00min horas (matutino) e das 13h00min às 16h00min (ves-
pertino) e para os alunos da EJA, das 19h00min às 22h00min 
(noturno);

7.1 O dia 24 de outubro deve ser reservado para a Renovação de 
Matrícula dos alunos que estão em mudança de Unidade Escolar 
dentro da Rede Municipal de acordo com as turmas relacionadas 
abaixo:

- Maternal II que farão matrícula no Maternal III (Exclusivamente 
para alunos da Creche Pequeno Aprendiz)
- Maternal III que farão matrícula no Pré I;
- Pré II que farão matrícula no 1º ano;
- 5º ano que farão matrícula no 6º ano (Exclusivamente para alu-
nos da Escola Claiton A. Hermes).

8 A Realização de Novas Matrículas para o ano de 2015, para os 
alunos do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano), Educação Infantil 
(Pré-Escola e Creche) ocorrerá no período de 03 a 10 de novem-
bro de 2014, de acordo com o seguinte horário: das 08h00min 
às 11h00min horas (matutino) e das 13h00min às 16h00min 

12

5952 - CAMISAS 
CONFECCIONA-
DO EM TECIDO 
DRAY FIT.

UN R$66,50

13

25384 - TÊNIS 
PARA ATLE-
TISMO GEL 
CONTENDE 2

PAR R$217,00

14
14089 - REDE 
DE FUTSAL SEDA 
6 MM

PAR R$397,00

15
9355 - REDE DE 
CAMPO NYLON 
4 MM

PAR R$402,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documenta-
ções exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites es-
tabelecidos pela Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa 
por parte dos representantes das licitantes de intenção de interpor 
recursos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 16 de outubro de 2014

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro
SOLAMIR COELHO
Membro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO - ME
GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO

COMERCIAL ROPAGI LTDA
ADILSON GRAHL
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18.1 A excepcionalidade citada no artigo 18 deste edital deve 
atender ao parágrafo 3º da Resolução 004/2013.

18 Em caso de transferência, o aluno será matriculado de acordo 
com a documentação apresentada independente da terminologia 
adotada por outro município, aplicando a equivalência ano/série.

19 A estrutura das classes que tenham alunos público alvo da Edu-
cação Especial será analisada e após será emitido parecer da SME, 
pautado na Resolução nº 03/2013/CME/ ITAPOA/SC.

DOS CRITÉRIOS PARA MATRÍCULA NO ENSINO FUNDAMENTAL

20 Para Renovação de Matrícula são necessários os seguintes do-
cumentos:

- Preenchimento da Ficha de Renovação de matrícula/Termo de 
Responsabilidade para atualização cadastral;
- Declaração de vacinação devidamente atualizada;
- Comprovante de vacina triviral ou duplaviral (vacina de rubéola) 
para meninas a partir dos 12 anos de idade;
- Cópia do comprovante de residência atualizado;

21 Matrículas para alunos novos deverão respeitar a área do Zone-
amento estabelecida na Normativa nº 01/SME/2013.

22 Para efetivação de matrículas novas são necessários os seguin-
tes documentos:

- Atestado de frequência e/ou histórico escolar;
- Cópia da certidão de nascimento;
- Declaração de vacinação devidamente atualizada;
- Comprovante de vacina triviral ou duplaviral (rubéola) para me-
ninas a partir dos 12 anos de idade;
- Cópia do comprovante de residência;
- Número do Cartão do NIS;
- Cópia do RG ou outro documento com foto, dos pais ou respon-
sáveis.

23 Se o aluno não possuir documentação, a unidade escolar enca-
minhará o pai ou responsável aos órgãos competentes, objetivan-
do auxiliar na regularização de sua documentação.

24 O aluno evadido que não possuir documentos comprobatórios 
de seu grau de escolarização, será submetido a teste de verifica-
ção de aprendizagem e será matriculado no Ensino Fundamental, 
de acordo com seu desempenho (Lei nº 9.394/96, art. 24, inciso 
II, alínea C), em data a ser marcada pela instituição;

25 Em caso de não existência de vaga na unidade escolar, os pais 
ou responsáveis serão orientados a buscar vaga em outro estabe-
lecimento de ensino mais próximo.

DOS CRITÉRIOS PARA MATRÍCULA NA EDUCAÇÃO INFANTIL

26 Para Renovação de Matrícula são necessários os seguintes do-
cumentos:

- Preenchimento da Ficha de Renovação de matrícula/Termo de 
Responsabilidade para atualização cadastral;
- Cópia autenticada da carteira de trabalho ou;
- Declaração de trabalho fornecida e assinada pelo empregador 
com firma reconhecida ou
- Declaração acompanhada de alvará, comprovando a atividade 
como autônomo (para creche), ambas com a carga horária de 
trabalho.
- Declaração de vacinação devidamente atualizada;
- Cópia do comprovante de residência atualizado;

(vespertino) e para os alunos da EJA, das 19h00min às 22h00min 
(noturno), havendo um novo período para matrícula nas vagas 
remanescentes de 02 a 06 de fevereiro de 2015.

DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS TUR-
MAS DO ENSINO FUNDAMENTAL

9 As classes ficarão assim constituídas, conforme artigos 1º e 2º 
da Resolução 006/06/ CME/ITAPOÁ/SC subscritos abaixo:

Art. 1º As Unidades Escolares pertencentes ao Sistema Municipal 
de Ensino de Itapoá, a partir de 2007, seguirão a seguinte relação 
número de aluno-professor por série para o Ensino Fundamental.

ENSINO FUNDAMENTAL
1º ano - 20 alunos
2º ao 5º ano - 25 alunos
6º ao 9º ano - 30 alunos

Art. 2º Na rede pública municipal será permitido desdobramento 
de turmas, quando o quantitativo de alunos ultrapassar de seis o 
limite estabelecido no art. 1º desta resolução.

10 Será criada nova turma somente quando exceder o número 
de alunos, conforme os critérios anteriormente estabelecidos, 
observando-se prioritariamente existência de espaço físico e a 
avaliação do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal 
de Educação.

11 A estrutura das classes que tenham alunos com Necessidades 
Educacionais Especiais, será analisada e emitido Parecer da SME, 
pautado na Resolução nº 03/2013/CME/ITAPOA/SC.

DO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

12 De acordo com a Resolução 05/2011/CME/ ITAPOÁ, art.2º, as 
classes ficarão assim constituídas:

CRECHE (1 a 3 anos)
Maternal I - 1 ano completo - 10 crianças
Maternal II - 2 anos completos até 31/03 - 15 crianças
Maternal III - 3 anos completos até 31/03 - 17 crianças

13 Os Maternais I e II atenderão em regime integral, o maternal 
III atenderá em regime parcial.

14 De acordo com a Resolução 04/2013/CME/ITAPOÁ/SC e Reso-
lução 05/2011/CME/ITAPOÁ as classes de Pré-Escola ficarão assim 
constituídas:

PRÉ-ESCOLA (4 a 5 anos)
Pré I - 4 anos completos até 31/03 - 20 crianças
Pré II - 5 anos completos até 31/03 - 20 crianças

15 A matrícula para ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental 
deverá ser feita com 06 (seis) anos completos ou que venham a 
completar até 31 de março do ano letivo impreterivelmente.

16 As crianças que completarem 6 (seis) anos de idade após a 
data definida no artigo 5º da Resolução 04/2013, deverão ser ma-
triculadas na Pré-Escola.

17 Em caráter excepcional poderão dar prosseguimento para o 
Ensino Fundamental de 9 (nove) anos as crianças de 5 (cinco) 
anos de idade, independentemente do mês do seu aniversário de 
6 (seis) anos, que no seu percurso educacional estiveram matricu-
lados e freqüentaram por dois ou mais anos a Pré-Escola.
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Venho por meio deste, confirmar a Renovação de Matrícula de meu filho:

Aluno: Série:

Mãe: Período: ( ) Matutino

Pai:  ( ) Vespertino 

Rua:

Bairro:

Celular: Fone:

Ass. Dos Pais ou Responsável:

Itapoá, ___ de outubro de 2014.

Prefeitura Municipal de Itapoá
Secretaria de Educação

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA / TERMO DE RESPONSABILIDADE 
- Regular

Venho por meio deste, confirmar a Renovação de Matrícula de meu filho:

Aluno: Série:

Mãe: Período: ( ) Matutino

Pai:  ( ) Vespertino 

Rua:

Bairro:

Celular: Fone:

Ass. Dos Pais ou Responsável:

Itapoá, ___ de outubro de 2014.

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA / TERMO DE RESPONSABILIDADE 
- EJA

Venho por meio deste, confirmar minha Renovação de Matrícula:

Aluno: Série:

Mãe: Período: Noturno

Pai:

Rua:

Bairro:

Celular: Fone:

Ass. Do Aluno, Pais ou Responsável:

Itapoá, ___ de outubro de 2014.

Prefeitura Municipal de Itapoá
Secretaria de Educação

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA / TERMO DE RESPONSABILIDADE 
- EJA

Venho por meio deste, confirmar minha Renovação de Matrícula:

Aluno: Série:

Mãe: Período: Noturno

Pai:

Rua:

Bairro:

Celular: Fone:

Ass. Do Aluno, Pais ou Responsável:

Itapoá, ___ de outubro de 2014.

27 Para Realização de Matrícula Novas são necessários os seguin-
tes documentos:

- Cópia da Certidão de Nascimento;
- Cópia autenticada da carteira de trabalho ou;
- Declaração de trabalho fornecida e assinada pelo empregador 
com firma reconhecida ou
- Declaração acompanhada de alvará, comprovando a atividade 
como autônomo (para creche), ambas com a carga horária de 
trabalho.
- Declaração de vacinação devidamente atualizada;
- Cópia do comprovante de residência atualizado;
- Número do Cartão do NIS;
- Cópia do RG ou outro documento com foto, dos pais ou respon-
sáveis.

27.1 O pai ou responsável que, no ato da matrícula, prestar decla-
rações falsas ou inexatas, ou apresentar documentos adulterados 
ou falsos, responderá legalmente pelo ato.

27.2 Para o preenchimento das vagas será utilizado como critério 
a ordem de chegada para realização da matrícula.

DOS CRITÉRIOS PARA MATRÍCULA NA EJA

28 Para Renovação de Matrícula faz-se necessário o preenchimen-
to da Ficha de Renovação de matrícula/Termo de Responsabilida-
de para atualização cadastral;

29 Matrículas para alunos novos de EJA ocorrerão semestralmen-
te, respeitando o número de vagas por turma e o início do semes-
tre letivo.

29.1 Para Realização de matrícula novas são necessários os se-
guintes documentos:

- Histórico Escolar;
- Cópia do RG e CPF;
- Cópia do comprovante de residência;

29.2 Para realizar matrícula nos anos iniciais, o aluno que não 
possuir documentos comprobatórios de seu grau de escolarização, 
será submetido a teste de verificação de aprendizagem e será ma-
triculado no Ensino Fundamental, de acordo com seu desempenho 
na verificação (Lei nº 9.394/96, art. 24, inciso II, alínea C);

DA DIVULGAÇÃO

30 A Secretaria Municipal de Educação e Unidades de Ensino serão 
responsáveis pela divulgação da Campanha de Matrícula e deverão 
utilizar todos os meios de comunicação disponíveis no município.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

31 Ficam sujeitos às presentes diretrizes, todos os estabelecimen-
tos de ensino mantidos pelo município de Itapoá.

32 Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSSÃO designada 
pela Secretária Municipal de Educação.

33 Revogam-se as disposições em contrário.

Itapoá, 13 de outubro de 2014.
Terezinha Fávaro da Silveira
Secretário Municipal de Educação

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA / TERMO DE RESPONSABILIDADE 
- Regular
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Possuir diploma devidamente registrado de curso de graduação 
em nível superior em Serviço Social.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente e suplemen-
tadas no decorrer do exercício se for necessário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 16 de outubro de 
2014.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga

Ituporanga

Prefeitura

Pregão Presencial 30 2014 Contratação de Empresa 
Para Transporte de Alunos Para O Curso Realizado 
Pelo Senai (Pronatec) No Colégio Estadual Aleixo 
Dellagiustina No Município de Ituporanga
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº.30/2014
Processo: 76/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O CURSO REALIZADO PELO SENAI (PRONATEC) 
NO COLÉGIO ESTADUAL ALEIXO DELLAGIUSTINA NO MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 29 de outubro de 2014 até às 
09:00 hrs. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CRE-
DENCIAMENTO: Dia 29 de outubro de 2014 às 09:30 horas no 
setor de licitações. INICIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 
horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informa-
ções: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador 
Joaquim Boeing, 40, Centro das 07h00min às 13h00min pelo fone 
(**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos inte-
ressados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br.

Ituporanga, 17 de outubro de 2014
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

LEI 2.577, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
Lei nº 2.577, de 16 de outubro de 2014
Altera dispositivos da Lei 2.189, de 27 de setembro de 2007, que 
“dispõe sobre plano de cargos e vencimento de servidores públi-
cos do Poder Executivo do Município de Ituporanga”.

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 32. da Lei n° 2.189, de 27 de setembro de 2007 
passa a vigorar com os seguintes acréscimos e redação:
III - A. duas referências pela conclusão de 1º curso técnico em 
nível médio, quando relacionado com as atribuições do cargo efe-
tivo do servidor de nível médio ou grau inferior e concluído nos 
últimos três anos.
Parágrafo Único: Paras as progressões a que se referem os incisos 
IV, V e VI deste artigo, serão consideradas as progressões até o 
limite de conclusão de dois cursos de especialização, a conclusão 
de um curso de mestrado e a conclusão de um curso de douto-
rado.
Art. 2º. No Anexo I da Lei n° 2.189, de 27 de setembro de 2007, 
o vencimento dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo do 
grupo profissional de Atividade de Nível Superior - ANS, passa do 
nível “10” para o nível “11”.
Art. 3º. No Anexo II da Lei n° 2.189, de 27 de setembro de 2007, o 
vencimento do cargo comissionado de Procurador Geral do Muni-
cípio do grupo profissional de Direção e Assessoramento Superior 
- DAS, passa do vencimento de R$ 5.146,40 para R$ 6.000,00.
Art. 4º. No Anexo VIII da Lei nº 2.189, de 27 de setembro de 
2007, onde trata do cargo de Assistente Social e requisitos para 
provimento, passará a constar com a seguinte redação:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 019/2014/PMJM PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
111/2014/PMJM

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIN-
TO MACHADO

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 019/2014/PMJM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2014/PMJM

Homologação: 10/10/2014
Contratado: MECANICA MR SILVA DIESEL LTDA - ME
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSER-
TO DE EMBREAGEM DO VEÍCULO CAMINHÃO CAÇAMBA VW/24.220 DE 
PLACA: MJM-1003 DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE JACINTO MACHADO.
Valor da Despesa: R$ 7.930,00 (sete mil novecentos e trinta reais)
Fundamento: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Jacinto Machado - SC, 10 de Outubro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 020/2014/PMJM PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
112/2014/PMJM

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIN-
TO MACHADO

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 020/2014/PMJM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2014/PMJM

Homologação: 10/10/2014
Contratado: MECANICA MR SILVA DIESEL LTDA - ME
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSER-
TO DE DIFERENCIAL DO VEÍCULO CAMINHÃO CAÇAMBA VW/26.220 DE 
PLACA: MJM-0056 DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE JACINTO MACHADO.
Valor da Despesa: R$ 7.910,00 (sete mil novecentos e dez reais)
Fundamento: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.

Jacinto Machado - SC, 10 de Outubro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

Jacinto Machado

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 154/2014/Pmjm

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIN-
TO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): MECANICA MR SILVA DIESEL LTDA - ME
Valor Global: R$ 7.930,00 (sete mil novecentos e trinta reais).
Vigência: Início: 10/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 019/2014/
PMJM
Dotação: 2.033.3390.00 - 80 - 77/2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSER-
TO DE EMBREAGEM DO VEÍCULO CAMINHÃO CAÇAMBA VW/24.220 DE 
PLACA: MJM-1003 DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE JACINTO MACHADO.

Jacinto Machado - SC, 10 de Outubro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2014/PMJM

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIN-
TO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): MECANICA MR SILVA DIESEL LTDA - ME
Valor Global: R$ 7.910,00 (sete mil novecentos e dez reais).
Vigência: Início: 10/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 020/2014/
PMJM
Dotação: 2.033.3390.00 - 80 - 77/2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA CONSER-
TO DE DIFERENCIAL DO VEÍCULO CAMINHÃO CAÇAMBA VW/26.220 DE 
PLACA: MJM-0056 DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE JACINTO MACHADO.

Jacinto Machado - SC, 10 de Outubro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito
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DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS 
Nº 018/2014/PMJM PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
109/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIN-
TO MACHADO

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 018/2014/PMJM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2014/PMJM

Homologação: 07/10/2014
Contratado: INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS DO 
QUADRO PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO.
Valor da Despesa: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos 
reais)
Fundamento: Art. 24, inciso XIII da Lei de Licitações.

Jacinto Machado - SC, 7 de Outubro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO 073/2012/PMJM

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIN-
TO MACHADO

TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO 073/2012/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA
Vigência: Início: 10/09/2014 Término: 31/12/2014
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DO OBJETO CONTRATADO, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO 
PARA O DIA 31/12/2014.

Jacinto Machado - SC, 10 de Setembro de 2014.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2014/PMJM

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIN-
TO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2014/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Valor Global: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais).
Vigência: Início: 07/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 018/2014/
PMJM
Dotação: 2.005.3390.00 - 80 - 13/2014 - MANUT. DOS SERV. ADMINIS-
TRATIVOS E DE PLANEJAMENTO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS DO 
QUADRO PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO.

Jacinto Machado - SC, 7 de Outubro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito
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30 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7408

31 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7409

32 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7410

33
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7411

34
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7413

35
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7414

36
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7415

37
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7416

38
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7418

39
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7419

40
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7420

41
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7425

42
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7426

43
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7427

44
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7428

45
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7429

46
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7430

47
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7431

48
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7432

49
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7433

50
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7434

51
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7435

52
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7436

53
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7437

54
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 3 lugares

7438

55
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 2 lugares

7439

56
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 2 lugares

7440

57
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 2 lugares

7441

58
Conjunto de Cadeiras Estofado em 
tecido c/ 2 lugares

7442

59
Amplificador Profissional Watson DBK 
1500

7443

60
Mesa em Madeira para Máquina de 
Escrever

7446

61
Armário em MDF Branco c/ 2 portas c/ 
chave

7448

62
Armário em MDF Branco c/ 9 portas de 
correr c/ chave

7449

63
Balcão em Mogno c/ 2 portas 2 prate-
leiras

7450

Joaçaba

Prefeitura

Lei Nº 4.530 de 13 de Outubro de 2014.
LEI Nº 4.530 DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.
“AUTORIZA TRANSFERÊNCIA/BAIXA DE BENS DO ATIVO IMOBI-
LIZADO DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA, QUE ESPE-
CIFICA.”
O Prefeito do Município de Joaçaba (SC) faz saber a todos os habi-
tantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu 
sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Fica autorizada a BAIXA dos Bens Patrimoniais controlados 
pelo Poder Legislativo, bem como sua respectiva TRANSFERÊNCIA 
e controle ao Poder Executivo:

SEQ. DESCRIÇÃO Nº Patrim.

1
Armario duas portas em post form na 
cor tabaco 

2

2 Bebedouro Elétrico Master Frio 7373

3 TV CCE 29” Flat Screen 7375

4 Luminária de Emergência Grand Light 7377

5 Mesa em Fórmica c/ 2 gavetas 7379

6
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7380

7
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7381

8
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7382

9
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7383

10
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7384

11
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7385

12
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7386

13
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7387

14
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7388

15
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 3 
lugares e 3 gavetas

7389

16
Armário em MDF Laminado em Mogno 
c/ 2 portas

7390

17 Mesa em Fórmica c/ 2 gavetas 7391

18 Tribuna em Fórmica 7392

19 Luminária de Emergência Grand Light 7395

20 Luminária de Emergência Grand Light 7397

21 Luminária de Emergência Grand Light 7398

22 Luminária de Emergência Grand Light 7399

23 Climatizador Aircarrier 7400

24 Climatizador Aircarrier 7401

25 Sofá Estofado em Tecido c/3 lugares 7403

26 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7404

27 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7405

28 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7406

29 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7407
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102
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7519

103
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7520

104
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7521

105
Microcomputador Pentium IV 3.0 GHZ 
512 MB-RAM

7522

106
Mesa em Fórmica p/ Vereador c/ 1 
gaveta

7525

107
Climatizador de ar de Teto York 18000 
BTUS

7526

108
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7527

109
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7528

110 Balcão em MDF Cinza c/ 2 gavetas 7537

111 Climatizador de ar York 9000 BTUS 7538

112
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7539

113
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7540

114 Luminária de Emergência Empalux 7541

115
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7542

116 Cadeira Fixa Estofada em Corvin Preto 7543

117 Mesa em Madeira c/ 2 gavetas 7544

118 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7545

119 Mesa em MDF Azul em “L” c/ 4 gavetas 7546

120 Porta CPU em MDF Cinza 7547

121 Armário em Madeira c/ 2 portas 7548

122 Armário em Madeira c/ 2 portas 7549

123 Armário em Madeira c/ 2 portas 7550

124
Armário em Madeira c/ 2 portas de 
vidro

7553

125 Ar Condicionado Consul 30000 BTUS 7557

126 Climatizador Migrare 9000 BTUS 7558

127 Climatizador Tempstar 9000 BTUS 7559

128 Sofá Estofado em Tecido c/2 lugares 7560

129 Mesa em MDF Bege c/ 3 Gavetas 7562

130 Mesa em MDF Bege c/ 3 Gavetas 7563

131 Mesa para Computador em MDF Azul 7564

132 Mesa para Computador em MDF Azul 7565

133 Balcão em MDF Bege c/ 2 gavetas 7567

134 Balcão em MDF Cinza c/ 4 gavetas 7568

135 Balcão em MDF Cinza c/ 3 gavetas 7569

136 Porta CPU em MDF Bege 7570

137 Arquivo em Aço c/ 4 gavetas 7571

138
Armário em Madeira c/ 2 portas de 
correr c/ vidro

7579

139 Armário em Madeira c/ 2 portas 7580

140 Armário em Madeira c/ 2 portas 7581

141 Monitor LG 15” Flatron EZ 710SH 7591

142 Poltrona Giratória 6001 Cavaletti 7995

143 Poltrona Fixa 6001 Cavaletti 7996

144 Poltrona Fixa 6001 Cavaletti 7997

145 Suporte para Tacume 7998

146 Banner a Cores c/ suporte em Madeira 7999

64 Mesa em Mogno em “L” c/ 3 gavetas 7452

65 Climatizador Tempstar 9000 BTUS 7454

66
Poltrona Giratória estofada em corvin 
preto c/ encosto alto e braço

7455

67
Poltrona Fixa Estofada em corvin preto 
c/ encosto alto e braço

7456

68
Poltrona Fixa Estofada em corvin preto 
c/ encosto alto e braço

7457

69 TV Philips 20” 7459

70 Armário em MDF c/ 2 portas 7463

71 Balcão em MDF Bege c/ 3 gavetas 7464

72 Mesa em MDF Azul em “L” c/ 3 gavetas 7465

73 Mesa em MDF Azul em “L” c/ 3 gavetas 7466

74 Porta CPU em MDF Azul 7467

75 Porta CPU em MDF Azul 7468

76
Cadeira Giratória estofada em tecido 
azul c/ encosto alto e braço

7476

77
Cadeira Giratória estofada em tecido 
Vermelho c/ encosto alto e braço

7477

78 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7478

79 Cadeira Fixa Estofada em Tecido Azul 7479

80 Climatizador Tempstar 9000 BTUS 7480

81 Luminária de Emergência Grand Light 7481

82
Balcão pia em Madeira branco c/ 10 
portas e 1 cuba em inox

7483

83 Fogão a Gás continental c/ 4 bocas 7485

84 Climatizador de ar York 9000 BTUS 7489

85
Armário em Marfin Lenheiro 3 portas 
c/ chave

7490

86
Mesa em Marfin Lenheiro em U p/ 2 
pessoas c/ bancada e tampo

7491

87
Armário em Marfin Lenheiro 3 portas 
embuia

7493

88
Armário em Marfin Lenheiro 3 portas e 
4 prateleiras

7494

89
Mesa em Marfin Lenheiro em M p/ 2 
pessoas c/ bancada e tampo

7495

90
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7504

91
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7505

92
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde

7506

93
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7510

94
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7511

95
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7512

96
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7513

97
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7514

98
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7515

99
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7516

100
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7517

101
Cadeira Giratória estofada em Tecido 
Verde c/encosto alto e Braço

7518
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Comissão de Saúde: Marcos Weiss
Paula G. Kleber
Ivone Esquina
Comissão de Imprensa: Paulo Afonso da Silva;
Paula Patussi
Comissão Relações Públicas e Marketing: Paulo Afonso da Silva;
Paula Patussi
Comissão de Obras: Venilton Rogério Teles
Melissa Demo
Comissão de Recepção: Deborah Sufredini
Lourdes Ferreira Brandão
Comissão de Segurança: Altevir Da Cas
Lourdes Ferreira Brandão
Comissão de Transporte: Ilton Schmitz
Adriane Bernardes

Parágrafo único - A atividade de membro da Comissão é conside-
rado de interesse público relevante, sem ônus para o Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 15 de outubro de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

EXTRATO CC 7/2014/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2014/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 7/2014/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
das obras de saneamento básico de parte dos bairros Santa Tereza 
e Flor da Serra, no Município de Joaçaba, SC. Tipo: Empreitada 
por Preço Unitário. Forma de Julgamento: Menor Preço Global. 
Data da abertura: Dia 20/11/2014, a partir das 15h, na Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. 
Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h30min, do 
dia 20/11/2014 no Setor de Protocolo da Prefeitura. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva - Setor de Compras e Licitações, situada na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 15 de outubro de 2014.
VENILTON ROGÉRIO TELES
Secretário Municipal de Infraestrutura

PORTARIA Nº 3264
PORTARIA Nº 3.264 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,

1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim de que se 

147 Central Telefônica 4 linhas e 16 Ramais S/N

148
Reforma das Salas Contabilidade/Fi-
nanceiro, Legilslativo e Sala Reuniões

S/N

149
08 Microfones Yoga GM 7- Phanton 
Power com Haste Flexível

S/N

Art.2º Os bens acima relacionados deverão ser incorporados ao 
Patrimônio controlado pelo Executivo, ficando a disposição deste 
para a sua melhor destinação e utilização.

Art. 3º Fica autorizada a BAIXA patrimonial por inservível sem pos-
sibilidades de utilização, pela Câmara de Vereadores de Joaçaba:

Nº de Ordem EQUIPAMENTO Nº PATRIMÔNIO

01
Microcomputador Pen-
tium IV 3.0 GHZ 512 
MB-RAM

7522

Art. 4º Fica autorizada, a TRANSFERÊNCIA patrimonial do valor 
registrado em “Obras em Andamento” - ampliação do atual espaço 
da Câmara, haja vista, a mudança de Sede do Poder Legislativo:

Nº de Ordem DESCRIÇÃO VALOR

01
Obras em Andamento 
(Projeto Básico de Am-
pliação da Câmara)

5.900,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

JOAÇABA (SC), em 13 de outubro de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

DECRETO Nº 4.650 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4.650 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.

“NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DOS JOGOS RE-
GIONAIS REGIÃO CENTRO-OESTE/JASC, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º  Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados para 
compor a Comissão Central Organizadora dos Jogos Regionais - 
Região Centro-Oeste que acontecerão no Município de Joaçaba no 
período de 17 a 22 de outubro de 2014:

Presidentes de Honra:
Rafael Laske - Prefeito Joaçaba
Nelson Guindani - Prefeito Herval D’Oeste

Comissão Executiva:
Presidente: Rony Edson Lenz
Vice-Presidente: Celso Felipe Bordin
Diretora Executiva: Mirian Dolzan
Diretora Financeira: Iria Flamia Rodrigues Torrico
Diretor Jurídico: Zeferino Costenaro

Comissões Gerais:
Comissão de Abertura e Encerramento: Elisabeth Baretta
Marines Gonsalves
Comissão Técnica: Mirian Dolzan
Wilson Mattos
Comissão de Alojamento: Emerson Vieira
Geisa Trombetta
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apure possível cumulação ilegal de cargos do servidor Oumar Cas-
sol, professor com carga horária de 40 horas semanais no Municí-
pio de Joaçaba e 40 horas semanais no Município de Treze Tílias.

2º DESIGNAR os servidores, HELLEN CHRISTIAN WIEST DABRO-
WSKI, JANA TERESINHA PINTO PILGER e VALKIRIA SUZANA 
MARTINS TREVIZAN, para conduzirem a Comissão, sob a presi-
dência do primeiro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item 
anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas atra-
vés do Decreto n.º 4.259 de 04 de março de 2013 e alterações, Lei 
n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), em 16 de outubro de 2014.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria Nº 3265
PORTARIA Nº 3.265 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da 
Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) ANDREIA CAZELLA, Assessor 
Administrativo, nível CC-5, com lotação na Fundação Municipal de 
Cultura e Esportes, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeito a partir de 20 de outubro de 2014, obedecido 
o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 16 de setembro de 2014
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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A

Os recursos do IMPRES são aplicados respeitando os princípios de segurança, legalidade, liquidez e eficiência.

A diretoria do Instituto, assessorada pela SMI Consultoria de Investimentos, vem buscando estratégias para que as necessidades atuariais

do Instituto sejam alcançadas de acordo com os prazos estabelecidos. Neste mês a carteira de investimentos está distribuida da seguinte

forma:

Distribuição da Carteira por Instituição Financeira Distribuição da Carteira por Segmento

Banco do Brasil

Banrisul

Bradesco

CEF

Itaú Unibanco

Oliveira Trust

Rio Bravo

0 50 100

22,11%

0,01%

10,43%

60,71%

4,70%

0,86%

1,18%

Banco do Brasil

Banrisul

Bradesco

CEF

Itaú Unibanco

Oliveira Trust

Rio Bravo

0 50 100

22,11%

0,01%

10,43%

60,71%

4,70%

0,86%

1,18%

0,66%

1,89%

4,70%

2,84%

89,90%

0,66%

1,89%

4,70%

2,84%

89,90%

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de

Joaçaba - SC

Relatório da Carteira de Investimentos SETEMBRO

Fundos de Renda Fixa

Fundos Imobiliários

Fundos Multimercado

Fundos de Renda Variável

Contas Correntes

HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

COMPARATIVO NOMÊS NO ANO EM 252 DIAS ÚTEIS

IMPRES 0,39% 8,69% 8,48%

CDI 0,90% 7,83% 10,32%

IMA Geral -1,46% 9,76% 10,12%

Meta Atuarial - INPC + 6 % 0,98% 9,27% 12,95%

Carteira x Indicadores em 2014 Evolução do Patrimônio (em R$ Milhões)

Carteira CDI IMA Geral Meta

8,69%

7,83%

9,76%
9,27%

Carteira CDI IMA Geral Meta

8,69%

7,83%

9,76%
9,27%

0
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Análise de Desempenho: A carteira do IMPRES tem como principal objetivo superar a Meta Atuarial.

41,82

SMI Consultoria de Investimentos

Fone: 48 3037 1001

www.smiconsult.com.br

imPreS

Relatorio Carteira Setembro IMPRES
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Simae

Resumo Contrato JHL 0078/2014 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0078/2014
PREGÃO JHL 0037/2014
PROTOCOLO JHL 2423/2014
PROCESSO 0048/2014

Data: 13/10/2014
Objeto: AQUISIÇÃO DE BOMBA CENTRIFUGA A SER INSTALADA 
NO POÇO PROFUNDO DE SANTA HELENA, LOCALIZADO NO DIS-
TRITO DE SANTA HELENA, NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA-SC.
Contratado: Bombas Vanbro Ltda.
Valor do Contrato: R$ 8.270,00 (Oito mil, duzentos e setenta re-
ais).
PROGRAMA: 14.01.1.053
ELEMENTO: 4.4.90.30.99
Prazo de vigência: 13/10/2014 A 12/12/2014.

Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente do SIMAE.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  9/2014 - TP

50/2014
50/2014

03/09/2014

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,   ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

50/2014
9/2014-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
17/10/2014
17/10/2014
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO DISTRITO DE SANTA HELENA EM JOAÇABA, EM FUNÇÃO DA 
PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.053.4.4.90.00.00.00.00.00 (8)  Saldo: 243.250,90

ANDRADE CONSTRUCOES LTDA     (6727)

1 OBRA DE AMPLIAÇAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
AGUA DO DISTRITO DE SANTA HELENA, EM FUNÇÃO DA
PERFURAÇAO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA. - Marca: andrade

SV 1,00  0,0000 185.080,89    185.080,89

Total do Fornecedor: 185.080,89

Total Geral: 185.080,89

Joaçaba,   17   de  Outubro   de   2014. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

HOMOLOGAÇÃO TP09/2014 SIMAE
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Número da ATA:     32/2014    (Sequência: 1)

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  11/2014 - TP

55/2014
55/2014

11/09/2014

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR REVISÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E VENCIMENTOS DO SIMAE.

Ata da Tomada de Preços n.º 0011/2014, Processo Licitatório n.º 0055/2014 Protocolo nº 2567/2014 .  Aos dezesseis
dias do mês de outubro de dois mil e catorze, reuniram-se, a partir das 14h, a Comissão Permanente de Licitações
designada pela Portaria 0154/2014 de 22/08/2014 da Sra Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente, sob a
Presidência de Patrícia Callegari Warken, estando presentes os membros Eliane Ap Ceron Vier e Mônica saraiva
Romani, para procederem às atividades pertinentes a Tomada de Preços n.º 0011/2014, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para realizar revisão do plano de carreira, cargos e vencimentos (PCCV) do
SIMAE. Às 14h e 05min foi aberta a sessão pública, iniciando o período de identificação/credenciamento de
representante legal e de recebimento de envelopes, o qual se encerrou às 14h e 30 min. Entretanto, nenhuma das
licitantes que retiraram o edital no site e as demais que receberam o edital por email compareceram à sessão, motivo
pelo qual esta licitação foi Declarada Deserta. Em seguida, a Sra. Presidente da Comissão optou por telefonar aos
fornecedores para saber o motivo pelo qual não compareceram a licitação, os quais informaram que encontraram
dificuldade em atender as exigências técnicas quanto ao grupo técnico a compor equipe que trabalharia no objeto
desta licitação, bem como o valor máximo estabelecido no edital estar muito aquém ao necessário à prestação dos
serviços. Diante destes fatos recomenda-se análise das exigências do edital e novo estudo para verificar a viabilidade
de lançar novamente o edital no formato em que se encontra ou alterá-lo. Dito isto, a Sra. Presidente deu por
encerrado os trabalhos da reunião. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata, ressalvando, ainda, que os vogais
presentes, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração no certame.

COMISSÃO:
Joaçaba,  16  de  Outubro  de  2014

ELIANE APARECIDA CERON VIER

MÔNICA SARAIVA ROMANI

 PATRICIA CALLEGARI WARKEN

 - ........................................ - VOGAL

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - VOGAL

ATA DESERTA TP 11/2014 SIMAE



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

Lages

Prefeitura

Extrato 1º Termo Aditivo Contrato 260/2013
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 260/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal da Saúde, inscrito no CNPJ sob 
n.º 11.840.546/0001-77, com sede na Rua Benjamin Constant nº 
13, Centro, Lages/SC - CEP:
CONTRATADA: CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 01.703.684/0001-50, com sede à Rua Antonio Edu Vieira 
n.º 646 - Sala 01, Lages/SC - CEP:88.508-300 - fone:99831026.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para a Construção de 
Academia na Unidade Básica de Saúde do Bairro Santa Mônica, 
com fornecimento de material, em conformidade com os Projetos, 
Memorial descritivo e autorização de fornecimento nº 385/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.2 De Execução, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) 
dias.
Conforme planilha e justificativa do Engenheiro responsável e aval 
da Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal da Fazenda 
e Parecer Jurídico favorável, ADITA-SE ao valor inicial contratado 
o valor de R$ 1.722,61 (hum mil, setecentos e vinte e dois reais e 
sessenta e um centavos).
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos.

Lages, 19 de Setembro de 2014.
Elizeu Mattos
Prefeito de Lages

EXTRATO CONTRATO 58/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 058/2014 SEMASA

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: WIATEC ELETRICIDADE E AUTOMAÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA ME , inscrito no CNPJ sob n.º 10.430.521/0001-32, 
com sede à Av. Dom Pedro II 128 - Bairro Coral Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventi-
va das Subestações de Energia SEMASA, em conformidade com o 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital 
correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 30 (trinta) dias da execução dos ser-
viços, nos respectivos lugares definidos pela SEMASA, mediante 
agendamento.
2.3De Execução, Conta-se-a da data da assinatura do contrato até 
sua vigência que será até 31/12/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais)

José Boiteux

Prefeitura

Processo Licitatorio 54/2014 Leilao Publico
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 002/ 2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX

O município de JOSÉ BOITEUX, SC, com sede Rua 16 de Junho, n° 
13, Centro, cidade de José Boiteux, CEP 89.145/000, inscrito no 
CNPJ sob nº 79.372.553/0001-25, torna público aos interessados 
que fará realizar LEILÃO PÚBLICO às 09h 30min do dia 04 de NO-
VEMBRO de 2014, tendo como local o AUDITÓRIO DA CÂMARA DE 
VEREADORES, localizado na Rua 9 de Dezembro, nº 804, Centro, 
José Boiteux, SC. O leilão será conduzido pelo Leiloeiros PÚBLICos 
Oficiais SrA. TAÍSA R. PEREIRA CARVALHO, matrícula AARC 287 e 
SR. JÚLIO RAMOS LUZ, matrícula AARC 162, JUCESC, para venda 
à vista de bens móveis e imóveis inservíveis: LOTE 01: 01 CA-
MINHÃO BASCULANTE VW/23.310 TRUCADO, ano/modelo 2002, 
Placas MIS 2008, cor branca, diesel. LANCE INICIAL R$ 55.000,00. 
LOTE 02: 01 ÔNIBUS M.BENZ/NEOBUS THUNDER LO, ano/mode-
lo 2003, Placas LSI 0159, cor branca, diesel, 26 lugares. LANCE 
INICIAL R$ 22.000,00. LOTE 03: 01 ÔNIBUS M.BENZ/OF 1318, 
ano/modelo 1998, Placas LCI 6310, cor branca, diesel, 29 lugares. 
LANCE INICIAL R$ 11.000,00. LOTE 04: 01 TRATOR DE RODAS 
M.A/YANMAR, ano/modelo 2008, Placas MEY 4753, cor vermelha, 
diesel. LANCE INICIAL R$ 31.000,00.
LOTE 05: 01 FIAT/DUCATO MINIBUS, ano 2008, modelo 2009, 
Placas MFO 3705, cor branca, Diesel, 16 Lugares. LANCE INICIAL 
R$ 30.500,00. Edital completo com as descrições poderá ser ob-
tido na Prefeitura ou através do site WWW.FABRIKADELEILOES.
COM.BR, ou ainda pelos telefones Fone (47) 3352 7111 na Prefei-
tura ou (47) 3521 7730 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente lici-
tação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações 
posteriores. Leia atentamente o edital.

JOSÉ BOITEUX (SC), 16 de outubro de 2.014.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX
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CONTRATADA, é de R$ 32.048,84 (trinta e dois mil, quarenta e 
oito reais e oitenta e quatro centavos), mensais

Lages, 05 de Maio de 2014.
Vilson Rodrigues da Silva
Secretário SEMASA

EXTRATO CONTRATO 60/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 060/2014 SEMASA

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADO: MADRUGA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ n.º 02.274.438/0001-93, com sede Avenida 
Marechal Floriano, 1500 A - Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia e/ou Arquitetura para 
Prestação de Serviços de Recomposição de Pavimento de Passeio 
com fornecimento de Material, para Secretaria Municipal de Águas 
e Saneamento - SEMASA em conformidade com as especificações 
prescritas em CD e no Anexo II - Termo de Referência, que passa 
a fazer parte integrante do edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 05(cinco) dias a contar da data da assinatura 
da Ordem de Serviço decorrente.

Lages, 17 de Outubro de 2014.
Vilson Rodrigues da Silva 
Secretário SEMASA

Lages, 16 de Outubro de 2014.
Vilson Rodrigues da Silva
Secretário SEMASA

EXTRATO CONTRATO 57/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 057/2014 SEMASA

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: ZAPELINI E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.794.611/0001-13, com sede à Av. Luiz de Camões, nº 234 - 
Lages/SC - CEP:88.523-000 - CEP:88.523-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação e Instalação de Equipamentos para Implantação do Siste-
ma de Monitoramento Eletrônico da Estação de Recalque de Água 
Bruta(ERAB3), nesta cidade, conforme especificações e quantitati-
vos, constantes no Anexo II, parte integrante do Edital. - SEMASA 
- Secretaria Municipal de Águas e Saneamentos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Execução, Será de 12(doze) meses da data da assinatura 
do Contrato;
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 5.424,16 (cinco mil, quatrocentos e vinte e qua-
tro reais e dezesseis centavos)

Lages, 13 de Outubro de 2014.
Vilson Rodrigues da Silva 
Secretário SEMASA

EXTRATO CONTRATO 59/2014 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 059/2014 SEMASA

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: CONTROLE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 07.688.587/0001-12, com sede na 
Rua Mauro Nerbass n.º 72 - Lages/SC - cep: 88.524-420.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventi-
va das Subestações de Energia SEMASA, em conformidade com o 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante do Edital 
correlato Contratação de Empresa Especializada para o Desenvol-
vimento, Implantação, Integração, Locação e Manutenção do Sis-
tema Integrado de Automação, Telemetria e Simulação Hidráulica 
Computacional de Unidades Operacionais da SEMASA, em prol da 
eficiência operacional e hidroenergética dos processos, incluindo 
capacitações e estudos técnicos de engenharia
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 30 (trinta) dias da execução dos ser-
viços, nos respectivos lugares definidos pela SEMASA, mediante 
agendamento.
2.3De Execução, Contar-se-á da data da assinatura do contrato 
até sua vigência que será de 180 (cento e oitenta) dias ou até que 
se conclua o processo licitatório, sendo vedada sua prorrogação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 
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Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 417/2014 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0417/2014 de 14 de Outubro de 2014.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979, e de conformidade com o Art. 
96 da Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.
RESOLVE:

ART. 1° - CONCEDER FÉRIAS NORMAIS, a servidora, IRACINI 
MEIRELES DA SILVA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, do quadro de pessoal do Hospital, relativo ao período 
aquisitivo de 20/06/2013 a 19/06/2014 e período de gozo de 
14/10/2014 a 12/11/2014.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 14 de Outu-
bro de 2014.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA Nº 418/2014 - HMMSA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO

PORTARIA N°. 0418/2014 de 14 de Outubro de 2014.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e Lei 076 de 12/01/2012 Capitulo V 
em seu artigo nº 129 parágrafo III.

RESOLVE:

ART. 1° - RESCINDIR O CONTRATO DE TRABALHO, da funcio-
nária, ELIANE DIAS DOS REIS, do cargo de servente a partir de 
14/10/2014.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 14 de Outu-
bro de 2014.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Lauro Muller

Prefeitura

Dispensa de Licitação N114/2014 Pmlm
DISPENSA DE LICITAÇÃO N114/2014 PMLM
PROCESSO 114

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através da Prefeitura Municipal 
de Lauro Muller, com sede na rua Walter Vertteli,Centro, Lauro 
Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.9009/0001-24, por 
intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que es-
tará realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, 
art. 24, IV
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO MÃO DE 
OBRA PARA A REFORMA DE CASAS EM ESTADO CRÍTICO CON-
TEMPLADAS PELO PROGRAMA DA COHAB CIDADÃO NO FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL.
CONTRATADO: SILVIO RODRIGUES.
CPF: 896.347.309-06
VIGÊNCIA: 31/03/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Segunda Prorrogação Pregão Presencial N° 44/FMS
SEGUNDA PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 44/FMS
PROCESSO N°42/FMS

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE e Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de 
conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais legislações compe-
tentes, que certame que estava com data de abertua para 9 de 
outubro de 2014 às 10:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) 
no referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Mul-
ler/SC, PREGÃO PRESENCIAL contratação de empresas do ramo 
pertinente, para aquisição 3 computadores para atendimento do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme deliberação nº243/CIB/2014 
da Secretaria de Estado de Saúde, esta prorrogado para 30 de 
outubro de 2014 as 10:00 hs, devido a alterações em seu termo 
de referencia. O edital na íntegra está disponível no Setor de Li-
citações, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 
3464.3122.

Lauro Muller, 16 de outubro de 2014.
ALAN CROCETTA
Pregoeiro Municipal

Processo Seletivo N° 003/2014
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2014

O MUNICÍPIO DE LAURO MÜLLER, de acordo com o Decreto n° 
117/2014 de 15 de Setembro de 2014, a serem admitidos pelo re-
gime da CLT, de acordo com as Leis de nº 1.490/2008; 1503/2008 
e 1.145/2001 e suas posteriores alterações, TORNA PÚBLICO o 
local da realização das provas:
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
As provas serão realizadas no dia 19/10/2014 às 09h00min na 
Escola Municipal Hilário Pescador, sito a Rua Vilmar Fernandes Ma-
deira, s/n - Bairro Sumaré - Lauro Müller/SC.

Lauro Müller, 16 de outubro de 2014.
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Luzerna

Prefeitura

1º Termo Aditivo - Arp PML Nº 0054.14 - PL PML 
Nº 0040.14 - PP Rp PML Nº 0019.14 - Mat. de 
Informatica - Vancin Informática Comércio Ltda - 
Quantitativo
1º TEMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PML Nº 0054.2014
PROCESSO LICITATÓRIO - PML Nº 0040.2014
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - PML Nº 
0019.2014

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços PML nº 
0054.2014, oriunda do Processo Licitatório PML nº 0040.2014, 
Pregão Presencial, para Registro de Preço PML nº 0019.2014, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE LUZERNA e VANCIN INFORMÁ-
TICA COMÉRCIO LTDA, com o fito de aditivar em 14,5% (quatorze 
pontos e cinquenta décimos percentuais) o quantitativo do item 
“16” da Ata susomencionada.

Presentes de um lado, MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de feve-
reiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu Pre-
feito Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO; 
e de outro VANCIN INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.275.370/0001-
18, com sede na Rua Prefeito Domingos Machado de Lima, nº 
533, Loja 01, Centro, em Concórdia/SC (89700-000), neste ato 
representada por seu sócio administrador, o Sr. VALÉRIO SAMUEL 
VANCIN, brasileiro, casado, empresário, portador de documento 
de identidade do tipo RG, de nº 14/R 1.879.223-SSP-SC, inscri-
to no CPF sob nº 949.928.519-91, residente e domiciliado à Rua 
João Mosele, nº 72, Centro, Concórdia/SC (89700-000), doravante 
simplesmente denominada FORNECEDOR; RESOLVEM, com su-
pedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, na 
presença das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditivo à 
Ata de Registro em epígrafe, nos termos que segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar em 14,5% 
(quatorze pontos e cinquenta décimos percentuais) o quantita-
tivo do item “16” (Memória DDR3 4GB 133MHZ com dissipador 
de calor acoplado e garantia vitalícia - marca: Kingston), o que 
representa um acréscimo de 01 (uma) unidade;
1.2. O quantitativo original do item aditivado passa, portanto, em 
função do presente instrumento de 07 (sete) para 08 (oito) uni-
dades.

2. CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1. As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as de-
mais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e 
constantes do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas 
literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de 
Preços e/ou deste aditivo, com renúncia à qualquer outro, por 
mais privilegiado que o seja.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Edital Pregão 57/2014
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2014

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição 
de mangueiras de led para ornamentação natalina, no dia 30 de 
outubro de 2014, as 08:30 com recebimento dos envelopes de do-
cumentos e propostas até as 08:15 do mesmo dia, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site, www.lindoiadosul.sc.gov.
br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais in-
formações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 16 de outubro de 2014.
Pedro Ari Parizotto 
Prefeito Municipal
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ITEM QUANT. UNID.
ESPECIFI-
CAÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO 
R$

VALOR 
TOTAL R$

190 125.000,00 CP

Losartana 
potassica 
comp 
50mg 
genérico

0,05 6.250,00

2. CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

2.1. As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as de-
mais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e 
constantes do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas 
literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de 
Preços e/ou deste Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, sexta-feira, 17 de outubro de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS CONTRATANTE

LUIZ ANDRÉ BIRCK
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: 
 
2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 27 de agosto de 2014
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
ÓRGÃO GERENCIADOR

VALÉRIO SAMUEL VANCIN
VANCIN INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: 
 
2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

1º Termo Aditivo - Arp FMS Nº 0052.13 - PL FMS Nº 
0078.13 - PP Rp FMS Nº 0056.2013 - Medicamento 
- Losartana Potassica - Prati, Donaduzzi E Cia Ltda - 
Quantitativo
1º TEMO ADITIVO.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - FMS Nº 0052.2013.
PROCESSO LICITATÓRIO - FMS Nº 0078.2013.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - FMS Nº 
0056.2013.

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços FMS nº 
0052.2013, oriunda do Processo Licitatório FMS nº 0078.2013, 
Pregão Presencial, para Registro de Preço FMS nº 0056.2013, que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS e PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, com o fito de majorar em 
25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do item “190” da Ata 
susomencionada.

Presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LU-
ZERNA - FMS, Órgão Gestor, representado neste ato por seu 
Gestor, WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER; e doutro 
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 73.856.593/0001-66, com sede na 
Rua Mitsugoro Tanaka, nº 145, Centro Industrial Nilton Alberto 
Castro Arruda, na cidade de Toledo/PR, neste ato representado 
por seu procurador, o Sr. LUIZ ANDRÉ BIRCK, brasileiro, separado, 
vendedor, portador de documento de identidade do tipo RG, de 
n° 101.572.055-8, inscrito no CPF sob o n° 400.231.680-72, resi-
dente e domiciliado à Rua Vasco Alves, nº 257, Centro, na cidade 
de Porto Alegre/RS, doravante simplesmente denominado FORNE-
CEDOR; RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, celebrar, na presença das testemunhas signatárias, o 
presente Termo Aditivo à Ata de Registro em epígrafe, nos termos 
que segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DO ACRÉSCIMO:

1.1. O presente instrumento tem por objeto majorar em 25% (vin-
te e cinco por cento) o quantitativo do item “190” da Ata suso-
mencionada, e abaixo especificado, importando em um aumento 
de 31.250 comprimidos.
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Art. 3º Aos profissionais abrangidos por essa Lei, definidos nos 
Anexos I e II, aplica-se o regime de emprego público, vinculado 
aos ditames da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, regidas 
pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação 
trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário, 
e vinculados ao Regime Geral de Previdência Social previsto no 
art. 201 da Constituição Federal e incluído no Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, previsto no art. 7º, inciso III da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Os profissionais serão contratados mediante 
aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, inciso II da 
Constituição Federal, e o processo de seleção será composto de 
entrevista, prova escrita de conhecimento e prova de títulos para 
todos os candidatos.

Art. 4º A definição dos cargos, o quantitativo das vagas, e a re-
muneração aplicável e os requisitos de acesso dos profissionais às 
vagas serão definidas nos Anexo I e II desta Lei.

§ 1º Os cargos criados por esta lei serão ocupados por Médicos 
Generalistas, Cirurgiões Dentistas, Enfermeiros, Técnicos de En-
fermagem e Técnicos em Higiene Dental, os quais irão desenvol-
ver atividades em Equipes de Saúde da Família Multiprofissional, 
definidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º A ESF será desenvolvida no Município de Mafra, enquanto for 
mantida pelo Ministério da Saúde do Governo Federal.

Art. 5º A jornada de trabalho dos profissionais inseridos nas Equi-
pes de Saúde da Família poderão ter as seguintes configurações:

I - Equipe com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
para todos os profissionais da saúde, inclusive o profissional mé-
dico;

II - Equipe com 2 (dois) profissionais médicos integrados a (1) 
uma equipe, cumprindo individualmente carga horária semanal de 
30 (trinta) horas, equivalente a 1 (um) médico com jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, com repasse integral do incentivo 
financeiro referente a 1 (uma) Equipe de Saúde da Família;

III - Equipe com 2 (dois) profissionais médicos integrados a uma 
(1) equipe, cumprindo, individualmente, jornada de 20 (vinte) ho-
ras semanais, e demais profissionais com jornada de 40 (quaren-
ta) horas semanais, com repasse mensal equivalente a 85% do in-
centivo financeiro referente a 1 (uma) Equipe de Saúde da Família;

IV - Equipe com 3 (três) profissionais médicos integrados a (1) 
uma equipe, cumprindo, individualmente, carga horária semanal 
de 30 (trinta) horas, equivalente a 2 (dois) médicos com jornada 
de 40 (horas), com repasse integral do incentivo financeiro refe-
rente a 2 (duas) Equipes de Saúde da Família;

V - Equipe com 4 (quatro) profissionais médicos integrados a uma 
equipe, cumprindo, individualmente, carga horária semanal de 30 
(trinta) horas, equivalente a 3 (três) médicos com jornada de 40 
(horas) , com repasse integral do incentivo financeiro referente a 
3 (três) Equipes de Saúde da Família;

VI - Equipe com 1 (um) profissional médico, cumprindo 20 (vinte) 
horas semanais e demais profissionais com jornada de 40 (qua-
renta) horas semanais, com repasse mensal equivalente a 60% 
do incentivo financeiro referente a 1 (uma) Equipe de Saúde da 
Família.

Art. 6º A ESF será desenvolvida no Município de Mafra, enquanto 
for mantida pelo Ministério da Saúde do Governo Federal.

Mafra

Prefeitura

Lei Municipal Nº. 4050
LEI MUNICIPAL Nº. 4050
DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 2.930, DE 04 DE ABRIL DE 
2005, DENOMINA RUA “PIONEIRO LAURO WITT”, A RUA “B” DO 
LOTEAMENTO URBANITZ I, E A RUA “A” DO LOTEAMENTO URBA-
NITZ II, BAIRRO VILA NOVA.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº. 2.930, de 04 de abril de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada Rua “Pioneiro Lauro Witt” a rua “B” do 
Loteamento Urbanitz I, e a Rua “A” do Loteamento Urbanitz II, 
que é a mesma rua, dando início na Rua Gustavo Adolfo Friedrich, 
lado ímpar, e seu término na Avenida Industrial Paulo Fleishmann, 
lado par, numa ZR-3, de propriedade de Ana Urbanitz, no bairro 
Vila Nova, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Mafra, 08 de outubro de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 4049
Lei mUNICIPAL nº. 4049
DE 07 DE OUTUBRO DE 2.014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR e re-
gulamentar a estratégia de saúde da família (ESF), em substitui-
ção aO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Mafra, a Estratégia Saúde 
da Família - ESF, em substituição ao Programa Saúde da Famí-
lia - PSF, administrada pela Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade à Portaria nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011, do 
Ministério da Saúde.

Art. 2º A Estratégia Saúde da Família visa à reorganização da Aten-
ção Básica no País, de acordo com os preceitos do Sistema Único 
de Saúde - SUS, e é tida pelo Ministério da Saúde e gestores esta-
duais e municipais, representados respectivamente pelo Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e Conselho Nacional 
de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS, como estratégia 
de expansão, qualificação e consolidação da Atenção Básica por 
favorecer uma re-orientação do processo de trabalho com maior 
potencial de aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentos da 
atenção básica, de ampliar a resolutividade e impacto na situação 
de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar uma im-
portante relação custo-efetividade.
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ANEXO I

PARA ATENDIMENTO DA EXECUÇÃO DA
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

Nome do 
Emprego

Carga Vínculo Vagas
Habilitação 
Específica

Salário

Enfermeiro 40 horas Celetista 21

 Diplo-
ma nível 
superior e 
registro no 
órgão com-
petente

R$ 
3.355,73

Técnico de 
Enferma-
gem

40 horas Celetista 38

 Certifi-
cado de 
conclusão 
de 2º grau 
completo e 
diplomação 
na área. 

R$ 
1.107,03

Médico 40 horas Celetista 21

 Diploma 
de Medi-
cina com 
registro no 
Conselho 
Regional 
de Medici-
na - CRM

R$ 
9.672,31

Cirurgião 
Dentista

40 horas Celetista 17

 Diploma 
de Nível 
Superior 
com re-
gistro 
Conselho 
Regional 
de Odonto-
logia - CRO

R$ 
3.640,84

Técnico 
em Higiene 
Dental - 
THD

40 horas Celetista 17

 Diploma 
nível médio 
e registro 
no órgão 
compe-
tente

R$ 
1.107,03

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA FAMÍLIA

1) Atribuições comuns a todos os profissionais:

I - participar do processo de territorialização e mapeamento da 
área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indiví-
duos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e 
da atualização contínua dessas informações, priorizando as situa-
ções a serem acompanhadas no planejamento local;

II - realizar o cuidado em saúde da população adscrita, priori-
tariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), 
quando necessário;

III - realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de 
saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 
e protocolos da gestão local;

IV - garantir a integralidade da atenção por meio da realização 
de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e cura-
tivas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 

Parágrafo único. Ao cessar, em definitivo, o repasse oriundo do 
Ministério da Saúde para a ESF, os cargos criados por esta Lei 
serão extintos.

Art. 7º Os ocupantes do emprego público criado por esta Lei não 
adquirem estabilidade, em conformidade ao art. 41 da Constitui-
ção Federal, sendo demissíveis a qualquer tempo.

Art. 8º Constituem hipóteses de demissão do servidor vinculado às 
Equipes de Saúde da Família, objeto da presente Lei:

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, apurada em procedimen-
to administrativo;

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 
de despesas, em conformidade a Lei Complementar Federal nº. 
101/2000 e a Lei Federal nº. 9.801/1999;

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de 
efeito suspensivo, que será apreciado em 30 (trinta) dias, e o 
prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continui-
dade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de 
acordo com as peculiaridades das atividades exercidas;

V - extinção do programa estratégico por parte do Ministério da 
Saúde;

VI - desativação/redução da(s) Equipe(s) de Saúde da Família;

VII - cessação do repasse de recursos financeiros da União para 
o Município;

VIII - renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado 
por iniciativa do Município ou da União.

Parágrafo único. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal 
contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindi-
cância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada ampla 
defesa e o contraditório.

Art. 9º Cada profissional receberá a remuneração compatível com 
a função desempenhada nas referidas equipes.

§ 1º A remuneração dos profissionais inseridos nas Equipes de 
Saúde da Família constantes dos Anexos I e II desta Lei, serão 
fixados por Decreto de acordo com a carga horária específica das 
respectivas funções, observando o limite dos recursos transferidos 
pelo Ministério da Saúde, bem como a contra partida do Município.

§ 2º A remuneração dos profissionais inseridos nas Equipes de 
Saúde da Família será reajustada na época e de acordo com os 
índices aplicados à remuneração dos servidores efetivos do mu-
nicípio.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Mafra, 07 de outubro de 2.014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal
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manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta 
e terceira idade;

II - realizar consultas clínicas e procedimentos na UBS e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços co-
munitários (escolas, associações etc.);

III - realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulato-
riais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos;

IV - encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média 
e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-re-
ferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;

V - indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;

VI - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
de todos os membros da equipe; e

VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS.

c) Do Técnico de Enfermagem:

I - participar das atividades de assistência básica realizando pro-
cedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.);

II - realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a 
famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe;

III - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; e

IV - contribuir, participar e realizar atividades de Educação Per-
manente.

d) Do Cirurgião Dentista:

I - realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epide-
miológico para o planejamento e a programação em saúde bucal;

II - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde 
bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias 
ambulatoriais;

III - realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e pro-
teção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com 
planejamento local, com resolubilidade;

IV - encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros 
níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acom-
panhamento do usuário e o segmento do tratamento;

V - coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção 
da saúde e à prevenção de doenças bucais;

VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Fa-
mília, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar.

realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;

V - realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de 
notificação compulsória e de outros agravos e situações de impor-
tância local;

VI - realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários 
em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo;

VII - responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coor-
denação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em 
outros serviços do sistema de saúde;

VIII - participar das atividades de planejamento e avaliação das 
ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;

IX - promover a mobilização e a participação da comunidade, bus-
cando efetivar o controle social;

X - identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação 
da Secretaria Municipal de Saúde;

XI - garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica;

XII - participar das atividades de educação permanente; e

XIII - realizar outras ações e atividades a serem definidas de acor-
do com as prioridades locais.

2) Atribuições específicas a cada profissional:

Além das atribuições definidas, são atribuições mínimas específi-
cas de cada categoria profissional:

a) Do Enfermeiro:

I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e ma-
nutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na Unidade Básica de 
Saúde - UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescên-
cia, idade adulta e terceira idade;

II - conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabele-
cidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, 
solicitar exames complementares e prescrever medicações;

III - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvi-
das pelos Agentes Comunitários de Saúde - ACS, em conjunto com 
os outros membros da equipe;

IV - supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação 
permanente dos ACS e da equipe de enfermagem;

V - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
da Equipe de Enfermagem e outros membros da equipe; e

VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS.

b) Do Médico:

I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 
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LEI MUNICIPAL Nº. 4048
LEI MUNICIPAL Nº. 4048
DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 2.813, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2003, QUE DENOMINA “RUA BENEMÉRITO LINDOLFO WITT”, A 
RUA “B” DO LOTEAMENTO VILA ARTUR, BAIRRO VILA NOVA.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº. 2.813, de 16 de outubro de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada “Rua Benemérito Lindolfo Witt”, a Rua 
“B” do Loteamento Vila Artur numa ZR3 (Zona Residencial 3), ten-
do seu início no lado par da Rua Gustavo Adolfo Friedrich, e seu 
término na Rua Benemérito Paulo Witt, no Bairro Vila Nova, neste 
Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Mafra, 08 de outubro de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 442/2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 442/2014.

FORNECEDOR: MAXICAR - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 79.420.873/0001-03
OBJETO: Aquisição de peças para revisão dos 37.000 km do veí-
culo Fiat Palio Weekend placas MLL - 4667, pertencente à Polícia 
Militar de Mafra, considerando o período de garantia do veículo.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso 
XVII, com alterações posteriores.
VALOR: R$ 188,91 (Cento e oitenta e oito reais e noventa e um 
centavos).

Mafra, (SC) 16 de outubro de 2.014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

VII - contribuir e participar das atividades de Educação Permanen-
te do Técnico em Higiene Dental;

VIII - realizar supervisão técnica do Técnico em Higiene Dental; e

IX - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS.

e) Do Técnico em Higiene Dental (THD):

I - realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo progra-
mação e de acordo com suas competências técnicas e legais;

II - coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos 
odontológicos;

III - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproxi-
mar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;

IV - apoiar as atividades e ações de prevenção e promoção da 
saúde bucal;

V - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da Unidade Básica de Saúde - UBS;

VI - participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saú-
de Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à 
saúde;

VII - participar das ações educativas atuando na promoção da 
saúde e na prevenção das doenças bucais;

VIII - participar na realização de levantamentos e estudos epide-
miológicos, exceto na categoria de examinador;

IX - realizar atividades programadas e de atenção à demanda es-
pontânea;

X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

XI - fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação téc-
nica definida pelo cirurgião-dentista;

XII - realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusi-
vamente em consultórios ou clínicas odontológicas;

XIII - inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontoló-
gicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e 
instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista;

XIV - proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, an-
tes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; e

XV - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manu-
seio e descarte de produtos e resíduos odontológicos.
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Mara Aparecida Freitas de Souza
Secretária

DECRETO 105/2014
DECRETO N° 105 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL DE EXPEDIENTE NAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 73, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, e;

Considerando, que para o equilíbrio das contas públicas, deve o 
Administrador Público tomar as providências para o cumprimento 
das metas impostas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir custos com energia 
elétrica, combustíveis, telefones, material de expediente e outras 
despesas de custeio, com o objetivo de não prejudicar os progra-
mas e serviços colocados à disposição da população em diversas 
áreas;
CONSIDERANDO que o regime de dois turnos contribui para o 
aumento das despesas citadas acima e que essas medidas se fa-
zem necessárias para reduzir, em curto prazo, as despesas com os 
órgãos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO que o trabalho realizado em turno único em nada 
prejudicará a eficiência nos trabalhos desenvolvidos e nos serviços 
prestados pela Administração Municipal, sendo compatível com o 
horário de funcionamento de bancos, órgãos estaduais, federais e 
de outras repartições públicas;
Considerando finalmente o interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Horário Especial de Expediente, conhecido 
como Horário de Verão, nas repartições públicas do Município de 
Maracajá, fixando turno único de trabalho.
§ 1º O expediente de trabalho nas repartições públicas do Municí-
pio será das 13horas às 18horas, de segunda à sexta-feira, a partir 
do dia 13 de outubro de 2014.
§ 2º Aos servidores que cumprirem o horário definido no § 1º fica 
computado em banco de horas, 1hora diária para futura compen-
sação.

Art. 2º Ficam excluídos do horário especial de expediente, as Uni-
dades e os serviços essenciais e de interesse público tais como:

I - a Coleta Seletiva do Lixo, o Centro de Valorização e Triagem 
dos Resíduos Sólidos e o Parque Ecológico Maracajá, vinculado a 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo;
II - as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e o Centro 
de Educação Infantil Margareth Maria Tomazi Rocha, vinculados 
ao Departamento de Educação e Cultura;

Art. 3º Durante o horário de verão o horário de expediente do 
serviço de limpeza e a manutenção Pública do Município, vinculada 
ao Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos será 
das 7horas às 13horas.

Art. 4º Durante o horário de verão o horário de expediente da 
unidade básica de Saúde Central (CEMASAS) e a unidade de saúde 
de Vila Beatriz, vinculadas ao Departamento de Saúde será das 
7horas às 13horas.
§ 1º Na unidade básica de Saúde Central (CEMASAS) também 
haverá expediente das 18horas às 22horas.
§ 1º O atendimento público de saúde atenderá em regime de 
plantão 24horas, com transporte de veículo e ambulância.

Maracajá

Prefeitura

Decreto Legislativo 07/2014
DECRETO N° 07 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL DE EXPEDIENTE NAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLDINEI DASSOLER DA SILVA, Presidente da Câmara de Verea-
dores de Maracajá, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Artigo 73, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
de Maracajá, Estado de Santa Catarina, e;

Considerando, que para o equilíbrio das contas públicas, deve o 
Administrador Público tomar as providências para o cumprimento 
das metas impostas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir custos com energia 
elétrica, combustíveis, telefones, material de expediente e outras 
despesas de custeio, com o objetivo de não prejudicar os progra-
mas e serviços colocados à disposição da população em diversas 
áreas;
CONSIDERANDO que o regime de dois turnos contribui para o 
aumento das despesas citadas acima e que essas medidas se fa-
zem necessárias para reduzir, em curto prazo, as despesas com os 
órgãos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO que o trabalho realizado em turno único em nada 
prejudicará a eficiência nos trabalhos desenvolvidos e nos serviços 
prestados pela Administração Municipal, sendo compatível com o 
horário de funcionamento de bancos, órgãos estaduais, federais e 
de outras repartições públicas;
Considerando finalmente o interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Horário Especial de Expediente, conhecido 
como Horário de Verão, nesta repartição pública do Município de 
Maracajá, fixando turno único de trabalho.
§ 1º O expediente de trabalho nas repartições públicas do Municí-
pio será das 13horas às 18horas, de segunda à sexta-feira, a partir 
do dia 13 de outubro de 2014.
§ 2º Aos servidores que cumprirem o horário definido no § 1º fica 
computado em banco de horas, 1hora diária para futura compen-
sação.

Art. 3º Este Decreto poderá ser cancelado a qualquer tempo, em 
virtude de necessidade imperiosa, estado de emergência, interes-
se da administração pública, de calamidade pública ou fato novo 
que necessite dos préstimos dos servidores.

Art. 4º Havendo a necessidade, os servidores enquadrados no 
horário estabelecido neste Decreto poderão ser convocados para 
trabalhar em horário integral.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo vigorar por prazo indeterminado, até sua expressa re-
vogação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se e 
Registre-se.

Município de Maracajá/SC, 10 de Outubro de 2014.
Roldinei Dassoler da Silva
Presidente

Registrado e Publicado o presente Decreto Municipal na Secretaria 
de Administração, em 10 de Outubro de 2014.
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Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 15 de outubro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração

Decreto 109/2014
DECRETO Nº 109 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 1003 de 15 de outubro de 2014:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maraca-
já, no valor de R$ 2.936,00 (dois mil, novecentos e trinta e seis 
reais), assim classificado:

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Órgão: 05 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Proj. Atividade: 2.012 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações Diretas   R$ 392,00
Proj. Atividade: 2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações Diretas   R$ 2.544,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º 
decorrerão:
I - de orçamento próprio do município de Maracajá para atender a 
Lei Municipal nº 947 de 19 de setembro de 2013.

Art. 3º O crédito especial de que trata esta Lei terá vigência pluria-
nual podendo ser reaberto no exercício seguinte pelos seus saldos, 
conforme § 2º do art.167 da Constituição Federal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de outubro 
de 2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 15 de outubro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração

Lei 1000/2014
LEI Nº 1000 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
ALTERA O TEXTO DO ANEXO XII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 06 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, faço saber a 
todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterado o texto do Anexo XII da Lei Complementar 
nº 06 de 22 de dezembro de 2003 que dispõe sobre a tabela do 
piso do magistério municipal, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 5º Entre os servidores ocupantes das funções de motoristas, 
vinculados ao Departamento de Transportes, será realizado pelo 
chefe imediato escalas de trabalho que atendam a demanda e aos 
interesses públicos.

Art. 6° Este Decreto poderá ser cancelado a qualquer tempo, em 
virtude de necessidade imperiosa, estado de emergência, interes-
se da administração pública, de calamidade pública ou fato novo 
que necessite dos préstimos dos servidores.

Art. 7º Havendo a necessidade, os servidores enquadrados no 
horário estabelecido neste Decreto poderão ser convocados para 
trabalhar em horário integral.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo vigorar por prazo indeterminado, até sua expressa re-
vogação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se e 
Registre-se.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 10 de Outubro 
de 2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto Municipal na Secretaria 
de Administração, em 10 de Outubro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração

Decreto 108/2014
DECRETO Nº 108 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 1002 de 15 de outubro de 2014:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maraca-
já, no valor de R$ 3.746,00 (três mil, setecentos e quarenta e seis 
reais), assim classificado:

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 - GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2.005 - Manutenção do Convênio Polícia Militar
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   R$ 3.746,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º 
decorrerão:
I - de orçamento próprio do município de Maracajá para atender 
ao convênio nº 06/2014 firmado entre o Município de Maracajá/SC 
e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar, autorizado 
pela lei Municipal nº 983 de 08 de agosto de 2014.

Art. 3º O crédito especial de que trata esta Lei terá vigência pluria-
nual podendo ser reaberto no exercício seguinte pelos seus saldos, 
conforme § 2º do art.167 da Constituição Federal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de outubro 
de 2014.
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Lei 1002/2014
LEI Nº 1002 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maraca-
já, no valor de R$ 3.746,00 (três mil, setecentos e quarenta e seis 
reais), assim classificado:

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 - GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2.005 - Manutenção do Convênio Polícia Militar
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   R$ 3.746,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º 
decorrerão:
I - de orçamento próprio do município de Maracajá para atender 
ao convênio nº 06/2014 firmado entre o Município de Maracajá/SC 
e o Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar, autorizado 
pela lei Municipal nº 983 de 08 de agosto de 2014.

Art. 3º O crédito especial de que trata esta Lei terá vigência pluria-
nual podendo ser reaberto no exercício seguinte pelos seus saldos, 
conforme § 2º do art.167 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de outubro 
de 2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 15 de outubro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração

Lei 1003/2014
LEI Nº 1003 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Maraca-
já, no valor de R$ 2.936,00 (dois mil, novecentos e trinta e seis 
reais), assim classificado:
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Órgão: 05 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 01 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Proj. Atividade: 2.012 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações Diretas   R$ 392,00
Proj. Atividade: 2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.50.00.00.00.00.00.0104 - Aplicações Diretas   R$ 2.544,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º 
decorrerão:
I - de orçamento próprio do município de Maracajá para atender a 

“
ANEXO XII
TABELA SALARIAL
QUADRO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
GRUPO: Apoio Administrativo
CARGO: Auxiliar de Ensino da Educação Infantil
Auxiliar de Biblioteca
Auxiliar de Serviços Administrativos
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais

HABILI-
TAÇÃO

NÍVEL
REFERÊNCIAS

A B C D E

NÍVEL 
MEDIO 
COM 
FOR-
MAÇÃO 
PROFIS-
SIONAL 
E/OU 
EDU-
CAÇÃO 
GERAL

1 724,00 738,48 753,24 768,30 783,66

2 799,33 815,31 831,61 848,24 865.20

3 882,50 900,15 918,15 936,51 955,24

“
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, Gabinete do Prefeito, 08 de Outubro de 
2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 08 de Outubro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração

Lei 1001/2014
LEI Nº 1001 DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Rua MAR nº 129, localizada no bairro São Cristóvão, no 
Município de Maracajá, passa a denominar-se Rua “JUDAS TADEU 
FARIAS”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 08 de Outubro 
de 2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 08 de Outubro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração
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Lei Municipal nº 947 de 19 de setembro de 2013.

Art. 3º O crédito especial de que trata esta Lei terá vigência pluria-
nual podendo ser reaberto no exercício seguinte pelos seus saldos, 
conforme § 2º do art.167 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de outubro 
de 2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção em 15 de outubro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração
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0201.004.122.0020.2008 - Manutenção da Assessoria Jurídica
0201 - 44900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 3.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba, 
em 15 de Outubro de 2014
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra

CAMILA ROSSI
Gerente do Procon

CO 53/2014 - SICOOB BLUCREDI SC
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 53/2014
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 87/2013
Chamada Pública nº.5/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
DE ASSOC. DOS VALES DO ITAJAÍ E ITAPOCU E DO LITORAL 
NORTE DE SANTA CATARINA - SICOOB BLUCREDI SC.
OBJETO: Contratação de bancos públicos ou privados estabeleci-
dos no município de Massaranduba - SC, para o recebimento de 
cobranças de tributos e preços públicos municipais.
Vigência: 14.10.2014 a 14.10.2015

Massaranduba, 14 de Outubro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

CO 54/2014 - ITAÚ UNIBANCO SA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 54/2014
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 87/2013
Chamada Pública nº.5/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
OBJETO: Contratação de bancos públicos ou privados estabeleci-
dos no município de Massaranduba - SC, para o recebimento de 
cobranças de tributos e preços públicos municipais.
Vigência: 14.10.2014 a 14.10.2015

Massaranduba, 14 de Outubro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº 2988 de 14 de Outubro de 2014
DECRETO Nº 2988 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito Municipal em exercício de Massaranduba (SC), no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1547 de 04 de 
Novembro de 2013, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
7.000,00(Sete mil reais) no programa e verba abaixo discrimina-
dos:

0200 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - GABINETE DO PREFEITO
0201.004.122.0020.2005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 - 44900000 - Aplicações Diretas
0201 - 18900 - Alienação de Bens Outros programas 
............................... R$ 7.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 
2014.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba, 
em 14 de Outubro de 2014
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente na data supra

CAMILA ROSSI
Gerente do Procon

DECRETO Nº 2989 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014
DECRETO Nº 2989 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito Municipal em exercício de Massaranduba (SC), no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1547 de 04 de 
Novembro de 2013, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
3.000,00(Três mil reais) no programa e verba abaixo discrimina-
dos:

0200 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - GABINETE DO PREFEITO
0201.004.122.0020.2008 - Manutenção da Assessoria Jurídica
0201 - 33900000 - Aplicações Diretas
0201 - 10000 - Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 3.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0200 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - GABINETE DO PREFEITO
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Monte Carlo

Prefeitura

Extrato Contrato 66/2014
EXTRATO CONTRATO Nº 66/2014

Objeto: contratação de serviços de dosimetria de radiação. Con-
tratante: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC. Contratada: PRO-
RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, CPF/MF sob 
n° 87.389.086.0001.74, Valor total: R$ 639,60 (seiscentos e trin-
ta nove reais e sessenta centavos) total. Fundamento legal: Lei 
8666/1993 Art 24 inciso II. Dotação Orçamentária: As constantes 
do Parecer Contábil do Presente Processo. Vigência: 15/10/2014 
a 14/10/2015

Monte Carlo - SC, 14 de Outubro de 2014
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 65/2014
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 65/2014

Objeto: contratação de serviços ampliação escola “SONHO IN-
FANTIL”. Contratante: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC. Con-
tratada: CONSEST PRÉ MOLDADOS LTDA-ME, CPF/MF sob n° 
08.281.254.0001.37, Valor total: R$ 33.834,47 (trinta tres mil, 
oitocentos e trinta quatro reais e quarenta sete centavos) global. 
Fundamento legal: Processo Licitatório nº 79/2014 - Tomada de 
Preço 06/2014. Dotação Orçamentária: As constantes do Parecer 
Contábil do Presente Processo.

Monte Carlo - SC, 13/outubro/2014
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ADITIVO 01/2014 - CONSEST
ADITIVO Nº 01/2014 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA PARA COBERTURA QUADRA DE ESPOR-
TES ESCOLA MARIA DO ROSÁRIO FISCHER - Nº 29/2012

TERMO DE ADIÇÃO E SUPRESSÃO DE VALORES

DAS PARTES:

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, enti-
dade jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na Rodovia 
SC 452 Km 24, nº 1551, nesta cidade de Monte Carlo, SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.996.104.0001.04, neste ato representado 
pelo, Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, inscrito no CPF sob o 
nº 850.169.429.00.
CONTRATADA:

A empresa CONSEST PRÉ-MOLDADOS LTDA ME inscrita no CNPJ/
MF sob n° 08.281.254/0001-37, com sede à Rodovia Airton Sen-
na da Silva, Km 01 Quadra 573 - São Cristóvão, na cidade de 
Fraiburgo - SC, representada neste ato pelo seu Representante 
Legal, Sr. RONALDO REGALIN, doravante simplesmente designada 
contratada.

Meleiro

Prefeitura

Extrato Aditivo N° 001/2014 ao Contrato N° 
101/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 001/2014 (Prorrogação do Prazo de Vigência)
Contrato nº. 101/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
pavimentação em lajota sextavada e drenagem pluvial em ruas 
do município (Rua Demétrio Dário e Rua Affonso Venson - Bairro 
Estreito), com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projeto básico e planilhas orçamentárias.
Vigência: Início: 15/10/2014 Término: 14/01/2015
Data da assinatura: 09 de outubro de 2014.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

Portaria 465-487

Portaria Data Ementa

465 01/09/2014

CONCEDE PROGRES-
SÃO POR NOVA TITU-
LAÇÃO A SERVIDORA 
MARIA CRISTINA 
GUOLLO, OCUPANTE 
DO CARGO DE PRO-
FESSORA.

466 01/09/2014

CONCEDE PRO-
GRESSÃO POR NOVA 
TITULAÇÃO A SERVI-
DORA ELAINE SALVAN 
BAESSO CECHINEL, 
OCUPANTE DO CARGO 
DE PROFESSORA.

467 01/09/2014

CONTRATA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO 
MARIANA DE ALMEIDA 
HENFRAIN RODRIGUES 
PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE ENSINO.

468 01/09/2014

CONTRATA EM CARÁ-
TER GRAZIELI SARTOR 
DA SILVA PARA O 
CARGO AUXILIAR DE 
ENSINO

469 01/09/2014

CONTRATA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO 
VANESSA BUENO DE 
MELO VENANCIO PARA 
O CARGO DE AUXILIAR 
DE ENSINO.

470 01/09/2014

CESSAM OS EFEI-
TOS DA PORTARIA 
N° 349/2014 DE 
25/06/2014 QUE 
AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA O SERVIDOR 
RONI BITTENCOURT, 
OCUPANTE DO VIGIA. 

471 01/09/2014

CESSAM OS EFEI-
TOS DA PORTARIA 
N° 333/2014 DE 
03/06/2014 QUE 
AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA 
MARISTELA ZANATTA, 
OCUPANTE DO CARGO 
DE DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Objeto do presente contrato é,
1º: a SUPRESSÃO de valor no montante de R$: 57.445,96 (cin-
quenta sete mil, quatrocentos e quarenta cinco reais e noventa 
seis centavos) e,
2º: a ADITIVO de valor no montante de R$: 60.162,73 (sessenta 
mil, cento e sessenta e dois reais e setenta três centavos) na exe-
cução de serviços de engenharia conforme planilhas em anexo, 
para construção de cobertura quadra de esportes na escola “Maria 
do Rosário Fischer” com Área de 756,42 m², conforme projetos, 
memoriais, orçamentos, cronogramas e relatórios em anexo deste 
Processo Licitatório, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUI-
PAMENTOS E MÃO DE OBRA, a ser regida pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, que a contratada 
obriga-se a fornecer à contratante conforme quantificação e espe-
cificação do Processo Licitatório N° 32/2012 - TP Nº 08/2012 e de 
acordo com as condições apresentadas na proposta da contrata-
da, os quais são parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As outras cláusulas e condições permanecem inalteradas na forma 
original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, SC, para dirimir dú-
vidas que porventura ocorram, independente de outro mais privi-
legiado.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instru-
mento em duas vias de igual teor e forma, perante duas teste-
munhas.

Monte Carlo - SC, 14 de outubro de 2014
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 
Marcos Nei Correa Siqueira
CONTRATANTE

CONSEST PRÉ-MOLDADOS LTDA ME
Ronaldo Regalin
CONTRATADA

Testemunhas:
JANIERI ROMANATTO
CPF - 006.605.429.00

ALBERTINHO MANGOLT
CPF - 789.268.079-91
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481 16/09/2014

RESCINDE A PEDIDO 
A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁ-
RIO DE JULIANA DE 
AGUIAR FRANCISCO, 
OCUPANTE DE PRO-
FESSORA. 

482 16/09/2014

PRORROGA O PRAZO 
DA LICENÇA PARA 
TRATAR DE SAÚDE EM 
PESSOA DA FAMI-
LIA, CONCEDIDA A 
SERVIDORA SANTINA 
BÚRIGO MATHIOLA 
OCUPANTE DO CARGO 
DE ZELADORA DE 
ESCOLA.

483 16/09/2014

CONTRATA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO 
JOELSO MACHADO 
PARA O CARGO DE 
MOTORISTA.

484 23/09/2014

RESCINDE A PEDIDO 
A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁ-
RIO DE LUANA DE 
SOUZA, OCUPANTE DE 
PROFESSORA. 

485 23/09/2014

CONCEDE AFASTA-
MENTO POR AUXILIO 
DOENÇA AO SERVIDOR 
HUMBERTO GEREMIAS, 
OCUPANTE DO CARGO 
DE OPERADOR DE 
EQUIPAMENTOS. 

486 26/09/2014

CONTRATA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO 
JUCIMARA MACHADO 
DE OLIVEIRA ROVARIS 
PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

487 26/09/2014

CESSAM OS EFEI-
TOS DA PORTARIA 
N° 368/2014 DE 
10/07/2014 QUE 
AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA 
GISLAINE ROSA FER-
NANDES, OCUPANTE 
DO CARGO DE TÉCNI-
CA DE ENFERMAGEM.

472 09/09/2014

CESSAM OS EFEI-
TOS DA PORTARIA 
N° 377/2011 DE 
21/06/2011 QUE 
AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA 
ARLETE DE FÁTIMA 
SABINO BERETTA, 
OCUPANTE DO CARGO 
DE ZELADORA DE 
ESCOLA.

473 10/09/2014

RESCINDE A PEDIDO A 
CONTRATAÇÃO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO 
DE DANIELA INÁCIO 
ABRÃO, OCUPANTE DE 
ZELADORA DE ESCOLA.

474 10/09/2014

CONCEDE LICENÇA 
PARA TRATAR DE 
SAÚDE EM PESSOA DA 
FAMILIA, A SERVIDO-
RA MARIA DE FÁTIMA 
MENEGHEL SAVARIS 
OCUPANTE DO CARGO 
DE PROFESSORA.

475 10/09/2014

CONCEDE LICENÇA 
PARA TRATAR DE 
SAÚDE EM PESSOA DA 
FAMILIA, A SERVI-
DORA NEIZE BERTAN 
CEOLIN OCUPANTE DO 
CARGO DE ASSISTEN-
TE SOCIAL.

476 11/09/2014

REDUZ A PEDIDO A 
CARGA HORÁRIA DA 
PROFESSORA JUSSARA 
OLIVEIRA BAPTISTA 
DE 40 PARA 20 HORAS 
SEMANAIS.

477 11/09/2014

DESIGNA A PROFES-
SORA ROSEMERY 
DAGOSTIN FRASSON A 
RESPONDER POR MAIS 
20 HORAS SEMANAIS.

478 15/09/2014

DESIGNA A PROFES-
SORA MARA REGINA 
FRANCISCO MOTA A 
RESPONDER POR MAIS 
20 HORAS SEMANAIS.

479 15/09/2014

CONTRATA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO 
FRANCIELE DE FATIMA 
MENK PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

480 16/09/2014

RESCINDE A PEDIDO A 
CONTRATAÇÃO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO 
DE DANIELA ZEFERINO 
JOAQUIM PEREIRA, 
OCUPANTE DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE. 
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9658

9668

9680

9823

9885

9903

9922

9992

10001

10009

10076

10100

10194

10227

10231

10240

10250

10278

10325

10334

10338

10397

10423

10448

10455

10467

10472

10543

10554

10650

10738

10746

10803

10907

10952

11059

11166

11203

11235

11277

11304

11324

11411

11432

11499

11507

11531

11576

11618

11645

11720

11738

11848

Navegantes

Prefeitura

Digulga Isenção de Taxas do Concurso Público 
001/2014
Ato 002/PNN/ED1/14-ADM
DIVULGAÇÃO DOS REQUERIMENTOS DEFERIDOS E INDEFERI-
DOS
DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
DO EDITAL Nº 001/2014 DE CONCURSO PÚBLICO
(ADMINISTRAÇÃO GERAL)

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Navegantes, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Comissão Municipal de Concurso Público e Processo seletivo, 
torna público as decisões quanto ao deferimento ou indeferimento 
dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição para doadores 
de sangue, conforme segue:

1.Ficam INDEFERIDOS os pedidos de isenção da taxa de inscrição 
como doador de sangue constantes e divulgadas no quadro abaixo 
por não cumprirem o item 4.13.4 do Edital:
“Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da inscri-
ção requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa de ins-
crição e encaminhar via correio sedex AR, até a data constante do 
cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, Avenida 
Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os documen-
tos que comprovem seu direito à isenção”.

8695

8731

8738

8754

8758

8867

8935

8954

9061

9104

9155

9161

9168

9251

9280

9329

9378

9406

9411

9501

9505

9523

9537

9541

9604

9605

9639



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

14404

14538

14544

14546

14547

14560

14646

14694

14698

14701

14760

14785

14866

14932

14980

14985

14990

15009

15058

15089

15239

15272

15330

2.Ficam INDEFERIDOS os pedidos de isenção da taxa de inscrição 
como doador de sangue as inscrições 9039, 9785, 10582, 12164, 
12607, por não cumprirem o item 4.13.5 alínea c do Edital, que 
diz:
“Cópia autenticada ou original de comprovação da condição de 
doador de sangue que deverá ser expedido pelos bancos de san-
gue dos hospitais do município de Navegantes, discriminando o 
número e as correspondentes datas em que foram realizadas as 
doações, em número não inferior a 03 (três), vezes ao ano”.

3.O prazo recursal contra o indeferimento do requerimento de 
isenção da taxa de inscrição como doador de sangua é nos dias 16 
e 17 de outubro de 2014, conforme edital.

4.Os candidatos com requerimento indeferido deverão efetuar o 
pagamento do boleto até o dia 27 de outubro de 2014.

Navegantes, 15 de Outubro de 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

11856

11875

11878

11879

11887

11917

11925

11928

11933

11938

12276

12288

12333

12360

12384

12400

12404

12442

12447

12498

12556

12561

12621

12627

12747

12806

12808

12880

12899

12986

12997

13013

13042

13422

13449

13517

13528

13538

13641

13642

13757

13975

14009

14038

14099

14130

14132

14168

14216

14266

14275

14301

14396
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Navegantes, 15 de Outubro de 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

DIGULGA ISENÇÃO DE TAXAS DO CONCURSO 
PÚBLICO 004/2014
Ato 002/PNN/ED4/14-FUMAN
DIVULGAÇÃO DOS REQUERIMENTOS DEFERIDOS E INDEFERI-
DOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
DO EDITAL Nº 004/2014 DE CONCURSO PÚBLICO (FUMAN)

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Navegantes, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Comissão Municipal de Concurso Público e Processo seletivo, 
torna público as decisões quanto ao deferimento ou indeferimento 
dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição para doadores 
de sangue do Edital n.º 004/2014, conforme segue:

1. Ficam DEFERIDOS os pedidos de isenção de taxa de inscrição 
como doador de sangue as incrições 9845, 10225 e 12294, de 
acordo com a Lei Municipal 2.233/2009 parágrafo 1º, e por cum-
prirem os requisitos do item 4.13 do Edital.

2. Ficam INDEFERIDOS os pedidos de isenção como doador de 
sangue as inscrições constantes e divulgadas no quadro abaixo 
por não cumprirem o item 4.13.4 do Edital:
“Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da inscri-
ção requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa de ins-
crição e encaminhar via correio sedex AR, até a data constante do 
cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, Avenida 
Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os documen-
tos que comprovem seu direito à isenção”.

8786

8876

8936

9124

9145

9182

9255

9390

9780

9781

9821

9859

9876

10236

10246

3. Ficam INDEFERIDOS os pedidos de isenção da taxa de inscrição 
como doador de sangue as inscrições 8928, 9040, 9287, por não 
cumprirem o item 4.13.5 alínea c do Edital, que diz:
“Cópia autenticada ou original de comprovação da condição de 
doador de sangue que deverá ser expedido pelos bancos de san-
gue dos hospitais do município de Navegantes, discriminando o 
número e as correspondentes datas em que foram realizadas as 
doações, em número não inferior a 03 (três), vezes ao ano”.

4. O prazo recursal contra o indeferimento do requerimento de 
isenção da taxa de inscrição como doador de sangua é nos dias 16 
e 17 de outubro de 2014, conforme edital.

Digulga Isenção de Taxas do Concurso Público 
002/2014
Ato 002/PN/ED2/14-fmc
DIVULGAÇÃO DOS REQUERIMENTOS DEFERIDOS E INDEFERI-
DOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
DO EDITAL Nº 002/2014 DE CONCURSO PÚBLICO (FMC)

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Navegantes, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Comissão Municipal de Concurso Público e Processo seletivo, 
torna público as decisões quanto ao deferimento ou indeferimento 
dos reuqerimentos de isenção de taxa de inscrição para doadores 
de sangue do Edital n.º 002/2014, conforme segue:

1. Fica INDEFERIDO o pedido de isenção de taxa de inscrição 
como doador de sangue da inscrição 9318, por não cumprir o item 
4.13.4 do Edital:
“Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da inscri-
ção requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa de ins-
crição e encaminhar via correio sedex AR, até a data constante do 
cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, Avenida 
Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os documen-
tos que comprovem seu direito à isenção”.

2. O prazo recursal contra o indeferimento do requerimento de 
isenção da taxa de inscrição como doador de sangua é nos dias 16 
e 17 de outubro de 2014, conforme edital.

3. Os candidatos com requerimento indeferido deverão efetuar o 
pagamento do boleto até o dia 27 de outubro de 2014.

Navegantes, 15 de Outubro de 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

DIGULGA ISENÇÃO DE TAXAS DO CONCURSO 
PÚBLICO 003/2014
Ato 002/PNN/ED3/14-FME
DIVULGAÇÃO DOS REQUERIMENTOS DEFERIDOS E INDEFERI-
DOS
DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
DO EDITAL Nº 003/2014 DE CONCURSO PÚBLICO (FME)

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Navegantes, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Comissão Municipal de Concurso Público e Processo seletivo, 
torna público as decisões quanto ao deferimento ou indeferimento 
dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição para doadores 
de sangue do Edital n.º 003/2014, conforme segue:

1. Ficam INDEFERIDOS os pedidos de isenção da taxa de inscrição 
como doador de sangue as inscrições, 9005, 9295, 10128, por não 
cumprirem o item 4.13.4 do Edital:
“Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da inscri-
ção requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa de ins-
crição e encaminhar via correio sedex AR, até a data constante do 
cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, Avenida 
Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os documen-
tos que comprovem seu direito à isenção”.

2. O prazo recursal contra o indeferimento do requerimento de 
isenção da taxa de inscrição como doador de sangua é nos dias 16 
e 17 de outubro de 2014, conforme edital.

3. Os candidatos com requerimento indeferido deverão efetuar o 
pagamento do boleto até o dia 27 de outubro de 2014.
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9499

9590

9691

9696

9736

9847

9975

10010

10272

10285

10346

10445

10571

10648

10674

10692

10698

10755

10922

10955

10961

10980

10985

11228

11239

11299

11325

11419

11548

11577

11631

11674

11696

11726

11727

11781

11891

11978

12019

12032

12203

12282

12291

12326

12441

12449

12511

12631

12661

12706

12913

12938

12949

5. Os candidatos com requerimento indeferido deverão efetuar o 
pagamento do boleto até o dia 27 de outubro de 2014.

Navegantes, 15 de Outubro de 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

DIGULGA ISENÇÃO DE TAXAS DO PROCESSO 
SELETIVO 005/2014
Ato 002/PNN/ED5/14-PS
DIVULGAÇÃO DOS REQUERIMENTOS DEFERIDOS E INDEFERI-
DOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
DO EDITAL Nº 005/2014 DE PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL do município de Navegantes, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Comissão Municipal de Concurso Público e Processo seletivo, 
torna público as decisões quanto ao deferimento ou indeferimento 
dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição para doadores 
de sangue,do Edital n.º 005/2014, conforme segue:

1. Ficam INDEFERIDOS os pedidos de isenção da taxa de inscrição 
como doador de sangue constantes e divulgadas no quadro abaixo 
por não cumprirem o item 4.13.4 do Edital:
“Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da inscri-
ção requerer na ficha de inscrição on line a isenção da taxa de ins-
crição e encaminhar via correio sedex AR, até a data constante do 
cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, Avenida 
Luiz Bertoli, 233, centro, Taió - SC, CEP 89190-000, os documen-
tos que comprovem seu direito à isenção”.

8739

8752

8770

8822

8831

8861

8868

8872

8887

8907

8931

8932

8952

8981

9006

9008

9010

9013

9029

9075

9103

9144

9171

9303

9368

9414

9418

9443
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15054

15068

15095

15097

15098

15133

2. O prazo recursal contra o indeferimento do requerimento de 
isenção da taxa de inscrição como doador de sangua é nos dias 16 
e 17 de outubro de 2014, conforme edital.

3. Os candidatos com requerimento indeferido deverão efetuar o 
pagamento do boleto até o dia 27 de outubro de 2014.

Navegantes, 15 de Outubro de 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal

IV ATA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRAS PREGÃO 
35/2014 FMS
IV ATA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL Nº 
35/2014 FMS .
Aos 16 dias do mês de outubro de 2014 reuniram-se os responsá-
veis pela analise da quarta amostra referente o pregão nº35/2014 
FMS.

Enfermeiros responsáveis da Secretaria da Saúde os srs; Gise-
le Rocha Braga, Charlene Deitos, Ana Lucia Moreira, Helena dos 
Santos Soares , Fabiano Comarella de Souza, Jeferson Belotto, 
os quais verificaram a aprovação/reprovação referente a licitante 
conforme segue:

DIMACI
itens aprovados:
52,72

GISELE ROCHA BRAGA

CHARLENE DEITOS

ANA LUCIA MOREIRA

HELENA DOS SANTOS SOARES

FABIANO COMARELLA DE SOUZA

JEFERSON BELOTTO

12979

13006

13020

13077

13110

13113

13122

13169

13189

13213

13237

13347

13386

13416

13443

13518

13623

13682

13724

13789

13804

13853

13916

13941

14003

14023

14031

14035

14037

14084

14105

14142

14167

14175

14177

14290

14296

14477

14506

14508

14517

14613

14622

14685

14686

14720

14763

14783

14787

14934

14984

14996

15001
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 96 SEM LICITANTE

 97 SEM LICITANTE 

 98 SEM LICITANTE 

 107 SEM LICITANTE

 108 SEM LICITANTE

 112 SEM LICITANTE

 113 SEM LICITANTE

115 SEM LICITANTE

 116 SEM LICITANTE

 127 SEM LICITANTE

 132 SEM LICITANTE 

 133 SEM LICITANTE 

 134 SEM LICITANTE

 137 SEM LICITANTE 

 138 SEM LICITANTE 

 139 SEM LICITANTE 

 141 SEM LICITANTE 

 142 SEM LICITANTE 

 143 SEM LICITANTE

 144 SEM LICITANTE

 145 SEM LICITANTE 

 146 SEM LICITANTE

 147 SEM LICITANTE

 149 SEM LICITANTE

 158 SEM LICITANTE

 160 SEM LICITANTE

 161 SEM LICITANTE

 162 SEM LICITANTE

 163 SEM LICITANTE

 164 SEM LICITANTE

 171 SEM LICITANTE

 172 SEM LICITANTE

 174 SEM LICITANTE

 175 SEM LICITANTE

 176 SEM LICITANTE

 179 SEM LICITANTE 

As licitantes anunciadas deverão apresentar as amostras no prazo 
estabelecido no edital, no departamento de compras e licitações.
Prazo contado a partir da publicação deste.

Navegantes 16 de outubro de 2014
Douglas Lemos
Pregoeiro

CHAMAMENTO 5º COLOCADO APRESENTAÇÃO 
AMOSTRA P.P 35/2014 FMS
CHAMAMENTO 5 º COLOCADOS PARA APRESENTAÇÃO DE AMOS-
TRAS PREGÃO 35/2014 FMS

O Pregoeiro e a equipe de apoio torna publica a convocação dos 
licitantes para apresentação das amostras conforme segue, uma 
vez que as quartas não atenderam com a especificação do edital 
ou não apresentaram a amostra no prazo estipulado.

ITENS

LICITANTES 5º COLOCADOS 
CONVOCADOS P/APRESENTAR 
AMOSTRAS NO PRAZO CONSTANTE 
NO EDITAL

 03  SEM LICITANTE

 07 PRODUVALE

 13  SEM LICITANTE

 14  SEM LICITANTE

 15  SEM LICITANTE

 16  SEM LICITANTE

 18 PRODUVALE

 20  SEM LICITANTE

 21 SEM LICITANTE

 22 SEM LICITANTE

 23  SEM LICITANTE

 24  SEM LICITANTE

 26  SEM LICITANTE

 28  SEM LICITANTE

 36  SEM LICITANTE

 38 DIMACI XX

 39 SEM LICITANTE

41 SEM LICITANTE

 42 SEM LICITANTE 

44 BELA VISTA

 45 SEM LICITANTE 

 52 SEM LICITANTE 

 53 SEM LICITANTE

 55 SEM LICITANTE 

 56 SEM LICITANTE

 57 SEM LICITANTE

 61 SEM LICITANTE

 62 SEM LICITANTE

 63 NÃO 

 64 NÃO 

 65  NÃO

 66 NÃO 

 67 SEM LICITANTE 

 68 SEM LICITANTE 

 69 SEM LICITANTE

 72 SEM LICITANTE

 73 SEM LICITANTE

 82 SEM LICITANTE

 95 SEM LICITANTE 
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setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta 
e sete centavos). Prazo de execução: 90 (noventa) dias.

Nova Trento, 16 de outubro de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

PORTARIA Nº 853/2014 “A”
PORTARIA Nº 853/ 2014 “A”
Concede Licença Para Tratamento de Saúde

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990 e de acordo com o que determina o artigo 93, da Lei 
nº 1.207, de 30 de agosto de 1992,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Tratamento de Saúde, a Servidora Públi-
ca Municipal MARLI WEBER RAISER, matrícula nº 2077, atuante 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF, com 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Unidade Sanitária do Trinta Réis, Secretaria 
Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, deste Órgão 
Público, Município de Nova Trento, pelo período de 51 (cinquenta 
e um) dias, a contar de 02 de outubro de 2014 a 21 de novembro 
de 2014, conforme resultado pericial datado de 01/10/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
02 de outubro de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria em 02 de outubro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 851/2014
PORTARIA Nº 851/ 2014
Dispõe sobre a Nomeação de Cargo Comissionado

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os inci-
sos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 
e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207 de 
30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR a Servidora Pública Municipal LORENA POLLI, matrícula 
nº 6484, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe de Equipe de Manutenção e Conservação, com 40 (qua-
renta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Servidores Comissionados desta Prefeitura, Município de Nova 
Trento, a partir de 01 de outubro de 2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
em 01 de outubro de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, 01 de outubro de 2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nova Trento

Prefeitura

Processo 107/2014 - Pp064/2014 - Srp037
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório nº 107/2014 - Pregão Presencial nº 064/2014 
- SRP 037

Objeto: Registro de Preços para a aquisição parcelada de PAVER 
de concreto prensado, intertravado, 35 MPa, para utilização no 
município de Nova Trento, para atender as necessidades da Secre-
taria de Obras, conforme características, especificações e quanti-
dades constantes neste edital.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
30/10/2014 até as 14:30 horas. Abertura: 30/10/2014 as 14:30 
horas
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: (48)3267.3213 e (48) 3267.3211 - site: www.nova-
trento.sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

Contrato Nº 114/2014
CONTRATO Nº 114/2014
Origem: Processo Licitatório Nº 102/2014. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 010/2014. Homologação: 16/10/2014. Contratan-
te: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, 
Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: CR 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, estabelecida a Rua Mônica Gise-
le Eliseo, 100, Bairro São Vicente, cidade de Itajaí/SC, CNPJ N° 
01.650.178/0001-40. Objeto do Contrato: Execução de serviços 
com fornecimento de material para pavimentação, sinalização e 
drenagem de trecho da rua geral Ponta Fina Sul, cidade de Nova 
Trento/SC (Estaca 44 até a Estaca 65 + 12,62m) com extensão de 
440,00 metros. Rua Felipe Schimidt compreendendo trecho em 
frente a Igreja de São Cristóvão, conforme memoriais descritivos, 
projetos e planilhas quantitativas e orçamentárias. O valor total é 
de R$ 186.047,21 (Cento e oitenta e seis mil e quarenta e sete re-
ais e vinte e um centavos). Prazo de execução: 90 (noventa) dias.

Nova Trento, 16 de outubro de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

CONTRATO Nº 115/2014
CONTRATO Nº 115/2014
Origem: Processo Licitatório Nº 103/2014. Modalidade: Tomada 
de Preços nº 011/2014. Homologação: 16/10/2014. Contratan-
te: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, 
Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: 
ANDRADE & AMORIM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM LTDA ME, 
estabelecida a Rua Dr. Almir Zunino, 564, Bairro Jardim São Pau-
lo, cidade de São João Batista/SC, CNPJ N° 07.258.202/0001-87. 
Objeto do Contrato: Execução de serviços com fornecimento de 
material para pavimentação com lajota, Drenagem, Terraplena-
gem e Sinalização no Distrito de Aguti, cidade de Nova Trento/SC - 
Estaca 0 + 626,910 a 0 + 986,91 com extensão de 360,00 metros, 
conforme memoriais descritivos, projetos e planilhas quantitativas 
e orçamentárias. O valor total é de R$ R$ 174.943,77 (Cento e 
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Orleans

Prefeitura

Aviso de Anulações 2/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

NOTA DE ANULAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 68/2014.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM CUMPRI-
MENTO AO ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.947/2009 E RESOLU-
ÇÃO Nº. 38/2009 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.
Motivo: NÃO HOUVE PARTICIPANTES.

Orleans, 10 de junho de 2014.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

NOTA DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2014.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO NA INTERNET 
DE NOTÍCIAS, COBERTURAS DAS EXECUÇÕES DE OBRAS, EVENTOS, 
REUNIÕES, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, conforme anexo.
Motivo: REVOGADO POR INTERESSE D ADMINISTRAÇÃO.

Orleans, 12 de Setembro de 2014.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

NOTA DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇO Nº 142/2014.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA OS CAMINHÕES DA PRE-
FEITURA conforme anexo.
Motivo: EMPRESAS NÃO HABILITADAS.

Orleans, 12 de Setembro de 2014.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

NOTA DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO 
Nº 145/2014.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERÇOS 
DE PINTOR, ELETRICISTA, ENCANADOR, CARPINTEIRO, PEDREIRO E 
SERVENTE conforme anexo.
Motivo: EMPRESAS NÃO HABILITADAS.

Orleans, 16 de Setembro de 2014.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

NOTA DE ANULAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 131/2014.

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação E Adjudicação PL Nº 
014/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 16/10/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para futura e eventual aquisição de Tubos de Concreto e Meio-fios 
para uso da Secretaria Municipal de Agricultura, Transporte, Obras 
e Meio Ambiente, conforme descrição e condições descritas no 
Termo de Referência Anexo VIII deste edital e demais condições 
estabelecidas no
Edital.
CONTRATADO: VISOLI PRE-MOLDADOS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais)
DATA: 16/10/2014 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
FMS Nº 011/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 011/2014
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 007/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 002/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 16/10/2014
CONTRATADO: MARK LABORATÓRIO DE PROTESES DENTÁRIAS 
LTDA-ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para REGISTRO DE PREÇOS visando futura e eventual CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONFECÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 
PARA ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES INCLUIDAS NO PRO-
GRAMA DE SAÚDE BUCAL, DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE-SC, 
conforme especificações constantes no Anexo VIII deste Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.290,00 (Três mil duzentos e noventa 
reais).
DATA: 16/10/2014 - TANIA MARA WAGNER MURARO - Secretaria 
De Saúde E Promoção Social/gestora Fms.
-----------------------------------------------------------------------------



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 427

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº. 2755/2014.
PORTARIA Nº. 2755/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NICANOR RODRIGUES VEIGA, 
matrícula nº. 400140-1, titular do cargo de Odontologo, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio 
de 01/03/1996 a 01/03/2001, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 02/09/2014 à 02/10/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2758/2014.
PORTARIA Nº. 2758/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSELI ALVES DE OLIVEIRA 
ROSAR, matrícula nº. 800349-2 titular do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 21/07/2007 a 21/07/2012, 
por 02 (dois) meses, com efeitos a contar de 25/08/2014 à 
25/10/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Objeto: CONSTRUÇÃO DE QUATRO CASAS POPULARES DE 36 M², 
conforme anexo
Motivo: ANULADA POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO..

Orleans, 01 de Setembro de 2014.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

NOTA DE ANULAÇÃO CONVITE Nº 75/2014.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E READEQUA-
ÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS ESTRUTURAIS DE 3 PONTES E PAVI-
MENTAÇÃO ASFALTICA, PARA O BAIRRO CORRIDAS NESTE MUNICIPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇOES DETALHADAS NO PRESENTE EDITAL
Motivo: EMPRESAS NÃO HABILITADAS.

Orleans, 17 de Junho de 2014.

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

NOTA DE ANULAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 124/2014.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AM-
PLIAÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DE PONTE PRETA, confor-
me anexo.
Motivo: NÃO HOUVE PARTICIPANTES.

Orleans, 18 de Agosto de 2014.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans
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Portaria Nº. 2761/2014.
PORTARIA Nº. 2761/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO PAMELLA PRISCILLA DA 
SILVA RANGEL, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
014/2013, para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde 
da Pinheira da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 01/09/2014 a 01/09/2015.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2772/2014.
PORTARIA Nº. 2772/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANA PAULA RAMOS, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 014/2013, para ocupar o 
cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Central da Secretaria 
de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 01/09/2014 a 01/09/2015.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2759/2014.
PORTARIA Nº. 2759/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TERESINHA RUTE VIEIRA, 
matrícula nº. 800114-1, titular do cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administra-
ção, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 20/03/2009 a 20/03/2014, 
por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 18/08/2014 à 
18/09/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2760/2014.
PORTARIA Nº. 2760/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários con-
forme anexo II. Integrante do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 
de agosto de 2014. 

ANEXO I

NOME DE PARA
Leonice Bussolo de 
Souza R$ 300,00 R$ 500,00

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2778/2014.
PORTARIA Nº. 2778/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DELEGAR para Responder como Técnica da Merenda Escolar do 
Município a servidora ELAINE SCHRAMM S. AYRES DA ROCHA, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta Desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2779/2014.
PORTARIA Nº. 2779/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DELEGAR como Responsável e para assinar os Documentos do 
Setor de Transportes o servidor CARLOS FELIPE DALL OLIVA DE 
SOUZA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração da 
Administração Direta Desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2784/2014.
PORTARIA Nº. 2784/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, a dirigir veículos 
da Prefeitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta 
Prefeitura.

MATRICULA SERVIDOR CNH

700110-1 Denise Duarte Moro 266038933

PORTARIA Nº. 2773/2014.
PORTARIA Nº. 2773/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CEDER para ORIONÓPOLIS CATARINENSE com ônus para a ori-
gem, a servidora DEOLINDA PICKLER PEREIRA, matrícula nº. 
800607-3, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o artigo 171, 172 e 173 da Lei 096, de 15 de dezembro de 
2010, pelo período de 01/01/2013 a 25/08/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Portaria Nº. 2774/2014.
PORTARIA Nº. 2774/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CEDER para ORIONÓPOLIS CATARINENSE com ônus para a ori-
gem, a servidora LUCIANE PAMPLONA WEBER, matrícula nº. 
300143-3, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o artigo 171, 172 e 173 da Lei 096, de 15 de dezembro de 
2010, pelo período de 01/01/2013 a 31/12/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Portaria Nº. 2776/2014.
PORTARIA Nº. 2776/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para  MONIQUE SCHUTZ MILCENT 
ASSIS, titular do cargo de Psicóloga, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de maio de 2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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RESULTADO PREGÃO 174-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL

174/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Registro de Preços, que tem como objeto contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva dos veículos oficiais leves, médios, pesados 
e motocicletas da frota das Secretarias, Fundos e Autarquias da 
Prefeitura Municipal de Palhoça, com fornecimento de peças para-
lelas de 1ª linha e acessórios, contendo desconto sobre a tabela 
de preços AUDATEX, acordo com as especificações do Anexo I, 
que é parte integrante do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

MEGA COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA foi ven-
cedora dos LOTES 02 e 05 totalizando R$ 4.271.468,33 (quatro 
milhões, duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e trinta e três centavos)

Obs: Não houve empresas interessadas na cotação dos lotes 03 e 
06 Peças e Serviços para motocicletas.

Os lotes 01 e 04 foram anulados conforme parecer jurídico 
01691/2014 por identificação de vícios editalícios e fatos questio-
nados durante a sessão.

Palhoça, 16 de outubro de 2014

PORTARIA Nº. 2788/2014.
PORTARIA Nº. 2788/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSE DA SILVA MATTOS, ma-
trícula nº. 700005-1, titular do cargo de Fiscal de Obras, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 25/11/1997 a 25/11/2002, por 01 (um) mês, a 
com efeitos a contar de 10/09/2014 à 10/10/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2786/2014.
PORTARIA Nº. 2786/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARLI PEREIRA DA SILVEIRA, 
matrícula nº. 190018-1 titular do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 30/10/1997 a 30/10/2002, por 03 (três) 
meses, com efeitos a contar de 18/09/2014 à 18/12/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2787/2014.
PORTARIA Nº. 2787/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, a dirigir veículos 
da Prefeitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta 
Prefeitura.

MATRICULA SERVIDOR CNH

300445-1
Carlos Felipe Dall Oliva 
de Souza

863406583

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2792/2014.
PORTARIA Nº. 2792/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ENIO BORBA 
FRANCISCO, matrícula nº. 500223-1, ocupante da categoria fun-
cional de Fiscal de Obras, lotado (a) na Secretaria de Planejamen-
to e Infraestrutura, de acordo com artigo 180, 181 e 182, da Lei 
nº. 096/2010, com efeitos a contar de 16/07/2014.

Averbar tempo que contribuiu, totalizando 01 (um) ano, 04 (qua-
tro) meses e 25 (vinte e cinco) dias.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2793/2014.
PORTARIA Nº. 2793/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) TIAGO PEREI-
RA DOS SANTOS, matrícula nº. 501080-2, ocupante da categoria 
funcional de Fiscal de Obras, lotado (a) na Secretaria de Planeja-
mento e Infraestrutura, de acordo com artigo 180, 181 e 182, da 
Lei nº. 096/2010, com efeitos a contar de 05/08/2014.

Averbar tempo que contribuiu pela Prefeitura, totalizando 01 (um) 
ano e 03 (três) dias.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2789/2014.
PORTARIA Nº. 2789/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 1731 de 22 de abril de 2014, que Averbou 
Tempo de Serviço da servidora LUCIANA KLOPPEL, Matricula nº 
800747-1, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura, referente ao período que devera ser:

Pelo INSS 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 12 (doze) dias,

Pelo IPREV 12 (doze) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) 
dias,

E não como consta na referida portaria, de acordo com as folhas 
13.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2791/2014.
PORTARIA Nº. 2791/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) DENISE PER-
PETUA NATIVIDADE, matrícula nº. 500003-1, ocupante da cate-
goria funcional de Assistente Administrativo, lotado (a) na Secre-
taria da Receita, de acordo com artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 
096/2010, com efeitos a 24/07/2014:

Averbar tempo que contribuiu pelo INSS, totalizando 05 (cinco) 
anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2796/2014.
PORTARIA Nº. 2796/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 2370 de 16 de julho de 2014, que Prorrogou 
Contrato da servidora FABIANE MACHADO, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao período 
que devera ser 04/09/2013 a 31/12/2014, e não como consta na 
referida portaria.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2797/2014.
PORTARIA Nº. 2797/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Diretor Escolar do funcionário 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de 
setembro de 2014. 

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

802085-2 Marcos Moser R$ 1500,00
Diretor da EB 
Abílio Manoel de 
Abreu 

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2794/2014.
PORTARIA Nº. 2794/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ELIANE IZAURA 
MARTINS DE ABREU, matrícula nº. 122056-3, ocupante da cate-
goria funcional de Professor, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
de acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010, com 
efeitos a 19/08/2014:

Averbar tempo que trabalhou pelo IPREV, totalizando 04 (quatro) 
anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2795/2014.
PORTARIA Nº. 2795/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) SONIA CLARICE 
DA COSTA MORALES, matrícula nº. 401639-2, ocupante da cate-
goria funcional de Agente Comunitário de Saúde, lotado (a) na 
Secretaria de Saúde, de acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei 
nº. 097/2010, com efeitos a 11/02/2014:

Averbar tempo que trabalhou pelo INSS, totalizando 19 (dezeno-
ve) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2801/2014.
PORTARIA Nº. 2801/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ADRIANA ANTONIA DA SILVA, 
titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de agosto de 2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2803/2014.
PORTARIA Nº. 2803/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CLAUDIA MARIA LEONEL, titular 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de agosto de 2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2799/2014.
PORTARIA Nº. 2799/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DENISE PERPETUA NATIVIDA-
DE, matrícula nº. 500003-1, titular do cargo de Assistente Admi-
nistrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Receita, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 28/10/2006 a 28/10/2011, por 01 
(um) mês, a com efeitos a contar de 26/08/2014 à 26/09/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2800/2014.
PORTARIA Nº. 2800/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Cessar Produtividade de Diretor Escolar do funcionário 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
setembro de 2014. 

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

129014-2
Marisa Neusa 
Rachadel

R$ 1500,00
Diretor da EB 
Abílio Manoel de 
Abreu 

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2807/2014.
PORTARIA Nº. 2807/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ANDREIA VIRGILINA DE PINHO 
SILVA, titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2011, com efeito a contar de agosto de 2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2810/2014.
PORTARIA Nº. 2810/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JULIANY LUZ, de acordo 
com a Lei nº. 080, de 14 de dezembro de 2009, Lei nº. 2508/2088 
e Processo Seletivo Edital nº. 012/2014, para ocupar o cargo de 
Médico Infectologista, com 10 (dez) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 01/09/2014 a 01/09/2015.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretária de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2804/2014.
PORTARIA Nº. 2804/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para GISELE OLIVEIRA CICERO, titular 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de agosto de 2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2805/2014.
PORTARIA Nº. 2805/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ROSENEIDE SCHEIDT STEIN, ti-
tular do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de agosto de 2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2806/2014.
PORTARIA Nº. 2806/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SILENE CORREA DA SILVA COE-
LHO, titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de agosto de 2014.
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acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 29/07/2007 a 29/07/2012, por 03 (três) meses, com efeitos a 
contar de 19/08/2014 à 19/11/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2815/2014.
PORTARIA Nº. 2815/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ROSANA LUIZ, 
matrícula nº. 800007-1, ocupante da categoria funcional de Agen-
te Administrativo I, lotado (a) na Secretaria de Saúde, de acordo 
com artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 096/2010:

Averbar tempo que trabalhou pelo INSS, totalizando 09 (nove) 
anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº 02/2014 - SECRETARIA DE RECEITA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
SECRETARIA DE RECEITA

Portaria nº 02/2014
 
O Secretário Municipal de Receita, no uso de suas atribuições, que 
lhes são conferidas pelo inciso VIII, do art. 30, da Lei Complemen-
tar n° 102/2001, etc.

 
 RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a comissão especial da Temporada de Verão 
2014/2015, consoante editais 02/2014; 03/2014; 04/2014 e 
05/2014.

Art. 2° - A comissão da Temporada de Verão será composta pelos 
seguintes membros:

I - Diretor de Fiscalização Sanitária; 
 
II - Diretor de Receita;

PORTARIA Nº. 2812/2014.
PORTARIA Nº. 2812/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA DE FATIMA SECO CAR-
DOSO, matrícula nº. 800426-1, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 14/02/2005 a 14/02/2010, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 18/09/2014 à 18/10/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2813/2014.
PORTARIA Nº. 2813/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ADRIANA FABRIN GIACOMINI, 
matrícula nº. 121582-1, titular do cargo de Técnico em Educação, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente 
ao quinquênio de 01/08/2006 a 01/08/2011, por 01 (um) mês, 
com efeitos a contar de 08/09/2014 à 08/10/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2814/2014.
PORTARIA Nº. 2814/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLEUSA DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº. 124851-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Cleia de Oliveira - (Titular)
Andreia Chichoro - (Suplente)

REPRESENTANTES DOS PAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA

Maria Joseilda da Silva Soares - Titular - Vice Presidente
Janinha Silva de Oliveira - Suplente
Adilson Moré de Farias - Titular
Julio Cesar Rocha de Souza - Suplente

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Fabiana dos Anjos Pires da Rosa - (Titular)
Cibele Branger - (Suplente)

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Andreia Medeiros Kloppel - (Titular)
Daniella Weingartner - (Suplente)

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATI-
VO PEDAGOGICO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

Tatiara Formigoni da Silva - (Titular)
Emilia Aparecida da Silva Mattos Machado - (Suplente)

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES EFEITVOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA

Lumen Cheli Lyra Pereira - (Titular) - Presidente
Kátia Regina Gonçalves Hilleshein - (Suplente)

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2519/2014.
PORTARIA Nº. 2519/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SEBASTIAN GABRIEL 
PERAZOLO PERA, de acordo com a Lei nº. 080, de 14 de dezem-
bro de 2009, Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 
012/2014, para ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 10 
(dez) horas/semanais, do Quadro de Pessoal Secretaria de Saú-
de, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
01/08/2014 a 01/08/2015.

Palhoça, SC, em 14 de julho de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

III - Secretário de Receita;
 
IV - Gerente da Fiscalização de Tributos;

MARCOS CARDOSO CANTO
Secretário de Receita

Portaria Nº. 2817/2014.
PORTARIA Nº. 2817/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARGARETE JOAQUINA DA 
ROSA, matrícula nº. 129244-4, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 27/06/1996 a 27/06/2001, por 01 (um) mês e re-
ferente ao quinquênio de 27/06/2001 a 27/06/2006, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 01/09/2014 à 01/11/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2645/2014.
PORTARIA Nº. 2645/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para juntos 
comporem o Conselho do FUNDEB.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor em 01 de agosto de 2014 
e vigorará até 01 de agosto de 2016.

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pedro Schmitz Emerenciano - Titular
Isaura Bet - Suplente

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

Nazarete Beatriz Schutz Borges - Titular (Titular)
Adriana da Rosa - Suplente (Suplente)

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS

Paulo João Coelho - Titular (Titular)
Cleide Maria de Souza de Campos - (Suplente)
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PORTARIA Nº. 2819/2014.
PORTARIA Nº. 2819/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SOLANGE HARGER, matrícula 
nº. 126009-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio de 
07/07/2008 a 07/07/2013, por 03 (três) meses, com efeitos a con-
tar de 18/09/2014 à 18/12/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 193-2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 193/2014

O Município de Palhoça torna público para fins de intimação e co-
nhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. 193/2014, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que 
consiste na contratação de empresa para serviços gráficos para a 
Delegacia Regional de Policia Civil deste Município.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

GRAFICA GUARAMIRIM LTDA, CNPJ Nº 782.218.187/0001/91, 
venceu os itens 01,02 e 03 do lote nº 01, em seu menor preço, 
totalizando a importância de R$ 7.300,00 ( sete mil, trezentos e 
dezenove reais);

Palhoça, 16 de outubro de 2014.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira - Portaria 2365/2014

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretária de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2562/2014.
PORTARIA Nº. 2562/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SILVIO ANTONIO DUARTE, 
matrícula nº. 300189-1, titular do cargo de Artífice, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 02/05/2008 a 02/05/2013, por 01 (um) mês, a com 
efeitos a contar de 04/08/2014 à 04/09/2014.

Palhoça, SC, em 25 de julho de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2818/2014.
PORTARIA Nº. 2818/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARISA DE MELO, matrícula 
nº. 122706-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio de 
05/10/2003 a 05/10/2008, por 03 (três) meses, com efeitos a con-
tar de 15/09/2014 à 15/12/2014.

Palhoça, SC, em 15 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº01/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº01/2014 - Pregão Presencial 49/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CO-
MERCIAL MULTIVILLE LTDA EPP. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, para as Unidades de Saúde da rede municipal e aquisição de 
lixeiras, tanque de inox e mangueira para jardim, para o NEPS - Núcleo de Educação Permanente em Saúde.
DATA: 08/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant Unid Descrição do objeto Marca Valor unitário Valor total

11 1000 pct

Saco plástico para lixo, cor preto, com capacidade 
para 100 litros, com no mínimo 10 (dez) micras, 
largura 75, altura 105, de polipropileno, embala-
dos com pacotes com 05 unidades. Deverá estar 
em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. (01-01-0315)

BRIOVILLE R$1,54 R$1.540,00

12 2000 PCT

Saco plástico para lixo, cor preto, com capa-
cidade para 30 litros, com no mínimo 8 (oito) 
micras,largura 59, altura 62, de polipropileno, 
embalados com pacotes com 10 unidades. Deverá 
estar em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056.(01-01-0316)

BRIOVILLE R$1,05 R$2.100,00

13 4000 PCT

Saco plástico para lixo, cor preto, com capacida-
de para 50 litros, com no mínimo 8 (oito) micras, 
largura 63, altura 80, de polipropileno, embala-
dos com pacotes com 10 unidades. Deverá estar 
em conformidade com as normas da ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. (01-01-0317)

BRIOVILLE R$1,26 R$5.040,00

R$8.680,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº02/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº02/2014 - Pregão Presencial 49/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PAPE-
LARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA ME. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, para as Unidades de Saúde da rede municipal e aquisição 
de lixeiras, tanque de inox e mangueira para jardim, para o NEPS - Núcleo de Educação Permanente em Saúde.
DATA: 08/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Descrição do objeto Marca Valor unitário Valor total

2 200 pct
Fósforo caixa com 40 palitos, pacote com 10 caixas 
(01-01-0016)

GABOARD R$1,28 R$256,00

9 1 unid.

Mangueira para jardim 25 metros, 1/2 com engates e 
suporte para mangueira (completa), camadas interna 
e externa em PVC, intermediária em poliéster trança-
do. 01-01-0348 

PLASBON R$62,37 R$187,11

R$443,11

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2014 - Pregão Presencial 49/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TAF 
DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, para as Unidades de Saúde da rede municipal e aquisição de lixeiras, 
tanque de inox e mangueira para jardim, para o NEPS - Núcleo de Educação Permanente em Saúde.
DATA: 08/01/2014 à 08/01/2015.
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Item Quant. Unid. Descrição do objeto Marca Valor unitário Valor total

1 3.000 frs

Água sanitária, à base de cloro. Composição química: hi-
poclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro 
ativo variando de 2 a 2,50%, cor levemente amarelo-
esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco resistente que impeça a ação da luz solar, 
com 01 litro, com bico dosador. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, proce-
dência, número do lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. 01-01-0292

Q BOA R$1,75 R$5.250,00

10 2500 pct

Papel toalha, folha intercalada, 2 dobras, grofado, de 
qualidade, 100% celulose virgem, cor branca (100% 
branca), sem pigmentação oriunda da utilização de apa-
ras de material impresso, com distribuição homogênea 
das fibras ao longo do papel, com alto poder de absor-
ção, macio, formato de aproximadamente 22x26cm, pct 
com 1000 folhas. (01-01-0311)

ALVEFLOR R$9,12 R$22.800,00

R$28.050,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AL-
TERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias Básicas da 
rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

7 180.000 comp. Amiodarona 200mg GEOLAB R$0,3099 R$55.782,00

26 80 Frasco
Clonazepan 2,5mg/
ml, frasco com 20ml

HIPOLABOR R$2,25 R$180,00

47 200 comp. Doxiciclina 100 mg TEUTO R$0,10 R$30,00

62 20 Cx.
Glibenclamida 5mg 
+ Metformina 500mg 
c/30cp 

TORRENT R$10,80 R$216,00

112 50 Cx.
Torval CR 500mg, 
caixa com 30 comp.

TORRENT R$23,49 R$1.174,50

R$57.382,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

21 3.000 Frasco
Carbamazepina xarope 
20mg/ml

MEDLEY R$6,45 R$19.350,00

54 200.000 comp. Fenitoina 100mg TEUTO R$0,05 R$10.000,00

75 7.000 Cx.
Levonorgestrel 0,75mg c/2 
comprimidos

MABRA R$2,05 R$14.350,00

R$43.700,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº06/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº06/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias Básicas da 
rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

9 80.000 comp.
Amoxilina+Ácido clavulâmico 
500/125 mg

GLAXO R$0,513 R$41.040,00

72 40 Cx.
Insulina Novorapid, caixa com 
5 refis com 3mL

NOVO NORDISK R$107,59 R$4.303,60

88 200.000 comp. Nortriptilina 25mg RANBAXY R$0,284 R$56.800,00

R$102.143,60

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº07/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº07/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CI-
RURGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas 
Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

40 40 Cx. Dicetel 100mg c/20cp DICETEL 100MG R$41,01 R$1.640,40

53 20 Cx.
Enbrel de 50 mg, com 04 
ampolas

ENBREL PFS 50MG R$4.693,63 R$93.872,60

106 50 Cx. Synthroid 112mcg c/30cp SYNTHROID 112MCG R$17,50 R$875,00

R$96.388,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº08/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº08/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
DIMASTER COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

6 25.000 comp.
Alendronato de Sódio 
70mg 

DELTA R$0,349 R$8.725,00

63 220.000 comp. Haloperidol 5mg U. QUIMICA R$0,0699 R$15.378,00

R$24.103,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº09/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
GESSER MEDICAL LTDA EPP. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, 
para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

22 70 Cx. Carvedilol 12,5mg c/30cp E.M.S R$2,89 R$202,30

80 5.000 comp.
Medroxiprogesterona, aceta-
to 10 mg

E.M.S R$0,572 R$2.860,00

111 50 Cx. Topiramato 100mg c/60cp E.M.S R$12,80 R$640,00

R$3.702,30

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº10/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº10/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa HOS-
PFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações 
Judiciais impetradas contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas 
Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

37 60 Cx. Daflon, caixa com 30 comp. SERVIER R$7,80 R$468,00

39 30 Cx. Detrusitol LA 4mg c/30cp PFIZER R$199,79 R$5.993,70

57 50 Cx.
Fluimucil D, caixa com 16 
envelopes

ZAMBON R$39,55 R$1.977,50

89 50 Cx.
Olmetec 20 mg, cx. c/ 30 
comp.

PFIZER R$53,30 R$2.665,00

91 40 Cx. Pristiq 100mg c/14cp WYETH R$47,06 R$1.882,40

107 24 frs Systane UL 10mL ALCON R$17,58 R$421,92

115 50 Cx. Valdoxan 25 mg com 28 cp SERVIER R$153,85 R$7.692,50

116 80 frs
Xalacom 50mcg+5mg/ml 
oftal 2,5ml

PFIZER R$79,29 R$6.343,20

117 50 frs
Xalatan 50mcg+5mg/ml oftal 
2,5ml 

PFIZER R$70,57 R$3.528,50

122 15 frs Vigadexa 5mL ALCON R$18,97 R$284,55

R$31.257,27

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº11/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº11/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PRA-
TI, DONADUZZI & CIA LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais impetradas contra o Município de 
Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias Básicas da rede Municipal de Saúde, 
para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

1 6.000 Frasco
Ácido valpróico 50 mg/ml, 
frasco com 100 ml

PRATI DONADUZZI R$1,69 R$10.140,00

3 1.000 tb
Aciclovir 50mg/g creme derm. 
c/ 10g

PRATI DONADUZZI R$1,35 R$1.350,00

4 10.000 comp. Aciclovir 200mg PRATI DONADUZZI R$0,089 R$890,00
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8 300.000 comp. Amoxicilina 500mg PRATI DONADUZZI R$0,068 R$20.400,00

44 800.000 comp. Dipirona 500mg PRATI DONADUZZI R$0,054 R$43.200,00

55 8.000 comp. Fluconazol 150mg PRATI DONADUZZI R$0,149 R$1.192,00

78 1.500.000 comp. Losartana potássica 50mg PRATI DONADUZZI R$0,052 R$78.000,00

82 1.500.000 comp. Metformina 850mg PRATI DONADUZZI R$0,0489 R$73.350,00

84 1.500 tb
Miconazol 20mg/g creme 
vaginal, com 80gr.

PRATI DONADUZZI R$3,35 R$5.025,00

R$233.547,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2014 - Pregão Presencial 50/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PRO-
MEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de Ações Judiciais impetradas 
contra o Município de Palhoça (com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)), para distribuição nas Farmácias Básicas da 
rede Municipal de Saúde, para uso nos atendimentos do Centri, SAMU e para o Programa DST.
DATA: 09/01/2014 à 08/01/2015.

Item Quant. Unid. Medicamentos Marca Valor Unitário Valor Total

2 1.200 comp. Ácido Folínico 15mg HIPOLABOR R$0,9999 R$1.199,88

11 30 Cx.
Aspirina Prevent 100 mg, 
caixa c/ 30 comprimidos

BAYER R$10,28 R$308,40

14 40 Cx. Atenolol 25mg c/30cp SANDOZ R$6,45 R$258,00

32 150.000 comp. Clopedogrel 75 mg SANDOZ R$0,29 R$43.500,00

33 40 Cx.

Cloridrato de Amilori-
da + Hidroclorotiazida 
(5+50mg), caixa com 30 
comp.

HYPERMERCAS - 
BRAINF

R$6,299 R$251,96

45 22 Cx. Domperidona 10mg c/30cp EUROFARMA R$6,87 R$151,14

61 100 Cx.
Glimepirida 2 mg,caixa 
com 30 comprimidos - 
APLICAR CAP

HYPERMARCAS R$6,90 R$690,00

65 1.000 comp. Itraconazol 100mg PRATI R$0,447 R$447,00

104 4.000 comp. Sulfadiazina 500mg SOBRAL R$0,13 R$520,00

121 24 Cx. Vitamina E 400UI c/30cp NATULAB R$5,00 R$120,00

R$47.446,38

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº92/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº92/2014 - Pregão Presencial 26/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa LICI-
TAMIX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório e artesanatos, de consumo e perma-
nente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do almoxarifado central de saúde, para utilização nos trabalhos 
artesanais feitos pelos pacientes do CAPS 2, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela saúde da Mulher, utilização do NEPS e no NASF e para 
suprir as necessidades dos demais setores da secretaria.
DATA: 15/07/2014 à 14/07/2015.

1661671 - LICITAMIX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA ME - 12.903.455/0001-04

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

4

Agulha para costura 
coats corrente tama-
nhos 24 pacote com 10 
unidades.

PACOTE Trapest 5, R$4,00 R$20,00
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5

Agulha para costura 
coats corrente tama-
nhos 26 pacote com 10 
unidades.

PACOTE Trapest 5, R$4,00 R$20,00

11
Agulhas de crochê, 1.75 
mm, niqueladas.

UNIDADE Circular 30, R$2,75 R$82,50

14
Apontador para lápis, 
em plástico com coletor

UNIDADE Jocar 250, R$0,19 R$47,50

16

Base de corte para teci-
do patchwork, tamanho 
aprox. 45x60cm, em 
PVC , com borracha.

UNIDADE Patchw 2, R$110,00 R$220,00

17
Bigode de gato (bran-
co) monofio - molho

UNIDADE Classe 50, R$0,95 R$47,50

20
Bordado inglês tama-
nho 2,5cm

METRO Circulo 80, R$4,50 R$360,00

22

Caixa em MDF 
comTampa sapato, 
medindo aprox. 40 x 30 
x10 cm

UNIDADE Artes 10, R$35,00 R$350,00

25
Caixa em MDF redonda 
com tampa, medindo 
aprox. 25 x 8 cm

UNIDADE Artes 15, R$33,00 R$495,00

26
Caixa em MDF redonda 
com tampa, medindo 
aprox. 30 x 10 cm

UNIDADE Artes 15, R$32,00 R$480,00

27
Caixa em MDF remédio, 
medindo aprox. 35 x 25 
x 20 cm

UNIDADE Artes 8, R$40,00 R$320,00

29
Caixas MDF com tampa 
sapato, medindo aprox. 
20 x 20 cm

UNIDADE Artes 10, R$15,00 R$150,00

30

Caneta esferográfica 
azul, corpo transpa-
rente ponta fina, com 
tampa provida de clips, 
caixa com 50 Un

UNIDADE Injexpen 200, R$16,90 R$3.380,00

31

Caneta esferográfica 
preta, corpo transpa-
rente, ponta fina com 
tampa provida de clips, 
caixa com 50 Un

UNIDADE Injexpen 150, R$16,90 R$2.535,00

32

Caneta esferográfica 
vermelho, corpo trans-
parente , ponta fina 
com tampa provida de 
clips, caixa com 50 Un

UNIDADE Injexpen 60, R$16,90 R$1.014,00

38 Cordão de Sisal 2 mm METRO Juta 200, R$0,50 R$100,00

47

Etiqueta termica 
auto adesiva em rolo 
continuo, dimensão 
62x15000, material 
colacril térmico adc 
240, para ser utilizado 
na impressora Zebra 
GC420d, rolo com 15 
metros

ROLO Prontec 600, R$44,50 R$26.700,00

53
Fita adesiva de poli-
propileno, transparente 
12mmx30m.

ROLO Fitas SP 400, R$0,33 R$132,00

59
Imã para quadro mag-
nético, caixa com 100 
unidades.

CAIXA Artesan 5, R$15,00 R$75,00

60
Imã redondo grandre, 
medindo 3x17, caixa 
com 50 unidades.

CAIXA Artesan 5, R$8,00 R$40,00
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61
Imã redondo grandre, 
medindo 3x20, caixa 
com 50 unidades.

CAIXA Artesan 3, R$8,00 R$24,00

62

Imã rolo grande, 
medindo aprox. 1cm 
x 2mm, rolo com 1 
metro.

ROLO Artesan 5, R$3,00 R$15,00

94 Pen Drive 16 GB PEÇA Sandisk 40, R$32,00 R$1.280,00

95 Pen Drive 8 GB PEÇA Sandisk 40, R$21,00 R$840,00

100
Plástico térmico para 
toalha de mesa, 1.40m 
larg, estampa floral.

METRO Vulcan 25, R$7,00 R$175,00

112
Viéis grosso 25mm, em 
algodão, diversas cores, 
20 metros

ROLO Aslan 100, R$4,98 R$498,00

Total do Fornecedor: R$39.400,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº93/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº93/2014 - Pregão Presencial 26/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ELMO 
PAPELARIA LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório e artesanatos, de consumo e permanente. A aquisição dos 
materiais será utilizada para reposição dos estoques do almoxarifado central de saúde, para utilização nos trabalhos artesanais feitos pelos 
pacientes do CAPS 2, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela saúde da Mulher, utilização do NEPS e no NASF e para suprir as necessidades 
dos demais setores da secretaria.
DATA: 15/07/2014 à 14/07/2015.

3556948 - ELMO PAPELARIA LTDA - EPP - 12.903.455/0001-04

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

3

Agenda diária com 
capa dura, medidas 
aprox. 13,8x20,0cm, 
miolo em papel 
branco off-set aprox. 
56g/m²

UNIDADE Kaz 100, R$14,00 R$1.400,00

13
ALMOFADA PARA CA-
RIMBO TINTA PRETA 
N° 03

UNIDADE Japan 30, R$1,39 R$41,70

19
Bomba manual 
para enchimento de 
balões

UNIDADE Riberball 10, R$8,00 R$80,00

39

CORRETIVO LÍ-
QUIDO A BASE DE 
ÁGUA, FRASCO COM 
18ML.

FRASCO Artmax 300, R$0,63 R$189,00

43

ELÁSTICO CIRCULAR 
(DINHEIRO), EM LÁ-
TEX, COR AMARELA, 
CAIXA PEQUENA 
COM 25 GRAMAS

CAIXA Mamuth 150, R$0,63 R$94,50

52
FITA ADESIVA 
DE PAPEL KRAFT 
50MMX50M

ROLO Eurocel 300, R$7,20 R$2.160,00

68
Livro ata, capa dura, 
com 100 folhas.

UNIDADE Pag. Brasil 200, R$5,20 R$1.040,00

79

Papel carbono 
filme, para lápis e 
esferográficas, preta, 
formato A4, cx c/ 
100 folhas.

CAIXA Radex 30, R$11,97 R$359,10
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82

Papel vegetal 
90/95g, medido 
216x355mm, caixa 
com 100 unidades.

CAIXA USA 10, R$21,95 R$219,50

83

Papel verge, formato 
A4 210x297mm, 
gramatura 180gr/
m2, bege, caixa com 
50 unidades.

CAIXA Offpaper 10, R$7,00 R$70,00

85

Pasta AZ lombo 
estreito, tamanho 
aproximado 28,5 x 
31,5 x 5,7 cm, com 
revestimento externo 
com plástico PP e 
interno com papel 
branco, etiqueta face 
única na lombada, 
olhal e ferragem 
niquelados.

UNIDADE Chies 150, R$5,50 R$825,00

86

Pasta AZ lombo 
largo, tamanho 
aproximado 28,5 x 
34,5 x 7,7cm, com 
revestimento externo 
com plástico PP e 
interno com papel 
branco, etiqueta face 
única na lombada, 
olhal e ferragem 
niquelados.

UNIDADE Chies 250, R$5,50 R$1.375,00

87

Pasta catálogo, tipo 
fichário, capa dura 
revestida em PVC, 
lombada de 05 cm, 
na cor preta, c/ visor, 
com 50 plásticos.

UNIDADE Dac 50, R$5,75 R$287,50

93
Pasta suspensa mar-
morizada, com visor 
e ponteiras em PVC

UNIDADE dello 3.000, R$1,30 R$3.900,00

101
Porta Carimbo em 
metal, com capacida-
de para 08 carimbos

UNIDADE Carbrink 5, R$15,00 R$75,00

102

Pranchetas em 
acrílico, pegador em 
eucatex, tamanho 
ofício

UNIDADE Delfetec 300, R$5,55 R$1.665,00

Total do Fornecedor: R$13.781,30
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº94/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº94/2014 - Pregão Presencial 26/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ALE-
XANDRA DOS PASSOS. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório e artesanatos, de consumo e permanente. A aquisição dos 
materiais será utilizada para reposição dos estoques do almoxarifado central de saúde, para utilização nos trabalhos artesanais feitos pelos 
pacientes do CAPS 2, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela saúde da Mulher, utilização do NEPS e no NASF e para suprir as necessidades 
dos demais setores da secretaria.
DATA: 15/07/2014 à 14/07/2015.

3580113 - ALEXANDRA DOS PASSOS EPP - 12.903.455/0001-04

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

54
Fita adesiva de polipropi-
leno, transparente aprox. 
50mmx50m.

ROLO Jocar 400, R$2,15 R$860,00

57
GRAMPO PARA GRAMPEA-
DOR 26X6, COBREADO CX 
C/ 1000UN.

CAIXA Make 1.500, R$0,63 R$945,00

110
TINTA P/ALMOFADA DE 
CARIMBO, SEM ÓLEO, 
PRETA, FRS C/ 40 A 45ML

UNIDADE Ecole 20, R$1,25 R$25,00

Total do Fornecedor: R$1.830,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº95/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº95/2014 - Pregão Presencial 26/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório e 
artesanatos, de consumo e permanente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do almoxarifado central de 
saúde, para utilização nos trabalhos artesanais feitos pelos pacientes do CAPS 2, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela saúde da Mulher, 
utilização do NEPS e no NASF e para suprir as necessidades dos demais setores da secretaria.
DATA: 15/07/2014 à 14/07/2015.

3603075 - AQUINPEL SUPRIMENTOS ESCRITÓRIO INF. PAPELARIA LT - 12.903.455/0001-04

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

15

ARQUIVO MORTO DE PO-
LIONDA, FORMATO APROX. 
350X130X245MM COR VER-
MELHA.

UNIDADE Ala Plast 1.700, R$1,80 R$3.060,00

21 Borracha branca escolar 40/40 UNIDADE Zapp 600, R$0,09 R$54,00

33
Caneta marca texto, carga na 
cor amarela

UNIDADE Jocar 1.000, R$0,50 R$500,00

35
Clips N° 02, cromado, cx c/ 100 
unidades.

CAIXA New 100, R$0,84 R$84,00

36
Clips Nº6/0, cromado, cx c/ 50 
unid.

CAIXA New 100, R$0,85 R$85,00

37
Cola branca escolar, não tóxica, 
40 gr.

TUBO Piratininga 200, R$0,45 R$90,00

49
Extrator de grampo em aço 
inoxidável, tam. 15x1,8x1,8 cm.

UNIDADE Jocar 300, R$0,45 R$135,00

58
GRAMPO TRILHO 80MM, DE 
LATÃO CAIXA COM 50 UNIDA-
DES.

CAIXA Foska 300, R$4,00 R$1.200,00

64 Lápis preto n° 02 UNIDADE Foska 2.000, R$0,11 R$220,00

69
Livro ata, capa dura, com 200 
folhas.

UNIDADE Tilibra 150, R$7,60 R$1.140,00

70
LIVRO PROTOCOLO, CAPA 
DURA COM 50 FOLHAS.

UNIDADE Tilibra 120, R$2,80 R$336,00
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81

Papel recado, tipo: autoadesivo 
(Post lt), Dimensão (LXC): 38 
X 51 mm, Cor: Amarelo. Bloco 
c/ 100 fls

BLOCO Informs 400, R$0,40 R$160,00

84

Papel verge, formato A4 
210x297mm, gramatura 180gr/
m2, branco, caixa com 50 
unidades.

CAIXA Offpaper 10, R$6,90 R$69,00

88
Pasta de papelão plastificado 
com aba elástica, cor branca e 
preta.

UNIDADE ICL 400, R$0,69 R$276,00

89

PASTA PLÁSTICA COM ABA 
ELÁSTICA, TRANSPAREN-
TE FUMÊ, TEXTURIZADA 
COM APROXIMADAMENTE 
249X335X50MM

UNIDADE Ala Plast 200, R$1,95 R$390,00

90

PASTA PLÁSTICA COM ABA 
ELÁSTICA, TRANSPAREN-
TE CRISTAL, TEXTURIZADA 
COM APROXIMADAMENTE 
249X335X50MM

UNIDADE Ala Plast 315, R$1,95 R$614,25

91
Pasta plástica fumê(40mm), 
texturizada, medindo aproxima-
damente 230x330mm.

UNIDADE Ala Plast 200, R$1,60 R$320,00

92
Pasta plástica transparente 
(40mm), texturizada, medindo 
aproximadamente 230x330mm.

UNIDADE Ala Plast 200, R$1,60 R$320,00

96
PINCEL ATÔMICO, COM PONTA 
CHANFRADA, COR AZUL

UNIDADE Jocar 200, R$0,70 R$140,00

97
PINCEL ATÔMICO, COM PONTA 
CHANFRADA, COR PRETO

UNIDADE Jocar 200, R$0,70 R$140,00

98
PINCEL ATÔMICO, COM PONTA 
CHANFRADA, COR VERDE

UNIDADE Jocar 200, R$0,70 R$140,00

99
PINCEL ATÔMICO, COM PONTA 
CHANFRADA, COR VERMELHO

UNIDADE Jocar 200, R$0,70 R$140,00

107 regua plástica cristal 30 cm UNIDADE Waleu 200, R$0,26 R$52,00

Total do Fornecedor: R$9.665,25
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um resultado de (-) R$ 592.702,68. O Senhor José Ratochinski 
Filho também abordou os gastos com investimentos, os quais es-
tavam previstos até o mês de agosto em R$ 4.510.000,00 e foram 
executados R$ 3.320.405,32, restando uma diferença a executar 
de R$ 1.389.240,08. Na saúde, foi informado que o mínimo a ser 
gasto é 15% da receita tributária do município, equivalente a R$ 
2.482.216,73, neste período foram gastos 27,62% equivalente 
a R$ 4.570.155,25, ou seja, foram aplicados R$ 2.087.938,52 a 
mais que o mínimo exigido pela Constituição Federal. Na educa-
ção foram gastos 25,40% equivalente a R$ 4.210.263,70, onde 
o mínimo a ser gasto é de 25% da receita do município, equiva-
lente a 4.143.632,54 neste período, ou seja, foram aplicados R$ 
66.631,16 a mais que o mínimo exigido pela Constituição Federal. 
Com relação ao FUNDEB, o mínimo a ser gasto na valorização 
do magistério é de 60%, equivalente a R$ 2.015.800,26 neste 
período, sendo gasto 73,88%, equivalente a R$ 2.471.712,88, ou 
seja, foram aplicados R$ 455.912,62 a mais que o mínimo exigido 
por lei; o Senhor José Ratochinski Filho também comentou sobre 
as Despesas com pessoal do Poder Executivo, onde o máximo a 
ser gasto da Receita Corrente Líquida média dos últimos 12 me-
ses (setembro/2013 à agosto/2014) é de 54% correspondente a 
R$ 19.744.192,50, porém foram gastos 47,67%, equivalente a R$ 
17.429.646,63, ou seja, foram aplicados R$ 2.314.545,87 a me-
nos que o limite máximo estipulado em lei. Com relação ao Poder 
Legislativo o máximo ser gasto da Receita Corrente Líquida do 
município, média dos últimos 12 meses é de 6% equivalente a R$ 
2.193.799,17 neste período, porém foram gastos 2,16%, repre-
sentando R$ 622.527,27, ou seja, foram gastos R$ 1.402.432,39 
a menos que o limite legal. Sobre a alienação de ativos ou venda 
de bens móveis do município, foi afirmado que no período esta 
possuía um saldo anterior de R$ 1.502,61, não houve receita, e o 
saldo foi aplicado e originou um rendimento no valor de R$ 35,96, 
e foram aplicados em equipamentos e materiais permanentes, 
conforme previsão legal R$ 1.538,57, não restando nenhum saldo 
a aplicar. Referente à dívida flutuante, esta possuía saldo anterior 
de R$ 2.747.273,36, no decorrer do período houve a inscrição de 
R$ 13.673.385,57, e foram pagas R$ 14.251.399,37, onde o saldo 
a pagar ficou em R$ 2.169.259,56. Com relação à dívida fundada 
interna, esta possuía um saldo inicial de R$ 1.804.621,81, hou-
ve a inscrição de R$ 560.935,51 e foram pagos até o mês de 
agosto R$ 561.474,80, restando um saldo de R$ 1.804.082,52. 
Na sequencia o Senhor José Ratochinski Filho, comentou que as 
informações que a lei exige que sejam apresentadas em Audiência 
Pública são estas colocadas aqui; e para finalizar sua fala, agrade-
ceu a todos, informando que foi o Sistema de Controle Interno e 
a Contabilidade do município foram responsáveis pela elaboração 
e apresentação das informações. Na sequencia foi aberto espa-
ço para questionamentos, porém não houve manifestações. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor José Ratochinski Filho, agradeceu 
a presença de todos e declarou encerrada a presente audiência 
Pública. A lista de presença em anexo possui valor de confirmação 
de presença das pessoas participantes. 

Plenário da Câmara Municipal de Papanduva, 
em 30 de setembro de 2014.

Papanduva

Prefeitura

Contrato Nº 097/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº 097/2014, Referente à Tomada de Preços nº 
118/2014. Objeto: Elaboração de projeto de estudos, diagnóstico 
técnico e analise para avaliar o potencial da produção de leite e 
pisicultura no município de Papanduva/SC e a realização de 03 
seminários com os produtores interessados, visando, avaliação e 
qualificação dos agricultores do município nas áreas de produ-
ção de leite e pisicultura. Contratada: ITU PROJETOS AGRICOLAS 
LTDA - ME, totalizando o montante de R$ 100.000,00 (cem mil re-
ais). Vigência: O contrato terá vigência até o dia 30 de novembro 
de 2014 ou até a execução total do objeto, o que ocorrer primeiro.

Papanduva/SC, 14 de outubro de 2014
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Ata de Audiência Pública Nº 003/2014
Ata de Audiência Pública Nº 003/2014

Ata da 3ª Audiência Pública do ano de 2014, correspondente à 
Prestação das Contas do Município de Papanduva, realizada em 30 
de setembro de 2014 às 18:00 horas

Em 30 de setembro de 2014, às 18:00 horas na Sede da Câ-
mara Municipal de Papanduva, o senhor José Ratochinski Filho, 
Contador do Município de Papanduva, cumprimentando a todos 
os internautas e presentes, declarou aberta a presente Audiência 
Pública da prestação de contas, abordando que esta Audiência 
Pública atende a exigência do Art. 9º, parágrafo 4º da LRF (Lei 
de Responsabilidade Fiscal). O Senhor José fazendo o uso da pa-
lavra, começou a exposição das informações, declarando que o 
objetivo de sua presença era de, apresentar a prestação de con-
tas do município de Papanduva, referente ao 2º quadrimestre de 
2014, atendendo assim a exigência da LRF. Inicialmente foi focado 
o Princípio do Equilíbrio Orçamentário, onde foi esclarecido que 
o montante das receitas devem sempre estar equilibrado ao das 
despesas. Com relação aos valores do 2º quadrimestre de 2014, o 
Senhor José Ratochinski Filho comentou que a previsão da receita 
para o período de janeiro à agosto era de R$ 25.026.000,00 e 
que foram arrecadadas R$ 28.242.344,38, sendo arrecadado R$ 
3.216.344,38 a mais que o previsto; as despesas foram autoriza-
das em R$ 26.372.000,00, e executadas em R$ 27.971.415,27, 
sendo R$ 1.599.415,27 a mais que a despesa autorizada, sendo 
que a despesa foi maior que a prevista em decorrência da ar-
recadação também ser maior que a previsão; resultando assim, 
através do comparativo entre as receitas e as despesas no cum-
primento das metas, um superávit de R$ 270.929,11, ou seja, 
a arrecadação foi maior que as despesas. Relativo aos recursos 
livres houve uma receita de R$ 15.624.199,35, uma despesa de 
R$ 17.262.871,69, gerando um déficit de R$ 1.638.672,34. Com 
relação às metas do resultado primário, este era previsto na LDO 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias) em (-) R$ 3.100.000,00 e o re-
alizado foi de R$ 2.584.432,07, totalizando um resultado de (-) 
R$ 5.684.432,07. O resultado nominal era previsto em ( - ) R$ 
1.027.000,00 e o realizado foi de (-) R$ 434.297,32, totalizando 
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Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria Nº 371/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 371/2014

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, Resolve:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 358/2013, que concedeu a 
função gratificada de Chefe de Unidade de Sanitária, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva e estável, Cleusa Antonio Vieira, bra-
sileira, portadora do CPF nº 566.731.409-68, matricula nº 729, 
ocupante do cargo de Enfermeira, a disposição da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, 
em 16 de Outubro de 2014.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Sabrina Rodrigues de Souza Eger
Secretária Municipal de Administração

Diárias Pagas No Mês 08/2014
Diárias pagas no mês 08/2014

A Coordenadoria da Unidade de Controle Interno - UCI da Câmara 
Municipal de Papanduva, nos termos dos dispositivos do art. 11 
da Resolução 001/2013 que “REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS E REEMBOLSO DE DESPESAS COM LOCOMOÇÃO AOS 
VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PA-
PANDUVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, torna público que no 
mês de agosto de 2014 foram pagas 3,5 diárias, no valor total 
de R$ 875,00, independente do período da viagem, conforme se-
gue, sendo que outras informações mais detalhadas da despesa, 
constam no Portal de Acesso à Informação do órgão, disponível 
endereço eletrônico http://lai.fecam.org.br/camarapapanduva, na 
guia Despesas/Gastos com Diárias:

Agente Público 
Beneficiado

Cargo/Função Qt. de diárias Total

JAMES MICHEL 
CERNIAK

TESOUREIRO/
COORDENADOR 
UCI

1,50 375,00

SANDRA MARIA 
DE MORAES

contadora 2,00 500,00

Total 3,50 875,00

Câmara Municipal de Papanduva, 05 de setembro de 2014.
James Michel Cerniak
Coordenador da Unidade de Controle Interno

DIÁRIAS PAGAS NO MÊS 09/2014
Diárias pagas no mês 09/2014

A Coordenadoria da Unidade de Controle Interno - UCI da Câmara 
Municipal de Papanduva, nos termos dos dispositivos do art. 11 
da Resolução 001/2013 que “REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS E REEMBOLSO DE DESPESAS COM LOCOMOÇÃO AOS 
VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPAN-
DUVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, torna público que no mês 
de setembro de 2014 foram pagas 2,5 diárias, no valor total de 
R$ 875,00, independente do período da viagem, conforme segue, 
sendo que outras informações mais detalhadas da despesa, cons-
tam no Portal de Acesso à Informação do órgão, disponível ende-
reço eletrônico http://lai.fecam.org.br/camarapapanduva, na guia 
Despesas/Gastos com Diárias:

Agente Público 
Beneficiado

Cargo/Função Qt. de diárias Total

DJANA PAULA 
MATIOSKI

VEREADORA 0,50 375,00

EDEMAR OSTRO-
VSKI

VEREADOR 0,50 500,00

JACINTA MIKA-
LOVICZ

PRESIDENTE 0,50 500,00

JAMES MICHEL 
CERNIAK

TESOUREIRO/
COORDENADOR 
UCI

0,50 500,00

VALDECIR VA-
NESKI

VEREADOR 0,50 500,00

Total 2,50 625,00

Câmara Municipal de Papanduva, 06 de outubro de 2014.
James Michel Cerniak
Coordenador da Unidade de Controle Interno
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Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dez dias do mês de outubro de dois mil e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

176/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2014 - PMP
LICITAÇÃO: Processo Licitatório 91/2014 PMP - Tomada de Preço 
11/2014 PMP
CONTRATADA: MGP CONSTRUTORA EIRELI - ME
OBJETO: Prestação de Serviço de obras e serviços de engenharia, 
com fornecimento de material e mão de obra para a Reforma do 
Paço Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 107.847,32 (cento e sete mil, oitocentos e qua-
renta e sete reais e trinta e dois centavos).
VIGÊNCIA: 16/10/2014.

Penha, 16 de outubro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
PELA PREFEITURA

LEI N° 2725
LEI N°. 2725/2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, no uso das atri-
buições que lhe confere o disposto no art. 167, II, da Constituição 
Federal; e de conformidade com o art. 41, I da Lei nº. 4.320/64 
autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
683.700,00 (Seiscentos e oitenta e três mil e setecentos reais), 
nas seguintes dotações orçamentárias, nos respectivos programas 
de governo vigente, como segue:

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.052 - Programa de Assistência Farmacêutica - Não 
Pactuados CIB
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (2) - Aplicações Diretas 
...................... R$ 200.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.055 - PAB Fixo - Ações Básicas de Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 (12) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 230.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.059 - MAC - Manutenção Média e Alta Complexidade

Penha

Prefeitura

Termo de Rescisão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o 4ª Termo Aditivo nº 101/2014 - FMS ao Contrato 
nº 06/2013 - FMS, firmado entre a Sra. CLEUMA SILVA NUNES 
WESTPHAL e esta PREFEITURA, em 26 de setembro de 2014, por 
interesse público, a contar desta data:

Penha/SC, 15 de outubro 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Portaria N° 227
PORTARIA Nº 227/2014

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: por mais 30 (trinta) dias, a contar de 10 de 
outubro de 2014, o prazo para a Conclusão do Processo Adminis-
trativo, instaurado pela Portaria n°214/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 10 de outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dez dias do mês de outubro de dois mil e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

PORTARIA N° 228
PORTARIA Nº 228/2014

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: por mais 30 (trinta) dias, a contar de 10 de 
outubro de 2014, o prazo para a Conclusão do Processo Adminis-
trativo, instaurado pela Portaria n°215/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 10 de outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
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Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.054 - PAB Variável - Saúde Bucal
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (9) - Aplicações Diretas 
........................ R$ 30.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (11) - Aplicações Diretas 
...................... R$ 40.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.055 - PAB Fixo - Ações Básicas de Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (14) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 100.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (16) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 80.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.058 - Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
da Atenção Básica - PMAQ
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (33) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 5 .700,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.065 - Aquisição de Veículos Ambulância
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (58) - Aplicações Diretas 
................... R$ 180.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0305
Projeto: 1.009 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidade de 
Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (66) - Aplicações Diretas 
................... R$ 180.000,00

Órgão: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Programa de Trabalho: 08.244.0008
Projeto: 2.070 - Proteção Social Básica
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00 (5) - Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos ..............................................
................................................ R$ 35.000,00
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (7) - Aplicações Diretas 
...............................R$ 20.000,00

Órgão: 70 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Projeto: 2.082 - Funcionamento e Manutenção das Atividades da 
Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (2) - Aplicações Diretas 

Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (40) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 150.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.064 - Funcionamento e Manutenção das Atividades 
do Fundo Municipal de Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00 (54) - Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos ...............................................
..................................................... R$ 25.700,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.304.0014
Projeto: 2.060 - Funcionamento e Manutenção do Programa de 
Vigilância Sanitária
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 (68) - Aplicações Diretas 
................... R$ 10.000,00

Órgão: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Programa de Trabalho: 08.244.0008
Projeto: 2.068 - Funcionamento e Manutenção das Ações do Fun-
do Municipal de Assistência Social
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (1) - Aplicações Diretas 
...............................R$ 20.000,00

Órgão: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Programa de Trabalho: 08.244.0008
Projeto: 2.071 - proteção Social Especial de Média Complexidade
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00 (15) - Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos ..............................................
................................................ R$ 35.000,00

Órgão: 70 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Projeto: 2.083 - Promoção de Eventos Esportivos
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (4) - Aplicações Diretas 
................... R$ 10.000,00

Órgão: 70 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Projeto: 2.082 - Funcionamento e Manutenção das Atividades da 
Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 (1) - Aplicações Diretas 
................... R$ 3.000,00

Art.2° - As suplementações das dotações decorrentes com a exe-
cução da presente Lei correrão por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue:

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Art.2° - Os recursos necessários para atendimento da presente Lei 
de abertura de crédito suplementar correrá por conta da anulação 
das seguintes dotações:

Órgão: 05 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.122.0004
Atividade: 2.007 - Funcionamento e manutenção do departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/020 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 30.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.365.0009
Atividade: 2.032 - Funcionamento e manutenção do FUNDEB 40% 
- Ensino Fundamental
Fonte de Recursos: 0.0.0019 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/086 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 171.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/087 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 244.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.365.0009
Atividade: 2.033 - Funcionamento e manutenção do FUNDEB 40% 
- Ensino Infantil
Fonte de Recursos: 0.0.0019 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/089 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 92.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/090 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 89.000,00

Órgão: 15 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 06 - Departamento de Águas e Sanea-
mento
Programa de Trabalho: 17.512.0016
Atividade: 2.049 - Funcionamento e manutenção do Departamen-
to de Águas e Saneamento
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/161 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 616.000,00

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada suas disposições em contrário.

Penha, 15 de outubro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e quatorze.

Rafael Celestino
Secretário da Administração

................... R$ 13.000,00

Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha, 16 de outubro de 2014.

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal
Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e quatorze.

Rafael Celestino
Secretário da Administração

DECRETO N° 2106
DECRETO N° 2106 /2014
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por conta 
de redução parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.242.000,00 (Um milhão, duzentos e quarenta e dois mil reais), 
e da outras providencias, conforme art.11 da Lei municipal n° 
2658/2013.

Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.242.000,00 
(Um milhão, duzentos e quarenta e dois mil reais), autorizado pelo 
art. 11 da Lei Municipal nº 2.658 de 19 de novembro de 2013, por 
conta da redução parcial de dotação orçamentária, destinado a 
reforçar a seguinte dotação:

Órgão: 05 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.122.0004
Atividade: 2.007 - Funcionamento e manutenção do departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/019 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 30.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.365.0009
Atividade: 2.032 - Funcionamento e manutenção do FUNDEB 40% 
- Ensino Fundamental
Fonte de Recursos: 0.0.0019 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/085 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 415.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.365.0009
Atividade: 2.033 - Funcionamento e manutenção do FUNDEB 40% 
- Ensino Infantil
Fonte de Recursos: 0.0.0019 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/088 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 181.000,00

Órgão: 15 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 06 - Departamento de Águas e Sanea-
mento
Programa de Trabalho: 17.512.0016
Atividade: 2.049 - Funcionamento e manutenção do Departamen-
to de Águas e Saneamento
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/160 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 616.000,00
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Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (1) - Aplicações Diretas 
...............................R$ 20.000,00

Órgão: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Programa de Trabalho: 08.244.0008
Projeto: 2.071 - proteção Social Especial de Média Complexidade
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00 (15) - Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos ..............................................
................................................ R$ 35.000,00

Órgão: 70 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Projeto: 2.083 - Promoção de Eventos Esportivos
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (4) - Aplicações Diretas 
................... R$ 10.000,00

Órgão: 70 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Projeto: 2.082 - Funcionamento e Manutenção das Atividades da 
Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 (1) - Aplicações Diretas 
................... R$ 3.000,00

Art.2° - As suplementações das dotações decorrentes com a exe-
cução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, como segue:

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.054 - PAB Variável - Saúde Bucal
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (9) - Aplicações Diretas 
........................ R$ 30.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (11) - Aplicações Diretas 
...................... R$ 40.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.055 - PAB Fixo - Ações Básicas de Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (14) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 100.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (16) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 80.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.058 - Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
da Atenção Básica - PMAQ
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (33) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 5 .700,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Decreto N° 2107
DECRETO N°. 2107/2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS CONFORME LEI MUNICIPAL 
N° 2725/2014.

Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, no uso das atri-
buições que lhe confere o disposto no art. 167, II, da Constituição 
Federal; e de conformidade com o art. 41, I da Lei nº. 4.320/64 
autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
683.700,00 (Seiscentos e oitenta e três mil e setecentos reais), 
nas seguintes dotações orçamentárias, nos respectivos programas 
de governo vigente, como segue:

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.052 - Programa de Assistência Farmacêutica - Não 
Pactuados CIB
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (2) - Aplicações Diretas 
...................... R$ 200.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.055 - PAB Fixo - Ações Básicas de Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 (12) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 230.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.059 - MAC - Manutenção Média e Alta Complexidade
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (40) - Aplicações Diretas 
.................... R$ 150.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.064 - Funcionamento e Manutenção das Atividades 
do Fundo Municipal de Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00 (54) - Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos ...............................................
..................................................... R$ 25.700,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.304.0014
Projeto: 2.060 - Funcionamento e Manutenção do Programa de 
Vigilância Sanitária
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 (68) - Aplicações Diretas 
................... R$ 10.000,00

Órgão: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Programa de Trabalho: 08.244.0008
Projeto: 2.068 - Funcionamento e Manutenção das Ações do Fun-
do Municipal de Assistência Social
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei da Ldo Nº 1.903 de 12 de Setembro de 2014
LEI DA LDO Nº 1.903 DE 12 DE SETEMBRO DE 2014
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO 2015, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
EUZEBIO CALISTO VIECELI - Prefeito Municipal de Pinheiro Preto 
- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam estabelecidas diretrizes, para elaboração do orça-
mento do Município para o Exercício Financeiro de 2015, as di-
retrizes gerais de que trata esta Lei, os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal em seu artigo 165 § 2º, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março 
de 1964, na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000 e 
na Lei Orgânica do Município, compreendendo:

I - metas e prioridades da administração municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos 
do Município;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais;
VI - das metas fiscais; e
VII - das disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - Em consonância com o Artigo 165 § 2º, da Constitui-
ção Federal, as Metas e as Prioridades da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2015, são as especificadas, no Ane-
xo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, nas quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 
o exercício financeiro de 2015, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas.
§ 1º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício fi-
nanceiro de 2015, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.

§ 2º - O anexo de metas fiscais de receita e de despesas conterá, 
no que couber, o disposto no § 2º do Artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização de ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por programas e ações no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações 
que se realizem de modo contínuo e permanente, das quais resul-
ta um produto necessário à manutenção das atividades do gover-
no como um todo.
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

Programa de Trabalho: 10.301.0014
Atividade: 2.065 - Aquisição de Veículos Ambulância
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (58) - Aplicações Diretas 
................... R$ 180.000,00

Órgão: 20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa de Trabalho: 10.301.0305
Projeto: 1.009 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidade de 
Saúde
Recurso: 0.1.0002 - Recursos de Impostos e Transf. de Impostos 
- Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (66) - Aplicações Diretas 
................... R$ 180.000,00

Órgão: 40 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Programa de Trabalho: 08.244.0008
Projeto: 2.070 - Proteção Social Básica
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00 (5) - Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos ..............................................
................................................ R$ 35.000,00
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (7) - Aplicações Diretas 
...............................R$ 20.000,00

Órgão: 70 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Projeto: 2.082 - Funcionamento e Manutenção das Atividades da 
Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000 - Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (2) - Aplicações Diretas 
................... R$ 13.000,00

Art.3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha, 16 de outubro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e quatorze.

Rafael Celestino
Secretário da Administração
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Art. 6º - Mensagem que encaminhará o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:

I - Texto da Lei;
II - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada 
dos exercícios de 2011 a 2013, fixada para 2014 e projetada para 
2015 a 2017;
III - Quadro Demonstrativo da Dívida Fundada em 31 de Dezem-
bro de 2013 e a projeção de desembolso para os exercícios de 
2015 a 2017;
IV - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no 
último dia do mês imediatamente anterior à remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;
VI - Quadro Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecada-
dos nos exercícios de 2011 a 2013;
VII - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para 
o exercício de 2015;
VIII - Quadro Demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 
2011 a 2013, despesas com pessoal por Poder para o mesmo pe-
ríodo e percentual de comprometimento;
IX - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de 
operações de crédito, se for o caso.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS OR-
ÇAMENTOS

Art. 7º - O Orçamento Fiscal do Município para o exercício de 2015 
obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas 
públicas, abrangendo o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos 
e as ações e metas serão extraídas do Plano Plurianual atualizado.

Art. 8º - Os estudos para definição da previsão da Receita para o 
exercício de 2015, excluídas as previsões de convênios, operações 
de crédito e alienação de ativos, deverá observar as alterações 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e 
a evolução da receita nos últimos três exercícios imediatamente 
anterior e fatores locais que possam influenciar da definição da 
previsão da receita.

Art. 9º - Se a receita estimada para o exercício de 2015, com-
provadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Le-
gislativo, quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá 
solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente 
adequação do orçamento da despesa.

Art. 10 - Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabe-
lecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empe-
nhos no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo:

I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas extras;
III - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos 
dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV - redução dos investimentos programados;
V - redução de contratos, auxílios, contribuições e subvenções;
VI - demissão de ocupantes de cargos comissionados.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo 
de limitação de empenho e movimentação financeira, será consi-
derado ainda o resultado financeiro, apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

objetivo de um programa de governo, envolvendo um conjunto de 
operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
ocorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
IV - Operações especiais, as despesas que não contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atin-
gir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e opera-
ções especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem 
como, as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função, sub-função e programa às quais se vinculam.

Art. 4º - A Proposta Orçamentária do Município evidenciará as re-
ceitas em conformidade com a Portaria conjunta nº.001, de 20 de 
junho de 2011, e alterações posteriores efetuadas pelo Ministério 
da Fazenda e a despesa em conformidade com a Portaria nº. 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão e Portaria Interministerial nº. 163, de 04 de Maio de 
2001 e posteriores alterações, com o seguinte desdobramento:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas;
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;
III - Resumo Geral da Despesa;
IV - Programa de Trabalho;
V - Programa de Trabalho de Governo por Funções, Sub-Funções, 
Programas, por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-Funções con-
forme o Vínculo com os Recursos;
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
VIII - Demonstrativo da Despesa por modalidade, podendo ser 
indicado o seu desdobramento por Elemento e/ou Sub-Elemento, 
segundo cada Unidade Orçamentária;
IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;
X - Demonstrativo da Evolução da Receita por fonte, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
Maio de 2000;
XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa por categoria econô-
mica, podendo ser indicada as modalidades;
XII - Demonstrativo do orçamento fiscal.

§ 1º - Os Fundos Municipais poderão integrar o orçamento geral 
do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas 
a eles vinculadas.
§ 2º - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados 
para atender a Portaria nº. 42, de 14 de Abril de 1999, do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interminis-
terial nº. 163 de 04 de maio de 2001, Portaria conjunta nº. 001, 
de 20 de junho de 2011 e alterações posteriores efetuadas pelo 
Ministério da Fazenda.

Art. 5º - O orçamento do Município compreenderá a programação 
do Poder Legislativo, Executivo, Fundos Municipais, Instituto de 
Previdência e sistema de assistência médica abaixo descritos:
- Fundo Municipal de Saúde (descentralizado);
- Fundo Municipal de Assistência Social (descentralizado);
- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Pinheiro Preto IPREPI; (descentralizado);
-Sistema Municipal de Assistência Médico Hospitalar dos Servido-
res Públicos de Pinheiro Preto. (descentralizado);
- Fundo Municipal da Criança e da Adolescência (centralizado);
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voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e de-
penderá de autorização em Lei específica.

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade Municipal.

Art. 19 - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
em 2015, por autoridades locais, e comprovante de regularidade 
fiscal e de sua Diretoria.

Art. 20 - As entidades privadas sem fins lucrativos, beneficiadas 
com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscali-
zação do poder concedente com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, 
com a respectiva prestação de contas.

Art. 21 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pa de obras em andamento e para a conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito.

Art. 22 - Despesas de custeios de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
Lei Orçamentária.

Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para o Exercício de 2015, a preços correntes.

Art. 24 - O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% 
(trinta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da le-
gislação vigente;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, sem prévia autorização legis-
lativa, nos termos do Inciso VI do Artigo 167 da Constituição Fe-
deral.

Art. 25 - Durante a execução orçamentária de 2015, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou ati-
vidades nos orçamentos, fiscais e no plano plurianual, na forma 
de crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para 
o exercício, constantes do Anexo X desta Lei e alterações poste-
riores.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA PÚBLICA

Art. 26 - O Poder Executivo Municipal, tendo em vista a capaci-
dade financeira do Município, procederá à seleção das prioridades 
estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na proposta 
orçamentária, podendo, se necessário, incluir novos programas e 
ações.

Art. 27 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2015, destinado a financiar despesas de ca-
pital previstas no orçamento e incluídas posteriormente mediante 
crédito especial ou suplementar.

Art. 11 - A expansão das despesas obrigatórias, de caráter conti-
nuado, não poderá exceder, no exercício de 2015 a 10% (Dez por 
cento) da Receita Corrente Líquida fixada no exercício de 2014.

Art. 12 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo IX 
desta Lei.

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação 
e do superávit financeiro do exercício de 2015.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de 
recursos alocados no Orçamento, desde que não vinculados ou já 
comprometidos.

Art. 13 - O Orçamento para o exercício de 2015, de cada uma das 
unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 5% da Receita Corrente Líquida prevista, 
destinada a atender os passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, resultado primário e reforço 
de dotações orçamentárias, conforme Anexo II desta Lei.

Art. 14 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) me-
ses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
plano plurianual.

Art. 15 - Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de Maio de 2000, o Executivo Municipal incumbir-se-á do 
seguinte:

I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso, com a devida publicação, dentro do 
prazo legal;
II - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcan-
ce das metas fiscais de receitas e despesas, e se não atingidas de-
verá realizar cortes na realização de despesas do Poder Executivo 
e do Legislativo;
III - O Poder Executivo Municipal emitirá ao final de cada semes-
tre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cumprimento das metas 
fiscais, em audiência pública.

Art. 16 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a re-
cursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão exe-
cutados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, 
ou por força de convênio.

§ 1º - Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações 
de crédito, serão considerados na apuração do excesso de arreca-
dação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais;

§ 2º - A eventual arrecadação de receitas de determinada fonte de 
recursos vinculados ou não, em montante superior ao previsto na 
Lei do Orçamento Anual, se constituirá recurso hábil a suplemen-
tações orçamentárias por excesso de arrecadação, ou provável 
excesso, quando evidenciado o ingresso do recurso excedente ou 
comprovado através de convênio firmado em cada fonte especí-
fica.

Art. 17 - As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2015, serão as constantes no Anexo VII desta Lei e serão 
consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a en-
tidades, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assis-
tencial, recreativo, cultural, esportivo e de cooperação técnica e 



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentado 
estudos do seu impacto e atender ao disposto no Artigo 14 da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 37 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 
disposto no Artigo 14 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Art. 38 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39 - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema 
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demons-
trar o custo de cada ação orçamentária.

Art. 40 - A despesa não poderá ser realizada se não houver com-
provada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para 
atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer procedimento que 
viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade.

§ 1º A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, independentemen-
te de sua legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e demais 
consequências advindas da inobservância do disposto no caput.

Art. 41 - Caso seja necessária à limitação de empenhos e da mo-
vimentação financeira, essa será de forma proporcional ao mon-
tante dos recursos alocados para o atendimento de despesas com 
material de consumo, serviços de terceiros e encargos, diversas 
despesas de custeio, investimentos e inversões financeiras, para-
lisação temporária de atividades caracterizadas como não essen-
ciais; reavaliação da distribuição de cotas mensais do orçamento 
em cada órgão; reanálise dos custos de cada ação orçamentária 
em execução e seleção de prioridades a serem efetuadas até o 
final do exercício.

§ 1º - Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste 
artigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível, 
para empenho e movimentação financeira.

§ 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecen-
do os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como 
limite de movimentação financeira e empenho.

Art. 42 - O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2015, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão do 
Poder Executivo, observando, em relação às despesas constantes 
desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das me-
tas fiscais.

Art. 43 - Até o dia 30 de Outubro de 2015, O Executivo Municipal 
encaminhará a Câmara Municipal à proposta orçamentária para o 
Exercício Financeiro de 2016.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo, respeitando-se evi-
dentemente toda a tramitação prevista no Regimento Interno da 
mesma.

Art. 28 - As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária com alterações posteriores e autorizadas por lei es-
pecífica.

Art. 29 - As verificações dos limites da dívida pública serão feitas 
na forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar nº. 
101, de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS

Art. 30 - O Executivo Municipal, mediante lei, poderá criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato ad-
ministrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público, cargo 
em comissão ou em caráter temporário na forma da lei, observada 
os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes des-
tes atos deverão estar previstos no orçamento.

Art. 31 - A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líqui-
da, obedecido os limites prudenciais de 51,30% (cinquenta e um 
vírgula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) 
da Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 32 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabele-
cido no Art. 20, III da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Art. 33 - O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguin-
tes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultra-
passem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 
04 de Maio de 2000:

I - eliminação das despesas com serviços extraordinários;
II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V - Disponibilidade de servidores estáveis.

Art. 34 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra realizados 
com a Administração Pública Municipal, que se referirem à substi-
tuição de servidores ou empregados públicos, serão contabilizados 
como “outras despesas de pessoal”.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste Artigo, entende-
se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal 
para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do 
Plano de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despe-
sas decorrentes de utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 35 - As verificações dos limites das despesas com pessoal 
serão feitas na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, 
de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 36 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 
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Pomerode

Prefeitura

Concurso Público Nº 024/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Pomerode
CONCURSO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Pomerode torna público para conheci-
mento dos interessados, que estão abertas as inscrições ao Con-
curso Público Nº 024/2014, destinado ao preenchimento de vagas 
do Quadro de Cargos do Poder Público Municipal, nos seguintes 
Cargos: Auxiliar de Serviços Gerais Escolares; Auxiliar de Educação 
Infantil; Fiscal de Tributos; Inseminador; Médico Infectologista; 
Médico Psiquiatra; Motorista de Caminhão I; Fonoaudiólogo; Pro-
fessor de Ensino Religioso; Professor de Língua Alemã; Rampeiro/
Borracheiro; Roçador; Servente; Tratorista; Tratorista Agrícola e 
Zelador de Escola; Inscrições: as inscrições serão efetuadas no 
site www.infovr.com.br, das 07h do dia 27 de outubro de 2014 às 
20h do dia 13 de novembro, e na Prefeitura Municipal de Pomero-
de, em dias de expediente, das 07h às 13h, no período de 27 de 
outubro de 2014 a 13 de novembro de 2014. Provas: As provas 
escritas e práticas serão realizadas no dia 30 de novembro de 
2014. A íntegra do Edital estará disponível na Prefeitura Municipal 
de Pomerode, sito a Rua 15 de Novembro, 525, Centro, Município 
de Pomerode, Estado de Santa Catarina e nos sites www.pomero-
de.sc.gov.br e www.infovr.com.br Mais informações pelo telefone 
(47) 3387.7200.

Pomerode (SC), 17 de outubro de 2014.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Pomerode

PROCESSO SELETIVO

A Prefeitura Municipal de Pomerode torna público para conheci-
mento dos interessados, que estão abertas as inscrições ao Pro-
cesso Seletivo Nº 025/2014, destinado ao preenchimento de vagas 
do Quadro de Cargos do Poder Público Municipal, nos seguintes 
Funções: Assistente Social; Auxiliar de Serviços Gerais Escolares; 
Auxiliar de Educação Infantil; Médico Clínico Geral; Professor de 
Anos Iniciais; Professor de Artes; Professor de Ciências; Professor 
de Educação Física; Professor de Geografia; Professor de História; 
Professor Intérprete de Libras; Professor de Língua Alemã; Profes-
sor de Língua Inglesa; Professor de Língua Portuguesa; Professor 
de Matemática; Professor de Ensino Religioso; Professor de Edu-
cação Infantil; Psicólogo; Secretário de Escola; Tecnólogo Educa-
cional; Técnico em Enfermagem e Zelador de Escola; Inscrições: 
as inscrições serão efetuadas no site www.infovr.com.br das 07h 
do dia 27 de outubro de 2014 às 20h do dia 13 de novembro, e na 
Prefeitura Municipal de Pomerode, em dias de expediente, das 07h 
às 13h, no período de 27 de outubro de 2014 a 13 de novembro 
de 2014. Provas: As provas escritas serão realizadas no dia 30 de 
novembro de 2014. A íntegra do Edital estará disponível na Pre-
feitura Municipal de Pomerode, sito a Rua 15 de Novembro, 525, 
Centro, Município de Pomerode, Estado de Santa Catarina e nos 
sites www.pomerode.sc.gov.br e www.infovr.com.br Mais informa-
ções pelo telefone (47) 3387.7200.

Pomerode (SC), 17 de outubro de 2014.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2015, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da 
lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando 
como fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 
2014 e o Excesso ou provável excesso de arrecadação.

Art. 44 - O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, devendo ser encaminhado 
cópia de todos os convênios firmados a Câmara Municipal de Vere-
adores, para comprovação da transparência administrativa.

Art. 45 - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:
a) - Demonstrativo I - Metas anuais;
b) - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das metas fis-
cais do exercício anterior;
c) - Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as 
metas fiscais fixas nos três exercícios anteriores;
d) - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) - Demonstrativo V - Origem e aplicação de recursos obtidos 
com alienação de ativos;
f) - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação financeira e atuarial 
do RPPS;
g) - Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia 
de receita;
h) - Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obri-
gatórias de caráter continuado;
i) - Demonstrativo IX - Anexo de riscos fiscais;
j) - Demonstrativo X - Metas e prioridades.

Art. 46 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PINHEIRO PRETO (SC) em 12 de Setembro de 2014
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Art. 20 O sujeito passivo da Taxa de Coleta de Lixo é o titular ou 
possuir, a qualquer título, de imóvel edificado, sendo o lançamento 
efetuado individualmente para cada unidade edificada, podendo 
em caso de condomínio ser lançado em nome de todas as unida-
des ou qualquer um dos co-proprietários.

Art. 30 A base de cálculo da Taxa de Coleta de Lixo será o custo 
anual dos serviços previstos nesta Lei, levando-se em conta os 
seguintes fatores:

I - a natureza dos serviços prestados;

II - a quantidade dos serviços prestados em função da estimativa 
de produção de resíduos sólidos e pastosos;

III - a metragem quadrada da área construída;

III - o uso e destinação da economia, definidos em regulamento.

§ 1º O lançamento dos valores da Taxa, que trata este artigo, 
corresponderá ao custo unitário anual dos serviços de coleta, 
remoção, transportes, destinação e tratamento de lixo e outros 
resíduos domiciliares e não domiciliares, além das atividades ad-
ministrativas e técnicas decorrentes da prestação do serviço, de 
conformidade com os valores mensais constantes da Tabela abai-
xo, multiplicado pelo número de coletas semanais:

 Tabela do Valor Anual do Serviço de Coleta de Lixo (com base na área 
construída) - em UFM 

Residencial
Comercial, Pres-
tação de Serviços 
e Outros 

Industrial

Até 
80,00 
m2

De 
80,01 a 
150,00 
m2

Acima 
de 
150,00 
m2

Até 
100,00 
m2

Acima 
de
100,00 
m2

Até 
150,00 
m2

Acima 
de 
150,00 
m2

Custo 
Único 
Básico 
Anual

60,00 72,00 84,00 90,00 120,00 144,00 192,00

Valor da Taxa de Coleta de Lixo (Resíduos Sólidos) em razão da freqüên-
cia semanal da
prestação dos serviços, com base na área de construção - em UFM 
Frequ-
ência 
das 
Coletas 
Sema-
nais

Residencial
Comercial, Pres-
tação de Serviços 
e Outros 

Industrial

Até 
80,00 
m2

De 
80,01 a 
150,00 
m2

Acima 
de 
150,00 
m2

Até 
100,00 
m2

Acima 
de
100,00 
m2

Até 
150,00 
m2

Acima 
de 
150,00 
m2

1 (uma) 60,00 72,00 84,00 90,00 120,00 144,00 192,00

§ 2º O valor da Taxa constante do § 1º este artigo, será cobra-
da mensalmente na proporção de 1/12 (um doze) avos ao mês, 
aplicando-se a tabela a seguir:

Valor mensal da Taxa de Coleta de Lixo (Resíduos Sólidos) em razão da 
freqüência semanal
da prestação dos serviços, com base na área de construção - em UFM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 026/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2014 COMUNICADO 
DE SUSPENSÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 026/2014
PREGÃO PRESENCIAL n.º 015/2014

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

O Município de Pomerode, Estado de Santa Catarina, através do 
Fundo Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos 
interessados na Licitação por PREGÃO PRESENCIAL n.º 015/2014, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DES-
TINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (LIXO 
HOSPITALAR) PROVENIENTE DAS UNIDADES DE SAÚDE E DO 
CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - CAPS DE POME-
RODE/SC, CONFORME AS CONDIÇÕES FIXADAS NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO, que o mesmo encontra-se SUSPENSO, em função de 
alterações a serem feitas no edital de licitação.
Ressaltamos que a nova data para recebimento e abertura dos en-
velopes “Credenciamento”, “Proposta Comercial” e “Habilitação”, 
será formalizada posteriormente e conforme determinação legal, 
republicado nos mesmos jornais de origem.

Sem mais para o momento,

Pomerode/SC, 16 de Outubro de 2014.
WALTRAUD HINKELDEY
Secretária Municipal de Saúde

LEI COMPLEMENTAR Nº 267, DE 17 DE OUTUBRO DE 
2014.
LEI COMPLEMENTAR Nº 267, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.
INSTITUI A TAXA DE COLETA DE LIXO NO MUNICÍPIO DE POME-
RODE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE POMERODE, no 
uso das atribuições que me confere o a Lei Orgânica do Município, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 10 Fica instituída a Taxa de Coleta de Lixo, cujo fato gerador 
é a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços corresponden-
tes a coleta, remoção, transporte, destinação e tratamento final 
dos resíduos e atividades administrativas e técnicas decorrentes a 
prestação de serviços.

§ 1º Fica autorizada a cobrança da Taxa, que trata este artigo, 
junto com a fatura mensal de água expedida pelo SAMAE de Po-
merode, ou outro mecanismo.

§ 2º Não havendo emissão de fatura mensal de água, inclusive nas 
novas economias, ou nos casos em que a água provenha de outras 
fontes, fica autorizada a emissão de fatura ou carnê próprio para 
cobrança dessa taxa.

§ 3º O produto da arrecadação dessa Taxa, será creditado e mo-
vimentado na conta do Serviço Municipal de Água e Esgoto de 
Pomerode (SAMAE), para custear os serviços constante no caput 
deste artigo.
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fixados pelo SAMAE, será cobrado o valor de 50% (cinqüenta por 
cento) da respectiva taxa.

Art. 8° Revogam-se os Artigos n°s. 366, 367, 368 e 369, da Lei 
Complementar n° 075/2001 de 12 de dezembro de 2001.

Art. 9° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, respeitado o princípio da anterioridade mitigada.

Município de Pomerode, 17 de outubro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.668, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2014.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.668, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA 
UNIDADE GESTORA CÂMARA MUNICIPAL E ABRE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E, CON-
CEDE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA AO CORPO DE BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE POMERODE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
anular parcialmente dotação no orçamento em vigor na Unidade 
Gestora Câmara Municipal por destinação de recursos, na impor-
tância de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), conforme especi-
ficado abaixo:
ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 001.031.0010.2001 - Manutenção das Ativida-
des Legislativas
Elemento: 31900000 - Aplicações Diretas
Vínc. p/Fonte de Recursos: 1000000 - Recursos Ordinários ..........
...................... R$ 200.000,00
TOTAL ............................................................. R$ 200.000,00

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por conta da anulação de que 
trata o artigo 1º desta Lei, no orçamento em vigor na Unidade 
Gestora Prefeitura por destinação de recursos, na importância de 
R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), conforme especificado abai-
xo:
ÓRGÃO: 01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria de Obras e Serviços Pú-
blicos
Projeto/Atividade: 006.182.0120.2021 - Contribuição ao Corpo de 
Bombeiros Voluntários de Pomerode
Elemento: 33500000 - Transferências a Instituições Privadas s/
fins lucrativos
Vínc. p/Fonte de Recursos: 1000000 - Recursos Ordinários ..........
...................... R$ 200.000,00
TOTAL .......................................................... R$ 200.000,00

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder, a título de contribuição financeira, no exercício finan-
ceiro de 2014, ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Pomerode, 
inscrito no CNPJ sob n° 01.196.552/0001-80, com sede à Rua Her-
mann Weege, 2121, Pomerode/SC, o valor de até R$ 200.000,00 
(Duzentos Mil Reais).

Parágrafo Único. Os recursos financeiros de que trata o caput, 
deste artigo, destinam-se, à Fomentação das atividades do Corpo 
de Bombeiros Voluntários de Pomerode, mais especificamente à 

Frequ-
ência 
das 
Coletas 
Sema-
nais

Residencial
Comercial, Pres-
tação de Serviços 
e Outros 

Industrial

Até 
80,00 
m2

De 
80,01 a 
150,00 
m2

Acima 
de 
150,00 
m2

Até 
100,00 
m2

Acima 
de
100,00 
m2

Até 
150,00 
m2

Acima 
de 
150,00 
m2

1 (uma) 5,00 6,00 7,00 7,50 10,00 12,00 16,00

§ 3º Para efeitos do § 1º este artigo, o número de frequência 
semanal das coletas, por unidade edificada, será fixada pela Ad-
ministração do SAMAE, de acordo com as necessidades de cada 
região, podendo ter outras frequências, sem cobrança de valores 
adicionais.

§ 4º O custo total do serviço será fixado com base nos custos 
apurados pelo serviço de coleta, remoção, transportes, destinação 
e tratamento de lixo e outros resíduos domiciliares e não domi-
ciliares e as atividades administrativas e técnicas, com base nos 
valores anuais levantados no exercício anterior, com as respectivas 
atualizações monetárias.

§ 5º Deverá ser considerado para fins de cálculo do custo unitário, 
de que trata o § 1º este artigo, no mínimo 9.000 (nove mil) unida-
des no Município, assim distribuídas: 8.000 unidades residenciais, 
500 unidades Comerciais compreendendo Prestação de Serviços e 
outros e, 500 unidades Industriais; podendo ser atualizado confor-
me o número de unidades atendidas.

§ 6º O valor da Unidade Fiscal do Município (UFM) é a mesma que 
está sendo aplicada aos tributos do município.

Art. 40 Os serviços de coleta de lixo serão prestados em imóveis 
residenciais ou não, cujos resíduos sólidos possam ser acondicio-
nados em sacos plásticos, na quantidade máxima de 100 litros por 
passada, sobre este volume será aplicada o valor constante no § 
1º do artigo 3º desta Lei Complementar.

Parágrafo Único Aos volumes mensais superiores constantes no 
caput deste artigo, serão aplicados e cobrados os valores mensais 
constantes do artigo 3º, no § 2º, multiplicado pelos volumes exce-
dente na proporção de 100 (cem) em 100 (cem) litros, ou seja, a 
quantidade de lixo multiplicado pelo valor unitário.

Art. 50 A coleta de resíduos industriais, comerciais, obras e cons-
truções, hospitalar, jardins e similares, não serão de responsabili-
dade do Poder Público Municipal, podendo este fornecer tais ser-
viços mediante cobrança de preço público específico a ser fixado 
pelo Município.

Art. 60 Fica criada a tarifa social para a cobrança da Taxa de Coleta 
de Lixo, no valor a 50% (cinquenta por cento) da taxa, aos usu-
ários que possuírem renda per capita mensal inferior a ½ (meio) 
salário mínimo, a ser comprovada por profissional da assistência 
social responsável pela área de benefícios eventuais.

Parágrafo Único O consumidor terá o direito à tarifa social pelo 
período máximo de 06 (seis) meses, com possibilidade de prorro-
gação, por quantas vezes se fizer necessário, mediante avaliação 
do profissional da assistência social responsável pela área de be-
nefícios eventuais.

Art. 7° A coleta de lixo residencial fora da área do perímetro ur-
bano, onde não tem freqüência normal de coleta em frente da 
respectiva residência e o volume do lixo for depositado em lugares 
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Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 1.270, de 16 de Outubro de 2014.
DECRETO Nº 1.270/2014
“Transfere o Ponto Facultativo em comemoração ao Dia do Servi-
dor Público no Município de Porto Belo e dá outras providências”.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município, e,

DECRETA:
Art. 1º O ponto facultativo de 28 de outubro, relativo à come-
moração ao Dia do Servidor Público, no exercício de 2014, fica 
transferido para o dia 27, segunda feira, nos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal, exceto o Pronto Atendimento, 
limpezas e Transportes públicos.
Art. 2º O disposto neste Decreto não abrange os serviços conside-
rados de natureza essencial.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 16 dias do mês de outubro de 2014.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
PREFEITO DE PORTO BELO

cobertura de despesas com manutenção das atividades da corpo-
ração, objetivando, a prestação de serviços à comunidade pome-
rodense.

Art. 4º O Corpo de Bombeiros Voluntários de Pomerode, para re-
cebimento e prestação de contas dos recursos financeiros, de que 
trata o artigo anterior, submete-se à legislação pertinente, em vi-
gor.
 
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotação prevista no orçamento em vigor.

Art. 6º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 16 de outubro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2.878, de 17 de Outubro de 2014
DECRETO Nº 2.878, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA 
UNIDADE GESTORA CÂMARA MUNICIPAL E ABRE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E, CON-
CEDE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA AO CORPO DE BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE POMERODE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 2.668 de 17/10/2014 
e o Art. 43, Parágrafo 1º, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.
DECRETA:
Art. 1º Anula parcialmente dotação no orçamento em vigor na 
Unidade Gestora Câmara Municipal por destinação de recursos, 
na importância de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), conforme 
especificado abaixo:

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 001.031.0010.2001 - Manutenção das Ativida-
des Legislativas
Elemento: 31900000 - Aplicações Diretas
Vínc. p/Fonte de Recursos: 1000000 - Recursos Ordinários ..........
...................... R$ 200.000,00
TOTAL .............................................................. R$ 200.000,00

Art. 2º Abre crédito adicional suplementar, por conta da anulação 
de que trata o artigo 1º desta Lei, no orçamento em vigor na Uni-
dade Gestora Prefeitura por destinação de recursos, na importân-
cia de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), conforme especificado 
abaixo:

ÓRGÃO: 01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria de Obras e Serviços Pú-
blicos
Projeto/Atividade: 006.182.0120.2021 - Contribuição ao Corpo de 
Bombeiros Voluntários de Pomerode
Elemento: 33500000 - Transferências a Instituições Privadas s/
fins lucrativos
Vínc. p/Fonte de Recursos: 1000000 - Recursos Ordinários ..........
...................... R$ 200.000,00
TOTAL ............................................................... R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Município de Pomerode, 17 de outubro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

Carmen Maria Hinckel - 5º, 6º, 7º E 8º Termos 
Aditivos
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2013 firmado 
em 16/08/2013, com término previsto para 27/06/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. CAR-
LOS ALBERTO LUITHARDT, na qualidade de Secretário de Admi-
nistração Interino, com delegação de competência previsto na 
Portaria nº 0731/2014, de 24 de junho de 2014, doravante deno-
minado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CARMEN MARIA 
HINCKEL portador(a) do CPF nº 891.668.419-68, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 281/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
281/2013, iniciando-se a prorrogação em 28/06/2014 e encerran-
do-se em 08/08/2014.”

Cláusula Segunda - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 27/06/2014.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT        CARMEN MARIA HINCKEL
Secretário de Administração Interino  Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.     Nome:.
CPF:.     CPF:.

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2013 firmado 
em 16/08/2013, com término previsto para 08/08/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) CARMEN MARIA HINCKEL portador(a) do CPF nº 
891.668.419-68, na qualidade de Contratado(a), celebram o 6º 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
281/2013, iniciando-se a prorrogação em 09/08/2014 e encerran-
do-se em 05/09/2014.”

Cláusula Segunda - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Pouso Redondo

Prefeitura

Processo 068 2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº68/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº36/2014 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 10:00 Horas do dia 29.10.2014. 
Referente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE NO MUNICIPIO DE POUSO REDONDO. 
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo 
setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-1133.

Pouso Redondo, em 16 de Outubro de 2014.
Nair Goulart
Prefeita Municipal
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“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
281/2013, iniciando-se a prorrogação em 01/10/2014 e encerrando-se 
em 07/11/2014.”

E para que o Presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30/09/2014.

GIVANILDO SILVA 
Secretário Municipal de Administração

CARMEN MARIA HINCKEL
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

BRUNA SABEDRA BORDIN A VITOR GIATTE 
ANGARTEN - 1º TERMOS ADITIVOS
1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 330/2014, firmado em 
13/08/2014, com término previsto para 24/09/2014.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de 
competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, 
doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RAQUEL 
ANDRESSA DOS SANTOS BARRAZA, portador(a) do CPF n° 022.099.230-
42, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 330/2014, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refe-
re o Presente Termo Aditivo.

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
330/2014, iniciando-se a prorrogação em 25/09/2014 e encerrando-se 
em 24/03/2015.”

E para que o Presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 24/09/2014.
GIVANILDO SILVA 
Secretário Municipal de Administração

RAQUEL ANDRESSA DOS SANTOS BARRAZA
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 335/2014, firmado em 
19/08/2014, com término previsto para 24/09/2014.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08/08/2014.
GIVANILDO SILVA   CARMEN MARIA HINCKEL
Secretário de Administração  Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.     Nome:.
CPF:.     CPF:.

7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2013 firmado 
em 16/08/2013, com término previsto para 05/09/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) CARMEN MARIA HINCKEL portador(a) do CPF nº 
891.668.419-68, na qualidade de Contratado(a), celebram o 7º 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
281/2013, iniciando-se a prorrogação em 06/09/2014 e encerran-
do-se em 30/09/2014.”

Cláusula Segunda - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/09/2014.
GIVANILDO SILVA   CARMEN MARIA HINCKEL
Secretário de Administração  Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.     Nome:.
CPF:.     CPF:.

8° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 281/2013, firmado em 
16/08/2013, com término previsto para 30/09/2014.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) CARMEN MARIA HINCKEL, portador(a) do CPF n° 
891.668.419-68, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 281/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o Presente Termo Aditivo.
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Art. 2º-
Na forma da Lei Federal n° 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, fica auto-
rizado o Município de Rio do Sul a operacionalizar as áreas de Estacio-
namento Rotativo Controlado Pago denominado “Área Azul”, através de 
concessionária/permissionária, firmando contrato de concessão/permis-
são, estabelecidos nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, pelo prazo de até 05 (cinco) anos consecutivos, contados da data 
de início da operação pela empresa eleita.
Parágrafo único - A empresa concessionária/permissionária autorizada 
a explorar a “Área Azul”, deverá apresentar proposta de pagamento, 
ao Poder Concedente pela outorga da concessão/permissão, valor não 
inferior a 30% (trinta por cento) do lucro/resultado dos valores arreca-
dados com a cobrança deste serviço, os quais poderão ser destinados a 
entidades assistenciais de alta complexidade existentes no município.

Art. 3º-
Nos termos do art. 320 da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de 
1997 a parcela que cabe ao Município dos valores relativos à arrecada-
ção das multas, será aplicada em sinalização, engenharia de tráfego, 
de campo, segurança, policiamento, fiscalização a educação de trânsito, 
bem como aquisição de itens e equipamentos necessários para a melho-
ria do trânsito e segurança do Município.

Art. 4º-
Não caberá ao Município de Rio do Sul e à concessionária/permissioná-
ria, nenhuma responsabilidade por acidentes, danos, furtos ou quais-
quer outros prejuízos que venham a causar ou sofrer os veículos, seus 
proprietários, usuários, ou acompanhantes, enquanto permanecerem na 
Área Azul.

Art. 5º-
O Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar por Decreto Muni-
cipal:
I - a delimitação dos locais de estacionamento;
II - a tarifa de estacionamento;
III - os períodos máximos de permanência dos recipientes para trans-
porte de entulhos que ocupem espaços nas vias e logradouros públicos 
do Município de Rio do Sul, bem como os dias e horários que poderão 
permanecer na Área Azul;
IV - os limites de capacidade de carga e dimensão dos veículos que 
poderão estacionar na Área Azul efetuando o recolhimento da tarifa 
prevista em lei;
V - a forma de operacionalização, administração e fiscalização Área Azul;
VI - as áreas específicas e isentas para o estacionamento de motocicle-
tas;
VII - as vagas específicas a serem utilizadas exclusivamente por idosos;
VIII - as vagas específicas para serem utilizadas exclusivamente por ve-
ículos conduzidos ou que transportem pessoas portadoras de deficiência 
ou com dificuldade de locomoção;
IX - as vagas específicas para serem utilizadas como de estacionamento 
temporário em frente a farmácias ou a paradas de emergência, que 
serão sinalizadas e isentas de recolhimento da tarifa.
§ 1º- As vagas reservadas para idosos e pessoas portadoras de deficiên-
cia ou com dificuldade de locomoção de que tratam os incisos VII e VIII 
da presente lei serão devidamente sinalizadas, estando o seu uso sujeito 
ao recolhimento da tarifa estabelecida.
§ 2º- As áreas de parada de veículos de transporte coletivo (ônibus e 
similares) e embarque e desembarque de passageiros e as áreas de 
estacionamento de ambulância e táxi não estão inclusas no Sistema de 
Estacionamento Rotativo Pago objeto desta lei, e receberão sinalização 
específica.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de 
competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, 
doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VITOR 
GIATTE ANGARTEN, portador(a) do CPF n° 299.543.848-12, na qualida-
de de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 335/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refe-
re o Presente Termo Aditivo.

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
335/2014, iniciando-se a prorrogação em 25/09/2014 e encerrando-se 
em 19/12/2014.”

E para que o Presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 24/09/2014.
GIVANILDO SILVA 
Secretário Municipal de Administração

VITOR GIATTE ANGARTEN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

LEI 5.514
LEI Nº 5.514, de 15 de outubro de 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR CONCESSÃO/
PERMISSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE SISTEMA DE ESTACIO-
NAMENTO ROTATIVO CONTROLADO PAGO DENOMINADO ÁREA 
AZUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º-
Na forma do Art. 24, inciso X, da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, o Poder Executivo fica auto-
rizado a implantar, manter, operar e explorar diretamente ou mediante 
concessão/permissão, o Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado 
Pago para veículos automotores, veículos de transporte de carga e de 
passageiros, bem como recipientes para transporte de entulhos que 
venham a ocupar espaço nas vias e logradouros públicos do Município 
de Rio do Sul, em áreas especiais, denominadas de “Área Azul”.
§ 1º- O estacionamento rotativo instituído por esta lei integra o sistema 
de mobilidade e acessibilidade em conformidade com a Lei Federal nº 
12.587 de 03 de janeiro de 2012, que instituiu as diretrizes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana.
§ 2º- O Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado Pago não 
implica em guarda e vigilância do veículo estacionado, mas tão somente 
a autorização de permanência do veículo em local indicado durante o 
período de tempo determinado, visando à democratização do uso do 
espaço público.
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Art. 11-
O veículo estacionado na Área Azul sem possuir crédito de que trata o 
Art. 6º ou que exceder o período de estacionamento previsto no artigo 
anterior, será notificado pelos monitores de fiscalização da concessioná-
ria/permissionária, através de “Notificação de Irregularidade” estando o 
veículo sujeito a aplicação imediata das sanções previstas no art. 181, 
inciso XVII da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 e as 
estabelecidas na presente Lei.

§ 1º- A “Notificação de Irregularidade” poderá ser regularizada, median-
te recibo, em qualquer dos locais previstos no art. 6º, § 1º, após sua 
emissão:
I - em até uma hora, recolhendo tarifa no valor correspondente a 01 
(um) crédito previsto para 01 (uma) hora de estacionamento;
II - até às 19 horas do dia útil seguinte, recolhendo tarifa corresponden-
te a 04 (quatro) créditos, sendo 02 (dois) créditos utilizados a título de 
regularização, e 02 (dois) créditos disponibilizados ao veículo notificado;
III - no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, recolhendo tarifa corres-
pondente a 10 (dez) créditos, sendo 04 (quatro) créditos utilizados a 
título de regularização e 06 (seis) créditos disponibilizados ao veículo 
notificado.
§ 2º- Não observados os prazos estabelecidos no parágrafo anterior, 
deverá a concessionária/permissionária enviar os dados do veículo junta-
mente com os documentos comprobatórios da irregularidade a Autori-
dade de Transito Municipal para lavratura da Notificação da Autuação de 
Transito e aplicação das sanções previstas no Art. 181, inciso XVII da Lei 
9.503de 23 de setembro de 1997.
§ 3º- Os Monitores responsáveis pela fiscalização da área Azul portarão 
credenciais e uniforme indicativo de sua função. A execução do serviço, 
quando necessário, se fará em conjunto com a Autoridade de Transito 
Municipal.
§ 4º- A permanência do condutor ou de passageiro no interior do veículo 
não desobriga o uso de crédito para o estacionamento.

Art. 12-
Não estão sujeitos ao pagamento da tarifa de utilização os veículos esta-
belecidos no Art. 29, VII, da Lei 9.503de 23 de setembro de 1997.

Art. 13-
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 14-
Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis n° 
5.054/2010, 5.384/2013, 5.451/2014 e 5.452/2014.

GABINETE DO PREFEITO
15 de outubro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Art. 6º-
A concessionária/permissionária fará a arrecadação da tarifa através da 
comercialização de tempo de permanência na vaga,por meio eletrônico, 
mediante a venda de créditos, com emissão de recibo, e repassará ao 
Poder Concedente o percentual definido no contrato/permissão até o dia 
10 (dez) do mês seguinte a arrecadação, juntamente com a prestação 
de contas relativas ao período.

§ 1º- A tarifa será arrecadada através da venda de créditos que perma-
necerão vinculados a placa do veículo bem como a autorização emitida 
para o recipiente coletor de entulho. Cada crédito corresponderá a 01 
(uma) hora de utilização da Área Azul, créditos estes que serão oferta-
dos em Postos de Vendas Credenciados pela concessionária/permissio-
nária, ou diretamente no escritório da concessionária/permissionária, ou 
ainda através de vendas pela internet.
§ 2º- O credenciamento e operacionalização da rede de Postos de 
Vendas Credenciados serão de inteira responsabilidade da concessio-
nária/permissionária devendo ser em número suficiente para atender à 
demanda do serviço.

Art. 7º-
São responsáveis pelo pagamento da tarifada Área Azul,estabelecida 
pelo Poder Concedente o proprietário e/ou condutor do veículo e o 
proprietário e/ou usuário de recipiente coletor de entulho, que venham 
a ocupar a Área Azul. O valor será devido por veículo e/ou recipiente 
coletor de entulho e pelo período de permanência na vaga.

Art. 8º-
A cobrança pelo uso da Área Azul obedecerá aos dias e horários de 
funcionamento indicado nas placas de regulamentação, devendo ser 
efetuado o controle de segunda a sexta, no horário compreendido entre 
as 09h00min e 12h30min e das 13h30min às 18h30min, e aos sábados 
das 09h00min às 13h00min, não incidindo cobrança aos domingos e 
feriados.

Art. 9º-
O período máximo de estacionamento contínuo numa mesma vaga será 
de 02 (duas) horas, vedada a sua prorrogação, sendo obrigatória a 
retirada do veículo após este tempo, ficando o infrator sujeito às penali-
dades previstas no art. 181, inc. XVII, da Lei Federal n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, e das sanções estabelecidas na presente Lei.

Art. 10-
Constituem infrações do sistema de Estacionamento Rotativo Controlado 
Pago “Área Azul”:
I - não pagar a tarifa estabelecida em lei;
II - utilizar vaga regulamentada para estacionar veículo e ou ocupar com 
recipientes para transporte de entulhos sem possuir créditos ou autoriza-
ção, independente da presença de passageiro ou condutor;
III - exceder o tempo máximo de 02 (duas) horas utilizando a mesma 
vaga;
IV - estacionamento de motocicleta em vaga de uso não exclusivo;



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 466

Rio do Sul (SC), 15 de outubro de 2014.

 GIVANILDO SILVA  REGINA COSTA SPINDOLA

 Secretário Municipal de Adminis-
tração

 Contratado (a)

DECRETO Nº 4345, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4345, de 08 de outubro de 2014.
“HOMOLOGA PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2014 
FMS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art.1° - Fica homologado o processo de Dispensa de Licitação Nº 
50/2014FMS, de 30.09.2014.

Parágrafo Único - LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM ÁREA DE 
140,00M² PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SITUA-
DO NA ÁREA URBANA DESTA CIDADE, NA ESTRADA SÃO BENTO, 
1620 NO BAIRRO PROGRESSO, NESTE MUNICÍPIO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
08 de outubro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

ADALGISA VENDRAMI DA SILVA FEIJO
Secretaria do Município de Saúde em Exercício

fundo muniCiPal de Saúde de rio do Sul

Edital de Pregão Eletrônico Nº 52/2014 FMS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2014 FMS

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, visando o registro 
de preços para aquisição de medicamentos da Rede Básica e psi-
cotrópicos para a Secretaria de Saúde e para a Atenção Básica.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Fede-
ral nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 
3.246/13 e, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 28/10/2014 às 8:00 
horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/10/2014 às 8:15 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 28/10/2014 às 
08:30 horas.

CONTATO: Luis Henrique
e-mail: luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br

Contrato Administrativo Nº 352/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 352/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) REGINA COSTA SPINDOLA, portador(a) do 
CPF nº 040.324.059-05, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Jacó Finardi, n° 733 - Apto. 03 - Bairro 
Canta Galo - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CE Guilherme Butzke.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.909.60 (mil, novecentos e nove 
reais e sessenta centavos) mensais, devendo o valor ora pactua-
do, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 16/10/2014 e encerrando-se em 14/11/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Salto Veloso

Prefeitura

Extrato do Contrato 0016-2014
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTRATO N.º ........ : 0016/2014.
CONTRATANTE ....... : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELO-
SO.
CONTRATADO ........ : CAMILA DONADEL.
OBJETO ................... : ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.
VIGÊNCIA ................ : 13/10/2014 a 19/12/2014.
AMPARO LEGAL....: Constituição Federal, inciso IX, Art. 37; Lei 
Orgânica Municipal, art. 23, inciso III, alínea a; Lei nº. 1516/2014, 
de 13.10.2014; Edital de Processo Seletivo 003/2013.
FUNÇÃO ................... : ATENDENTE DE CRECHE .
LOCAL ...................... : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA...: 40 HORAS.
SALÁRIO BASE ......: R$ 1036,72 .

DECRETO Nº 058, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014
DECRETO Nº 058, DE 15 de outubro DE 2014.
Autoriza urbanização de área e parcelamento de solo urbano.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o artigo 23, alínea h, da Lei Orgânica de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado a urbanização e o parcelamento de área 
de propriedade de Anibal Reck conforme Termo de Verificação nº. 
003/2014 e Autorização de Urbanização e Desmembramento nº. 
003/2014, constantes do Processo Administrativo nº. 195/2014.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 15 de Outubro de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações”
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).

OBJETO - Registro de preços para aquisição de medicamentos da 
Rede Básica e psicotrópicos para a Secretaria de Saúde e para a 
Atenção Básica.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, esclarecimentos e maiores 
informações, poderão ser obtidos no seguinte endereço: Prefei-
tura Municipal de Rio do Sul, Praça 25 de Julho, n° 01, Centro, 
Departamento de Licitações.Através do site:http://www.riodosul.
sc.gov.br/

Rio do Sul (SC), 17 de outubro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

ADALGISA V. S. FEIJÓ
Secretária Municipal de Saúde em Exercício

Câmara muniCiPal

Portaria N° 796/2014
PORTARIA No 796, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
Autoriza a Concessão de Adicional de Qualificação à servidor do 
Poder Legislativo de Rio do Sul

O Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições regimentais etc...

Art. 1o Fica autorizada a concessão de Adicional de Qualificação - 
AQ, ao seguinte servidor efetivo da respectiva Carreira do Quadro 
de Pessoal dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Rio do 
Sul, de conformidade com o que preceitua o art. 36 da Lei Com-
plementar n° 224, de 15 de fevereiro de 2011:
I - Adicional de Qualificação - AQ, em 2% (dois por cento) sobre 
o vencimento básico, em virtude da juntada de certificados de 
capacitação, totalizando 100 horas-aula:
1. Fernando Guedes, Categoria Funcional de Analista Legis-
lativo - Contador.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 16 de outubro de 2014.
JAIME SBORZ
Presidente da Mesa
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto N. 281/2014
DECRETO N. 281/2014
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, com fundamento na Lei Municipal n. 27/1997, que 
dispõe sobre a Política dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.

HOMOLOGA:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Município de 
Santa Terezinha do Progresso, com os seguintes representantes:

I. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Margarete Alves
II. Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Sidiane Baruffi Dalla Corte
III. Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Márcia Schmidt
IV. Representante da Secretaria Municipal de Agricultura:
Elias Wantz
V. Representantes das Associações de pais e professores:
Nelson Carlos Liebert
V. Representantes do Comércio:
Nilo Delalibera
VII. Representantes dos Clubes de Mães:
Titular: Diles Kepsele
VIII. Associações Comunitárias:
Raul de Souza Campos
IX. Representantes Clubes de Idosos:
Arno Brandt
X. Representante da Secretaria de Administração:
Tiago Possenti
XI. Representante do setor de Recursos Humanos:
Giselda Deola
XII. Representantes das Escolas:
Neide Delalibera
XII. Composição da Diretoria:
Presidente: Nilo Delalibera
Vice-Presidente: Diles Kepsele
Secretária: Sidiane Baruffi Dalla Corte
Vice-Secretário: Tiago Possenti
Tesoureira: Neide Delalibera
Vice-Tesoureiro: Arno Brandt
Conselho Fiscal Titular: Márcia Schmidt, Margarete Alves, Raul de 
Souza Campos.
Conselho Fiscal Suplente: Giselda Deola, Elias Wantz, Nelson Car-
los Liebert

Art. 2°. O mandato dos conselheiros será por um período de 02 
(dois) anos.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 16 de Outubro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL Nº 002/2014
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO DE ESCOLHA DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
SALTO VELOSO Nº 002/2014 - ELEIÇAO SUPLEMENTAR.

O presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que se encontram abertas as inscrições de Pro-
cesso de Eleição Suplementar, para vagas de Conselheiros Tutela-
res, conforme os termos do Edital nº 002/2014.
O Edital completo e demais informações poderão ser obtidas junto 
ao sítio eletrônico www.saltoveloso.sc.gov.br e no Mural da Pre-
feitura Municipal de Salto Veloso, em horário de expediente, bem 
como, junto a sede do CMDCA.

Salto Veloso-SC, 16 de Outubro de 2014.
ADEMIR JUNG
Presidente do CMDCA Salto Veloso
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Santiago do Sul

Prefeitura

Lei Municipal Nº. 746/2014 de 13 de Outubro de 
2014
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, 
Lei Municipal Nº703/2013, de 06 de dezembro de 2013, no valor 
de R$ 25.765,00 (Vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 1.006 - Reforma e Ampliação da Creche
Projeto: 1.006 - Reforma e Ampliação da Creche
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.1.01 - Aplicações Diretas 
............. R$ 18.765,00
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.01 - Aplicações Diretas 
............. R$ 7.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da anulação 
das dotações discriminadas a seguir:

Órgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 1.008 - Obras, Construção, Ampliação e Reformas Prédios 
Escolares
Projeto: 1.008 - Obras, Construção, Ampliação e Reformas Prédios 
Escolares
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.1.01 - Aplicações Diretas 
............. R$ 10.000,00

Órgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 1.009 - Aquisição de Veículos para Transporte Escolar
Projeto: 1.009 - Aquisição de Veículos para Transporte Escolar
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.01 - Aplicações Diretas 
............. R$ 7.000,00

Órgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Desenvolvimento Econômico
Matricula n° 1157/6
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São Bento do Sul

Prefeitura

Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 9/2014 
Emhab
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2014
MENOR PREÇO POR LOTE

A EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB, através do Dire-
tor Presidente, torna público, para quem interessar possa, confor-
me preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993, que receberá 
até às 13:30 horas do dia 05 de novembro de 2014, no setor de 
protocolo da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul - SC, na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA IN-
DÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS PRÉ-FABRICADAS, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ORÇAMENTO ESTIMATIVO E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
PROJETO ARQUITETÔNICO ANEXOS.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Setor de Licitação da EMHAB - Empresa Mu-
nicipal de Habitação de São Bento do Sul, na Rua Benjamin Cons-
tant, nº 120 sala 2, no horário das 07h30min às 12h00min e das 
13h30 às 17h00

São Bento do Sul, 14 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS PEDROZO
Diretor Presidente da EMHAB

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 277/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 277/2014
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 30 de outubro de 2014, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECREAÇÃO PARA 
PARTICIPANTES DO CREAS.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 15 de outubro de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira

Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 0007 - TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.063 - Manutenção das Atividades da Creche
Atividade: 2.063 - Manutenção das Atividades da Creche
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 - D.R. 0.1.01 - Aplicações Diretas 
............. R$ 8.765,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de San-
ta Catarina, em 13 de Outubro de 2014.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Carine Piva
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
WBT INTERNET LTDA ME.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no acesso 
internet via ondas de rádio com velocidade 2.5MBPS para comu-
nicação e agilização dos serviços da US Urca, conforme Compra 
Direta nº 836/2014.
DO VALOR: R$ 1.440,00 - Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data

São Bento do Sul, 08 de setembro de 2014.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
WBT INTERNET LTDA ME, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 270/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 270/2014

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Confecção de 
Uniformes Escolares de nº 142/2014, firmado entre o MUNICÍPIO 
DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa GIRO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, em 07 de MAIO de 2014, conforme Edital de Pregão 
Presencial nº 117/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 142/2014, que consiste na 
confecção de uniformes escolares (japonas de inverno em micro-
fibra 100% poliéster) para os alunos do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, constante dos lo-
tes de nºs 3 e 4;
Considerando que a empresa não conclui a entrega das japonas 
de inverno até a presente data devido a 740 japonas de tamanho 
nº 14 que terem vindo com defeitos e a empresa alega precisar 
mandar fazer o tecido da respectiva cor e mais 359 japonas de ta-
manhos diversos que também precisam ser refeitas, faz-se neces-
sário prorrogar a vigência do referido Contrato, conforme Cláusula 
Quinta - Da Vigência, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 30 (trinta) dias, a con-
tar de 04 de setembro de 2014 e com término em 03 de outubro 
de 2014.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 01 de setembro de 2014.
Ass: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
GIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 283/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 283/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa REUNIDAS TURISMO S/A.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento de passagens (vale transporte), para as cidades de Mafra, 
Campo Alegre e Rio Negrinho, para funcionários da Rede Municipal 
de Ensino, no período de 10 de setembro a 31 de dezembro de 
2014, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 268/2014 
de 10 de setembro de 2014.
DA VIGÊNCIA: 03 (três) meses e 21 (vinte e um) dias, a contar 
desta data.

Aviso de Licitação - Pregão Nº 300/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 300/2014
MENOR PREÇO POR LOTE

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 05 de novembro de 2014, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AGEN-
DAS ESCOLARES PARA CRIANÇAS DOS CEIMS, ALUNOS DE PRE-
ESCOLAS E UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 15 de outubro de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira

Extrato de Termo Aditivo Nº 288/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 288/2014

DA ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Permissão de 
Uso de Bem Público e Prestação de Serviços com Fornecimento 
de Materiais de nº 275/2011, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA 
EPP, em 08 de SETEMBRO de 2011, conforme Edital de Concorrên-
cia Pública nº 245/2011.
Considerando o objeto de Contrato nº 275/2011, que consiste 
na escolha de permissionária para utilização de espaço público, 
vinculada a prestação de serviços e entrega de material de foto-
cópias, encadernações, plotagem, impressão a laser e cópia de 
segurança em CD Room, conforme projeto básico anexo ao Edital 
nº 245/2011;
Considerando novo processo licitatório em andamento;
Considerando o término de Contrato nº 275/2011 no dia 30 de 
setembro de 2014, assim sendo que para a continuidade dos ser-
viços contratados, e devido que os serviços prestados são de natu-
reza contínua e passíveis de prorrogação, faz-se necessário pror-
rogar a vigência do referido Contrato, conforme Cláusula Quinta 
- Da Vigência do Contrato, com base no Art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a con-
tar de 01 de outubro de 2014 e com término em 31 de dezembro 
de 2014.
Permanece o valor do Contrato para o período prorrogado em R$ 
30.282,33 (trinta mil duzentos e oitenta e dois reais e trinta e três 
centavos), para pagamentos de acordo com o Contrato original.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 16 de setembro de 2014.
Ass: FERNANDO TURECK, como Prefeito Municipal.
ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação do Mu-
nicípio.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administração do 
Município.
WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA EPP, como Contratada.
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2013030602;
Considerando que a ordem de serviço para início da obra já foi 
assinada, porém condicionando o início da obra à autorização do 
órgão financiador, o que não ocorreu até o momento devido ao 
período eleitoral não permitir transferência voluntária de recursos, 
conforme inciso V, alínea a, Art. 73 da Lei nº 9.504/1997;
Diante do exposto, faz-se necessário prorrogar a vigência do refe-
rido Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso V, da Lei 
nº 8.666/93 nos seguintes termos;
Fica prorrogado o prazo execução do Contrato por 04 (quatro) 
meses, a contar de 19 de setembro de 2014 e com término em 18 
de janeiro de 2015.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 05 (cinco) meses, a 
contar de 15 de outubro de 2014 e com término em 14 de março 
de 2015.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2014.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.

CONPLA - CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA, como Contra-
tada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 279/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 279/2014

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviço Móvel Pessoal - SMP na Modalidade LocaL, e Serviço 
Telefônico Fixo Comutado na Modalidade Longa Distância Nacional 
a Partir do Serviço Móvel Pessoal de nº 162/2014, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa TELEFÔNICA 
S/A. em 19 de MAIO de 2014, conforme Dispensa de Licitação nº 
156/2014.
Considerando objeto o do Contrato nº 162/2014, que consiste na 
contratação de empresa operadora para a prestação dos serviços 
de telefonia móvel, pessoal, local e serviço de telefone fixo, com-
putado de longa distância nacional, para chamada de acesso do 
serviço móvel pessoal, SMP com fornecimento de 150 (cento e 
cinqüenta) aparelhos telefônicos móveis em regime de comodato 
para atender o município de São Bento do Sul, através de sua 
administração pública pelo período de 06 de julho de 2014 até 05 
de setembro de 2014;
Considerando o término de Termo Aditivo nº 225/2014 no dia 05 
de setembro de 2014, e tendo em vista que o novo Processo Lici-
tatório ainda está em trâmite dos procedimentos, porém em sua 
fase final. (vide justificativa anexa);
Considerando o caráter emergencial, o prazo previsto no art. 24, 
inciso IV, da Lei nº 8.666/93, pode ser de até 180 dias corridos, a 
partir da data do Contrato, e de acordo com a Justificativa anexa 
ao Termo Aditivo que fica fazendo parte integrante deste como 
se aqui estivesse integral e expressamente transcrito, faz-se ne-
cessário prorrogar a vigência do referido Contrato, nos seguintes 
termos:
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 15 (quinze) 
dias, a contar de 06 de setembro de 2014 até 20 de setembro de 
2014.
Fica o valor do Contrato para o período prorrogado em R$ 6.783,17 
(seis mil setecentos e oitenta e três reais e dezessete centavos) 
para pagamentos de acordo com o Contrato original.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 04 de setembro de 2014.
Ass: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.

TELEFÔNICA BRASIL S/A, como Contratada.

DO VALOR: R$ 56.318,00 - Valor Total.

São Bento do Sul, 10 de setembro de 2014.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.

REUNIDAS TURISMO S/A, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 301/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 301/2014

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 088/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, em 
18 de MARÇO de 2014, conforme Edital de Concorrência Pública 
nº 287/2013.
Considerando o objeto do Contrato nº 088/2014, que constitui 
objeto do presente Contrato no fornecimento de material e mão 
de obra para execução de serviços de terraplanagem, drenagem 
pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica das Ruas Ipê e 
Alfredo Baron, Bairro 25 de Julho, conforme Memorial Descritivo, 
Projetos e Contrato de Empréstimo entre Caixa Econômica Federal 
/ Prefeitura Municipal de São Bento do Sul nº 780694/2012;
Considerando que no decorrer da obra houve deslizamentos de 
encosta entre as estacas 21 e 22, necessitando da execução de 
enrocamento com rachão não previsto no projeto inicial;
Considerando também a adequação do projeto de drenagem plu-
vial, conforme acordado entre as partes, requer-se a supressão de 
poços de visita e caixas de passagem;
Diante do exposto faz-se necessário aditivar e suprimir o referido 
contrato, com base no Art. 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor total de R$ 74.533,20 (setenta e 
quatro mil quinhentos e trinta e três reais e vinte centavos);
Fica suprimido do Contrato o valor total de R$ 51.950,97 (cin-
qüenta e um mil novecentos e cinqüenta reais e noventa e sete 
centavos);
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 01 de outubro de 2014.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.

SCHELIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil.
BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, como Contratado.

Extrato de Termo Aditivo Nº 289/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 289/2014

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 159/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa CONPLA - CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO 
LTDA, em 15 de MAIO de 2014, conforme Edital de Tomada de 
Preços nº 121/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 159/2014, que consiste no 
fornecimento de material e mão de obra para execução de servi-
ços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pa-
vimentação asfáltica da Rua Getúlio Vargas, Bairro Boehmerwald, 
com extensão total de 363,48 m e área total a ser pavimentada de 
2.923,20 m2, conforme Memorial Descritivo, Projetos e de acordo 
com o Programa Juro Zero - BADESC CIDADES;
Considerando que o objeto acima descrito está conveniado jun-
to a BADESC CIDADES pelo Programa Juro Zero - Contrato nº 
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Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(4) 3.1.90.94.00.00.00 100 - Indenização e Restituições Trabalhis-
tas  R$   900,00
(6) 3.3.90.14.00.00.00 100 - Diárias - Civil  R$   1.000,00
(7) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo  R$   1.000,00
(14) 3.3.90.91.00.00.00 100 - Sentenças Judiciais  R$   1.900,00
(15) 3.3.91.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ  R$   400,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUT. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE
Unidade: 01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Atividade: 2.063 - Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
(3) 3.1.90.11.00.00.00 200 - Venc. Vant. Fixas - PC  R$   8.000,00

Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Atividade: 2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Abast. 
de Água
(28) 3.1.90.11.00.00.00 200 - Venc. Vant. Fixas - PC  R$   30.000,00
(32) 3.1.91.13.00.00.00 200 - Obrig. Patronais - Op.Intra-Orça-
mentária  R$   22.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 706/2014
DECRETO Nº 0706, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
ALTERA O DECRETO Nº 644 DE 18 DE AGOSTO DE 2014 QUE 
DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE DESPESA DO ORÇAMENTO MU-
NICIPAL 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 644 de 18 de agosto 
de 2014 na forma que segue:
“Para fins de limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o Artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000, e obede-
cidos os critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO, ficam reduzidas no montante de R$ 16.384.087,71(dezes-
seis milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e sete reais 
e setenta e um centavos), excluindo e alterando, respectivamente 
as Dotações do Orçamento vigente, a seguir identificadas por Fon-
te de Recursos:
Recurso 100

Órgão: 05
Secretaria de Adminis-
tração

Unidade: 01 Administração Geral

Proj./Ativ.: 2.008
Gestão da Secretaria 
Municipal de Adminis-
tração 

(71) 44.90.52
Equipamentos e Mate-
rial Permanente

15.200,00

Órgão: 06 Secretaria de Finanças

Unidade: 01
Administração Finan-
ceira

Proj./Ativ.: 2.007
Gestão da Secretaria 
Municipal de Finanças

Decreto Nº 705/2014
DECRETO Nº 0705, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos reais) no orçamento 
vigente do Município de São Bento do Sul e suplementará as se-
guintes dotações orçamentárias:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 - Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 - Amortização e Juros da Dívida Pública
(132) 3.2.90.22.00.00.00 100 - Outros Encargos sobre a Dív. Con-
trato  R$   20.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPA DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.033 - Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos
(220) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ  R$   10.000,00

Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(11) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ  R$   3.300,00
(12) 3.3.90.46.00.00.00 100 - Auxílio-Alimentação  R$   1.900,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUT. MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE
Unidade: 01 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Atividade: 2.063 - Manutenção e Melhoria dos Serviços Adminis-
trativos
(18) 3.3.90.46.00.00.00 200 - Auxílio-Alimentação  R$   8.000,00

Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Atividade: 2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serviços de Abast. 
de Água
(35) 3.3.90.30.00.00.00 200 - Material de Consumo  R$   40.000,00
(40) 3.3.90.46.00.00.00 200 - Auxílio-Alimentação  R$   12.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 - Serviços da Dívida Pública
Operação Especial: 0.047 - Amortização e Juros da Dívida Pública
(131) 3.2.90.21.00.00.00 100 - Juros sobre a Dívida por Contrato  
R$   20.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPA DE OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.033 - Coleta e Transbordo dos Resíduos Sólidos
(219) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo  R$   5.000,00
(222) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente  R$   
5.000,00

Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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Atividade: 2.008 - Gestão da Secretaria Municipal de Administra-
ção - SECAD
(68) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
R$  15.000,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 4.007 - Departamento de Receitas DEREC
(127) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
R$  1.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
Atividade: 2.008 - Gestão da Secretaria Municipal de Administra-
ção - SECAD
(71) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equipamentos e Material Perma-
nente R$  15.000,00

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
Atividade: 2.051 - Gestão dos Serviços Públicos
(73) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo  R$  5.000,00

(74) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serviços de Terceiros - PF  
R$  5.000,00
(77) 3.3.90.92.00.00.00 100 - Despesas de Exercícios Anteriores  
R$  5.000,00
(82) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equipamentos e Material Perma-
nente R$   500,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Administração Financeira
Atividade: 4.007 - Departamento de Receitas DEREC
(125) 3.3.90.33.00.00.00 100 - Passagens e Despesas com Loco-
moção R$  1.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 709/2014
DECRETO Nº 0709, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores Oswaldo José Candatten, 
Mauro Siqueira Ramos, Rodrigo Schreiner, Igor Weiss e Rogério 
Fossati Pinto para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão de abertura e análise da documentação de habilitação 
e acompanhamento dos trabalhos referentes ao Edital de Tomada 
de Preços nº 009/2014, a realizar-se às 14:00 horas, do dia 05 
de novembro de 2014, na sala de reuniões da sede da Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

(117) 33.90.39
Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica

2.569,36

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 707/2014
DECRETO Nº 0707, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014
Designa Comissão Especial de Contratação do Edital de Chamada 
Pública dos Prestadores de Serviços do Sistema Único de Saúde 
- SUS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Especial de 
Contratação do Edital de Chamada Pública dos Prestadores de Ser-
viços do Sistema Único de Saúde - SUS, os seguintes servidores e 
seus respectivos setores:
- Alexandre Vinícius Weiss - Assessoria Jurídica;
- Jocemari Telma Teixeira - Setor de Compras;
- Nilso Agostinho Cabral - Compras e Licitações;
- Sandra dos Santos Schreiner - Diretoria Administrativa;
- Sandra Maria Pscheidt - Divisão de Controle, Avaliação e Audi-
toria;
- Sirlene Peters - Responsável Contábil

Parágrafo Único - Poderão ser convidados a participar desta Co-
missão outros técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, de acor-
do com a necessidade de assessoramento, conforme o Objeto do 
Edital.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 708/2014
DECRETO Nº 0708, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
Atividade: 2.051 - Gestão dos Serviços Públicos
(81) 4.4.90.51.00.00.00 100 - Obras e Instalações R$  15.500,00

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
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Portaria Nº 6574/2014
PORTARIA Nº 6574, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores CHIARA MARIELE GURGACZ DES-
TRO, RAPHAEL BEDIN BUENO e SCHÉLIGA MONIA FOITT POL-
TRONIERI da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, 
a dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial GM/
CLASSIC LS, placa MLB 4516.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de outubro de 2014.

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Edital Nº 04/2014 - Comde
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA DE SÃO BENTO DO SUL - COMDE
EDITAL Nº 004/2014

RESULTADO FINAL DO FÓRUM DE ESCOLHA DAS ENTIDADES 
NÃO-GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO BENTO DO SUL.

Art. 1º A Comissão Eleitoral para o Processo de Escolha das En-
tidades Não Governamentais do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de São Bento do Sul, com base no 
artigo 14 do Edital 001/2014 do referido conselho, torna público 
o resultado final do Fórum de Escolha das Entidades Não Gover-
namentais do COMDE para a gestão 2014-2016, que segue, por 
ordem alfabética, sendo:

I - Entidades Titulares:
a) Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;
b) Associação dos Pacientes Renais do Planalto Norte - ARPLAN;
c) Fundação Pró Rim;
d) Hospital Maternidade Sagrada Família; e
e) Rotary Clube de São Bento do Sul - Cidade dos Móveis.

II - Entidade Suplente
a) Centro de Educação do Planalto Norte - CEPLAN

Art. 2º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de outubro de 2014
Marilia Crispi de Moraes
Presidente da Comissão Eleitoral

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Decreto Nº 711/2014
DECRETO Nº 0711, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
ALTERA O DECRETO Nº 644 DE 18 DE AGOSTO DE 2014 QUE 
DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DE DESPESA DO ORÇAMENTO MU-
NICIPAL 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 644 de 18 de agosto 
de 2014 na forma que segue:
“Para fins de limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o Artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000, e obe-
decidos os critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias - LDO, ficam reduzidas no montante de R$ 16.369.518,35 
(dezesseis milhões, trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e 
dezoito reais e setenta e um centavos), excluindo as Dotações do 
Orçamento vigente, a seguir identificada por Fonte de Recurso:

Fonte de Recurso: 0100 - Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente

Órgão: 06
Secretaria de 
Finanças

Unidade: 01
Administração 
Financeira

Proj./Ativ.: 2.007
Gestão da Secre-
taria Municipal de 
Finanças

(117) 33.90.39
Outros Serviços 
de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

2.569,36

Fonte de Recurso: 0022 - Transferências de Convênios 
- Educação

Órgão: 07 Secretaria de Educação

Unidade: 01 Secretaria de Educação

Proj./Ativ.: 2.027 Convênio Empresas

(491) 33.90.32 Material de Distribuição Gratuita 12.000,00

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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a) laudo médico fornecido pelo médico que acompanha o trata-
mento, contendo diagnóstico expressivo da doença acometida a 
qualquer dos membros de sua família;
b) declaração afirmando, sob as penas da Lei, que o membro da 
família acometido da doença reside no imóvel objeto do pedido do 
benefício, e que a renda familiar não ultrapassa o valor correspon-
dente a 03 (três) salários mínimos vigentes no País;
c) cópia de documento de identidade com foto do Requerente;
d) cópia da imagem cadastral do carnê do imposto do imóvel.

Art. 4º. Os benefícios de que trata a presente lei, quando conce-
didos, serão válidos para o exercício financeiro correspondente.

Art. 5º. O pedido dos benefícios de que trata a presente lei deverá 
ser protocolado na Secretaria Municipal de Finanças até 60 (ses-
senta) dias após o vencimento da parcela única do imposto.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do exercício de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

São Bento do Sul, 10 de outubro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Samae - São Bento do Sul

Portaria SAMAE/SBS/ N° 186 de 15 de Outubro de 
2014.
PORTARIA SAMAE/SBS/ N° 186 de 15 de outubro de 2014.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art. 1° CONCEDER ao servidor MIGUEL BONETT, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais, 
lotado nesta Autarquia, a Gratificação de Função, nível FG-01, 
função de AGENTE DE SERVIÇOS de responsabilidades alheias ao 
cargo, em conformidade com o artigo 75 § 1º da Lei Municipal nº 
228 de 28 de dezembro de 2001, modificação introduzida pela Lei 
1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de outubro de 2014.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

LEI Nº 3437/2014
LEI Nº 3437, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO E AUTORIZA O PO-
DER EXECUTIVO A CONCEDER REMISSÃO DO IPTU ÀS PESSOAS 
PORTARDORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER), SEUS DE-
PENDENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de São Bento do Sul aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Será concedida isenção do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU - ao contribuinte, quando o mesmo, ou membro de 
sua família, seja comprovadamente portador de neoplasia maligna 
(câncer), com renda familiar de até 03 (três) salários mínimos 
vigentes no País.

§ 1º Para efeitos do disposto do caput, a família é composta pelo 
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos 
e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto.

§ 2º A isenção somente será concedida a um único imóvel que 
esteja sendo utilizado como residência do portador da neoplasia 
maligna (câncer), independente de seu tamanho.

§ 3º A isenção somente será concedida relativamente ao imóvel 
que não possua débitos perante o Município de São Bento do Sul.

§ 4º A qualquer momento poderá o Município de São Bento do 
Sul, por seus órgãos, promover verificação da veracidade dos fa-
tos, documentos e informações prestadas pelo contribuinte e, ve-
rificando qualquer situação que considere irregular, promoverá a 
imediata suspenção do benefício, inscrevendo o contribuinte em 
débito com as correspondentes penalidades tributárias, resguar-
dando o direto de defesa e contraditório.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder 
remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU - ao con-
tribuinte, quando o mesmo, ou membro de sua família, seja com-
provadamente portador de neoplasia maligna (câncer), com renda 
familiar de até 03 (três) salários mínimos vigentes no País.

§ 1º Para efeitos do disposto do caput, a família é composta pelo 
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos 
e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto.

§ 2º A remissão somente será concedida a um único imóvel que 
esteja sendo utilizado como residência do portador da neoplasia 
maligna (câncer), independente de seu tamanho.

§ 3º A remissão somente será concedida relativamente ao imóvel 
que não possua débitos perante o Município de São Bento do Sul.

§ 4º A qualquer momento poderá o Município de São Bento do 
Sul, por seus órgãos, promover verificação da veracidade dos fa-
tos, documentos e informações prestadas pelo contribuinte e, ve-
rificando qualquer situação que considere irregular, promoverá a 
imediata suspenção do benefício, inscrevendo o contribuinte em 
débito com as correspondentes penalidades tributárias, resguar-
dando o direto de defesa e contraditório.

Art. 3º. Para requerer os benefícios de que trata a presente lei, o 
titular do imóvel deverá:

I - Fazer o requerimento junto à Secretaria Municipal de Finanças 
solicitando o benefício, apresentando os seguintes documentos:



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

São Domingos

Prefeitura

por 1673 de 14 10 14 Lota Servidora E Empregada 
Públicas Municipaisadriana Birim E Adriane 
Aparecida dos Santos
PORTARIA Nº 1673, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.
Dispõe sobre a lotação de empregada e servidora públicas muni-
cipais.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; na Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08, atualizada; Lei Complementar 042 
de 04/04/12, atualizada, e pela Lei Complementar nº 0045, de 
06/11/12 atualizada;
*Considerando a necessidade de adequação na lotação de servi-
doras e empregadas públicas municipais.
RESOLVE:
Art. 1º Fica lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Esportes a servidora pública municipal Adriana Birim, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adriane Aparecida dos Santos, ocupante do emprego 
público de Técnica em Enfermagem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de outubro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 1737 DE 14 10 14 TORNA SEM EFEITO 
NOMEAÇÃO SINARA BECHER
DECRETO Nº 1737, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
Torna sem efeito o Decreto nº 1708, de 16 de setembro de 2014, 
o qual nomeou servidora aprovada em Concurso Público para o 
serviço público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar nº 042 de 
04/04/12, atualizada, Lei Complementar n. 0045, de 06 de novem-
bro de 2012, com base no Edital de Concurso n. 007/2013, no qual 
homologou o resultado final do Concurso Público n. 001/2013; e:
- Considerando que a servidora nomeada pelo Decreto nº 1708, 
de 16 de setembro de 2014, apresentou pedido de reclassificação 
conforme protocolo nº 2087/2014, de 13/10/2014;
- Considerando que caso a candidata não deseje assumir a vaga a 
que foi nomeada de imediato, poderá solicitar para passar para o 
final da lista dos aprovados, conforme o disposto no item 10.5 do 
Edital de Concurso Público n. 001/2013;
- Considerando que no ato da posse a candidata preenchia os 
requisitos exigidos para assumir o cargo;
- Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos 
atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o Decreto nº. 1708, de 16 de setem-
bro de 2014, que nomeou Sinara Becher, para exercer o cargo de 

Câmara muniCiPal

Audiência Pública da Secretaria Municipal de 
Finanças Sobre A Loa 2015

E D I T A L

O Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul e o Presi-
dente da Comissão de Finanças, Contas e Orçamento, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece a Lei 
nº 8.689 de 27 de julho de 1993, COMUNICA que a Secretária 
Municipal de Finanças, Senhora Auriene Roepke, apresentará em 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, as propostas da Lei Orçamentária Anual - 
LOA de 2015.

Data: 17 de Outubro de 2014
Hora: 09:00 hs
Local: Sede do Poder Legislativo Municipal

Câmara Municipal de São Bento do Sul, 14 de Outubro de 2014.
César Augusto Accorsi de Godoy
Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

Peter Alexandre Kneubuehler
Presidente da Comissão de Finanças, Contas e Orçamento
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DEC 1738 DEC 1739 DE 15 10 14 TORNA SEM EFEITO 
NOMEAÇÃO SILMAR PICCINI14 10 14 NOMEIA 
SIDIANA MARA DA SILVA CARRARO
DECRETO Nº 1739, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
Torna sem efeito o Decreto nº 1712, de 16 de setembro de 2014, 
o qual nomeou servidor aprovado em Concurso Público para o 
serviço público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada, Lei Complementar nº 042 de 
04/04/12, atualizada, Lei Complementar n. 0045, de 06 de novem-
bro de 2012, com base no Edital de Concurso n. 007/2013, no qual 
homologou o resultado final do Concurso Público n. 001/2013; e:
- Considerando que o servidor nomeado pelo Decreto nº 1712, 
de 16 de setembro de 2014, apresentou pedido de reclassificação 
conforme protocolo nº 2118/2014, de 15/10/2014;
- Considerando que caso o candidato não deseje assumir a vaga a 
que foi nomeado de imediato, poderá solicitar para passar para o 
final da lista dos aprovados, conforme o disposto no item 10.5 do 
Edital de Concurso Público n. 001/2013;
- Considerando que no ato da posse o candidato preenchia os 
requisitos exigidos para assumir o cargo;
- Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos 
atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o Decreto nº. 1712, de 16 de setem-
bro de 2014, que nomeou Silmar Piccini, para exercer o cargo de 
Operador de Máquinas, ficando o candidato reclassificado para o 
final da lista dos aprovados.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de outubro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 111/2014
No dia 16 de outubro de 2014, às 09:00 horas, a Comissão de 
Licitações reuniu-se para dar continuidade a Sessão Pública de 
Licitação referente ao Processo Licitatório PREFE 111/2014, Moda-
lidade Tomada de Preços PREFE n. 011/2014 para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 20 (VINTE) HORAS 
DE SERVIÇO NA ORGANIZAÇÃO DO 6º SEMINÁRIO DAS MULHE-
RES ORGANIZADAS PARA A EXECUÇÃO PARCIAL DA META 3 DO 
PROJETO DE ESTRUTURAÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES EM SÃO DOMINGOS, 
REFERENTE AO CONVÊNIO N. 788173/2013, conforme havia sido 
designado em ata na sessão anterior já que não houve interpo-
sição de recurso. A participante foi comunicada, porém, não se 
fez presente. Ato contínuo, passou-se à abertura dos envelopes 
n. 02 - Proposta de Preços. A licitante apresentou o valor glo-
bal de R$ 3.385,00 (três mil, trezentos e oitenta e cinco reais). 
A proposta da proponente foi declarada válida por cumprir com 
todos os requisitos editalícios. Desta feita, a participante Acordar 
Treinamentos Ltda ME, CNPJ n. 12.927.815/0001-08 foi declarada 
VENCEDORA do presente certame. A participante receberá, via 
e-mail, cópia da presente ata, ficando ciente de que fica aberto 
o prazo recursal previsto no art. 109 da Lei n. 8.666/93. Decor-
rido o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, o presente processo 
será remetido, na íntegra, ao Departamento Jurídico para análise 
e Parecer Final, e, posteriormente, à Autoridade Competente para 
deliberação. A presente ata será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM). Nada mais.

Auxiliar de Serviços Gerais, ficando a candidata reclassificada para 
o final da lista dos aprovados.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de outubro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1738 14 10 14 NOMEIA SIDIANA MARA DA 
SILVA CARRARO
DECRETO Nº 1738, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.
Nomeia servidora aprovada em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/90; Leis Complementares Municipais 
nº 018, de 28/01/08, atualizada, nº 042 de 04/04/12, atualizada, 
e nº 045, de 06/11/12; e:
- Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 05 
de agosto de 2013;
- Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13 de de-
zembro de 2013, que homologa o resultado final do Concurso Pú-
blico;
- Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para o Serviço Público Municipal a Senhora 
Sidiana Mara da Silva Carraro, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, deste Município de São Domingos (SC), sob 
o Regime Jurídico Estatutário, com carga horária de 40 horas se-
manais, enquadrada no Anexo I - Quadro Geral de Cargos Perma-
nentes, Código 11.02, Grupo 1 (Serviços Gerais - SEGER), da Lei 
Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada, a 
partir desta data.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante 
o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer 
no mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado 
em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de outubro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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- Paula Natana Comachio - Presidente;
- Ana Claudia Barizon Fontana da Luz - 1º Membro;
- Alyne Nayara Lammel - 2º Membro
- Adriana Lúcia Pretto - 1º Suplente;
- Lenize Klein Latreille - 2º Suplente;
- Simone Zanin - 3º Suplente.
Art. 2º A comissão permanente de licitações será responsável pelo 
processamento e julgamento das licitações, em todas as modali-
dades, nos termos da legislação pertinente.
Art. 3º Os trabalhos prestados pela comissão permanente de lici-
tações não serão remunerados.
Art. 4º A supervisão e acompanhamento dos trabalhos da comis-
são serão efetuados pela assessoria jurídica e pelo setor de con-
tabilidade do município.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 1416, de 17 de janeiro de 
2014.

São Domingos (SC), 15 de outubro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

LEI N.1747 DE 16 10 14 AUTORIZAÇÃO CAIXA PAC 2 
PAVIMENTAÇÃO MODELO NOVO
LEI Nº 1747, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar Operação de Cré-
dito com a Caixa Econômica Federal - CAIXA e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Operação 
de Crédito junto à Caixa Econômica Federal - CAIXA, até o valor 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no âmbito do progra-
ma Pró-Transporte/Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas 
- PAC2 - 3ª Etapa, do Ministério das Cidades, nos termos da Porta-
ria MCidades n° 053 de 01 de fevereiro de 2013, e suas alterações, 
no Artigo 9º W, da Resolução CMN nº 2.827 de 30/03/2001, e 
alterações posteriores, que dispõe sobre a operação objeto da Lei, 
destinados à pavimentação de vias com pedras irregulares e de 
passeios com paver, no Município de São Domingos-SC, observada 
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Comple-
mentar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, 
da Lei Complementar 101/2000.
Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que 
se refere o artigo primeiro.
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 5º O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regula-
mentação da presente Lei.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Domingos-SC, 16 de outubro de 2014.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 1740 DE 15 10 14 DESIGNA COMISSAO DE 
LICITAÇÕES
DECRETO Nº 1740, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
Altera Comissão Permanente de Licitações para o Exercício de 
2014.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 
100 da Lei Orgânica do Município; pelo disposto no artigo 51 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, atualizada; e:
- Considerando a grande demanda dos serviços relacionados com 
o Setor de Pessoal do Município;
- Considerando que o membro Odila Girotto Elger é a responsável 
pelo Setor de Pessoal, designada pela Portaria nº 654, de 22 de 
abril de 2009;
- Considerando os princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, igualdade, publicidade e eficiência;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Permanente de 
Licitações para o Exercício de 2014, passando a ser constituída 
pelos seguintes membros:
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10.301.0127.2024 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde e 
Equipes de Programas de Saúde Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0082 - Aplicações Diretas .........................
................................ R$ 13.209,03
3.1.90.00.00.00.00.00.0043 - Aplicações Diretas .........................
................................ R$ 28.525,38

TOTAL ................................................................. R$ 41.734,41

Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo primeiro, serão 
anuladas parcialmente as seguintes dotações orçamentárias:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0127.2024 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde e 
Equipes de Programas de Saúde Básica
4.4.90.00.00.00.00.00.0082 - Aplicações Diretas .........................
................................ R$ 13.209,03
3.3.93.00.00.00.00.00.0043 - Aplicação Direta Consórcio do qual o 
Ente Participe...R$ 28.525,38

TOTAL .................................................................. R$ 41.734,41

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
26 de setembro de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e seis dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 88 de 22 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 88 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), para cobertura 
de dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme segue:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0127.2024 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde e 
Equipes de Programas de Saúde Básica
3.1.90.00.00.00.00.00.0085 - Aplicações Diretas .........................
................................. R$ 105.000,00

TOTAL .............................................................. R$ 105.000,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utili-
zado o excesso de arrecadação de recursos ordinários, verificados 
no exercício corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
22 de setembro de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e dois dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº. 89 DE 26 DE SETEMBRO 2014
DECRETO Nº. 89 DE 26 DE SETEMBRO 2014
“Transpõe dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 5º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de R$ 
41.734,41 (quarenta e um mil, setecentos e trinta e quatro reais 
e quarenta e um centavos), para cobertura de dotações do orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde, conforme seguem:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 481

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
RESOLUÇÃO Nº 18, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.
APROVAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE LEIS REFERENTE AO 
SISPACTO 2014
O Conselho Municipal de Saúde de acordo com as competências 
instituídas em lei e, a Reunião Plenária Extraordinária de nº 112, 
datada de 01 de Setembro de 2014;
Considerando a Lei nº 8080/90 que estabelece as diretrizes do 
SUS;
Considerando a Lei nº 8142/90, que instituiu os Conselhos Munici-
pais de Saúde em âmbito nacional e;
Considerando a Lei nº 4776/09, que estabelece a nível municipal 
o Conselho Municipal de Saúde, alterada pela Lei nº 5146/11 e o 
que dispõe o Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Parecer nº 005/14, emitido pela Comissão de 
Leis no tocante ao SISPACTO 2014.

Art. 2º - O referido parecer é parte integrante desta Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

São José, 02 de Setembro de 2014.
Conselho Municipal de Saúde
Julio Flores
Presidente do CMSSJ

Ciente e de Acordo: __________________________
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Resolução Nº 19, de 11 de Setembro de 2014
RESOLUÇÃO Nº 19, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014
APROVAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE LEIS E PRINCIPIOS 
DO SUS REFERENTE AO RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2013.

O Conselho Municipal de Saúde de acordo com as competências 
instituídas em lei e a Sessão Plenária Ordinária de nº 194 datada 
de 11 de setembro de 2014;
Considerando a Lei nº 8080/90 que estabelece as diretrizes do 
SUS;
Considerando a Lei nº 8142/90 que institui os Conselhos Munici-
pais de Saúde em âmbito nacional e;
Considerando a Lei nº 4776/09 que estabelece a nível municipal 
o Conselho Municipal de Saúde, alterada pela Lei nº 5146/11 e o 
que dispõe o Regimento Interno.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Parecer nº 006/14 emitido pela Comissão de 
Leis e Princípios do SUS referente ao Relatório Anual de Gestão 
2013.
Art. 2º - O referido parecer é parte integrante desta Resolução.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.

São José, 11 de setembro de 2014.
Conselho Municipal de Saúde

Ciente e de Acordo: _______________________________
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

São José

Prefeitura

Resultado do Pregão Eletrônico Nº 065/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2014 - Processo 
nº 197/2014. Fornecedor: HBJ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI - ME. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de construção para manutenção do sis-
tema viário e diversos serviços da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de São José/SC. Valor Total: R$116.394,10 - cento e 
dezesseis mil, trezentos e noventa e quatro reais e dez centavos. 

Vera Suely de Andrade - Diretora de Compras.

CONTRATO/CT: N° 199/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 199/2014 - DL 025/2014 - Processo 205/2014 - 
Contratado: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de engenharia sa-
nitária de limpeza urbana, compreendendo a coleta de resíduos 
sólidos domiciliares e a coleta seletiva de resíduos sólidos reciclá-
veis, com fornecimento de equipamentos, mão de obra e mate-
riais. Prazo: Os prazos de execução vigência do contrato é de até 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 19/08/2014. 
Valor: R$5.087.894,04 - cinco milhões, oitenta e sete mil, oitocen-
tos e noventa e quatro reais e quatro centavos. Data da Assinatura 
do Contrato: 29 de agosto de 2014.

CONTRATO/CT: N° 206/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 206/2014 - CV 010/2014 - Processo 203/2014 - 
Contratado: TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA - ME. Objeto: Contratação de empresa para execu-
ção da drenagem externa/pátio, do CEI Nossa Senhora de Fátima, 
Forquilhinha, Município de São José, incluindo fornecimento de 
materiais. Prazo: Os prazos de execução e vigência do contrato 
serão de 90 (noventa) dias e 120 (cento e vinte) respectivamente. 
Valor: R$34.722,79 - trinta e quatro mil, setecentos e vinte e dois 
reais e setenta e nove centavos. Data da Assinatura do Contrato: 
09 de setembro de 2014.
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São José do Cedro

Prefeitura

Decreto Nº. 211/2014 - Sf
DECRETO Nº. 211/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 7° e 
inciso II do art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
26.512,36 (vinte e seis mil, quinhentos e doze reais com trinta e 
seis centavos), destinados ao programa e verba a seguir discrimi-
nados:
04     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“62” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica..R$ 19.262,36

06     SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
02     DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.023 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO INFANTIL
“150” 3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ....................
.......................R$ 1.250,00

10     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
02     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“209” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica....R$ 6.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$ 26.512,36 (vinte e seis mil, 
quinhentos e doze reais e trinta e seis centavos), Recursos Ordiná-
rios, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

04     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“60” 3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
...................... R$ 7.000,00
“61” 3.3.90.36.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física...R$ 10.148,96
“63” 3.3.90.47.00.00.1.0000 Obrigações Tributarias e Contributi-
vas ................. R$2.113,40

06     SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
02     DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
2.023 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO INFANTIL
“152” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica....R$ 1.250,00

10     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
02     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.040 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“208” 3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ....................
....................... R$ 6.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Resultado da Carta Convite Nº 012/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DA CARTA CONVITE Nº 012/2014 - Processo nº 
237/2014. Fornecedor: ARABRIDES COMÉRCIO DE BRINDES 
LTDA ME. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais diversos para o movimento Outubro Rosa no Município 
de São José/SC. Valor Total: R$73.212,00 - setenta e três mil, 
duzentos e doze reais. 

Vera Suely de Andrade - Diretora de Compras.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de outubro de 2014.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 14 de outubro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

Decreto Nº. 213/2014 - Sf
DECRETO Nº. 213/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 7° e 
inciso II do art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), destinados ao programa e 
verba a seguir discriminados:
10     SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03     DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“473” 4.4.90.51.00.00.1.0044 Obras e Instalações ......................
....................... R$ 5.600,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscen-
tos reais), Recursos Ordinários, Fonte 1.0044, das verbas a seguir 
discriminadas:

10     SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03     DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“221” 3.3.90.30.00.00.1.0044 Material de Consumo ....................
........................ R$ 5.600,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de outubro de 2014.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 15 de outubro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de outubro de 2014.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 14 de outubro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

Decreto Nº. 212/2014 - Sf
DECRETO Nº. 212/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 7° e 
inciso II do art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
7.105,06 (sete mil, cento e cinco reais e seis centavos), destinados 
ao programa e verba a seguir discriminados:
04     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.096 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
“80” 3.3.90.36.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Física ....... R$ 3.252,12

18     FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.M.A.S
01     COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL E HA-
BITAÇÃO
“304” 3.3.90.36.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros- Pes-
soa Física ...... R$ 3.852,94

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$ 7.105.06 (sete mil, centos e 
cinco reais e seis centavos), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, 
das verbas a seguir discriminadas:

04     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.096 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
“78” 3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
..................... R$ 1.000,00
“79” 3.3.90.33.00.00.1.0000 Passagem e Despesas com Locomo-
ção ............. R$ 1.000,00
“81” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..R$ 1.252,12

18     FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.M.A.S
01     COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.099 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL E HA-
BITAÇÃO
“301” 3.3.90.14.00.00.1.0000 Diária Civil ...................................
.......................... R$ 1.000,00
“303” 3.3.90.32.00.00.1.0000 Material de Distribuição Gratuita 
.......................... R$ 1.000,00
“305” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica....R$ 1.852,94

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Decreto Nº 5.478, de 15 de Outubro de 2014
DECRETO Nº 5.478, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica interrompido o período de férias da funcionária pú-
blica municipal MARISTELA CASAGRANDA, ocupante do cargo de 
Professor, Nível 3, designada para responder pelo Departamento 
de Pessoal, Matrícula nº 121, a partir de 14 de outubro de 2014, 
por motivo de superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 14 de outubro de 2014.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 15 de outubro de 2014.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 15 de outubro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

Decreto Nº 5.479, de 16 de Outubro de 2014
DECRETO Nº 5.479, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica interrompido o período de férias do Funcionário Pú-
blico Municipal FERNANDO JÚLIO WILL, ocupante do cargo de Se-
cretário Municipal da Fazenda, Matrícula nº 2.746, Nível 19, Grupo 
DAC, no período de 16 a 30 de outubro de 2014, por motivo de 
superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 16 de outubro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 16 de outubro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº 5.480, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
DECRETO Nº 5.480, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:
Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, IRACEMA 
MARIA KILIAN, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, carga horária de 176 horas mensais, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2013, homologado 
através do Decreto nº. 5.346, de 11 de fevereiro de 2014, classi-
ficada em 8º lugar, média final 7,60, a partir de 16 de outubro de 
2014, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 16 de outubro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 16 de outubro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2014, DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2014, DE 09 DE OUTUBRO DE 
2014.
Origem: Decreto Municipal nº 4.960, de 07 de outubro de 2014, 
de acordo com a Lei 8.666 de 1993.
Locador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Locatária: SISTEMA NETGRANDE DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 
nº 04.194.082/0002-94.
Objeto: LOCAÇÃO DA ARENA DE EVENTOS ALBANO LUIZ MENE-
GATTI, em virtude da realização de evento a ser promovido a par-
tir das 14h do dia 11 de outubro até as 08h do dia 12 de outubro 
de 2014, pela Locatária.
Valor: R$ 5.469,30 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove 
reais e trinta centavos), correspondente a 60,77 (sessenta vírgula 
setenta e sete) UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, 
conforme determinado pelo Decreto Municipal nº 4.960, de 07 de 
outubro de 2014.
Pagamento: Em parcela única, por meio de DAM - Documento 
de Arrecadação Municipal, com vencimento em 10 de outubro de 
2014.
Data de Assinatura: 09/10/2014.
Vigência: de 09/10/2014 a 12/10/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Locador 
e Edson Luiz Casagrande - pela Locatária.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 211/2014, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 211/2014, DE 10 DE OUTUBRO DE 
2014.
Origem: Decreto Municipal nº 4.961, de 08 de outubro de 2014, 
de acordo com a Lei 8.666 de 1993.
Locador: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Locatária: ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - ACISLO, CNPJ nº 75.433.946/0001-40.
Objeto: LOCAÇÃO DO TEATRO PROFESSOR ARNO IGNÁCIO ET-
GES E DA OFICINA N.º 01 DA ARENA DE EVENTOS ALBANO LUIZ 
MENEGATTI, para a realização do evento denominado de “XVIII 
Fórum Empresarial”, a ser promovido no dia 14 de outubro de 
2014, pelo Locatário.
Valor: R$ 2.019,60 (dois mil, dezenove reais e sessenta centavos), 
correspondente a 22,44 (vinte e dois vírgula quarenta e quatro) 
UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, conforme determi-
nado pelo Decreto Municipal nº 4.961, de 08 de outubro de 2014.
Pagamento: Em parcela única, por meio de DAM - Documento 
de Arrecadação Municipal, com vencimento em 13 de outubro de 
2014.
Data de Assinatura: 10/10/2014.
Vigência: durante o dia 14 de outubro de 2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pelo Locador 
e Jandir Bortoluzzi - pela Locatária.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 208/2014, de 06 de Outubro 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 208/2014, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2014.
Origem: Processo Licitatório nº 110/2014, Modalidade Concorrên-
cia para Obras e Serviços de Engenharia nº 004/2014.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: QUARK ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJ nº 
12.496.490/0001-48.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
500 KVA, DO CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, CONFORME CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 
01.399/2012-4, VINCULADO AO PROJETO PTEC 01590/2012.
Valor: R$ 64.792,69 (sessenta e quatro mil, setecentos e noventa 
e dois reais e sessenta e nove centavos).
Pagamento: Os recursos financeiros, relativos ao contrato, serão 
oriundos do Convênio PTEC nº 01.399/2012-4, firmado com o Es-
tado de Santa Catarina através de Incentivo a Cultura ao Turismo 
e ao Esporte SEITEC e contrapartida do Município.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Rubrica orçamentária: D - 203/2014 - 09.01.13.392.4511.1.026.4.
4.90.00.00.00.00.00 - Construção Centro de Eventos.
Data de Assinatura: 06/10/2014.
Vigência: de 06/10/2014 a 05/01/2015.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Hoylson Trevisol - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2014, DE 08 DE 
OUTUBRO DE 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2014, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2014.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2014.
Origem: Processo Licitatório nº 170/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 116/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: V.MARTINS DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ nº 
04.828.072/0001-82.
Objeto: Aditar o item 21 do Contrato nº 033/2014, de 21/02/2014, 
em 4,0 km/dia (quatro quilômetros por dia), durante 40 (quaren-
ta) dias letivos, totalizando o aditivo de 160 km (cento e sessenta 
quilômetros) até o final do ano letivo de 2014.
Valor Aditado: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Data de Assinatura: 08/10/2014.
Vigência: de 08/10/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Valdevino Martins da Silva - pela Contratada.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 399/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 399/2014
Concede licença para tratamento de Saúde a servidora MARIA LU-
ZIA KONS RIOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria da Educação.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
MARIA LUZIA KONS RIOS, pelo período de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de 01/10/2014, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/10/2014.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2014.

Decreto N°159/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°159/2014
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº810/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) por conta do Excesso de Arrecadação na dota-
ção abaixo identificada:

07.01.15.452.10.2079 -Manutenção da Iluminação Pública R$ 
80.000,00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2014, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2014 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2014, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2014 - FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 035/2014, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 024/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: EVE - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ nº 
04.583.482/0001-00.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE MÃO DE OBRA, PARA MA-
NUTENÇÃO DO MAMÓGRAFO DE MARCA LORAD, MODELO M-IV.
Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica disposta no Decreto nº 4.794, de 28 de janeiro 
2014, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanha-
da da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas 
as especificações.
Recursos Financeiros: Os recursos financeiros serão próprios do 
Município, do exercício financeiro de 2014.
Dotação Orçamentária: D - 10/2014 - 13.01.10.301.4506.2.019.3
.3.90.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção Básica - Manutenção da 
Saúde Pública.
Data de Assinatura: 15/10/2014.
Vigência: de 15/10/2014 a 31/12/2014.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Everaldo Soares Ferreira - pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
131/2014, PR Nº 085/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 30/10/2014, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
131/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2014, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, BEM COMO MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DE PLACA MCO 1335, PATRIMÔ-
NIO N.1869; PLACA MAA 6846, PATRIMÔNIO N. 1849; PLACA 
LZY 8013, PATRIMÔNIO N. 1856; PLACA LZW 9695, PATRIMÔNIO 
N. 1872; PLACA LZS 4431, PATRIMÔNIO N. 1874; PLACA MEA 
5095, PATRIMÔNIO N. 4925 E PLACA MCN 3425, PATRIMÔNIO 
N.1870, PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, DESCRITOS NO ANEXO I-A DESTE EDITAL. Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
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Schroeder

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº. 223/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 223/2014-PMS
Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 88/2014-PMS
Processo nº. 188/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, IN-
FORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.147.109/0001-56, estabelecida na Rua Farroupilha, nº 35, Bar-
reiros, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 
88.117-902.

Objeto: aquisição de material de expediente para a Secretaria de 
Saúde e Assistência Social; Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Gabinete do Prefeito e Secretaria de Agricul-
tura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.

VALOR 
R$
UNITÁ-
RIO

VALOR R$
TOTAL

16

Bloco para recado auto-
adesivo - 100 folhas cada, 
com cores sortidas, tama-
nho 38mmX50mm, tipo 
removível.

137 Unidade 0,50 68,50

23
Borracha branca com capa 
colorida - Tamanho mínimo 
43mmX20mmX10mm.

456 Unidade 0,30 136,80

37

Calculadora eletrônica de 
mesa 12 dígitos, fonte de 
energia solar/bateria, com-
pativel com os modelos 
Pilhas alcalina LR 6 AM3 
AA 1,5V e Pilhas alcali-
nas AAA palito, medindo 
10cmX12,5cmX1,5cm, 
visor de LCD, contendo 
as seguintes funções: 
porcentagem, inversão de 
sinais, memória, correção 
de digito a digito, correção 
total, duplo zero, desliga-
mento automático, na cor 
grafite, com no mínimo 3 
meses de garantia. 

121 Unidade 7,00 847,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0087 - Aplicações Diretas  
R$ 80.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 14 de outubro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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90

Etiquetas brancas, no 
tamanho 25,4mmx66,7mm 
em papel adesivo acrílico 
aquoso, sendo 30 etique-
tas por folha no tamanho 
A4 - Caixa com 3600 
etiquetas.

13 Caixa 14,00 182,00

91

Etiquetas brancas, no 
tamanho 25,4mmx99mm 
em papel adesivo acrílico 
aquoso, sendo 22 etique-
tas por folha no tamanho 
A4 - Caixa com 2200 
etiquetas.

9 Caixa 14,00 126,00

92

Etiquetas brancas, no 
tamanho 279,4mm x 215,9 
mm em papel adesivo 
acrílico aquoso, sendo 
1 etiqueta por folha no 
tamanho A4 - Caixa com 
100 etiquetas.

20 Caixa 14,00 280,00

112

Grampeador, tratamento 
superficial pintado, ma-
terial metal, tipo profis-
sional de grande porte, 
capacidade 25 a 100 em 
aplicação folhas, tama-
nho grampo 23/6, 23/8, 
23/10, e 23/13, cor preta, 
comprimento 28 cm, lar-
gura 6,50cm, altura 18,50, 
características adicionais 
de mesa/profundidade 
grampeado ajustável até 
69 mm.

12 Unidade 25,00 300,00

114

Grampo para grampeador, 
cobreado, tamanho 26/6 
com perfuração de até 20 
folhas com 75 g/m².Caixa 
com 5.000 unidades.

112 Caixa 1,60 179,20

116

Grampo para grampeador, 
galvanizado, tamanho 
23/10. Embalagem com 
5.000 unidades. Emba-
lagem com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade. 

14 Caixa 6,85 95,90

118

Grampo trilho de plastico 
80mm, branco, capacidade 
para 200fls. Caixa com 50 
unidades.

32 Caixa 4,50 144,00

119

Grampo Trilho para 
arquivamento em Aço, 
com vincos de reforços 
para impedir deformações 
e cantos arredondados. 
Caixa com 50 jogos.

14 Caixa 4,50 63,00

42

Caneta marca texto 
fluorescente (amarela, 
verde, azul, laranja), ponta 
chanfrada com traço de 
4,0mm, tampa da mesma 
cor da tinta, embalagem 
plástica, medindo aproxi-
madamente 13,0cm sem 
considerar a tampa, valida-
de de no mínimo 01 ano. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto. 
Caixa com 12 unidades.

450 Caixa 6,20 2.790,00

44

Caneta para quadro 
branco RECARREGAVEL 
com cartucho de reposi-
ção. Cores diversas com 
refil de tinta liquida e que 
possibilite a troca do refil. 
( refil com no minimo 5ml 
de tinta).

468 Unidade 2,30 1.076,40

45
Canetas para transparên-
cia ponta fina - diversas 
cores

200 Unidade 1,45 290,00

50

CD-R virgem, gravação 
a 52x700bm dados/80 
min. Áudio. Velocidade 
de gravação de 1 a 52x, 
tendo em uma das faces 
a identificação técnica 
da mídia (tipo/capacida-
de para dados e áudio/
velocidade de gravação 
e espaço para escrita do 
conteúdo gravado com 
caneta apropriada); Mídia 
acondicionada individual-
mente em estojo plástico 
com pelo menos uma das 
faces transparente, possi-
bilitando a identificação do 
conteúdo sem abertura do 
estojo.

375 Unidade 1,25 468,75

75

DVD-R gravação a 8x4,7 
GB dados/120 min. áudio. 
Capacidade para arma-
zenamento de 4,7GB de 
dados, ou 120 minutos 
de áudio. Velocidade de 
gravação de 1 a 8x, tendo 
em uma das faces a iden-
tificação técnica da mídia 
(tipo/capacidade para 
dados e áudio/velocidade 
de gravação e espaço para 
escrita do conteúdo grava-
do com caneta apropria-
da). Mídia acondicionada 
individualmente em estojo 
plástico com pelo menos a 
face frontal transparente 
possibilitando identificação 
do conteúdo sem abertura 
do estojo.

380 Unidade 1,30 494,00

77
Elástico amarelo nº 18 
com 1kg.

16 Pacote 11,50 184,00
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186

Tinta guache - pote 250 
gramas diversas cores - 
lavavel, não toxico, soluvel 
em agua: composição: 
resina, pigmento, agua, 
carga inerte, conservante 
tipo Benzotiazol e Espes-
sante 
TINTA GUACHE, POTE 
COM 250 GRAMAS, CORES 
VIVAS E MISCÍVEIS ENTRE 
SI, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
FRASCOS PRODUZIDOS 
COM MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE, TAMPA COM 
ROSCA COM BICO ECONÔ-
MICO DOSADOR, COM 
ROTULO DO PRODUTO 
INDIVIDUAL, DESCRIÇÃO 
DA COR E VALIDADE, 
COM ÓTIMA COBERTU-
RA, PRODUTO ATÓXICO, 
PARA SER APLICADO EM 
PAPEL, PAPEL CARTÃO, 
CARTOLINA, PRODUZIDA 
A BASE DE RESINA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTE, INDICADA 
PARA CRIANÇAS À PARTIR 
DE 03 ANOS DE IDADE

226 Unidade 1,50 339,00

197

CARTUCHO DE TIN-
TA PARA RECARGA DE 
MARCADOR DE QUADRO 
BRANCO. MINIMO 5ML 
COMPATIVEL COM MAR-
CADOR

200 Frasco 1,80 360,00

TOTAL R$ 36.501,25

Valor do contrato: R$ 36.501,25 (trinta e seis mil quinhentos e um 
reais e vinte e cinco centavos)
Data da Assinatura: 16/10/2014 - Vigência: 16/10/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 224/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 224/2014-PMS
Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 88/2014-PMS
Processo nº. 188/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DIAL DEPARTAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 09.008.570/0001-00, estabelecida na Rua Imgard Carl, nº 
225, Sala 01, Asilo, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Ca-
tarina, CEP: 89.037-555.

133

Papel A4 com gramatura 
de 75g/m², alcalino, para 
uso profissional, produzi-
do com fibras virgens de 
eucalipto ou pinus, com 
elevado grau de brancura, 
embalado em material 
impermeável contra 
umidade. Nas medidas 
210mm x 297mm - caixa 
com 10 resmas. 

236 Caixa 105,00 24.780,00

140
Papel ofício - 75 g/m² - 
caixa com 5.000 folhas.

14 Caixa 149,00 2.086,00

142
Papel Sulfite - Diversas 
Cores, tamanho A4 - com 
100 folhas - 75g/m².

194 Pacote 2,80 543,20

148

Pasta com aba em poli-
propileno com elástico, 
medidas de 350X235mm, 
diversas cores.

222 Unidade 1,00 222,00

168

Pincel Atô-
mico - ponta 
chanfrada 
indeformá-
vel, para uso 
em papel, 
cartolina, 
papelão, com 
tinta à base 
de álcool, 
ponta feltro, 
em diversas 
cores 

346 Unidade 0,55 190,30

181

TESOURA ESCOLAR - COM 
PONTAS ARREDONDA-
DAS, LÂMINA EM AÇO 
INOX, CABO ANATÔMICO 
REVESTIDO INTERNA-
MENTE COM MATERIAL 
EMBORRACHADO PARA 
FACILITAR O USO E 
PROPORCIONAR MAIOR 
CONFORTO, LÂMINA COM 
TRATAMENTO ANTIFER-
RUGEM, COMPRIMENTO 
TOTAL (LÂMINA + CABO) 
DE 13CM, LÂMINA COM 
EXPESSURA DE 1,5MM, 
CABO PLÁSTICO INTEI-
RIÇO ATÉ O PARAFUSO 
DE UNIÃO DAS LÂMINAS 
GARANTINDO MAIOR DU-
RABILIDADE AO PRODUTO

319 Unidade 0,80 255,20
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26

Caderno pequeno 
brochura 1/4 com 
48 folhas - tamanho 
23X14cm de largura.

850 Unidade 0,47 399,50

28

Caderno Protocolo/
Correspondência 
capa dura, formato 
154mmX216mm, 
com no mínimo 100 
folhas.

50 Unidade 4,20 210,00

32
Caixa de papelão 
para arquivo morto - 
19cmX22cmX30cm.

235 Unidade 2,90 681,50

33

Caixa de papelão 
para arquivo morto - 
34cmX13cmX24,5cm 
- ofício

315 Caixa 0,95 299,25

36

Calculadora Científica 
com tampa, com 
mostrador (visor) de 
duas linhas (permitin-
do a visualização da 
fórmula e resultado 
ao mesmo tempo), 
com funções de 
cálculos aritiméticos, 
regressão e desvio 
padrão, cálculos 
estatísticos, função 
de releitura, conver-
são decimal-fração, 
exibição exponencial, 
funções trigonomé-
tricas e inversas/
hiperbólicas, raízes, 
números aleatórios, 
permutação.

9 Unidade 23,40 210,60

39

Caneta esferográfica 
escrita fina azul, pre-
ta, vermelha, conten-
do tinta de qualidade 
pra escrita macia, 
corpo hexagonal, 
ponta 0,8mm, tampa 
ventilada e transpa-
rente, com suspiro, 
bico de metal.

2275 Unidade 0,36 819,00

46
Canetas para transpa-
rência ponta grossa, 
diversas cores. 

200 Unidade 1,01 202,00

53

Clips para papel 
número 0/0 em aço 
niquelado, conforme 
Norma SAE 1010/20. 
Caixa com 500gr. 
Embalagem original 
do fabricante.

124 Caixa 4,49 556,76

59

Cola decorativa di-
mensional - 3D relevo 
cores diversas, emba-
lagem com 34ml.

20 Unidade 1,95 39,00

Objeto: aquisição de material de expediente para a Secretaria de 
Saúde e Assistência Social; Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Gabinete do Prefeito e Secretaria de Agricul-
tura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.

VALOR 
R$
UNITÁ-
RIO

VALOR R$
TOTAL

01

Agenda com visão 
semanal e mensal, 
76 folhas, tamanho 
200x275mm, capa 
e contra capa com 
papelão 772g/m² e 
revestido por cober-
xil, folhas internas 
papel off-set 63g/m² 
- modelo 2015 cores 
diversificadas.

91 Unidade 18,80 1.710,80

04

Almofada para 
carimbo com esponja 
absorvente revestida 
de tecido nas cores 
preto ou azul. O 
tamanho da caixa 
plástica externa deve 
ser de no mínimo 
9,0cmX12cm. 

65 Unidade 1,60 104,00

08

Balão N. 09, tamanho 
23,5cm diversas 
cores. Pacote com 50 
unidades.

121 Pacote 6,00 726,00

18

Bobina para máquina 
de calcular, material 
papel monolúcido, 
gramatura 75g, 
cor branca, largura 
57mmX30m - caixa 
30 unidades.

4 Caixa 20,50 82,00

19

Bobina para máquina 
de calcular, material 
papel monolúcido, 
gramatura 75g, 
cor branca, largura 
60mmX30m - caixa 
30 unidades.

2 Caixa 30,98 61,96

20

BOBINAS PARA FAX, 
em papel termo-reati-
vo, rolo com 215mmx 
30m, branco, com 
alta definição de ima-
gem. Com garantia 
de alta durabilidade, 
embalado em emba-
lagem original selada.

24 Rolo 3,73 89,52

25

Caderno pedagógico 
de Caligrafia, brochu-
ra medidas mínimas 
de 20,2cmX14,8cm - 
48 folhas.

302 Unidade 0,54 163,08
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108

GIZÃO DE CERA - 
GIZ TRIANGULAR 
COM 12 CORES AZUL 
TURQUESA, AZUL 
CELESTE, AMARELO 
LIMAO, VERMELHO 
FOGO, VERMELHO 
CARMIM, VERDE 
BANDEIRA,VERDE 
VERONESE, LARANJA, 
SALMAO, BRANCO, 
PRETO, MARROM, 
COM PESO MÍNIMO 
DE 95G, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 
10 MM (DIÂMETRO) 
E 105 MM (COM-
PRIMENTO), A BASE 
DE CERAS, CARGAS, 
MINERAIS INERTES 
E PIGMENTOS, COM-
PONENTES TOTAL-
MENTE ATÓXICOS, 
NÃO PERECÍVEL, 
FORMATO ANATÔMI-
CO PARA CRIANÇAS, 
MATÉRIAS PRIMAS 
DE ALTA QUALIDADE, 
NÃO ESFARELA, NÃO 
MANCHA AS MÃOS, 
IDEAL PARA USO 
ESCOLAR, CORES VI-
VAS QUE FACILITAM 
SUA IDENTIFICAÇÃO, 
EMBALAGEM COM 
SELO DE SEGURANÇA 
DO INMETRO.

319 Caixa 1,77 564,63

117

Grampo para gram-
peador, galvanizado, 
tamanho 26/6, capa-
cidade para grampear 
de 30 até 70 folhas. 
Embalagem com 
5.000 unidades. Em-
balagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade. 

147 Caixa 1,85 271,95

123

Lápis de cor diversos, 
tamanho mínimo 
17cm no formato sex-
tavado, feito 100% 
com madeira reflo-
restada e certificada 
pelo FSC, não tóxico - 
caixa com 12 cores.

308 Caixa 3,90 1.201,20

124

Lápis de cor diversos, 
tamanho mínimo 
17cm no formato sex-
tavado, feito 100% 
com madeira reflo-
restada e certificada 
pelo FSC, não tóxico - 
caixa com 24 cores.

114 Caixa 8,90 1.014,60

60

Cola em bastão 
composta por agua, 
resina sintetica, 
agentes espessantes 
e aditivos. especial 
para papel, fotos e 
cartolinas., não tóxi-
ca, lavável, secagem 
lenta e sem manchar 
o local da aplicação, 
com 21gr. Emba-
lagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade, nome do 
quimico responsavel 
e CRQ. 

207 Unidade 0,69 142,83

63

COLA BRANCA ESPE-
CIFICAÇÕES: FRAS-
CO TRANSPARENTE 
VERDE, FEITO 100% 
DE PET RECICLADO 
RETANGULAR, COM 
BICO APLICADOR 
E TAMPA ESPECIAL 
ANTI-ASFIXIANTE, 
CONTENDO NO MINI-
MO 100GRS. COM-
POSIÇÃO: RESINA 
DE PVA. ATÓXICA, 
LAVÁVEL (OBRIGA-
TÓRIO CONSTAR 
LAVÁVEL NO RÓTULO 
ORIGINAL DO PRO-
DUTO). PODENDO 
SER UTILIZADA PARA 
COLAGENS EM PAPEL 
CARTÃO E CARTOLI-
NA. NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER IN-
FORMAÇÕES DO FA-
BRICANTE, MARCA, 
E VALIDADE MÍNIMA 
DE 2 ANOS. COM 
SELO DO INMETRO 
COMPROVADOS NA 
PROPOSTA.

177 Unidade 1,63 288,51

79

Emborrachado 
EVA - desenhos 
diversos, medindo 
450x600mm, grama-
tura 2mm

62 Unidade 2,48 153,76

82
Envelope Pardo - me-
didas 22 x 13 cm

885 Unidade 0,06 53,10

83
Envelope Pardo - me-
didas 23 x 16 cm

8405 Unidade 0,06 504,30

96

Fita adesiva pe-
quena, de filme de 
acetato de celulose 
com adesivo a base 
de acrílico - tamanho 
12mmX30m. 

262 Rolo 0,35 91,70

102
Fita dupla face 
12mmX30m

63 Rolo 1,98 124,74

103
Fita dupla face 
18mmX30m

91 Rolo 3,00 273,00
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159

Perfurador para papel 
02 furos, com mar-
ginador permitindo 
perfeita centraliza-
ção dos furos, base 
plástica protetora 
com novo e prático 
sistema de esvaziar 
os confetes, capa-
cidade de perfurar 
aproximadamente 20 
folhas de papel sufite 
75g/m².

6 Unidade 6,99 41,94

161

Pilhas alcalinas - pe-
quenas mod. AA 1.5 
v / 5cm - cartela com 
2 unidades.

161 Cartela 1,75 281,75

162

Pilhas alcalinas 
AAA palito, com no 
minimo 7 anos de 
validade - cartela com 
2 unidades.

201 Cartela 1,75 351,75

174

Porta fita durex de 
mesa (para fita de 
tamanho pequeno 
12mmX10m).

86 Unidade 4,94 424,84

175

Porta lápis/clips/lem-
brete, em acrílico, na 
cor fumê. Embalagem 
com dados de iden-
tificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade. 

38 Unidade 5,00 190,00

177

Quadro branco, 
com suporte para 
apagador, moldura 
em aluminio tamanho 
90cmX120cm.

14 Unidade 67,50 945,00

178

REGUA PET - MA-
TERIAL RECICLADO 
PET, TAMANHO 
APROXIMADO DE 
25MM DE LARGU-
RA X 310MM DE 
COMPRIMENTO E 
2MM DE ESPESSURA. 
IMPRESSÃO 1X0 NO 
CORPO DA RÉGUA 
CONTENDO NOME 
DO MUNICÍPIO E A 
FRASE “ FEITA DE 
PET RECICLADO. 
REGUA DE BOA 
QUALIDADE E COM 
ÓTIMA RESISTENCIA 
A QUEDA.

463 Unidade 0,77 356,51

180

Tecido TNT gra-
matura 40, em 
rolo de 1,40 mt de 
largura c/ 50 mts de 
comprimento.Cores 
diversas.

3 Rolo 38,00 114,00

127

Lápis grafite nº2 
preto - com borracha 
macia, madeira de 
alta qualidade, forma-
to sextavado e mina 
centralizada 

1132 Unidade 0,38 430,16

130

MASSA DE MODE-
LAR - SOFT COM 12 
CORES MASSA DE 
MODELAR CONJUN-
TO: ESTOJO COM 
12 CORES:AZUL 
COBALTO, AZUL 
CELESTE, VERME-
LHO VIVO, VERDE 
VERONESE, VERDE 
MUSGO, LARANJA, 
SALMÃO, BRANCO, 
PRETO, MARROM, 
AMARELO, PINK. 
COM PESO LIQUIDO 
MÍNIMO DE 180G, 
A BASE DE CARBOI-
DRATOS DE CEREAIS, 
ÁGUA, GLÚTEN, 
CLORETO DE SÓDIO, 
PROPIL PARABENO, 
AROMA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS, MASSA 
COM TEXTURA SU-
PERMACIA, EXCELEN-
TE CONSISTÊNCIA, 
CORES VIVAS E 
MISCÍVEIS, QUE NÃO 
ESFARELA PRODU-
TO ATÓXICO, NÃO 
MANCHA AS MÃOS, 
PODE SER REAPRO-
VEITADO, INDICADA 
PARA CRIANÇAS À 
PARTIR DE 03 ANOS 
DE IDADE COM VALI-
DADE DE 24 MESES. 
PRODUTO CERTIFI-
CADO PELO INME-
TRO, COMPROVADOS 
NA PROPOSTA. 

448 Unidade 2,05 918,40

143

Papel Vergê - gra-
matura 180g/m² - 
medidas mínimas de 
297X210mm - pacote 
com 50 folhas.

276 Pacote 6,58 1.816,08

153

Pasta plástica do-
brada com elástico, 
tamanho ofício - 
340X245mm.

385 Unidade 1,08 415,80
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Motobomba 10CV, 
220/380/440Vca 
60Hz trifásico, 
70mca 16 m³/h. 
rotor fechado em 
bronze, entrada 
2”, saída 1 ½”, 
vedação por selo 
mecânico em aço 
inox 304

01 UNIDADE 4.200,00 4.200,00

TOTAL R$ 4.200,00

Valor do contrato: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 16/10/2014 - Vigência: 31/12/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 225/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 225/2014-PMS
Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 88/2014-PMS
Processo nº. 188/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
no 04.586.694/0001-41, estabelecido na Rua Doraci Galloti Kehrig, 
nº 56, Centro, na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 88.140-000.

Objeto: aquisição de material de expediente para a Secretaria de 
Saúde e Assistência Social; Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Gabinete do Prefeito e Secretaria de Agricul-
tura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

03
Alfinete para mapas - cai-
xa com 50 unidades.

103 Caixa 1,27 130,81

05

Apagador para quadro 
branco, corpo em plás-
tico de alta resistência, 
tamanho mínimo de 
14x4,5x2,5cm, base em 
feltro. Embalagem com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabri-
cante, data de fabricação.

214 Unidade 2,48 530,72

183

Tinta à base de 
água especialmente 
desenvolvida para 
o entintamento e 
recarga de carimbos 
auto-entintados, Nas 
cores preto e azul, 
frascos de 28ml.

43 Unidade 2,70 116,10

188
Visor para Pasta Sus-
pensa. Caixa Com 50 
Unidades.

52 Caixa 4,95 257,40

192
Pasta em L tamanho 
A4 na cor Transpa-
rente.

50 Unidade 0,40 20,00

195

Fichario de mesa 4 
x 6 base em aço e 
tampa em acrílico cor 
fumê.

12 Unidade 33,00 396,00

196

Cola plástica líquida 
em frasco de 1 litro, 
para papel, branca, 
lavável, não tóxica, 
fabricada com látex, 
aditivos, plastifican-
tes, com bico lacrado, 
com validade mínima 
de 12 meses da data 
de entrega, com tam-
pa giratória totalmen-
te removível. 

150 Frasco 4,40 660,00

TOTAL R$ 18.775,02

Valor do contrato: R$ 18.775,02 (dezoito mil setecentos e setenta 
e cinco reais e dois centavos)
Data da Assinatura: 16/10/2014 - Vigência: 16/10/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 228/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 228/2014-PMS
Dispensa de Licitação nº. 95/2014-PMS
Processo nº. 206/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: HS AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 13.401.064/0001-46, estabelecida na Rua Pome-
ranos nº. 3999, Bairro São Roque, na cidade de Timbó, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.120-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de conjunto 
Motobomba 10CV para atender as necessidades da Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, 
conforme segue:
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47

Capa de polipropileno 
cristal para encadernação 
cor transparente tamanho 
A4 - pacote com 100 
unidades.

52 Pacote 16,00 832,00

48
Cartolina branca/ cores 
no tamanho 48X60cm na 
gramatura de 140g/m².

1120 Unidade 0,21 235,20

49

Cartolina dupla face - 
diversas cores - medidas 
mínimas 60X48cm 140 
g/m².

600 Unidade 0,28 168,00

51

CD-RW virgem, gravação 
a 52x700bm dados/80 
min. Áudio. Velocidade 
de gravação de 1 a 52x, 
tendo em uma das faces 
a identificação técnica 
da mídia (tipo/capacida-
de para dados e áudio/
velocidade de gravação 
e espaço para escrita do 
conteúdo gravado com 
caneta apropriada); Mídia 
acondicionada individual-
mente em estojo plástico 
com pelo menos uma 
das faces transparente, 
possibilitando a identifi-
cação do conteúdo sem 
abertura do estojo.

239 Unidade 2,69 642,91

64
Colchetes latonados nº 07 
(35mm) - caixa com 72 
unidades

363 Caixa 1,88 682,44

65
Colchetes latonados nº 10 
(50mm) - caixa com 72 
unidades

4 Caixa 2,46 9,84

66
Colchetes latonados nº 12 
(60mm) - caixa com 72 
unidades

3 Caixa 3,97 11,91

67
Colchetes latonados nº 14 
(80mm) - caixa com 72 
unidades

3 Caixa 5,20 15,60

69

Contra capa em polipropi-
leno opaco para encader-
nação cor preta - tama-
nho A4 - pacote com 100 
unidades.

53 Pacote 18,00 954,00

70
Corretivo líquido em 
forma de Caneta 8ml

50 Unidade 1,89 94,50

71
Corretivo em fita 
4,2mmx10m

167 Unidade 2,42 404,14

72

Corretivo líquido à base 
de água, secagem rápida, 
não tóxica, aplicação em 
papel comum, no mínimo 
18ml. Embalagem com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabri-
cante, data de fabricação 
e validade mínima de 12 
(doze) meses. 

279 Unidade 0,58 161,82

74
Duplex - várias cores me-
didas de 48cmX66cm

565 Unidade 0,42 237,30

06

Apagador para qua-
dro negro - corpo em 
plastico de alta resis-
tencia, tamanho mínimo 
15X4,50X2,5cm, com 
feltro de alta resistência.

100 Unidade 2,48 248,00

11 Bateria Alcalina 9 volts 57 Unidade 4,00 228,00

12
Binder clipes com 2cm de 
largura - pequeno.

236 Unidade 0,09 21,24

13
Binder clipes com 3cm de 
largura - médio.

241 Unidade 0,22 53,02

14
Binder clipes com 5cm de 
largura - grande.

237 Unidade 0,62 146,94

17

Bloco para recado 
auto-adesivo - 100 folhas 
cada, com cores sortidas, 
tamanho 76mmX76mm, 
tipo removível.

145 Unidade 0,88 127,60

27
Caderno pequeno espiral 
flexível 1/4 -14X20cm c/ 
96 folhas.

261 Unidade 1,01 263,61

29
Caderno universitário 10 
matérias espiral com 200 
folhas, capa simples.

318 Unidade 3,85 1.224,30

30
Caderno universitário 01 
matéria espiral com 96 
folhas, capa simples.

217 Unidade 1,55 336,35

31

Caderno universitário 
capa dura com 200 
folhas - 10 matérias, com 
espiral, com folhas serri-
lhadas e capas sortidas. 
Folhas internas de 56 g/
m² brancas.

426 Unidade 4,60 1.959,60

34

Caixa de papelão para 
arquivo morto com espes-
sura mínima de 2mm. As 
medidas da caixa quando 
montadas devem ser de: 
30cm de altura, 18cm de 
largura, 43cm de compri-
mento. Com furos de no 
mínimo 2cm de diâmetro 
nas laterais e na tampa 
da caixa.

267 Unidade 1,78 475,26

35

Caixa tripla para corres-
pondência articulável, 
material acrílico, cor 
incolor, medidas mínimas 
370mmX255mmX210mm.

57 Unidade 26,50 1.510,50

38

Calendário Risque-
Rabisque permanente, 
tamanho grande, 12 
folhas - ano 2013.

39 Unidade 12,37 482,43

40
Caneta hidrocor de ponta 
fina - atóxica - lavável 
(caixa com 12 cores)

320 Caixa 1,38 441,60

41
Caneta hidrocor de ponta 
fina - atóxica - lavável 
(caixa com 24 cores)

218 Caixa 2,79 608,22

43

CANETA MARCADOR 
PARA RETROPROJETOR, 
COM PONTA FINA (1.0), 
TINTA PRETA RESISTEN-
TE À LUZ E UMIDADE.

212 Unidade 1,16 245,92
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104
Folha adesiva tamanho 
A4

72 Unidade 0,16 11,52

109

Grafite fino para uso em 
lapiseira 0,5mm macio 
(B), tubo com tampa 
flip-top com dosador de 
grafites. Tubo com 12 
minas.

7 Unidade 0,22 1,54

110

Grafite fino para uso em 
lapiseira 0,7mm macio 
(B), tubo com tampa 
flip-top com dosador de 
grafites.Tubo com 12 
minas.

33 Unidade 0,22 7,26

111

Grampeador médio, em 
estrutura metálica preta, 
tipo de mesa, marca im-
pressa no corpo, com ca-
pacidade para grampear 
20 folhas de papel 75g/
m2, tamanho do grampo 
26/6, base medindo 20cm 
no mínimo.

140 Unidade 7,97 1.115,80

115
Grampo para grampeador, 
galvanizado 106/8. Caixa 
com 2500 unidades.

6 Caixa 4,35 26,10

125

Lápis grafite 6B preto, 
madeira de alta qualida-
de, formato sextavado e 
mina centralizada.

482 Unidade 0,24 115,68

126

Lápis grafite apontado 
nº 2B, revestido em ma-
deira, formato cilíndrico, 
medindo 175 mm, cor 
do revestimento preto, 
gravado no corpo a marca 
do fabricante. 

440 Unidade 0,18 79,20

128

Lapiseira, material ba-
quelite, carga de grafite 
0.7mm, características 
adicionais prendedor e 
ponteira de metal, com 
borracha na tampa.

46 Unidade 1,90 87,40

129

Livro ata sem margem, 
capa dura em papelão 
de 1000g/m², folhas 
internas em papel branco 
apergaminhado com 56g/
m², 100 folhas numera-
das e pautadas, medin-
do aproximadamente 
220X320mm. 

151 Unidade 4,85 732,35

132
Papel 40 cm x 70 cm. 
Cores diversas.

14 Unidade 0,79 11,06

136
Papel Craft - cor marrom 
- gramatura 80g/m2 - 
metro

1060 Metro 0,54 572,40

145
Pasta canaleta A4, cor 
fume

170 Unidade 0,95 161,50

150

Pasta dobrada em poli-
propileno com grampo 
trilho plástico, diversas 
cores, 340X235mm.

265 Unidade 0,94 249,10

151
Pasta plástica com 
elástico, lombo 30mm, 
tamanho oficio.

498 Unidade 1,58 786,84

76

DVD-RW gravação a 
8x4,7 GB dados/120 min. 
áudio. Capacidade para 
armazenamento de 4,7GB 
de dados, ou 120 minutos 
de áudio. Velocidade de 
gravação de 1 a 8x, tendo 
em uma das faces a iden-
tificação técnica da mídia 
(tipo/capacidade para 
dados e áudio/velocidade 
de gravação e espaço 
para escrita do conteú-
do gravado com caneta 
apropriada). Mídia acondi-
cionada individualmente 
em estojo plástico com 
pelo menos a face frontal 
transparente possibili-
tando identificação do 
conteúdo sem abertura 
do estojo.

240 Unidade 2,86 686,40

78

Emborracha EVA - Lis-
trado diversas cores, 
medindo 450x600mm, 
gramatura 2mm

62 Unidade 1,03 63,86

80

Emborrachado EVA - 
diversas cores medindo 
450x600 mm, gramatura 
2 mm

862 Unidade 0,85 732,70

81

Emborrachado EVA - 
felpudo nas cores rosa, 
azul, branco e marrom, 
medindo 450x600mm, 
gramatura 2mm

12 Unidade 0,90 10,80

84
Envelope Pardo - medidas 
35 x 26 cm

845 Unidade 0,13 109,85

85

Escalimetro triangular 
30cm, escalas: 1:20 / 1: 
25/ 1: 50 / 1:75 / 1:100 
/ 1:125

1 Unidade 22,00 22,00

87

Espiral para encadernação 
na cor preta, tamanho 
9mm pacote c/ 100 
unidades.

11 Pacote 4,90 53,90

88

Estilete Grande lamina 
18mm, auto bloqueio, 
lamina grossa, quebra 
laminas integrado. 

211 Unidade 0,55 116,05

97
Fita adesiva transparente 
em PVC 25mmX50m.

120 Rolo 1,24 148,80

98

Fita corretiva com tampa 
protetora 4mmX10m, 
correção a seco, formato 
ergonômico.

51 Rolo 2,42 123,42

99

Fita de papel crepe 50g/
m² tratado em poliureta-
no, adesivo de resina e 
borracha, 19mmX50m.

373 Rolo 2,07 772,11

100

Fita de papel crepe 50g/
m² tratado em poliureta-
no, adesivo de resina e 
borracha, 38mmX50m.

68 Rolo 3,75 255,00

101

Fita de papel crepe 50g/
m² tratado em poliureta-
no, adesivo de resina e 
borracha, 45mmX50mm.

213 Rolo 5,31 1.131,03
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185

GUACHE C/ 6 CORES- 
TÊMPERA GUACHE, CADA 
COR COM 15ML; 06 
CORES SORTIDAS: AZUL 
TURQUESA, AMARE-
LO OURO, VERMELHO 
FOGO, VERDE BANDEIRA, 
BRANCO, PRETO, VIVAS 
E MISCÍVEIS ENTRE 
SI, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
FRASCOS PRODUZIDOS 
COM MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE, TAMPA 
COM ROSCA COM BICO 
ECONÔMICO ABRE E 
FECHA, , COM ROTULO 
DO PRODUTO INDIVIDU-
AL, DESCRIÇÃO DA COR 
E VALIDADE, COM ÓTIMA 
COBERTURA, PRODUTO 
ATÓXICO, PARA SER 
APLICADO EM PAPEL, 
PAPEL CARTÃO, CAR-
TOLINA, PRODUZIDA A 
BASE DE RESINA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTE, INDICA-
DA PARA CRIANÇAS À 
PARTIR DE 03 ANOS DE 
IDADE.

22 Unidade 1,61 35,42

TOTAL R$ 28.379,49

Valor do contrato: R$ 28.379,49 (vinte e oito mil trezentos e se-
tenta e nove reais e quarenta e nove centavos)
Data da Assinatura: 16/10/2014 - Vigência: 16/10/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 226/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 226/2014-PMS
Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 88/2014-PMS
Processo nº. 188/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PAPELARIA E PRESENTES MIGLAS LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº. 74.111.428/0001-48, estabelecida na Rua Mare-
chal Castelo Branco nº. 5685, Bairro Centro, na cidade de Schroe-
der, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000.

Objeto: aquisição de material de expediente para a Secretaria de 
Saúde e Assistência Social; Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Gabinete do Prefeito e Secretaria de Agricul-
tura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/

152

Pasta plástica com elás-
tico, lombo 4 cm altura 
24,5cm, comprimento 
33,5cm. Cor fumê.

345 Unidade 1,65 569,25

154

Pasta plástica em polion-
da, com plástico e lombo 
55mm, tamanho oficio - 
340X245mm.

375 Unidade 1,54 577,50

155

Pasta sanfonada com 31 
divisões, na cor fumê, 
fechamento com elastico, 
tamanho A4

63 Unidade 18,36 1.156,68

156

Pasta suspensa em cartão 
marmorizado plastificado, 
com 02 hastes metálicas 
removíveis, com ponteiro 
plástico nylon nas extre-
midades, grampos plásti-
cos visor transparente e 
etiqueta de identificação 
branca, 36x24 cm.

128 Unidade 1,09 139,52

157
Percevejo latonado - caixa 
com 100 unidades

12 Caixa 0,95 11,40

158

Perfurador para papel 
02 furos - capacidade de 
perfuração 8 folhas - diâ-
metro do furo 6mm.

130 Unidade 2,50 325,00

169
Pistola manual para apli-
cação de cola quente p/ 
bastão diâmetro 10mm. 

64 Unidade 6,89 440,96

170
Pistola manual para apli-
cação de cola quente p/ 
bastão diâmetro 6mm. 

89 Unidade 5,45 485,05

172

Plastico auto adesivo 
transparente, protegido 
no verso em papel silico-
nado, com medidas de 
45cmx25m.

75 Rolo 22,50 1.687,50

173

Plástico para pasta 4 
furos, tamanho 24cmX-
32cm, espessura grossa, 
tamanho A4

930 Unidade 0,08 74,40

176

Prancheta em acrílico, 
tamanho ofício, com 
prendedor de aço inox, 
medindo 34x24cm, trans-
parente. Embalagem com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabri-
cante, data de fabricação.

154 Unidade 5,40 831,60

182

Tesoura multi-uso, com 
no mínimo 21cm de 
comprimento, destro, 
lâmina em aço inox, cabo 
anatômico em polipropi-
leno na cor preta, marca 
impressa no corpo e com 
embalagem individual. 

133 Unidade 2,40 319,20

184
Tinta de almofada para 
carimbo na cor preto ou 
azul com 40ml.

48 Unidade 1,22 58,56
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198
Pilha recarregável AA 
1.2V

60 Unidade 4,90 294,00

TOTAL R$ 5.013,25

Valor do contrato: R$ 5.013,25 (cinco mil e treze reais e vinte e 
cinco centavos)
Data da Assinatura: 16/10/2014 - Vigência: 16/10/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 227/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 227/2014-PMS
Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 88/2014-PMS
Processo nº. 188/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o no 07.634.816/0001-16, estabelecida na Rua Cruzeiro, nº. 386, 
Bairro Cruzeiro, na cidade de São Bento do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.290-000.

Objeto: aquisição de material de expediente para a Secretaria de 
Saúde e Assistência Social; Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Finanças; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos; Gabinete do Prefeito e Secretaria de Agricul-
tura, Indústria, Comércio e Turismo do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.

VALOR 
R$
UNITÁ-
RIO

VALOR R$
TOTAL

02

Agenda telefônica 
comercial com 
espiral, formato 
148mmX2010mm, 
80 folhas, capa/
contracapa em 
papelão 697g/m², 
revestimento por 
papel couchê 120g/
m² e folhas internas 
de papel off-set 
120g/m².

20 Unidade 14,40 288,00

07

Apontador para Lá-
pis, Confeccionado 
em Plástico, com 01 
(um) Furo, Lamina 
em Aço Inox, Sem 
Depósito. 

728 Unidade 0,08 58,24

SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

21
Bolas de issopor tam. 
35mm

100 Unidade 0,10 10,00

62
Cola instantânea para 
EVA, 20gr

100 Unidade 1,90 190,00

68

Compasso escolar 
cabeça de Fricção para 
ajuste preciso e suave 
do raio. Círculo máximo 
de aproximadamente 
34 cm de diâmetro. 
Dimensões: AxLxP 
19x5,5x1 cm.

10 Unidade 37,90 379,00

73
Divisor de indice em 
plastico com 10 unida-
des em diversas cores

8 Unidade 4,00 32,00

89

Etiqueta em Rolo Tama-
nho 24 mm X 12 mm. 
Na Cor Branca. Rolo 
Com 1000 Etiquetas.

12 Unidade 3,90 46,80

113

Grampo para gram-
peador, galvanizado, 
tamanho 23/8 com 
perfuração de até 
20 folhas com 75 g/
m².Caixa com 5.000 
unidades.

15 Caixa 3,90 58,50

121

Indices para fichário 
em cartão marmorizado 
de 0,35mm, medindo 
10,2X15,3cm. Ordena-
dos de A/Z, total de 26 
letras

20 Pacote 7,10 142,00

122

Indices para fichário em 
cartão marmorizado de 
0,35mm, medindo 15,3 
x 22,8cm. Ordenados 
de A/Z, total de 26 
letras

12 Pacote 8,90 106,80

131

Mural de metal - 
medidas mínimas de 
1,00mX0,50m - p/ 
recados.

52 Unidade 54,00 2.808,00

149

Pasta contrato em 
papel plastificado 180 
g/m² para grampear 
documentos, com 
duas orelhas, medindo 
235x322mm na cor 
branca.

510 Unidade 1,35 688,50

163 Pilhas Alcalinas LR 41 73 Unidade 0,55 40,15

165
Pilhas Lithium CR 
2025/3v

113 Unidade 1,50 169,50

171

Placa sinalização ABER-
TO/FECHADO, medidas: 
29,3 X 9,5 cm. Lado 
ABERTO com fundo 
verde e letras brancas 
e lado FECHADO com 
fundo vermelho e letras 
brancas.

16 Unidade 3,20 48,00
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94

Fita adesiva Kraft 
marrom LISA - Ta-
manho 25mmX50m 
com 50 g/m².

386 Rolo 5,80 2.238,80

95

Fita adesiva go-
mada 50mmX50m, 
papel kraft marrom 
LISA.

72 Rolo 6,50 468,00

105

Folha de isopor 
espessura 2 cm, 
altura 50 cm, com-
primento 1m.

60 Unidade 3,40 204,00

106

Folha de isopor 
espessura 2cm 
medidas mínimas 
100cmX50cm.

30 Unidade 4,00 120,00

107

Folha de isopor 
espessura 5cm 
medidas mínimas 
100cmX50cm.

30 Unidade 8,00 240,00

120 Imã para mural 285 Unidade 0,67 190,95

134

Papel almaço com 
pauta e margem, 
gramatura de 60g/
m2 - medidas 
330mmX220mm.

2000 Unidade 0,07 140,00

135

Papel almaço sem 
pauta, grama-
tura de 60g/
m2 - medidas 
330mmX220mm.

2000 Unidade 0,07 140,00

137
Papel crepom - me-
didas de 48cmX2m 
- diversas cores

620 Unidade 0,45 279,00

138

Papel kraft branco 
dimensões: 1,00 x 
200 metro. Grama-
tura 56g/m².

30 Unidade 99,50 2.985,00

139

Papel manteiga 
fosco transparente, 
fácil aderencia do 
lápis. Tamanho 
70x100cm.

10 Unidade 0,50 5,00

141

Papel Presente - 
Várias estampas 
medidas de 50X 
70cm.

120 Unidade 1,00 120,00

144

Papel Vergê - 
gramatura 90g/m² 
- medidas mínimas 
de 297X210mm 
- pacote com 50 
folhas.

70 Pacote 7,50 525,00

146

Pasta catálogo c/ 
100 env. Médio 
com 4 parafusos de 
metal, com visor, 
lombo 4cm, courvin 
liso - tamanho 
247x349x40mm.

32 Unidade 31,80 1.017,60

147

Pasta catálogo c/ 50 
env. Médio com 4 
parafusos de metal, 
com visor, lombo 
redondo, courvin 
liso - tamanho 
247x349x40mm.

25 Unidade 24,40 610,00

09
Bastão de cola 
quente diâmetro de 
10mm.

935 Unidade 0,44 411,40

10
Bastão de cola 
quente diâmetro de 
6mm.

1144 Unidade 0,19 217,36

15
Bloco de recibo 
comercial com ca-
nhoto - 50 folhas.

5 Unidade 0,86 4,30

22
Bolas de issopor 
tam. 75mm

120 Unidade 0,40 48,00

24
Borracha branca 
nº 40.

506 Unidade 0,11 55,66

52

Chaveiro plástico 
com identifica-
dor, tamanho 
6,0x2,6cm, etiqueta 
4,5x2,3.

220 Unidade 0,50 110,00

54

Clips para papel 
número 1/0 em 
aço niquelado, 
conforme Norma 
SAE 1010/20. Caixa 
com 500gr. Emba-
lagem original do 
fabricante.

126 Caixa 4,64 584,64

55

Clips para papel 
número 2/0 em 
aço niquelado, 
conforme Norma 
SAE 1010/20. Caixa 
com 500gr. Emba-
lagem original do 
fabricante.

135 Caixa 4,64 626,40

56

Clips para papel 
número 3/0 em 
aço niquelado, 
conforme Norma 
SAE 1010/20. Caixa 
com 500gr. Emba-
lagem original do 
fabricante.

135 Caixa 4,64 626,40

57

Clips para papel 
número 4/0 em 
aço niquelado, 
conforme Norma 
SAE 1010/20. Caixa 
com 500gr. Emba-
lagem original do 
fabricante.

135 Caixa 4,64 626,40

58

Clips para papel 
número 8/0 em 
aço niquelado, 
conforme Norma 
SAE 1010/20. Caixa 
com 500gr. Emba-
lagem original do 
fabricante.

134 Caixa 4,64 621,76

86

Espiral para enca-
dernação na cor 
preta, tamanho 
17mm pacote c/ 
100 unidades.

11 Pacote 10,48 115,28

93
Extrator de grampo 
espátula em aço 
cromado.

60 Unidade 0,74 44,40
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190

Câmera Digital 
16.1MP, Estabili-
zação Digital de 
Imagens, Zoom Óp-
tico mínimo de 5x, 
Display LCD de 2.7”, 
Gravação de Vídeo 
em HD (1280x720 
@30fps), Panorama 
ao vivo, Picture in 
Picture, Quadro 
Mágico, Rosto 
Divertido, Pincel 
Artístico, Menu com 
Idioma Português, 
Grava data /hora, 
contendo: Cabo 
USB + Adaptador 
Ac + Bateria iónica 
de lítio (formato ba-
teria de telefone ce-
lular) + Carregador 
para baterial + Alça 
de Mão + Manual 
de consulta rápida 
em portugeês + 
Cartão Memória de 
4GB + bolsa com 
alça para câmera 
digital e Garantia de 
1 ano.

5 Unidade 599,00 2.995,00

191

Sacola Plástica 
espessura 6 a 7 
gramas, capacidade 
para 15kg(60x80)

800 Unidade 0,15 120,00

193
Fita métrica 1,50m. 
Confeccionada em 
nylon.

12 Unidade 3,00 36,00

194

Fichario de mesa 6 
x 9 base em aço e 
tampa em acrílico 
cor fumê.

12 Unidade 73,30 879,60

TOTAL R$ 21.138,04

Valor do contrato: R$ 21.138,04 (vinte e um mil cento e trinta e 
oito reais e quatro centavos)
Data da Assinatura: 16/10/2014 - Vigência: 16/10/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

160
Pilhas alcalina LR 6 
AM3 AA 1,5V

45 Unidade 1,20 54,00

164
Pilhas Alcalinas 
LR 44

73 Unidade 1,65 120,45

166
Pilhas R14/1.5v 
C. Cartela com 2 
unidades.

68 Cartela 3,90 265,20

167

Pilhas recarregá-
veis AA 2500mAh. 
Cartela com 2 
unidades

84 Cartela 11,90 999,60

179
Sacola Plástica 50 
cm x 60 cm cor 
branca.

7500 Unidade 0,08 600,00

187

Umidificador de 
dedo em creme, 
não tóxico, sem 
glicerina, com 
mínimo 20gr. Em-
balagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo 
de validade. 

146 Unidade 1,95 284,70

189

Papel A3 com 
gramatura de 75g/
m², alcalino, para 
uso profissional, 
produzido com 
fibras virgens de 
eucalipto ou pinus, 
com elevado grau 
de brancura, em-
balado em material 
impermeável contra 
umidade. Nas 
medidas 297mm x 
420mm . 1 resma

41 Unidade 25,90 1.061,90
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de outubro de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

RESOLUÇÃO Nº. 009/2014 - CMAS
Resolução nº. 009/2014.
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a Lei Mu-
nicipal nº. 971 de 30/12/1975, alterada pelas Leis nº. 1.050 de 
10/04/1997, e nº. 1.578 de maio de 2007 em conformidade com 
os preceitos da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, da Polí-
tica Nacional de Assistência Social - PNAS, da Norma Operacional 
Básica - NOB/SUAS;

Considerando a reunião ordinária, realizada na data de 16 de se-
tembro de 2014;

Resolve:

Art. 1º Aprovar totalmente o Demonstrativo 2013, preenchido pelo 
Órgão Gestor, referente aos recursos do Piso Básico Fixo, BPC Es-
cola, Piso Fixo de Média Complexidade, IGD SUAS e IGD Bolsa 
Família.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condi cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de setembro de 2014.
Ercílio Silvio Ramos
Presidente do CMAS

Portaria Nº. 5.764/2014, de 16 de Outubro de 2014.
PORTARIA Nº. 5.764/2014, de 16 de outubro de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a exoneração do cargo comissionado de Orientado-
ra Escolar da servidora Rosimeri Sara Boshammer Stein em 1º de 
outubro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Fernanda Karina Pellim, para exercer o 
Cargo Comissionado de Orientadora Escolar, percebendo o nível 
salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 229/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 229/2014-PMS
Dispensa de Licitação nº. 96/2014-PMS
Processo nº. 207/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: BRASIL SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 01.657.361/0001-78, estabelecida na 
Rua Max Colin, nº. 1.980, Bairro América, na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.204-635.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa 
especializada serviço de segurança para Evento da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC., 
conforme segue:

ITEM
DESCRI-
ÇÃO

QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Serviços de 
agente de 
segurança 
em even-
tos - con-
tendo seis 
seguranças 
(pessoas 
capacita-
das) para 
exercer o 
referido 
serviço no 
local.

01 UNIDADE 900,00 900,00

TOTAL R$ 900,00

Valor do contrato: R$ 900,00 (novecentos reais).
Data da Assinatura: 16/10/2014 - Vigência: 31/12/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.763/2014, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2014.
PORTARIA Nº 5.763/2014, de 16 de outubro de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a 
servidora, Sra. Maitê Zanella Largura, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de outubro de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  93/2014 - DL

204/2014
15/10/2014

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIP
R SANTOS SARAIVA,1546 - 
FLORIANOPOLIS  -  SC
09.427.503/0001-12

Contratação de software desenvolvido pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA): Programa de 
Gestão Tributária (PGT) com os módulos: REGIN, Simples Nacional para o Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 10668

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para
a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou
em convênio de cooperação.

JUSTIFICATIVA 
Software disponibilizado pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) em parceria com a
Junta Comercial de SC para abertura de empresas, acompanhamento da prestação de serviços por empresas
com NFE Conjugadas, Acompanhamento das empresas enquadradas ao Simples Nacional.

Schroeder,  15  de  Outubro  de  2014

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 12,00  software desenvolvido pelo Consórcio de Informática na Gestão

Pública Municipal (CIGA): Programa de Gestão Tributária (PGT)
com os módulos: REGIN, Simples Nacional:
-Gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);
-Gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

MÊS 670,00  8.040,00  

DISPENSA Nº 93/2014-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  93/2014 - DL

204/2014
15/10/2014

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  14  de  Outubro  de  2014

8.040,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(oito mil e quarenta reais)

14/10/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  94/2014 - DL

205/2014
16/10/2014

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIP
R SANTOS SARAIVA,1546 - 
FLORIANOPOLIS  -  SC
09.427.503/0001-12

Contratação do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) para utilização do Diário Oficial dos 
Municípios para divulgação dos atos processuais e administrativos do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 10668

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para
a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou
em convênio de cooperação.

JUSTIFICATIVA 
Em acordo a Lei 1.669/2008, que instituiu a utilização do Diário Oficial dos Municípios como Órgão Oficial de
Publicação legal e divulgação dos atos processuais e administrativos.

Schroeder,  16  de  Outubro  de  2014

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 12,00  Utilização do Diário Oficial dos Municípios para divulgação dos

atos processuais e administrativos
MÊS 500,00  6.000,00  

DISPENSA Nº 94/2014-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  94/2014 - DL

205/2014
16/10/2014

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  14  de  Outubro  de  2014

6.000,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(seis mil reais)

14/10/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  95/2014 - DL

206/2014
16/10/2014

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

HS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - EPP
R POMERANOS, 3999
Timbó  -  SC
13.401.064/0001-46

Aquisição de conjunto Motobomba 10CV para atender as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão
Ambiental do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 12856

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Considerando que o conjunto motobomba instalado e em operação no Bairro Itoupava-açu, encontra-se
trabalhando em potencia maxima, no entanto ainda ocorre varios problemas com o abastecimento de agua.
Considerando a  necessidade de envio do atual conjunto motobomba para manutenção.
Considerando o fato que a população residente nesta localidade não pode ser prejudicada pelo constante
interrompimento do abastecimento de agua.
considerando que não possuimos motobomba reserva para substituição durante o período de manutenção, a
aquisição do conjunto motobomba se faz necessaria para substituir o atual.

Schroeder,  16  de  Outubro  de  2014

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Motobomba 10CV, 220/380/440Vca 60Hz trifásico, 70mca 16 m³/h.

rotor fechado em bronze, entrada 2”, saída 1 ½”, vedação por selo
mecânico em aço inox 304

UN 4.200,00  4.200,00  

DISPENSA Nº 95/2014-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  95/2014 - DL

206/2014
16/10/2014

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  10  de  Outubro  de  2014

4.200,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(quatro mil e duzentos reais)

10/10/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  96/2014 - DL

207/2014
16/10/2014

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

BRASIL SUL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - ME
R MAX COLIN,1980 - 
JOINVILLE  -  SC
01.657.361/0001-78

Contratação de empresa especializada serviço de segurança para  Evento da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 11156

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Solicita-se o objeto acima, em virtude da realização do evento "Show de Bandas", dia 19/10/2014, ressaltamos a
necessidade do serviço de segurança para o bom andamento do respectivo show.

Schroeder,  16  de  Outubro  de  2014

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Serviços de agente de segurança em eventos - contendo seis

seguranças (pessoas capacitadas) para exercer o referido serviço
no local.

UN 900,00  900,00  

DISPENSA Nº 96/2014-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  96/2014 - DL

207/2014
16/10/2014

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  15  de  Outubro  de  2014

900,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(novecentos reais)

15/10/2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  5/2014 - IL

209/2014
16/10/2014

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

DIAS LOCACOES LTDA - ME
R HERMANN HUSCHER,1965 - 
Blumenau  -  SC
05.368.922/0001-70

Contratação de Grupo Artístico especializado em apresentação de Terno de Reis, sendo este evento para a programação 
Natalina de 2014, no Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 12950

 FUNDAMENTO LEGAL:
 Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

 JUSTIFICATIVA 
Justificamos a contratação dos serviços através de Inexigibilidade de Licitação, onde a escolha recai sobre a
empresa DIAS LOCAÇÕES LTDA., apresentando esta, documentos que comprovam possuir a mesma
competência técnica necessária e exclusividade para realização do Show Artístico da Família Dias. Desta forma
não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um caso de contratação de
profissional do setor artístico, através de empresário exclusivo, sendo este consagrado pela crítica especializada e
pela opinião pública, adotando para tal caso Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação. O preço
contratado está de acordo com os praticados no mercado pertinente ao ramo de atividade artística.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  16  de  Outubro  de  2014

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Apresentação Musical com a Família Dias, Grupo Musical com 10

integrantes, cantores e instrumentistas que tem como
característica a cultura do Terno de Reis, clássicos do reisado com
cantigas de Natal.

UN 4.450,00  4.450,00  

INEXIGIBILIDADE 05/2014-PMS



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 511

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  5/2014 - IL

209/2014
16/10/2014

Folha:  2/2

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

 DESPACHO FINAL:

 Valor da Despesa:

 Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de

Schroeder,  13  de  Outubro  de  2014

4.450,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

 

(quatro mil quatrocentos e cinqüenta reais)

13/10/2014
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Valor ......... :

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação 
do serviço o valor total preposto de R$ 8.000,00 (Oito 
mil reais) nas condições estabelecidas neste contrato.

O pagamento será efetuado da seguinte forma: 50% 
(cinqüenta por cento) do valor total em até 5 (cinco) 
dias após a aplicação da prova, e outros 50% (cinqüenta 
por cento) do valor total em até 5 (cinco) dias após a 
homologação e entrega do relatório final do Concurso 
Público.

Vigência....

Dotação ..... 

17/10/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente 2014:
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTES
05.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2.500- Manutenção do Ensino Básico - 33.90.00

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
2.300- Manutenção da Administração Geral - 33.90.00

10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.800 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 
33.90.00

SERRA ALTA, 17 de outubro de 2014.

FRANCISCO ARTUR BOTH

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N° 163/2014
DECRETO Nº 163/2014 DE 15 DE OUTUBRO DE 2014.
“Dispõe sobre exoneração da Servidora MIQUELE MARIA STA-
DTLOBER GERMINIANI para o Cargo de Diretora de Departamen-
to, e dá outras providências”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal n° 498/01 de 10/09/01 e Lei 
Complementar nº 684/05 de 13/12/2005,

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada a pedido a Servidora MIQUELE MARIA 
STADTLOBER GERMINIANI, CPF n° 009.365.789-71 e RG n° 
4.910.408, para o Cargo de Diretora de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Nível CC - 03(61005) do Grupo VII 
- Cargos em Comissão, lotado na Secretaria Municipal De Saúde, 
conforme Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal 
de Serra Alta, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogando as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Outubro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Tomada de Preços P/ Obras Nº 063/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2014
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
63/2014
Tipo: Menor Preço/Global.
OBJETO: Execução da Obra de Ampliação de 400m² de um Bar-
racão Industrial. O objetivo da obra é fortalecer o ramo industrial 
já existente no município de Serra Alta, adequando a estrutura da 
empresa que encontra-se instalada no referido Imóvel que possui 
uma área de 900m² à sua atual realidade de crescimento.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 05 de novembro de 
2014.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 05 de novembro de 
2014.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e 
no site http://www.serraalta.sc.gov.br/ ou maiores informações no 
seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30horas.

SERRA ALTA, 17 de outubro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO DE SERRA ALTA

EXTRATO CONTRATUAL Nº 098/2014

Estado de Santa Catarina

MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2014

EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato Nº.: 098/2014

Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto .......

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E 
PRIVADA LTDA EPP.

O presente contrato tem por objetivo, a contratação 
de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO para provimento de vagas de cargos efetivos, 
englobando todas as fases do processo com a elabora-
ção do edital, aplicação das provas escritas e práticas, 
processamento da classificação final dos candidatos até 
a homologação do resultado final e por fim a elaboração 
do dossiê contemplando todos os elementos administra-
tivos concernentes ao certame em conformidade com 
as especificações constantes no Anexo “D” do Edital em 
epígrafe.

Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em to-
dos os seus termos, às condições expressas no Edital de 
Pregão Presencial nº. 058/2014 - PMSA, juntamente com 
seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.
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Timbó

Prefeitura

Divulga A Classificação Final Edital de Concurso 
Público N.° 001/2014
ATO 016/iobv/ADM01/14
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2014

O Prefeito de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso 
II da Constituição Federal e o artigo 50 incisos II, V, VII e X da 
Lei Orgânica do Município de Timbó, através da Secretaria da Fa-
zenda e Administração, juntamente com a Comissão Especial para 
Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público, 
nomeada pela Portaria n° 1038/2014, torna público o que segue:

1.A Classificação Final dos candidatos ao Concurso Público Edi-
tal 001/2014, após concluída todas as fases, consta divulgada no 
anexo I deste edital, em ordem decrescente de notas.

2.O resultado final será homologado através de decreto municipal.

Timbó (SC), 15 de Outubro de 2014.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO FINAL
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
LEGENDA:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Decreto N° 164/2014
DECRETO Nº. 164/2014 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CRISTINA INES SCHMITZ PARA 
O CARGO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, a Srª. CRISTINA INES 
SCHMITZ, portadora do CPF nº. 082.921.769-00, RG nº. 5.652.792, 
para o Cargo de DIRETORA MUNICIPAL DA SAÚDE, com lotação 
junto a Secretaria Municipal da Saúde, Nível CC - 03, do Grupo VII 
- Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e Remuneração 
dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Outubro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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CG
Conhecimentos Gerais

CE
Conhecimentos Específicos

T.A.
Total de acertos

N.P.E.
Nota Prova Escrita

Cargo: 01. Auxiliar Operacio-
nal I

Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota Situação

0108
ORIDES 
BAULER

29/10/1960 5 5,00 5 5,00 10 10,00
1º. 
Classificado

0110
SONJA STÜPP 
GONÇALVES

03/07/1974 5 5,00 5 5,00 10 10,00
2º. 
Classificado

0069

SIMONE 
BONDI DE 
CARVALHO DE 
CRISTO

15/04/1975 5 5,00 5 5,00 10 10,00
3º. 
Classificado

0112
VALDECIR 
METT

15/08/1989 5 5,00 5 5,00 10 10,00
4º. 
Classificado

0049
JARINA MAR-
CHETTI

16/01/1996 5 5,00 5 5,00 10 10,00
5º. 
Classificado

0046
MARIA HECK 
MANSKE

13/03/1964 4 4,00 5 5,00 9 9,00
6º. 
Classificado

0135
ODAIR 
MICHAEL 
BENDOTTI

04/05/1995 4 4,00 5 5,00 9 9,00
7º. 
Classificado

0044
ARACI KRU-
GER

30/04/1961 5 5,00 4 4,00 9 9,00
8º. 
Classificado

0113
FRANCISCO 
JOAO SAMU-
LESKI

23/02/1962 5 5,00 4 4,00 9 9,00
9º. 
Classificado

0181
MARILDO 
MAURICIO 
ULER

26/05/1965 5 5,00 4 4,00 9 9,00
10º. 
Classificado

0093
JOSE ANTO-
NIO FERNAN-
DES

29/05/1966 5 5,00 4 4,00 9 9,00
11º. 
Classificado

0105
ROBERTA 
TOMELIN

11/05/1980 5 5,00 4 4,00 9 9,00
12º. 
Classificado

0172
INAGLA MA-
RIA CARNEI-
RO BARROS

28/02/1989 5 5,00 4 4,00 9 9,00
13º. 
Classificado

0175
GIOVANI 
IAGINSKI

29/06/1992 5 5,00 4 4,00 9 9,00
14º. 
Classificado

0099
LUCAS MA-
THEUS BUSS

21/05/1996 5 5,00 4 4,00 9 9,00
15º. 
Classificado

0039
ADELITA HE-
LENA DALPIAZ 
MOREIRA

16/03/1960 4 4,00 4 4,00 8 8,00
16º. 
Classificado

0096
GUILHERME 
DUARTE SILVA

02/01/1992 4 4,00 4 4,00 8 8,00
17º. 
Classificado

0165
OTTO CARLOS 
WOLTER

09/03/1964 5 5,00 3 3,00 8 8,00
18º. 
Classificado

0090
LUCIANA JU-
LICE TOMELIN 
OBERZINER

18/02/1970 5 5,00 3 3,00 8 8,00
19º. 
Classificado

0022
ANA PAULA 
CRISTOFO-
LINI

21/02/1996 5 5,00 3 3,00 8 8,00
20º. 
Classificado

0148
ROSE MELI 
STOLF EVA-
RISTO

17/08/1969 3 3,00 4 4,00 7 7,00
21º. 
Classificado

0145
ELIANE 
GONÇALVES 
CARDOSO

18/04/1968 4 4,00 3 3,00 7 7,00
22º. 
Classificado
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0158
ZENITA 
POFFO BE-
CHTOLD

02/02/1969 4 4,00 3 3,00 7 7,00
23º. 
Classificado

0097
WERYNTON 
DUARTE 
LOPES

20/03/1995 4 4,00 3 3,00 7 7,00
24º. 
Classificado

0071
EDUARDO 
ARTUR MAR-
QUARDT

22/08/1995 4 4,00 3 3,00 7 7,00
25º. 
Classificado

0094
DIEGO MAR-
CHETTI

25/01/1979 5 5,00 2 2,00 7 7,00
26º. 
Classificado

0129
ISANETE 
MARCIA 
RIOLA

18/03/1975 3 3,00 3 3,00 6 6,00
27º. 
Classificado

0045
JESSICA LOM-
BARDI

13/04/1994 3 3,00 3 3,00 6 6,00
28º. 
Classificado

0104
ZENITA 
MARIA DE 
SOUZA

21/07/1959 4 4,00 2 2,00 6 6,00
29º. 
Classificado

0124

IVONE 
CARVALHO 
DE SIQUEIRA 
SACHTIVONE 
CARVALHO DE

15/01/1969 2 2,00 3 3,00 5 5,00
30º. 
Classificado

0040
ROSELY 
KANNENBERG 
BENDOTTI

18/02/1974 3 3,00 2 2,00 5 5,00
31º. 
Classificado

0178

GISELE 
SANTOS DE 
ALMEIDA 
FRONZA

18/08/1991 3 3,00 2 2,00 5 5,00
32º. 
Classificado

0075
IRIS LÚCIA 
BELLARMINO 
DE BORBA

26/11/1966 2 2,00 2 2,00 4 4,00
33º. 
Classificado

0156
ILOA DIAS 
HILÁRIO 
BRANDÃO

08/07/1970 1 1,00 1 1,00 2 2,00
34º. 
Classificado

Cargo: 02. Agente de Trânsito 
e Transporte

Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Situação

Acertos Nota Acertos Nota

0024
GIOVANI 
EUSÉBIO

09/01/1982 15 3,75 20 5,00 35 8,75
1º. 
Classificado

0154
ROGER DA-
NIEL PEYERL 
DREWS

17/07/1995 16 4,00 17 4,25 33 8,25
2º. 
Classificado

0098
JOHANN 
GAEDKE

06/06/1994 14 3,50 18 4,50 32 8,00
3º. 
Classificado

0136
LORIVAN DE 
MELLO

16/11/1986 12 3,00 18 4,50 30 7,50
4º. 
Classificado

0026
SIDINEI DE 
VARGAS 
GIRARD

20/11/1980 13 3,25 17 4,25 30 7,50
5º. 
Classificado

0149
DJANILDO 
AMORIM DE 
MOURA

02/11/1980 14 3,50 16 4,00 30 7,50
6º. 
Classificado

0160
VAGNER 
PEROZA

01/07/1989 13 3,25 16 4,00 29 7,25
7º. 
Classificado

0115
ANDREY 
HENRIQUE 
WAMSER

22/09/1989 13 3,25 15 3,75 28 7,00
8º. 
Classificado

0027
THIAGO BU-
SARELLO

23/09/1986 15 3,75 13 3,25 28 7,00
9º. 
Classificado

0109 VITOR KALAF 11/06/1986 8 2,00 19 4,75 27 6,75
10º. 
Classificado
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0025
ANTONIO 
MARCOS 
ALVES

05/01/1976 11 2,75 16 4,00 27 6,75
11º. 
Classificado

0033
CLESIO WA-
MSER

24/02/1983 8 2,00 18 4,50 26 6,50
12º. 
Classificado

0150 ADIR WETZEL 06/06/1984 8 2,00 18 4,50 26 6,50
13º. 
Classificado

0139
LUANA CARLA 
SALVI

09/09/1991 10 2,50 16 4,00 26 6,50
14º. 
Classificado

0128
EDEVALDO 
FORTES SI-
MÕES JUNIOR

02/12/1977 11 2,75 15 3,75 26 6,50
15º. 
Classificado

0119
THAISE 
CAROLINE DA 
SILVA

11/07/1995 11 2,75 15 3,75 26 6,50
16º. 
Classificado

0076
IRANI ROE-
DER

01/10/1974 12 3,00 14 3,50 26 6,50
17º. 
Classificado

0078
MOACIR JOSÉ 
BLUNK

28/06/1979 12 3,00 14 3,50 26 6,50
18º. 
Classificado

0127
JONAS RO-
MEU BOZZET-
TI

31/03/1980 12 3,00 14 3,50 26 6,50
19º. 
Classificado

0054
ALEXANDRE 
EDUARDO 
CAVILHA

27/04/1994 10 2,50 15 3,75 25 6,25
20º. 
Classificado

0125

LOURENÇO 
DE ALBU-
QUERQUE 
MARTINS

27/08/1981 11 2,75 14 3,50 25 6,25
21º. 
Classificado

0057

EMILENE 
MONTEIRO 
DA CUNHA 
MELIORINI

20/05/1983 11 2,75 14 3,50 25 6,25
22º. 
Classificado

0064
EDUARDO 
EUGÊNIO 
AGOSTINI

09/08/1986 11 2,75 14 3,50 25 6,25
23º. 
Classificado

0152
CLEIVAN CE-
ZAR DUTRA

18/02/1992 8 2,00 16 4,00 24 6,00
24º. 
Classificado

0111
MARLON 
CRISTIANO 
RAHN

19/06/1985 9 2,25 15 3,75 24 6,00
25º. 
Classificado

0034
CLEBER BACK 
LOCH

20/04/1992 10 2,50 14 3,50 24 6,00
26º. 
Classificado

0002
RODRIGO 
CAUÊ SAR-
TORI

24/06/1989 8 2,00 15 3,75 23 5,75
27º. 
Classificado

0017
THIAGO 
KRUGER

18/02/1988 9 2,25 14 3,50 23 5,75
28º. 
Classificado

0166
ISAC CARLOS 
DE LIMA

30/11/1990 9 2,25 14 3,50 23 5,75
29º. 
Classificado

0114
ARIEL EMÍLIO 
COELHO

26/10/1991 9 2,25 14 3,50 23 5,75
30º. 
Classificado

0092
MARILENE 
DAS GRAÇAS 
CAPISTRANO

24/09/1975 10 2,50 13 3,25 23 5,75
31º. 
Classificado

0179
CAROLINE 
HEYING

04/10/1995 10 2,50 13 3,25 23 5,75
32º. 
Classificado

0053
ELIZETE DE 
ALMEIDA

17/10/1989 11 2,75 12 3,00 23 5,75
33º. 
Classificado

0081
JESSICA 
PATRICK 
ZACARIAS

14/02/1990 11 2,75 12 3,00 23 5,75
34º. 
Classificado

0038
EVERTON JO-
ACIR RIBEIRO

08/07/1992 11 2,75 10 2,50 21 5,25
35º. 
Classificado
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0089
DOUGLAS 
ADRIANO 
AGOSTINI

17/02/1995 7 1,75 13 3,25 20 5,00
36º. 
Classificado

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2014 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES
ATO 010/iobv/FME/01/14
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
DO CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2014 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

O Presidente da Fundação Municipal de Esportes de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal e o artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do Município de Timbó, através da 
Secretaria da Fazenda e Administração, juntamente com a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso 
Público, nomeada pela Portaria n° 1038/2014, torna público o que segue:

1.A Classificação Final dos candidatos ao Concurso Público Edital 001/2014, após concluída todas as fases, consta divulgada no anexo I 
deste edital, em ordem decrescente de notas.

2.O resultado final será homologado através de decreto municipal.

Timbó (SC), 15 de Outubro de 2014.
MARTINHO DE SOUZA FILHO
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO FINAL
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

LEGENDA:

CG
Conhecimentos Gerais

CE
Conhecimentos Específicos

T.A.
Total de acertos

N.P.E.
Nota Prova Escrita

Cargo: 01. Auxiliar Opera-
cional I

Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota Teste Físico Situação

0007
ROGER 
FERREIRA

10/06/1997 5 5,00 4 4,00 9 9,00 APTO
1º. 
CLASSIFICA-
DO

0011
THAENNE 
HELLEN 
BEBER

29/12/1995 4 4,00 3 3,00 7 7,00 APTO
2º. 
CLASSIFICA-
DO

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2014 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
ATO 011/iobv/FCT/01/14
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
DO CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2014 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

O Presidente da Fundação Cultural de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal e o artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do Município de Timbó, através da Secretaria 
da Fazenda e Administração, juntamente com a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público, 
nomeada pela Portaria n° 1038/2014, torna público o que segue:

1.A Classificação Final dos candidatos ao Concurso Público Edital 001/2014, após concluída todas as fases, consta divulgada no anexo I 
deste edital, em ordem decrescente de notas.

2.O resultado final será homologado através de decreto municipal.
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Timbó (SC), 15 de Outubro de 2014.
JORGE REVELINO FERREIRA
Presidente da Fundação de Cultura de Timbó

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO FINAL
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

LEGENDA:

CG
Conhecimentos Gerais

CE
Conhecimentos Específicos

T.A.
Total de acertos

N.P.E.
Nota Prova Escrita

Cargo: 01. Auxiliar Opera-
cional I

Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E.

Acertos Nota Acertos Nota Teste Físico Situação

0007
MARCIA 
ROPELATTO 
RIBEIRO

14/03/1970 5 5,00 4 4,00 9 9,00 APTO
1º. 
CLASSIFICA-
DO

0002
ALINE FRE-
DERICO

17/09/1996 5 5,00 4 4,00 9 9,00 APTO
2º. 
CLASSIFICA-
DO

0003
JAQUELINE 
HOFFMANN

15/04/1989 3 3,00 2 2,00 5 5,00 APTO
3º. 
CLASSIFICA-
DO

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 130 2014 PMT - AQUISIÇÃO DE GELADEIRAS INDUSTRIAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 130/2014 - PMT

OBJETO: aquisição de geladeiras industriais, adequadas para armazenar alimentos em grandes quantidades, indicada pelo CECANE - Centro 
Colaborador em Alimentação e Nutrição Escolar, destinadas aos Núcleos de Educação Infantil e Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
Timbó. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 08h30min do dia 03 de novembro 
de 2014. ABERTURA: dia 03 de novembro de 2014 as 08h40min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente da Central de Licitações localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 16/10/2014
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação
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Testemunhas:
1 ______________________ 2______________________
Nilton Avanir Hurmus  Cleusa T de Oliveira Correa

ATA REGISTRO DE PREÇO DIMASTER 90/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 90/2014.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 63/2014.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2014, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa DIMASTER 
COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 02.520.829/0001-
40, com sede e foro na Cidade de Barão de Cotegipe, cito a Ro-
dovia BR 480, nº. 180, por seu representante legal, acordam pro-
ceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital 
do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao 
Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid P. Unitário Descrição

012 140.000 COMP 0,0320
DICLOFENACO POTAS-
SICO 50 MG

020 16.000 CAIX 0,4830

LEVONORGESTREL 
0,15MG E ETINILES-
TRADIOL 0,03 MG 
(MICROVOLAR CX COM 
21 COMPRIMIDOS)

025 50 CAIX 19,0000
SAIS PARA REIDRATA-
ÇÃO ORAL (CAIXA COM 
50 ENVELOPES)

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 63/2014 - procedimen-
to administrativo nº. 90/2014, e se responsabiliza pelo cumpri-
mento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 10 de outubro de 2014.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

DIMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA
CNPJ nº. 02.520.829/0001-40

Testemunhas:
1___________________   2 __________________
Nilton Avanir Hurmus  Cleusa T de Oliveira Correa

Três Barras

Prefeitura

Ata Registro de Preço Altermed 90/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 90/2014.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 63/2014.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2014, na cidade de 
Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitu-
ra, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de 
Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empre-
sa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 
00.802.002/0001-02 com sede e foro na Cidade de Rio do Sul, 
Santa Catarina cito a Estrada Boa Esperança, nº. 2320, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epí-
grafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos 
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid P. Unitário Descrição

002 30 AMPO 2,8240
AMICACINA 500 
MG

003 3.000 AMPO 3,5310

BENZIL PENICI-
LINA BENZATI-
NA 1.200.000UI 
INJECAO

009 1 QUIL 29,1400

CARVÃO ATIVA-
DO (ENTREGAR 
EM PACOTE 
CONTENDO 
25G OU 50G OU 
100G)

011 300 AMPO 2,5700
CLORPROMAZI-
NA 25 MG/ 5 ML

019 700 AMPO 9,8860
HEPARINA 1.000 
MG / ML INJETA-
VEL SC

026 5.000 COMP 0,1270
TRAMADOL 
50MG

027 50 AMPO 54,0000
PIPORTIL 
100MG INJETA-
VEL

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 63/2014 - procedimen-
to administrativo nº. 90/2014, e se responsabiliza pelo cumpri-
mento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 10 de outubro de 2014.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSP LTDA
CNPJ nº. 00.802.002/0001-02
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ATA REGISTRO DE PREÇO PROMEFARMA 90/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 90/2014.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 63/2014.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2014, na cidade de 
Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitu-
ra, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de 
Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa 
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº. 
81.706.251/0001-98 com sede e foro na Cidade de Curitiba - PR, 
cito a Rua Prof Leonidas Ferreira da Costa , nº. 847, por seu re-
presentante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Mu-
nicipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe 
e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid P. Unitário Descrição

004 2.400 CAIX 5,4990

TRIQUILAR (6 DRAGEAS 
C/ 0,05 MG DE LEVO-
NORGESTREL E 0,03 MG 
DE ETINILESTRADIOL; 5 
DRAGEAS C/ 0,075MG DE 
LEVONORGESTREL E 0,04MG 
DE ETINILESTRADIOL E 10 
DRAGEAS C/ 0,125MG DE 
LEVONORGESTREL E 0,03MG 
DE ETINILESTRADIOL CAIXA 
COM 21 COMPRIMIDOS.

006 100.000 CAPS 0,0750 PIROXICAM 20 MG.

023 1.100 FRAS 4,1000
POLIVITAMINA SUSPENSAO 
ORAL (FRASCO COM 100 ML)

024 50.000 COMP 0,0850
POLIVITAMÍNICO (VITAMI-
NAS DE A a Z)

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 63/2014 - procedimen-
to administrativo nº. 90/2014, e se responsabiliza pelo cumpri-
mento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 10 de outubro de 2014.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
CNPJ nº. 81.706.251/0001-98

Testemunhas:
1______________________  2_______________________
Nilton Avanir Hurmus  Cleusa T de Oliveira Correa

ATA REGISTRO DE PREÇO MAURO 90/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 90/2014.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 63/2014.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2014, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa MAURO MAR-
CIANO GARCIA DE FREITAS - ME, CNPJ nº. 94.894.169/0001-86 
com sede e foro na Cidade de Santa Maria - RS, cito a Rua Samuel 
Kruschim, nº. 200, por seu representante legal, acordam proceder, 
nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do 
Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Regis-
tro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários.

Item Qtde Unid P. Unitário Descrição

005 150.000 COMP 0,0380
PARACETA-
MOL 500 MG

015 1.600 AMPO 0,6700

GENTAMICI-
NA 40 MG/ML 
AMPOLA DE 
1 ML

022 1.000 FRAS 2,0600
PERMETRINA 
LOÇÃO COR-
PORAL 5%

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 63/2014 - procedimen-
to administrativo nº. 90/2014, e se responsabiliza pelo cumpri-
mento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 10 de outubro de 2014.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

MAURO MARCIANO GARCIA 
DE FREITAS - ME, CNPJ nº. 
94.894.169/0001-86

Testemunhas:
1 __________________   2____________________
Nilton Avanir Hurmus  Cleusa T de Oliveira Correa



17/10/2014 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1595

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 94/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 94/2014 - Edital nº. 64/2014.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos interes-
sados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decre-
to Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 08 h e 
30 min. do dia 29 de outubro de 2014, Propostas para “Registro de 
Preço de Materiais Odontológicos” destinados a manutenção dos 
Postos de Saúde do Município.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 08 h e 30 min. do dia 29 de outubro de 2014.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro - 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 10 de outubro de 2014.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

NILTON AVANIR HURMUS 
PREGOEIRO

Procedimento Licitatorio Nº. 95/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
“AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 95/2014 - Edital nº. 65/2014.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos interes-
sados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decre-
to Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 08 h e 
30 min. do dia 30 de outubro de 2014, Propostas para “Registro de 
Preço de Moveis e Equipamentos Hospitalar” destinados a Unidade 
de Saúde da Família 006.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 08 h e 30 min. do dia 30 de outubro de 2014.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro - 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 - Três Barras - SC.

Três Barras - SC, 10 de outubro de 2014.
ELOI JOSE QUEGE 
PREFEITO MUNICIPAL

NILTON AVANIR HURMUS 
PREGOEIRO

ATA REGISTRO DE PREÇO S & R 90/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 90/2014.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 63/2014.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2014, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa S & R DIS-
TRIBUIDORA LTDA ME, CNPJ nº. 04.889.315/0001-92 com sede e 
foro na Cidade de Chapecó - SC, cito a Rua Regente Diogo A. de 
Feijó, nº. 451, por seu representante legal, acordam proceder, nos 
termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de 
Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respec-
tivos preços unitários.

Item Qtde Unid P. Unitário Descrição

014 80.000 COMP 0,1800

ESCOPOLO-
MINA 10MG 
+ DIPIRONA 
250MG COM-
PRIMIDO

021 1.000 TUBO 3,0370

NISTATINA 
CREME VAGI-
NAL COM NO 
MINIMO 10 
APLICADO-
RES.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 63/2014 - procedimen-
to administrativo nº. 90/2014, e se responsabiliza pelo cumpri-
mento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 10 de outubro de 2014.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

S & R DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ nº. 04.889.315/0001-92

Testemunhas:
1_______________________ 2_______________________
Nilton Avanir Hurmus  Cleusa T de Oliveira Correa
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Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 
em 14 de outubro de 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos 
Municípios

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto 1934
DECRETO Nº 1.934/2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 99.663,61 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
99.663,61 (noventa e nove mil seiscentos e sessenta e três reais 
e sessenta e um centavos) a fim de reforçar a seguinte dotação 
orçamentária:

08. Secretaria de Turismo Industria e Comércio
01 - Serviços do Turismo
Atividade: 2016 -
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00 .............. R$ 99.663,61

Artigo 2º - Para fazer frente ao artigo anterior fica utilizado o re-
curso do convênio SDR - Secretaria do Turismo do Estado.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 08/10/2014
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 1936
DECRETO Nº 1.936/2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 10.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a fim de reforçar a seguinte dotação 
orçamentária:

SUPLEMENTA
07. Secretaria de Cultura e Esportes
02 - Serviços do Esporte
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00  R$ 10.000,00
ANULA
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00  R$ 10.000,00

Treze Tílias

Prefeitura

Aviso de Julgamento de Recursos PP 70/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICIPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 70/2014 - PP

Comunico a todos interessados que a partir desta data está publi-
cado o Julgamento referente a interposição de recursos, o mesmo 
pode ser obtido na integra no site da Prefeitura Municipal de Treze 
Tílias, www.trezetilias.sc.gov.br.

MAURO DRESCH
Prefeito

PORTARIA N? 109
PORTARIA Nº 109/14 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o Sr. ALBERTO KOHLER, CPF nº 
400.989.079-72, residente e domiciliado neste município, do cargo 
em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, 
Meio Ambiente e Gestão de Trânsito, conforme Portaria de nome-
ação nº 005/13 de 02 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 19 de ou-
tubro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, 
EM 16 DE OUTUBRO DE 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto 1935
DECRETO Nº 1.935/2014
DECRETA PONTO FACULTATIVO EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 27 de ou-
tubro de 2014 em todas as Repartições Públicas do Município de 
Treze Tílias, em virtude da comemoração do dia do SERVIDOR 
PÚBLICO.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nada data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 28/2014 Edital de Pregão 
Presencial Nº 25/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2014
Edital de Pregão Presencial nº 25/2014

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde 
torna público, para conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 
17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalida-
de de Pregão Presencial, pelo menor preço por item que tem por 
objeto a aquisição de computador, de acordo com a portaria n. 
2363 do dia de 18 de outubro de 2012 e deliberação 243/cib/14, 
e demais equipamentos e materiais destinados para a Secretaria 
Municipal da Saúde. Entrega dos envelopes até às 30 de outubro 
de 2014, às 10h. Informações do Edital, no Setor de Compras 
do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 14/10/2014
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda
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PORTARIA N. 281/2014
PORTARIA N. 281/2014
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES QUE ES-
PECIFICA”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores públi-
cos municipais infra relacionados para serem gozadas no mês de 
Agosto de 2014, como segue:

Cód. Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

425 Almir de Tomin
03/02/10 a 
02/02/11

01/08/14 a 
30/08/14

248 Emílio Grossklaus
12/02/13 a 
11/02/14

01/08/14 a 
30/08/14

754 Ivo de Oliveira
06/03/11 a 
05/03/12

01/08/14 a 
30/08/14

1092 Maria Inês Morais da Silva
01/08/13 a 
31/07/14

01/08/14 a 
30/08/14

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 282/2014
PORTARIA N. 282/2014
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “RAFAELA PATRÍCIA DE ABREU”, brasileira, con-
vivente, residente neste município, nascida em 27/04/1993, inscri-
ta no CPF n. 083.629.199-90, carteira de identidade n. 5.780.869, 
título eleitoral n. 057191810965, para exercer em ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO o cargo de “AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE(ESF)”, 
nível 85, classe/referência “A”, cargo de provimento efetivo do 
quadro de pessoal Poder Executivo, tendo em vista ter sido apro-
vada no concurso público n. 001/2013 de 16 de julho de 2013, 
homologado pelo Decreto n. 055/2013 de 04 de outubro de 2013, 
com vencimentos de lei a partir de 01 de Agosto de 2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Vargem Bonita

Prefeitura

Portaria N. 280/2014
PORTARIA N. 280/2014
“DETERMINA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N. 100/2014 
QUE ESPECIFICA”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR ao Departamento Pessoal que proceda a 
aplicação dos dispositivos da Lei Complementar n. 100/2014 de 
15 de julho de 2014.
Art. 2º - Fica criado o Nível 85 para instituir o PISO SALARIAL no 
valor de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais) para os AGEN-
TES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE(ESF) conforme tabela de cargos 
e salários e demais procedimentos administrativos necessários ao 
cumprimento da citada lei.
Art. 3º - Os AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE(ESF) a serem 
reenquadrados no PISO SALARIAL são os seguintes:

Cód. Nome Nível Classe/Ref.

1070
Luciane de Fátima Otto-
nelli de Morais

Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1071
Claudete Bortolini Spader 
Bueno 

Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1072
Giovana Aparecida Alves 
da Silva Ferronato

Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1073 Alide Antoniolli Welter Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1089 Salete Ribeiro Ulrich Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1091 Roselei Souza Machado Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1092
Maria Inês Morais da 
Silva

Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1102
Salete Moreira Leite de 
Tomin

Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1182 Eva Gonçalves Chiot Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1183
Lorena de Fátima Alves 
Colaço

Nível 85 - ACS/ESF J / 10

1334
Liliane Aparecida Chester 
Lins

Nível 85 - ACS/ESF A / 01

1493
Camila Cristina Mozzer 
do Prado

Nível 85 - ACS/ESF A / 01

1494
Jucilene dos Santos 
Sanches

Nível 85 - ACS/ESF A / 01

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA N. 285/2014
PORTARIA N. 285/2014
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a “ELISANGELA VIRME DE ABREU”, brasileira, 
casada, residente neste Município, nascida em 05/06/1977, ins-
crita no CPF n. 004.127.079-77, carteira de identidade n. 11/R 
3.157.134, título eleitoral n. 319683609/81, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR, “LICENÇA MATERNIDADE” pelo período 
de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar de 05 de Agosto 
de 2014 a 02 de Dezembro de 2014, tendo em vista ter apresen-
tado Atestado Médico conforme faculta o artigo 126, capítulo IV 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 05 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 286/2014
PORTARIA N. 286/2014
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “LUCENI DE FÁTIMA LAUBER BA-
ZZI”, brasileira, casada, residente neste município, nascida em 
18/01/1966, portadora do CPF n. 789.303.599-49, carteira de 
identidade n. 11/R 2.146.237, título eleitoral n. 007839370957, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, “LICENÇA PRÊMIO” 
pelo período de 77 (setenta e sete) dias consecutivos, a contar 
de 11 de Agosto a 26 de Outubro de 2014, conforme facultam os 
artigos 137 e 139 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao período 
aquisitivo de 02 de Agosto de 2003 a 01 de Agosto de 2008.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 11 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 283/2014
PORTARIA N. 283/2014
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor “SÉRGIO ADRIANE CORREA DE AL-
MEIDA”, brasileiro, casado, residente neste município, inscrito no 
CPF n. 789.383.179-00, carteira de identidade n. 11/R 2.632.454, 
ocupante do cargo efetivo de “AGENTE EM ATIVIDADE SAUDE”, 
nível 05, classe/referência “J”, “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 
87 (oitenta e sete) dias consecutivos, a contar de 01 de Agosto a 
26 de Outubro de 2014, conforme facultam os artigos 137 e 139 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao período 
aquisitivo de 01 de Março de 2001 a 28 de Fevereiro de 2006.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 284/2014
PORTARIA N. 284/2014
“PRORROGA LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar pelo período de 60 (sessenta) dias consecuti-
vos a contar de 02 de Agosto de 2014 a 30 de Setembro de 2014 
a “LICENÇA MATERNIDADE” concedida a servidora “ANDRESSA 
SOARES DA SILVA DE OLIVEIRA ARTIFON”, inscrita no CPF n. 
065.757.759-69, ocupante do cargo efetivo de “MONITOR” confor-
me Emenda a Lei Orgânica n. 02 de 04 de Junho de 2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 02 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 15 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 289/2014
PORTARIA N. 289/2014
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “SUZI CARLA COSTA ROSA”, brasileira, casa-
da, residente neste município, nascida em 22/05/1978, inscrita 
no CPF n. 008.507.289-32, carteira de identidade n. 3.847.858, 
título eleitoral n. 044164540981 para exercer o cargo de “COOR-
DENADOR” do NAES em Campina da Alegria, nível CC-3, anexo I, 
cargo de provimento em comissão do quadro de pessoal do Poder 
Executivo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 15 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 290/2014
PORTARIA N. 290/2014
“EXONERA A PEDIDO CONSELHEIRO TUTELAR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido “ELIANE BATISTA”, brasileira, casada, 
residente neste município, nascida em 30/06/1988, inscrita no CPF 
n. 065.908.509-76, carteira de identidade n. 11/R 4.929.306, tí-
tulo eleitoral n. 047228350906, contratada em caráter temporário 
para exercer o cargo de “CONSELHEIRO TUTELAR” no setor de 
Assistência Social, através da portaria n. 215/2014 de 13 de Feve-
reiro de 2014, a qual fica sem efeito a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N. 287/2014
PORTARIA N. 287/2014
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o Pedido de Exoneração da servidora efetiva “NATA-
LIA MARIA FIRMINO BIANCON” em 03 de Julho de 2014,

Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 
001/2014 de 22 de julho de 2014, e

Considerando a ordem de chamada

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar “GIOVANI CAVALHEIRO”, brasileiro, solteiro, 
residente neste município, nascido em 10/04/1994, inscrito no 
CPF n. 096.731.079-20, carteira de identidade n. 6.438.366, título 
eleitoral n. 053352470957, para exercer o cargo de “PROFESSOR 
DE INGLÊS” - 20 horas, nível III, classe/referência “A”, em caráter 
temporário de forma excepcional de acordo com o art. 2º, inciso 
VIII da Lei Complementar n. 025/99 de 17/12/1999, combinado 
com o artigo 7º da Lei Complementar n. 086/2011 de 18/10/2011 
tendo em vista ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
n. 001/2014 de 22 de julho de 2014, homologado pelo Decreto n. 
062/2014 de 11 de agosto de 2014 com vencimentos de lei a partir 
desta data até 19 de dezembro de 2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 14 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 288/2014
PORTARIA N. 288/2014
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “NEIDE MARIA ATZ FIORIO”, brasi-
leira, casada, residente neste município, nascida em 09/10/1966, 
portadora do CPF n. 832.071.559-87, carteira de identidade n. 
11/C 1.703.332, título eleitoral n. 007826030965, ocupante do 
cargo efetivo de “FISCAL DE TRIBUTOS”, nível 21, classe/refe-
rência “H”, “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 90 (noventa) dias 
consecutivos, a contar de 15 de Agosto de 2014 a 12 de Novembro 
de 2014 conforme faculta o artigo 137 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao período 
aquisitivo de 15 de Janeiro de 2006 a 14 de Janeiro de 2011.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 25 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 293/2014
PORTARIA N 293/2014
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES QUE ES-
PECIFICA”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais infra relacionados para serem gozadas no mês de Se-
tembro de 2014, como segue:

Cód. Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

1469
João Carlos 
Bonavigo

 08/02/13 a 
07/02/14

01/09/14 a 
30/09/14

1343
José Manoel 
Prado

16/05/12 a 
15/05/13

01/09/14 a 
30/09/14

1412 Lilian Pagnoncelli
01/06/13 a 
31/05/14

01/09/14 a 
30/09/14

1070
Luciane de Fá-
tima Otonelli de 
Morais

01/08/13 a 
31/07/14

01/09/14 a 
30/09/14

1413
Luiz Fernando 
Gonçalves

01/06/13 a 
31/05/14

01/09/14 a 
30/09/14

252
Vilmar José 
Giasson

22/02/13 a 
21/02/14

01/09/14 a 
30/09/14

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Setembro de 
2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 18 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 291/2014
PORTARIA N. 291/2014
“ALTERA A PORTARIA N. 174/2013 DE 09 DE OUTUBRO DE 2013 
QUE INSTITUI NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - No artigo 2º da Portaria n. 174/2013 de 09 de outubro de 
2013 fica excluído a servidora MANUELA CORREA DE QUADROS 
- Auxiliar de enfermagem, matrícula nº 1100 e incluída em subs-
tituição a anterior, a servidora JUCILENE DOS SANTOS SANCHES 
- Agente Comunitário de Saúde(ESF), matrícula nº 1494.
Art. 2º - Fica determinado a consolidação dos textos da Portaria n. 
174/2013 e a presente.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 18 de Agosto de 2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 292/2014
PORTARIA N. 292/2014
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “ADRIANA APARECIDA GABRIE-
LI”, brasileira, divorciada, residente neste município, nascida em 
17/08/1974, portadora do CPF n. 845.787.939-15, carteira de 
identidade n. 2.824.389, título eleitoral n. 039771680973, ocu-
pante do cargo efetivo de “ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (ESF)”, 
nível 04, classe/referência “J”, “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 
81 (oitenta e um) dias consecutivos, a contar de 25 de Agosto de 
2014 a 13 de Novembro de 2014, conforme facultam os artigos 
137 e 139 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Var-
gem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao período 
aquisitivo de 01 de Agosto de 2007 a 31 de Julho de 2012.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC,01 de Setembro de 
2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 296/2014
PORTARIA N. 296/2014
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “MARLON MARTINS DE OLIVEIRA”, brasileiro, 
solteiro, residente neste município, nascido em 21/07/1993, inscri-
to no CPF n. 089.054.299-63, carteira de identidade n. 5.008.354, 
título eleitoral n. 054124890914 para exercer o cargo de “CHEFE 
DO SETOR” de Esportes, nível CC-2, anexo I, cargo de provimento 
em comissão do quadro de pessoal do Poder Executivo, vinculado 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Setembro de 
2014

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 297/2014
PORTARIA N. 297/2014
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “WINICIUS OLIVEIRA DA SILVA”, brasileiro, sol-
teiro, residente neste município, nascido em 03/05/1995, inscrito 
no CPF n. 089.944.219-63, carteira de identidade n. 4.960.111, 
título eleitoral n. 055362470981, para exercer o cargo de “DIRE-
TOR” atuando na Secretaria de Agricultura, nível CC-6, anexo I, 
cargo de provimento em comissão do quadro de pessoal do Poder 
Executivo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N. 294/2014
PORTARIA N. 294/2014
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “ELISABETH PICOLI”, brasileira, 
casada, residente neste município, nascida em 06/03/1958, por-
tadora do CPF n. 602.862.709-78, carteira de identidade n. 11/R 
657.720, título eleitoral n. 7869810990, ocupante do cargo efetivo 
de “SECRETÁRIO DE ESCOLA”, nível 28, classe/referência “J”, “LI-
CENÇA PRÊMIO” pelo período de 73 (setenta e três) dias conse-
cutivos, a contar de 01 de Setembro de 2014 a 12 de Novembro 
de 2014 conforme facultam os artigos 137 e 139 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao período 
aquisitivo de 02 de Fevereiro de 2004 á 01 de Fevereiro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC,01 de Setembro de 
2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 295/2014
PORTARIA N. 295/2014
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “MARCIA CRISTINA RODRI-
GUES”, brasileira, casada, residente neste município, nascida em 
30/06/1981, portadora do CPF n. 005.972.559-11, carteira de 
identidade n. 11/R 3.777.552, título eleitoral n. 036975670922, 
ocupante do cargo efetivo de “AUXILIAR DE ENFERMAGEM”, nível 
7, classe/referência “J”, “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 72 
(setenta e dois) dias consecutivos, a contar de 01 de Setembro de 
2014 a 11 de Novembro de 2014 conforme facultam os artigos 137 
e 139 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem 
Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se aos seguintes 
períodos aquisitivos:
1º) De 01 de Agosto de 2001 á 31 de Julho de 2005 = 4 anos,
2º) De 17 de Fevereiro de 2006 á 28 de Abril de 2006 = 2 meses 
e 12 dias e
3º) De 02 de Maio de 2006 á 19 de Fevereiro de 2007 = 9 meses 
e 18 dias => 05 anos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Videira

Prefeitura

Extrato Contrato Nº 194/2014
Contrato n°: 194/2014
Data de Assinatura: 08.10.2014
Fornecedor....: Videgraf Artes Gráficas Ltda.
Valor ............ : R$ 282,50
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 52/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 08/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA SE-
REM UTILIZADOS NAS CAMPANHAS REALIZADAS PELA VIGILÂN-
CIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato Contrato Nº 195/2014
Contrato n°: 195/2014
Data de Assinatura: 08.10.2014
Fornecedor....: Grafisil Gráfica Ltda ME
Valor ............ : R$ 1.978,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 52/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 08/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA SE-
REM UTILIZADOS NAS CAMPANHAS REALIZADAS PELA VIGILÂN-
CIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE.

Extrato Contrato Nº 196/2014
Contrato n°: 196/2014
Data de Assinatura: 08.10.2014
Fornecedor....: Consórcio Intermunicipal Catarinense - Cimcatarina
Valor ............ : R$ 21.000,00
Licitação ....... : Dispensa de Licitação nº 17/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 08/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚ-
BLICO CONTRATADO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DO CON-
TRATO DE PROGRAMA ESPECIFICADO NA CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO CONTRATO, RELATIVO AO RATEIO FIXO DAS DESPESAS PARA 
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA 
DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS - PROLICITA, PREVIAMENTE 
APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014, NA AÇÃO: DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
DE CONTRATAÇÕES COMPARTILHADAS.

Extrato Contrato Nº 197/2014
Contrato n°: 197/2014
Data de Assinatura: 10.10.2014
Fornecedor....: J.R. Ehlke e Cia Ltda
Valor ............ : R$ 63.645,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 53/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 10/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE APARELHO DE HEMATOLOGIA 
PARA SER UTILIZADO NA REALIZAÇÃO DE EXAMES NO LABORA-
TÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 02 de Setembro de 
2014

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 298/2014
PORTARIA N. 298/2014
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o Pedido de Licença Prêmio da servidora efetiva 
“ELISABETH PICOLI” em 01 de Setembro de 2014, e

Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços na 
área da educação,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar “PRISCILA FABIELA RHEINHEIMER ZENATTI DA 
COSTA”, brasileira, casada, residente neste município, nascida em 
29/11/1990, inscrita no CPF n. 073.031.709-95, carteira de identi-
dade n. 5.780.519, título eleitoral n. 051929290957, para exercer 
o cargo de “SECRETARIO DE ESCOLA” - 40 horas, nível 28 classe 
“A”, anexo 3, em caráter temporário de forma excepcional e de 
acordo com o art. 2º, inciso VI da Lei Complementar n. 025/99 
de 17/12/1999, combinado com o artigo 7º da Lei Complementar 
n. 086/2011 de 18/10/2011 e com fundamento no item 10.2 do 
Edital de Concurso Publico nº 001/2013 de 16/07/2013, com ven-
cimentos de lei a partir desta data até 12 de novembro de 2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 09 de Setembro de 
2014.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Extrato Ata de Registro de Preços Nº 181/2014
Ata de Registro de Preços n°: 181/2014
Data de Assinatura: 01.10.2014
Fornecedor....: Concretos Farroupilha Ltda
Valor ............ : R$ 20.175,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 126/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 01/10/2014 Término: 30/11/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (CAL, CIMENTO, TIJO-
LOS E AREIA) PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, 
EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 182/2014
Ata de Registro de Preços n°: 182/2014
Data de Assinatura: 01.10.2014
Fornecedor....: Valesan Materiais de Construção Ltda.
Valor ............ : R$ 15.392,50
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 126/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 01/10/2014 Término: 30/11/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (CAL, CIMENTO, TIJO-
LOS E AREIA) PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, 
EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 183/2014
Ata de Registro de Preços n°: 183/2014
Data de Assinatura: 01.10.2014
Fornecedor....: Muggui Utilidades Domésticas Ltda.
Valor ............ : R$ 19.000,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 103/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 01/10/2014 Término: 30/09/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE COTURNOS PARA A POLÍCIA MILITAR.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 184/2014
Ata de Registro de Preços n°: 184/2014
Data de Assinatura: 08.10.2014
Fornecedor....: Vidraçaria Esmeralda Ltda.
Valor ............ : R$ 97.000,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 125/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 08/10/2014 Término: 07/10/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES 
FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO E COLOCAÇÃO DE JANE-
LAS NAS DEPENDÊNCIAS DO QUARTEL DA POLICIA MILITAR, NO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 185/2014
Ata de Registro de Preços n°: 185/2014
Data de Assinatura: 08.10.2014
Fornecedor....: Mega Obras Construção e Empreendimentos Ltda.
Valor ............ : R$ 31.500,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 125/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 08/10/2014 Término: 07/10/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE EMPRESA PARA PRES-
TAR SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO PORTÃO, PORTA AUTOMÁTICA E 
PORTEIRO ELETRÔNICO NAS DEPENDÊNCIAS DO QUARTEL DA 
POLICIA MILITAR, NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

Extrato Contrato Nº 198/2014
Contrato n°: 198/2014
Data de Assinatura: 13.10.2014
Fornecedor....: Femaks Construtora e Incorporadora Ltda.
Valor ............ : R$ 6.030,00
Licitação ....... : Dispensa de Licitação nº 18/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 13/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA TROCA DE BOMBA 
E REPARO NO QUADRO DE COMANDO DO POÇO ARTESIANO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BELA VISTA, LOCALIZADO NA 
COMUNIDADE DE VISTA ALEGRE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Extrato Contrato Nº 199/2014
Contrato n°: 199/2014
Data de Assinatura: 13.10.2014
Fornecedor....: LAP Comércio de Equipamentos
Valor ............ : R$ 2.776,96
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 01/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 13/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CADEIRINHAS PARA TRANSPOR-
TAR CRIANÇAS EM TRATAMENTO DE SAÚDE NOS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Extrato Contrato Nº 200/2014
Contrato n°: 200/2014
Data de Assinatura: 14.10.2014
Fornecedor....: Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda ME
Valor ............ : R$ 1.300,00
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 02/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 14/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PRESERVATIVOS MASCULINOS 
PARA SEREM DISPONIBILIZADOS AOS MUNÍCIPES PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Extrato Contrato Nº 201/2014
Contrato n°: 201/2014
Data de Assinatura: 15.10.2014
Fornecedor....: Palazzo Construtora Ltda ME
Valor ............ : R$ 159.236,50
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 15/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 15/10/2014 Término: 15/10/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO (TIPO GABIÃO), NA RUA AFONSO 
MARCHIORO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO.

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 180/2014
Ata de Registro de Preços n°: 180/2014
Data de Assinatura: 01.10.2014
Fornecedor....: Gazzi & Cia Ltda.
Valor ............ : R$ 4.446,40
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 126/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 01/10/2014 Término: 30/11/2014
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (CAL, CIMENTO, TIJO-
LOS E AREIA) PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, 
EDUCAÇÃO, INFRAESTRUTURA, POLICIA MILITAR E CORPO DE 
BOMBEIROS.
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Extrato Ata de Registro de Preços Nº 186/2014
Ata de Registro de Preços n°: 186/2014
Data de Assinatura: 09.10.2014
Fornecedor....: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de SC
Valor ............ : R$ 14.250,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 132/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 09/10/2014 Término: 08/10/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E FORNECI-
MENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO E COFFE BREACK) PARA REA-
LIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DE 500 ALUNOS MULTIPLICADORES: 
PAPO SÉRIO, DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
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Xavantina

Prefeitura

Edital de Notificação Nº 201/2014
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Xaxim

Prefeitura

Decretos 418,419,420
DECRETO Nº. 418/2014.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho 
de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) 
municipal FRANCIELE APARECIDA BIASI, no cargo de ASSISTEN-
TE SOCIAL, portadora da matricula 5412, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir 13 de outubro de 2014, 
em decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo 
pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, 
percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº. 419/2014.

Prorroga contrato de operador de motoniveladora em caráter 
emergencial e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações e 
considerando:

Considerando que, consoante o art. 170 da Constituição Federal, 
o desenvolvimento econômico tem por finalidade assegurar a to-
dos vivência digna, fundado na valorização do trabalho e na livre 
iniciativa privada;
Considerando que o Estado de Santa Catarina tem um dos maio-
res índices de desenvolvimento econômico do Brasil, tendo como 
atividades econômicas preponderantes, inclusive na região oeste, 
a agricultura e a pecuária;
Considerando que, nesta época do ano há o escoamento das sa-
fras de grãos, provocando o aumento do fluxo de caminhões nas 
estradas, demandando, portanto, a manutenção das rodovias para 
um tráfego viável e seguro;
Considerando que, para a conservação da atividade agropecuária, 
há o abastecimento dos aviários, requerendo o transporte garan-
tido de aves e ração até as propriedades e granjas dos produtores 

Câmara muniCiPal

Contrato 008/2014
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2014

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica para a 
elaboração de projetos referentes à edificação da sede da Câmara 
de Vereadores de Xavantina sobre o imóvel com área de 1.250 
m2, de matrícula n° 19.599 no Registro de Imóveis da Comarca de 
Seara-SC, localizado na Rua Octavio Urbano Simon, s/n°, Centro, 
na cidade de Xavantina-SC
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Xavantina - CNPJ 
09.006.402/0001-78
CONTRATADO: Ampliza-Tuni e Santos Arquitetura S/S Ltda. - CNPJ 
09.346.513/0001-23
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/10/2014 até 15/11/2014
VALOR GLOBAL: R$ 36.499,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais)
FORO: Comarca de Seara-SC
Xavantina-SC, 15 de outubro de 2014.
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Art. 3.ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim - SC,
em 13 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Fabio Jose Dal Magro
Procurador Geral do Município

Portaria 1245
PORTARIA Nº 1245 /2014.
Prorroga prazo de afastamento do Processo Administrativo Disci-
plinar, Portaria nº 1212/2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, parágrafo único, do art. 181, 
da Lei 1.729/94; e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 181, parágrafo único, da Lei 
dos Servidores Municipais, 1.729/94;

CONSIDERANDO que a servidora não terá qualquer prejuízo de 
suas remunerações;

CONSIDERANDO que, o afastamento visa assegurar o Processo 
Administrativo Disciplinar; e

CONSIDERANDO que, eventual permanência da Processada no 
exercício das funções, possa implicar tumulto na averiguação, in-
terferência na instrução processual, possível interferência na co-
lheita de provas e ainda, prejuízos à atividade do Ente Público no 
que toca à eficiência do Serviço.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo de afastamento, do Processo Adminis-
trativo Disciplinar, Portaria n° 1212/2014, que é movido em rela-
ção à Servidora F. Z., pelo prazo de 15 (quinze) dias, com vigência 
à partir do dia 02 de outubro de 2014.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente em vigor, na data de sua publicação.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de setembro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Administrativo

rurais;
Considerando a agroindústria como principal atividade no Municí-
pio de Xaxim, o acesso a terra é fator determinante para a prática 
da agricultura familiar, grande diferencial no Estado, garantindo, 
desta forma, o trabalho do produtor rural e impulsionando a eco-
nomia catarinense;
Considerando as condições climáticas de nossa região, as tem-
peraturas de inverno se iniciam nos meses de maio e junho, bem 
como, dois períodos intensos e em sequência de chuvas, prejudi-
cando, desta forma, a trafegabilidade e ainda, causando incontá-
veis atolamentos nas estradas do município, inundação de estra-
das vicinais em virtude de açudes que transbordaram e a completa 
impossibilidade de acesso à alguns locais;

Considerando que, não há concurso válido para preenchimento de 
vaga de operador de motoniveladora atualmente;
Considerando que há servidor ocupante deste cargo impossibilita-
do de exercer a função devido a atestado médico;
Considerando a obrigação do Município na manutenção das estra-
das para que estas sejam transitáveis de modo seguro, bem como 
a urgência na prestação do serviço em questão;

DECRETA:
Art.1º Fica prorrogado, em caráter emergencial, o contrato do ser-
vidor municipal VOLNEI PAULINO PALLAORO, matricula 6803, na 
função de Operador de Motoniveladora, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, pelo prazo de 60(sessenta) dias a partir de 18 de outubro de 
2014 até 18 de dezembro de 2014, quando encerra este contrato.

Art. 2º Os vencimentos do referido servidor são aqueles constan-
tes em lei vigente.

Art.3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio Dal Magro
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 420/2014.

“Dá nova redação ao inciso II, § 3º, art.1º do Decreto nº 389/2014 
e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAXIM, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VI do 
artigo 66 da lei orgânica municipal:

DECRETA:
Art. 1º O inciso II, § 3º, art. 1º do Decreto nº 389/2014 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
...
II - para os casos de afastamentos igual ou superior a 3 (três) e 
igual ou inferior a 15 (quinze) dias do serviço, o atestado deverá 
ser homologado pelo médico do trabalho do município, e apre-
sentado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, ou seja, até 
2 (dois) dias úteis, para que a chefia imediata tome ciência, e 
posteriormente ser encaminhado ao Departamento de Recursos 
Humanos;
...

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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e simplesmente para cumprir-se o prazo estipulado poderia acar-
retar em prejuízo aos servidores, deixando de analisar de modo 
esmiuçado as provas produzidas;

Considerando que, o acumulo de trabalho da comissão processan-
te, que jamais na história do Executivo contou com tantos PAD em 
andamento, de forma concomitante;

Considerando que, tendo em vista o volume de tarefas que acaba 
fazendo com que não seja possível cumprir os prazo estabeleci-
dos, situação idêntica ao que ocorre junto ao poder judiciário;

Considerando que os Processos Administrativos Disciplinares não 
poderão ser concluídos no prazo assinalado inicialmente, tendo 
em vista diligências que se fizeram necessárias durante o anda-
mento processual; e

Considerando o excesso de trabalho verificado no Órgão de as-
sessoramento à Comissão, qual seja, a Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo dos Processos Administrativos Discipli-
nares, Portaria n° 945/2014, que é movido em relação à Servidora 
C. G. M e ao Servidor E. M. C.; Portaria n° 940/2014, movido em 
relação ao Servidora P. A. A. P.; Portaria 960/2014, que é movido 
em relação à Servidora A. P. M; todos pelo prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, para conclusão do Procedimento, da seguinte forma:

I - Portaria n° 945/2014, com vigência a partir do dia 17 de outu-
bro de 2014;
II - Portaria n° 940/2014, com vigência a partir do dia 16 de ou-
tubro de 2014;
III - Portaria n°960/2014, com vigência a partir do dia 20 de ou-
tubro de 2014;

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente em vigor, na data de sua publicação, com vigência a partir 
das datas constantes dos incisos I, II e III do art. 1°.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Administrativo

AVISO DE CONCORRENCIA 008/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 008/2014
PROCESSO LICITATÓRIO 195/2014

O MUNICÍPIO DE XAXIM, Estado de Santa Catarina, através de 
seu Prefeito COMUNICA que estará recebendo proposta referente 
ao Edital de Concorrência Pública n. 008/2014, até ás 08h45min 
do dia 20 de novembro de 2014, e farão abertura das mesmas às 
09h00min do mesmo dia. Constitui-se objeto da presente licitação 
a doação de três bens imóveis, não remunerada de incentivos 
econômicos, através da Doação com Encargos de bens públicos, 
visando o desenvolvimento econômico e social do Município, me-
diante a implantação ou ampliação no Município de unidade pro-
dutiva, conforme descrição completa no edital, autorizada pela Lei 
Municipal n. 4006/2014. Conforme dispõem as Leis n. 8.666/93 

Portaria 1286
PORTARIA Nº 1286/2014.
Prorroga prazo de afastamento do Processo Administrativo Disci-
plinar, Portaria nº 1253/2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, parágrafo único, do art. 181, 
da Lei 1.729/94; e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 181, parágrafo único, da Lei 
dos Servidores Municipais, 1.729/94;

CONSIDERANDO que a servidora não terá qualquer prejuízo de 
suas remunerações;

CONSIDERANDO que, o afastamento visa assegurar o Processo 
Administrativo Disciplinar; e

CONSIDERANDO que, eventual permanência da Processada no 
exercício das funções, possa implicar tumulto na averiguação, in-
terferência na instrução processual, possível interferência na co-
lheita de provas e ainda, prejuízos à atividade do Ente Público no 
que toca à eficiência do Serviço.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo de afastamento, do Processo Adminis-
trativo Disciplinar, Portaria n° 1253/2014, que é movido em rela-
ção à Servidora J. A. M. O., pelo prazo de 15 (quinze) dias, com 
vigência à partir do dia 15 de outubro de 2014.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente em vigor, na data de sua publicação.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Administrativo

Portaria 1291
PORTARIA Nº 1291/2014.
Prorroga prazo dos Processos Administrativos Disciplinares, Porta-
rias nº 945/2014, 940/2014 e 960/2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, art. 200, parte final, da Lei 
1.729/94; e,

Considerando que é dever da Administração Pública primar pelos 
princípios da legalidade e eficiência, ambos previstos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal;

Considerando o excesso de trabalho encontrado pelos membros 
da Comissão que não conseguem reunir-se com frequência, haja 
vista os afazeres do cotidianos inerente a cada membro da comis-
são;

Considerando que, a prorrogação do prazo não implica em prejuí-
zo a defesa dos servidores;

Considerando que, eventual tomada de decisão as presas, pura 
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Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 381 - Adiee
Extrato de Contrato nº 381/2014
Processo de Licitação Nº 05/2011
Dispensa de Licitação Nº 03/2011

CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
CONTRATADO: Associação Desportiva do Instituto Estadual de 
Educação
CNPJ: 82.835.778/0001-85
OBJETO: Disponibilização de espaço físico por parte da CONTRA-
TADA para realização do Concurso Público do Consórcio de Infor-
mática na Gestão Pública Municipal, conforme Edital de Concurso 
Público CIGA nº 03/2014.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 3.270,00 (três mil e duzentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá no dia 19 de outubro de 
2014, no período das 7h00min às 20h00min.
 
Florianópolis, 10 de outubro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

consolidada, e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações, e no que couber as demais legislações aplicá-
veis. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.
xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à 
sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, 
com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda 
a sexta feira.

Xaxim - SC, 16 de outubro de 2014.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal

PORTARIA 1287
PORTARIA Nº 1287 /2014.
Prorroga prazo do Processo Administrativo Disciplinar, Portaria nº 
1080/2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, art. 200, parte final, da Lei 
1.729/94; e,

Considerando que é dever da Administração Pública primar pelos 
princípios da legalidade e eficiência, ambos previstos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal;

Considerando o excesso de trabalho encontrado pelos membros 
da Comissão que não conseguem reunir-se com frequência;

Considerando que os Processos Administrativos Disciplinares não 
poderão ser concluídos no prazo assinalado inicialmente, tendo 
em vista diligências que se fizeram necessárias durante o anda-
mento processual; e

Considerando o excesso de trabalho verificado no Órgão de as-
sessoramento à Comissão, qual seja, a Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar, 
Portaria n° 1080/2014, que é movido em relação ao Servidor J. 
M., pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, para conclusão do Procedi-
mento, com vigência a partir do dia 10 de outubro de 2014.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente em vigor, na data de sua publicação.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Administrativo
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